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Tribunal Superior do Trabalho

Presidência
ATO N ! 29 DE 7 DE FEVEREIRO DE 2001

O PRESIDENTE D O TRIBUNAL SUPERIOR DO TRA
BALHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais estabelecidas 
nos incisos XX V  e XXXIX do artigo 42 do Regimento Interno, e 
tendo em vista o constante do processo TST - 42.488/97-5, resolve: 

Reverter, a partir de 16 de janeiro de 2001, em virtude de 
maioridade, a cota parte da pensão temporária de FABIANA RO
DRIGUES DOS SANTOS, instituída pelo servidor Reginaldo Ro
drigues dos Santos, falecido em 20/7/97, conforme o ATO.SRLP.SE- 
PES.GDGCA.GP.N0 318/97, publicado no D.J.U. de 26/8/1997, em 
favor da co-beneficiária MARIA AUXILIADORA RODRIGUES 
DOS SANTOS, de acordo com os arts. 222, inciso IV e 223, inciso 
n, da Lei n° 8.112/90.

Ministro ALMIR PAZZIANOTTO PINTO

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho
Despachos

PROC. N° TST-PP-730.811/2001.4

REQUERENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES
FEDERAIS DA PREVIDÊNCIA E SAÚ
DE E TRABALHO NO ESTADO DO 
RIO GRANDE DO NORTE - SIND- 
PREVS/RN

A D V OGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
ASSUNTO : PEDIDO DE DILIGÊNCIA - RESTAU

RAÇÃO DE AUTOS.
D E S P A C H O

1. O Sindicato dos Trabalhadores Federais da Previdência e 
Saúde e Trabalho no Estado do Rio do Grande do Norte - SIND- 
PREVS/RN ajuiza o presente pedido de providências, com a fina
lidade de que seja instaurada diligência correicional, a fim de que seja 
apurado o extravio de folhas dos autos relativas à formação do pro
cesso n° TST-ROAR-268.201/96.0. Narra o Requerente que os autos 
do processo já referido tramitaram no âmbito desta Corte, pelo qual 
foi decretada a improcedência da ação rescisória intentada pela Fun
dação Nacional de Saúde - FUNASÃ, havendo transitado em julgado. 
Posteriormente, foi ajuizada nova ação rescisória com relação ao 
mesmo recurso ordinário (ROAR-268.201/96.0), ocasião em que foi 
julgada procedente, ao fundamento de que, nos autos do recurso 
ordinário em ação rescisória, não constava o instrumento de mandato 
outorgando poderes ao Dr. Mauro Pedrollo, que substabeleceu ao Dr. 
Victor Russomano Júnior, o que culminou com a desconstituição da 
decisão anteriormente proferida, pela qual se havia julgado impro
cedente a primeira ação rescisória. Segundo alega, tal fato ocorreu em 
face de notório extravio de 50 (cinquenta) folhas relativas ao processo 
n° TST-ROAR-268.201/96.0 provavelmente ocorrido no Tribunal Su
perior do Trabalho, tendo em vista que os autos, quando remetido a 
esta Corte pelo Tribunal Regional do Trabalho, continha 159 (cento e 
cinquenta e nove) folhas, retomando, após 34 (trinta e quatro) dias, 
com apenas 109 (cento e nove) folhas.

Requer, assim, que seja apurado e atestado o extravio ora 
alegado, tomando-se as providências que se fizerem necessárias quan
to à recomposição dos autos. Solicita que seja oficiada a Secretaria da 
Seção de Dissídios Individuais (SDI-2/TST), para que determine a 
suspensão da publicação do decisório prolatado nos autos da ação 
rescisória TST-AR-638.155/00. Requer, finalmente, ajuntada dos do
cumentos trazidos em anexo ao pedido de diligência e que, sendo 
necessário, se determine ao Tribunal Regional do Trabalho da 21a 
Região a remessa dos autos originais.

2. Conforme se é possível constatar da leitura das cópias 
anexadas ao pedido de providências (íntegra autenticada do processo 
n° TST-RO-AR-268201/94), a alegação de que houve extravio de 
folhas dos autos do mencionado recurso ordinário é deveras per
tinente. Realmente, constata-se a existência de diversos indícios: a 
certidão de fl. 84-v., por exemplo, contém atestado da existência de 
84 (oitenta e quatro) folhas devidamente numeradas e rubricadas, com 
posterior alteração, ragistrando-se a quantidade de 34 (trinta e quatro) 
folhas - modificação ̂essa processada sem observância da regra con
tida no Provimento n° 03/89 da Corregedoria-Geral da Justiça do 
Trabalho. O mesmo ocorre com relação à fl. 152v., havendo, in
clusive, a informação de que os autos estavam em poder do advogado 
do SINDPREV/RN, Dr. Alexandre Cassol. Além dos demais indícios, 
é necessário registrar o conteúdo das certidões de fl. 159-v. Nelas, 
atestam-se a remessa dos autos ao Tribunal Superior do Trabalho, 
bem como a existência de 159 (cento e cinqúenta) folhas - aqui, mais 
uma vez, houve alteração indevida do número de folhas, porque não 
atendida a disposição contida no Provimento n° 03/89.

3. Por todo o exposto, acolho o pedido de providências, 
determinando que se proceda, com a máxima urgência, a diligências 
junto à Diretora-Geral de Coordenação Judiciária, considerando-se 
que, em março do corrente ano, será, a pedido, afastada de suas 
funções.

4. Publique-se.
Brasília, 13 de fevereiro de 2001

MINISTRO JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS
Vice-Presidente

Diretória Geral de Coordenação Judiciária

Secretaria do Tribunal Pleno

Acórdãos
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
A D V O G A D O
RECORRIDO(S)
PROCURADOR

IUJ-RR-149.728/1994.8 - TRT DA 3“ 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DO  
TRIBUNAL PLENO E Ó R G Ã O  ESPE
CIAL)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
ALAYDE DE SOUZA E OUTROS 
DR. MYRIANO HENRIQUES DE OLI
VEIRA
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS
DR. LUCIA LEAO J MESQUITA

DECISAOtPor unanimidade, I - cancelar a Súmula n° 193
do Eg. TST; II - determinar o retomo dos autos ao colegiado de 
origem para prosseguir no julgamento.
EMENTA: INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURIS
PRUDÊNCIA. SÚMULA N° 193 D O  TST . PRECATÓRIO. 
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA
1. A Súmula n° 193 do TST, ao limitar a atualização do débito 
judicial das pessoas jurídicas de direito público até a data do pa
gamento do valor principal da condenação , é incompatível com a nov
a redação do art. 100, § 1°, da Consti-tuição da República introduzida 
pela Emenda Constitucional n° 30, de 13 de setembro de 2000.
2. Rezando a Constituição Federal que os precatórios serão pagos "até 
o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados
monetariamente " (art. 100, § Io, da CF/88), inequívoco que se impõe 
a a tualização do crédito trabalhista junto à Fazenda Pública até a data 
do efetivo pagamento, sob pena de satisfação incompleta.
3. Cancela-se a Súmula n° 193 do Eg. TST.

PROCESSO

RELATOR

ED-ROMS-355.750/1997.8 - TRT DA 5a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DO 
TRIBUNAL PLENO)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBAR G A N T E  :
A D V O G A D O  :
A D V O G A D O  :
EMBARGADO(A) :

A D V O G A D O
AUTORIDADE
COATORA

ADEILSON DE SOUZA ANDRADE E 
OUTROS
DR. ANTÔNIO FREAZA 
DR. ERNANDES DE ANDRADE SAN
TOS
FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO 
DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IB
GE
DR. HENRIQUE BELFORT VALLADÃO 
FILHO
JUIZ PRESIDENTE DO TRIBUNAL RE- 
GION vL DO TRABALHO DA 5a RE- 
GIÃC BA

DECISÃO:Por unanin idade, negar provimento aos Embar
gos Declaratórios.
EMENTA: E M B A R G O S  DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. C O N 
TRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA.
1. Embargos declaratórios alegando omissão relativamente a aspectos 
que os Embargantes entendem analisados de maneira insuficiente, 
além de contradição entre o v. acórdão embargado e os fundamentos 
da petição inicial do mandado de segurança.
2. A omissão constitui-se na inexistência de pronunciamento judicial 
sobre tema do qual deveria manifestar-se o acórdão. O fato de a 
fundamentação do julgado não se encontrar da forma como ima
ginariam ou gostariam os Embargantes não corresponde a dizer que 
esteja desfundamentado ou omisso.
3. A contradição de que trata o inciso I do art. 535 do CPC, capaz de 
viabilizar o provimento dos embargos de declaração, por sua vez, 
consiste em um vício eminentemente interno ao acórdão, ou seja, 
constante das proposições logicamente inconciliáveis da decisão em
bargada.
4. Embargos declaratórios a que se nega provimento.
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PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)

RMA-394.080/1997.6 - TRT DA 11a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA D O  TRI
BUNAL PLENO)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 11a REGIÃO 
DR. JULIA ANTONIETA DE M A G A 
LHÃES COELHO
AÉCIO FLÁVIO FERREIRA D A  SILVA - 
JUIZ CLASSISTA D O  TRIBUNAL RE
GIONAL D O TRABALHO D A  11a RE
GIÃO

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao recurso pa
ra anular a Resolução n° 126/97.
EMENTA: APOSENTADORIA DE JUIZ CLASSISTA. REVO
G A Ç Ã O  DA LEI N” 6.903/81. INEXISTÊNCIA DE DIREITO 
ADQUIRIDO. Quando da publicação da Medida Provisória n° 
1.523/96, o I. Interessado ainda não havia satisfeito o requisito tem
poral para se aposentar sob a égide da lei revogada. Recurso a que se 
dá provimento.

PROCESSO

RELATOR

ROAG-439.311/1998.8 - TRT DA 14a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DO 
TRIBUNAL PLENO)
MIN. JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
D O  ESTADO DO ACRE

A D V O G A D O  -: DR. ODILARDO JOSÉ BRITO M A R 
QUES

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO 
COMÉRCIO DO ESTADO DO ACRE E 
SEUS CANDIDATOS PARA CONCOR
REREM AO CARGO DE JUIZ CLAS- 
SISTA DE 1 INSTÂNCIA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso por 
incabível.
EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO E M  AG R A V O  REGIMEN
TAL.
Nos termos do art. 895 da Consolidação das Leis do Trabalho, in
cabível a interposição de recurso ordinário contra despacho que negou 
seguimento a agravo regimental.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOG A D A
RECORRIDO(S)
AUTORIDADE
COATORA

ROMS-442.098/1998.6 - TRT DA 2* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DO  TRI
BUNAL PLENO)
MIN. JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
DA JUSTIÇA DO TRABALHO DA SE
G U N D A  REGIÃO 
DRA. MERCEDES LIMA 
TRT DA 2a REGIÃO 
PRESIDENTE E DIRETOR-GERAL DO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA
LHO DA 2 REGIÃO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso 
por decadência.
EMENTA: M A N D A D O  DE SEGURANÇA. PRAZO DECADEN- 
CIAL DE 120 DIAS PARA A PROPOSITURA DA AÇÃO. M A R 
C O  INICIAL . O marco inicial para a contagem do prazo de- 
cadencial, de 120 dias, para a propositura da ação mandamental 
conta-se da data em que o interessado teve ciência do ato impugnado, 
na forma do art. 18 da Lei n° 1.533/51.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)

RMA-455.320/1998.8 - TRT DA 17a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA D O  TRI
BUNAL PLENO E Ó R G Ã O  ESPE
CIAL)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 17a REGIÃO 
DR. LEVI SCATOLIN 
TRT DA 17a REGIÃO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recur
so.
EMENTA: TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO. DECISÃO 
QUE VEDA CONCESSÃO DE LICENÇA-PRÊMIO A MAGIS
TRADO TOGADO, A PARTIR DA LOMAN. RESOLUÇÃO DO  
REGIONAL SUSTANDO A CONCESSÃO DA MEDIDA, C O M  
RESSALVA. Não há o que ser analisado no presente Apelo. O tema 
Iicença-prêmio a magistrado togado, tal como veio aos autos, não 
pode aqui ser solucionado, visto tratar-se de controvérsia cuja com
posição há de ser dada pela Corte de Contas. Por outro lado, não se 
pode concluir que o E. Regional não cumpriu, no todo ou em parte, 
a decisão do C. Tribunal de Contas da União, porque interposto 
Recurso com efeito suspensivo.
Recurso a que se nega provimento.
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PROCESSO : RXOFMS-456.943/1998.7 - TRT DA 13a
REGIÃO - (AC.- SECRETARIA D O  
TRIBUNAL PLENO)

Redator designado:Min. Rider Nogueira de Brito

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA
LHO DA 13* REGIÃO

IMPETRANTE : SÍLVIO JOSÉ RIBEIRO FILHO
A D V O G A D O
AUTORIDADE
COATORA

DR. WILSON AQUINO 
JUIZ PRESIDENTE DO TRIBUNAL RE
GIONAL DO TRABALHO DA 13* RE
GIÃO

DECISÃO:Por maioria, dar provimento à Remessa de Ofí
cio para restabelecer o ato do Juiz Presidente do TRT da 13’ Região 
que indeferiu o pedido de remoção. Vencidos os Exmos. Ministros 
Ronaldo Lopes Leal, José Luciano de Castilho Pereira, João Oreste 
Dalazen e Carlos Alberto Reis de Paula.
EMENTA: SERVIDOR PÚBLICO - R E M O Ç Ã O  A PEDIDO PA
RA A C O M P A N H A R  CÔNJUGE. ART. 36 D A  LEI N° 8.112/90. A
motivação legal garantidora da remoção para outra localidade, para 
"acompanhar cônjuge", na forma do art. 36 da Lei n° 8.112/90, é o 
fato de o servidor já se encontrar no exercício do cargo quando seu 
cônjuge é deslocado para outra localidade que não a do domicílio do 
casal. No caso, quando o Requerente tomou posse no cargo de Oficial 
de Justiça Avaliador, na Vara do Trabalho de Picuí-PB, sua esposa já 
ocupava o cargo de Procuradora Autárquica do INSS, com lotação em 
João Pessoa-PB, inviabilizando a remoção.
Remessa de Ofício provida.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

RECORRIDO(S)

RMA-471.141/1998.9 - TRT DA 13" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA D O  TRI
BUNAL PLENO E Ó R G Ã O  ESPE
CIAL)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
GUSTAVO MEDEIROS SOARES DE 
SOUSA
TRIBUNAL REGIONAL D O  TRABA
LHO DA 13* REGIÃO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recur
so.
EMENTA: SERVIDOR SEM VÍNCULO EFETIVO. LICENÇA 
POR MOTIVO DE DOENÇA E M  PESSOA DA FAMÍLIA. O
servidor sem vínculo efetivo não faz jus à licença a que se refere o 
art. 83 da Lei n° 8.112/90.
Recurso a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
PROCU R A D O R
AGRAVA DO(S)

AIRO-483.454/1998.0 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA D O  TRI
BUNAL PLENO E Ó R G Ã O  ESPE
CIAL)
MIN. JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
UNIÃO FEDERAL 
DR. JOEL SIMÃO BAPTISTA 
JOSÉ FELIPE FILHO .

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar a preliminar de não- 
conhecimento, suscitada pela D. Procuradoria-Geral do Trabalho e, no 
mérito, negar provimento ao agravo de instrumento.
EMENTA: Das decisões proferidas pelos Tribunais Regionais, em 
processo administrativo, cabe recurso para o Tribunal Superior 
do Trabalho tão-somente para exame da legalidade do ato.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

PROCU R A D O R
RF.CORRIDO(S)

ROAG-492.376/1998.2 - TRT DA 11a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA D O  
TRIBUNAL PLENO)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
INSTITUTO NACIONAL D O  SEGURO
SOCIAL - INSS
DR. CÉSAR SWARICZ
CLARA CASTRO UCHOA E OUTROS

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao recurso para de
terminar o retomo dos autos ao TRT a fim de que julgue o agravo 
interposto com base no art. 174 do Regimento, e não no art. 181 do 
mesmo diploma, como entender de direito.
EMENTA: AG R A V O  REGIMENTAL. FUNDAMENTO. Deve ser 
provido recurso o rdinário para determinar o retomo dos autos ao 
Tribunal de origem quando o Regional examina o agravo com base 
em dispositivo do regimento interno diverso do invocado pelo agra
vante .
Recurso provido.

PROCESSO

RELATOR 
RECORRE NTE(S) 
P R O C U R A D O R  
RECORRIDO(S)

A D V O G A D O

RMA-513.027/1998.3 - TRT DA 17a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA D O  TRI
BUNAL PLENO)
MIN. JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
UNIÃO FEDERAL 
DR. JOÃO BATISTA DA SILVA 
ANDRÉA SÀNTOS COELHO E OU
TROS
DR. GILMAR LOZER PIMENTEL

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao recurso pa
ra julgar improcedente o pedido dos requerentes.
EMENTA: INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE - SERVIDOR 
PÚBLICO FEDERAL CIVIL - Na forma do Decreto 1238/94 que 
regulamentou o art. 60 da Lei 8.112/90, a indenização de transporte 
deve incidir sobre o maior vencimento básico do servidor público 
efetivo civil.

PROCESSO

RELATOR
E M B A R G A N T E
A D V O G A D O

A D V O G A D O
EMBARGADO(A)
P R OCURADOR

ED-ROAG-517.49I/1998.0 - TRT DA 8a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA D O  
TRIBUNAL PLENO)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
NELSON DE FIGUEIREDO RIBEIRO 
DR. PEDRO BENTES PINHEIRO FI
LHO
DR. FABRÍCIO RAMOS FERREIRA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ 
DR. MARIA DO ROSÁRIO DE FÁTIMA 
SANTOS DE MATTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embar
gos Declaratórios.
EMENTA: E M B A R G O S  DECLARATÓRIOS. CONTRADIÇÃO. 
OMISSÃO . INEXISTÊNCIA.
1. Embargos declaratórios alegando contradição entre o v. acórdão 
embargado e a jurisprudência do Eg. TST, além de omissão, con
sistente em não demonstrar "cabalmente " os motivos que ensejaram 
o não-conhecimento do recurso ordinário.
2. A contradição de que trata o inciso I do art. 535 do CPC, capaz de 
viabilizar o provimento dos embargos de declaração, consiste em um 
vício eminentemente intemo ao acórdão, ou seja, constante das pro
posições da decisã o embargada.
3. A omissão, por sua vez, constitui-se na inexistência de pronun
ciamento judicial sobre tema do qual deveria manifestar-se o acórdão. 
O fato de a fundamentação do julgado não se encontrar da forma 
como imaginariam ou gostariam os Embargantes não importa des- 
fundamentação ou omissão.
4. Embargos declaratórios a que se nega provimento.

PROCESSO : ROIJC-549.167/1999.4 - TRT DA 13a
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA SE
Ç Ã O  ADMINISTRATIVA)

Redator designado:Min. Rider Nogueira de Brito

RECORRENTE(S)

PROCURADOR
RECORRIDO(S)
A D V O G A D O

MINISTÉRIO PUBLICO DO TRABA
LHO D A  13* REGIÃO 
DR. JOSÉ NETO D A  SILVA 
JOSÉ DE ANCHIETA VIEIRA 
DR. JOSÉ DIONÍZIO DE OLIVEIRA 

DECISÃO:Por maioria, dar provimento ao Recurso para, 
reformando o acórdão do Tribunal Regional, julgar procedente a Im
pugnação à Investidura do Juiz José de Anchieta Vieira, determinando 
o seu afastamento imediato, nos termos do artigo 662, parágrafo 5°, 
da CLT, e o cancelamento da contagem do tempo do período referente 
ao exercício do mandato impugnado para todos os efeitos legais. 
Vencidos os Exmos. Ministros Valdir Righeto, Relator, Vantuil Ab- 
dala e Ronaldo Lopes Leal, que negavam provimento ao recurso. 
EMENTA: C A R G O  DE JUIZ CLASS1STA - INEXISTÊNCIA 
DE DISTINÇÃO ENTRE O  TITULAR E O  CLASSISTA PARA 
EFEITO DE R E C O N D U Ç Ã O  - ART. 116 DA CF .
O art. 116 da CF/88 se refere ao cargo de juiz classista, não fazendo 
distinção entre o titular e o suplente, para efeito de recondução, 
devendo o cargo ser-considerado como um só, pois ambos são re
presentantes de categoria económica ou profissional.
Recurso provido.

PROCESSO

RELATOR
E M B A R G A N T E

A D V O G A D O
A D V O G A D O
EMBARGADO(A)
P R OCURADOR

ED-ROMS-565.186/1999.9 - TRT DA 8a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA D O  
TRIBUNAL PLENO)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
MARIA DE NAZARÉ MEDEIROS RO
CHA
DR. FERNANDO FACURY SCAFF 
DR. FABRÍCIO RAMOS FERREIRA 
UNIÃO FEDERAL
DR. JOÃO JOSÉ AGUIAR CARVALHO

AUTORIDADE
COATORA

JUIZ PRESIDENTE D O  TRIBUNAL RE
GIONAL DO TRABALHO D A  8* RE
GIÃO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embar
gos Declaratórios.
EMENTA: E M B A R G O S  DECLARATÓRIOS. CONTRADIÇÃO. 
INEXISTÊNCIA.
1. Embargos declaratórios alegando contradição entre o acórdão em
bargado e as razões expostas nas razões de recurso ordinário.
2. A contradição de que trata o inc;so I do art. 535 do CPC, capaz de 
viabilizar o provimento dos embargos de declaração, consiste em um 
vício eminentemente intemo ao acórdão, ou seja, constante das pro
posições logicamente inconciliáveis da decisão embargada.
3. Embargos declaratórios a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR

RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S)

RMA-566.350/1999.0 - TRT DA 14a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA D O  TRI
BUNAL PLENO)
MIN. JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
MINISTÉRIO PÚBLICO D O  TRABA
LHO D A  14a REGIÃO 
DR. MARCELO JOSÉ FERLIN DAM- 
BROSO
JOSÉ SOARES NETO - JUIZ CLASSIS- 
TA DA JCJ DE COSTA MARQUES - 
RO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA
LHO DA 14a REGIÃO

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao recurso pa
ra determinar a baixa dos autos ao TRT de origem a fim de que, 
desarquivado o feito, preceda-se à sindicância acerca dos fatos per
tinentes à denuncia feita pelo Ministério Público.
EMENTA: Diante da ausência de fundamentação da decisão Re
gional, e embora não tenha o Ministério Público do Trabalho

articulado a nulidade, a sua argumentação assume aspe ctos pon
deráveis. Assim sendo o recurso foi provido com determinação de 
baixa dos autos ao egrégio Tribunal Regional do Trabalho "a 
quo" para que, desarquivado o feito, se proceda à sindicância 
acerca dos fatos.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
A D V O G A D O
RECORRIDO(S)
P ROCURADORA

ROMS-619.281/1999.3 - TRT DA 9" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA D O  TRI
BUNAL PLENO)
MIN. JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS ;1
ANTÔNIO ERNESTO AMORIM
DR. JÚLIO ASSUMPÇÃO MALHADAS
UNIÃO FEDERAL
DRA. LÚCIA MARIA BUTTURE

AUTORIDADE
COATORA

JUIZ PRESIDENTE D O  TRIBUNAL RE
GIONAL D O  TRABALHO DA 9* RE- 
GIÃO/PR

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento para conceder 
em parte a segurança impetrada, a fim de que seja mantida a base de 
fixação dos proventos de aposentadoria, considerada a legislação vi
gente e as bases determinadas por ocasião da própria aposentadoria, 
observado o teto constitucional.
EMENTA: O  ATO ADMINISTRATIVO N Ã O  PODE SE DESVIAR 
DO FIRME PROPÓSITO CONSTITUCIONAL DE GARANTIR AO 
CIDADÃO A  SEGURANÇA JURÍDICA, RESPEITANDO-SE TO
DOS OS BENEFÍCIOS ADQUIRIDOS E INCORPORADOS AO 
SEU PATRIMÔ NIO, DEBAIXO DO M A N T O  LEGAL OUTRORA 
E M  VIGOR. Segurança a que se concede, em parte, para que seja 
mantida a base de fixação dos proventos de aposentadoria consi
deradas a legislação vigente e as bases determinadas por ocasião da 
própria aposentadoria, observado o teto constitucional.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

P R OCURADOR

RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S)

RMA-622.073/2000.5 - TRT DA 13a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA D O  TRI
BUNAL PLENO)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
MINISTÉRIO PÚBLICO D O  TRABA
LHO DA 13* REGIÃO 
DR. JOSÉ CAETANO DOS SANTOS FI
LHO
ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES DA 
JUSTIÇA DO TRABALHO D A  13* RE
GIÃO
TRT D A  13* REGIÃO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso 
em matéria administrativa.
EMENTA: MATÉRIA ADMINISTRATIVA. QUINTOS. INCOR
PORAÇÃO. CAPUT D O  ART. 3° DA LEI 9.624/98
1. Recurso em matéria administrativa contra acórdão regional que 
reconhece o direito à incorporação de quintos pelo exercício de fun
ção comissionada até 08/04/1998, com posterior transformação em 
vantagem pessoal nominalmente identificada.
2. Exegese do caput do art. 3° da Lei 9.624/98 impende considerar 
devida a incorporação ou a atualização de quintos para aqueles que 
completaram o interstício legal até 08/04/98, adotando-se, para tanto, 
os critérios co ntidos na redação original do art. 3” da Lei 8.911/94. 
Precedentes dessa Eg. Corte e do Eg. TCU.
3. Recurso em matéria administrativa a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

P ROCURADOR

RECORRIDO(S)

A D V O G A D O

RECORRIDO(S)

: RMA-628.401/2000.6 - TRT DA 24" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA D O  TRI
BUNAL PLENO)

: MIN. JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
: MINISTÉRIO PÚBLICO D O  TRABA
LHO D A  24* REGIÃO 

: DR. LUÍS ANTÔNIO C A M A R G O  DE 
MELO

: ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES DO 
TRT D A  24* REGIÃO - ASTRT 

: DR. PAULO ROBERTO NEVES DE 
SOUZA

: TRT D A  24* REGIÃO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso. 

EMENTA: JUROS - EXCLUSÃO - BASE DE C ÁLCULO D O  
IMPOSTO DE RENDA
Recurso em Matéria Administrativa a que se nega provimento para 
manter a decisão Regional que priorizou a aplicação da legislação em 
questão (Lei n° 8541/92, art 46, § 1°, I) e não da norma que a 
regulamentou, dado que esta não pode se sobrepor àquela.

PROCESSO

RELATOR
IMPETRANTE

A D V O G A D O

IMPETRADO(A)

: MS-629.547/2000.8 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA D O  TRI
BUNAL PLENO)

: MIN. JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
: MÁRCIA REGINA MIRANDA M O N 
TEIRO

: DR. JÚLIO M E N A N D R O  DE CARVA
LHO

: JUIZ PRESIDENTE DO TRT DA Ia RE
GIÃO

DECISÃO:Por unanimidade, julgar extinto o processo, sem 
julgamento do mérito, pela perda de objeto.
EMENTA: Perde o objeto o mandamus quando não mais sub
sistente o motivo ensejador da providência requerida.
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PROCESSO

RELATOR

EMBARGADO(A)

P R OCURADOR

EMBARGADO(A)
PROC U R A D O R

E M B A R G A N T E
A D V O G A D O
AUTORIDADE
COATORA

ED-RXOFROMS-636-576/2000.6 - TRT 
DA 2a REGIÃO - (AC. SECRETARIA 
D O  TRIBUNAL PLENO)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 2* REGIÃO 
DR. CRISTINA APARECIDA RIBEIRO 
BRASILIANO 
UNIÃO FEDERAL
DR. CLÁUDIO G O M A R A  DE OLIVEI
RA
VALTER PINTO RODRIGUES 
DR. JOSÉ FERNANDO M O R O  
JUIZ PRESIDENTE DO TRIBUNAL RE
GIONAL DO TRABALHO DA 2" RE
GIÃO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Decla-
ratórios.
EMENTA: E M B A R G O S  DE DECLARAÇÃO. NÃO-ACOLHI
MENTO. Rejeitam-se Embargos Declaratórios quando não demons
trada a existência de omissão, contradição, obscuridade ou erro ma
terial no v. Acórdão embargado.

PROCESSO

RELATOR

E M B A R G A N T E
A D V O G A D O
EMBARGADO(A)

ED-RXOFROMS-643.890/2000.8 - TRT 
DA 2a REGIÃO - (AC. SECRETARIA 
D O  TRIBUNAL PLENO)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
BENEDITO APARECIDO 
DR. CARLOS PEREIRA CUSTÓDIO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 2" REGIÃO

P R OCURADOR

EMBARGADO(A)
P R OCURADOR

DR. CRISTINA APARECIDA RIBEIRO
BRASILIANO
UNIÃO FEDERAL
DR. CLÁUDIO G O M A R A  DE OLIVEI
RA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Decla
ratórios.
EMENTA: E M B A R G O S  DE DECLARAÇÃO. NÃO-ACOLHI- 
MENTO. Rejeitam-se Embargos Declaratórios quando não demons
trada a existência de omissão, contradição, obscuridade ou erro ma
terial no v. Acórdão embargado.

PROCESSO

RELATOR

IMPETRANTE
A D V O G A D O

MS-647.429/2000.2 (AC. SECRETARIA 
D O  TRIBUNAL PLENO)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
JOSÉ GONÇALVES VIANA
DR. JOSÉ DIONÍZIO DE OLIVEIRA

IMPETRADO(A) : URSULINO SANTOS, MINISTRO COR
REGEDOR-GERAL D A  JUSTIÇA DO 
TRABALHO

DECISÃO:Por unanimidade, julgar extinto o processo sem 
julgamento do mérito, nos termos do art. 5°, II, da Lei n” 1.533/51. 
EMENTA: M A N D A D O  DE SEGURANÇA. ATO D O  MINISTRO 
C O R R E G E D O R  DA JUSTIÇA D O  TRABALHO. RECURSO 
PRÓPRIO. Contra o ato praticado por Ministro Corregedor desta 
Justiça Especializada cabe recurso - agravo regimental - para o Tri
bunal Pleno, conforme prevê o art. 709, § 1°, da CLT. Incabível, 
portanto, a via eleita.
Processo extinto, sem julgamento de mérito, nos termos do art. 5°, II, 
da Lei n° 1.533/51.

PROCESSO

RELATOR

R E CLAMANTE

P R OCURADOR 
RECLAMADO! A)

R -720.409/2000.2 - TRT DA 2a REGIÃO 
- (AC. SECRETARIA D O  TRIBUNAL 
PLENO)
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
MINISTÉRIO PÚBLICO D O  TRABA
LHO
DR. GUILHERME MASTRICHI BASSO 
TRT DA 2a REGIÃO

DECISÃO:Por unanimidade, julgar procedente a Reclama
ção, e determinar que o Tribunal Regional da 2a Região, desar- 
quivando o processo TRT/SP n° 25/00, dê início ao processo ad
ministrativo disciplinar.
EMENTA: R E C L A M A Ç Ã O  - DECISÃO D O  TST SOBRE 
ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLI
NAR - INOBSERVÂNCIA. A reclamação é medida destinada a 
garantir a autoridade de decisão do Tribunal (RITST, art. 274). Ao 
apreciar o requerimento de suspensão do pagamento dos proventos de 
aposentadoria do Juiz Nicolau dos Santos Neto, formulado pelo Se
nado Federal, o TST, dando-se por incompetente, remeteu os autos ao 
TRT paulista para que apreciasse o pedido, bem como instaurasse, na 
forma da legislação específica, o processo administrativo disciplinar. 
Tendo o Regional considerado atendido o pedido dos senadores com 
a suspensão de proventos decorrente da ausência de recadastramento 
do referido magistrado, determinou o arquivamento dos autos, con
siderando que não seria necessária a instauração do processo ad
ministrativo, de vez que o referido magistrado já sofre processo cri
minal e cível sobre os mesmos fatos. Como a existência de processos 
nas áreas cível e criminal não obsta nem inibe a abertura de processo 
na esfera administrativa, é de ser cumprida a decisão plenária do TST. 
Reclamação julgada procedente.

Despachos PROC. N° TST-RXOF-ROMS-682.736/2000.0

PROCESSO N" TST-MS-730810/01.0

IMPETRANTE

A D V OGADO
IMPETRADO

SOCIEDADE HOSPITALAR DOS TRA
BALHADORES NAS INDÚSTRIAS DO 
AÇÚCAR E D O  ÁLCOOL DO ESTADO 
DE PERNAMBUCO - HOSPITAL G O 
MES M A R A N H Ã O  
DR. RAIMUNDO PEREIRA 
EXMO. MINISTRO CORREGEDOR-GE
RAL DA JUSTIÇA D O  TRABALHO - 
TST

D E S P A C H O
SOCIEDADE HOSPITALAR DOS TRABALHADORES 

NAS INDÚSTRIAS DO AÇÚCAR E D O  ÁLCOOL DO ESTADO 
DE PERNAMBUCO - HOSPITAL GOMES M A R A N H Ã O  impetra 
Mandado de Segurança contra ato do EXMO. MINISTRO COR
REGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO - TST, que, em 
Pedido de Providências, concedeu Liminar em favor do Sindicato 
requerente.

Tal Liminar teve por escopo suspender a eficácia do ato 
praticado pelo Relator da Ação Cautelar n° 54/2000, que deferira, 
liminarmente, o repasse de importância não recolhida de seus as
sociados para o Hospital Gomes Maranhão.

Contudo, está pacificado na SBDI2 que contra ato do Cor
regedor cube agravo regimental, conforme os arts. 22 do Regimento 
Interno da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho e 709, § 1°, da 
CLT.

Por conseguinte, indefiro de plano a petição inicial, nos 
termos do inciso II do art. 5° da Lei n° 1.533/51.

Custas pela Autora no importe de R$ 100,00 (cem reais), 
calculadas sobre o valor atribuído à causa de R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais).

Publique-se.
Brasília, 13 de fevereiro de 2001.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA 
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-AC-719.494/2000.5

REMETENTE

RECORRENTE
PROCURADORA

RECORRIDOS

A D V OGADO

AUTORIDADE COA
TORA

AUTORIDADE C O A 
TORA

TRIBUNAL REGIONAL D O  TRABA
LHO DA 16a REGIÃO 
UNIÃO
DRA. MARIA DO SOCORRO BRITO E 
SILVA
SÍLVIA MAGALHÃES MACIEL E O U 
TROS
DR. PEDRO DUAILIBE MASCARE- 
NHAS
JUIZ PRESIDENTE D O  TRIBUNAL RE
GIONAL D O  TRABALHO D A  16a RE- 
GIÃO/MA
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL 
DO M A R A N H Ã O

D E S P A C H O
Declaro-me suspeito por motivo íntimo, a teor do parágrafo 

único do artigo 135 do CPC.
Retomem os autos à Secretaria, para as providências de 

estilo, mormente a indicada no parágrafo único do art. 387 do Re
gimento Interno do Eg. TST.

Publique-se.
Brasília, 12 de fevereiro de 2001.

JOÃO ORESTE DALAZEN 
Ministro Relator

PROC. N° TST-RXOFROAG-683.723/2000.0 - TRT —  14a REGIÃO

REMETENTE

RECORRENTE
PROCURADORA
RECORRIDOS

A D V OGADO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA
LHO DA 14a REGIÃO 
UNIÃO
DRA. ALCIONE VICENTE SCHIMITT 
ALTAIR S C H R A M M  DE SOUZA E O U 
TROS
DR. JOSÉ ALVES PEREIRA FILHO

D E S P A C H O
Declaro-me suspeito por motivo íntimo, a teor do parágrafo 

único do artigo 135 do CPC.
Retomem os autos à Secretaria, para as providências de 

estilo, mormente a indicada no parágrafo único do art. 387 do Re
gimento Interno do Eg. TST.

Publique-se.
Brasília, 12 de fevereiro de 2001.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

VALDECI JOSÉ LORENZON 
DR. ROBERTO LAUX 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS 
DE SAÚDE DE CRUZ ALTA - SINDIES- 
CA, 11° NÚCLEO DO CPERS - CEN
TRO DOS PROFESSORES D O  ESTA
DO DO RIO GRANDE DO SUL - SIN
DICATO, SINDICATO DOS TRABA
LHADORES RURAIS DE CRUZ ALTA, 
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, 
MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉ
TRICO DE CRUZ ALTA E SINDICATO 
DOS EMPREGADOS E M  ESTABELE
CIMENTOS BANCÁRIOS DE CRUZ 
ALTA E REGIÃO

D E S P A C H O
- 1. Notifique-se o Autor para que, no prazo de 10 (dez) dias, 

se manifeste a respeito da contestação apresentada pelos Réus, nos 
termos do art. 327 do Código de Processo Civil.

2. Publique-se.
Brasília, 14 de fevereiro de 2001.

GELSON DE AZEVEDO 
Ministro-Relator

PROCESSO N° TST-AA-719.495/2000.9

VALDECI JOSÉ LORENZON 
DR. ROBERTO LAUX 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS 
DE SAÚDE DE CRUZ ALTA - SINDIES- 
CA, SINDICATO DOS TRABALHADO
RES RURAIS DE CRUZ ALTA, SINDI
CATO DOS TRABALHADORES DAS ' 
INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, M E 
CÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRI
CO DE CRUZ ALTA, SINDICATO DOS 
EMPREGADOS E M  ESTABELECIMEN
TOS BANCÁRIOS DE CRUZ ALTA E 
REGIÃO E 11° NÚCLEO DO CPERS - 
CENTRO DOS PROFESSORES DO ES
TADO DO RIO GRANDE DO SUL - 
SINDICATO

D E S P A C H O
1. Notifique-se o Autor para que, no prazo de 10 (dez) dias, 

se manifeste a respeito da contestação apresentada pelos Réus, nos 
termos do art. 327 do Código de Processo Civil.

2. Publique-sc.
Brasília, 14 de fevereiro de 2001.

GELSON DE AZEVEDO 
Ministro-Relator

Secretaria da Seção Administrativa
Despachos

PROC. N° TST-MS-720.432/00.0

IMPETRANTES : ALÍPIO MIRANDA DOS SANTOS E 
OUTROS

A D V O G A D O  : DR. LUIZ AUDÍZIO GOMES
IMPETRADO : JOÃO ORESTE DALAZEN - MINIS

TRO DO TST 
D E S P A C H O

Oficie-se a digna autoridade coatora, encaminhando-lhe có
pia da inicial a fim de que preste as informações que julgar cabíveis, 
no prazo legal.

Após, encaminhem-se os autos ao Ministério Público. 
Publique-se
Brasília, 14 de fevereiro de 2001.

WAGNER PIMENTA 
Relator

Secretaria da Seção Especializada e m  Dissídios Coletivos
Acórdãos

PROCESSO : ROAA-604.534/1999.9 - 8a REGIÃO - 
(AC. SDC/2000)

RELATOR : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 8a REGIÃO

PROCURADORA : DRA. AN A  MARIA GOMES RODRI
GUES

RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE BE
BIDAS E M  GERÁL DO ESTADO DO 
PARÁ

ADVOGADA : DRA. ELIANE SABBÁ LOPES
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES 

NAS INDÚSTRIAS DE BEBIDAS E M  
GERAL E ÁGUAS MINERAIS DO ES
TADO DO PARÁ

ADVOGADO : DR. SIDENEU OLIVEIRA DA CONCEI
ÇÃO FILHO

AUTOR
ADVOGADO
RÉUS

AUTOR
ADVOGADO
RÉUS
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EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO E M  A Ç Ã O  ANULATÓRIA 
- IRREGULARIDADE NA F O R M A Ç Ã O  DA RELAÇÃO PRO
CESSUAL - Os participantes do negócio jurídico para a Ação Anu- 
latória de cláusula da Convenção Coletiva são litisconsortes neces
sários-unitários, de sorte que a citação de todos é indispensável para 
o devido processo legal. Desta maneira, em face da irregularidade 
insanável e capaz de comprometer a eficácia da decisão, o processo 
deve ser anulado para determinar que o Juízo originário efetue a 
regular citação do Sindicato patronal. Recurso ordinário provido.

O Tribunal Regional do Trabalho da Oitava Região, pelo 
acórdão de fls.65/71, julgou procedente em parte a Ação Anulatória 
proposta pelo Ministério Público do Trabalho, declarando a nulidade 
da Cláusula 25* da Convenção Coletiva celebrada entre o Sindicato 
dos Trabalhadores nas Indústrias de Bebidas em Geral e Águas Mi
nerais do Estado do Pará e Sindicato da Indústria de Bebidas em 
Geral do Estado do Pará, relativamente, a contribuição confederativa 
profissional, firmada no ano de 1998, e ainda, entendeu que a de
volução dos descontos havidos deveria ser objeto de ação própria. Por 
fim, indeferiu o pedido de os Réus absterem-se de incluir nos ins
trumentos normativos futuros cláusulas de idêntico teor.

Recorre ordinariamente o Ministério Público do Trabalho da 
Oitava Região (fls.82/95), alegando a inexistência de qualquer obs
táculo relacionado ao deferimento, na própria Ação Anulatória, da 
imposição de obrigação de não fazer. Tece algumas considerações 
acerca do artigo 292 do Código de Processo Civil, bem como afirma 
ser o rito da anulatória absolutamente compatível com o procedi
mento de uma ação que objetiva a imposição de obrigação de fazer 
ou de não fazer.

Ressalta, outrossim, a possibilidade de sentença projetar efei
tos futuros com a finalidade de evitar uma lesão ou ameaça que 
poderá vir a se consumar.

O recurso foi contra-arrazoado às fls. 119/126, pelo Sindicato 
da Indústria em Bebidas em Geral do Estado do Pará, bem como às 
fls.99/111, o Sindicato patronal apresentou Recurso Adesivo.

Em seu apelo, o Sindicato da Indústria em Bebidas em Geral 
do Estado do Pará argúi preliminar de nulidade do processo, por
quanto não foi devidamente notificado para apresentar contestação à 
ação proposta, tendo ocorrido violação aos princípios do contradi
tório, da ampla defesa e do devido processo legal.

Insurge-se, ainda, sustentando a licitude da cláusula decla
rada nula.

O recurso adesivo foi contra-arrazoado às fls. 136/140.
Os recursos foram admitidos pelo despacho de fls.

142/143.
0 interesse público está defendido pelo Ministério Público 

do Trabalho, Recorrente, motivo pelo qual se faz desnecessário o 
encaminhamento dos autos à Procuradoria-Geral do Trabalho.

É o relatório.
V O T O
RECURSO PRINCIPAL - MINISTÉRIO PÚBLICO DO  

TRABALHO
1 - CONHECIMENTO
Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conhe

ço do Recurso.
Entretanto, suspendo a análise do recurso principal do Mi

nistério Público, em virtude de no Recurso Adesivo, interposto pelo 
Sindicato patronal, conter arguição de preliminar de nulidade do pro
cesso por ausência de citação.

RECURSO ADESIVO - SINDICATO DA INDÚSTRIA 
DE BEBIDAS E M  GERAL D O  ESTADO D O  PARÁ.

1- CONHECIMENTO
Recurso tempestivo, bem representado, com custas pagas.
2- PRELIMINAR DE NULIDADE D O  PROCESSO - 

AUSÊNCIA DE CITAÇÃO REGULAR
Argúi o Recorrente, em seu Recurso Adesivo, que não foi 

regularmente citado para contestar a presente ação anulatória, uma 
vez que a notificação foi erroneamente encaminhada a outro Sindicato 
patronal, qual seja. Sindicato das Empresas Distribuidoras de Bebidas 
em Geral no Estado do Pará no endereço constante da inicial que, 
entretanto, é diverso ao de sua sede.

Afirma, que a não ciência do feito veio a ocasionar a falta de 
contestação, e consequentemente, em sua revelia. •

Sustenta, que apenas tomou conhecimento de que estava 
sendo demandado com a publicação do edital para contra-arrazoar, o 
Recurso Ordinário interposto pelo Ministério Público do Trabalho.

Neste contexto, aponta violados os princípios do contradi
tório, da ampla defesa e do devido processo legal.

Compulsando os autos verifico que à fl.59, o Sindicato das 
Empresas Distribuidoras de Bebidas em Geral no Estado do Pará, 
pela petição protocolada em 1/3/99, noticiou o recebimento indevido 
de notificação destinada ao Sindicato da Indústria de Bebidas em 
Geral no Estado do Pará, e encaminhada ao seu endereço, situado à 
Trav. Lomas Valentinas 2625 - sala 214 - Bairro do Marco - Belém - 
PA.

Nenhum despacho foi proferido no sentido de regularizar-se 
a instrução processual e o feito foi submetido a julgamento em 
23/3/99.

Verifica-se que o endereço declinado na inicial realmente não 
é o da sede do Sindicato-réu, litisconsorte passivo necessário.

Assim, a validade do acórdão proferido pelo Regional, in
dependente da conclusão a que chegou, não produz eficácia nem para 
aquele que integrou a relação processual como parte, e muito menos 
para o litisconsorte não chamado a participar do feito.

Objetiva, o Ministério Público, no presente processo, a in
validação do ato jurídico, em face do objeto ilícito, porque sustenta 
violados os arts. 8°, incisos IV e V, da CF/88 e 545 da CLT.

Afirma o parquet que a citada cláusula refere-se à con
tribuição confederativa prevendo descontos nos salários dos empre
gados sindicalizados ou não, a ser efetuado pelas empresas abrangidas 
pela norma coletiva, postulando, também, fossem devolvidos aos in
teressados os descontos porventura já efetuados, e, ainda, a deter
minação de os réus absterem-se de incluir nos instrumentos nor
mativos futuros cláusulas de idêntico teor, sob pena de multa pelo 
descumprimento.

Afigura-se-me indiscutível que a Convenção Coletiva é ca- 
racterizada como um negócio jurídico que provém da autonomia dos 
sujeitos legitimados para contrair direitos e obrigações em nome da
queles obrigados, e que por sua vez tem o compromisso de zelar por 
interesses coletivos a respeito de estipulação de condições de tra
balho.

Desta forma, são litisconsortes necessários-unitários os par
ticipantes do negócio jurídico para a ação anulatória de cláusula da 
Convenção Coletiva, de sorte que a citação de todos é indispensável, 
para o devido processo legal.

Conclui-se, pois, que, em face da irregularidade insanável e 
capaz de comprometer a eficácia da decisão, o processo deve ser 
anulado para determinar que o Juízo proceda à regular citação do 
Sindicato da Indústria em Bebidas em Geral do Estado do Pará.

Pelo exposto, dou provimento ao recurso para anular o 
processo em face da irregularidade na formação da relação proces
sual, determinando o retorno dos autos à origem a fim de que se 
proceda a regular citação do Sindicato da Indústria em Bebidas em 
Geral do Estado do Pará. Fica prejudicada a análise do recurso or
dinário do Ministério Público do Trabalho.

ISTO POSTO
A C O R D A M  os Ministros da Seção Especializada em Dis

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, 
dar provimento ao recurso adesivo interposto pelo sindicato patronal 
para anular o processo em face da irregularidade na formação da 
relação processual, determinando o retomo dos autos à origem, a fim 
de que se proceda à regular citação do sindicato em referência, res
tando prejudicada a análise do Recurso Ordinário interposto pelo 
Ministério Público do Trabalho.

Brasília, Q6 de novembro de 2000.
ALMIR PAZZIANOTTO PINTO - Presidente
CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA - Relator 

Ciente: CÉSAR ZACHARIAS MÁRTYRES - Subprocurador-Geral 
do Trabalho

PROCESSO
RELATOR

RECORRENTE(S)

A D V OGADO
RECORRIDO(S)

A D V OGADO

RECORRIDO(S)

PROCURADOR

ROAA-616.350/1999.2 - 1* REGIÃO - 
(AC. SDC/2000)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
SINDICATO DOS EMPREGADOS NO 
COMÉRCIO D O  RIO DE JANEIRO 
DR. EDM1LSON ANTÔNIO PEREIRA 
SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJIS
TA DE MIGUEL PEREIRA E OUTRO 
DR. CHRISTOVÃO PIRAGIBE TOSTES 
MALTA
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 1* REGIÃO 
DR. CÁSSIO CASAGRANDE

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO E M  AÇÃ O  ANULATÓ
RIA. DESERÇÃO. Nos casos de Dissídio Coletivo, os vencidos 
responderão solidariamente pelo pagamento das custas, calculadas so 
bre o valor arbitrado pelo Presidente do Tribunal, ou seja, as panes 
condenadas no pagamento das custas, estão, solidariamente, obrigadas 
ao seu recolhimento. Recurso Ordinário que não se conhece por 
deserto.

Trata-se de Ação Anulatória proposta pelo Ministério Pú
blico do Trabalho, às fls.02/08, contra o Sindicato dos Empregados no 
Comércio do Rio de Janeiro e o Sindicato do Comércio Varejista dc 
Miguel Pereira e Paty do Alferes, visando a declaração de nulidade 
das Cláusulas 15* - Desconto Assistencial - e 19*- Contribuição As- 
sistencial Patronal, bem como postula o parquet sejam devolvidos os 
descontos porventura já efetuados aos empregados não associados a 
entidade profissional, isto acrescido de juros e correção monetária.

Àduz que o disposto na Cláusula 15“ viola os ditames dos 
arts. 5°, inciso X X  e 8°, inciso V da Carta Constitucional, que ga
rantem ao trabalhador liberdade sindical sem impor-lhes condições, 
podendo, a seu arbítrio, sindicalizar-se ou não, bem como dissente do 
Precedente Normativo n° 119 do TST.

Com pertinência à Cláusula 19“ da Convenção Coletiva, afir
ma que o procedimento nela inserto impõe indistintamente a con
tribuição do empregador a todas as empresas integrantes da referida 
categoria patronal, mesmo que não associadas a respectiva entidade, 
em desatenção a norma do art. 5°, inciso XX, da CF/88.

O egrégio Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Re
gião, pelo acórdão de fls.41/51, acolheu a preliminar de incompe
tência funcional para julgar o pleito de devolução de descontos, 
afastando, contudo, a prefaciai de ilegitimidade do Ministério Público 
para propor a presente Ação Anulatória. Acolheu parcialmente a 
impugnação do valor dado a causa para reduzi-lo a R$10.000,00 (dèz 
mil reais). No mérito, julgou procedente a ação declinando nulas as 
Cláusulas 15“ e 19“ da Convenção Coletiva celebrada entre os Sin
dicatos-réus e julgado extinto o feito, sem apreciação do mérito com 
relação ao pedido de devolução de descontos.

O Sindicato do Comércio Varejista de Miguel Pereira e Ou
tro e o Sindicato dos Empregados no Comércio do Rio de Janeiro, 
recorrem ordinariamente às fls. 52/53 e 54/60, respectivamente, sendo 
que o primeiro recurso não foi recebido, porque deserto (fl.52).

O Sindicato dos Empregados no Comércio do Rio de Ja
neiro, em seu apelo, renova a preliminar de carência de ação, por falta 
de interesse de agir e, no mérito, pugna pela reforma da decisão 
regional, sustentando a ilicitude dos descontos, mormente conside
rando a previsão do exercício do direito de oposição.

O Recurso foi recebido pelo despacho de fl.66 e contra- 
arrazoado às fls.66/70.

O interesse público está defendido pelo Ministério Público 
do Trabalho, Recorrido, nas contra-razões do Recurso, razão pela qual 
se faz desnecessário o encaminhamento dos autos à Procuradoria- 
Geral do Trabalho.

É o relatório.
V O T O
1- CONHECIMENTO
1.1- PRELIMINAR DE NÃO-CONHECIMENTO DO 

RECURSO POR DESERTO

O Ministério Público do Trabalho da 1“ Região ao propor a 
ação, atribuiu à causa o valor de R$50.000.00 (cinquenta mil reais).

Após impugnação, o referido valor foi reduzido pelo RC;-q 
gional mediante o acórdão fls.41/51, em R$10.000,00 (dez, mi) 
reais). ,u,|,

As custas, do novo valor fixado à causa, foram determinadas 
no importe de R$200,00 (duzentos reais), a cujo pagamento foram 
condenados os réus.

O Recurso Ordinário do Sindicato patronal não foi admitido, 
em virtude da deserção, diante do não pagamento das custas, en
quanto o Sindicato profissional ao interpor o seu Recurso recolheu o 
valor dc R$100,00 (cem reais) (fl.61), quantia insuficiente, conforme 
o condenado.

Parece-me indiscutível que no presente caso, pela matéria 
versada, qual seja, de Recurso Ordinário em Ação Anulatória de 
cláusula de Acordo Coletivo, aplica-se a regra do art. 790 da CLT, 
que prevê:

, "Nos caso de dissídios coletivos, as partes vencidas res
ponderão solidariamente pelo pagamento das custas, calculadas so
bre o valor arbitrado pelo presidente do Tribunal" .

In casu, foram condenados os réus ao pagamento das custas 
(fl.50) e estavam, desta forma, solidariamente, obrigados ao seu re
colhimento.

Quando da interposição do Recurso Ordinário deveria o Re
corrente ter efetuado o recolhimento das custas no valor estabelecido 
pelo Tribunal, porquanto, em face do disposto no art. 790 da CLT, 
não há parcelamento de custas e sim, de obrigação solidária, por ser • 
uma única dívida, consistente no direito de ressarcimento propor
cional a cada uma das partes condenadas.

Conclui-se, pois, que ao Recorrente, sob pena de deserção do 
Recurso, cabia proceder o recolhimento das custas no seu valor in
tegral c não da parcela correspondente ao que poderia se alegar por 
rateio.

Aliás, o Provimento n” 2/87 da Corregcdoria-Geral da Justiça 
do Trabalho que dispõe sobre pagamento das custas no processo de 
Dissídio Coletivo, consignou a impossibilidade de rateio ou divisão 
proporcional das custas processuais para fins de Recurso, ficando 
ressalvado o direito de ação regressiva.

Com estes fundamentos, não conheço do Recurso Ordinário 
interposto pelo Sindicato dos Empregados no Comércio do Rio de 
Janeiro, por deserto.

ISTO POSTO
A C O R D A M  os Ministros da Seção Especializada em Dis

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, não conhecer do 
recurso, por deserto.

Brasília 06 de novembro de 2000.
ALMIR PAZZIANOTTO PINTO - Presidente
CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA - Relator 

Ciente: CÉSAR ZACHARIAS MÁRTYRES - Subprocurador-Geral 
do Trabalho

PROCESSO : RODC-616.457/1999.3 - 2“ REGIÃO -
(AC. SDC/2000)

RELATOR : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PAUÉA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO D O  TRABA
LHO DA 2“ REGIÃO

PROCURADORA : DRA. OKSANA MARIA DZIURA BOL- 
DO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, 
MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉ
TRICO DE SÃO PAULO

A D V OGADO : DR. RENATO ANTÔNIO VILLA CUS
TÓDIO

A D V O G A D O  : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS
JÚNIOR

RECORRIDO(S) : AUTEL S.A. - TELECOMUNICAÇÕES
A D V O G A D O  : DR. JOSÉ RENATO TEIXEIRA DE

CAMPOS CARVALHO
EMENTA: DISSÍDIO COLETIVO DE GREVE . M O R A  SA
LARIAL . Entendimento pacificado no âmbito desta Colenda Seção, 
no sentido de que na hipótese de mora salarial, pela gravidade de que 
se reveste como infração contratual e pelas consequências em relação 
ao empregado, que tende a adaptar-se à regularidade da contrapres
tação mensal, adquire relevância tal que pode conduzir a um exame 
menos rigoroso quanto à ratificação, pelos empregados, dos requisitos 
formais para a eclosão da grcve(TST-RODC-378.880/97.0, Rei. Min. 
Moacyr Roberto Tesch Auesrvald - DJ - 26/6/98). DIAS PARADOS 
E M  FACE DA GREVE . Dá-se provimento parcial ao Recurso para 
afastar da condenação o pagamento da mora, multas, estabilidade, 
determinação de pagamento de dias parados, expedição de ofício e da 
aplicação do Decreto-Lei n° 368/68.

Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, 
Mecânica e de Material Elétrico de São Paulo, ajuizou Dissídio Co
letivo de greve contra Autel S/A - Telecomunicações, pretendendo 
fosse declarada não abusiva a greve deflagrada, perante o atraso no 
pagamento de salários, bem como a condenação da empresa no pa
gamento dos meses atrasados, além da regularização dos depósitos do 
FGTS e das férias, multa diária de R$ 20,00 (vinte reais) por em
pregado, estabilidade de emprego e salários por 180 (cento e oitenta) 
dias e pagamento dos dias parados.

Pelo acórdão de fls. 12/13, complementado pelo de fl. 120, o 
TRT da 2“ Região declarou que o movimento paredista não foi abu
sivo, deferindo estabilidade por 60 dias, determinando o pagamento' 
dos dias da paralisação, bem como dos salários superiores a 
R$2.000,00 (dois mil reais), isto em 48 horas, sob pena de incorrer 
em multa diária de 5% do salário de cada empregado. Aplicou, 
também, o disposto no artigo 1°, incisos I e II do Decreto-Lei n° 
368/68.
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O Ministério Público do Trabalho, às fls. 122/126, interpõe 
Recurso Ordinário, arguindo preliminar de ausência de pressupostos 
processual do Dissídio de Greve, impugnando a declaração dc não 
abusividade da greve, a determinação do pagamento dos salários do 
período da paralisação, a concessão de estabilidade provisória, a in
cidência do Decreto-Lei n° 368/68, a multa de 5% diária por em
pregado no atraso do pagamento de salários.

0  recurso foi admitido pelo r. despacho de fl. 127.
Contra-razões às fls. 129/131, onde é arguida preliminar de

ilegitimidade para apresentação de recurso.
Em virtude do interesse público já estar observado, mediante 

interposição de recurso pelo parquet , desnecessária a remessa do 
feito à Procuradoria-Geral do Trabalho.

É o relatório.
V O T O
1 - PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE INTERESSE DO  

MINISTÉRIO PÚBLICO PARA RECORRER, ARGUIDA E M  
CONTRA-RAZÕES

Argúi o Sindicato profissional, em contra-razões, a ausência 
de interesse do Ministério Público para recorrer, porquanto não de
monstrada violação de norma de ordem pública.

O artigo 8o da Lei n° 7.783/89 confere legitimidade ao Mi
nistério Público ou qualquer das partes a iniciativa do Dissídio de 
Greve.

Ora, tendo legitimidade para instauração da instância, é evi
dente a presença de interesse público também para a interposição de 
recurso.

Por outro lado, a legitimidade do Ministério Público do Tra
balho para a interposição do presente Recurso, também encontra 
amparo no inciso VI do art. 83 da Lei Complementar n° 75/93.

A citada norma prevê o seguinte: recorrer das decisões da 
Justiça do Trabalho, quando entender necessário, tanto nos processos 
em que for parte, como naqueles em que oficiar como fiscal da 
lei".

Pelo exposto, rejeito a preliminar.
Recurso que preenche os requisitos de admissibilidade.
Conheço.
2 - MÉRITO
O eg. Regional, acerca da legalidade da greve registrou que, 

tendo, ocorrido o inadimplemento salarial, o movimento deve ser 
considerado legítimo.

O Ministério Público alega que não foram observados os 
ditames da Lei n° 7.783/89, uma vez que não houve prévia co
municação à empresa bem como não foi comprovado o exaurimento 
das negociações prévias, razão pela qual irregular a instauração da 
instância bem como abusiva a greve deflagrada.

Por diversas vezes já expressei o entendimento de que o 
Dissídio Coletivo de greve, motivado pelo atraso no pagamento de 
verba salarial, não deve ser extinto pela inobservância dos requisitos 
para a deflagração do movimento grevista.

Ademais, ao caso, imperioso esclarecer que o Regional, ao 
examinar a questão foi expresso em afirmar a existência do ina
dimplemento salarial.

Desta forma, creio aplicar-se o entendimento da Colenda 
Seção pois, em mais de uma oportunidade, julgou que na hipótese dc: 
"mora salarial, pela gravidade de que se reveste como infração con
tratual e pelas consequências em relação ao empregado, que tende a 
adaptar-se à regularidade da contraprestação mensal, adquire rele
vância tal que pode conduzir a um exame menos rigoroso quanto à 
ratificação, pelos empregados, dos requisitos formais para a eclosão 
da greve"(TST-RODC-378.880/97.0, Rei. Min. Moacyr Roberto Tes- 
ch Auersvald - DJ - 26/6/98).

Assim, com estes fundamentos, afasto á prefaciai de extinção 
do feito sem julgamento do mérito, bem como declaração de abu
sividade da greve, pelo que nego prqvimento .

Com referência à insurgência do parquet em relação a mora, 
multa, estabilidade, determinação de pagamento de dias parados e da 
aplicação do Decreto-Lei n° 368/68, creio que tem razão o Recor
rente.

Consta do acórdão recorrido que houve pagamento de verbas 
noticiadas na ata de audiência restando, contudo, inadimplido os vales 
e os salários superiores a R$ 2.000,00 (dois mil reais), razão pela qual 
determinou que a empresa deveria efetuar os pagamentos em 48 
(quarenta e oito) horas sob pena de multa de 5% (cinco por cento) do 
salário de cada empregado.

Com base neste quadro fático, o eg. Regional considerou o 
movimento paredista não abusivo, concedendo estabilidade provisória 
de 60 dias, determinando o pagamento dos dias parados, bem como 
do saldo de salário, aplicando o disposto no Decreto-Lei n° 368/68.

Conforme exsurge do art. 7o, da Lei n° 7.789/89, "a par
ticipação em greve suspende o contrato de trabalho, devendo as re
lações obrigacionais durante o período ser regidas pelo acordo, con
venção, laudo arbitrai ou decisão da Justiça do Trabalho".

Assim, com a suspensão do contrato de trabalho, na qual 
ocorre a cessação temporária da prestação de serviço não há falar-se 
em pagamento de salário e nem que o referido período deverá ser 
considerado para outros fins.

A mera declaração de não abusividade da greve não leva a 
consequente obrigação de pagamento dos dias parados. A exceção 
fica a cargo do disposto no art. 17, parágrafo único da lei acima 
referida.

Com pertinência ao pagamento de saldo de salário relativo a 
valores superiores a R$ 2.000,00 (dois mil reais) sob pena de in
cidência de multa de 5% após 48 (quarenta e oito) horas do de 
julgamento, verifica-se que a mora salarial constitui-se descumpri- 
mento grave do contrato de trabalho pelo empregador dando ensejo 
ao previsto no art. 483 da CLT, como, também, a possibilidade de 
ajuizamento de ação visando obtenção do pagamento das respectivas 
indenizações.

Em sede de Dissídio Coletivo, dado a sua peculiar natureza, 
não tem lugar a apuração dos fatos e a condenação de questão própria 
de dissídio individual, na qual, apurar-se-á infringência de norma 
preexistente.

Igual sorte, merece a multa cominatória aplicada, conside
rando que deve seguir a sorte do principal.

Com relação a garantia de sessenta dias no emprego de
corrente do movimento paredista, deve também, ser reformada a de
cisão.

Esta Seção no julgamento do processo TST-RODC n° 
464.223/98.4 - Rei Min. Valdir Righetto, DJ. 8/2/99; concluiu:

" A Seção Especializada em Dissídios Coletivos, desta Corte 
Superior Trabalhista, baseada em entendimento do Supremo Tribunal 
Federal, firmou posicionamento no sentido de se excluir da sentença 
normativa cláusula alusiva à estabilidade no emprego, tendo em vista 
as disposições contidas nos artigos 7°, inciso I, e 10°, do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias da Carta Política Atual (RE- 
197911-PE, julgado em 24.9.96, Relator Ministro Otávio Galloti.)"

Quanto à disposição contida no Decreto-Lei n° 368/68, re
lativa à vedação imposta à empresa em débito salarial de pagar 
honorário, gratificação, pro labore ou qualquer outro tipo de re
tribuição ou retirada a seus diretores, sócios, gerentes ou titulares de 
firma individual; bem como dc distribuir qualquer lucro, bonificações, 
dividendos ou interesses a seus sócios, titulares, acionistas ou mem
bros de órgãos dirigentes, fiscais ou consultivos, é questão que de
corre do reconhecimento da mora salarial.

Ora, se a via utilizada não é própria para se apurar mora 
salarial, também não o é para deferir vedações de prática de atos 
relativos à ocorrência da mesma.

Com estes fundamentos, dou provimento parcial ao Re
curso para afastar da condenação o pagamento da mora, multa, es
tabilidade, determinação de pagamento de dias parados e da aplicação 
do Decreto-Lei n° 368/68.

ISTO POSTO
A C O R D A M  os Ministros da Seção Especializada em Dis

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade; 
I - rejeitar a preliminar de ausência de interesse do Ministério Público 
do Trabalho para recorrer, arguida em contra-razões; II - negar pro
vimento ao recurso quanto à preliminar de extinção do feito sem 
julgamento do mérito e declaração de abusividade da greve; dar-lhe 
provimento parcial para afastar da condenação o pagamento da mora 
e das multas, a estabilidade concedida, bem como a determinação de 
pagamento dos dias parados e de aplicação do DL-368/68.

Brasília, 06 de novembro de 2000.
ALMIR PAZZIANOTTO PINTO - Presidente
CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA - Relator 

Ciente: CÉSAR ZACHARIAS MÁRTYRES - Subprocurador-Geral 
do Trabalho

PROCESSO
RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

PROCURADOR

AIRO-617.162/1999.0 - 10“ REGIÃO - 
(AC. SDC/2000)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S.A. 
DR. JADIR SANTOS FERREIRA 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO D A  10a REGIÃO 
DR. MAURÍCIO CORREIA DE MELLO

AGRAVANTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NO COMÉRCIO DE MINÉRIOS E DE
RIVADOS DE PETRÓLEO DO ESTA
DO DO TOCANTINS

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ORDI
NÁRIO . DESERÇÃO - Nega-se provimento a Agravo de Ins
trumento que não consegue infirmar os fundamentos exarados pelo 
Despacho que se pretende reformar.

Contra o r. despacho de fl.55, que negou seguimento ao 
Recurso Ordinário, de fls.46/50, por deserto, a Petrobrás Distribuidora 
S.A, interpõe Agravo de Instrumento.

Alega a Agravante que, na oportunidade do julgamento da 
Ação Anulatória, o Regional não estipulou o valor das custas, tendo 
ela interposto Recurso Ordinário e aguardado a elaboração dos cál
culos a fim de, assim, efetuar o devido recolhimento.

Afirma, ainda, que realizadas as contas deveria ter sido in
timada para o pagamento, o que aduz não ter ocorrido, não obstante 
o teor das certidões de fls. 53 e 54.

Por fim, sustenta que emerge dos autos principais não existir 
comprovação de que ela foi regularmente intimada.

Contraminuta apresentada às fls.62/63.
O interesse público está assegurado mediante a contraminuta 

do Agravo.
É o relatório.
V O T O
Agravo de Instrumento que atende os pressupostos de ad

missibilidade.
Conheço.
No presente Agravo, a Petrobrás pretende a reforma do r. 

despacho, alegando, em síntese, que, não determinado o valor das 
custas no acórdão recorrido e nem mesmo devidamente intimada dos 
referidos cálculos, não obstante o teor das certidões de fls. 53 e 54, 
não há falar em deserção.

Inicialmente, cabe salientar que, o TRT acolheu parcialmente 
a preliminar de ilegitimidade ativa quanto a devolução de descontos, 
e, no mérito, julgou parcialmente procedente a ação, declarando a 
nulidade da Cláusula 87a do Acordo Coletivo de Trabalho firmado 
entre a Petrobrás Distribuidora S.A. e o Sindicato dos Trabalhadores 
no Comércio de Minérios e Derivados de Petróleo do Estado de 
Tocantins, isto em relação aos empregados não-associados à categoria 
profissional.

Por fim, condenou os Réus ao pagamento das custas, nos 
termos da lei.

É certo que não houve arbitramento do valor das custas, ou 
mesmo o seu estabelecimento pelo Regional.

Todavia, afigura-me indiscutível que, no presente caso, era 
possível a aferição de tal quantia, uma vez que a Recorrente estava 
ciente do valor a servir de base para as custas, qual seja, aquele 
atribuído à causa na exordial e não impugnado (R$ 10.000,00).

Incumbia-lhe, portanto, o pagamento da referida quantia, na 
forma disciplinada no art. 789 da CLT.

n u

Quanto a intimação sobre o valor certificado à fl. 52 verso, 
ou seja, dos cálculos das custas processuais, no importe de R$ 200,00 
(duzentos reais), as certidões de fls. 53 e 54 não comportam qualquer 
discussão, considerando a presunção juris tantum, contra a qual 
demanda prova em contrário e não meras argumentações.

A primeira (fl.53) atesta a intimação da Ré para o reco
lhimento das custas enquanto a segunda (fl.54) certifica a ausência de 
manifestação sobre a intimação anterior.

Entretanto, ainda que assim não fosse, esta Corte pela Orien
tação Jurisprudencial/SDC n° 27 já entendeu que, "a deserção se 
impõe mesmo não tendo havido intimação, pois incumbe à parte, na 
defesa do próprio interesse, obter os cálculos necessários para efe
tivar o preparo''.

Com estes fundamentos, mantenho o r. despacho agravado, 
pelo que nego provimento ao Agravo de Instrumento.

ISTO POSTO
A C O R D A M  os Ministros da Seção Especializada em Dis

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, 
negar provimento ao Agravo de Instrumento.

Brasília, 06 de novembro de 2000.
ALMIR PAZZIANOTTO PINTO - Presidente
CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA - Relator 

Ciente: CÉSAR ZACHARIAS MÃRTYRES - Subprocurador-Geral 
do Trabalho

PROCESSO
RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOG A D O
RECORRENTE(S)

A D V OGADO
ADVOGADO

RECORRIDO(S)

PROCURADOR

: ROAA-619.905/1999.0 - 9a REGIÃO - 
(AC. SDC/2000)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJIS
TA DE FERRAGENS, TINTAS, MADEI
RAS, MATERIAIS ELÉTRICOS, HI
DRÁULICOS E MATERIAIS DE CONS
TRUÇÃO DE MARINGÁ E REGIÃO - 
SIMATEC

: DR. JOÃO CARLOS REQUIÃO 
: SINDICATO DOS CONDUTORES DE 
•VEÍCULOS RODOVIÁRIOS E TRABA
LHADORES E M  EMPRESAS DE 
TRANSPORTE DE CARGAS, PASSA
GEIROS, URBANOS, MOTORISTAS, 
COBRADORES DE LINHA INTERMU- 
NICIPAL, INTERESTADUAL E DE TU
RISMO DE MARINGÁ 

: DR. EDÉSIO FRANCO PASSOS 
: DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE E OUTROS

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 9a REGIÃO 

: DR. MARGARET MATOS DE CARVA
LHO

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO E M  A Ç Ã O  ANULATÓRIA 
- CLÁUSULAS QUE INSTITUEM CONTRIBUIÇÕES SINDI
CAL PROFISSIONAL E ASSISTENCIAL - As cláusulas que não 
se relacionam à condição de trabalho, uma vez que regulamentam, 
apenas, a contribuição assistencial para sistema confederativo, obri
gando, indistintamente, os associados ou não aos sindicatos, são nu
las, quanto aos não associados, porquanto violam o direito de livre 
associação, insculpido nos artigos 5°, XX, e 8°, V, da Constituição da 
República. Recurso Ordinário ao qual se nega provimento.

O egrégio Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região, 
pelo acórdão de fls.179/190, complementado às fls.205/208, rejeitou 
as preliminares de incompetência material da Justiça do Trabalho e 
funcional do TRT, bem como aquela relativa à inadequação da via 
processual para postular a referida nulidade.

Por outro lado, acolheu a preliminar de ilegitimidade ativa 
ad causam do Ministério Público para postular a restituição de va
lores e a declaração de obrigação de não fazer, julgando, no par
ticular, extinto o processo sem apreciação do mérito.

No mais, julgou parcialmente procedente a Ação Anulatória, 
declarando nulas as Cláusulas 21a e 22a da Convenção Coletiva ce
lebrada pelos Réus, isto relativamente aos empregados não sindi
calizados.

Recorrem, ordinariamente, o Sindicato do Comércio Vare
jista de Ferragens, Tintas, Madeiras, Materiais Elétricos, Hidráulicos 
e Materiais de Construção de Maringá e Região - SIMATEC 
(fls.212/216) e Sindicato dos Condutores de Veículos Rodoviários e 
Trabalhadores em Empresas de Transporte de Cargas, Passageiros, 
Urbanos, Motoristas, Cobradores de linha Intermunicipal, Interesta
dual e de Turismo de Maringá (fls.218/240).

O  Sindicato patronal argúi preliminar de incompetência ma
terial da Justiça do Trabalho e, no mérito, insurge-se contra a anu
lação da Cláusula 22", relativa à contribuição patronal assistencial.

O Sindicato profissional, por sua vez, argúi preliminares de 
cerceio de defesa por falta de realização de audiência conciliatória; de 
incompetência hierárquica do TRT; de ilegitimidade ativa ad causam 
do Ministério Público para ajuizar ação civil pública relativa à con
tribuição patronal; de ilegitimidade ativa do Ministério Público por 
falta de interesse público a ser defendido de inadequação da ação 
civil pública para anulação de cláusula de convenção coletiva e, no 
mérito, investe contra a anulação da Cláusula 21", relativa à con
tribuição assistencial.

Os recursos foram admitidos pelo despacho de fl.253, com 
contra-razões do Ministério Público às fls.245/252.

0 interesse público está defendido pelo Ministério Público 
do Trabalho nas contra-razões apresentadas.

É o relatório.
V O T O
A) RECURSO D O  SINDICATO PATRONAL
1 - PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA MATERIAL 

DA JUSTIÇA DO  TRABALHO
O Sindicato patronal renova a arguição da preliminar de 

incompetência material da Justiça do Trabalho, alegando que as cláu
sulas impugnadas não guardam qualquer vínculo com a relação de 
emprego ou com as condições de trabalho.
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Postula dessa forma, a decretação da incompetência e a con- 
seqiiente remessa dos autos à Justiça Comum.

O eg. Regional assentou que a Justiça do Trabalho tem 
competência para apreciar a nulidade de norma coletiva, tendo em 
vista o disposto no artigo 114 da Constituição Federal.

Concluiu que a Ação Anulatória de cláusula de convenção 
coletiva inscre-se nos termos de "dissídio coletivo" a que se refere a 
norma constitucional.

A Lei n” 8.984/95, em seu artigo 1°, não deixa margem à 
dúvidas no que diz respeito a competência material da Justiça do 
Trabalho. Eis o seu teor: Compete à Justiça do Trabalho conciliar e 
julgar os dissídios que tenham origem no cumprimento de convenções 
coletivas de trabalho ou acordos coletivos de trabalho, mesmo quando 
ocorram entre Sindicatos ou entre Sindicato de trabalhadores e em
pregador".

Assim, em face do disposto no art. 1° da Lei n° 8.984, de 
07.2.95, a competência para julgar a causa é da Justiça do Trabalho, 
pelo que nego provimento ao recurso, no particular.

2 - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL
A cláusula (22*) em comento tem a seguinte redação: CON

TRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL. E devida ao sindicato 
patronal (SIMATEC) a contribuição assistencial patronal: empresas 
com faturamento no mês anterior até R$ 10.000,00 contribui com R$ 
120,00, de R$ 10.001,00 até R$ 30.000,00, contribui com R$ 180,00, 
acima de R$ 30.000,00 contribui com R$ 250,00. As datas de ven
cimentos serão informados juntamente com as guias próprias for
necidas pelo sindicato conforme decisão dé assembléia" (fl.20).

0 eg. Regional deu provimento parcial à Ação Anulatória, 
declarando nula a Cláusula 22* da Convenção Coletiva firmada entre 
os Réus relativamente às empresas não sindicalizadas.

Sustenta a entidade sindical que não existe qualquer ile
galidade de imposição às categorias económicas vinculadas ao Sin
dicato de pagamento de contribuição assistencial patronal.

A jurisprudência desta Corte tem inclinado-se a aplicar a 
orientação contida no Precedente Normativo 119 do TST às hipóteses 
de Contribuição Patronal, ou seja, de empresas aos seus respectivos 
sindicatos. Nestes casos, conclui-se que o desconto somente pode ser 
efetuado das empresas associadas à entidade da respectiva categoria 
económica, isto sob pena de ofensa aos artigos 5°, inciso XX e 8°, 
inciso V da Constituição Federal.

Com estes fundamentos, nego provimento ao Recurso.
B) RECURSO D O  SINDICATO PROFISSIONAL
1 - PRELIMINAR DE NULIDADE. CERCEAMENTO  

DE DEFESA
Argúi o Sindicato profissional preliminar de nulidade por 

cerceamento de defesa, considerando que não foi observado pro
cedimento processual indispensável ou seja, realização de audiência 
conciliatória.

Quando do julgamento dos Embargos de Declaração (fls. 
205/208), o eg. Regional registrou que o pedido do Recorrente, for
mulado em defesa, foi indeferido pelo despacho de fl. 123, o qual tem 
o seguinte teor:

2. - seu pedido. A composição pode ser buscada extraju
dicialmente, até porque, em casos como este, a autocomposição é 
incentivada pela Norma Maior. Ademais, não há sustentação jurídica 
ao pedido."

Verifica-se, que no caso, aplica-se a regra do art. 330, inciso 
I, do CPC, que possibilita o julgamento antecipado da lide, quando a 
questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de 
fato, não houver necessidade de produzir prova em audiência.

Por outro lado, o disposto no artigo 843 e seguintes da CLT 
é dirigido aos dissídios individuais, não se aplicando aos dissídios 
coletivos.

In casu, inaplicável a regra inserta no artigo 860 e seguintes 
da CLT, uma vez que a questão tratada é eminentemente de direito, 
não havendo se falar, portanto, em conciliação.

Ademais, nem se diga que possível a conciliação entre as 
partes, Ministério Público e sindicatos réus, porquanto o que se dis
cute é a nulidade de cláusula tida como violadora de norma cons
titucional.

Mesmo que por vontade dos sindicatos réus fosse a dis
posição normativa excluída da convenção coletiva, é certo que teve 
vigência por determinado tempo gerando, consequentemente, efeitos 
jurídicos.

Logo, rejeito a preliminar.
2 - PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DO  TRT
O eg. Regional rejeitou a preliminar acima mencionada, apli

cando a jurisprudência desta Corte.
O Recorrente renova a prefaciai, sustentando que a "ação 

civil pública" no âmbito da Justiça do Trabalho deve ser processada e 
julgada perante as Varas de Trabalho.

Vale registrar, inicialmente, que a CLT é silente sobre a 
questão, isto porque a propositura da presente ação, perante a Justiça 
do Trabalho, somente surgiu com a edição da Lei Complementar n° 
75/93, portanto, posterior à CLT.

Assim, imperioso perquirir sobre a natureza do provimento 
jurisdicional postulado na Ação Anulatória, ou seja, o que se objetiva 
com o pedido.

Verifica-se inconteste que, com a presente ação, o Ministério 
Público busca a extinção de cláusulas de cujos ajustes a Constituição 
Federal e a lei vedam, não obstante, as partes terem conciliado acerca 
do referido tema.

Assim, a natureza eficacial da sentença é indiscutivelmente 
declaratória, pois se objetiva a invalidação do ato jurídico, em face do 
objeto ilícito. Afigura-se-me indiscutível que a Convenção Coletiva é 
caracterizada como um negócio jurídico que provém da autonomia 
dos sujeitos legitimados para contrair direitos e obrigações em nome 
daqueles obrigados, bem como tem o compromisso de zelar por 
interesses coletivos a respeito de estipulação de condições de tra
balho.

A prestação jurisdicional ofertada, nesta hipótese, constitui- 
se na declaração do juiz acerca da existência de vício insanável a 
inquinar o ato, de forma que deve ser eliminado do contexto ju
rídico.

Necessário se faz verificar o interesse defendido na Ação 
Anulatória que, com certeza, se relaciona com a totalidade da ca
tegoria representada pelo Sindicato profissional.

Ora, este interesse, que é indiscutivelmente coletivo, uma 
vez que veiculado através de Instrumento Normativo e se conjumina 
com as questões coletivas, sempre teve da norma consolidada se
melhante trato, ou seja, sempre fixou a competência originária de seu 
processamento e análise ao Tribunal Regional.

Às Varas do Trabalho ficaram restritas a competência para o 
processamento e decisão de questão de Dissídios Individuais.

Pelos fundamentos acima expostos, nego provimento ao re
curso, no particular.

3 - LEGITIMIDADE D O  MINISTÉRIO PÚBLICO PA
RA POSTULAR A NULAÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO PATRO
NAL E AUSÊNCIA DE INTERESSE PÚBLICO Q UA N T O  A 
CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PARA O  SINDICATO PRO
FISSIONAL

A Corte de origem rejeitou as preliminares suso mencio
nadas, entendendo evidenciado interesse jurídico justificador da atua
ção do Ministério Público, com base nos artigos 129 da Constituição 
Federal e 83, inciso III da Lei Complementar n” 75/93.

O Recorrente renova a prefaciai, sustentando que o Minis
tério Público não tem legitimidade para postular a nulidade de cláu
sulas relativas ao Sindicato patronal e as empresas que o compõem.

Afirma, ainda, que não houve violação de direito social nem 
mesmo aqueles relativos à sindicalização, na mesma forma que au
sente interesse coletivo.

A jurisprudência da Colenda Seção de Dissídios Coletivos é 
no sentido de o Ministério Público tem legitimidade para postular a 
anulação de Cláusula de Acordo ou Convenção Coletiva de Trabalho, 
que violem as liberdades individuais ou coletivas ou os direitos in
dividuais indisponíveis dos trabalhadores, isto em face do disposto 
nos arts. 83, inciso IV, da Lei Complementar n° 75/93 c/c 127 da 
CF/88.

Cito Precedentes: Ac.12/97, RODC-307.407/96.2, DJ-1/8/97; 
Ac.76/94, RO-DC106.104/94.4, DJ 19/8/94; Ac.676/94, AIRO 
106.112/94.2, DJ 1/7/94.

Ex posilis , nego provimento .
4 - PRELIMINAR DE INADEQUAÇÃO DA "AÇÃO CI

VIL PÚBLICA" PARA ANULAÇÃO DE CO N V E N Ç Ã O  C O 
LETIVA DE TRABALHO SOBRE TAXA ASSISTENCIAL

O eg. Regional rejeitou a preliminar, registrando que a hi
pótese dos autos não versa sobre ação civil pública, tendo o Mi
nistério Público utilizado o meio processual adequado para obter os 
fins pretendidos.

O Recorrente renova a preliminar, insistindo que a ação civil 
pública não se revela meio processual próprio para se postular a 
anulação de cláusula de acordo ou convenção coletiva.

Consoante se vê da petição inicial, a presente ação intitula-se 
"anulatória", com base no disposto no artigo 83, inciso IV da Lei 
Complementar n° 75/93.

Nego provimento.
5 - CONTRIBUIÇÃO DE SOLIDARIEDADE SINDI

CAL
A cláusula (21*) tem a seguinte redação: CONTRIBUIÇÃO 

DE SOLIDARIEDADE SINDICAL. As empresas descontarão da re
muneração de seus empregados, a título de contribuição solidariedade 
sindical, conforme decisão de assembléia geral extraordinária dos 
sindicatos profissionais, no mês de Outubro/1.988, o valor corres
pondente a 1/30 avos de remuneração de cada trabalhador abrangido 
por esta convenção, e a partir do mês de Novembro/1.998, men
salmente, 1% (um por cento) de sua remuneração. As contribuições 
deverão ser recolhidas até o dia 10 (dez) do mês subsequente ao do 
desconto, em conta bancária do respectivo sindicato profissional, atra
vés de guias por este fornecida.

PARAGRAFO PRIMEIRO. Da mesma forma, as empresas 
pagará por sua conta própria valor correspondente a (1/30) um trinta 
avos da remuneração de cada empregado abrangido por esta con
venção, que deverá também ser recolhido até o 10° (décimo) dia do 
mês subsequente.

PARÁGRAFO SEGUNDO. Quando o empregado for ad
mitido após a data-base, no segundo mês de vigência do contrato de 
trabalho, será descontado 01 (um) dia sua remuneração, procedendo 
de idêntica forma nos demais meses e nas condições acima esta
belecidas.

PARÁGRAFO TERCEIRO. Fica assegurado a todos os em
pregados mediante a manifestação pessoal, o direito de oposição a 
contribuição de solidariedade sindical na sede do sindicato profis
sional até 10 (dez) dias antes da data prevista para o primeiro des
conto, após o depósito da presente convenção da delegacia regional 
do ministério do trabalho" (fl. 19).

O eg. Regional julgou parcialmente procedente a ação, no 
particular, para declarar nula a cláusula acima quanto aos empregados 
não sindicalizados.

Sustenta, o Sindicato profissional, que a cláusula em questão 
decorreu da vontade da categoria, porquanto instituída por AGE es
pecialmente convocada para aquele fim.

O Precedente Normativo n° 119, com sua nova redação, 
pacificou o entendimento no sentido de que é ofensivo aos artigos 5°, 
XX, 8°, V, da CF/88, o estabelecimento de cláusula prevendo con
tribuição em favor de entidade sindical a título de taxa para custeio 
do sistema confederativo, assistencial, revigoramento ou fortaleci
mento sindical e outras da mesma espécie que obriguem trabalhadores 
não sindicalizados. Serão, portanto, consideradas nulas as estipula
ções que inobservem tal restrição.

Pelo exposto, nego provimento.
ISTO POSTO
A C O R D A M  os Ministros da Seção Especializada em Dis

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade: 
I - negar provimento ao recurso interposto pelo sindicato patronal; II 
- rejeitar a preliminar de nulidade por cerceamento de defesa arguida 
no recurso do sindicato profissional e, quanto às demais matérias 
trazidas nas razões, negar-lhe provimento.

Brasília, 06 de novembro de 2000.
ALMIR PAZZIANOTTO PINTO - Presidente
CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA - Relator 

Ciente: CÉSAR ZACHARIAS MÁRTYRES - Subprocurador-Geral 
do Trabalho

PROCESSO
RELATOR

RECORRENTE(S)

PROCURADORA

RECORRIDO(S)

A D V OGADO

RECORRIDO(S)

A D V OGADO
RECORRIDO(S)

A D V OGADO

RODC-619.911/1999.0 - 2* REGIÃO - 
(AC. SDC/2000)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 2* REGIÃO 
DRA. OKSANA MARIA DZIURA BOL- 
DO
EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPOR
TES DE SANTO ANDRÉ 
DR. NILO DA CUNHA JAMARDO BEI
RO
SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLI
COS MUNICIPAIS DE SANTO ANDRÉ 
DR. MA G N U S  QUANDT DE FREITAS 
SINDICATO DOS EMPREGADOS E M  
FISCALIZAÇÃO, INSPEÇÃO E CON
TROLE OPERACIONAL NAS EMPRE
SAS DE TRANSPORTE DE PASSAGEI
ROS E TRABALHADORES NO SISTE
M A  DE VEÍCULOS LEVES SOBRE 
CANALETAS E PNEUS N O  ESTADO 
DE SÃO PAULO - SINDFICOT 
DR. H1LTON LOBO COMPANHOLE

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO E M  DISSÍDIO COLETI
VO. RECURSO DO  MINISTÉRIO PÚBLICO DO  TRABALHO 
DA SEGUNDA REGIÃO. PRECEDENTE NORMATIVO/SDC 
N° 119 - CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS. INOBSERVÂNCIA DE 
PRECEITOS CONSTITUCIONAIS. A Constituição da República, 
em seus arts. 5°, X X  e 8°, V, assegura o direito de livre associação e 
sindicalização. Ê ofensiva a essa modalidade de liberdade cláusula 
constante de Acordo, Convenção Coletiva ou Sentença Normativa 
estabelecendo contribuição em favor de entidade sindical a título de 
taxa para custeio do sistema confederativo, assistencial, revigora
mento ou fortalecimento sindical e outras da mesma espécie, obri
gando trabalhadores não sindicalizados. Recurso Ordinário a que se 
dá parcial provimento.

Sindicato dos Empregados em Fiscalização, Inspeção e Con
trole Operacional nas Empresas de Transporte de Passageiros no Es
tado de São Paulo, instaurou Dissídio Coletivo contra a Empresa 
Pública de Transportes de Santo André, formulando condições de 
trabalho mencionadas na pauta de reivindicação da categoria.

Rol da documentação trazida aos autos:
Pauta de Reivindicações, fls. 10/32;
Estatuto do Sindicato profissional, fls.36/83;
Edital de Publicação convocando a categoria para AGE em 

27/03/98, fl.84;
Listas de Presenças com 55 assinaturas, fls.85/86;
Ata da AGE realizada em 27/03/98, fls.87/89;
Ofício solicitando reabertura das negociações fl.91;
Atas de audiência de instrução e conciliação, fls.115/116 e 

fls.240/241.
O eg. TRT da 2* Região, pelo acórdão de fls.388/436, re

jeitou as preliminares de ilegitimidade ativa, de ausência de nego
ciação, de impossibilidade jurídica, de irregularidade de representação 
e de data-base e, no mérito, deferiu novas condições de trabalho.

O Ministério Público do Trabalho às fls.438/441, interpôs 
Recurso Ordinário, pleiteando, inicialmente, a extinção do feito por
quanto no presente dissídio está envolvida entidade de direito público 
e, no mérito, investe contra o deferimento de algumas cláusulas.

Embargos de Declaração, pela Suscitada, fls.442/443, aco
lhidos para prestar esclarecimentos, fls.446/447.

A  Émpresa Pública de Transportes de Santo André - EPT, 
apresentou Recurso Ordinário às fls.454/480, renovando as prelimi
nares de ilegitimidade ativa, de impossibilidade jurídica, de ausência 
de negociação prévia, de justificação de cláusulas e de nulidade de 
representação e, no mérito, investe contra o deferimento de algumas 
cláusulas.

Os Recursos foram admitidos pelo r. despacho de fi.481.
Às fls.483/484, as partes noticiaram que compuseram ami

gavelmente, requerendo a homologação do acordo de fls.485/497.
O Ministério Público do Trabalho opinou pela homologação 

do acordo às fls.506/507.
Pelo v. acórdão de fls.511/527, o eg. Regional homologou o

acordo.
0 Ministério Público do Trabalho apresentou Recurso Or

dinário, investindo contra a homologação das Cláusulas 44", 45“ e 
46".

Despacho de admissibilidade à fl.537.
Razões de contrariedade às fls.541/544.
Desnecessária a remessa dos autos à Procuradoria-Geral do 

Trabalho, uma vez que a defesa do interesse público já está con
cretizada nas próprias razões recursais.

É o relatório.
V O T O
Recurso Ordinário a que atende os pressupostos extrínsecos 

de admissibilidade.
Conheço.
1 - MENSALIDADE SINDICAL
A cláusula, em comento, tem a seguinte redação: CLÁU

SULA 44* - MENSALIDADE SINDICAL
Desde que observados os termos do art. 545 da CLT, a 

Empresa descontará em folha de pagamento as mensalidades sin
dicais, procedendo o recolhimento através do crédito bancário, até o 
5° dia após a efetivação do aludido desconto, enviando ao sindicato 
relação nominal, contendo matrícula funcional, número da inscrição 
no sindicato, salário e valor da mensalidade. A Empresa deverá enviar 
as relações nominais, preferencialmente em disquetes".

Sustenta o Ministério Público que as contribuições dos só
cios ao seu Sindicato nenhuma relação guardam com o pacto laborai, 
razão pela qual, está fora da apreciação do poder normativo da Justiça 
do Trabalho.

Aduz, ainda, que os artigos 545 e 578 da CLT regulamentam 
a questão, não sendo, portanto, adequada nova estipulação mediante 
sentença normativa.
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Não assiste razão ao Recorrente, porquanto a referida cláu
sula cria obrigações apenas aos empregados associados à entidade 
sindical.

Por outro lado, a alegação no sentido de que a cláusula não 
pode ser objeto de instrumento, porque estranhas à relação de tra
balho, resta afastada pelos próprios termos do Precedente Normativo 
n°119/TST, que, embora implicitamente, está a admiti-las, desde que 
obrigando apenas os associados.

Nego provimento.
2 - DA CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL
É a seguinte a redação da cláusula:
"CLÁUSULA 45* - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL
Será efetuado desconto de contribuição assistencial de 6% 

dos empregados associados ou não, conforme abaixo.
3% (três por cento) no mês subsequente a assinatura deste;
3% (três por cento) 3 (três) meses após;
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A entidade emitirá boleto ban

cário para recolhimento deste com vencimento de 3 (três) dias úteis 
após o desconto.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica ressalvado o direito de 
oposição do empregado a ser manifestado expressamente perante o 
Sindicato competente até 10 (dez) dias antes do primeiro desconto".

O Ministério Público do Trabalho requer a reforma do r. 
julgado, no respeitante à Cláusula em epígrafe, postulando seja esta 
excluída da sentença normativa ou restringido o pagamento das con
tribuições assistenciais aos empregados associados ao Sindicato Pro
fissional, observando-se o Precedente Normativo n° 119/SDC. Afirma 
que o conteúdo da cláusula viola o disposto nos arts. 5°, inciso XX e 
8° da CF/88.

Corretos seus argumentos.
As contribuições assistenciais não estão referidas às con

dições de trabalho. Visam estas prover o Sindicato, por via de con
tribuição do empregado, de meios para fazer frente aos seus encargos. 
Nenhuma a influência do ajuste na relação entre empregado, como 
categoria profissional e a categoria económica. Ocorre desvirtuamen
to da Convenção, Acordo Coletivo ou Sentença Normativa quando se 
estipula benefício ao Sindicato da categoria profissional, oriundo de 
desconto efetuado no salário obrigando, inclusive, o trabalhador não 
sindicalizado.

Dada a importância do tema em debate, peço vénia para 
transcrever tese firmada pelo Exm° Sr. Ministro Armando de Brito:

-"A matéria em questão restou pacificada em decisão pro
ferida recentemente pela Eg. Seção de Dissídios Coletivos, ao julgar
0 IUJ-436.141/98.1, por mim suscitado, no sentido de que as cláu
sulas coletivas que estabeleçam contribuição em favor de entidade 
sindical, a qualquer título, obrigando trabalhadores não-sindicaliza- 
dos, são ofensivas ao direito de livre associação e sindicalização, 
constitucionalmente assegurado, e, portanto, nulas, sendo passíveis de 
devolução, por via própria, os respectivos valores eventualmentc des
contados".

Além do que, a jurisprudência desta Colenda Corte tem se 
inclinado em aplicar a orientação contida no Precedente Normativo 
119 do TST às hipóteses de Contribuição Assistencial, dentre outras 
ali relacionadas.

Nestes casos, conclui-se que o desconto somente pode ser 
efetuado do salário daqueles trabalhadores que são realmente as
sociados à entidade da respectiva categoria económica, isto sob pena 
de ofensa aos artigos 5°, inciso XX e 8°, inciso V da Constituição 
Federal.

Com estes fundamentos, dou provimento parcial ao recurso 
para mantendo a Cláusula 45a - Contribuição Assistencial, adequá-la 
ao disposto no Precedente Normativo n° 119 da c. Seção de Dissídios 
Coletivos do TST, determinando que os descontos somente sejam 
efetuados em relação àqueles empregados associados, excluindo, con- 
seqiientemente, os trabalhadores não-associados.

3 - GUIAS DE RECOLHIMENTO
A cláusula é a seguinte: CLÁUSULA 46“ - GUIAS DE 

RECOLHIMENTO
A empresa enviará ao sindicato cópia da guia de recolhi

mento das contribuições em favor do sindicato".
O Ministério Público argumenta que excluída a cláusula que 

trata da contribuição assistencial em consequência, há que se excluir 
a que trata da respectiva guia de recolhimento.

Considerando que à Cláusula 45“ foi dado provimento par
cial, ou seja, manteve o desconto assistencial apenas dos empregados 
associados, esta cláusula não pode ser excluída, por acessória da 
principal.

Nego provimento.
ISTO PQSTQ
A C O R D A M  os Ministros da Seção Especializada em Dis

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade:
1 - negar provimento ao recurso quanto às Cláusulas 44“ e 46\ que 
tratam, respectivamente, de mensalidade sindical e de guias de re
colhimento; II - dar-lhe provimento parcial para, mantendo a Cláusula 
45“, adequá-la ao disposto no Precedente Normativo n° 119/TST, 
determinando que os descontos a título de contribuição assistencial 
nela previstos somente sejam efetuados em relação àqueles empre
gados associados ao sindicato por eles beneficiado.

Brasília, 06 de novembro de 2000.
ALMIR PAZZIANOTTO PINTO - Presidente
CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA - Relator 

Ciente: CÉSAR ZACHARIAS MÁRTYRES - Subprocurador-Geral 
do Trabalho y'

PROCESSO
RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)

PROCURADORA

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

ROAA-620.508/2000.6 - 1* REGIÃO - 
(AC. SDC/2000)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
SINDICATO DAS EMPRESAS DE SE
GURANÇA E VIGILÂNCIA N O  ESTA
D O  DO RIO DE JANEIRO - SINESV - 
RJ
DR. CAMILO FERNANDES DA GRA
ÇA
MINISTÉRIO PUBLICO DO TRABA
LHO DA 1“ REGIÃO 
DRA. MÔNICA SILVA VIEIRA DE 
CASTRO
SINDICATO DOS EMPREGADOS E M  
EMPRESA DE SEGURANÇA, VIGI
LÂNCIA, TRANSPORTE DE VALORES 
E SIMILARES DO MUNICÍPIO DE MA- 
CAÉ E REGIÃO
DR. NARCISO GOMES DE MELO

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO E M  A Ç Ã O  ANULATÓRIA 
- CLÁUSULAS QUE INSTITUEM CONTRIBUIÇÕES ASSIS- 
TENCIAL E CONFEDERATIVA - As cláusulas que não se re
lacionam à condição de trabalho, uma vez que regulamentam, apenas, 
a contribuição assistencial para sistema confederativo, obrigando, in
distintamente, os associados ou não aos sindicatos, são nulas, quanto 
aos não associados, porquanto violam o direito de livre associação, 
insculpido nos artigos 5°, XX, e 8°, V, da Constituição da Repú
blica.

Trata-se de Ação Anulatória proposta pelo Ministério Pú
blico do Trabalho, às íls.02/08, contra o Sindicato dos Empregados 
em Empresas de Segurança, Vigilância, Transporte de Valores e Si
milares do Município de Macaé, Quissamã, Cabo Frio, São Pedro da 
Aldeia, Araruama, Saquarema, Arraial do Cabo, Conceição de Ma- 
cabu. Silva Jardim, Bacaxá, Rio das Ostras, Casimiro de Abreu e 
Carapebus e o Sindicato das Empresas de Segurança e Vigilância do 
Estado do Rio de Janeiro - SINESV visando a declaração de nulidade 
das Cláusula 28* - Contribuição Assistencial - e 48“- Contribuição 
Confederativa, bem como postula o parquet sejam devolvidos os 
descontos porventura já efetuados aos empregados não associados a 
entidade profissional, isto acrescido de juros e correção monetária.

Âduz que os procedimentos, ora em discussão, violam os 
ditames dos arts. 5°, inciso X X  e 8°, inciso V da Carta Constitucional, 
que garante ao trabalhador liberdade sindical sem impor-lhes con
dições, podendo, a seu arbítrio, sindicalizar-se ou não, bem como 
dissente do Precedente Normativo n° 119 do TST.

O egrégio Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Re
gião, pelo acórdão de fls.43/52, rejeitou as preliminares de impug
nação ao valor da causa e de ilegitimidade ativa do Ministério Pú
blico.

Por outro lado, acolheu a preliminar de incompetência fun
cional para julgar o pleito de devolução de descontos e, no mérito, 
julgou procedente a ação, declarando nulas as Cláusulas 28“ e 48“ da 
Convenção Coletiva celebrada entre os Sindicatos-réus, em relação 
aos trabalhadores não sindicalizados.

O Sindicato das Empresas de Segurança e Vigilância no 
Estado do Rio de Janeiro, recorre ordinariamente às fls.119/122, re
novando as prefaciais de impugnação do valor da causa e ilegi
timidade do Ministério Público e, no mérito, investe contra a nulidade 
declarada das cláusulas 28“ e 48“.

O Recurso foi recebido pelo despacho de fl.126 e contra- 
arrazoado às fls. 126/128.

O interesse público está defendido pelo Ministério Público 
do Trabalho, Recorrido nas contra-razões do recurso, razão pela qual 
se faz desnecessário o encaminhamento dos autos à Procuradoria- 
Geral do Trabalho.

É o relatório.
V O T O
Recurso tempestivo, bem representado, com custas satisfei

tas.
1 - PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE D O  MINIS

TÉRIO PÚBLICO PARA PROPOSITURA DA A Ç Ã O  ANULA
TÓRIA

O Recorrente renova preliminar de ilegitimidade ativa do 
Ministério Público do Trabalho para a propositura da Ação Anu
latória, porquanto inexiste interesse público justificador da interven
ção, isto porque fora dos limites de suas atribuições.

O TRT rejeitou a preliminar argumentando que o M P  tem 
legitimidade para ajuizar Ação Anulatória contra desconto de con
tribuição assistencial, conforme reiterada jurisprudência desta Corte.

A  Orientação Jurisprudencial da Colenda Seção de Dissídios 
Coletivos é a de que o Ministério Público tem legitimidade para 
postular a anulação de Cláusula de Acordo ou Convenção Coletiva de 
Trabalho, que violem as liberdades individuais ou coletivas ou os 
direitos individuais indisponíveis dos trabalhadores, isto em face do 
disposto nos arts. 83, inciso IV, da Lei Complementar n° 75/93 c/c 
127 da CF/88.

Cito Precedentes: Ac. 12/97, RODC-307.407/96.2, DJ-1/8/97; 
Ac.76/94, RODC 106.104/94.4,DJ 19/8/94; Ac.676/94, AIRO 
106.112/94.2, DJ 1/7/94.

Ex positis, nego provimento .
2 - VALOR DA  CAUSA
O Regional acerca do tema registrou que: Conforme en

tendimento jurisprudencial, não se conhece da impugnação ao valor 
da causa, formulada no corpo da contestação..." (11.110).

Em seu Recurso, o Sindicato patronal sustenta que o Mi
nistério Público ao tentar justificar o valor da causa, cita a estimativa 
que leva em conta o número de empregados existentes no Estado do 
Rio de Janeiro, contudo o valor que se atribuiu está dissociado do 
razoável.

Não merece acolhida a impugnação, ora formulada, con
siderando que o Recorrente não demonstrou a incorreção no valor 
atribuído a causa e, portanto, a inobservância do art. 259 do CPC, 
porquanto, tão-somente, afirmou ser exacerbado o valor indicado na 
inicial.

Deixou, também, de postular o procedimento adequado para 
a referida impugnação, de sorte a possibilitar o exame da matéria, 
conforme disposto no artigo 261 do CPC.

Nego provimento.
3 - NULIDADE DAS CLÁUSULAS 28“ - CONTRIBUI

Ç Ã O  ASSISTENCIAL E 48“ - CONTRIBUIÇÃO CONFEDE- 
RATIVA.

O  egrégio Regional julgou procedente a presente ação, de
clarando nulas as Cláusulas 28" e 48“ da Convenção Coletiva, ce
lebrada entre os Sindicatos-réus, com vigência no período de 
01/03/98 a 28/2/99, em relação aos trabalhadores não sindicaliza
dos.

As nominadas cláusulas relativas à Contribuição Assistencial 
e Confederativa possuem a seguinte redação:

"CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA _ CONTRIBUIÇÃO 
ASSISTENCIAL

A título de contribuição assistencial, fica estipulado o des
conto de valor igual a um dia de salário, já reajustado, para todos os 
empregados na base territorial do Sindicato Obreiro em que trabalhar, 
observado o limite do piso salarial do vigilante patrimonial, de cujo 
montante, serão destinados, respectivamente, 80% (oitenta por cento) 
para o sindicato e 20% (vinte por cento) para a Federação da ca
tegoria.

Parágrafo Primeiro - Recolhimento
O desconto será efetuado no mês de abril/98, sendo obri

gatoriamente recolhido à Tesouraria do Sindicato Obreiro, em cuja 
base territorial o empregado presta serviço, até o décimo dia do mês 
subsequente, mediante apresentação de relação ordenada de todos os 
empregados atingidos pelo desconto, nela constando nome, cargo, 
salário e valor da contribuição.

Parágrafo Segundo - Atraso de repasse
O pagamento fora do prazo a que se refere o parágrafo 

anterior, ficará sujeito a multa de 5% (cinco por cento), sobre o 
devido, acrescida de correção monetária e juros de mora.

Parágrafo Terceiro - Contribuição Assistencial Patronal
A título de Contribuição Assistencial Patronal fica estipulado 

o pagamento de valor equivalente a 0,5% (meio-por-cento), incidente 
sobre o piso salarial da categoria profissional já reajustado, mul
tiplicado pelo número de empregados de cada empresa, limitado à até
1.000 (mil) funcionários, sediada na base territorial do Sindicato re
presentativo da categoria económica, que subscreve a presente Con
venção. O valor total devido será, obrigatoriamente, recolhido à Te
souraria do SINESV/RJ em três parcelas, iguais e sucessivas, nos 
meses de abril, junho e agosto do corrente ano"

Parágrafo Quarto - Contribuição sindical
No caso das contribuições sindicais, prescritas em lei, in

clusive na forma de recolhimento, ficam as empresas obrigadas à 
comprovação dos recolhimentos, mediante entrega das guias respec- 
tivas da CEF aos sindicatos das bases territoriais em que trabalhe o 
empregado, (fls. 18/19)

_ CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA OITAVA - CONTRI
BUIÇÃO CONFEDERATIVA No mês de setembro de
1998, será efetuado o desconto da contribuição Confederativa, pre
vista na Constituição Federal, no valor único de um dia de salário, 
para todos os empregados, observado o limite do piso salarial do 
vigilante Patrimonial, sendo destinado 80% (oitenta por cento) ao 
Sindicato Obreiro e 20% (vinte por cento) à Federação respectiva" 
(fl.24).

O Sindicato-recorrente sustenta a legalidade dos descontos 
(Cláusulas 28“ e 48“), pois não ocorreu violação ao direito individual 
dos trabalhadores pertencentes à categoria uma vez que o fim co- 
limado pela Carta Magna é de forma genérica a ampla assistência à 
categoria como um todo, e não apenas aos associados.

Aduz, ainda, que não lhe atinge a argumentação da intan- 
gibilidade do salário, porque este fundamento somente serve de base 
quando referente ao sindicato de empregados, e não ao de empre
gadores, pelo que deve ser também mantida a cláusula com per
tinência ao desconto patronal.

Requer, por fim, a reforma da decisão para declarar válidas 
as Cláusulas 28“ e 48* e julgada, portanto, improcedente a anula
tória.

Não obstante ter exaurido o período de vigência da citada 
Convenção Coletiva (1/3/98 a 28/2/99), o certo é que esta Corte deve 
manifestar-se sobre o que foi pedido, ou seja, acerca da nulidade da 
cláusula constante no ajuste coletivo, pois a conclusão possibilitará, 
em caso da procedência, que aqueles empregados atingidos pelo cum
primento do que foi acordado possam pleitear restituição das verbas 
relativas aos descontos efetuados em seus salários, a tal título, na 
ação pertinente.

No mérito, vale registrar que as citadas cláusulas não se 
relacionam à condição de trabalho, não pelo menos da forma como 
ficaram estabelecidas, pois, tão-somente, regulamentam descontos no 
salário dos empregados abrangidos pela categoria profissional, sua 
forma e a normatização do direito à oposição aos descontos efe
tuados.

Constata-se que as normas em questão não atendem o escopo 
do Dissídio Coletivo, pois não geram nova condição de trabalho, ou 
mesmo regulamentam direito já existente.

O que se conclui é que as citadas cláusulas, prevendo des
conto no salário dos empregados, sem qualquer distinção entre as
sociado ou não, desrespeitou o princípio da liberdade de associação, 
assegurado constitucionalmente nos arts. 5°, XX, e 8°, V, da Carta 
Magna.

Como consequência, forçoso reconhecer que tem razão o 
Ministério Público, todavia, apenas, quanto aos empregados asso
ciados, que uma vez vinculados ao Sindicato da categoria obrigam-se 
a acatar as deliberações das assembléias, sendo, portanto, neste caso, 
despicienda a regulamentação ou não de direito de oposição.

Por outro lado, a jurisprudência desta Corte tem inclinado-se 
em aplicar, também, a orientação contida no Precedente Normativo 
119 do TST às hipóteses de Contribuição Patronal, ou seja, de em
presas aos seus respectivos sindicatos. Nestes casos, conclui-se que o 
desconto somente pode ser efetuado das empresas associadas à en
tidade da respectiva categoria económica, isto sob pena de ofensa, da • 
mesma forma, aos artigos 5°, inciso X X  e 8°, inciso V da Constituição 
Federal. ________ _ _______________ ____ __________
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Com estes fundamentos, nego PROVIMENTO AO RE
CURSO.

ISTO POSTO
A C O R D A M  os Ministros da Seção Especializada em Dis

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, 
negar provimento ao recurso em sua totalidade.

Brasília, 06 de novembro de 2000.
ALMIR PAZZIANOTTO PINTO - Presidente
CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA - Relator 

Ciente: CÉSAR ZACHARIAS MÁRTYRES - Subprocurador-Geral 
do Trabalho

PROCESSO
RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOG A D O

RECORRIDO(S)

PROCURADORA

RECORRIDO(S)

ROAA-624.373/2000.4 - 8* REGIÃO - 
(AC. SDC/2000)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DA MADEIRA E 
DA CONSTRUÇÃO CIVIL LEVE E PE
SADA, OLARIAS, SERRARIAS, CAR
PINTARIAS, TANOARIAS, COMPEN
SADOS, LAMINADOS, AGLOMERA
DOS E D O  MOBILIÁRIO DE ALTAMI- 
RA, MEDICILÂNDIA, VITÓRIA DO 
XINGU, BRASIL NOVO, URUARÁ E 
SENADOR IOSÉ PORFÍRIO 
DR. MANOEL GATINHO NEVES DA 
SILVA
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 8* REGIÃO 
DRA. CÉLIA ROSÁRIO LAGE MEDI- 
NA CAVALCANTE 
SINDICATO DAS INDÚSTRIAS MA- 
DEIREIRAS D O  BAIXO E MÉDIO XIN
GU - SINBAX

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO E M  A Ç Ã O  ANULATÓRIA 
- CLÁUSULA QUE INSTITUE CONTRIBUIÇÃO CONFEDE- 
RATIVA. A cláusula que não se relaciona à condição d e trabalho, 
uma vez que regulamenta, apenas, a contribuição assistencial para 
sistema confederativo, obrigando, indistintamente, os associados ou 
não aos sindicatos, são nulas, porquanto violam o direito de livre 
associação, insculpido nos artigos 5o, XX, e 8o, V, da Constituição da 
República. Recurso Ordinário ao q uai se dá parcial provimento para 
restringir a declaração de nulidade da Cláusula 18a aos empregados 
não-associados à entidade sindical.

O Ministério Público do Trabalho da Oitava Região, às 
fls.01/08, ajuizou Ação Anulatória contra os Sindicato dos Traba
lhadores nas Indústrias da Madeira e da Construção Civil Leve e 
Pesada, OLARIAS, SERRARIAS, CARPINTARIAS, TANOARIAS, 
COMPENSADOS, LAMINADOS, AGLOMERADOS e do Mobiliá
rio de ALTAMIRA, MEDICILÂNDIA, VITÓRIA do XINGú, BRA
SIL NOVO, URUARÁ e SENADOR JOSÉ PORFÍRIO e Sindicato 
das Indústrias Madeireiras do Baixo e Médio Xingú - SINBAX, 
objetivando ver anulada a Cláusula 18a - Contribuição Confederativa 
do Acordo Coletivo de Trabalho firmada entre os Réus.

Sustentou que a citada cláusula ofendeu o princípio da li
berdade de associação, considerando que cria a obrigação de con
tribuir aos trabalhadores, associados ou não ao sindicato profissional, 
em ofensa, portanto, ao disposto no art. 8o, inciso V, da Carta Cons
titucional.

Entendeu aplicável, in casu, o Precedente Normativo n° 
119/TST.

Arrematando seus argumentos, requereu:
A declaração de nulidade da Cláusula Décima Oitava - Con

tribuição Confederativa, isto do Acordo Coletivo de Trabalho firmada 
entre os réus;

A condenação dos réus a afixarem, em locais públicos e de 
fácil acesso a toda a categoria de trabalhadores, pelo menos dez 
cópias do Acórdão a ser proferido, sob pena de multa cominatória 
diária no valor de um salário mínimo revertida ao FAT, a fim de dar 
conhecimento da anulação da cláusula, caso procedente a ação, e 
efetivação ao cumprimento da decisão judicial;

A condenação dos Réus à obrigação de não fazer, nos termos 
dos arts. 461 do CPC e 3o da Lei 7.347/85, "a ser observada em 
futuros acordos ou convenções coletivas, consistente em não mais 
incluir cláusula do mesmo teor, ’sob pena de pagamento de multa 
correspondente ao mesmo valor estabelecido para o desconto, mul
tiplicado pelo número de empregados abrangidos pela norma co
letiva’" (fl.08). Devendo a multa, ser paga pelas partes acordantes ou 
convenentes, revertendo em favor do Fundo de Amparo ao Tra
balhador - FAT.

A  eg. Seção Especializada do Tribunal Regional do Trabalho 
da 8a Região, em acórdão de fls.72/77, julgou procedente, em parte, a 
ação, declarando a nulidade da cláusula décima oitava e, quanto à 
obrigação de fazer, determinou que os Réus providenciassem a fi
xação de 10 cópias do acórdão após dez dias da sua publicação em 
locais públicos e de acesso diário c fácil a toda categoria dos tra
balhadores. Indeferiu o pedido relativo à obrigação de não fazer, ou 
seja, não incluir cláusulas do mesmo teor.

Desse decisum, o Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias 
Madeireiras e da Construção Civil Leve e Pesada, Olarias, Serrarias, 
Carpintaria, Tanoarias, Compensados, Laminados, Aglomerados e de 
Altamira, Medicilândia, Vitória do Xingú, Brasil Novo, Uruará e 
Senador José Porfírio-SINTICMA, às fls.79/86, interpõe Recurso Or
dinário intentando sua reforma.

Argúi, preliminarmente, a perda de objeto da Ação Anu
latória, porquanto a Cláusula do Acordo Coletivo tinha perdido efi
cácia, uma vez que já exaurido o prazo de um ano de sua duração, 
qual seja, 1/5/98 a 30/4/99.

Com pertinência à questão de mérito, pugna pela manu
tenção da Cláusula décima oitava, porque lícita a Contril̂ iição ante a 
autorização do art. 8°, inciso IV, da CF/88.

Finalmcnte, impugna a decisão relativa à obrigação de fa
zer.

Despacho de admissibilidade à fl.100, e contra-razões às 
fls.93/98.

Desnecessária a remessa dos autos ao Ministério Público do 
Trabalho uma vez que o interesse público já está manifestado nas 
Contra-razões.

É o relatório.
V O T O
1 - CONHECIMENTO
Recurso Ordinário que atende os pressupostos extrínsecos de 

admissibilidade. Conheço, pois.
2 - MÉRITO
2.1 - DA PRELIMINAR DE PERDA DE OBJETO
Argúi, preliminarmente, a perda de objeto da Ação Anu

latória, com a consequente extinção do feito, em face do exaurimento 
do prazo de vigência do Acordo Coletivo.

Não obstante ter exaurido o período de vigência do citado 
Acordo Coletivo a (1/5/98 a 30/4/99) - Cláusula 32a (fl. 19), o certo é 
que esta Corte deve manifestar-se sobre o pedido, ou seja, acerca da 
nulidade da cláusula constante no ajuste coletivo, pois a conclusão 
possibilitará, em caso da procedência, que aqueles empregados atin
gidos pelo cumprimento do acordado possam pleitear restituição das 
verbas relativas aos descontos efetuado em seus salários a tal título.

Ex positis, nego provimento.
2.2 - CLÁUSULA 18" - CONTRIBUIÇÃO CONFEDE

RATIVA
A cláusula possui a seguinte redação: CLÁUSULA 18a - 

CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA -
As empresas abrangidas pelo presente Acordo Coletivo de 

Trabalho descontarão mensalmente, de todos os seus trabalhadores 
que pertencem as categorias profissionais aqui representadas a título 
de Contribuição para o custeio do Sistema Confederativo a que se 
refere o Inciso IV do Artigo 8° da Constituição Federal conforme 
fixado em Assembléia Geral, a importância equivalente a 2% (dois 
por cento) do salário básico nos meses seguintes sendo recolhidos até 
o 5° dia útil de cada mês, obedecendo o seguinte rateio:

90% (noventa por cento) para o SINTCMA;
07% (sete por cento) para a FEDERÁÇÃO DOS TRABA

LHARES NAS INDÚSTRIAS D A  CONSTRUÇÃO D O  MOBILIÁ
RIO D O  PARÁ E A M A P Á  - (FETRACOMPA);

03% (três por cento) para a CONFEDERAÇÃO NACIO
NAL DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA - CNTI;

PARÁGRAFO ÚNICO - DIREITO DE RECUSA:
O TRABALHADOR QUE NÃ O  CONCORDAR C O M  O 

DESCONTO E M  SEU SALÁRIO PODERÁ MANIFESTAR-SE IN- 
DIVIDUALMENTE CONTRÁRIO A O  DESCONTO ATRAVÉS DE 
Documento ENTREGUE AO SINTICMA comunicando por escrito a 
recusa ao desconto. Terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para 
manifestação em contrário. E vedado as empresas através de cam
panhas, incentivarem seus trabalhadores ao não pagamento da Con
tribuição Confederativa.

ARTIGO 168 § 1°, Inciso 1 do Código Penal Brasileiro - 
CPB, que prevê pena de até 05 (cinco) anos e 04 (quatro) meses de 
reclusão sobre o delito, exemplificado a seguinte:

’A empresa desconta os salários de seus trabalhadores os 
percentuais referentes a mensalidades ou Contribuição Confederativa, 
e retê-las, não repassando os seus valores monetários a entidade 
sindical representativa representante da categoria profissional ou pa
tronal correspondente’" (fls. 14/15).

O TRT julgou procedente o pedido de anulação da Cláusula 
em comento, assentando que a referida contribuição ofende o prin
cípio da liberdade sindical, insculpido no art. 8°, inciso V, da CF/88, 
porquanto impõe descontos aos trabalhadores nâo associados a en
tidade sindical.

O Sindicato recorrente pugna pela manutenção da Cláusula 
18a, alegando que lícita a contribuição, ante a autorização inserta no 
mencionado dispositivo constitucional.

Assiste parcial razão ao Recorrente.
Com pertinência ao desconto para o Sindicato, há norma 

específica, constituída pelo art. 545 da CLT, que obriga aos em
pregadores descontarem na folha de pagamento dos seus empregados 
as contribuições devidas ao Sindicato, "desde que por eles devi
damente autorizados".

O desconto à revelia do empregado toma-se especialmente 
intolerável quando se trata de empregado não associado porque, a 
todas as luzes, caracteriza instrumento de coação para impeli-lo a 
filiar-se.

O desconto, portanto, é ilegal no que tange aos não as
sociados, se levado a efeito.

Não se pode olvidar que já existe, por força de lei, uma 
contribuição compulsória a que estão sujeitos todos os empregados 
(CLT, arts. 578 a 585).

Conclui-se, pois, que citada cláusula, prevendo desconto no 
salário dos empregados, sem qualquer distinção entre associado ou 
não, mesmo regulamentando o direito de oposição, desrespeitou o 
princípio da liberdade de associação, assegurado constitucionalmente 
nos arts. 5°, inciso X X  e 8°, inciso V, da Carta Magna.

Neste sentido é a orientação contida no Precedente Nor
mativo 119, desta Corte:

" A Constituição da República, em seus arts. 5°, X X  e 8°, V, 
assegura o direito de livre associação e sindicalização. É ofensiva a 
essa modalidade de liberdade cláusula constante de acordo, conven
ção coletiva ou sentença normativa estabelecendo contribuição em 
favor de entidade sindical a título de taxa para custeio do sistema 
confederativo, assistencial, revigoramento ou fortalecimento sindical 
e outras da mesma espécie, obrigando trabalhadores não sindica
lizados. Sendo nulas as estipulações que inobservem tal restrição, 
tomam-se passíveis de devolução os valores irregularmente descon
tados".

Assim, dou provimento parcial ao Recurso para restringir a 
declaração de nulidade da cláusula de Contribuição Confederativa aos 
empregados não associados.

ISTO POSTO
A C O R D A M  os Ministros da Seção Especializada em Dis

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade: 
I - negar provimento ao recurso quanto à preliminar de perda de 
objeto; II - dar-lhe provimento parcial para restringir a declaração de 
nulidade da Cláusula 18 aos empregados não-associados ao sindicato 
beneficiado pelo desconto da contribuição confederativa nela pre
vista.

Brasília, 06 de novembro de 2000.
ALMIR PAZZIANOTTO PINTO - Presidente
CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA - Relator 

Ciente: CÉSAR ZACHARIAS MÁRTYRES - Subprocurador-Geral 
do Trabalho

PROCESSO
RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRENTE(S)

PROCURADORA

RECORRIDO(S)

ROAA-624.379/2000.6 - 8" REGIÃO - 
(AC. SDC/2000)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
SINDICATO DOS PROFISSIONAIS DE 
ENFERMAGEM, TÉCNICOS, DUCHIS- 
TÁS, MASSAGISTAS E EMPREGADOS 
E M  HOSPITAIS E CASAS DE SAÚDE 
DO ESTADO DO PARÁ 
DR. JARBAS VASCONCELOS DO CAR
M O
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO D A  8a REGIÃO 
DRA. IZABEL CHRISTINA BAPTISTA 
QUEIROZ
SINDICATO NACIONAL DAS EMPRE
SAS DE MEDICINA DE GRUPO - SI- 
N A M G E

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO E M  A Ç Ã O  ANULATÓRIA 
- CLÁUSULAS QUE INSTITUEM CONTRIBUIÇÕES CONFE- 
DERATIVA. As cláusulas que não se relacionam à condição de 
trabalho, uma vez que regulamentam, apenas, a contribuição assis
tencial para sistema confederativo, obrigando, indistintamente, os as
sociados ou não aos sindicatos, são nulas, porquanto violam o direito 
de livre associação, insculpido nos artigos 5°, XX, e 8°, V, da Cons
tituição da República. Recurso Ordinário ao qual se dá parcial pro
vimento para restringir a declaração de nulidade das Cláusulas II e III 
aos empregados não-associados à entidade sindical.

O Ministério Público do Trabalho da Oitava Região, às 
fls.01/08, ajuizou Ação Anulatória contra os Sindicato dos Profis
sionais de Enfermagem, Técnicos, Duchistas, Massagistas e Empre
gados em Hospitais e Casas de Saúde do Estado do Pará - SIN- 
THOSP e Sindicato Nacional das Empresas de Medicina em Grupo - 
SINAMGE, objetivando ver anulada as Cláusulas II e BI - Con
tribuição Confederativa Profissional e exercício do Direito de Opo
sição, da Convenção Coletiva de Trabalho firmada em 28 de abril de 
1999, entre òs Réus.

Arguiu violação dos arts. 8°, inciso V, da Carta Constitu
cional, 462, 545 da CLT, 158 do CC, aduzindo que, conforme pre
ceitua este dispositivo constitucional, a liberdade sindical é uma ga
rantia conferida ao trabalhador, sem condicionantes.

Entendeu aplicável, in casu, o Precedente Normativo n° 
119/TST.

Arrematando seus argumentos, requereu:
A declaração de nulidade das Cláusulas II e III - Contri

buição Confederativa Profissional e Direito de Oposição, isto da Con
venção Coletiva de Trabalho firmada entre os réus;

A  devolução pelo Sindicato profissional dos valores des
contados dos empregados não associados acrescidos de juros de mora 
e correção monetária;

A  condenação dos Réus à obrigação de não fazer, nos termos 
dos arts. 461 do CPC e 3° da Lei 7.347/85, "a ser observada em 
futuros acordos ou convenções coletivas, consistente em não mais 
incluir cláusula do mesmo teor, 'sob pena de pagamento de multa 
correspondente ao mesmo valor estabelecido para o desconto, mul
tiplicado pelo número de empregados abrangidos pela norma co
letiva’" (fl.07). Devendo a multa ser paga pelas partes acordantes ou 
convenentes, revertendo em favor do Fundo de Amparo ao Tra
balhador - FAT.

A  eg. Seção Especializada do Tribunal Regional do Trabalho 
da 8a Região, em acórdão de fls.126/135, rejeitou a preliminar de 
ilegitimidade ativa e, no mérito, declarou a nulidade parcial das cláu
sulas II e III e, quanto a obrigação de fazer, determinou que os Réus 
providenciassem a fixação de 10 cópias do acórdão após dez dias da 
sua publicação em locais públicos e de acesso diário e fácil a toda 
categoria dos trabalhadores e, com relação à obrigação de não fazer, 
ou seja, não incluir cláusulas do mesmo teor, julgou a ação im
procedente por falta de amparo legal.

Desse decisum, o Sindicato dos Profissionais de Enferma
gem, Técnicos Duchistas, Massagistas e Empresas em Hospitais e 
Casas de Saúde do Estado do Pará - SINTSHOP, às fls. 137/148, 
interpõe Recurso Ordinário intentando sua reforma.

Levanta a preliminar de ilegitimidade do Ministério Público 
do Trabalho, ante a inexistência dos pressupostos do inciso III do art. 
83 da Lei Complementar 75/93.

Com pertinência à questão de mérito, pugna pela manu
tenção das Cláusulas II e III - Contribuição Confederativa Profis
sional e Direito de Oposição, porque a decisão recorrida estaria, a seu 
ver, contrária ao Precedente Normativo n° 119.

Finalmente, impugna a decisão relativa à obrigação de fa
zer.

Recurso do Ministério Público do Trabalho às fls. 160/170, 
investe contra o indeferimento do pedido de obrigação de não fazer, 
consistente em impedir às partes convenentes da Convenção Coletiva 
de voltarem a inserir cláusulas de contribuição confederativa em fu
turos instrumentos coletivos, bem como contra o indeferimento da 
devolução dos descontos.

Despacho de admissibilidade às fls.182/183.
O Ministério Público do Trabalho apresentou razões de con

trariedade às fls.155/169 e 173/179.
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Desnecessária a remessa dos autos ao Ministério Público do 
Trabalho uma vez que o interesse público já está manifestado nas 
Contra-razões e no Recurso Ordinário.

É o relatório.
V O T O
A) RECURSO D O  SINDICATO DOS PROFISSIONAIS 

DE ENFERMAGEM, TÉCNICOS, DUCHISTAS, MASSAGIS
TAS E EMPREGADOS E M  HOSPITAIS E CASAS DE SAÚDE 
D O  ESTADO D O  PARÁ - SINTSHOP

1 - CONHECIMENTO
Recurso Ordinário que atende os pressupostos extrínsecos de 

admissibilidade. Conheço, pois.
2 - MÉRITO
2.1 - DA PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE D O  MI

NISTÉRIO PÚBLICO
Renova, o ora Recorrente, preliminar de ilegitimidade do 

Ministério Público para propor Ação Anulatória de cláusulas ce
lebradas em Convenção Coletiva de Trabalho. Daí pretender, acolhida 
a prefaciai, seja extinto o feito sem julgamento do mérito.

A Orientação Jurisprudência! da Colenda Seção de Dissídios 
Coletivos é a de que o Ministério Público tem legitimidade para 
postular a anulação de Cláusula de Acordo ou Convenção Coletiva de 
Trabalho, que violem as liberdades individuais ou coletivas ou os 
direitos individuais indisponíveis dos trabalhadores, isto em face do 
disposto nos arts. 83, inciso IV, da Lei Complementar n° 75/93 c/c 
127 da CF/88.

Cito Precedentes: Ac. 12/97, RODC-307.407/96.2, DJ-1/8/97; 
Ac.76/94, RODC 106.104/94.4,DJ 19/8/94; Ac.676/94, AIRO 
106.112/94.2, DJ 1/7/94.

Ex positis, nego provimento .
2.2 - CLÁUSULAS II e III - CONTRIBUIÇÃO CON- 

FEDERATIVA PROFISSIONAL E DIREITO DE OPOSIÇÃO
As cláusulas têm a seguinte redação:
CLÁUSULA II - CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA

PROFISSIONAL - As empresas integrantes da categoria económica 
descontarão mensalmente, a partir de Abril/99, de todos os empre
gados pertencentes à categoria profissional demandante, a título de 
Contribuição Confederativa, a que se refere o Art. 8o, IV, da Cons
tituição Federal, conforme fixado em Assembléia Geral, a impor
tância correspondente a 1% (um por cento), da remuneração de seus 
empregados e repassará através de depósito em conta corrente es
pecífica para esse fim, através de formulários fornecidos pelo Sin
dicato Demandante.

CLÁUSULA III - DIREITO DE OPOSIÇÃO - Os em
pregados que não concordarem com o desconto previsto na cláusula 
anterior, poderão solicitar pcssoalmente a sua devolução, exercendo o 
seu direito de oposição prévio ou até 10 (dez) dias após o efetivo 
desconto, diretamente e por escrito, à empresa ou ao Sindicato da 
Categoria Profissional.

PARÁGRAFO ÚNICO. O Sindicato Demandante comu
nicará por escrito ao Sindicato Patronal a conta bancária em que 
deverão ser depositados os valores dos descontos de que trata esta 
cláusula, devendo o depósito ser feito até 10 (dez) dias após o des
conto, sob pena de multa, a ser paga pela empresa inadimplente, de 
10% (dez por cento) ao mês, cumulativamente, a partir do 2o (se
gundo) mês" (fls.09/10).

O TRT julgou procedente o pedido de anulação das Cláu
sulas em comento, assentando que violam o princípio da liberdade 
sindical, porquanto embora ninguém seja obrigado a filiar-se ou a 
manter-se filiado a sindicato, os citados ajustes impõem contribuição 
compulsória a associados ou não.

Registrou que é abusiva e arbitrária a cobrança não podendo 
ser imposta aos não associados do sindicato, mesmo que tenha re
sultado de decisão de AGE.

Neste contexto, julgou procedente o pedido de anulação das 
cláusulas II e III da Convenção Coletiva de Trabalho celebrado entre 
os Réus.

O Sindicato pugna pela manutenção das Cláusula II e III - 
Contribuição Confederativa Profissional e Direito de Oposição, por
que a decisão recorrida estaria, a seu ver, contrária ao Precedente 
Normativo n° 119, além do que entende legais as cláusulas, porquanto 
instituídas em AGE e garantem o exercício do direito de oposição ao 
desconto, inexistindo, assim, violação à liberdade de associação e 
sindical ização.

Assiste parcial razão o Recorrente.
Com pertinência ao desconto para o Sindicato, há norma 

específica, constituída pelo art. 545 da CLT, que obriga aos em
pregadores descontarem na folha de pagamento dos seus empregados 
as contribuições devidas ao Sindicato, "desde que por eles devi-, 
damente autorizados".

O desconto à revelia do empregado toma-se especialmente 
intolerável quando se trata de empregado não associado porque, a 
todas as luzes, caracteriza instrumento de coação para impeli-lo a 
filiar-se.

O desconto, portanto, é ilegal no que tange aos não as
sociados, se levado a efeito.

Não se pode olvidar que já existe, por força de lei, uma 
contribuição compulsória a que estão sujeitos todos os empregados 
(CLT, arts. 578 a 585).

Conclui-se, pois, que citada cláusula, prevendo desconto no 
salário dos empregados sem qualquer distinção entre associado ou 
não, mesmo regulamentando o direito de oposição, desrespeitou o 
princípio da liberdade de associação, assegurado constitucionalmente 
nos arts. 5°, inciso XX e 8°, inciso V, da Carta Magna.

Neste sentido é a orientação contida no Precedente Nor
mativo 119, desta Corte:

"A Constituição da República, cm seus arts. 5°, XX e 8°, V. 
assegura o direito de livre associação e sindicalização. É ofensiva a 
essa modalidade de liberdade cláusula constante de acordo, conven
ção coletiva ou sentença normativa estabelecendo contribuição em 
favor de entidade sindical a título de taxa para custeio do sistema 
confederativo, assistencial, revigoramento ou fortalecimento sindical 
e outras da mesma espécie, obrigando trabalhadores não sindica
lizados. Sendo nulas as estipulações que inobservem tal restrição, 
tornam-se passíveis de devolução os valores irrcgularmente descon
tados".

Diário da Justiça
Assim, dou provimento parcial ao Recurso para restringir a 

declaração de nulidade da cláusula de Contribuição Confederativa aos 
empregados não associados.

2.3 - OBRIGAÇÃO DE FAZER - AFIXAÇÃO DE C Ó 
PIAS D O  A C Ó R D Ã O

O eg. Regional deferiu o pedido de obrigação de fazer con
sistente na condenação dos Réus de providenciarem a fixação de 10 
(DEZ) cópias do acórdão Regional, em 10 (dez) dias após a sua 
publicação cm locais públicos, de acesso diário e fácil a toda a 
categoria dos trabalhadores atingidos pela presente decisão.

Afirma o Recorrente que a Ação Anulatória tem natureza 
meramente declaratória, estando assim, restrita à declaração de nu
lidade das cláusulas impugnadas.

Aduz que a obrigação de fazer excede os limites da demanda 
e da competência funcional do TRT, considerando tratar-se de sen
tença condenatória.

O Ministério Público postulou a condenação dos réus a afi
xarem, em locais públicos e de fácil acesso a toda a categoria de 
trabalhadores, pelo menos dez cópias do Acórdão a ser proferido, sob 
pena de multa cominatória diária no valor de um salário mínimo 
revertida ao FAT, a fim de dar conhecimento da anulação da cláusula, 
caso procedente a ação, e efetivação ao cumprimento da decisão 
judicial.

0 Regional julgou procedente apenas o pedido principal, 
indeferindo a postulação de imposição de multas, porquanto entendeu 
que os efeitos patrimoniais resultantes de sentença condenatória ex
cederiam os limites da presente demanda e a competência funcional 
do TRT, uma vez que restrita a anulatória a natureza meramente 
declaratória.

Ora, considerando que a multa cominatória foi indeferida, 
por falta de competência do TRT, a determinação de obrigação de 
fazer revela-se inócua, caso não seja cumprida voluntariamente.

Ainda, há de se considerar que a decisão Regional, com 
pertinência à multa cominatória, não foi objeto de insurgência pelo 
parquet, de sorte que perdura a conclusão de incompetência fun
cional do TRT para a sua análise.

Conclui-se, pois, inaplicável à espécie, as disposições in- 
sertas nos artigos 644 e seguintes do CPC, referentes à execução da 
obrigação de fazer e não fazer.

Ademais, a obrigação de fazer excede os limites da natureza 
de própria ação anulatória, que é declaratória.

Pelo exposto, dou provimento ao recurso para excluir da 
condenação a determinação de afixação do acórdão regional em local 
de acesso dos trabalhadores atingidos pela Convenção Coletiva.

B) RECURSO D O  MINISTÉRIO PÚBLICO DO  TRA
BALHO

Recurso que atende os pressupostos gerais dos recursos.
1 - D O  PEDIDO DE OBRIGAÇÃO DE N Ã O  FAZER
O eg. TRT da 8“ Região, a respeito da matéria, registrou que: 

Indefiro o segundo pedido, por ser incompatível com a natureza não 
condenatória do presente procedimento, conforme os fundamentos já 
mencionados em item pretérito" (fl.133).

Em síntese, negou o pedido por falta de amparo legal.
O Ministério Público do Trabalho alegou que a decisão pro

ferida pelo douto Colegiado a quo merece ser reformada, isto com 
relação ao pedido dos Réus se absterem de incluir nos instrumentos 
normativos futuros cláusulas que estipulem descontos nos salários dos 
não sindicalizados a título de contribuição sindical, com a aplicação 
de multa cominatória.

Apoiou-se em decisão da Seção Especializada em Dissídios 
Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, que apreciando matéria 
da mesma natureza, concluiu pela procedência do pleito e determinou 
fosse observada a norma insculpida no artigo. 461 do Código de 
Processo Civil.

Aduziu a inexistência de qualquer obstáculo relacionado ao 
deferimento, na própria Ação Anulatória, para imposição de obri
gação de não fazer. Teceu algumas considerações acerca do artigo 
292 do Código de Processo Civil, bem como afirmou ser o rito da 
anulatória absolutamente compatível com o- procedimento de uma 
ação que objetiva a imposição de obrigação de fazer ou de não 
fazer.

Ressaltou, outrossim, a possibilidade da sentença projetar 
efeitos futuros com a finalidade de evitar uma lesão ou ameaça que 
poderá vir a se consumar.

Ressalte-se, de início, que na obrigação de fazer ou não 
fazer, o Autor pretende que o Réu faça alguma coisa, ou deixe de 
praticar algum ato, a que está obrigado a fazê-lo, ou abster-se de fazê- 
lo pela lei ou contrato.

Em análise da controvérsia, verifica-se que inexiste, no sis
tema legal vigente, qualquer proibição de prática do ato que o Mi
nistério Público procura obter, mediante pedido de obrigação de não 
fazer. Das normas geradoras da nulidade, não se pode extrair a con
clusão de que os Sindicatos não devam incluir determinada cláusula 
em instrumentos normativos.

Tanto é assim que mister se faz a declaração judicial de 
nulidade de cláusula instituidora de contribuição sindical aos não 
associados, em face do princípio da liberdade de associação, isto à luz 
do Precedente Normativo n° 119 do TST.

Ora, somente a partir da declaração de nulidade é que a 
referida cláusula é expungida do universo jurídico.

Antes disso, imperioso esclarecer~que no ordenamento ju
rídico inexiste comando para vedar a inclusão desta cláusula nas 
convenções coletivas ou acordos coletivos.

Ademais, se deferido o pedido, o comando judicial vedará 
aos Réus a prática de determinado ato, qual seja, de instituírem 
cláusula de contribuição sindical obrigando os não associados, si
tuação que não se compatibiliza com o direito coletivo do trabalho, 
pois deve ser considerada a vigência temporal dos instrumentos nor
mativos, e no futuro, inclusive, poderá haver regulamentação através 
de lei que permita tal desconto.

Dessa forma, com fundamentos diversos do Regional, nego 
provimento ao recurso.

2 - DEVOLUÇÃO DE DESCONTOS
Assentou o eg. Regional que a Ação Anulatória tem natureza 

meramente declaratória e, por esta razão, apenas deve ser declarada a 
nulidade pretendida, tendo em vista que a sentença declaratória não 
deve gerar efeitos condenatórios.
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O Ministério Público, no Recurso Ordinário, afirma que a 
devolução do desconto formulada é corolário lógico do pedido de 
anulação das cláusulas em discussão a fim de dar efetividade à de
cisão.

Sustentai ainda, que sendo os descontos ilegais, apenas em 
ação trabalhista perante a Justiça do Trabalho podem ser postulados, 
nos termos do artigo 114 da Constituição da República.

Na pretendida devolução de descontos, demanda-se provi
dência jurisdicional condenatória, cujo pleito envolve matéria de na
tureza individual, sendo, pois, competência das Varas do Trabalho sua 
análise e exame.

Não pode desta forma haver a cumulação objetivada pelo 
Ministério Público, isto porque a ação foi ajuizada no Tribunal Re
gional do Trabalho da 8a Região, incompetente, repito, para processar 
e julgar o referido pedido de devolução de descontos.

Com estes fundamentos, nego provimento ao Recurso, por 
fundamento diverso.

ISTO POSTO
A C O R D A M  os Ministros da Seção Especializada em Dis

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade: 
I - negar provimento ao recurso interposto pelo sindicato profissional 
quanto à preliminar de ilegitimidade do Ministério Público do Tra
balho; dar-lhe provimento parcial para restringir a declaração de nu
lidade das Cláusulas II e III, que tratam de contribuição confederativa 
profissional e do direito de oposição, aos empregados não associados 
ao Sindicato; dar-lhe provimento para excluir da condenação a de
terminação de afixação do acórdão regional em local de acesso dos 
trabalhadores abrangidos pela convenção coletiva; II - negar pro
vimento ao recurso interposto pelo Ministério Público do Trabalho, 
em sua totalidade.

Brasília, 06 de novembro de 2000.
ALMIR PAZZIANOTTO PINTO - Presidente
CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA - Relator 

Ciente: CÉSAR ZACHARIAS MÁRTYRES - Subprocurador-Geral 
do Trabalho

PROCESSO
RELATOR
SUSCITANTE

ADVOGADO
SUSCiTADO(A)
ADVOGADO

DC-618.417/1999.8 (AC. SDC/2000) 
MIN. VANTUIL ABDALA 
FEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRA
BALHADORES FERROVIÁRIOS F. O U 
TROS
DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. GARCIA D ’AVILA P. C. ALBU
QUERQUE

EMENTA: A teor do art. 13 da Medida Provisória n° 1950-67. de 
23/08/2000, resta obstaculizado o reajuste salarial vinculado a índices 
de preço, pelo que inviável a pretensão dos suscitantcs de recom
posição salarial no percentual pedido, com apoio nos índices do IBGE 
e do DIEESE. Entretanto, razoável a concessão de um abono a todos 
os empregados da empresa no valor de R$ 2.400,00 (dois mil e 
quatrocentos reais) tendo em vista o reduzido número de funcionários 
que lá remanesceram - 61 -, visando a proporcionar a estes um 
mínimo de benefícios que os premiem pelos serviços prestados .

A Federação Nacional dos Trabalhadores Ferroviários, o Sin
dicato dos Trabalhadores em Empresas Ferroviárias da Zona Paulista, 
o Sindicato dos Trabalhadores em Empresas Ferroviárias da Zona 
Araraquense e o Sindicato dos Engenheiros no Estado de São Paulo 
instauraram dissídio coletivo contra a Rede Ferroviária Federal S.A., 
visando à revisão dos níveis salariais decorrentes da aplicação da 
Sentença Normativa proferida por esta Eg. Corte, nos autos do DC - 
455.230/98.7, vigente até 31 de dezembro de 1998.

O rol de reivindicações bem como a justificativa das cláu
sulas que compõem o presente dissídio encontram-se às fls. 06/13, 
sendo o seguinte o teor das referidas cláusulas: Cláusula Primeira - 
Reajuste Salarial

A Suscitada reajustará, em Io de janeiro de 1999. os salários 
de seus empregados, com índice de 5,23% (cinco vírgula vinte e três 
por cento).

Cláusula Segunda
O instrumento normativo terá vigência de um ano, a partir de . 

1° de janeiro de 1999." (fls. 06 )
Juntamente com a representação (fls. 20/23) e a sentença 

normativa revisanda (fls. 24/26), os suscitantes anexaram toda a do
cumentação necessária para a instauração do dissídio coletivo, es
pecífica de cada um deles: declaração pertinente ao quadro asso
ciativo das entidades, editais de convocação das assembléias sin
dicais, que aprovaram a pauta de reivindicações e que rejeitaram a 
proposta patronal, estatutos das entidades, atas de posse das dire
tórias, cartas sindicais e atas das assembléias realizadas. Constam 
ainda: ofício das entidades sindicais suscitantcs enviado ao Presidente 
da Rede Ferroviária Federal, datado de 24.11.98, solicitando nego
ciações relacionadas com o estabelecimento de novas condições de 
trabalho, a partir de 1° de janeiro de 1999, vários ofícios endereçados 
à suscitada, pedindo o início das negociações diretas e a ata de 
reunião no Ministério do Trabalho.

Realizada a Audiência de Conciliação e Instrução do Dis
sídio Coletivo em 14.03.2000, restaram frustadas as negociações entre 
as partes (fls. 1.109/1.111).

A empresa apresentou contestação às fls. 1.113/1.118, ar
guindo preliminarmente a extinção do processo por insuficiência de 
documentos. No mérito, alega que, além do processo de liquidação 
que a impede de conceder o reajuste salarial pleiteado, o pedido não 
restou amparado em suporte legal e técnico e de fundamento sócio- 
econômico capaz de viabilizá-lo.
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Às fls. 1.200/1.204, os suscitantes apresentam pronuncia
mento sobre a contestação oferecida pela empresa, requerendo a re
jeição da prefaciai arguida, bem como seja atendido o pedido ini
cial.

A Douta Procuradoria-Geral do Trabalho, em parecer de fls. 
1.214/1.217, opina pelo deferimento parcial do dissídio coletivo no 
sentido de conceder abono linear de R$ 2.2(X) (dois mil e duzentos 
reais), bem como assegurar a data-base da categoria.

É o relatório.
V O T O
I - PRELIMINAR DE EXTINÇÃO DO  FEITO POR AU 

SÊNCIA DE D O CUMENTOS NECESSÁRIOS A O  AJUIZA- 
M E N T O  DA REPRESENTAÇÃO, ARGUIDA PELA EMPRESA 
E M  CONTESTAÇÃO

Sustenta a empresa que não constam dos autos alguns do
cumentos indispensáveis para o ajuizamento do Dissídio Coletivo, 
dentre eles, o edital de convocação da assembléia geral da categoria 
e a lista de presença dos trabalhadores na assembléia convocada pela 
categoria. Alega, ainda, que, a ata de assembléia e a lista de presença 
juntadas pelos suscitantes não se referem aos empregados que per
maneceram na RFFSA, mas a trabalhadores que não integram o 
Quadro de Empregados da suscitada, que hoje, em razão da in
corporação da FEPASA e posterior descstatização da "Malha Pau
lista”, possui tão-somente 61 (sessenta e um) trabalhadores originários 
da mencionada Ferrovia Paulista. Requer, pois, seja extinto o presente 
processo, por não preenchida a condição própria para a propositura de 
uma ação coletiva.

Não merece amparo a prefaciai arguida, senão vejamos:
Quanto à ausência dos documentos acima mencionados, 

além de genérica, a arguição da empresa é improcedente, uma vez 
que consta nos autos atas de todas as assembléias convocadas pelos 
suscitantes para aprovação da instauração do presente apelo e suas 
respectivas listas de presença.

De outra parte, no que tange à alegação da empresa de que 
o presente dissídio abrange apenas 61 (sessenta e um) empregados e 
que das assembléias participaram empregados que não integram o 
quadro da suscitada; é de se esclarecer que as assembléias sindicais 
foram realizadas quando o quadro da empregada abrangia mais de 
seis mil empregados representados pelos suscitantes, conforme com
provam os documentos anexados aos autos às fls. 1.205/1.211. Assim, 
os suscitantes não poderiam convocar apenas 61 (sessenta e um) 
empregados quando do início da campanha salarial de 1999, situação 
que veio a se configurar algum tempo depois, tendo em vista que o 
dissídio coletivo somente foi instaurado 14 meses após o início das 
negociações coletivas.

Diante do exposto, rejeito a presente prefaciai.
II - CLÁUSULA PRIMEIRA - REAJUSTE SALARIAL
É o seguinte o teor da cláusula formulada pelos suscitan

tes:
"A Suscitada reajustará, em 1° de janeiro de 1999, os salários 

de seus empregados, com índice de 5,23% (cinco vírgula vinte e três 
por cento).” (fls. 06)

Para justificar sua pretensão, os suscitantes alegam que o 
reajuste salarial é direito indeclinável dos empregados da suscitada, 
não só por imperativo legal (arts. 10 e 11 da Medida Provisória n° 
1875-56/99), mas também por respeito aos princípios de justiça so
cial. Sustentam que, a despeito dos aumentos dos gêneros de primeira 
necessidade e serviços públicos, para que os salários dos empregados 
da suscitada obtivessem em Io de janeiro de 1999 o mesmo poder de 
compra aferido em Io de janeiro de 1998, seria necessário o reajuste 
pretendido (no índice de 5,23%). Aduzem que, o quadro remanes
cente é hoje de 62 (sessenta e dois) funcionários que foram alocados 
em um quadro especial para evitar a "contaminação" de direitos com 
os ferroviários originários da RFFSA, sendo que o valor da folha de 
pagamento mais encargos fica na ordem de R$ 181.486,64 (cento e 
oitenta e um mil, quatrocentos e oitenta e seis reais e sessenta e 
quatro centavos); e, que o presente dissídio refere-se tão-somente a 
esses funcionários, sendo de se ressaltar que o pagamento dos ina
tivos é de responsabilidade da Ex-FEPASÀ - Governo de São Paulo 
(Lei 9.343/96).

Os suscitantes juntaram, ainda, informações sobre o relatório 
anual da empresa pertinente ao exercício de 1998, no sentido de que 
a RFFSA apresentou desempenho bastante significativo em termos de 
evolução patrimonial - lucro líquido de R$ 167.269.000,00 (cento e 
sessenta e sête milhões, duzentos e sessenta e nove mil reais).

Por outro lado, a Rede Ferroviária Federal contra-argumenta, 
alegando que. em oposição à norma pelos suscitantes invocada, não 
demonstraram os indicadores objetivos que poderiam sustentar o aco
lhimento do pedido, tampouco sua fundamentação sócio-econômica, 
limitando-se a deduzir alegações genéricas, desprovidas de qualquer 
suporte técnico ou legal e adstrita, apenas, a variações de preços 
setojiais.

Continua sua exposição de motivos , alegando que:
" Importante salientar que a antiga FEPASA, cujos empre

gados os Suscitantes pretendem representar, foi incorporada à RFFSA 
em 29 de maio de 1.998 —  Ata de fls. —  e transferida à iniciativa 
privada em 01/01/99, integrando, hoje, os seus ex-empregados. em 
sua maioria, a empresa denominada Ferroban.

A RFFSÀ, por seu turno, após a desestatização de suas 
malhas ferroviárias —  inclusive a “malha paulista", antiga Fepasa - 
passou a administrar o seu passivo; alienar o ativo e, por conta de 
convénio firmado com o Ministério do Transporte, fiscalizar as con
cessões para a operação do transporte ferroviário de carga, cabendo 
sublinhar que o Decreto n ° 3.279, de 07.12.99, determinou a dis
solução, liquidação e extinção da empresa, prevista para 17 de junho 
de 2.000.

Conseqiientemente , é fácil imaginar a difícil situação vivida 
pela RFFSA —  que motivou inclusive a sua liquidação-, a qual pode 
ser identificada pelo Quadro, anexo, que aponta o saldo negativo 
mensal acumulado entre janeiro e dezembro de 1.999.

À guisa de ilustração e como prova de que a RFFSA "em 
liquidação” não tem condições de oferecer reajuste salarial aos seus 
empregados, é importante aduzir que a empresa atualmente não opera, 
apenas aliena o ativo para pagar o passivo, o qual é representado por 
cerca de 45.000 (quarenta e cinco mil) ações avaliadas em R$ 
4.000.000.000 quatro bilhões de reais) sendo certo que, pelo menos 
até o momento, a receita proveniente das alienações não tem sido

suficiente para saldar o mencionado passivo, consoante certifica o 
fluxo de caixa previsto para o ano de 2000, no qual detecta-se que as 
receitas da RFFSA “em liquidação” já se encontram comprometidas. 
Releva, também, destacar que, por força de lei, no processo de li
quidação a realização dos ativos deve destinar-se preponderantemente 
para o pagamento dos passivos da empresa em liquidação.

Observe-se, ainda, que qualquer concessão de reajuste sa
larial no presente Dissídio repercutiria, inclusive retroativamente, em 
virtude do disposto na Lei n 0 8.186/1, na aposentadoria dos fer
roviários paga pela União e na complementação de aposentadoria dos 
ferroviários oriundos da FEPASA paga pelo Estado de São Paulo.

Convém acrescer que em relação às empresas estatais —  a 
RFFSA embora em liquidação integra a Administração Pública -, o 
TST, com a habitual prudência e com base no Decreto n 0 908/93, 
condiciona a concessão de reajustes salariais e produtividade à au
torização expressa do CCE (Comité de Controle das Empresas Es
tatais), conforme assevera Ives Gandra Martins Filho no trecho abai
xo transcrito:

Empresas Estatais —  autorização do CCE
No caso das empresas estatais, o Decreto n° 908/93 es

tabeleceu a necessidade de autorização prévia do Comité de Co
ordenação das Empresas Estatais (CCE) para a celebração de acordos 
que impliquem majoração salarial ou concessão de qualquer benefício 
que implique impacto nos gastos com pessoal (art. 3°, II). Assim, o 
TST, considera impossível a homologação de acordo que não tenha 
essa autorização (Processo Coletivo de Trabalho —  Ives Gandra Mar
tins Filho - 2a edição-LTR, pg. 104).

Por fim, cabe realçar que o Ministério do Planejamento e 
Gestão, órgão ao qual a RFFSA 'em liquidação’ está vinculada, de
finiu que qualquer negociação de cláusulas que resultem em impacto 
económico dependerão de prévia aprovação de efetiva disponibilidade 
de recursos para a cobertura dos gastos ao longo de todo o período de 
vigência do acordo a ser celebrado, o que até o momento não se 
verificou, como se constata pelo Oficio Scst/CEE n 0 131/99, ex
pedido pelo Diretor do Departamento e Controle das Empresas Es
tatais." (fls. 1116/1118)

Passa-se à decisão.
Para se analisar o pedido de reajuste salarial dos suscitantes, 

em favor dos empregados remanescentes da Rede Ferroviária Federal 
- 61 empregados - , não se pode deixar de considerar todos os fatores 
sobre os quais fizeram estes as suas ponderações.

Resta evidente que a aparente saúde financeira'da Rede Fer
roviária Federal, conforme quiseram demonstrar os suscitantes com o 
relatório anual da empresa referente ao exercício de 1998, anexado 
aos autos, não pode servir como justificativa para a concessão do 
reajuste salarial pretendido, tendo em vista que, conforme publica- 
mente sabido, a Rede Ferroviária Federal encontra-se em liquidação 
extrajudicial, e em assim sendo, conforme determina a lei, a rea
lização dos ativos deve destinar-se a o pagamento dos passivos da 
empresa em liquidação .

Ressalte-se, também, que, a teor do art. 13 da Medida Pro
visória n° 1950-67, de 23/08/2000, resta obstaculizado o reajuste 
salarial vinculado a índices de preço, pelo que inviável a pretensão 
dos suscitantes de recomposição salarial no percentual pedido, com 
apoio nos índices do IBGE e do DIEESE.

Além do mais, pelo exame dos autos, tem-se que um rea
justamento salarial linear poderia repercutir na complementação de 
aposentadoria dos ferroviários paga pela União, conforme disposto na 
Lei n° 8.186/91, verbis :

"Art. 2° Observadas as normas de concessão de benefícios da 
Lei Previdenciária, a complementação da aposentadoria devida pela 
União é constituída pela diferença entre o valor da aposentadoria paga 
pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) e o da remuneração 
do cargo correspondente ao do pessoal em atividade na RFFSA e suas 
subsidiárias, com a respectiva gratificação adicional por tempo de 
serviço.

Parágrafo único. O reajustamento do valor da aposentadoria 
complementada obedecerá aos mesmos prazos e condições em que for 
reajustada a remuneração do ferroviário em atividade, de forma a 
assegurar a permanente igualdade entre eles."

Entendo, porém, assim como propôs o Ministério Público do 
Trabalho, razoável a concessão de abono a todos os empregados da 
empresa no valor de R$ 2.4 00,00 (dois mil e quatrocentos reais), 
dividido em 04 parcelas iguais e sucessivas, sendo a primeira paga 
em 20 de dezembro do ano em curso e as demais no mesmo dia dos 
meses subsequentes .

Tal abono revela-se razoável, como ônus a ser suportado pela 
empresa, em favor dos empregados, tendo em vista o reduzido nú
mero de funcionários que lá remanesceram - 61 -, visando a pro
porcionar a estes um mínimo de benefícios que os premiem pelos 
serviços prestados .

Pelo exposto, defiro parcialmente o pedido para conceder um 
abono de R$ 2.4 00,00 (dois mil e quatroc entos reais) a todos os 
empregados da suscitada, dividido em 04 parcelas iguais e sucessivas, 
sendo a primeira paga em 20 de dezembro do ano em curso e as 
demais no mesmo dia dos meses subsequentes .

III - CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA
A cláusula proposta tem o seguinte teor: O instrumento nor

mativo terá vigência de um ano, a partir de 1° de janeiro de 1999.” 
(fls. 06)

Ora, considerando que não foi concedido reajuste salarial à 
categoria, e, sim, um abono parcelado em quatro vezes, resta pre
judicada a análise da referida cláusula.

Custas, pela suscitada, calculadas sobre o valor arbitrado de 
R$ 10.000,00 (dez mil reais).

ISTO POSTO
A C O R D A M  os Ministro da Seção Especializada em Dis

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade: 
I - rejeitar a preliminar de extinção do feito por ausência de do
cumentos necessários ao ajuizamento da representação, arguida pela 
Empresa na contestação; II - DA CLÁUSULA PRIMEIRA - REA
JUSTE SALARIAL - deferir parcialmente o pedido para conceder a 
todos os empregados da Suscitada um abono de R$ 2.400.00 (dois 
mil. e quatrocentos reais), dividido em 4 (quatro) parcelas iguais e 
sucessivas, sendo a primeira paga em 20 de dezembro do ano em 
curso e as demais no mesmo dia dos meses subsequentes; DA CLÁU
SULA SEGUNDA - VIGÊNCIA - deferir o pedido, fixando em um

ano a vigência desta norma coletiva, nos termos do voto do Exmo. 
Ministro Relator; III - fixar custas, pela Suscitada, calculadas sobre o 
valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais). Deu-se por impedido o Exmo. 
Ministro Wagner Pimenta.

Brasília, 14 de dez embro de 2000.
ALMIR PAZZIANOTTO PINTO - Presidente 
VANTUIL ABDALA - Relator
Ciente: ADRIANE REIS DE ARAÚJO - Procuradora Re

gional do Trabalho

PROCESSO
RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)

A D V OGADO

A D V OGADO

: RODC-630.335/2000.5 - 17“ REGIÃO - 
(AC. SDC/2000)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: SINDICATO DA INDÚSTRIA DE M A 
TERIAL PLÁSTICO E RESINAS SINTÉ
TICAS NO ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO

: DR. FRANCISCO RENATO A. DA SIL
VA

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DE BORRACHAS, 
MATERIAIS PLÁSTICOS, RESINAS 
SINTÉTICAS E SIMILARES NO ESTA
DO DO ESPÍRITO SANTO

: DR. FRANCISCO CARLOS DE OLIVEI
RA JORGE

: DR. UBIRACY TORRES CUOCO
EMENTA: PRELIMINAR DE EXTINÇÃO D O  FEITO POR IR
REGULARIDADE NA ASSEMBLÉIA-GERAL ARGÚI DA PE
LO MINISTÉRIO PÚBLICO D O  TRABALHO - Se o suscitante 
possui base territorial que compreende mais de um Município, e se 
houve a realização de assembléia deliberativa em apenas um deles, 
inviabiliza a manifestação de vontade da totalidade dos trabalhadores 
envolvidos na controvérsia, pelo que conduz à insuficiência de "quo
rum" deliberativo, exceto quando particularizado o conflito (Orien
tação Jurisprudencial n° 14/SDC/TST).

R E L A T Ó R I O
O E. Tribunal Regional do Trabalho da 17“ Região, por 

intermédio do v. Acórdão de fls. 199/228, apreciando o Dissídio 
Coletivo ajuizado pelo SINDIBORRACHA - Sindicato dos Traba
lhadores nas Indústrias de Borrachas, Materiais Plásticos, Resinas 
Sintéticas e Similares no Estado do Espírito Santo em face de SIN- 
DIPLAS - Sindicato da Indústria de Material Plástico e Resinas Sin
téticas no Estado do Espírito Santo, rejeitou a preliminar de in
suficiência de "quorum", arguida pelo Suscitado, e, no mérito, deferiu 
em parte o pleito, instituindo as respectivas condições de trabalho.

Inconformado, recorre ordinariamente o Sindicato da Indús
tria de Material Plástico' e Resinas Sintéticas no Estado do Espírito 
Santo, pelas razões de fls. 236/247, arguindo as preliminares de ex
tinção do processo por ilegitimidade "ad causam" e irregularidade na 
Assembléia-Geral. Quanto ao mérito, insurge-se contra 13 cláusulas.

Despacho de admissibilidade à fl. 236.
Contra-razões oferecidas às fls. 252/258.
0 D. Ministério Público do Trabalho, em Parecer exarado às 

fls. 262/268, inicialmente oficia pelo conhecimento e extinção do 
processo sem julgamento do mérito e, se assim não for, pelo pro
vimento parcial do Recurso.

V O T O
1 - PRELIMINAR DE EXTINÇÃO D O  FEITO POR 

IRREGULARIDADE NA ASSEMBLÉIA GERAL SUSCITADA 
E M  PARECER PELO MINISTÉRIO PÚBLICO D O  TRABA
LHO

Ao arguir a presente prefaciai, sustenta o "Parquet" que, 
conforme se verifica do Estatuto do Suscitante, fl. 124, sua base 
territorial estende-se por todo o Estado do Espírito Santo e, não 
obstante esta extensa base territorial, a Assembléia-Geral que de
liberou sobre a pauta de reivindicações e autorização para instauração 
do dissídio coletivo, fls. 58/61, foi realizada somente no Município de 
Vitória, impossibilitando a real manifestação de vontade dos inte
grantes da categoria localizados nas outras cidades componentes de 
sua base territorial, nos termos da Orientação Jurisprudencial n° 14 da 
SDC do TST.

Pessoalmente, tenho entendimento contrário, uma vez que 
esta matéria sempre deve ser restrita à economia interna do Sindicato, 
expressa no seu estatuto. Entretanto, não há como reabrir o debate 
sobre matéria que já consta de Orientação predominante nesta Se
ção.

"In casu", constato que o Sindicato-suscitante estende a sua 
base territorial por todo o Estado do Espírito Santo, conforme consta 
do Capítulo I, art. 2°, de seu Estatuto Social, fls. 124/141.

Não obstante seja a base territorial extensa, o Edital de fl. 57 
indica como local para a realização da Assembléia a sede da entidade, 
em Vitória/ES.

Em tal circunstância, a Orientação Jurisprudencial n° 14 da 
SDC desta Corte é bastante clara ao dispor: Sc a base territorial do 
Sindicato representativo da categoria abrange mais de um mu
nicípio, a realização de assembléia deliberativa em apenas um 
deles inviabiliza a manifestação de vontade da totalidade dos 
trabalhadores envolvidos na controvérsia, pelo que conduz à in
suficiência de 'quorum’ deliberativo, exceto quando particula
rizado o conflito" . Precedentes: RODC-344158/97, Ac. 1090/97 - 
Min. Armando de Brito - DJ de 10/10/97 e RODC-296106/96, Ac. 
461/97 - Min. Orlando T. Costa - DJ de 23/5/97.

Dessarte, ante o arrazoado exposto, acolho a preliminar de 
ilegitimidade de parte suscitada pelo D. Ministério Público do Tra
balho para extinguir o processo sem julgamento do mérito, com 
fundamento no art. 267, inciso IV, do CPC, ficando, em conse
quência; prejudicada a análise do Recurso interposto.
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I S T O P O S T O :  A C O R D A M  os Ministros da Seção 
Especializada em Dissídios Coletivos do Tribunal Superior do Tra- 
baího, por unanimidade, acolhendo a preliminar de ilegitimidade de 
parte, 'arguida pelo Ministério Público do Trabalho, extinguir o pro
cesso sem julgamento do mérito, como base no art. 267, inciso IV, do 
Código de Processo Civil, ressalvado o entendimento pessoal do 
Exmo. Ministro Relator. Em consequência, fica prejudicada a análise 
do recurso interposto.

Brasília, 06 de novembro de 2000.
ALMIR PAZZIANOTTO PINTO - Presidente 
JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA - Relator 

Ciente: CÉSAR ZACHARIAS MÁRTHYRES - Subprocurador-Ge
ral do Trabalho

PROCESSO
RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOG A D O
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

RODC-630.348/2000.0 - 5a REGIÃO - 
(AC. SDC/2000)
M1N. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DO 
PAPEL, PAPELÃO, PASTA DE MADEI
RA PARA PAPEL E ARTEFATOS DE 
PAPEL E PAPELÃO DO ESTADO DA 
BAHIA - SINDPACEL 
DR. TOMAZ MARCHI NETO 
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DE PAPEL. CELU
LOSE, PASTA DE MADEIRA PARA 
PAPEL, PAPELÃO, CORTIÇA, ARTE
FATOS DE PAPEL, MADEIRA B ASSI
MILADOS NO ESTADO DA BAHIA 
DR. ALMIR QUEIROZ FARIAS

EMENTA: Recurso Ordinário provido em parte, para adaptar al
gumas de suas cláusulas à jurisprudência normativa da SDC desta 
Corte.

R E L A T Ó R I O
O E. Tribunal Regional do Trabalho da 5a Região, por in

termédio do v. Acórdão de fls. 142/160. apreciando o Dissídio Co
letivo de natureza económica, ajuizado pelo Sindicato dos Traba
lhadores nas Indústrias de Papel, Celulose, Pasta de Madeira para 
Papel, Papelão, Cortiça, Artefatos de Papel, Madeira c Assimilados 
do Estado da Bahia, cm face do Sindicato das Indústrias do Papel, 
Papelão e Cortiça do Estado da Bahia, entendeu por deferir em parte 
o dissídio instituindo as respectivas condições de trabalho.

Inconformado, recorre ordinariamente o Sindicato das In
dústrias do Papel, Papelão, Pasta de Madeira para Papel e Artefatos 
de Papel e Papelão do Estado da Bahia - SINDPACEL, pelas razões 
de fls. 162/181, arguindo as preliminares de extinção do processo por 
existência de acordo coletivo em pleno vigor; afronta à Instrução 
Normativa n° 4/93, item VII, letras "c" e "d"; violação do disposto no 
item VI, "e", da Instrução Normativa n° 4/TST; "quorum" ínfimo e 
inexistência das tratativas negociais prévias. Quanto ao mérito, in
surge-se contra 14 cláusulas.

Despacho de admissibilidade à fl. 197.
Contra-razões oferecidas às fls. 200/202.
0 D. Ministério Público do Trabalho, em Parecer exarado às 

fls. 205/213, oficia pelo conhecimento e extinção do processo sem 
julgamento do mérito, e, se assim não for, pelo provimento parcial do 
Recurso.

V O T O
Presentes os pressupostos processuais de admissibilidade do 

Recurso. .
1 - PRELIMINAR DE EXTINÇÃO D O  PROCESSO 

POR EXISTÊNCIA DE A C O R D O  COLETIVO E M  PLENO VI
G O R

Trata a presente preliminar de inovação processual não per
mitida em fase recursal.

Impõe-se, até mesmo, acolher o requerimento do Suscitante 
em contra-razões no sentido de desconsiderar os documentos jun
tados, por se tratarem de documentos novos, não apresentados pelo 
Recorrente na fase processual própria.

Rejeito a prefaciai.
2 - PRELIMINAR DE EXTINÇÃO D O  PROCESSO 

POR AFRONTA À INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 4/93, ITEM 
VII, "C" E "D"

Sustenta o Recorrente que o Sindicato-recorrido não trouxe 
para os autos, como determina o item VII, letra "c” da Instrução 
Normativa n° 4/93, lista de presença dos empregados que partici
param da Assembléia-Geral para se poder avaliar a existência do 
"quorum” legal.

Trata-se também a presente preliminar de inovação proces
sual do Recorrente; entretanto, como tal preliminar pode ser arguida 
de ofício por este Tribunal, passo a examiná-la.

Insubsistentes as alegações do Recorrente, pois a Ata da 
Assembléia-Geral, bem como as listas de presença, estão devidamente 
juntadas aos autos em cópias autenticadas, atendendo assim ao dis
posto no item VII, alíneas "c" e "d", da Instrução Normativa n° 
4/93.

Rejeito.
3 - PRELIMINAR DE EXTINÇÃO DO  PROCESSO 

POR AFRONTA À INSTRUÇÃO NORMATIVA N” 4/93, ITEM 
VI, "E"

Sustenta o Recorrente que se verifica da inicial que o Sin
dicato-recorrido não apresentou cada um dos pedidos de forma clau
sulada acompanhados de uma síntese dos fundamentos a justificá-los, 
fato que também não foi observado pela r. decisão combatida.

Trata-se mais uma vez de inovação do Recorrente; todavia, 
compulsando-se os autos verifica-se que na exordial os pleitos foram 
feitos de forma clausulada e devidamente justificados, não havendo 
qualquer afronta ao item "e" da Instrução Normativa n° 4/93.

Rejeito.
4 - PRELIMINAR DE EXTINÇÃO D O  PROCESSO 

POR "QUORUM" ÍNFIMO NA ASSEMBLÉIA-GERAL

Sustenta o Recorrente que, no presente caso, não houve con
vocação regular e tempestiva de assembléia na conformidade dos 
estatutos do Sindicato-recorrido, o qual sequer demonstrou estar le
gitimado a solicitar a instauração do Dissídio, não demonstrando pelo 
menos tenha a pauta sido objeto de Assembléia.

Aduz, ainda, que o Sindicato-recorrido não comprovou, via 
Ata de Assembléia, o número de membros dâ categoria, nem o nú
mero de empregados das empresas convocados para a Assembléia, o 
que também retira a representatividade do Sindicato-recorrido para a 
propositura do presente Dissídio Coletivo, pois fere o art. 612 da 
CLT.

Mais uma vez inova o Recorrente. Todavia, como já dito 
anteriormente, por se tratar de matéria que pode ser arguida de ofício 
pelo Relator, passo a analisá-la.

Insubsistentes as alegações do Recorrente.
A Ata da Assembléia acostada aos autos às fls. 38/51 de

monstra de forma cabal que todas as Cláusulas objeto do presente 
dissídio foram discutidas na pauta da Assembléia, tomando despi
ciendas as argumentações contrárias do Recorrente.

Quanto ao "quorum" da Assembléia. vislumbra-se às fls. 
52/55 que o número de associados presentes foi bastante expressivo', 
ou seja, 41 trabalhadores na Assembléia do dia 17 de março de 1998 
e 63 trabalhadores no dia 18 de março de 1998, conferindo, portanto, 
legitimidade ao Sindicato profissional para ingressar em juízo com o 
presente Dissídio Coletivo.

Rejeito.
5 - PRELIMINAR DE EXTINÇÃO POR NÃO-ESGO

TA M E N T O  DAS TRATATIVAS NEGOCIAIS PRÉVIAS .
Mais uma vez inova o Recorrente. Todavia, analiso tal pre

liminar por se tratar de matéria suscetível de ser arguida de ofício 
pelo Relator.

Sustenta o Recorrente que o Sindicato-recorrido, em mo
mento algum, comprovou tenha ocorrido esgotamento de negociação 
prévia.

Razão não assiste ao Recorrente.
Da documentação acostada aos autos, vislumbra-se que a 

negociação foi tentada pelo Suscitante, houve até mesmo 4 (quatro) 
rodadas de negociação por intermédio da Delegacia Regional do Tra
balho (fls. 19/22), quando as partes não chegaram a um acordo.

Em tal diapasão, buscada por uma das partes a negociação e 
a outra mantendo-se irredutível em sua posição de não aceitar as 
reivindicações propostas, ou não transigir em ponto algum da contra
proposta articulada, tal fato assegura ao Sindicato ajuizar o Dissídio 
Coletivo, como no presente caso acertadamente o fez.

Rejeito.
6 - CLÁUSULA 1* - CORR E Ç Ã O  SALARIAL
O E. Regional deferiu a Cláusula nestes termos: DEFIRO, 

mas no percentual relativo à variação do INPC/IBGE no período 
dos doze meses anteriores à data-base, o que significa um reajuste 
de 4,75% (conforme informado pela Assessoria de Planejamento 
e Economia deste TRT) compensando-se os aumentos ou ante
cipações concedidos naquele intervalo."

(fl. 143).
Registre-se que no art. 13 da Medida Provisória n° 1.356/96, 

bem como nas demais Medidas Provisórias que se lhe sucederam, 
convalidando os atos praticados na vigência das anteriores, veda-se a 
estipulação ou fixação de cláusulas de reajuste ou correção salarial 
vinculadas a índice de preços, que deve ser estabelecido mediante 
livre negociação entre as partes.

Particularmente, entendo que a Justiça do Trabalho, exer
cendo seu poder normativo visando condições mais favoráveis ao 
trabalhador, pode deferir reajuste salarial; todavia, toma-se temerário 
conceder tal reajuste salarial sem a convicção de que a receita fi
nanceira do empregador suportará os encargos daí advindos.

Em razão da impossibilidade de se ter a convicção de o 
Suscitado suportar os encargos daí decorrentes, a Cláusula não me
rece prosperar.

Dou provimento para excluí-la.
7 - CLÁUSULAS SOCIAIS
Quanto às Cláusulas AUXÍLIO ESCOLAR (14), CONVÉ

NIO FARMÁCIA (15), AUXÍLIO FUNERAL (17), ALIMENTA
ÇÃO (18), FORMAÇAO PROFISSIONAL ( 21) e FORNECIMEN
TO de MEDICAMENTOS (22), apesar de seu elevado alcance social, 
deferi-las, do ponto de vista teórico, é possível, porém, por implicar 
ônus financeiros às empresas, tal concessão deve estar presa à de
monstração de poder, tal ônus, ser suportado.

Como no presente caso não há esse demonstrativo, impos
sível deferir-se a vantagem pretendida.

Dou provimento para excluí-la.
8 - CLÁUSULA 5a - INTERINIDADE
O E. Regional deferiu a Cláusula nestes termos; O  em

pregado substituto receberá, desde o primeiro dia de substituição, 
observado o Enunciado da Súmula 159, do TST, o salário con
tratual do empregado substituído, desconsideradas as vantagens 
pessoais auferidas por este último" .

(fl. 144).
A  Cláusula deferida está em consonância com o preceituado 

no Enunciado n° 159 desta Corte, devendo ser mantida.
Nego provimento.
9 - CLÁUSULA 19 - AUXÍLIO INVALIDEZ
A presente Cláusula foi indeferida pelo TRT, não sendo 

sucumbente o Recorrente, pois lhe falta interesse em recorrer.
Nego provimento.
10 - CLÁUSULA 20 - ESTABILIDADES ESPECIAIS
O E. Regional deferiu apenas a alínea "b" da Cláusula, com 

a seguinte redação: Defere-se a garantia de emprego, durante os 12 
(doze) meses que antecedem a data em que o empregado adquire 
direito à aposentadoria voluntária, desde que trabalhe na em
presa há pelo menos 05 (cinco) anos. Adquirido o direito, ex
tingue-se a garantia."

(fls. 150/151).
A condição, tal como deferida, revela o entendimento con

substanciado no Precedente Normativo nc 85 do TST.
Nego provimento.
11 - CLÁUSULA 23 - MENSALIDADE SINDICAL

O E. Regional deferiu a Cláusula nestes termos: M E N S A 
LIDADE SINDICAL - As empresas efetuarão na folha de pa
gamento, o desconto das mensalidades dos associados ao SIN- 
DICELPA, mediante solicitação da entidade acompanhada da au
torização de desconto do empregado, comprometendo-se a re
passar os valores correspondentes, cm contá corrente do sindi
cato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas após o pagamento dos 
salários e remeter o comprovante bancário no mesmo prazo.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas se comprome
tem a enviar ao SINDICELPA, até o dia 20 (vinte) de cada mês, 
relação nominal contendo os valores a serem repassados.

PARÁGRAFO SEGUNDO - No caso de descumprimento, 
após vencido o prazo referido, o valor será corrigido com multa 
de 2% (dois por cento) mais correção monetária vigente à épo
ca."

(fl. 152).
A Cláusula em questão tem disciplinamento legal no art. 545 

e seu parágrafo único da CLT, não havendo, portanto, razão para 
incluí-la em sentença normativa.

Dou provimento para excluí-la.
12 - CLÁUSULA 24 - FORNECIMENTO DE LISTA

G E M
O E. Regional deferiu á Cláusula nestes termos: As em

presas fornecerão anualmente ao SINDICELPA, até o mês de 
junho, a relação dos empregados sócios do Sindicato, e a listagem 
dos mesmos, com indicação dos valores descontados a título de 
imposto sindical."

(fl. 152).
A condição, tal como deferida, amolda-sc ao disposto no 

Precedente Normativo n° 111 do TST.
Nego provimento.
13 - CLÁUSULA 25 - LIBERAÇÃO DE DIRIGENTES 

SINDICAIS
O E. Regional deferiu a Cláusula nestes termos: Fica li

berado, na proporção de 01 (um) por empresa e para que fique à 
disposição do Sindicato profissional os diretores da entidade sin
dical, sem prejuízo da sua remuneração (...)", sic., fl. 153.

Mais uma vez é recolocado o debate sobre ônus financeiros 
para a Empresa.

Como já foi dito anteriormente, não nego a possibilidade 
teórica de tal interferência, mesmo porque, se ela fosse impossível, 
não haveria dissídio coletivo de natureza económica.

Mas para tanto é necessário que se demonstre sua possi
bilidade e conveniência.

Pcssoalmente. entendo que é totalmente inconveniente que o 
Sindicato dependa, para o exercício de suas atividades normais, de 
que um seu dirigente continue a receber salário da empresa à qual 
está vinculado.

É por esta razão que dou provimento ao Recuuo para excluir 
a Cláusula, que pretende exatamente o contrário do previsto na lei. 
que admite à licença, mas sem remuneração.

Dou provimento para excluí-la.
14 - CLÁUSULA 28 - CONTRIBUIÇÃO ESPECIAL EX

TRAORDINÁRIA PARA CUSTEIO DA C A M P A N H A  SALA
RIAL

O E. Regional deferiu a Cláusula nestes termos: lerá des
contado de todos os empregados cm favor de sua entidade sin
dical, a título de taxa assistência!, 1% (um por cento), c lculado 
sobre o salário mensal, já reajustado, com as correções e ma
jorações advindas deste dissídio, em uma única vez, desde que 
inexista oposição manifestada pelo trabalhador perante v em
presa, até dez dias antes do primeiro pagamento. As empresas 
ficam na obrigação de repassar para a direção da referida en
tidade a relação das importâncias descontadas até o décimo dia 
útil seguinte ao do desconto."

. (fls. 154/155).
Dou provimento ao Recurso para adaptar a Cláusula às es

tritas delimitações constantes do Precedente Normativo n° 119 do 
TST, com a nova redação dada no julgamento da MA-455191/98, 
segundo o qual:

"A Constituição da República, em seus artigos 5”, XX, e 
8°, V, assegura o direito de livre associação e sindicalização. É 
ofensiva a essa modalidade de liberdade cláusula constante de 
acordo, convenção coletiva, ou sentença normativa, estabelecendo 
contribuição em favor de entidade sindical a título de taxa paru 
custeio do sistema confederativo, assistencial. revigoramento ou 
fortalecimento sindical e outras da mesnia espécie, obrigando 
trabalhadores não sindicalizados. Sendo nulas as estipulações que 
inobservem tal restrição, tornam-se passíveis de devolução os va
lores irregularmente descontados."

I S T O P O S T O :  A C O R D A M  os Ministros da Seção 
Especializada em Dissídios Coletivos do Tribunal Superior do Tra
balho, por unanimidade: I - rejeitar as preliminares de extinção do 
processo por existência de acordo coletivo em pleno vigor, por afron
ta à Instrução Normativa n° 4/93 do TST, por "quorum" ínfimo na 
assembléia-geral da categoria e por não-esgotamento das tratativas 
negociais prévias; II - Cláusula 1* - CORREÇÃO SALARIAL - dar 
provimento ao recurso para excluir a cláusula da sentença normativa, 
ressalvado o entendimento pessoal do Exmo. Ministro Relator; 
CLÁUSULAS SOCIAIS - dar provimento ao recurso para excluí-las 
da sentença normativa; Cláusula 5a - INTERINIDADE - negar pro
vimento ao recurso; Cláusula 19 - AUXÍLIO INVALIDEZ - negar 
provimento ao recurso; Cláusula 20 - ESTABILIDADES ESPECIAIS 
- negar provimento ao recurso; Cláusula 23 - MENSALIDADE SIN
DICAL - dar provimento ao recurso para excluir a cláusula da sen
tença normativa; Cláusula 24 - FORNECIMENTO DE LISTAGEM - 
negar provimento ao recurso; Cláusula 25 - LIBERAÇÃO DE DI
RIGENTES SINDICAIS - dar provimento ao recurso para excluir a 
cláusula da sentença normativa; Cláusula 28 - CONTRIBUIÇÃO 
ESPECIAL EXTRAORDINÁRIA PARA CUSTEIO DA CAMPA
NHA SALARIAL - dar provimento ao recurso para adaptar a cláusula 
às estritas delimitações constantes do Precedente Normativo n° 119 do 
TST, que dispõe: "A Constituição da República, em seus arts. 5°, XX 
e 8°. V, assegura o direito de livre associação e sindicalização. É 
ofensiva a essa modalidade de liberdade cláusula constante de acordo, 
convenção coletiva ou sentença normativa estabelecendo contribuição 
em favor de entidade sindical a título de taxa para custeio do sistema
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confedcrativo, assistencial. revigoramcnto ou fortalecimento sindical 
e outras da mesma espécie, obrigando trabalhadores não sindica
lizados. Sendo nulas as estipulações que inobservem tal restrição, 
tornam-se passíveis de devolução os valores irregularmente descon
tados."

Brasília. 06 de novembro de 2000.
ALMIR PAZZIANOTTO PINTO Presidente
JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA - Relator 

Ciente: CÉSAR ZACHARIAS MÁRTYRES - Subprocurador-Geral 
do Trabalho

PROCESSO
RELATOR
RECLAMANTE
A D V OGADO
A D V OGADO
RECLAMADOfA)

INTERESSADO(A)

ADVOGADO

: R-610.201/1999.0 (AC. SDC/2000)
: MIN. GELSON DE AZEVEDO 
: COMPANHIA VALE DO RIO DOCE 
: DR. LUIZ FELIPE ROCHA SEABRA 
: DR. NILTON CORREIA 
: JUIZ PRESIDENTE DA 2* JCJ DE VI- 
TÓRIA/ES

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
E M  EMPRESAS FERROVIÁRIAS DOS 
ESTADOS DO ESPÍRITO SANTO E MI
NAS GERAIS - SINDFER 

: DR. CARLOS EDUARDO REIS CLETO
EMENTA: R E C L A M A Ç Ã O  . Acórdão prolatado em ação coletiva, 
no qual se declara que determinada cláusula de acordo coletivo não 
inibe, por si só, a adoção de turnos fixos de trabalho, realizada pela 
Empregadora. Sentença em que se determina o retomo ao regime de 
revezamento anteriormcnte adotado. Não cabimento da reclamação, 
cm razão de a decisão da ação coletiva, autoridade que se busca 
preservar, ter sido proferida em relação processual diversa da sen
tença prolatada na ação trabalhista. Extinção do processo sem jul
gamento do mérito (art. 267, IV, do CPC).

C OMPANHIA V ALE dO RIO DOCE, fundada no disposto 
nos arts. 274 a 280 do Regimento Interno desta Corte, ajuizou re
clamação com pedido de suspensão de ato praticado pelo MM. Juízo 
da Segunda Junta de Conciliação e Julgamento de Vitória/ES, a fim 
de preservar a autoridade de decisão proferida pela E. Seção de 
Dissídios Coletivos nos autos do processo TST-DC-505.153/98.3.

Sustentou que:
a) a partir de 07.10.98 implantou, independentemente de 

negociação coletiva, turnos fixos de trabalho com duração de oito 
horas, no setor de pelotização;

b) inconformado, o Sindicato dos Trabalhadores em Em
presas Ferroviárias dos Estados do Espírito Santo e Minas Gerais - 
SINDFER, na qualidade de substituto processual e perante a MM. 2“ 
Junta de Conciliação e Julgamento de Vitória, ajuizou ação cautelar 
mediante a qual objetivava a reversão dos turnos fixos para turnos de 
revezamento. Alegou que o sistema de turnos de revezamento fora 
originalmente estabelecido por acordo coletivo, único instrumento 
hábil a ensejar a alteração pretendida;

c) a MM. Junta referida, em disposição liminar e sob o 
fundamento de que a Cláusula 5" do Acordo Coletivo vigente ins
tituíra o regime de revezamento, proibiu a Reclamante de estabelecer 
o sistema de turnos fixos de trabalho de oito horas;

d) entendendo a Reclamante que o Sindicato, ora Reclamado, 
por via transversa, transferira a competência declaratória do sentido 
da norma para a Junta de Conciliação e Julgamento, em detrimento da 
competência constitucional desta Corte Superior, perante esta ajuizou 
ação coletiva de natureza jurídica em relação à Cláusula 5" do Acordo 
Coletivo mencionado;

e) a Seção de Dissídios Coletivos, por maioria de votos, 
julgou procedente a ação coletiva, para declarar que a Cláusula 5* do 
Acordo Coletivo em questão não inibe, por si só, a adoção de tumos 
fixos de trabalho. Tal decisão veio a ser aceita pelo Sindicato da 
categoria, que, em reconvenção ajuizada pela ora Reclamante, em 
ação diversa - RT-1.805/98 -, arguiu preliminar de coisa julgada, com 
esteio no acórdão do Tribunal Superior do Trabalho; e

0 a MM. 2* Junta de Conciliação e Julgamento de Vitória, 
entretanto, veio a proferir sentença na citada reclamatória trabalhista, 
com eficácia antecipatória, no sentido de reputar "inválida a alteração 
efetuada pela Reclamada, por infringida a cláusula 5" do Acordo 
Coletivo 98/99", com a condenação da ora Reclamante "a restaurar a 
jomada de seis horas diárias em tumo ininterrupto de revezamento e 
a se abster de operar qualquer modificação unilateral na escala co
letiva de trabalho dos empregados em todas as usinas de pelotização 
de Vitória".

Aduziu, em decorrência, que a sentença mencionada implica 
afronta a decisão desta Corte Superior, circunstância que justifica o 
provimento da presente reclamação, no sentido de suspender a an
tecipação da tutela concedida e, portanto, suspender a execução pro
visória respectiva, até o trânsito em julgado da citada sentença. Re
quereu, por último, a concessão de liminar com o mesmo objeto, à 
vista da possibilidade de ocorrência de dano de difícil reparação. 
Juntou documentos.

O MM. Juiz Convocado Darcy Carlos Mahle, pelo despacho 
de fls. 93, deferiu a liminar requerida e determinou a expedição de 
ofício ao MM. Juiz-Presidente da 2* Junta de Conciliação e Jul
gamento de Vitória para que prestasse informações e de notificação 
ao Sindicato dos Trabalhadores em Empresas Ferroviárias dos Es
tados do Espírito Santo e de Minas Gerais para que se manifestasse, 
querendo, na qualidade de terceiro interessado.

O Sindicato da categoria, em manifestação de fls. 102/110, 
requereu a suspensão do processo, uma vez que ainda corria prazo 
para embargos de declaração da sentença proferida pela MM. 2* JCJ 
de Vitória; apontou o que entendia tratar-se de inverdades presentes 
na petição inicial; impugnou o parecer trazido aos autos, porque 
emitido por jurista contratado pela Reclamante; e contestou a re
clamação, argumentando que a sentença não se circunscrevera à Cláu
sula 5* do Acordo Coletivo, mas a fundamentos outros, tais como os 
malefícios que a alteração dos tumos de trabalho traria à saúde e 
segurança dos empregados, além de reduzir postos de trabalho, o que 
a levava ao óbice do disposto no art. 468 da CLT. Também juntou 
documentô . , . , , . , , . f .

O MM. Juiz-Presidente da 2" JCJ de Vitória manifestou-se a 
fls. 156/159, consignando seu respeito às decisões desta Corte e o 
fato de que o entendimento relativo à invalidade da Cláusula 5" do 
Acordo Coletivo não foi o único fundamento adotado na sentença, 
citando, dentre outros, o vício de consentimento dos empregados e os 
prejuízos que a alteração lhes causara. A manifestação também veio 
acompanhada de documentos.

É o relatório.
V O T O
EXTINÇÃO D O  PROCESSO SEM JULGAMENTO DO 

MÉRITO, E M  RAZÃO D O  N Ã O  CABIMENTO DA RECLAMA
ÇÃO (ART. 267, IV, DO CPC), EXAMINADA DE OFÍCIO

A Companhia Vale do Rio Doce, em 07.10.1998, decidiu, 
independentemente da existência de negociação coletiva, implantar no 
setor de pelotização sistema de trabalho com tumos fixos de 08 (oito) 
horas diárias.

Inconformado, o Sindicato dos Trabalhadores em Empresas 
Ferroviárias dos Estados do Espírito Santo e Minas Gerais - SIND- 
FER ajuizou ação cautelar perante a Companhia Vale do Rio Doce, 
em curso na MM. Segunda Junta de Conciliação e Julgamento de 
Vitória - ES, pretendendo o retomo ao sistema de trabalho com tumos 
de revezamento de 06 (seis) horas. Sustentou que o referido sistema 
fora fixado mediante acordo coletivo.

A Segunda Junta de Conciliação e Julgamento de Vitória 
deferiu a pretensão liminar, proibindo a Companhia Vale do Rio Doce 
de utilizar o sistema de trabalho com tumos fixos de 08 (oito) ho
ras.

A Companhia Vale do Rio Doce, em decorrência, ajuizou 
ação coletiva de natureza jurídica perante o Sindicato dos Traba
lhadores em Empresas Ferroviárias dos Estados do Espírito Santo e 
Minas Gerais - SINDFER, pretendendo que este Tribunal interprete a 
Cláusula 5* do Acordo Coletivo para vigência no período de 
T.07.1998 a 30.06.1999, verbis: 5. TURNOS DE REVEZAMEN- 
TO/6 HORAS

5.1 - A CVRD se compromete a manter a prática de pagar 
em dobro ou compensar com folga a jomada trabalhada em feriado 
para aqueles empregados sujeitos ao regime de tumos ininterruptos de 
revezamento em escala de 6 (seis) horas diárias de trabalho.

5.2 - A carga horária a ser considerada para todos os efeitos 
legais será de 36 (trinta e seis) horas semanais, mesmo que a escala 
eventualmente adotada pela CVRD tenha duração semanal inferior.

5.3 - fica facultado à empresa, neste caso, exigir do em
pregado o cumprimento das horas que completem o período de 36 
(trinta e seis) horas, desde que convocado para ficar à disposição da 
CVRD, em treinamento ou em reuniões eventuais, sem que importe 
no pagamento de horas extraordinárias e admitida a compensação 
intersemanal, no prazo máximo de 30 dias, não podendo ser pro
gramada em escalas antecipadas de trabalho.

5.4 - A CVRD poderá receber e analisar proposta de al
ternativa de escala de tumo ininterrupto de revezamento com jomada 
de 6 (seis) horas.

5.5 - O empregado que, por estrita necessidade momentânea 
do serviço, não puder usufruir do seu descanso legal (art. 71, § 1° da 
CLT), sem ter o tempo do intervalo gozado ou compensado na du
ração normal da jomada, receberá o correspondente tempo do in
tervalo consumido em serviço, acrescido do adicional de horas extras" 
(fls. 41).

A Seção Especializada em Dissídios Individuais deste Tri
bunal, por maioria, julgou procedente a ação coletiva para declarar 
que a Cláusula 5“ do Acordo Coletivo celebrado em 10.07.1998, com 
vigência de 1°.07.1998 a 30.06.1999, não inibe, por si só, a adoção de 
tumos fixos de trabalho. Na ementa, restou consignado o seguinte 
entendimento: COMPETÊNCIA. É do Tribunal Superior do Tra
balho a competência originária para processar ação coletiva de na
tureza jurídica, que tem por objeto a interpretação de norma de 
observância obrigatória em área territorial que excede a jurisdição de 
um Tribunal Regional.

JORNADA DE TRABALHO. INTERPRETAÇÃO DE 
N O R M A  COLETIVA . A cláusula que estabelece procedimentos 
que devem ser observados na execução do preexistente regime de 
tumos ininterruptos de revezamento, por si só, não inibe a instituição 
de tumos fixos" (fls. 36).

A Segunda Junta de Conciliação e Julgamento de Vitória - 
ES, posteriomiente à decisão proferida por esta Corte, julgou pro
cedente a ação trabalhista ajuizada pelo Sindicato dos Trabalhadores 
em Empresas Ferroviárias do Estado do Espírito Santo e Minas Ge
rais - SINDFER perante a Companhia Vale do Rio Doce (sentença, 
fls. 47/63) para reputar "inválida a alteração efetuada pela Reclamada, 
por infringida a cláusula 5" do Acordo Coletivo 98/99, (...) con
denando a Reclamada a restaurar a jomada de seis horas diárias em 
tumo ininterrupto de revezamento, e a se abster de operar qualquer 
modificação unilateral na escala coletiva de trabalho dos empregados 
em todas as usinas de pelotização de Vitória", e para deferir "a 
medida antecipatória pleiteada pelo Sindfer, determinando que, in
dependentemente do trânsito em julgado desta sentença, a Reclamada 
tome as providências para retomo da escala coletiva ao status quo 
ante, até o último dia do prazo para interposição de Recurso Or
dinário, sob pena de multa diária de R$ 500,00 (Quinhentos reais) por 
substituído destes autos (...), computável a partir da prolação da 
sentença e reversível aos substituídos" (fls. 62).

Nas razões da reclamação ajuizada pela Companhia Vale do 
Rio Doce, alega-se, em síntese, que ”o não acatamento da decisão 
normativa do TST sobre a interpretação da cláusula coletiva 5.2 do 
ACT da CVRD consiste em evidente descaso para com a mani
festação da Colenda Corte" (fls. 09).

A reclamação ajuizada pela Companhia Vale do Rio Doce 
não merece prosperar, sendo impositiva a decretação da extinção do 
processo sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, IV, do 
Código de Processo Civil, como passo a demonstrar.

No art. 274 do Regimento Interno deste Tribuna], registram- 
se, textualmente, as hipóteses de cabimento de reclamação, verbis :

"Art. 274 - A reclamação é medida destinada à preservação 
da competência do Tribunal ou a garantir a autoridade de suas de
cisões". , i - ri t

In casu, na ação trabalhista ajuizada pelo Sindicato dos 
Trabalhadores em Empresas Ferroviárias dos Estados do Espírito San
to e Minas Gerais - SINDFER, em que é pleiteado o retomo ao 
sistema de trabalho com tumos de revezamento de 06 (seis) horas, 
instaurou-se relação processual diversa da existente na ação coletiva 
de natureza jurídica, em que a Companhia Vale do Rio Doce pre
tendeu a interpretação da Cláusula 5* do Acordo Coletivo de Trabalho 
com vigência no período de 1°.07.1998 a 30.06.1999.

Em consequência, por se tratar de outra rèlaçâo processual, o 
magistrado que julgou a referida ação trabalhista tem liberdade para 
decidir, podendo analisar circunstâncias diversas da norma coletiva, 
conforme ocorreu na presente hipótese.

Não é cabível, portanto, o ajuizamento da presente recla
mação, visto que a decisão da ação coíetiva, autoridade que se busca 
preservar, foi proferida em relação processual diversa da sentença 
prolatada na ação trabalhista.

Destaque-se, por oportuno, o pronunciamento do Exmo. Sr. 
Ministro Ronaldo Leal na sessão de julgamento deste processo, rea
lizada em 19 de outubro de 2000:

"Está sendo feito o mau uso da reclamação, porque se trata 
de uma outra relação processual em que o magistrado é livre para 
decidir. Tão livre para decidir quanto decide o Congresso Nacional, 
livre para decidir relativamente ao que decide o Tribunal, é uma ação 
de cumprimento que está sujeita a recurso ordinário, a recurso de 
revista, enfim, subverteríamos toda a ordem jurídica, se admitíssemos 
essa reclamação. Toda a ordem jurídica seria subvertida”.

Diante do exposto, decreto a extinção do processo sem jul-famento do mérito, na forma do inc. IV do art. 267 do Código de rocesso Civil. Em consequência, revogo a liminar deferida a fls. 
93.

ISTO POSTO
A C O R D A M  os Ministros da Seção Especializada em Dis

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por maioria, julgar 
incabível a Reclamação, na forma da fundamentação do voto do 
Exmo. Ministro Relator, vencidos os Exmos. Ministros Francisco 
Fausto e Rider Nogueira de Brito, que entendiam ser do Tribunal 
Pleno a competência para examinar a matéria, e, ainda, o Exmo. 
Ministro Milton de Moura França, que, além de acompanhar a di
vergência, aplicava ao proponente da Reclamação multa de 5% (cinco 
por cento), por litigância de má-fé.

Brasília, 19 de outubro de 2000.
ALMIR PAZZIANOTTO PINTO - Presidente 
GELSON DE AZEVEDO - Relator 
Ciente: MARIA GUIOMAR SANCHES DE M E N D O N 

ÇA - Subprocuradora-Geral do Trabalho

Despachos
PROC. N° TST-R-607.536/99.5 - 2 * REGIÃO
RECLAMANTE : TRANSCHEM AGÊNCIA MARÍTIMA

LTDA.
A D V O G A D O  : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
RECLAMADO : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA

LHO DA SEGUNDA REGIÃO 
D E S P A C H O

1. Pelo despacho de fls. 363, concedi a liminar requerida 
pela Transchem Agência Marítima Ltda. para suspender a execução 
em curso na ação de cumprimento, visto que, no julgamento do 
processo n° TST-RO-DC-2.141/90 (DC-106/89), a Seção Especia
lizada em Dissídios Coletivos desta Corte decretara a extinção do 
feito sem julgamento do mérito, razão por que se mostrava discutível 
a possibilidade de executar decisão normativa que não mais existia no 
mundo jurídico.

2. Considerando os termos do art. 276, I, do Regimento 
Interno do TST, determino à Secretaria da Seção Especializada em 
Dissídios Coletivos que oficie ao Tribunal Regional do Trabalho da 
Segunda Região, enviando cópia deste despacho e daquele de fls. 
363, a fim de que sejam prestadas as informações necessárias no 
prazo de 10 (dez) dias.

3. Após, encaminhem-se os autos ao Ministério Público do 
Trabalho.

4. Publique-se.
Brasília, 13 de fevereiro de 2001.

GELSON DE AZEVEDO 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-PJ-728.350/2001.5 TST
Requerente : SINDICATO NACIONAL DOS TRABA

LHADORES NA INDÚSTRIA MOEDEI- 
RA E DE SIMILARES

Advogado : Dr. Edegar Bemardes
Requerida : CASA D A  M O E D A  DO BRASIL -

CMB
D E S P A C H O

No dia 31 de janeiro último, o Sindicato Nacional dos Tra
balhadores na Indústria Moedeira e de Similares ajuizou Renovação 
de Protesto Judicial contra a Casa da Moeda do Brasil - CMB, 
visando preservar a data-base da categoria em 1° de janeiro.

O Sindicato apresenta guia comprovando o recolhimento das 
custas processuais fixadas no Processo n° TST-PJ-720.231/2000.6, no 
qual obteve decisão favorável resguardando a data-base.

Desentranhe-se a guia de fl. 4, que deverá ser juntada aos 
autos do processo citado, e este entregue ao requerente.

Havendo demonstração do prosseguimento das negociações, 
com a mediação do Delegado Regional do Trabalho do Rio de Janeiro 
(fl. 5), defiro o pedido, resguardando a data-base em 1° de janeiro.

Custas pelo Sindicato, em R$ 200,00 (duzentos reais), cal
culadas sobre o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) arbitrado à 
causa.

Após o recolhimento dessa importância, os autos deverão ser 
entregues ao requerente, de acordo com o disposto no CPC, artigo 
872.

Intimem-se as partes.
Publique-se.
Brasília, 12 de fevereiro de 2001.

JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
Ministro Vice-Presidente 

no exercício da Presidência
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CERTIDÕES DE JULGAMENTOS RECORRENTE(S)

PROCESSO N° TST-RODC-692.544/2000-3
CERTIFICO que a Seção Especializada era Dissídios Coletivos do 
Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob a Presidência do Exrao. Ministro-Presidente Alrair Pazzianotto 
Pinto, presentes os Exmos. Ministros Milton de Moura França, Re
lator, José Luiz Vasconcellos, Wagner Pimenta, Vantuil Abdala, Ro
naldo Lopes Leal, Rider Nogueira de Brito, Jòsé Luciano de Castilho 
Pereira e a Exma. Subprocuradora-Geral do Trabalho, Dra. Maria 
Guioraar Sanches de Mendonça, DECIDIU, por unanimidade, aco
lhendo a preliminar arguida de ofício pelo Exmo. Ministro Relator, 
extinguir o processo sem julgamento do mérito, na forma do art. 267, 
inciso IV, c/c o § 3o do Código de Processo Civil, restando pre
judicado o exame dos recursos interpostos e ressalvada a homo
logação de acordos constante do acórdão do Regional de fls. 
5524/79.
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COMÉRCIO DE OSASCO E REGIÃO 

: SINDICATO DAS EMPRESAS DE 
TRANSPORTES DE CARGAS DO ABC 
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: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS 
DE SAÚDE DE RIBEIRÃO PRETO E 
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: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO 
E AFINS DE GUARATINGUETÁ 

: FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DE VIDROS, CRIS
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ESTADO DE SÃO PAULO 
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EMPRESAS DE SEGURANÇA E VIGI
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RAL E ARTÍSTICA DO ESTADO DE 
SÃO PAULO
FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES 
E M  ESTABELECIMENTOS DE ENSINO 
D O  ESTADO DE SÃO PAULO 
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TADO DE SÃO PAULO 

: FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES 
NA INDUSTRIA D O  PAPEL, PAPELÃO 
E CORTIÇA D O  ESTADO DE SÃO PAU
LO

: FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS QUÍMICAS E FAR
MACÊUTICAS D O  ESTADO DE SÃO 
PAULO

: FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS URBANAS NO ES
TADO DE SÃO PAULO 

: FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES 
NA MOVIMENTAÇÃO DE MERC A D O 
RIAS E M  GERAL E AUXILIARES NO 
COMÉRCIO DE CAFÉ DO ESTADO DE 
SÃO PAULO

: FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DO VESTUÁRIO 
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E M  TRANSPORTES RODOVIÁRIOS 
DO ESTADO DE SÃO PAULO 

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS EMPRESAS E COOPERATIVAS 
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ESTADO DE SÃO PAULO - SIN- 
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DO ESTADO DE SÃO PAULO
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TADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO EMP. FERROV. ZONA SO
ROCABA

RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S) : SINDICATO EMP. FISC. INSP. C. OP. E 
TRANS. PASSAG. D O  ESTADO DE 
SÃO PAULO

RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S) : SINDICATO EMP. GRAF. SIMILARES 
DE PRESIDENTE PRUDENTE RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS E M  
INSTITUTOS DE BELEZA E CABELEI
REIROS DE SENHORAS DE SÃO PAU
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RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS E M  
INSTITUIÇÕES BENEFICENTES, RELI
GIOSAS E FILANTRÓPICAS DE SÃO
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PAULO RECORRIDO(S)
RECORRIDO(S) : SINDICATO EMP. MANUTENÇÃO E 

EXECUÇÃO DE ÁREAS VERDES DE RECORRIDO(S)
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO EMP. PR. SERV. 3COL. 
MÃO-DE-OBRA TLME AVISOS

RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
POSTOS DE SERVIÇOS, COMBUSTÍ

RECORRIDO(S)

VEIS E DERIVADOS DE PETRÓLEO 
’ DE CAMPINAS RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
POSTOS DE SERVIÇOS, COMBUSTÍ
VEIS E DERIVADOS DE PETRÓLEO RECORRIDO(S)
DE GUARULHOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS E M
POSTOS DE SERVIÇOS, COMBUSTÍ
VEIS E DERIVADOS DE PETRÓLEO

RECORRIDO(S)

DE OSASCO « - -

: SINDICATO DOS EMPREGADOS E M  
POSTOS DE SERVIÇOS DE COMBUS
TÍVEIS E DERIVADOS DE PETRÓLEO 
E M  RIBEIRÃO PRETO 

: SINDICATO DOS EMPREGADOS E M  
POSTOS DE SERVIÇOS DE COMBUS
TÍVEIS E DERIVADOS DE PETRÓLEO 
DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

: SINDICATO EMP. PREST. SERV. REF. 
REC. PNEUMAT. SIM. INT. SÃO PAU
LO

: SINDICATO DAS EMPRESAS DE PRO
CESSAMENTO DE DADOS DO ESTA
D O  DE SÃO PAULO

: SINDICATO DE EMPRESAS DE PRO
MOÇÃO, ORGANIZAÇÃO E M ONTA
G E M  DE FEIRAS, CONGRESSOS E 
EVENTOS DO ESTADO DE SÃO PAU
LO - SINDIPROM

: SINDICATO DAS EMPRESAS PRO
PRIETÁRIAS DE JORNAIS E REVIS
TAS DE SÃO PAULO 

: SINDICATO DAS EMPRESAS DE PU
BLICIDADE EXTERIOR DO ESTADO 
DE SÃO PAULO

: SINDICATO EMP. REF. DO ESTADO DE 
SÃO PAULO

: SINDICATO EMP. REV. GAS INTERIOR 
DE SÃO PAULO

: SINDICATO EMP. RURAIS BOA ESPE
RANÇA DO SUL RIB. BON. DOURA
DO

: SINDICATO DOS EMPREGADOS RU
RAIS DE DOURADOS 

: SINDICATO DOS EMPREGADOS RU
RAIS DE MONTE AZUL PAULISTA 

: SINDICATO DAS EMPRESAS DE SE
GUROS PRIVADOS E CAPITALIZA
ÇÃO D O  ESTADO DE SÃO PAULO 

: SINDICATO EMP. SERV. SEG. VIG. T.
VAL. CAMPINAS E REGIÃO 

: SINDICATO EMP. SERV. SOCIAL IND.
ESTADO DE SÃO PAULO 

: SINDICATO EMP. T. TURISMO DE SÃO 
PAULO, OSASCO, GUARULHOS, ITAP., 
CARAP, T. SERRA

: SINDICATO EMP. TÁXI LOC. TÁXIS 
AUTOM. MUNICIPAIS DE SÃO PAU
LO

: SINDICATO EMP. TRANS. CARGA 
ARAÇATUBA E REGIÃO 

: SINDICATO DAS EMPRESAS DE
TRANSPORTE DE CARGA DE ARARA- 
QUARA E REGIÃO - SETCAR 

: SINDICATO DAS EMPRESAS DE
TRANSPORTES DE CARGAS DE BAU
RU - SINBRU

: SINDICATO DAS EMPRESAS DE
TRANSPORTES DE CARGAS DE C A M 
PINAS

: SINDICATO DAS EMPRESAS DE
TRANSPORTES DE CARGAS DE PIRA
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: SINDICATO DAS EMPRESAS DE
TRANSPORTES E CARGAS DE RIBEI
RÃO PRETO - SINDETRANS 

: SINDICATO EMP. TRANSPORTES DE 
CARGA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRE
TO

: SINDICATO DAS EMPRESAS DE
TRANSPORTE DE CARGAS DE SORO
CABA E REGIÃO

: SINDICATO DAS EMPRESAS DE
TRANSPORTES COLETIVO DO ABC E 
DE SÃO PAULO

: SINDICATO DAS EMPRESAS DE
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: SINDICATO EMP. TRANS. PASS. FRET. 
RIBEIRÃO PRETO

: SINDICATO EMP. TRANS. PASS. FRET. 
SANTO ANDRÉ

: SINDICATO EMP. TRANS. PASS. FRET.
TUR. GRANDE SÃO PAULO 

: SINDICATO EMP. TRANS. PASS. SERV.
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: SINDICATO EMP. TRANS. RODOV.
CARGA ESTADO DE SÃO PAULO 

: SINDICATO DAS EMPRESAS DE
TRANSPORTES RODOV. CARG. SÃO 
JOSÉ DOS CAMPOS

: SINDICATO DAS EMPRESAS DE
TRANSPORTE DE VALORES DO ESTA
DO DE SÃO PAULO - SETVESP 

: SINDICATO DAS EMPRESAS DE
TRANSPORTES DE CARGAS DE PRE
SIDENTE PRUDENTE 

: SINDICATO DAS EMPRESAS DE TU
RISMO E HOSPITALIDADE DE AR.v 
R A Q U A R A  .
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RÃO PRETO
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JOSÉ DO RIO PRETO 
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TRANSPORTE COLETIVO E URBANO 
DE RIBEIRÃO PRETO 
SINDICATO DOS ENFERMEIROS DE 
SÃO' PAULO
SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO 
ESTADO DE SÃO PAULO 
SINDICATO ENG. ESP. DEL. SINDL. 
DA ALTA MOGIANA 
SINDICATO DAS ENTIDADES CULTU
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CIA SOCIAL, DE ORIENTAÇÃO E 
FORMAÇÃO PROFISSIONAL NO ES
TADO DE SÃO PAULO - SINDELIVRE 
SINDICATO DAS ENTIDADES M A N 
TENEDORAS DE ENSINO SUPLETIVO 
DE SÃO PAULO
SINDICATO DAS ENTIDADES M A N 
TENEDORAS DE ESTABELECIMEN
TOS DE ENSINO SUPERIOR DO ES
TADO DE SÃO PAULO 
SIND. ESCREV. AUX. NOTOR REGIS. 
DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SINDICATO DOS ESCRIVÕES DE PO
LÍCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SINDICATO DOS ESTABELECIMEN
TOS DE ENSINO NO ESTADO DE SÃO 
PAULO
SINDICATO ESTADUAL DE GUIAS DE 
TURISMO D O  ESTADO DE SÃO PAU
LO
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DE SERTÃOZINHO

: SINDICATO DOS FUNCIONÁRIOS E 
SERVIDORES PÚBLICOS DE VÁRZEA 
PTA D O  ESTADO DE SÃO PAULO

: SINDICATO DOS FUNCIONÁRIOS DO 
SISTEMA PRISIONAL DO ESTADO DE 
SÃO PAULO

: SINDICATO GUAR. LAV. AUT. VEIC. 
AUTOMOT. D O  ESTADO DE SÃO PAU
LO
SINDICATO GUARDAS CIVIS METRO
POLITANOS
SINDICATO HOSP. CLIN. CASA SAÚ
DE DO ESTADO DE SÃO PAULO
SINDICATO DOS 
RANTES, BARES 
APARECIDA
SINDICATO DOS 
RANTES, BARES 
ARAÇATUBA
SINDICATO DOS 
RANTES, BARES 
ARARAQUARA
SINDICATO DOS 
RANTES, BARES 
CAMPINAS

HOTÉIS, RESTAU- 
E SIMILARES DE

HOTÉIS, RESTAU- 
E SIMILARES DE
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E SIMILARES DE
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LIA
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TES, BARES E SIMILARES DE PRESI
DENTE PRUDENTE

: SINDICATO DE HOTÉIS, RESTAURAN
TES, BARES E SIMILARES DE RIBEI
RÃO PRETO

: SINDICATO DE HOTÉIS, RESTAURAN
TES, BARES E SIMILARES DE SÃO 
JOSÉ DOS CAMPOS

: SINDICATO DOS HOTÉIS, RESTAU
RANTES, BARES E SIMILARES DE 
SÃO JOSÉ D O  RIO PRETO

: SINDICATO DE HOTÉIS, RESTAURAN
TES, BARES E SIMILARES DE SÃO 
PAULO

: SINDICATO DE HOTÉIS, RESTAURAN
TES, BARES E SIMILARES DE SANTO 
ANDRÉ

: SINDICATO DE HOTÉIS, RESTAURAN
TES, BARES E SIMILARES DE TUPÃ

: SINDICATO DE HOTÉIS, RESTAURAN
TES, BARES E SIMILIARES DE UBA
TUBA

: SINDICATO DE HOTÉIS, RESTAURAN
TE, BARES E SIMILARES DE SORO
CABA

: SINDICATO DE HOTÉIS, RESTAURAN
TES, BARES E SIMILARES DE SÃO 
CARLOS

: SINDICATO INSP. FISC. PREFEITURA 
DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

: SINDICATO INTERMUNIC. TRAB. 
CONSTR. ESTR. D O  ESTADO DE SÃO 
PAULO

: SINDICATO DOS INVESTIGADORES 
DE POLÍCIA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO

: SINDICATO DOS JORNALISTAS PRO
FISSIONAIS N O  ESTADO DE SÃO 
PAULO
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SINDICATO MESTRES E. C. MESTRES 
DE S. J. DOS CAMPOS 
SINDICATO MESTRES E. C. MESTRES 
FIAC. TEC. ESTADO DE SÃO PAULO 
SINDICATO DAS MICRO E PEQUENAS 
INDÚSTRIAS DO ESTADO DE SÃO 
PAULO
SINDICATO DOS MOTORISTAS E 
TRABALHADORES DO R A M O  DE 
TRANSPORTES URBANOS, RODOVIÁ
RIOS E ANEXOS DE SÃO PAULO 
SINDICATO DOS MOTORISTAS SERV. 
D A  P M  DE SÃO PAULO 
SINDICATO MOV. MERC. DE PRESI
DENTE PRUDENTE 
SINDICATO DOS MÚSICOS PROFIS
SIONAIS NO ESTADO DE SÃO PAU
LO
SINDICATO NACIONAL DOS ACUM- 
PUNTOR1STAS DE MEDICINA ORIEN
TAL
SINDICATO NACIONAL DOS AUDITO
RES FISCAIS DO TESOURO NACIO
NAL
SINDICATO NACIONAL DE AVICUL
TURA
SINDICATO NACIONAL DOS AERO
NAUTAS
SINDICATO NACIONAL EMP. AG. 
PROD. EV. ART. MUS. E SIMILARES 
DE SÃO PAULO
SINDICATO NACIONAL DAS EMPRE
SAS DISTRIBUIDORAS DE PRODU
TOS SIDERÚRGICOS - SINDISIDER 
SINDICATO NACIONAL DAS EMPRE
SAS DE ENGENHARIA CONSULTIVA - 
SINENCO
SINDICATO NACIONAL IND. COM. 
MANUT. PREST. SERV. INCÊNDIO 
SINDICATO NACIONAL DOS LEILOEI
ROS RURAIS DE SÃO PAULO 
SINDICATO NACIONAL PROC. AN- 
TARQ. ASSIST. JURID. ADV. FUNC. DA 
UNIÃO
SINDICATO NACIONAL DOS PROCU
RADORES DA FAZENDA NACIONAL 
SINDICATO NACIONAL SER. FED. 
AUT. M O E D A  CRÉDITO 
SINDICATO NACIONAL DOS SERVI
DORES PÚBLICOS CIVIS - UNSP 
SINDICATO NACIONAL DOS SERVI
DORES PÚBLICOS FEDERAIS DE SÃO 
PAULO
SINDICATO NACIONAL TRAB. EMP. 
TÁXI AÉREO COM. AERON. AUTÓ
NOMOS
SINDICATO NACIONAL DOS TRABA
LHADORES E M  INSTITUIÇÕES DE 
PESQUISA AGROPECUÁRIA E FLO
RESTAL - SINPAF
SINDICATO ODONTOL. DE PIRACICA
BA E REGIÃO
SINDICATO ODONTOL. DE SÃO PAU
LO
SINDICATO DOS ODONTOLOGISTAS 
DO VALE DO PARAÍBA E LITORAL 
NORTE
SINDICATO DOS ODONTOLOGISTAS 
DA REGIÃO CENTRO NORDESTE DO 
ESTADO DE SÃO PAULO 
SINDICATO DOS ODONTOLOGISTAS 
DA REGIÃO DE SÃO JOSÉ DO RIO 
PRETO
SINDICATO DOS ODONTOLOGISTAS 
DE SOROCABA E REGIÃO 
SINDICATO OFIC. ALFAIATES COSTU
REIRAS DE SÃO PAULO 
SINDICATO DOS OFIC. BARBEIROS 
SIMIL. DE SÃO PAULO 
SINDICATO DOS OFICIAIS DE JUSTI
ÇA D O  ESTADO DE SÃO PAULO 
SINDICATO OFIC. MARC. TRAB. IND. 
MOV. MAD. CARP. TABOÃO DA SER
RA
SINDICATO DOS OFICIAIS MARCE
NEIROS DE SÃO PAULO 
SINDICATO DOS OFICIAIS MARCE
NEIROS TRAB. IND. MOV. RIBEIRÃO 
PRETO
SINDICATO DE OPERADORES CINE
MATOGRÁFICOS DO ESTADO DE SÃO 
PAULO
SINDICATO PATRONAL DOS MÉDI
COS VETERINÁRIOS DO ESTADO DE 
SÃO PAULO
SINDICATO DOS POLICIAIS CIVIS RE
GIÃO DE BARRETOS
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SINDICATO POLICIAIS CIVIS REG. DE 
RIBEIRÃO PRETO
SINDICATO PRAT. FARM. SÃO PAU
LO
SINDICATO PRAT. FARM. EMP. COM. 
DROGAS MED. FAM. SANTO ANDRÉ 
SINDICATO PRAT. FARM. EMP. COM. 
DROGAS MED. PROD. FARM. 
SINDICATO PRAT. FARM. EMP. COM. 
DROGAS DE PRESIDENTE PRUDEN
TE
SINDICATO PRAT. FARM. EMP. DRO
GAS PROD. FARM. DE BAURU 
SINDICATO PROC. EST. AUT. FUND. 
UNIV. PUBL. DE SÃO PAULO 
SINDICATO DOS PROFESSORES E A U 
XILIARES DE ADMINISTRAÇÃO ES
COLAR DE RIBEIRÃO PRETO 
SINDICATO DOS PROFESSORES DE 
ASSIS
SINDICATO DOS PROFESSORES DE 
BAURU
SINDICATO DOS PROFESSORES DE 
CAMPINAS
SINDICATO DOS PROFESSORES DE 
MOGI DAS CRUZES 
SINDICATO DOS PROFESSORES DE 
OSASCO E REGIÃO DE SÃO PAULO 
SINDICATO DOS PROFESSORES DE 
RIO CLARO
SINDICATO DOS PROFESSORES DE 
SÃO JOSÉ D O  RIO PRETO 
SINDICATO DOS PROFESSORES DE 
SOROCABA
SINDICATO DOS PROFESSORES DE 
SÃO PAULO
SIND. PROF. EDUC. ENS. MUNICIPAL 
SIND. PROF. EMP. EMP. SEG. VIG. 
BAURU E REGIÃO
SINDICATO PROF. ENFERM. TEC. DU- 
CHISTAS DE PIRACICABA 
SINDICATO DOS PROFESSORES DO 
ENSINO OFICIAL D O  ESTADO DE 
SÃO PAULO - APEOESP 

: SINDICATO PROF. FUNC. ENS. MU- 
NIC. DE SÃO PAULO 

: SINDICATO DOS PROFESSORES DE 
JUNDIAÍ

: SIND. PROF. MUNIC. DE PIQUETE 
: SINDICATO DOS PROFESSORES OFI
CIAIS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

: SINDICATO DOS PROFESSORES DE 
SANTO ANDRÉ, SÃO BERNARDO DO 
CAMPO, SÃO CAETANO D O  SUL, 
DIADEMA, MAUÁ, RIBEIRÃO PIRES E 
RIO GRANDE DA SERRA 

: SINDICATO PROF. SERV. PUBL. M U 
NICIPAL NOVA EUROPA 

: SINDICATO PROF. TRAB. SEG. VIG.
PRESIDENTE PRUDENTE E REGIÃO 

: SINDICATO DOS PROPRIETÁRIOS DE 
PERUAS E KOMBIS N O  ESTADO DE 
SÃO PAULO

: SINDICATO PROP. VEND. AG. PROD.
FARM. ESTADO DE SÃO PAULO 

: SINDICATO DOS PROTÉTICOS DEN
TÁRIOS D O  ESTADO DE SÃO PAULO 

: SINDICATO DOS PSICANALISTAS DO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

: SINDICATO DOS PSICÓLOGOS NO ES
TADO DE SÃO PAULO 

: SINDICATO DOS PUBLICITÁRIOS, 
DOS AGENTES DE PROPAGANDA E 
DOS TRÀBALHADORES E M  EMPRE
SAS DE PROPAGANDA DO ESTADO 
DE SÃO PAULO

: SINDICATO QUÍMICOS ENGENHEI
ROS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

: SINDICATO RODOV. AUT. DE SÃO 
BERNARDO DO CAMPO 

: SINDICATO DAS SECRETÁRIAS DO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

: SINDICATO DOS SERVIDORES DA AS- 
SEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE SÃO PAULO

: SINDICATO SERV. AUT. FISC. EXERC.
PROF. DE SÃO PAULO 

: SINDICATO SERV. DA SAÚDE E PREV. 
DE SÃO PAULO

: SINDICATO DOS SERVIDORES DE DE
LEGACIAS REGIONAIS DO TRABA
LHO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

: SINDICATO SERV. FUNC. MUNIC. DE 
ANDRADINA
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: SINDICATO SERV. MUNIC. DE BATA
TAIS

: SINDICATO DOS SERVIDORES MUNI
CIPAIS DE CAIABU

: SINDICATO DOS SERVIDORES MUNI
CIPAIS DE DRACENA 

: SINDICATO DOS SERVIDORES MUNI
CIPAIS DE GUARATINGUETÁ 

: SINDICATO DOS SERVIDORES MUNI
CIPAIS DE LAVÍNIA

: SINDICATO DOS SERVIDORES MUNI
CIPAIS DE PONTAL

: SINDICATO DOS SERVIDORES MUNI
CIPAIS DE PRESIDENTE PRUDENTE 

: SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLI
COS MUNICIPAIS DE ITAQUAQUECE- 
TUBA

: SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLI
COS AUTARQ. MUNICIPAIS DE SÃO 
CARLOS

: SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLI
COS CIVIS FEDERAIS DEP. POLÍCIA 
FED. ESTADO DE SÃO PAULO 

: SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLI
COS DE CAMPO LIMPO PAULISTA 

: SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLI
COS FED. CIE. TECNOL. DO VALE DO 
PARAÍBA

: SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLI
COS FEDERAIS D A  JUSTIÇA MILITAR 
FEDERAL

: SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLI
COS FEDERAIS D A  JUSTIÇA DO TRA
BALHO D A  15a REGIÃO - CAMPINAS 

: SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLI
COS MUNICIPAIS, APOSENTADOS E 
PENSIONISTAS DE PENÁPOLIS 

: SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLI
COS MUNICIPAIS DE ARARAS 

: SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLI
COS MUNICIPAIS AUT. CAM. MUN. 
SANTO ANDRÉ

: SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLI
COS MUNIC. AUTARQ. DE OURI- 
NHOS

: SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLI
COS MUNICIPAIS E AUTÁRQUICOS 
DE SÃO BERNARDO D O  CAMPO 

: SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLI
COS MUNICIPAIS DE ADAMANTINA 

: SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLI
COS MUNICIPAIS DE BARRETOS 

: SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLI
COS MUNICIPAIS DE CARDOSO 

: SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLI
COS MUNICIPAIS DE JACAREÍ 

: SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLI
COS MUNICIPAIS DE N OVO HORI
ZONTE

: SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLI
COS MUNICIPAIS DE PEREIRA BAR
RETO

: SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLI
COS MUNICIPAIS DE PIEDADE 

: SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLI
COS MUNICIPAIS DE PRESIDENTE 
VENCESLAU

: SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLI
COS MUNICIPAIS DE QUINTANA 

: SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLI
COS MUNICIPAIS DE RIO GRANDE 
DA SERRA

: SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLI
COS MUNICIPAIS DE SÃO JOSÉ DOS 
CAMPOS

: SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLI
COS MUNICIPAIS DE SÃO PAULO 

: SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLI
COS MUNICIPAIS DE SÃO SEBAS
TIÃO

: SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLI
COS MUNICIPAIS DE TREMEMBÉ 

: SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLI
COS MUNICIPAIS DE VOTORANTIM 

: SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLI
COS MUNICIPAIS DE VOTUPORAN- 
GA

: SINDICATO DOS SERVIDORES DA SE
CRETARIA DE AGRICULTURA, ABAS
TECIMENTO E MEIO AMBIENTE DO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

: SINDICATO DOS SERVIDORES D A  
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO 
CARLOS
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SINDICATO DAS SOCIEDADES DE 
CRÉDITO, FINANCIAMENTO E IN
VESTIMENTO DO ESTADO DE SÃO 
PAULO
SINDICATO SUP. ENS. MAGIST. OFI
CIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SINDICATO DOS TAXISTAS AUTÓNO
MOS DE SÃO PAULO 
SINDICATO DOS TAXISTAS DE A M E 
RICANA
SINDICATO DOS TÉCNICOS AGRÍCO
LAS D O  ESTADO DE SÃO PAULO 
SINDICATO DOS TÉCNICOS E AUXI
LIARES E M  RADIOLOGIA NO ESTA
D O  DE SÃO PAULO 
SINDICATO DOS TÉCNICOS E M  SE
GURANÇA DO TRABALHO 
SINDICATO DOS TÉCNICOS INDUS
TRIAIS DE NÍVEL MÉDIO DO ESTADO 
DE SÃO PAULO
SINDICATO DOS TÉCNICOS D O  TE
SOURO NACIONAL 
SINDICATO DAS TELEFONISTAS E M  
EMPRESAS PARTICULARES DE SÃO 
PAULO
SINDICATO DOS TERAPEUTAS DE 
SAO PAULO
SINDICATO TRAB. ADM. PUB. GUA- 
RULHOS
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
E M  ÁGUA, ESGOTO E MEIO AMBIEN
TE D O  ESTADO DE SÃO PAULO 
SINDICATO TRAB. CENTRO EST. 
EDUC. TECNOLOGIA 
SINDICATO TRABS. COM. ARMAZE- 
NADOR DE SÃO PAULO 
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
N O  COMÉRCIO DE MINÉRIOS DE 
SANTO ANDRÉ
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
N O  COMÉRCIO DE MINÉRIOS E DE
RIVADOS DE PETRÓLEO DE CAMPI
NAS
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NO COMÉRCIO DE MINÉRIOS E DE
RIVADOS DE PETRÓLEO DE JUN- 
DIAÍ
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
N O  COMÉRCIO DE MINÉRIOS E DE
RIVADOS DE PETRÓLEO DE OSAS
CO
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NO COMÉRCIO DE MINÉRIOS E DE
RIVADOS DE PETRÓLEO DE PIRACI
CABA
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NO COMÉRCIO DE MINÉRIOS E DE
RIVADOS DE PETRÓLEO DE PRESI
DENTE PRUDENTE 
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NO COMÉRCIO DE MINÉRIOS E DE
RIVADOS DE PETRÓLEO NO ESTADO 
DE SÃO PAULO
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
N O  COMÉRCIO DE MINÉRIOS E DE
RIVADOS DE PETRÓLEO DE RIBEI
RÃO PRETO
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NO COMÉRCIO DE MINÉRIOS E DE
RIVADOS DE PETRÓLEO DE SÃO JO
SÉ DO RIO PRETO
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
DA ENESP
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
DEP. DISTR. BEBIDAS DE SÃO PAU
LO, GUARULHOS, OSASCO, I., SAS E 
SÃO CAETANO DO SUL 
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
D O  JUDICIÁRIO FEDERAL NO ESTA
DO DE SÃO PAULO

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
DOMÉSTICOS DE CAMPINAS 

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
DOMÉSTICOS DO MUNICÍPIO DE 
SÃO PAULO
SINDICATO TRAB. ECON. INF. C A M 
PINAS
SINDICATO TRAB. EDIFÍCIOS CON
DOMÍNIOS RES. E COM. ABCD 
SINDICATO TRAB. E M  EMPRESAS 
LAVANDERIAS SIMIL. SÃO PAULO 
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
E M  EMPRESAS DE ASSEIO E CON
SERVAÇÃO E LIMPEZA URBANA DE 
SÃO PAULO - SIEMACO 

: SINDICATO DOS TRAB. EMP. ATIV. DE 
PESQUISAS DE CAMPINAS
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SINDICATO DOS TRABALHADORES 
E M  EMPRESAS FERROVIÁRIAS DA 
ZONA ARARAQUARENSE
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
E M  EMPRESAS FERROVIÁRIAS DA 
ZONA MOGIANA
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
E M  EMPRESAS FERROVIÁRIAS DA 
ZONA PAULISTA
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
E M  EMPRESAS FERROVIÁRIAS DA 
ZONA SOROCABANA
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
E M  EMPRESAS FERROVIÁRIAS DE 
BAURU
SINDICATOS DOS TRABALHADORES 
E M  EMPRESAS FERROVIÁRIAS DE 
RIBEIRÃO PRETO
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
E M  EMPRESAS FERROVIÁRIAS
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
E M  EMPRESAS DE RADIODIFUSÃO 
DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS EMPRESAS DE REFEIÇÕES CO
LETIVAS DE CAMPINAS
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS EMPRESAS DE REFEIÇÕES CO
LETIVAS DE COTIA E REGIÃO 
SINDICATO TRAB. EMP. SERV. POS
TAIS TELEG. CAMPINAS E REGIÃO 
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
E M  EMPRESAS DE TELECOMUNICA
ÇÕES DE CAMPINAS 
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
E M  EMPRESAS DE TELECOMUNICA
ÇÕES NO ESTADO DE SÃO PAULO - 
SINTETEL
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
E M  EMPRESAS DE TRANSPORTES 
METROVIÁRIOS DE SÃO PAULO
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
E M  EMPRESAS DE TRANSPORTES 
RODOVIÁRIOS URBANOS ANEXOS 
DE LITORAL NORTE
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
E M  EMPRESAS DE TRANSPORTE RO
DOVIÁRIO E DE CARGAS SECAS E 
MOLHADAS DE SÃO PAULO 
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
E M  EMPRESAS DE TRANSPORTES 
RODOVIÁRIOS DE MOGI DAS CRU
ZES
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
E M  ESTABELECIMENTOS DE ENSINO 
DE MARÍLIA
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
E M  ESTABELECIMENTOS DE ENSINO 
DE PRESIDENTE PRUDENTE
SINDICATO TRAB. EST. SAÚDE OU- 
RÍNHOS XAV. SALTO G. R.
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
FERROVIÁRIOS D A  ZONA SOROCA
BANA
SINDICATO TRAB. HOT. APART. MOT. 
POUS. SÃO CARLOS
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
E M  HOTÉIS, BARES, RESTAURANTES 
E SIMILARES DE OURINHOS 
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
E M  HOTÉIS, RESTAURANTES, BARES 
E SIMILARES DE BARRETOS
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS IND. ABRAS. ART. TOUCADOR 
VINHEDO
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DE ABRASIVOS DE 
SALTO
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DE ABRASIVOS DE 
SAO PAULO
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DE ABRASIVOS DE 
SÃO JOÃO DA BOA VISTA 
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DE AÇÚCAR DE 
DOIS CÓRREGOS E BARRA BONITA 
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
EM INDÚSTRIAS DO AÇÚCAR DE CA- 
PIVARI
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NA INDÚSTRIA AÇÚCAREIRA DE 
COSMÓPOLIS
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NA INDÚSTRIA DO AÇÚCAR DE IGA- 
RAPAVA
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SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO 
E AFINS DE SÃO JOSÉ DO RIO PRE
TO
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO 
E AFINS DE VOTUPORANGA
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DA ALIMENTAÇÃO 
DE ARAÇATUBA
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO 
DE ARARAQUARA
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO 
DE ARARAS
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NA INDÚSTRIA DE ALIMENTAÇÃO 
DE BARRETOS
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO 
DE BAURU
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO 
DE BEBEDOURO
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO 
DE CATANDUVA
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO 
DE CRUZEIRO
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO 
DE FRANCA
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO 
DE GUARULHOS
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO 
DE ITAPIRA
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO 
DE JAÚ
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO 
JUNDIAÍ
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO 
DE LIMEIRA
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO 
DE MARACAÍ
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO 
DE MARTI .IA
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO 
DE MATÃO
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO 
DE MOGI MIRIM
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO 
E M  PIRACICABA
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO 
DE PIRAJUÍ, BAURU E AGUDOS
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DA ALIMENTAÇÃO 
DE PORTO FELIZ
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DA ALIMENTAÇÃO 
DE PORTO FERREIRA
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO 
DE PRESIDENTE PRUDENTE
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO 
DE RIO CLARO
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO 
DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DA ALIMENTAÇÃO 
DE SÃO CARLOS
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO 
DE SANTA ROSA DO VITERBO
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO 
DE SANTA RITA DO PASSA QUATRO
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO 
DE TAPlRATIBA
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RECORRIDO(S)

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO 
DE TAQUARITINGA

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO 
DE TAUBATÉ

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DA ALIMENTAÇÃO 
DE TUPÃ

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO 
DE VOTUPORANGA

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
N A  INDÚSTRIA DE ARTEFATOS DE 
BORRACHA DE AMERICANA

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DE ARTEFATOS DE 
BORRACHA DE CAMPINAS

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DE ARTEFATOS DE 
BORRACHA DE FRANCA

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DE ARTEFATOS DE 
BORRACHA DE MONTE ALTO

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DE ARTEFATOS DE 
BORRACHA DE RIBEIRÃO PRETO

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DE ARTEFATOS DE 
BORRACHA DE S. ROQ. M. SOROC.

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DE ARTEFATOS DE 
BORRACHA DE SÃO PAULO

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DE ART. COURO 
CURTUME DE CAMPINAS

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DE ARTEFATOS DE 
COURO DE BOTUCATU

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DE ARTEFATOS DE 
COURO DE FRANCA

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS ART. COUROS PE
LES NO ESTADO DE SÃO PAULO

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DE CALÇADOS DE 
CAMPINAS, ITATIBA E REGIÃO

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DE CALÇADOS DE 
FRANCA E REGIÃO

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NA INDÚSTRIA DE CALÇADOS DE 
LIMEIRA

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
DAS INDÚSTRIAS DE CALÇADOS DE 
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, JAC E CA- 
ÇAPAVA

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NA INDÚSTRIA DE CALÇADOS DE 
SÃO PAULO

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NA INDÚSTRIA DE CALÇADOS DE S. 
CRUZ RIO PARDO

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DE CALÇADOS, 
ROUPAS E ACESSÓRIOS DO VESTUÁ
RIO DE COTIA E REGIÃO

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DE CARNES E DE
RIVADOS E DO FRIO DE SÃO PAULO

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NA INDÚSTRIA DA CERÂMICA DE 
M A U Á  .

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NA INDÚSTRIA DA CERÂMICA DE 
MOGI GUAÇU

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NA INDÚSTRIA DA CERÂMICA DE 
SÃO JOSÉ DOS CAMPO SINDICATOS 
DOS TRABALHADORES NA INDÚS
TRIA DE CERVEJA E BEBIDA E M  GE
RAL DE CAMPINAS

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DE CERVEJA E BE
BIDAS E M  GERAL DE RIBEIRÃO PRE
TO

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DE CERVEJA E BE
BIDAS E M  GERAL DE SÃO PAULO

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DE CHAPÉUS E 
CONFECÇÕES DE ROUPAS DE LIMEI
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DO MOBILIÁRIO DE MOGI DAS CRU-
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RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DE CHAPÉUS, 
GUARDA-CHUVAS E BENGALAS DE 
SÃO PAULO
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: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
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E GESSO DE SÃO PAULO
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NA INDÚSTRIA D A  CONSTRUÇÃO E 
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: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
N A  INDÚSTRIA CINEMATOGRÁFICA 
D O  ESTADO DE SÃO PAULO

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
D A  INDÚSTRIA D A  CONSTRUÇÃO CI
VIL DE RIBEIRÃO PRETO

RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S)

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS D A  CONSTRUÇÃO 
E DO MOBILIÁRIO DE PRESIDENTE 
PRUDENTE

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS D A  CONSTRUÇÃO
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RECORRIDO(S)

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS D A  CONSTRUÇÃO 
CIVIL DE SÃO PAULO

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS D A  CONSTRUÇÃO 
CIVIL DE TEODORO SAMPAIO

RECORRIDO(S)

E D O  MOBILIÁRIO DE SÃO BERNAR
D O  DO CAMPO

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NA INDÚSTRIA D A  CONSTRUÇÃO E 
DO MOBILIÁRIO DE SÃO CAETANO 
SUL
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RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS D A  CONSTRUÇÃO 
CIVIL DE MARÍLIA

RECORRI DO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO 
MOBILIÁRIO DE SANTA FÉ DO SUL

RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO 
CIVIL E DO MOBILIÁRIO DE ARAÇA- 
TUBA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS D A  CONSTRUÇÃO 
E DO MOBILIÁRIO DE SÃO JOSÉ 
CAMPOS

RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S)

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
N A  INDÚSTRIA D A  CONSTRUÇÃO E 
D O  MOBILIÁRIO DE ARARAQUARA

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO 
E D O  MOBILIÁRIO DE ARARAS

RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S)

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO 
E DO MOBILIÁRIO DE SÃO JOSÉ DO 
RIO PRETO

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS D A  CONSTRUÇÃO 
E DO MOBILIÁRIO DE SALTO

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO

RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS D A  CONSTRUÇÃO 
E D O  MOBILIÁRIO DE BARRETOS

RECORRIDO(S)
RECORRI DO(S)

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES 
DAS INDÚSTRIAS D A  CONSTRUÇÃO 
E DO MOBILIÁRIO DE BOTUCATU

RECORRIDO(S)
E D O  MOBILIÁRIO DE SÃO CARLOS

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS D A  CONSTRUÇÃO

RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS D A  CONSTRUÇÃO 
E DO MOBILIÁRIO DE CRUZEIRO

RECORRIDO(S)
E D O  MOBILIÁRIO DE SOROCABA

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS D A  CONSTRUÇÃO

RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS D A  CONSTRUÇÃO 
E DO MOBILIÁRIO DE DUARTINA RECORRIDO(S)

E DO MOBILIÁRIO DE SANTO AN
DRÉ

: SINDICATO DOS TRABALHADORES

RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO 
E DO MOBILIÁRIO DE FRANCA RECORRIDO(S)

NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO 
E D O  MOBILIÁRIO DE TAMBAÚ

: SINDICATO DOS TRABALHADORES

RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S)

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO 
E D O  MOBILIÁRIO DE GUARATIN- 
GUETÁ

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS D A  CONSTRUÇÃO 
E D O  MOBILIÁRIO DE GUARULHOS

: SINDICATO DOS TRABALHADORES

RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S)

NAS INDÚSTRIAS D A  CONSTRUÇÃO 
E D O  MOBILIÁRIO DE TAUBATÉ

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DE CURT. COURO 
PELE ART. COU. SEC. GERAL SP

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NA INDÚSTRIA DE DESTILAÇÃO E 
REFINO DE PETRÓLEO DE CAMPI-

RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S)

NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO 
E DO MOBILIÁRIO DE ITAPEVA

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS D A  CONSTRUÇÃO 
E D O  MOBILIÁRIO DE ITAPEVI

RECORRIDO(S)
NAS

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NA INDÚSTRIA D A  DESTILAÇÃO E 
REFINAÇÃO DE PETRÓLEO DE SÃO 
JOSÉ DOS CAMPOS

RECORRIDO! S) 

RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO 
E D O  MOBILIÁRIO DE ITATIBA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DE ENERGIA DE 
SÃO PAULO RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS D A  CONSTRUÇÃO 
E D O  MOBILIÁRIO DE ITU

RECORRI DO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES 
N A  INDÚSTRIA DE ENERGIA ELÉTRI
CA DE CAMPINAS RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO 
E DO MOBILIÁRIO DE JABOTICA- 
BAL

RECORRIDO! S) 

RECORRIDO(S)

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS IND. HIDROEL. DE IPAUÇU/OU- 
RINHOS

: SINDICATO DOS TRABALHADORES

RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS D A  CONSTRUÇÃO 
E DO'MOBILIÁRIO DE JACAREÍ

NA INDÚSTRIA DA ENERGIA HI
DROELÉTRICA DE PRESIDENTE PRU
DENTE

RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO 
E DO MOBILIÁRIO DE JAÚ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES 
N A  INDÚSTRIA D A  ENERGIA HI
DROELÉTRICA DE IPAUÇU

RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DE CONSTRUÇÃO 
E DO MOBILIÁRIO DE JUNDIAÍ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DE ESCOVAS E 
PINCÉIS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS D A  CONSTRUÇÃO 
E DO MOBILIÁRIO DE LIMEIRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES 
DA INDÚSTRIA EXTRATIVA DE C A M 
PINAS

RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES 
DAS INDÚSTRIAS D A  CONSTRUÇÃO 
E D O  MOBILIÁRIO DE MARÍLIA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES 
D A  INDÚSTRIA EXTRATIVA DE RAN- 
CHARIA

RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES 
N A  INDÚSTRIA D A  CONSTRUÇÃO E 
MOBILIÁRIO DE MIRASSOL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DE EXTRAÇÃO DE 
MADEIRA DE PRESIDENTE PRUDEN-

RECORRIDO(S)

RECORRJDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO 
MOBILIÁRIO DE M O C O C A

RECORRIDO(S)
TE

: SINDICATO DOS TRAB. IND. EXTR. 
MARM. CALC. M A U Á  R. PIRES

RECORRIDO(S)

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS IND. EXTR. MARM. CALC. PEDR.

' DE SÃO PAULO
: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS D A  FABRICAÇÃO 
DE ÁLCOOL DE IPAUÇU E REGIÃO

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DE FABRICAÇÃO 
DO ÁLCOOL DE PRESIDENTE PRU
DENTE

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
N A  INDÚSTRIA DA FABRICAÇÃO DO 
ÁLCOOL DE RIBEIRÃO PRETO

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NA INDÚSTRIA D A  FABRICAÇÃO DO 
ÁLCOOL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRE
TO

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
N A  INDÚSTRIA DA R A Ç Ã O  E TECE
LAGEM DE AMERICANA 

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DE FIAÇÃO E TE
CELAGEM DE ARARAS

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DE R A Ç Ã O  E TE
CELAGEM DE ATIBAIA 

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NA INDÚSTRIA DE FIAÇÃO E TECE
LAGEM DE BASTOS

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DE FIAÇÃO E TE
CELAGEM DE BRAGANÇA PAULIS
TA

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DE R A Ç Ã O  E TE
CELAGEM DE CAMPINAS 

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DE R A Ç Ã O  E TE
CELAGEM DE DUARTINA E GÁLIA 

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DE FIAÇÃO E TE
CELAGEM DE GUARATINGUETÁ

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DE R A Ç Ã O  E TE
CELAGEM DE GUARULHOS 

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DE FIAÇÃO E TE
CELAGEM DE INDAIATUBA 

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
N A  INDÚSTRIA DE R A Ç Ã O  E TECE
LAGEM DE ITATIBA 

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
N A  INDÚSTRIA DE FIAÇÃO E TECE
LAGEM DE ITU

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
N A  INDÚSTRIA DE R A Ç Ã O  E TECE
LAGEM DE JACAREI - SÃO PAULO 

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DE FIAÇÃO E TE
CELAGEM DE JAÚ

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DE FIAÇÃO E TE
CELAGEM DE JUNDIAÍ 

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DE FIAÇÃO E TE
CELAGEM DE MOGI DAS CRUZES 

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DE R A Ç Ã O  E TE
CELAGEM DE NOVA ODESSA 

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DE FIAÇÃO E TE
CELAGEM DE OSASCO 

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DE R A Ç Ã O  E TE
CELAGEM DE PIRACICABA

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DE FIAÇÃO E TE
CELAGEM DE PIRASSUNUNGA 

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
N A  INDÚSTRIA DE FIAÇÃO E TECE
LAGEM DE PORTO FELIZ 

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
N A  INDÚSTRIA DE FIAÇÃO E TECE
LAGEM DE RIBEIRÃO PRETO 

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NA INDÚSTRIA DE FIAÇÃO E TECE
LAGEM DE SÃO BERNARDO DO 
CAMPO E DIADEMA 

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
N A  INDÚSTRIA DE FIAÇÃO E TECE
LAGEM DE SÃO CAETANO DO SUL 

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NA INDÚSTRIA DE FIAÇÃO E TECE
LAGEM DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
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TEC. ADM. ESCOLA PAULISTA DE 
MEDICINA
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UNIV. FED. SÃO CARLOS 
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E M  TELEMARKETING E RÁDIO CHA
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NA MOVIMENTAÇÃO DE MERCADO
RIAS E M  GERAL DE SÃO PÁULO

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
MUNICIPAIS DE LEME

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
MUNICIPAIS DE PIRACICABA

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
N A  INDÚSTRIA E FABRICAÇÃO DO 
ÁLCOOL DE ARAÇATUBA

RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S)

SINDICATO DOS TRABALHADORES 
E M  TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DE 
BARRA BONITA
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
E M  TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DE 
JAÚ
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
E M  TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DE 
MARÍLIA
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
DE TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DE 
OURINHOS
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
E M  TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DE 
RIO CLARO

RECORRIDO(S) 

RECORRIDO(S) 

RECORRIDO(S) 

RECORRIDO! S)

RECORRIDO(S) 

RECORRIDO! S) 

RECORRI DO(S)
SINDICATO DOS TRABALHADORES RECORRIDO(S)
NAS INDÚSTRIAS DO VESTUÁRIO DE
GUARULHOS

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
E M  TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DE RECORRIDO(S) 
JUNDIAÍ

SINDICATO DOS TRABALHADORES 
RURAIS DE CAPIVARI 
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
RURAIS DE CASA BRANCA 
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
RURAIS DE CHAVANTES 
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
RURAIS DE COSMÓPOLIS A NOG. 
PAULINA CAMPI.
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
RURAIS DE COTIA E ITAPEVI 
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
RURAIS DE CRAVINHOS 
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
RURAIS DE DIVINOLÂNDIA 
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
RURAIS DE DOBRADA
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RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S) 

RECORRIDO(S) 

RECORRIDO(S) 

RECORRIDO(S) 

RECORRIDO(S) 

RECORRIDO(S) 

RECORRIDO(S) 

RECORRIDO(S) 

RECORRIDO(S) 

RECORRIDO(S) 

RECORRIDO(S) 

RECORRIDO(S) 

RECORRIDO(S) 

RECORRIDO(S) 

RECORRIDO(S) 

RECORRIDO(S) 

RECORRIDO(S) 

RECORRIDO(S) 

RECORRIDO(S) 

RECORRIDO(S) 

RECORRIDO(S) 

RECORRIDO(S) 

RECORRIDO(S) 

RECORRIDO(S) 

RECORRIDO(S) 

RECORRIDO(S) 

RECORRIDO(S) 

RECORRIDO(S) 

RECORRIDO(S) 

RECORRIDO(S) 

RECORRIDO(S) 

RECORRIDO(S) 

RECORRIDO(S) 

RECORRIDO(S) 

RECORRIDO(S) 

RECORRIDO(S) 

RECORRIDO(S) 

RECORRIDO(S) 

RECORRI DO(S) 

RECORRIDO(S) 

RECORRIDO(S) 

RECORRIDO(S) 

RECORRIDO(S)

SINDICATO DOS TRABALHADORES RECORRIDO(S) 
RURAIS DE DIIARTINA

SINDICATO DOS TRABALHADORES RECORRIDO(S) 
RURAIS DE ORIENTE

SINDICATO DOS TRABALHADORES 
RURAIS DE SOROCABA

SINDICATO DOS TRABALHADORES 
RURAIS DE ELDORADO PAULISTA 
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
RURAIS DE EUCLIDES D A  CUNHA 
PAULISTA
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
RURAIS DE FARTURA 
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
RURAIS DE FERNANDÓPOLIS 
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
RURAIS DE FLÓRIDA PAULISTA 
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
RURAIS DE FRANCA 
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
RURAIS DE GARÇA 
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
RURAIS DE GUARÁ 
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
RURAIS DE GUARATINGUETÁ 
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
RURAIS DE GUAREÍ 
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
RURAIS DE IBITINGA 
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
RURAIS DE ICEM
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
RURAIS DE IGARAÇU DO TIETÊ 
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
RURAIS DE IGUAPÉ 
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
RURAIS DE IRAPURU 
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
RURAIS DE ITABERA 
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
RURAIS DE ITAÍ
SINDICATO DOS TRABALHADORES
RURAIS DE ITANHAÉM
SINDICATO DOS TRABALHADORES
RURAIS DE ITAPEVA
SINDICATO DOS TRABALHADORES
RURAIS DE ITAPIRA
SINDICATO DOS TRABALHADORES
RURAIS DE ITÁPOLIS
SINDICATO DOS TRABALHADORES
RURAIS DE ITAPORANGA
SINDICATO DOS TRABALHADORES
RURAIS DE ITAPUÍ
SINDICATO DOS TRABALHADORES
RURAIS DE ITARARÉ
SINDICATO DOS TRABALHADORES
RURAIS DE ITUVERAVA
SINDICATO DOS TRABALHADORES
RURAIS DE JACUPIRANGA
SINDICATO DOS TRABALHADORES
RURAIS DE JARINU
SINDICATO DOS TRABALHADORES
RURAIS DE JAÚ
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
RURAIS DE JUNQUEIRÓPOLIS 
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
RURAIS DE JUQUIÁ 
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
RURAIS DE LAVÍNIA 
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
RURAIS DE LINS
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
RURAIS DE LIMEIRA 
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
RURAIS DE MIGUELÓPOLIS 
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
RURAIS DE MINÉRIOS DO TIETÊ 
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
RURAIS DE MIRACATU 
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
RURAIS DE MIRANDÓPOLIS 
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
RURAIS DE MOCOCA 
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
RURAIS DE MOGI DAS CRUZES

RECORRIDO(S) 

RECORRIDO(S) 

RECORRI DO(S) 

RECORRIDO(S) 

RECORRIDO(S) 

RECORRIDO(S) 

RECORRIDO(S) 

RECORRIDO(S) 

RECORRIDO(S) 

RECORRIDO(S) 

RECORRIDO(S) 

RECORRIDO(S) 

RECORRIDO(S) 

RECORRIDO(S) 

RECORRIDO(S) 

RECORRIDO(S) 

RECORRIDO(S) 

RECORRIDO(S) 

RECORRIDO(S) 

RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S)

RECORRI DO(S) 

RECORRIDO(S) 

RECORRIDO(S) 

RECORRIDO(S) 

RECORRIDO(S) 

RECORRIDO(S) 

RECORRIDO(S) 

RECORRIDO(S) 

RECORRIDO(S) 

RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S)

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
RURAIS DE PACAEMBU 

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
RURAIS DE PALESTINA 

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
RURAIS DE PALMEIRA D ’OESTE 

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
RURAIS DE PALMITAL 

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
RURAIS DE PARAGUAÇU PAULISTA 

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
RURAIS DE PARANAPANEMA 

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
RURAIS DE PATROCÍNIO PAULISTA 

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
RURAIS DE PAULO DE FARIA 

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
RURAIS DE PEDERNEIRAS 

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
RURAIS DE PEDREGULHO 

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
RURAIS DE PINDAMONHANGABA 

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
RURAIS DE PINHAL 

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
RURAIS DE PIRAJU

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
RURAIS DE PITANGUEIRAS 

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
RURAIS DE POMPÉIA 

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
RURAIS DE POPULINA 

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
RURAIS DE PORTO FELIZ 

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
RURAIS DE PRADÓPOLIS 

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
RURAIS DE PRESIDENTE ALVES 

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
RURAIS DE PRESIDENTE BERNAR- 
DES

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
RURAIS DE PRESIDENTE PRUDENTE 

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
RURAIS DE PRESIDENTE VENCES- 
LAU

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
RURAIS DE PROMISSÃO 

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
RURAIS DE QUATÁ

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
RURAIS DE QUINTANA 

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
RURAIS DE RANCHARIA 

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
RURAIS DE REGENTE FEUÓ 

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
RURAIS DE REGISTRO 

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
RURAIS DE RIBEIRÃO BRANCO 

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
RURAIS DE RIO CLARO 

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
RURAIS DE SANDOVALINA 

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
RURAIS DE SANTA CRUZ DAS PAL
MEIRAS

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
RURAIS DE SANTO ANASTÁCIO 

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
RURAIS DE SÃO CARLOS 

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
RURAIS DE SÃO JOÃO DA BOA VIS
TA

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
RURAIS DE SÃO JOAQUIM DA BAR
RA

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
RURAIS DE SÃO JOSÉ DE BELA VIS
TA

RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S) 

RECORRIDO(S) 

RECORRIDO(S) 

RECORRIDO(S) 

RECORRIDO(S) 

RECORRIDO(S) 

RECORRIDO(S) 

RECORRI DO(S) 

RECORRIDO(S) 

RECORRIDO(S) 

RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S)

SINDICATO DOS TRABALHADORES 
RURAIS DE SANTA CRUZ DO RIO 
PARDO
SINDICATO DOS TRABALHADORES
RURAIS DE SUMARÉ
SINDICATO DOS TRABALHADORES
RURAIS DE TANABI
SINDICATO DOS TRABALHADORES
RURAIS DE TAPIRAÍ
SINDICATO DOS TRABALHADORES
RURAIS DE TAQUARITINGA
SINDICATO DOS TRABALHADORES
RURAIS DE TIETÊ
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
RURAIS DE TORRINHA 
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
RURAIS DE TUPÃ
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
RURAIS DE TUPI PAULISTA 
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
RURAIS DE UNIÃO PAULISTA 
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
RURAIS DE VALPARAÍSO 
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
RURAIS DE VARGEM GRANDE DO 
SUL
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
E M  EMPRESAS DE CORREIOS E TE
LÉGRAFOS DE RIBEIRÃO PRETO 
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
RURAIS DE VIRADOURO 
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
RURAIS DE PIRAJUÍ 
CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS 
TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS 
DE ALIMENTAÇÃO E AFINS DE SÃO 
PAULO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé. 
Sala de Sessões, 08 de fevereiro de 2001.

ANA L. R. QUEIROZ 

Diretora da Secretaria

Secretaria da Subseção I 
Especializada e m  Dissídios 

Individuais
Acordãos

PROCESSO

RELATOR
E M B A R G A N T E
A D V O G A D A

EMBARGADO(A)
A D V O G A D O

E-RR-553.868/1999.5 - TRT DA 13* RE
GIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. VANTUIL ABDALA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL - CEF 
DRA. MARIA DE FÁTIMA VIEIRA DE 
VASCONCELOS
WELLINGTON BARBOSA DA SILVA 
DR. ALUÍZIO JOSÉ SARMENTO DE LI
M A

DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer dos embargos. 
EMENTA :Rccurso de Embargos a que não se conhece porque não 
demonstrada a alegada ofensa ao art. 896 da CLT.

PROCESSO

RELATOR

E M B A R G A N T E

A D V O G A D O
EMBARGADO(A)

A D V O G A D O

E-RR-348.758/1997.9 - TRT DA 2* RE
GIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
SINDICATO DOS CONFERENTES DE 
CARGA E DESCARGA D O  PORTO DE 
SANTOS E OUTROS 
DR. HENRIQUE BERKOWITZ 
INTERSEA AGÊNCIA MARÍTIMA LT- 
DA.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

SINDICATO DOS TRABALHADORES 
RURAIS DE MONTE AZUL 
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
RURAIS DE M O R R O  AGUDO 
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
RURAIS DE MOTUCA 
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
RURAIS DE NOVA EUROPA 
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
RURAIS DE NOVA GRANADA 
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
RURAIS DE OLÍMPIA

RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S)

SINDICATO DOS TRABALHADORES 
RURAIS DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
RURAIS DE SÃO MANUEL 
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
RURAIS DE SÃO PEDRO 
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
RURAIS DE SÃO ROQUE 
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
RURAIS DE SARAPUI 
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
RURAIS DE SERTÃOZINHO

DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA:AÇÃO DE CUMPRIMENTO. SENTENÇA N O R M A 
TIVA. TRÂNSITO E M  JULGADO. POSSIBILIDADE. De início, 
afirma-se, seguramente, que não há hierarquia entre decisões tran
sitadas em julgado. Ora, assim sendo, a decisão transitada cm jul
gado no Dissídio Coletivo não tem o condão de desconstituir a coisa 
julgada emanada na ação de cumprimento. Desta forma ate que, 
mediante ação específica e hábil, ajuizada com finalidade de des
constituir uma das coisas julgadas formadas, estas subsistirão no 
universo jurídico, não sendo passíveis de desconstituição por meio de 
recurso em processo de execução. Recurso de Embargos não co
nhecido.
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PROCESSO

RELATOR
E M B A R G A N T E
A D V O G A D O

EMBARGADO(A)
A D V O G A D O

: E-AIRR-534.676/1999.3 - TRT DA 15" 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. WAGNER PIMENTA 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON- 
CELLOS COSTA COUTO 

: ADHE M A R  VIEIRA 
: DR. LUIZ CARLOS DALCIM

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA:EMBARGOS. AG R A V O  DE INSTRUMENTO - 
TRASLADO DEFICIENTE. Cabe tão-somente à parte agravante 
fiscalizar a correta formação do instrumento, não podendo se esquivar 
de juntar peças essenciais exigidas pela legislação pertinente. Em
bargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR
E M B A R G A N T E
A D V O G A D O

EMBARGADO! A) 
A D V O G A D O

E-AIRR-586.656/1999.3 - TRT DA 2“ 
REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. WAGNER PIMENTA 
ENESA - ENGENHARIA S.A.
DR. MARCELO RIBAS DE AZEVEDO 
BRAGA
NATANAEL JOSÉ DA SILVA 
DR. RICARDO PEREIRA VIVA

DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DO 
TRASLADO DA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO D O  A C Ó R 
D Ã O  REGIONAL. ARTIGO 897. § 5°, DA CLT. LEI N° 9.756/98. 
O caput do § 5° do artigo 897 da CLT permite, no caso de pro
vimento do instrumento, o imediato julgamento do recurso denegado, 
competindo ao Juiz, ao analisar o apelo, verificar o preenchimento 
dos pressupostos extrínsecos de conhecimento para o seu regular 
processamento. Em assim sendo, para que a colenda Turma tenha 
condições de analisar a tempestividade da Revista, caso proveja o 
Agravo, é imperativo o traslado da cópia da certidão de publicação do 
v. acórdão regional, máxime em se considerando que o exame da 
admissibilidade do Recurso de Revista pelo juízo a quo é de cog
nição incompleta e não possui eficácia vinculante para o juízo ad 
quem. Recurso não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
E M B A R G A N T E
A D V O G A D O
A D V O G A D O
EMBARGADO! A)
A D V O G A D O

: ED-E-RR-322.723/1996.1 - TRT DA 2" 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
: NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.
: DR. MARCELO OLIVEIRA ROCHA 
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: LEVI DA SILVA 
: DR. WILSON DE OLIVEIRA

DECISÃOtPor unanimidade, rejeitar os Embargos Decla-
ratórios.
EMENTAtEmbargos Declaratórios rejeitados, ante a inexistência de 
omissão, obscuridade ou contradição .

PROCESSO

RELATOR 
AGRAVANTE» S) 
A D V O G A D O

AGRAVADO(S)
A D V O G A D A

: AG-E-RR-276.097/1996.0 - TRT DA 3“ 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. ALMIR PAZZ1ANOTTO PINTO 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO 
TORRES

: EDNA MARIA ALMEIDA 
: DRA. GISELE NOGUEIRA PARREIRA 
C A R M O

DECISÃOtPor unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA tEMBARGOS. ADMISSIBILIDADE. APLICAÇÃO 
D O  ITEM IV D O  ENUNCIADO N” 331/TST. Embargos não ad
mitidos. Agravo regimental desprovido.

PROCESSO

RELATOR
E M B A R G A N T E

A D V O G A D O  
EMBARGADO» A)

A D V O G A D O

E-AIRR-539.074/1999.5 - TRT DA 10“ 
REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. VANTUIL ABDALA 
DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO 
DISTRITO FEDERAL - DETRAN/DF 
DR. MARCELO REBELLO PINHEIRO 
CORNÉLIA TEREZINHA DE LIMA TA- 
VOLUCCI E OUTROS 
DR. VALDIR CAMPOS U M A

DEClSÃO:Por unanimidade, conhecer dos Embargos e dar- 
lhcs provimento para determinar o retomo dos autos à Turma de 
origem a fim de que prossiga no exame do Agravo de Instrumento do 
Reclamado, como entender de direito, afastada a deficiência de tras
lado.
EMENTAtFORMAÇÃO D O  AGRAVO DE INSTRUMENTO - 
TRASLADO DE PEÇAS DESNECESSÃR1AS A O  DESLINDE 
DA CONTROVÉRSIA. Viola o art. 897, § 5°, da CLT decisão que 
exige, para a formação do Agravo de Instrumento, o traslado de peças 
desnecessárias ao deslinde da controvérsia. Embargos conhecidos e 
providos.

PROCESSO

RELATOR
E M B A R G A N T E
P ROCURADORA

EMBARGADO(A)

: E-AIRR-558.858/1999.2 - TRT DA 17“ 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
: DRA. MARIA MADALENA SELVATICI 
BALTAZAR

: ADRIANA G A M A  VITTORAZZI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTAtRECURSO DE EMBARGOS. Não se conhece do Re
curso de Embargos quando ausentes as hipóteses do art. 894 da CLT. 
Recurso de Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR
E M B A R G A N T E

PROCURADORA 
EMBARGADO! A)

A D V O G A D A

E-RR-590.106/1999.2 - TRT DA 11" RE
GIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. VANTUIL ABDALA 
ESTADO D O  AMAZONAS - SECRETA
RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTOS - SEDUC 
DRA. VIVIEN MEDINA NORONHA 
WALQUIRIA DOS SANTOS COUTI- 
N H O
DRA. R1TACLEY LEOTTY

DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer integralmente 
dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA. Não se co
nhece de Recurso de Embargos quando não configurada a hipótese do 
art. 894, alínea "b", da CLT. Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR
E M B A R G A N T E
A D V O G A D A

EMBARGADO» A)

A D V O G A D O

: E-AIRR-613J28/1999.9 - TRT DA 10* 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: VALDIZAR TEIXEIRA CAVALCANTE 
: DRA. ÍSIS MARIA BORGES DE RE
SENDE

: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL D O  DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 

: DR. ELDENOR DE SOUSA ROBERTO
DECISAOrPor unanimidade, não conhecer dos Embargos. 

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. Não se conhece do Re
curso de Embargos quando ausentes as hipóteses do art. 894 da CLT. 
Recurso de Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR
E M B A R G A N T E
A D V O G A D O

EMBARGADO(A)

A D V O G A D O

: E-AIRR-616.656/1999.0 - TRT DA 10" 
REGIÃO - (AC. SBD11)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: JOÃO SOARES DE MELO 
: DR. FRANCISCO RODRIGUES PRETO 
JÚNIOR

: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE 
BRASÍLIA - FUB

: DR. DORISMAR DE SOUSA NOGUEI
RA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhcccr dos Embargos. 
E M E N T A :RECURSO DE EMBARGOS. Não se conhece do Re
curso dc Embargos quando ausentes as hipóteses do art. 894 da CLT. 
Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR
E M B A R G A N T E
P R OCURADOR
EMBARGADO(A)

A D V O G A D O

E-RR-317.775/1996.9 - TRT DA 8“ RE
GIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. MILTON DE M O U R A  FRANÇA 
UNIÃO FEDERAL
DR. WALTER DO C A R M O  BARLETTA 
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
N O  SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL NO 
ESTADO DO PARÁ - SINTSEP 
DR. ANTÔNIO DOS REIS PEREIRA

DECISÃOtPor maioria, vencido o Exmo. Sr. Ministro João 
Batista Brito Pereira, conhecer dos Embargos por divergência ju- 
risprudcncial apenas quanto ao tema "URP de abril e maio de 1988 - 
Incidência em junho e julho" e, no mérito, dar-lhes parcial pro

vimento para limitar a condenação referente à URP de abril e maio de 
1988 ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16, 19% 
(dezesseis vírgula dezenove por cento), a ser calculado sobre o salário 
de março e incidente sobre o salário dos meses de abril e maio, com 
reflexos nos meses de junho e julho de 1988, não cumulativamente e 
corrigido desde a época própria até a data do efetivo pagamento. 
EMENTAtURP DE ABRIL E MAIO DE 1988 - REFLEXOS E M  
JUNHO E JULHO/88 . Segundo a jurisprudência pacífica desta 
Corte, o reajuste salarial relativo às URPs de abril e maio de 1988 é 
devido, no importe de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis 
vírgula dezenove por cento), a ser calculado sobre o salário de março 
e incidente sobre o salário dos meses de abril e maio, não cu
mulativamente, e corrigido desde a época própria até a data do efetivo 
pagamento, com reflexos em junho e julho. Recurso de Embargos 
parcialmente provido.

PROCESSO

RELATOR
E M B A R G A N T E
P R OCURADOR

EMBARGADO(A)
A D V O G A D O

E-RR-353.448/1997.3 - TRT DA 2* RE
GIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. MILTON DE M O U R A  FRANÇA 
MUNICÍPIO DE OSASCO 
DR. LILIAN MAC E D O  CHAMPI GAL- 
LO
M A R Y  THEREZA CONÍLIO 
DR. JOSÉ RODRIGUES NETTO

DECISÃOtPor unanimidade, conhecer dos Embargos no to
cante à incompetência da Justiça do Trabalho, por violação do artigo 
896 da CLT e, no mérito, dar-lhes provimento para determinar o 
retomo dos autos à c. Ia Turma, a fim de que examine o recurso de 
revista à luz da apontada contrariedade ao Enunciado n° 123 do TST, 
como entender de direito, ficando prejudicado o julgamento dos de
mais temas.

EMENTAtRECURSO DE REVISTA E DE E M B A R G O S  - 
ENUNCIADO DE SÚMULA - CONTRARIEDADE - INDICA
Ç Ã O  EXPRESSA . Da mesma forma que esta Corte, ao impor à 
parte o ônus de indicar expressamente o dispositivo violado nos 
recursos de revista e de Embargos, não exige a utilização de ex
pressões verbais, como "feriu”, "contrariou" ou "violou", por iden-.

tidade de razão jurídica, deve estender referido entendimento aos 
enunciados de sua súmula de jurisprudência uniforme. Pelo exposto, 
revela-se suficiente que a parte articule com o verbete sumular de 
modo a que se possa inferir, do contexto de sua argumentação, a 
expressa indicação da apontada contrariedade. Recurso de Embargos 
provido.

PROCESSO

RELATOR
E M B A R G A N T E

A D V O G A D A

EMBARGADO(A)
A D V OGADA

E-AIRR-620.164/2000.7 - TRT DA 5* 
REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. MILTON DE M O U R A  FRANÇA 
GIRLENE D O  NASCIMENTO E O U 
TROS
DRA. ÍSIS MARIA BORGES DE RE
SENDE
MUNICÍPIO DE CAMAÇARI 
DRA. IZABEL BATISTA URP1A

DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTAtEMBARGOS - P R O C U R A Ç Ã O  QU E  O U T O R G A  
PODERES A O  REPRESENTANTE D O  AGRAVADO - TRAS
LADO OBRIGATÓRIO À F O R M A Ç Ã O  D O  AGRAVO DE INS
T R U M E N T O  - LEI n” 9.756/98. O agravo de instrumento teve a sua 
sistemática alterada com o advento da Lei n° 9.756, de 17.12.98, que 
acresceu o § 5° ao artigo 897 da CLT, exigindo que o referido recurso 
seja instruído de modo a viabilizar, caso provido, o julgamento ime
diato da revista denegada. Nesse contexto e de acordo com o inciso I, 
do § 5”, do art. 897 da CLT, é obrigatório o traslado da procuração 
outorgada ao advogado do agravado. Recurso de Embargos não 
conhecido .

PROCESSO

RELATOR
E M B A R G A N T E
PROCU R A D O R
EMBARGADO(A)
A D V O G A D O

: ED-E-RR-287.842/1996.3 - TRT DA 9* 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
: UNIÃO FEDERAL
: DR. WALTER DO C A R M O  BARLETTA 
: 1LDEBRANDO ALVES DE ANDRADE 
: DR. LUIZ ANTÔNIO DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Decla
ratórios.
EMENTA:Embargos Declaratórios rejeitados, uma vez que ine- 
xistem omissão, contradição ou obscuridade.

PROCESSO

RELATOR
E M B A R G A N T E
A D V O G A D A

F.MBARGADO(A)

A D V O G A D A

ED-E-RR-318.212/1996.9 - TRT DA 4“ 
REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
DANIR TELLES DA SILVA 
DRA. MARCELISE DE MIRANDA AZE
VEDO
HOSPITAL NOSSA SENHORA DA 
CONCEIÇÃO S.A.
DRA. MARIA INÊZ PANIZZON

DECISÃOtPor unanimidade, acolher os Embargos Decla
ratórios para prestar os esclarecimentos constantes do voto do Ex
celentíssimo Senhor Ministro Relator.
EMENTAtEMBARGOS DF. DECLARAÇÃO - HIPÓTESE DE 
ACOLHIMENTO. Ainda que inexista omissão no julgado embar
gado, ante o contido no artigo 535 do CPC, os embargos de de
claração podem ser acolhidos para prestar esclarecimentos, visando a 
entrega completa da prestação jurisdicional pleiteada.

PROCESSO

RELATOR
E M B A R G A N T E

A D V O G A D O  
EMBARGADO» A) 
A D V O G A D O

: ED-E-RR-502.914/1998.3 - TRT DA 15* 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
: BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
S.A. - BANESPA

: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: SEBASTIÃO GERÔNIMO DA SILVA 
: DR. FERNANDO LIMA DE MORAES

DECISÃOtPor unanimidade, rejeitar os Embargos Decla
ratórios.
EMENTAtEmbargos dc Declaração rejeitados por não se ter evi
denciado nenhuma das hipóteses previstas no artigo 535 do Có
digo de Processo Civil.

PROCESSO : ED-AG-E-RR-345.246/1997.0 - TRT DA
10“ REGIÃO t (AC. SBDI1)

RELATOR : MIN. ALMIR PÁZZIANOTTO PINTO
E M B A R G A N T E

P ROCURADOR
EMBARGADO(A)

A D V O G A D O

: UNIÃO FEDERAL (EXTINTA PORTO- 
BRÁS)

: DR. WALTER D O  C A R M O  BARLETTA 
: TARCÍSIO JOSÉ MASSOTE DE GO- 
DOY

: DR. M A R C O  ANTÔNIO BILÍBIO CAR
VALHO

DECISÃOtPor unanimidade, rejeitar os Embargos Decla
ratórios.
EMENTAtEMBARGOS DECLARATÓRIOS REJEITADOS, 
INEXISTINDO OMISSÃO E CONTRADIÇÃO N O  ARESTO 
EMBARGADO.

PROCESSO

RELATOR
E M B A R G A N T E
A D V O G A D O

EMBARGADO(A)
A D V O G A D A

E-AIRR-570.319/1999.4 - TRT DA 2“ 
REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. WAGNER PIMENTA
BANCO ITABANCO E OUTRO
DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS
JÚNIOR
JOSÉ CARLOS RODRIGUES 
DRA. N O R M A  SUELI LAPORTA GO N 
ÇALVES
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos 
quanto à preliminar de nulidade, mas deles conhecer no tocante ao 
tema "Da Regularidade na Formação do Instrumento - Autenticação 
de Peças", por violação do artigo 5”, inciso XXXVI, da Constituição 
Federal e dar-lhes provimento para determinar o retomo dos autos à 
c. Turma de origem para que, afastado o não-conhecimento do Agra
vo de Instrumento por falta de autenticação, aprecie o apelo, como 
entender de direito.
F.MKNTA:AUTENTICAÇÃO DE PEÇA. Embargos providos ante 
a demonstração de que as peças trazidas no Agravo de Instrumento 
encontravam-se autenticadas pelo TRT.

PROCESSO
RELATOR
E MBARGANTE
A D V O G A D A  
EMBARGADO! A)
A D V O G A D O

E-RR-336.780/1997.3 - TRT DA 10" RE
GIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL 
DRA. GISELE DE BRITTO 
LUIZ GONZAGA DA CUNHA E O U 
TROS
DR. JOMAR ALVES MO R E N O

DECISÃOtPor unanimidade, conhecer dos Embargos por 
violação do artigo 5°, inciso XXXVI, da CF c por divergência ju- 
risprudcncial e, no mérito, dar-lhes provimento para expungir da 
condenação o reajuste do IPC de março de 1990, julgando, em con
sequência, improcedente o pedido, com a inversão do ônus da su- 
cumbência quanto às custas processuais, das quais ficam isentos os 
Reclamantes.
EMENTA:IPC DE M A R Ç O  DE 1990 AOS SERVIDORES DE 
FUNDAÇÃO D O  DISTRITO FEDERAL. LEI DISTRITAL N“ 
38/89 . PREVALÊNCIA DA LEI FEDERAL N° 8.030/90 . Se os
empregados da Fundação Educacional do Distrito Federal eram re
gidos pela CLT na época da edição da Lei Distrital n° 38/89, que 
deferiu o pagamento do IPC de março de 1990, esse índice, ainda que 
amparado nessa lei, é indevido. Prevalência da legislação federal 
(CLT) em detrimento da legislação local, notadamente se o artigo 9° 
da Lei n° 8.030/90 determina a sua aplicação aos servidores de fun
dações, empresas públicas, sociedades de economia mista e demais 
entidades controladas, direta ou indirctamcntc, pela União e pelo 
Distrito Federal. Embargos conhecidos e providos.

PROCESSO
RELATOR
E MBARGANTE
A D V O G A D O
EMBARGADO(A)
ADVO G A D A
EMBARGADO(A)
A D V O G A D O

ED-E-RR-221.522/19953 - TRT DA 9a 
REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
ITAIPU BINACIONAL 
DR. LYCURGO LEITE NETO 
ENGETEST SERVIÇOS DE ENGENHA
RIA S.C. LTDA.
DRA. MÁRCIA AGUIAR SILVA 
NADIR SCHEEL
DR. GERALDO ROBERTO CORRÊA 
VAZ DA SILVA

DECISÃOtPor unanimidade, rejeitar os Embargos Decla-
ratórios.
EMENTAtEMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA 
DE OMISSÃO. N Ã O  ACOLHIMENTO. Não se acolhe Embargos 
Declaratórios quando ausentes os vícios do art. 535 do CPC.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
A D V O G A D O
A D V O G A D O
EMBARGADO(A)
ADVO G A D A

ED-E-RR-291.873/1996.6 - TRT DA 2" 
REGIÃO - (AC. SBDU)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PAULA
RHODIA S.A.
DR. MARCELO CURY ELIAS 
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
ANTÔNIO PEDROSO DE MORAES E 
OUTROS
DRA. ANA PAULA MAIDA FREIRE

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Decla
ratórios.
EMENTA:EMBARGOS DECLARATÓRIOS - REQUISITOS - 
OMISSÃO N Ã O  CONFIGURADA - HIPÓTESE N Ã O  VISLUM
BRADA N O  ARTIGO 535 D O  CPC - Os Embargos Declaratórios 
destinam-se a eliminar obscuridade, contradição ou omissão, vícios 
não vislumbrados no v. Acórdão embargado. Émbargos Declaratórios 
rejeitados.

PROCESSO
RELATOR
E MBARGANTE
A D V O G A D O
EMBAR G A N T E
A D V O G A D O
EMBARGADO(A)

ED-E-RR-314.681/1996.6 - TRT DA 2a 
REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
COMPANHIA DE CIGARROS SOUZA 
CRUZ
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
MARISA ROQUE 
DR. WILSON DE OLIVEIRA 
OS MESMOS

DECISÃO:! - Por unanimidade, acolher em parte os Em
bargos Declaratórios da Reclamante, para prestar os esclarecimentos 
constantes do voto do Excelentíssimo Senhor Ministro Relator; II - 
Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios da Reclamada. 
EMENTA:EMBARGOS DECLARATÓRIOS DA R E C L A M A N 
TE. Acolhidos em parte para explicitar que deve a limitação da 
condenação refletir no aviso prévio, 13° salários, férias + 1/3, folgas 
semanais, feriados e FGTS + 40%. E M B A R G O S  DE DECLARA- 
.ÇÃO DA RECLAMADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. NÃO 
ÃCOLHIMENTO. Não se acolhe Embargos Declaratórios quando 
ausentes, os vícios do art. 535 do CPC.

PROCESSO
RELATOR
E M BARGANTE
A D V O G A D O
EMBARGADO(A)
ADVOG A D A

ED-E-RR-326.031/1996.2 - TRT DA 11a 
REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
CAROLINA INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
DE MADEIRAS TROPICAIS LTDA.
DR. FRANCISCO QUEIROZ CAPUTO 
NETO
MARIA GARCIA FROES 
DRA. RAIMUNDA CREUSA TRINDA
DE PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Decla
ratórios.
EMENTAtEMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA 
DE OMISSÃO. N Ã O  ACOLHIMENTO. Não se acolhe Embargos 
Declaratórios quando ausentes os vícios do art. 535 do CPC.

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos Decla
ratórios para prestar os esclarecimentos constantes do voto do Ex
celentíssimo Senhor Ministro Relator.
EMENTAtEMBARGOS DECLARATÓRIOS - HIPÓTESE DE 
ACOLHIMENTO. Embargos Declaratórios acolhidos a fim de pres
tar à Embargante os esclarecimentos solicitados, observado o prin
cípio da entrega da prestação jurisdicional buscada.

PROCESSO
RELATOR
E MBARGANTE
A D V O G A D O
EMBARGADO(A)
A D V O G A D O

ED-E-RR-543.113/1999.9 - TRT DA 5a 
REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
TENDTUDO MATERIAIS PARA CONS
TRUÇÃO LTDA.
DR. MÁRCIO GONTIJO 
NIVALDO CERQUEIRA BARBOSA 
DR. MÁRIO MIGUEL NETTO

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
A D V O G A D O

ED-E-RR-336.194/1996.6 - TRT DA 2a 
REGIÃO - (AC. SBDU)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
AGUINALDO LOPES COELHO 
DR. LEANDRO MELONI

ADVOG A D A
EMBARGADO(A)
A D V O G A D O
EMBARGADO(Ã)
A D V O G A D O

DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA
BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
S.A. - BANESPA
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
ÉTICA RECURSOS HUMANOS E SER
VIÇOS LTDA. - M A N P O W E R  
DR. JOSÉ EDUARDO DIAS YUNIS

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos Decla
ratórios para prestar os esclarecimentos constantes do voto do Ex
celentíssimo Senhor Ministro Relator.
EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos de De
claração acolhidos para prestar esclarecimentos.

PROCESSO
RELATOR
E MBARGANTE
A D V O G A D O
EMBARGADO(A)
A D V O G A D O

ED-E-RR-339.759/1997.1 - TRT DA 4a 
REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DR. RICARDO ADOLPHO BORGES DE 
ALBUQUERQUE
TELMO MATIAS CARAPEÇOS (ESPÓ
LIO DE)
DR. MILTON CARRIJO GALVÃO

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos Decla
ratórios para prestar os esclarecimentos constantes do voto do Ex
celentíssimo Senhor Ministro Relator.
EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos de De
claração acolhidos para prestar esclarecimentos.

PROCESSO
RELATOR
E MBARGANTE
PROCURADORA
EMBARGADO(A)
A D V O G A D O

ED-E-RR-344.834/1997.5 - TRT DA 2a 
REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE 
SÃO PAULO
DRA. NADYR MARIA SALLES SEGU
RO
MÁRCIA REGINA DO NASCIMENTO 
DR. FÁBIO CASSARO CERAGIOLI

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Decla
ratórios.
E M E N T A :EMIIARGOS DE DECLARAÇÃO. Ausentes os requi
sitos do artigo 535 do CPC, rejeitam-se os Embargos de Decla
ração.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
A D V O G A D O
EMBARGADO(A)
ADVOGADA

ED-E-RR-345.290/1997.1 - TRT DA 9a 
REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE 
PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA 
DR. ALMIR HOFFMANN DE LARA JÚ
NIOR
JOSÉ SILVA ESPÍNDOLA
DRA. MARINEIDE SPALUTO CÉSAR

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Decla
ratórios.
EMENTA :EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA 
DE OMISSÃO. N Ã O  ACOLHIMENTO. Não se acolhe Embargos 
Declaratórios quando ausentes os vícios do art. 535 do CPC.

PROCESSO
RELATOR
E MBARGANTE
A D V O G A D O
EMBARGADO(A)
A D V O G A D O

ED-E-RR-359.966/1997.0 - TRT DA 15a 
REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
WALDYR ANTÔNIO RODRIGUES 
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
BANCO ITAÚ S.A. E OUTRO 
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Decla
ratórios.
EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA 
DE OMISSÃO. N Ã O  ACOLHIMENTO. Não se acolhe Embargos 
Declaratórios quando ausentes os vícios do art. 535 do CPC.

PROCESSO
RELATOR
EMBAR G A N T E

A D V O G A D O
EMBARGADO! A)
A D V O G A D O
EMBARGADO(A)
A D V O G A D O

ED-E-RR-550.201/1999.0 - TRT DA 2a 
REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSIS
TÊNCIA AOS FUNCIONÁRIOS DO 
BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - CAPAF 
DR. SÉRGIO LUIS TEIXEIRA DA SIL
VA
BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA
DR. NILTON CORREIA
ALDO DE PAIVA LISBOA (ESPÓLIO
DE)
DR. CLÁUDIO HENRIQUE CORRÊA

DECISÃO:Unanimcmcnte, rejeitar os Embargos de Decla
ração.
EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Ausentes os requi
sitos do artigo 535 do CPC. rejeitam-se os Embargos de Decla
ração.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
A D V O G A D O
EMBARGADO(A)
A D V O G A D O
EMBARGADO(A)
ADVOGADA

ED-E-RR-590.157/1999.9 - TRT DA 8a 
REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
LEANDRO MARTINS DA SILVA 
DR. JACOB JOSÉ DA SILVA 
TRANSBRASILIANA - TANSPORTE E 
TURISMO LTDA.
DR. RAIMUNDO BARBOSA COSTA 
CHARLES COSTA BARROSO 
DRA. SULAMITA DE SOUZA DIAS

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Decla
ratórios.
EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA 
DE OMISSÃO. N Ã O  ACOLHIMENTO. Não se acolhe Embargos 
Declaratórios quando ausentes os vícios do art. 535 do CPC.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO(A)
A D V O G A D O

ED-E-AIRR-601.433/1999.0 - TRT DA 
2a REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA.
DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA
VALMIR DANIEL HIGINO 
DR. HO M E R O  SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Decla
ratórios.
EMENTA:EMBARGOS DECLARATÓRIOS - REQUISITOS - 
OMISSÃO N Ã O  CONFIGURADA - HIPÓTESE N Ã O  VISLUM
BRADA N O  ARTIGO 535 D O  CPC - Os Embargos Declaratórios 
destinam-se a eliminar obscuridade, contradição ou omissão, vícios 
não vislumbrados no v. Acórdão embargado. Embargos Declaratórios 
rejeitados.

PROCESSO
RELATOR
EMBAR G A N T E

A D V O G A D O
EMBARGADO(A)
A D V O G A D O
A D V O G A D O

ED-E-AIRR-601.705/1999.0 - TRT DA 
2a REGIÃO - (AC. SBDU)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
MARIA MADALENA PACÍFICO RE
ZENDE BRACCI
DR. JORGE PINHEIRO CASTELO 
JAÚ S.A. - CONSTRUTORA E INCOR- 
PORADORA
DR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES 
LEITE
DR. LUIZ PIAUHYLINO DE M. M. FI
LHO
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DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos Decla- 
ratórios para, imprimindo-lhes efeito modificativo, nos termos do 
Enunciado 278 do TST, não conhecer do Recurso de Embargos. 
EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos Declara- 
tórios acolhidos, recebendo efeito modificativo, nos termos do Enun
ciado n° 278 do TST; Recurso de Embargos não conhecido, visto que 
as peças essenciais para a formação do Agravo de Instrumento vieram 
em fotocópia não autenticada.

PROCESSO

RELATOR

EMBA R G A N T E
A D V O G A D O

EMBARGADO(A)
A D V O G A D A

ED-E-AIRR-601.787/1999.4 - TRT DA 
8a REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
SILVA VAZ &  CIA.
DR. RAIMUNDO JORGE SANTOS DE 
MATOS
SALVADOR GOMES DE MENEZES 
DRA. ERLIENE GONÇALVES LIMA

DECISÃOtPor unanimidade, rejeitar os Embargos de De- 
claratórios.
E M E N T A :E M B A R G O S  DE DECLARAÇÃO. Embargos Declara- 
tórios rejeitados.

PROCESSO

RELATOR

E M B A R G A N T E

A D V O G A D A

EMBARGADO(A)
A D V O G A D A

ED-E-A IRR-604.681/1999.6 - TRT DA 
17" REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO S.A. - BANESTES 
DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA
AYLTON DOS SANTOS
DRA. SANDRA NEIVA DE SOUZA

DEClSÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Decla-
ratórios.
EMENTAcEMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. NÃ O  
ACOLHIMENTO. Rejeitam-se Embargos Declaratórios quando não 
demonstrada a existência dos vícios do art. 535 do CPC e de erro 
material.

PROCESSO

RELATOR

E M B A R G A N T E

A D V O G A D O
EMBARGADO(A)
A D V O G A D A

ED-E-AIRR-615.218/1999.1 - TRT DA 
24“ REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO 
GROSSO DO SUL S.A. - ENERSUL 
DR. LYCURGO LEITE NETO 
JOAO GILBERTO MARCATO 
DRA. NEIVA APARECIDA DOS REIS

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De
claratórios.
EMENTAtEMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA 
DE OMISSÃO. N Ã O  ACOLHIMENTO. Não se acolhe Embargos 
Declaratórios quando ausentes os vícios do art. 535 do CPC.

PROCESSO

RELATOR
E M B A R G A N T E

A D V O G A D A

A D V O G A D O
A D V O G A D O
EMBARGADO(A)

A D V O G A D O

ED-E-RR-513.753/1998.0 - TRT DA 6“ 
REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
DRA. MARIA MIRTES AIRES DE CAR
VALHO
DR. LUIZ GOMES PALHA 
DR. JOÃO M A R M O  MARTINS 
ISABEL CRISTINA SOARES DE BRI
TO
DR. IRAPOAN JOSÉ SOARES

DECISÃOtPor unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios pa
ra, reconhecendo manifesto equívoco no exame de pressuposto ex
trínseco do recurso interposto, conferir efeito modificativo ao julgado, 
conforme autorizam os termos do art. 897-A da CLT e, prosseguindo 
no exame dos Embargos patronais, deles não conhecer.
EMENTA :F.MBA RGOS DECLARATÓRIOS . EQUÍVOCO N O  
E X A M E  DE PRESSUPOSTO EXTRÍNSECO D O  APELO IN
TERPOSTO. ACOLHIMENTO. EFEITO MODIFICATIVO. 
Constatando-se que, ao contrário do que foi decidido na decisão 
embargada, os subscritores dos Embargos à SDI eram advogados 
regularmente constituídos pela ECT, os declaratórios devem ser aco
lhidos para, conferindo efeito modificativo ao julgado, e afastado o 
óbice inicialmente apontado, prosseguir no exame do apelo. Em
bargos de declaração acolhidos. E M B A R G O S  DA ECT. F O R M A  
DE EXECUÇÃO. A Emenda Constitucional n° 19 em nada alterou a 
situação das empresas públicas que, mesmo em face da futura lei 
complementar a que se refere o texto constitucional, sujeitar-se-ão ao 
"regime jurídico próprio das empresas privadas, inclusive quanto aos 
direitos e obrigações civis, comerciais, trabalhistas e tributários" (art. 
173, § 1°, II da CF). Embargos à SDI não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR
E M B A R G A N T E

A D V O G A D O
EMBARGADO(A)
A D V O G A D O

ED-E-AIRR-544.895/1999.7 - TRT DA 
15" REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
CAMBERRA PUMPS D O  BRASIL IN
DÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
DR. MÁRCIO GONTIJO 
MANOEL FERREIRA DE SOUZA 
DR. VALDEMAR BATISTA DA SILVA

DECISÃOtPor unanimidade, rejeitar os Embargos Decla
ratórios, por serem infundados e protelatórios, aplicando a multa de 
1% (um por cento) por litigância de má fé e de 1% (um por cento) 
por protelação do feito e, ainda, condenando a Reclamada a indenizar 
o Reclamante em 20% (vinte por cento), tudo sobre o valor da causa, 
nos termos dos arts. 17,18 e 538 do CPC.
EMENTAtFIMBARGOS DE DECL A R A Ç Ã O  INFUNDADOS E 
PROTELATÓRIOS. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. MULTA E IN- 
DENIZAÇÃO DOS ARTIGOS 18 E 538 D O  CPC. Com a in
terposição de declaratórios infundados e protelatórios incidem, na 
hipótese, os incisos VI e VII do artigo 17 do CPC, caracterizando a 
parte como litigante de má-fé, atraindo a aplicação do artigo 18 do 
CPC, condenando a reclamada ao pagamento de multa de 1 %  sobre o 
valor da causa e, ante o prejuízo causado à parte adversa pela pro
telação do feito, condenar a Reclamada a indenizar o Reclamante com 
o percentual de 20% sobre o valor da causa. Por ter caráter ni
tidamente protelatório, incide, ainda, a aplicação do parágrafo único 
do artigo 538 do CPC, condenando a reclamada ao pagamento de 
multa de 1% sobre o valor da causa, de forma cumulada com a multa 
do artigo 18 do CPC, por serem de natureza diversa. Declaratórios 
rejeitados.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE(S)
A D V O G A D O
EMBARGADO(S)
A D V O G A D O

E-AIRR-593.131/1999.7 - TRT DA 2“ 
REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
BANCO MERIDIONAL S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
ROGES MARTINS ROCHA 
DR. EGIDIO LUCCA

DECISÃO:Por unanimidade, acolhendo a arguição de In
cidente de Uniformização de Jurisprudência suscitado pelo Exce
lentíssimo Senhor Ministro Vantuil Abdala, suspender o julgamento 
do processo a fim de que seja remetido ao egrégio Pleno deste 
Tribunal para apreciação do conflito de teses referente à matéria: "AI 
- TRASLADO - LEI n° 9756/98 - GUIA DE CUSTAS E DE DE
PÓSITO”, uma vez que a maioria dos Ministros votava no sentido de 
não considerar regular o traslado em virtude da não juntada do com
provante de recolhimento das custas para interposição de recurso 
perante o Regional, embora este, na décisão, tenha feito referência 
expressa de que as custas foram recolhidas corretamente, contra
riando, assim, tese adotada anteriormente pela Seção de Dissídios 
Individuais, após os Excelentíssimos Senhores Ministros Rider No
gueira de Brito, relator, Milton de Moura França e José Luiz Vas- 
concellos (voto prevalente) não terem conhecido dos Embargos e os 
Excelentíssimos Senhores Ministros Carlos Alberto Reis de Paula, 
Vantuil Abdala e João Batista Brito Pereira, terem conhecido dos 
Embargos ao entendimento de que é despicienda a comprovação do 
recolhimento de .custas, em grau de Recurso de Revista, quando a 
decisão regional faz menção expressa de que as custas foram re
colhidas ou mesmo tenha conhecido do Recurso Ordinário sem ob
jeção quanto a este requisito processual.
EMENTAtFORMAÇAO D O  AGRAVO DE INSTRUMENTO - 
AUSÊNCIA D O  TRASLADO D O  COMPRO V A N T E  D O  R E C O 
LHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E M  SEDE DE RE
CURSO ORDINÁRIO. Julgamento do processo suspenso em face 
do acolhimento da arguição de Incidente de Uniformização de Ju
risprudência suscitado pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Vantuil 
Abdala, para remessa dos autos ao egrégio Tribunal Pleno para apre
ciação do conflito de teses referente à matéria.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

PROCURADORA
P R OCURADOR
AGRAVADO(S)
A D V O G A D A

AG-E-AIRR-560.563/1999.9 - TRT DA 
2* REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO 
DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IB
GE
DRA. SELMA DE M O U R A  CASTRO 
DR. WALTER DO C A R M O  BARLETTA 
JOÃO OTÁVIO FELÍCIO 
DRA. NADIA OSOWIEC

DECISÃOtPor unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA:EMBARGOS INTERPOSTOS CONTRA DECISÃO 
PROFERIDA E M  AGRAVO DE INSTRUMENTO. ENUNCIA
D O  N° 353/TST . "Não cabem embargos para a Seção de Dissídios 
Individuais contra decisão de Turma proferida em Agravo de Ins
trumento e em Agravo Regimental, salvo para reexame dos pres
supostos extrínsecos dos Agravos ou da Revista respectiva." Agravo 
Regimental desprovido.

Despachos
PROC. N° TST-E-AIRR-676.511/00.0

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO

A D V O G A D A

FRANCISCA G E R ÔNIMO DA SILVA 
DR. SALÉM LIRA DO NASCIMENTO 
ASSOCIAÇÃO PAULISTA DE CIRUR
GIÕES DENTISTAS - APCD
DRA. REGINA CÉLIA DALLE NOGA- 
RE

D E S P A C H O
Junte-se, indefiro o pedido de reconsideração, na forma do 

art. 2° da Lei n° 9.800/00.
Publique-se.
Brasília, 7 de fevereiro de 2001

WAGNER PIMENTA 
Ministro Relator

Secretaria da Subseção II 
Especializada e m  Dissídios 

Individuais
Acórdãos

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

ROAR-300.028/1996.7 - TRT DA 6“ RE
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
EDVALDO BENTO DE OLIVEIRA 
DR. KILDER GOMES D A  SILVA 
TEATRO ROYALE PROMOÇÕES AR
TÍSTICAS LTDA.
DR. FRANCISCO PIRES BRAGA FI
LHO

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar a preliminar de intempesti- 
vidade, suscitada em contra-razões e no mérito, também por una
nimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário.
EMENTA: RESCISÃO DE ACORDO. DOLO. Para a procedência 
da rescisória fundamentada no inciso III do art. 485 do CPC é in
dispensável que o autor comprove, cabalmente, a existência do dolo, 
o que não acontece nestes autos. Recurso a que se nega provi
mento.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

PROCURADOR

RXOF-ROAR-323.663/1996.1 - TRT 
DA 8* REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
ESTADO DO PARÁ (SECRETARIA DE 
ESTADO DE TRANSPORTE)
DR. ICARAI DIAS DANTAS

RECORRIDO(S) : CARLOS ALBERTO PENNA DE CAR
VALHO E OUTROS

A D V O G A D A  : DRA. MARIA DA GLÓRIA D A  SILVA
MAROJA

DECISÃO: Em prosseguimento ao julgamento iniciado na sessão do 
dia 21/11/2000, DECIDIU, por unanimidade, dar provimento parcial 
ao Recurso Ordinário e à Remessa de Ofício para, julgando pro
cedente em parte a Ação Rescisória, desconstituir parcialmente o v. 
acórdão rescindendo n° 1237/92, proferido pelo egrégio Tribunal Re
gional do Trabalho da 8“ Região e, em juízo rescisório, proferindo 
novo julgamento, afastar da condenação as diferenças salariais e re
flexos a partir de 5/10/1988.
EMENTA: SALÁRIO MÍNIMO - VINCULAÇÃO. Viola o art. 7°, 
IV, da Constituição Federal a decisão que determina o cálculo do 
salário em múltiplos do Salário Mínimo. Recurso conhecido e pro
vido.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

A D V OGADO
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
A D V OGADO
ADVOGADO

ED-ROAR-396.165/1997.3 - TRT DA 
15" REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
SINDICATO DOS EMPREGADOS E M  
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE VOTUPORANGA 
DR. JOSÉ EDUARDO FURLANETTO 
DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES 
BANCO D O  BRASIL S.A.
DR. HELVÉCIO ROSA DA COSTA 
DR. RICARDO LEITE LUDUVICE

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. 
EMENTA: Embargos Declaratórios rejeitados por inexistir omissão 
no Acórdão.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

A D V OGADO

ADVOGADO

A-ROAR-396.944/1997.4 - TRT DA 5“ 
REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN
ANDRÉ MAURÍCIO LEITE 
DR. JOAQUIM MOREIRA FILHO 
DR. NILTON CORREIA 
AURORA - SEGURANÇA, VIGILÂN
CIA E TRANSPORTES DE VALORES 
LTDA.
DR. JOSÉ HENRIQUE ANDRADE 
CHAVES
DR. ROBINSON NEVES FILHO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO. RECURSO ORDINÁRIO. A Ç Ã O  RESCI
SÓRIA. ERR O  DE FATO . O erro de fato configura-se no instante 
em que tiver sido a causa determinante da decisão, sobre o qual não 
tenha havido controvérsia e pronunciamento judicial. Assim, firma-se 
a convicção sobre a irrazoabilidade da sua suscitação, principalmente 
pela evidência de o universo das provas ter sido objeto de con
trovérsia e de explícito pronunciamento judicial, ficando registrado, 
até mesmo, o não-cabimento dos embargos declaratórios para ques
tionar a má-valoração da prova pelo julgado (fl. 58). Da argumen
tação repisada no recurso, agiganta-se, ainda mais, a convicção de o 
intuito subjacente à pretensão rescindente resumir-se na obtenção de 
novo julgamento da causa, a partir da pretensa injustiça de que fora 
vítima, sabidamente refratário à cognição inerente à rescisória, visto 
que a sua finalidade é a desconstituição da coisa julgada material. 
Ágravo desprovido.
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PROCESSO
RELATOR

EMBARGANTE

A D V OGADO
PROCURADORES

EMBARGADO(A)
ADVOGADA

ED-RXOF-ROAR-406.495/1997.6 - 
TRT DA 11* REGIÃO - (AC. SBDI2) 
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
SUFRAMA - SUPERINTENDÊNCIA 
DA ZONA FRANCA DE MANAUS 
DR. RAUL CANAL
DR. WALTER D O  C A R M O  BARLETTA 
E HILDEBRANDO AFONSO GOMES 
SANTANA CARNEIRO 
FRANCISCO MACIEL BRAGA 
DRA. VALDENYRA FARIAS THOMÉ

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. 
EMENTA: Embargos Declaratórios rejeitados por inexistir omissão 
no Acórdão.

PROCESSO
RELATOR 
RECORRENTE(S) 
A D V O G A D A  - 
RECORRIDO(S)

ADVOGADA

: ROAR-410.031/1997.1 - TRT DA 14“ 
REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: OLZÍDIO RODRIGUES ALVES 
: DRA. IVANILDE JOSÉ ROSIQUE 
: COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS 
DE RONDONIA S.A.

: DRA. SIMONE DA COSTA SALIM
DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar a preliminar de decadência 
arguida em contra-razões c, no mérito, também por unanimidade, dar 
provimento ao Recurso Ordinário para, julgando procedente a Ação 
Rescisória, desconstituir em parte o v. acórdão rescindendo e, em 
juízo rescisório, proferindo novo julgamento, negar provimento ao 
Recurso Ordinário da Ré no tocante às horas extras, mantendo a 
sentença de primeiro grau, neste particular.
EMENTA: 1. PRELIMINAR DE DECADÊNCIA ARGUIDA E M  
CONTRA-RAZÕES . Embora o prazo decadencial não se suspenda 
nem se interrompa, a jurisprudência vem consolidando-se no sentido 
de admitir sua prorrogação para o ajuizamento da ação rescisória para 
a segunda-feira, quando o dies ad quem do referido prazo ocorrer no 
domingo. Preliminar rejeitada .2. A Ç Ã O  RESCISÓRIA. HORAS 
EXTRAS. AUSÊNCIA DE CONTESTAÇÃO. Considerando-se que 
a Ré não contestou a jornada indicada na inicial pelo Autor, o fato 
gerador do direito restou incontroverso, não carecendo de provas para 
se concluir pela sua veracidade, nos termos do art. 334, inciso III, do 
CPC, o que justifica a desconstituição do julgado, na forma do pre
visto no art. 485, V, do CPC. Recurso ordinário provido .

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
A D V OGADO

ADVOGADO 
RECORRI DO(S) 
ADVOGADO 
ADVOGADA

AUTORIDADE COA- 
TORA

ROMS-412.748/1997.2 - TRT DA 15“ 
REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A. 
DR. CAETANO APARECIDO PEREIRA 
DA SILVA
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
JOÃO BATISTA SOUZA LIMA 
DR. DÉLCIO TREVISAN 
DRA. REGILENE SANTOS DO NASCI
MENTO
JUIZ PRESIDENTE D A  JCJ DE SÃO 
JOÃO DA BOA VISTA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao recurso ordinário 
por incabível o mandado de segurança.
EMENTA: M A N D A D O  DE SEGURANÇA . EXECUÇÃO. DE
PÓSITO. 1. O art. 666 do CPC faculta ao credor recusar o devedor 
como depositário fiel do valor da execução. Tal recusa não ofende 
qualquer direito líquido e certo do devedor. 2. Recurso ordinário 
desprovido por incabível o mandado de segurança.

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

: ROAR-421.626/1998.9 - TRT DA 18“ 
REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. GELSON DE AZEVEDO 
: DAVI DE OLIVEIRA FRÓES 
: DR. WALTER DE PAULA SILVA 
: CAIXA ECONÓMICA FEDERAL - CEF 
: DRA. CLARISSA DIAS DE MELO AL
VES

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordi
nário.
EMENTA: A Ç Ã O  RESCISÓRIA. ESTABILIDADE PREVIDEN- 
CIÁRIA. REINTEGRAÇÃO . Violação de dispositivos de lei não 
caracterizada. Falta de prequestionamento. Recurso ordinário a que se 
nega provimento.

PROCESSO
RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

A-ROAR-422.692/1998.2 - TRT DA 3“ 
REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN
PEIXOTO COMÉRCIO E IMPORTA
ÇÃO LTDA.
DR. VÍCTOR RUSSOMANO JÚNIOR

AGRAVADO(S)
A D V OGADO

TAVAR DONIZETE
DR. DELUILLAM BORGES VALARI-           
NHO 

579

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO D O  ARTIGO 557, § 1”, D O  CPC. NE
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. O agravante pro
cura, por meio travesso, obter pronunciamento da Corte extensivo aos 
limites impostos pela petição inicial da rescisória, uma vez que o 
corte rescisório do inciso V ficara circunscrito à ofensa ao art. 62 da 
CLT, que foi expressamente afastada pelo despacho agravado. ERRO 
DE FÀTO. Configura-se a irrazoabilidade da suscitação do erro de 
fato, pela evidência de ter havido controvérsia (fl. 42) e pronun
ciamento judicial (fl. 125) em tomo das comissões, a desautorizar a 
caracterização do motivo de rescindibilidade do inciso IX. Agravo a 
que se nega provimento.

PROCESSO
RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADA

A D V OGADO

A-ROAR-434.037/1998.0 - TRT DA 4“ 
REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN
PAULO ROBERTO DE BORBA ARCE 
DRA. FERNANDA BARATA SILVA 
BRASIL
COMPANHIA RIOGRANDENSE SA
NEAMENTO - CORSAN 
DRA. VALQUÍRIA DIAS DA COSTA 
LEMOS
DR. JORGE SANTANA BOPP

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO D O  ART. 557, § 1°, D O  CPC . DECA
DÊNCIA. Esta douta Subseção, por intermédio do Verbete de n° 9 da 
sua Orientação Jurisprudencial, consagrou o entendimento de que o 
termo inicial do prazo decadencial para a ação rescisória conta-se do 
trânsito em julgado da última decisão proferida, seja de mérito ou 
não, ressalvada apenas a hipótese de recurso manifestamente intem
pestivo. Desse modo, tendo sido denegado seguimento ao recurso 
ordinário por deserto, a última decisão proferida no feito acha-se 
consubstanciada no acórdão do TRT que julgou o agravo dc ins
trumento, cujo trânsito em julgado ocorreu em 14/07/95, ao passo que 
a ação rescisória foi ajuizada em 31/03/97, tendo-o sido dentro do 
biénio do artigo art. 495 do CPC. CONTRATAÇÃO POR E M 
PRESA INTERPOSTA. RECONHECIMENTO DE VÍNCULO 
C O M  A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. No tocante à pretensa 
falta de prequestionamento em tomo da norma do artigo 37, inciso II, 
da Constituição, não é demais lembrar a impropriedade vocabular do 
Enunciado n° 298 do TST, por se tratar a rescisória de ação cuja 
finalidade de desconstituir a coisa julgada material desautoriza qual
quer sinonímia com os recursos de índole extraordinária. Mas, bem o 
examinando, percebe-se não se referir à indicação da norma legal 
violada, e sim à regra de direito nela contida, cuja infringência se 
pode extrair dos termos objetivos em que se encontre vazada a de
cisão rescindenda. Equivale a dizer ser imprescindível que conste da 
decisão tese explícita sobre a matéria trazida a lume na rescisória, a 
fim de permitir ao Tribunal, em sede de juízo rescindente, o exame da 
norma de lei ali subjacente que se diz ter sido agredida no processo 
rescindendo. Nesse sentido, reportando-se à sentença rescindenda, 
reproduzida a fls. 38/40, assoma a certeza de o Colegiado ter en
frentado a da nulidade do contrato de trabalho com o ente público 
tomador de serviço à sombra do artigo 37, II, da Constituição, con
forme se constata do trecho em que negara expressamente a aplicação 
do Enunciado 331 do TST. E não obstante deixasse de aludir áò 
inciso II do precedente em tela, é forte a convicção de o ter enfocado 
na esteira da conclusão lá exarada de que haveria vínculo de emprego 
com o ente público tomador do serviço mesmo na ausência do re
quisito preconizado na norma constitucional, materializando-se assim 
o pressuposto do prequestionamento do Enunciado 298 do TST. Des
necessária, de outro lado, invocação do parágrafo 2° do artigo 37, da 
Constituição, pois nessa hipótese cuida-se apenas de verificar a ofen
sa ao artigo 37, II, daquele Texto, consubstanciado no reconheci
mento do vínculo de emprego com a Agravada sem o assinalado 
concurso do certame público. Agravo a que se nega provimento .

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios e, 
em face de seu caráter meramente protelatório, condenar o Embar- 
gante ao pagamento de multa fixada em 1 %  (um por cento) sobre o 
valor da causa, corrigido monetariamente, em favor do Embargado, 
nos termos do artigo 538, parágrafo único, do Código de Processo 
Civil.
EMENTA: E M B A R G O S  DE DECLARAÇÃO. Se a decisão em
bargada não é omissa, porquanto apreciou todos os pontos da con
trovérsia, decidindo em sintonia com a atual, notória e iterativa ju
risprudência desta Corte, não estão presentes os requisitos do art. 535, 
I e II, do CPC, denotando o manifesto caráter protelatório dos em
bargos de declaração. Embargos de declaração rejeitados, com apli
cação da multa do parágrafo único do art. 538 do CPC.

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOG A D O
A D V O G A D O

RECORRIDO(S)
A D V O G A D O

: ROAR-436.014/1998.3 - TRT DA 3* RE
GIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. GELSON DE AZEVEDO 
: POLO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LT
DA.

: DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
: DR. M A U R O  THIBAU DA SILVA AL
MEIDA

: KLEBER FERREIRA MAND R A L  
: DR. JOSÉ CARLOS RABELLO SOA
RES

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso Ordinário. 
EMENTA: A Ç Ã O  RESCISÓRIA. PRAZO. QUARTA-FEIRA DE 
CINZAS. FERIADOS DE CARNAVAL. De acordo com os termos 
da Lei n° 5.010/66, o feriado de carnaval abrange somente a segunda 
e a terça- feira, cabendo à parte o ônus de demonstrar a inexistência 
de expediente forense na quarta-feira de cinzas, de forma a justificar 
a prorrogação do prazo recursal. Recurso de que não se conhece, 
porque intempestivo.

PROCESSO
RELATOR

EMBARGANTE

A D V OGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-A-ROAR-440.013/1998.9 - TRT DA 
9“ REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN
ESSO BRASILEIRA DE PETRÓLEO 
S.A.
DR. JULIANO RICARDO DE VAS- 
CONCELLOS COSTA COUTO 
MÁRCIA UMATA CALDAS 
DR. RUY BARBOSA CORRÊA FILHO

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EMBA R G O S  DECLARATÓRIOS . Embargos rejei
tados diante da higidez do acórdão embargado no confronto com o 
art. 535 do CPC.

PROCESSO
RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

PROCURADOR

ED-ROMS-440.017/1998.3 - TRT DA 9“ 
REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE 
PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA 
DR. ALMIR HOFFMANN DE LARA JÚ
NIOR
DR. CÉSAR AUGUSTO BINDER

EMBARGADO(A)
ADVOG A D O

A D V O G A D O

CIDIONEL DE OLIVEIRA FILHO 
DR. DERMOT RODNEY DE FREITAS 
BARBOSA
DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES

AUTORIDADE COA- : JUIZ PRESIDENTE D A  JCJ DE PARA- 
TORA N AGUÁ
DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.

PROCESSO
RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ADVOGADO

ED-ROMS-436.011/1998.2 - TRT DA 9“ 
REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE 
PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA 
DR. ALMIR HOFFMANN DE LARA JÚ
NIOR
DR. CESAR AUGUSTO BINDER 
OLÍVIO VERNIZI
DR. M A R C O  CÉZAR TROTTA TEL- 
LES
DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

EMENTA: Embargos Declaratórios rejeitados por inexistir omissão 
no Acórdão.

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RXOFROAG-440.026/1998.4 - TRT DA 
T REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: MUNICÍPIO DE FORTALEZA 
: DR. ROMULO GUILHERME LEITÃO 
: JOAQUIM ROBERTO FELIX PASSOS 
: DR. CARLOS HENRIQUE DA R.
CRUZ

DECISÃO: I - preliminarmente, determinar a reautuação do feito
DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. 
EMENTA: Embargos rejeitados por inexistir omissão.

para que conste, também, a Remessa Oficial; II - por unanimidade, 
negar provimento ao Recurso Ordinário e à Remessa de Ofício. 
EMENTA: M A N D A D O  DE SEGURANÇA. PENHORA DE DI
NHEIRO E M  CONTA CORRENTE. CABIMENTO. E M B A R 
GOS DE TERCEIRO . 1. Mandado de segurança impugnando de
cisão que, em execução definitiva contra Empresa Municipal de Lim
peza e Urbanização, determina a penhora e o bloqueio em conta 
corrente do Município de Fortaleza, que alega não haver toma do 
parte do processo de conhecimento. 2. Incabível o mandamus quando 
o impetrante dispõe de ação própria, dotada de efeito suspensivo, no 
caso, embargos de terceiro, mormente quando deles se utiliza (Lei n° 
1.533/51, art. 5°, inciso II, e Súmula 267, do Exc elso Supremo 
Tribunal Federal). O  mandado de segurança não pode ser utilizado 
como sucedâneo de recurso ou de outro remédio jurídico idóneo a 
coibir o suposto ato ofensivo ao direito do impetrante. Trata-se de um 
remédio-heró ico, a ser utilizado in extremis . 3. Recursos ordinário e 
de ofício a que se nega prov i m e n t o .

PROCESSO
RELATOR

EMBARGANTE

PROCURADOR

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

ED-ROAG-436.013/1998.0 - TRT DA 3“ 
REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS
DR. JÚLIO SÉRGIO BARBOSA FIGUEI
REDO
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
FEDERAIS E M  SEGURIDADE SO
CIAL, SAÚDE E PREVIDÊNCIA E AS
SISTÊNCIA SOCIAL E M  MINAS GE
RAIS - SINTSPREV 

: DR. VICENTE D E PAULA MENDES
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PROCESSO
RELATOR

RECORRENTE(S)

A D V O G A D O

: ROAR-450.392/1998.5 - TRT DA 6* RE
GIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: SEVERINO MIGUEL DA SILVA E O U 
TROS

: DR. EDUARDO JORGE GRIZ
RECORRIDO(S) : ENGENHO SOLEDADE
A D V O G A D O  : DR. RODOLFO PESSOA DE VASCON

CELOS
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordi
nário.
EMENTA: RESCISÓRIA PREQUESTIONAMENTO - Não há
falar em falta de prequestionamento quando a violação de lei ocorre 
com a prolação da própria sentença rcscindenda.
Recurso a que se nega provimento.

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTEIS)

A D V O G A D O

ROAG-450.394/1998.2 - TRT DA 22" 
REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
ANTÔNIO FERREIRA DE CARVALHO 
E OUTRO
DR. ALMIR CARVALHO DE SOUZA

RECORRIDO(S) : DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO - DETRAN

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordi
nário.
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. INDEFERIMENTO D O  
M A N D A D O  DE SEGURANÇA. 1. De acordo com o art. 5°, inciso 
II, da Lei n° 1.533/51, não cabe mandado de segurança contra decisão 
judicial passível de recurso próprio, ou quando possa ser modificada 
por via de correição. 2. Na hipótese vertente, verifica-se que a ques
tão da "isenção das custas processuais” poderia ser examinada por 
intermédio de recurso próprio, do qual os Impetrantes não se uti
lizaram. Além do mais, não há violação do direito líquido e certo dos 
Impetrantes, pois o juízo de 1° grau nao apreciou o pedido de justiça 
gratuita, e os Impetrantes não opuseram embargos declaratórios nem 
renovaram o pedido no recurso ordinário, cujo seguimento foi de
negado por deserção. 3. Recurso conhecido, e desprovido.

PROCESSO :
RELATOR

RECORRENTE(S) :
A D V OGADO

A D V OGADO 
RECORRIDO(S) :
A D V O G A D O  :
AUTORIDADE COA- : 
TORA

ROMS-454.017/1998.6 - TRT DA 5" RE
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. JORGE MARCELO C Â M A R A  AL
VES
DR. HELVÉCIO ROSA DA COSTA 
FRANCISCO D A  COSTA OLIVEIRA 
DR. IVAN ISAAC FERREIRA FILHO 
JUIZ PRESIDENTE DA 2* JCJ DE ITA- 
BUNA/BA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordi
nário.
EMENTA: M A N D A D O  DE SEGURANÇA. PENHORA. N O 
M E A Ç Ã O  DE BENS. G R A D A Ç Ã O  LEGAL. A ordem de pre
ferência dos bens a serem penhorados, descrita no art. 655 do CPC, 
deve obedecer o rigor exigid o legalmente. A nomeação de bens 
imóveis pelo executado se situa à margem da ordem de preferência 
prevista na lei, e havendo a não- aceitação pelo exeqiiente, é válida a 
determinação judicial de penhora em dinheiro para execução de dé
bito trabalhista resultante de condenação. Tal ordem não constitui 
abuso de autoridade, porquanto atendidas as cautelas legais, a pe
culiaridade da situação e o interesse das partes, inexistindo amparo 
legal a justificar a concessão da Segurança. Recurso Ordinário co
nhecido e a que se nega provimento.

PROCESSO
RELATOR

RECORRENTE(S)
A D V O G A D O

RECORRIDO(S)

ADVOG A D O

ROMS-454.018/1998.0 - TRT DA 5" RE
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
ULTRATEC ENGENHARIA S.A.
DR. CRISTIANE GÓES MAGALHÃES 
RIBAS
PAULO ROBERTO DE CARVALHO A N 
TUNES
DR. ROBERTO JOSÉ PASSOS

AUTORIDADE COA- : JUIZ PRESIDENTE DA 5" JCJ DE 
TORA SALVADOR/BA
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordi
nário.
EMENTA: M A N D A D O  DE SEGURANÇA. PENHORA. N O 
M E A Ç Ã O  DE BENS. G R A D A Ç Ã O  LEGAL. A hipótese não com
porta mandado de segurança, já que contra o ato de penhora de 
crédito junt o a outra empresa caberia à Impetrante opor embargos à 
execução e, se necessário, agravo de petição. Tal ação, motivada por 
ato judicial, deveria se restringir às hipóteses de decisões terato- 
lógicas ou que pudesse m  causar comprovado prejuízo à parte, não 
sendo, portanto, o caso dos autos. Recurso Ordinário a que se nega 
provimento.

PROCESSO
RELATOR

AUTORIA)

ADVOGADO
RÉU

AC-455.239/1998.0 (AC. SBDI2) 
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
UNIVERSIDADE FEDERAL DE LA
VRAS
DR. FLAVIO RENATO ARALDI 
ANTÔNIO DE PÁDUA OLIVEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, julgar improcedente a ação cautelar. 
Custas pela Autora, calculadas sobre o valor provisoriamente ar
bitrado à causa de R$ 500,00 (quinhentos reais), no importe de R$ 
10,00 (dez reaisdispensado o recolhimento.
EMENTA: AÇA O  CAUTELAR - RESCISÓRIA . O provimento 
cautelar só é concedido, incidentalmente, em autos de ação rescisória, 
em casos excepcionalíssimos. Uma vez que o pedido rescisório, em 
sede de recurso ordinário, foi julgado improcedente, não se vislum
bra, na hipótese, o fumus boni juris ensejador do provimento acau- 
telatóriò. Pedido cautelar julgado improcedente.

PROCESSO
RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOG A D O
RECORRIDO(S)
ADVOG A D O

ROA R-456.905/1998.6 - TRT DA 17* 
REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
MUNICÍPIO DE NOVA VENÉCIA
DR. HILTON CHISTÉ
ADENIS ALVES FEITOSA
DR. UB IR AJ ARA DOUGLAS VIANNA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordi
nário.
EMENTA: A Ç Ã O  RESCISÓRIA . MUNICÍPIO. ALTERAÇÃO 
D O  PÓLO PASSIVO DA R E C L A M A Ç Ã O  TRABALHISTA, NA 
SENTENÇA. VIOLAÇÃO D O  ART. 214 D O  CPC. Inviável a 
configuração de violação do art. 214 do CPC, na espécie, quando, 
depois de excluída a Câmara Municipal do pólo passivo da demanda 
e incluído o Município, ambos praticam atos processuais indistin
tamente. Logo, não se pode alegar aqui, em sede de rescisória, ig
norância da ação por parte do Município. Recurso a que se nega 
provimento.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
A D V OGADO
A D V OGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

ED-ROAR-456.954/1998.5 - TRT DA 
12* REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. HELVÉCIO ROSA DA COSTA 
DR. RICARDO LEITE LUDUVICE 
SINDICATO DOS EMPREGADOS E M  
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
NO OESTE CATARINENSE E OUTROS 
DR. PRUDENTE JOSÉ SILVEIRA MEL
LO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento aos Embargos De
claratórios.
EMENTA: EMBAR G O S  DECLARATÓRIOS . OMISSÃO. C O N 
TRADIÇÃO. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA . 1. Os em
bargos declaratórios visam a obter um juízo integrativo-retificador da 
decisão. A teor do artigo 535 do CPC, são passíveis de reforma por 
meio de embargos declaratórios a decisão que contenha algum do s 
vícios ali enumerados: omissão, contradição ou obscuridade. 2. Não 
demonstrada a existência de tais vícios nos embargos declaratórios, 
resta evidente a discordância do Recorrente com o julgamento do 
recurso ordinário que lhe foi desfavorável .
3 . Embargos declaratórios a que se nega provimento.

PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
A D V OGADA

A D V OGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AG-ROMS-458.239/1998.9 - TRT DA 
2* REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: SCÂNIA LATIN AMÉRICA LTDA.
: DRA. CRISTINA LÓDO DE SOUZA 
LEITE

: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: ROSANA GIANELLI 
: DR. RUY RIOS DA SILVEIRA CARNEI
RO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo em Re
curso Ordinário em Mandado de Segurança e, reputando-se o recurso 
meramente protelatório, impor à Agravante multa de 10% (dez por 
cento) do valor da causa corrigido, em proveito da parte contrária, 
condicionando a interposição de qualquer outro recurso ao depósito 
do respectivo valor.
EMENTA: M A N D A D O  DE SEGURANÇA. TUTELA ANTECI- 
PATÓRIA DE MÉRITO . REINTEGRAÇÃO. RECURSO O R 
DINÁRIO DENEGADO PELO RELATOR. AGRAVO 1. Não fere 
direito líquido e certo a concessão de tutela antecipatória de mérito 
para reintegração de empregado protegido por estabilidade provisória 
(doença profissional) decorrente de lei (art. 118, da Lei n° 8.2 13/91) 
e de norma coletiva, máxime quando o juízo firma convencimento 
após a instrução probatória no processo principal. Incidência da 
Orientação Jurisprudencial n° 64, da SDI2, do TST. 2. Insuscetível de 
reforma decisão monocrática do Relator que denega seguimento a 
recurso ordinário em mandado de segurança no qual a parte debate 
tese em confronto com a jurisprudência dominante do Tribunal Su
perior do Trabalho. 3. Agravo inominado conhecido e não provido. 4. 
Reputando-se manifestamente infundado o agravo, impõe-se à Agra
vante, com fulcro no art. 557, § 2°, do CPC, multa de 10% (dez por 
cento) do valor da causa corrigido, em proveito da parte contrária, 
condicionando-se a interposiçã o de qualquer outro recurso ao de
pósito do respectivo valor.

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
ADVOG A D O
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: ROAR-458.261/1998.3 - TRT DA 2" RE
GIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: TERMOMECÂNICA SÃO PAULO S.A.
: DRA. A N A  CLAUDIA M O R O  SERRA 
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: APARECIDO RODRIGUES 
: DR. PEDRO CASSIMIRO DE OLIVEI
RA

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento parcial ao Recurso 
Ordinário apenas para afastar a condenação da Autora em multa por 
litigância de má-fé.
EMENTA: A Ç Ã O  RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO LITERAL DE 
LEI. NULIDADE DE PUBLICAÇÃO. PAUTA PARA JULGA
MENTO. INOCORRÊNCIA. 1. Ação rescisória pautada em ale
gação de nulidade de acórdão regional, ante a ausência de intimação 
da Reclamada na pessoa de determinado advogado, a despeito de 
requerimento em recurso ordinário nesse sentido. 2. Não viola o art. 
236, § 1°, do CPC acórdão em cuja publicação consta o nome de um 
dos advogados que assinaram o recurso ordinário, ainda que tenha 
havido postulação para que fossem as intimações feitas a outro pa
trono da parte.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE

ADVOG A D A

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOG A D O

: ED-ROAR-458.266/1998.1 - TRT DA 2* 
REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: BRADESCOR - CORRETORA DE SE
GUROS LTDA.

: DRA. GISLENE MANFRIN M E N D O N 
ÇA

: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: WALMIR BALDINI PACHECO 
: DR. RUI JOSÉ SOARES

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento parcial aos Embargos 
Declaratórios apenas para complementar a fundamentação do v. acór
dão embargado.
EMENTA: E M B A R G O S  DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. EXIS
TÊNCIA 1. Embargos declaratórios contra acórdão que negou pro
vimento a recurso ordinário, para manter a v. decisão regional que 
julgou improcedente a ação rescisória ajuizada objetivando rescindir 
sentença homologatória de cá leulos. 2. Incorrendo o v. acórdão 
embargado em omissão no que tange à alegada existência de má-fé 
por parte da Autora, cumpre que se examine a matéria a fim de 
integrar o julgado.
3. Embargos declaratórios providos apenas para prestar esclareci
mentos.

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)

A D V O G A D O
RECORRIDO(S)
ADVOG A D O

ROAR-460.127/1998.8 - TRT DA 15* 
REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
ATI GEL FRUTAS CONGELADAS LT
DA.
DR. MARCOS TADEU CONTESINI 
SEBASTIÃO ORTIZ DE C A M A R G O  
DR. RAUL PEREIRA RAMOS

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordi
nário.
EMENTA: A Ç Ã O  RESCISÓRIA. ERRO DE FATO. HORAS 
EXTRAS. COMPROVAÇÃO. R EEXAME DE PROVAS. SEN
TENÇA INJUSTA. 1. Ação rescisória contra acórdão que defere ao 
Reclamante horas extras durante todo o período contratual, com base 
no depoimento testemunhal. Alegação de erro de fato, na medida em 
que os depoimentos testemunhais levariam à condenação em horas 
extras apenas nos períodos de safra. 2. A ação rescisória é remédio 
"in extremis" , que, em regra, não se presta para corrigir a injustiça da 
decisão rescindenda mediante nova valoração do conjunto fático- 
probatório produzido no processo princip al. Improcede, assim, pleito 
de rescisão de julgado que pressupõe averiguar a efetiva prestação de 
serviços extraordinários, fora do pe-ríodo de safra, em nítido re- 
julgamento da causa originária. 3. Recurso ordinário a que se nega 
provimento.

PROCESSO
RELATOR

RECORRENTE(S) 
A D V OGADO 
AUTORIDADE COA- 
TORA

RXOF-ROMS-464.222/1998.0 - TRT 
DA 6* REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
EDSON DE ARRUDA C Â M A R A  
DR. EDSON DE ARRUDA C A M A R A  
JUIZ PRESIDENTE DA 11* JCJ DE RE- 
CIFE/PE

DECISÃO: I - Remessa de Ofício: por unanimidade, dela não co
nhecer, pois não existe, no caso, decisão contrária a ente público, uma 
vez que a Autoridade Coatora não pode ser considerada como parte 
no Processo; II - por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário.
EMENTA: M A N D A D O  DE SEGURANÇA. CABIMENTO. In
cabível o mandado de segurança quando não há direito líquido e certo 
a ser garantido. Recurso a que se nega provimento.

PROCESSO : AG-ROMS-465.744/1998.0 - TRT DA
5* REGIÃO - (AC. SBDI2)

RELATOR : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
AGRAVANTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES 

E M  TELECOMUNICAÇÕES DO ESTA
DO DA BAHIA - SINTTEL

ADVOGADA
AGRAVADO(S)

A D V OGADO
A D V OGADA

DRA. LILIAN DE OLIVEIRA ROSA 
TELECOMUNICAÇÕES DA BAHIA 
S.A.-TELEBAHIA
DR. R A Y M U N D O  DE FREITAS PINTO 
DRA. CLÉLIA SCAFUTO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo e, re
putando-se o recurso meramente protelatório, impor ao Agravante 
multa de 10% (dez por cento) do valor da causa corrigido, em pro
veito da parte contrária, condicionando a interposição de qualquer 
outro recurso ao depósito do respectivo valor.
EMENTA: AGRAVO. DECISÃO DENEGATÓRIA. RECURSO 
ORDINÁRIO E\1 M A N D A D O  DE SEGURANÇA. INCOMPE
TÊNCIA DA JUSTIÇA D O  TRABALHO. ATO DE DIRIGENTE 
DE ESTATAL. NÃO-CABIMENTO 1. Decisão que denega segui
mento a recurso ordinário, para manter o v. acórdão regional que 
declara a incompetência da Justiça do Trabalho para exam inar man-
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dado de segurança impetrado contra ato dc dirigente de estatal. 2. 
Incompetente a Justiça do Trabalho para analisar mandado dc se
gurança contra ato dc dirigente estatal, nos termos preconizados no 
art. 114 , da Constituição Federal. 3. Agravo conhecido è não pro- 
vido. 4. Reputando-sc o recurso meramente protelatório, impõe-se ao 
Agravante, com fulcro no art. 557, § 2°, do CPC, multa de 10%, 
calculada sobre o valor da ca usa corrigido, em proveito da parte 
còntrária, condicionando a interposição de qualquer outro recurso ao 
depósito do respectivo valor.

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOG A D A

: ROMS-468.055/1998.0 - TRT DA 2“ RE
GIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: SERV1PRO - SERVIÇO DE VIGILÂN
CIA PROTEÇÃO LTDA.

: DRA. CLEMENTE PEREIRA JÚNIOR
RECORRIDO(S) FERNANDO ALVES CAMPOS E OU

TROS
A D V O G A D O  : DR. M A R C O  ANTONIO DOS SANTOS
AUTORIDADE COA- : JUIZ PRESIDENTE D A  40a JCJ DE 
TORA SÃO PAULO/SP
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordi
nário.
EMENTA: M A N D A D O  DE SEGURANÇA. SALDO REMANES
CENTE DE PENHORA . LIBERAÇÃO. PERDA DE OBJETO.
1. M  andado de segurança contra decisão que determina a retenção de 
saldo remanescente de penhora , a fim de atender às execuções em 
curso em outro juízo . 2. Liberados para a Executada os valores 
remanescentes e remetidos os autos do processo principal ao arquivo 
geral em 25.05.99, perde integralmente o objeto o mandado dc se
gurança, à luz do art. 267, inc. VI, do CPC: despoja-se a Impetrante 
d o interesse processual. 3. Processo extinto por perda de objeto, nos 
termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 4. 
Recurso a que se nega provimento, por fundamento diverso.

PROCESSO
RELATOR
AUTOR(A)

ADVOGADO
RÉU
ADVOGADO

: AR-471.175/1998.7 (AC. SBDI2)
: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: LABORMÉDICA INDUSTRIAL FAR
MACÊUTICA LTDA.

: DR. NELSON BUGANZA JÚNIOR 
: FERNANDO TOSON 
: DR. NILO GANZER

DECISÃO: Por unanimidade, julgar extinto o processo, sem exame 
do mérito, por impossibilidade jurídica do pedido, nos termos do 
artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Custas, pela 
Autora, calculadas sobre o valor dado à causa na petição inicial, no 
importe de R$ 100,00 (cem reais).
EMENTA: A Ç Ã O  RESCISÓRIA. CABIMENTO. A C Ó R D Ã O  
PROFERIDO E M  AGRAVO DE INSTRUMENTO. MÉRITO DA 
CAUSA. AUSÊNCIA. 1. Ação rescisória contra acórdão proferido 
em agravo de instrumento, mantendo o entendimento acerca do não- 
cabimento de recurso de revista contra acórdão regional que declara a 
existência de relação de emprego e de termina o retomo dos autos à 
então JCJ de origem, por se tratar de decisão meramente interlo- 
cutória. 2. Incabível, em princípio, a ação rescisória contra acórdão 
que não analisa o mérito da causa, cingindo-se a declarar incabível 
recurso dc revista que impugna decisão meramente interlocutória. 
Inobservância d a exigência contida no art. 485, capul, do CPC. 3. 
Processo julgado extinto, sem exame do mérito, por impossibilidade 
jurídica do pedido (art. 267, inciso VI, do CPC).

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
ADVOGADO
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

ROAR-471.683/1998.1 - TRT DA 3“ RE
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
BANCO DO BRASIL S.A.
DRA. MÁRCIA COSTA BARONY 
DR. HELVÉCIO ROSA DA COSTA 
DR. RICARDO LEITE LUDUVICE 
EVILÁSIO SALLES DE ABREU 
DR. EVANDRO DE PÁDUA ABREU

DECISÃO: Por maioria, rejeitar a preliminar de deserção, arguida 
em contra-razões, e, em consequência, suspender a proclamação do 
julgamento, determinado a remessa dos autos ao Tribunal Pleno desta 
Corte, com Incidente de Uniformização de Jurisprudência para re
visão de Enunciado, nos termos do artigo 476 do Código de Processo 
Civil e 196, § 2o, do Regimento Interno deste Tribunal, tendo em 
vista que a votação encaminhava-se por adotar entendimento diverso 
do preconizado no Enunciado n° 99/TST, "ao recorrer de decisão 
condenatória em Ação Rescisória, resultante do acolhimento desta, 
deve o empregador vencido depositar o valor da condenação no prazo 
legal, sob pena de deserção”, vencido o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Francisco Fausto, que acolhia a preliminar de deserção para 
não conhecer do Recurso Ordinário, por entender que, ao recorrer, o 
Banco do Brasil deveria ter efetuado depósito do valor total da con
denação, fixado em R$ 20.000,00.
EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃ O  RESCISÓRIA. DE
SERÇÃO. DEPÓSITO RECURSAL. SÚMULA 99/TST Tendo 
em vista o posicionamento da SBDI2 do Tribunal Superior do Tra
balho em contrariedade à diretriz perfilhada na Súmula 99, do Tri
bunal Superior do Trabalho, suspende-se o julgamento de recurso 
ordinário, haja vista a arguição de incidente de uniformização de 
jurisprudência para o Tribunal Pleno.

PROCESSO
RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO
A D V OGADO

: ROAR-471.757/1998.8 - TRT DA 14a 
REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN

: TELECOMUNICAÇÕES DE RONDÔ- 
NIA S.A. - TELERON 

: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
E M  TELECOMUNICAÇÕES D O  ESTA
DO DE RONDONIA

: DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO 
: DR. ERNANDE DA SILVA SEGISMUN- 
DO

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao recurso ordinário 
para declarar a nulidade do julgado dos embargos de declaraçãp de 
fls. 197/200, restaurando a decisão original de fls. 157/166, com a 
consequente reabertura do prazo recursal.
EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. EFEITO INFRINGENTE 
IMPRIMIDO AOS EMBA R G O S  DE DECLARAÇÃO À M A R 
G E M  DO  ART. 535 D O  CPC. Comprovado o caráter inffingente 
imprimido aos embargos de declaração do sindicato-réu, cujo objetivo 
fora manifestar tardia irresignação com a decisão embargada na qual 
sucumbira, depara-se com a nulidade do acórdão que os julgou â 
margem do art. 535 do CPC. Sobretudo considerando que o que mais 
impressionara o Regional foi a apontada omissão acerca dc possível 
confissão, consignada no acórdão rescindendo, da então reclamada 
relativamente ao pedido de adicional de periculosídade. O incon- 
formismo do réu assim veiculado trazia subjacente mera denúncia dc 
erro de julgamento, insuscetível de ser reparado via embargos de 
declaração, mormente porque ali se suscitara a ocorrência de con
fissão que a decisão a recebera como reconhecimento da procedência 
do pedido, institutos que não guardam qualquer similitude entre si. 
Enquanto a confissão insere-se contexto fático-probatório, constituin
do apenas mais um elemento de convicção do julgador, o reco
nhecimento da procedência do pedido implica aceitação dos fatos 
narrados na inicial e sua qualificação jurídica, em relação aos quais 
cessa a atividade cognitiva do magistrado. Recurso provido para anu
lar a decisão dos embargos e restaurar a decisão embargada, com a 
consequente reabertura do prazo recursal.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
A D V O G A D O
ADVOGADO
ADVOGADA
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

: ED-ROAR-472.595/1998.4 - TRT DA 8” 
REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: U. T. C. ENGENHARIA S.A.
: DR. WALTER A. FRANÇOLIN 
: DR. LYCURGO LEITE NETO 
: DRA. NILDA SENA DE AZEVEDO 
: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO CI
VIL E DO MOBILIÁRIO DE TUCURUÍ 

: DR. RUBENS JOSÉ GOMES DE LIMA
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento aos Embargos De- 
claratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS . OMISSÃO. INO- 
CORRÈNCIA. 1. Os embargos declaratórios visam a obter um juízo 
integrativo-retificador da decisão. A teor do artigo 535 do CPC, são 
passíveis de reforma por meio de embargos declaratórios a decisão 
que contenha algum do s vícios ali enumerados: omissão, contradição 
ou obscuridade. 2. Não demonstrada a existência de tais vícios nos 
embargos declaratórios, resta evidente a d iscordância da Embargante 
com o julgamento do recurso ordinário que lhe foi desfavorá vel, 
tendo em vista a decadência do direito de desconstituição do v. acór
dão rescindendo e a impossibilidade jurídica do pedido sucessivo de 
rescisão da r. sentença homologatória de cálculos, vez que esta não 
constitui decisão de mérito passível de desconstituição . 3 . Embargos 
declaratórios a que se nega provimento.

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOG A D O

ROAR-472.632/1998.1 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
R A M Ã O  SERAPIÃO ALVES DE LE
MOS
DR. R A M Ã O  SERAPIÃO ALVES DE 
LEMOS
MARLENE ROMERO TEIXEIRA 
DR. HUMBERTO MENDES DE OLIVEI
RA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordi
nário.
EMENTA: A Ç Ã O  RESCISÓRIA. D O C U M E N T O  N O V O
1. Ação rescisória fundada em documento novo consistente em ates
tado médico que justifica a ausência do então Reclamado à audiência 
inaugural, afastando, assim, a revelia e confissão ali decretadas. 2. 
Documento novo é aquele já existente à época do processo principal, 
do qual o Autor ignorava ou não pôde lançar mão no processo 
trabalhista em momento oportuno, por circunstâncias alheias à sua 
vontade. Ha vendo o acórdão rescindendo fundado-se na invalidade 
do referido atestado médico, para manter a revelia, não se caractcriza 
o alegado documento novo, vez que a parte detinha pleno conhe
cimento dele e fez uso oportunamente. 3 . Recurso ordinário não 
provido.

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO. RECURSO ORDINÁRIO. A Ç Ã O  RESCI
SÓRIA. ERRO DE FATO . Cumpre reafirmar as considerações 
alinhadas no despacho agravado, de que, para a caracterização do erro 
de fato, toma-se imprescindível que não tenha havido controvérsia 
nem pronunciamento judicial a respeito. A decisão rescindenda (fls. 
118/120) foi emblemática no reconhecimento do reclamante na fun
ção de motorista externo não subordinado a controle de horário. Com 
essas considerações, firma-se a convicção sobre a irrazoabilidade da 
sua suscitação, principal mente pela evidência de o universo das pro
vas ter sido objeto de controvérsia e de explícito pronunciamento 
judicial. Da argumentação repisada no recurso, agiganta-se, ainda 
mais, a convicção de o intuito subjacente à pretensão rescindente 
resumir-se na obtenção de novo julgamento da causa, a partir da 
pretensa injustiça de que fora vítima, sabidamente refratário à cog
nição inerente à rescisória, visto que a sua finalidade é a descons
tituição da coisa julgada material. Agravo desprovido.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO(A)
ADVOGADO
EMBARGADO/A)

EMBARGADO(A)
A D V OGADO

: ED-ROAR-482.957/1998.2 - TRT DA 2a 
REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
: DRA. ELIANA TRAVERSO CALEGARI 
: W A L DEMAR LÚIZ DOS SANTOS 
: DR. PEDRO DOS SANTOS FILHO 
: CARLOS OSÓRIO COELHO E OU
TROS

: ÉDIO PASSINATO ÁLVAREZ 
: DR. JOAIS AZEVEDO BATISTA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento aos Embargos De
claratórios.
EMENTA: EMBA R G O S  DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. INE
XISTÊNCIA. 1. Os embargos declaratórios visam a obter um juízo 
integrativo-retificador da decisão. Servem, assim, para aclarar a de
cisão obscura c para sanar contradição ou omissão, não procedendo 
quando no acórdão objur gado inocorre qualquer dos vícios rela
cionados no artigo 535 do CPC. 2. Ao negar provimento ao recurso 
ordinário da Autora, a Eg. SBDI2 proferiu decisão sobremaneira 
fundamentada, tendo em vista a ausência de comprovação da efetiva 
existência de coisa julgada e da ocorrência dc violaçã o literal de lei. 
3 . Embargos declaratórios a que se nega provimento.

PROCESSO
RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRENTE(S)

PROCURADOR
PROCURADOR
RECORRIDO(S)

: RXOF-ROAR-482.960/1998.1 - TRT 
DA 2a REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS 
: DR. JOSÉ G1ACOMINI 
: ESCOLA TÉCNICA FEDERAL DE 
SÃO PAULO

: DR. YOSHUA SHIGEMURA 
: DR. WALTER DO C A R M O  BARLETTA 
: OS MESMOS

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento a ambos os Recursos 
Ordinários interpostos e à Remessa de Ofício.
EMENTA: A Ç A O  RESCISÓRIA . NULIDADE CONTRATUAL. 
EFEITOS D Ó  ATO NULO. O debate sobre os efeitos da con
tratação nula com base no § 2° do art. 37 da Constituição Federal 
devem constar da petição inicial da rescisória. Não há como, no 
recurso ordinário, alterar-se a causa de pedir da ação. Recursos a que 
se nega provimento.

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

ROAR-486.112/1998.8 - TRT DA 6a RE 
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNI
CA E EXTENSÃO RURAL D O  ESTA
DO DE PERNAMBUCO - EMATER 
DR. FREDERICO DA COSTA PINTO 
CORRÊA
MARCOS AURÉLIO SARAIVA DE 
MATOS (ESPÓLIO DE)
DR. RINALDO MEDEIROS DE SOUZA 
JOSÉ CARLOS DO NASCIMENTO 
DR. PAULO DE MORAES PEREIRA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordi- 
nário.
EMENTA: A Ç Ã O  RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO LITERAL DE 
LEI. ART. 692 DO  CPC. LANÇO VIL I. Ação rescisória , com 
fulcro em violação ao art. 692 do Código de Processo Civil, contra 
acórdão que mantém a arrematação de bens penhorados por valor 
supostamente inferior a 20% da avaliação. 2. Não havendo uma 
conceituação objetiva dc lanço vil aplicável a todos os casos, in
fundada a pretensão de desconstituição do julgado, pela hipótese do 
inciso V do art. 485 do CPC, ante a inexistência de afro nta à 
Iiteralidadc da norma apontada. 3 . Recurso ordinário conhecido e 
não provido.

PROCESSO
RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A-ROAR-478.025/1998.3 - TRT DA 15a 
REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN
ANTÔNIO EXPEDITO LOPES 
DR. HÉLIO APARECIDO LINO DE AL
MEIDA
M G  DE TRANSPORTES S.A.
DR. MÁRCIA OKAZAKI

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
A D V OGADO

: ROAR-488.196/1998.1 - TRT DA 5a RE
GIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: JOSÉ RICARDO DE JESUS E OUTROS 
: DR. RENATO CIRNE R. DE MIRAN
DA

: COMPANHIA USINA CINCO RIOS 
: DR. ELOY MAGALHÃES HOLZGRE- 
FE
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DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordi
nário.
EMENTA: A Ç Ã O  RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO LITERAL DE 
LEI. A C Ó R D A O  " EXTRA PETITA ". PREQUESTIONAMEN-
TO. 1. Ação rescisória com esteio no inciso V do art. 485 do CPC, 
visando a desconstituir acórdão cujo dispositivo diverge completa- 
mente da solução apontada na fundamentação, importando em jul
gamento "extra petita 2. Inexigível o prequestionamento quando a 
apontada violação legal é ínsita à decisão rescindenda. Decidir de 
maneira diversa importaria paradoxalmente inviabilizar a rescisória, 
negando vigência ao art. 485, V, do CPC. Orientação Jurisprudencial 
n° 36, da Eg. SDI-2/TST. 3. Viola o art. 460 do CPC acórdão que 
extrapola os limites do pedido, deferindo aos Reclamantes créditos 
decorrentes da "despedida voluntária", quando o pedido formulado na 
ação trabalhista é de reconhecimento da despedida indireta. 4. Pedido 
julgado procedente para desconstituir o acórdão rescindendo na parte 
que deferiu os créditos decorrentes da despedida voluntária e, em 
juízo rescisório, excluir tal condenação. Recurso ordinário dos Re
queridos não provido.

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)

A D V OGADO
RECORRIDO(S)
A D V OGADO

: ROA R-488.202/1998.1 - TRT DA 5* RE
GIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: DISTRIBUIDORA ITAPOAN DE VEÍ
CULOS LTDA.

: DR. DURVAL RAMOS NETO 
: CRISTINA MARQUES DE JESUS 
: DR. IRACEMA RAMOS D A  ROCHA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordi
nário.
EMENTA: A Ç Ã O  RESCISÓRIA. PRESCRIÇÃO. OFENSA 
AOS ARTS. 459 D O  CPC E 7°, INCISO XXIX, A , DO CPC. 1. 
Não se vislumbra , na decisão rescindenda, violação do art. 459 do 
CPC . pois nela não se dissentiu deste dispositivo, na medida em que 
o pedido da Autora foi acolhido na forma do convencimento do juízo 
prolator da decisão, embora sem haver pronunciamento sobre a pres
crição arguida em defesa pela então Reclamada. A decisão, portanto, 
não se apresenta dissociada do pedido da Autora, de forma a violar 
o dispositivo em questão. Também não se pode falar em violação do 
art. 7" XXIX, "a”, da Carta Magna , uma vez que, na decisão 
rescindenda, não se emitiu tese sobre a prescrição que resultasse em 
afronta a tal dispositivo, pelo que a alegação esbarra no Enunciado 
n° 298 do TST. A violação a ser arguida seria a do art. 128 do CPC, 
considerando que a lide não foi apreciada nos termos do pedido pela 
Autora e pela Ré, revelando-se aquém do pedido desta última, de
ficiência que não se pode suprir, uma vez que à ação rescisória não 
se aplica o princípio iura novit curia . 2. Recurso ordinário em ação 
rescisória desprovido.

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
A D V O G A D O
RECORRIDO(S)

A D V OGADO

: ROAR-492.397/1998.5 - TRT DA 3" RE
GIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: DIVÂNIA CÉLIA SILVA ROSADO 
: DR. FUED ALI LAUAR 
: BANCO DO ESTADO DE MINAS GE
RAIS S.A. - BEMGE 

: DR. LÚCIA CÁSSIA DE CARVALHO 
M A C H A D O

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordi
nário.
EMENTA: A Ç Ã O  RESCISÓRIA VIOLAÇÃO LITERAL DE 
LEI. TESTEMUNHA. VALORAÇÃO DA PROVA. 1. Pedido de 
rescisão de acórdão que reputa suspeita testemunha da então Re
clamante, tendo em vista o ajuizamento de ação contra a mesma 
empresa Reclamada, com idêntico objeto. 2. Inviável permitir-se que, 
por meio da via estreita da ação rescisória, haja uma reavaliação da 
prova testemunhal produzida e devidamente valorada no processo 
principal, com o objetivo único de lograr-se um pronunciamento 
judicial diverso e favorável à pretensão da Autora.
3. Pedido de rescisão julgado improcedente. Recurso ordinário a que 
se nega provimento.

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)

A D V OGADO

ROAR-492.414/1998.3 - TRT DA 2" RE
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
JOÃO SEVERINO DOS SANTOS FI
LHO
DR. ARNALDO PASSOS CLEMENTE 
AUTO ESCOLA IRMÃOS ANDRADE 
LTDA.
DR. JOSÉ ROBERTO COSTA DOS 
SANTOS

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário 
do Requerido para, reformando o v. acórdão regional, julgar im
procedente a Ação Rescisória, invertidos o ônus da sucumbência. 
EMENTA: A Ç A O  RESCISÓRIA. ERRO DE FATO. SENTENÇA 
CONDENATÓRIA. COMPENSAÇÃO DE PARCELAS JÁ PA
GAS. PRONUNCIAMENTO JUDICIAL 1. Ação rescisória em que 
se alega erro de fato, sob o fundamento de que a sentença que aplica 
a confissão ficta à então Reclamada, não leva em conta o pagamento 
das v erbas efetuado em audiência preliminar. 2. Se a sentença res
cindenda determina expressamente a compensação dos valores já pa
gos pela então Reclamada, não se caracteriza erro de fato, já que 
existente pronunciamento judicial a respeito do fato no processo prin
cipal (a rt. 485, § 2o, do CPC). 3. Recurso ordinário dos Requeridos 
a que se dá provimento para julgar improcedente o pedido de res-
CÍSãO. ' . 5 v s> u| 3: ,í >

PROCESSO
RELATOR

RECORRENTE(S)
A D V OGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

RXOF- RO  A R-495.584/1998.0 - TRT 
DA 16* REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
MUNICÍPIO DE AMARANTE *
DR. OZIEL VIEIRA DA SILVA 
MARIA EDITE FERREIRA DOS SAN
TOS
DR. RAIMUNDO NONATO FERREIRA 
LIMA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordi
nário e à Remessa de Ofício.
EMENTA: A Ç Ã O  RESCISÓRIA . NULIDADE CONTRATUAL. 
EFEITOS D O  ATO NULO. Sem a invocação expressa de ofensa ao 
§ 2° do art. 37 da Carta Magna, não é possível a procedência da 
rescisória que discute os efeitos do contrato nulo. Recursos a que se 
nega provimento.

PROCESSO
RELATOR

RECORRENTE(S)

PROCURADOR

RECORRIDO(S)
A D V OGADO

RXOFROAG-495.596/1998.1 - TRT DA 
8" REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN
FUNDAÇÃO SANTA CASA DE MISE
RICÓRDIA DO PARÁ 
DR. ANTONIO CARLOS DE ANDRA
DE MONTEIRO
MARIA JOSÉ DA SILVA MARTINS 
DR. ÂNGELA DA CONCEIÇÃO SO
CORRO PALHETA BEZERRA

DECISÃO: I - preliminarmente, determinar a reautuação do feito 
para que conste, também, a Remessa Oficial; II - por unanimidade, 
negar provimento ao Recurso Ordinário e à Remessa de Ofício. 
EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. REMESSA NECESSÁRIA. 
A Ç Ã O  RESCISÓRIA. DECADÊNCIA . MEDIDA PROVISÓRIA 
N° 1.577/97. VeriFica-se, pela certidão de fl. 39, que o trânsito em 
julgado da decisão rescindenda ocorreu em 01/03/95. Destarte, o 
biénio para a propositura da rescisória exauriu-se em 01/03/97. Ajui
zada a ação apenas em 10/02/98, correta a decisão que extinguiu o 
processo com julgamento do mérito ante a decadência do direito. 
Registre-se que a Medida Provisória n° 1.577, que ampliou o prazo 
para o ajuizamento da ação por ente público de dois para quatro anos, 
foi editada em 11/06/97, quando já decorridos dois anos do trânsito 
em julgado da decisão rescindenda. Dessa forma, seus efeitos não 
poderiam retroagir para alcançar período em que já consumada a 
decadência. Recurso a que se nega provimento, confirmando, em sede 
de reexame necessário, a decisão regional.

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOG A D O
ADVOG A D A

RECORRIDO(S)

ADVOGADA

ROAR-496.676/1998.4 - TRT DA 2* RE
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
EMPRESA DE NAVEGAÇÃO ALIAN
ÇA S.A.
DR. RICARDO W E H B A  ESTEVES 
DRA. MARIA CRISTINA 1RIGOYEN 
PEDUZZI
JOSÉ CARLOS GONÇALVES DE OLI
VEIRA
DRA. MARINEIDE SPALUTO CÉSAR

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário 
para, julgando procedente a Ação Rescisória, desconstituir a v. de
cisão rescindenda e, em juízo rescisório, proferindo novo julgamento, 
excluir a condenação em horas extras, invertido o ônus da sucum
bência em relação às custas.
EMENTA: A Ç Ã O  RESCISÓRIA. HORAS EXTRAS. ÔNUS DA 
PROVA. VIOLAÇÃO LITERAL DE LEI 1. Ação rescisória contra 
acórdão que mantém condenação em diferenças de horas extras, com 
base nas alegações do Reclamante, ante a ausência de comprovação 
dos fatos alegados pelo Reclamado. 2. Viola os arts. 818, da CLT e 
333, inciso I, do CPC, acórdão posterior a Súmula 338 do TST que 
mantém a condenação em horas extras no tocante a período em 
relação ao qual não juntou a empresa os respectivos cartões de ponto 
que comprovariam a ausência de jornada extraordinária, sem que haja 
sido intimada a empregadora a exibir tais controles, sob pena de 
confissão. 3 . Recurso ordinário provido.

PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AG-ROMS-501.327/1998.0 - TRT DA 
2" REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: LAUDICÉIA DA SILVA SANTOS 
: DR. CLÁUDIO RODRIGUES MORA- 
LES

: VIAÇÃO SANTO IGNÁCIO LTDA.
: DR. LUIZ FERNANDES DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: M A N D A D O  DE SEGURANÇA. CABIMENTO. SEN
TENÇA. JUSTIÇA GRATUITA. EMBARGOS DECLARATÓ- 
RIOS. RECURSO ORDINÁRIO. AGRAVO D O  ART. 557, § 2a, 
D O  CPC. 1. Agravo interposto contra decisão que dá provimento a 
recurso ordinário para julgar extinto o processo sem exame do mérito, 
em razão do não-cabimento de mandado de segurança. Incidência do 
art. 5°, inciso II, da Lei n° 1.533/51 e da Súmula 267, do Excelso 
Supremo Tribunal Federal . 2. Incabível mandado de segurança contra 
a sentença que se abstém de analisar requerimento de justiça gratuita, 
visto que susce tível de impugnação mediante em bargos declara- 
tórios, a fim de sanar alegada omissão, e sobrevindo ou não de
ferimento, comporta recurso ordinário . Art. 5o, inciso II, da Lei n° 
1.533/51. 3. Agravo a que sé nega provimento.

PROCESSO
RELATOR

RECORRENTE(S)
A D V OGADO

A D V OGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

ROAR-501.364/1998.7 - TRT DA 14* 
REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
BANCO D O  BRASIL S.A.
DR. VERA MÔNICA Q. FERNANDES 
AGUIAR
DR. HELVÉCIO ROSA DA COSTA 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
D O  ESTADO DE RONDÔNIA 
DR. JOSÉ EY M A R D  LOGUÉRCIO

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário 
para, julgando procedente em parte a Ação Rescisória, desconstituir 
parciàlmente os v. acórdãos rescindendos de n° 1262/89 e 49/90, 
proferidos pelo egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 14“ Região, 
no julgamento do TRT-RO-789/89 e, em juízo rescisório, proferindo 
novo julgamento, julgar improcedente o pedido relativo ao Adicional 
de Caráter Pessoal, postulado pelo Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários do Estado de Rondônia - processo n° 
428/89, restando prejudicado o exame do recurso no tocante aos 
honorários advocatícios fixados nos v. acórdãos rescindendos. Custas 
invertidas na Ação Rescisória a cargo do Réu, calculadas sobre o 
valor atribuído à causa de R$ 1.000,00, no importe de R$ 20,00, 
dispensado o recolhimento.
EMENTA: A Ç Ã O  RESCISÓRIA. ACP. BANCO D O  BRASIL. A
jurisprudência tranquila do TST é no sentido de ser indevido o ACP 
aos empregados do Banco do Brasil, o que confirma o entendimento 
de que a vantagem nunca poderia ter sido extraída do Acordo ho
mologado. Restam, pois, a aplicação da Orienta-ção Jurisprudencial 
n° 16 da E. SDI e o entendimento sufragado no IUJ-E-RR- 
24094/91.5. Recurso Ordinário conhecido e provido.

PROCESSO
RELATOR

AR-502.078/1998.6 (AC. SBDI2) 
MIN. GELSON DE AZEVEDO

AUTOR(A)
PROCURADOR
RÉU

ADVOGADO

ASSISTENTE LITIS-
CONSORCIAL
ADVOGADO

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DR. ARLETHE MARIA DE SOUZA 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
EMPRESAS PÚBLICAS ESTADUAIS 
DE LOTERIAS E DE FOMENTO ÀS 
ATIVIDADES COMERCIAIS, INDUS
TRIAIS DE MINERAÇÃO E TURISMO 
DE MATO GROSSO DO SUL - SINEP- 
SUL
DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE
TELMA APARECIDA LA PICIRELLI 
VIEIRA DA CUNHA 
DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE

DECISÃO: Por unanimidade, julgar extinto o processo sem jul
gamento do mérito, por impossibilidade jurídica do pedido, nos ter
mos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Custas 
pelo Autor, no importe de R$ 20,00 (vinte reais), calculadas sobre o 
valor de R$ 1.000,00 (hum mil reais), atribuído à causa.
EMENTA: AÇÃ O  RESCISÓRIA. SENTENÇA DE MÉRITO. 
Pretensão de desconstituição de acórdão proferido por Turma deste 
Tribunal no tocante a matérias a respeito das quais não houve pro
nunciamento de mérito. Pedido juridicamente impossível. Extinção do 
processo sem julgamento do mérito, examinada de ofício, na forma 
do inciso VI do art. 267 do CPC.

PROCESSO
RELATOR

AC-502.079/1998.0 (AC. SBDI2) 
MIN. GELSON DE AZEVEDO

AUTOR(A)
PROCURADOR
RÉU

A D V OGADO

ASSISTENTE LITIS-
CONSORCIAL
ADVOGADO

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DR. ARLETHE MARIA DE SOUZA 
SINDICATO DOS EMPREGADOS E M  
EMPRESAS PÚBLICAS ESTADUAIS 
DE LOTERIAS E DE FOMENTO ÀS 
ATIVIDADES COMERCIAIS, INDUS
TRIAIS DE MINERAÇÃO E TURISMO 
DE MATO GROSSO DO SUL - SINEP- 
SUL
DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE
TELMA APARECIDA LA PICIRELLI 
VIEIRA DA CUNHA 
DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar a preliminar de ilegitimidade 
passiva "ad causam", arguida pela Àssistente Litisconsorcial na con
testação e no mérito, também por unanimidade, julgar improcedente a 
Ação Cautelar, cessando a eficácia da pretensão liminar deferida. 
Custas pelo Autor, no importe de R$ 20,00 (vinte reais), calculadas 
sobre o valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), atribuído à causa. 
EMENTA: AÇÃ O  CAUTELAR. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. 
DIFERENÇAS SALARIAIS. IPC DE JANEIRO DE 1989 . Fu- 
mus boni iuris e periculum in mora não demonstrados. Ação res
cisória - principal - com pedido juridicamente impossível. Ação cau
telar julgada improcedente.

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

A D V OGADO ,

: ROAR-507.896/1998.3 - TRT DA 13” 
REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: MOZART FREITAS VENTURA 
: DR. DORGIVAL TERCEIRO NETO 
: DR. FRANCISCO PEDRO DE ARAÚJO 
: BANCO MERCANTIL DO BRASIL 
S.A.

: DR. CARLOS EDUARDO G. VIEIRA. 
MARTINS ■ , •
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DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário 
do Requerido para, reformando o v. acórdão regional, julgar im
procedente a ação rescisória.
EMENTA: A Ç Ã O  RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO LITERAL DE 
LEI. UNICIDADE SINDICAL. PREQUESTIONAMENTO. A U 
SÊNCIA. 1. Ação rescisória contra acórdão que reconhece a es
tabilidade de dirigente sindical, mantendo a determinação de rein
tegração, em face do reconhecimento da estabilidade sindical. 2. In
fundada a pretensão de desconstituiçâo de julgado que não trata da 
matéria abordada no dispositivo legal apontado por violado cm ação 
rescisória. Ressente-se, pois, de prequestionamento a matéria contida 
no art. 8° , inciso n, da Constituição Federal, reputado violado na 
petição inicial da ação rescisória, se a decisão rescindenda não aborda 
a matéria relativa ao princípio da unicidade sindical. Incidência da 
Súmula 298, do Tribunal Superior do Trabalho. 3. Recurso ordinário 
a que se dá provimento para julgar improcedente o pedido de rescisão 
do acórdão.

PROCESSO

RELATOR

F.MBARGANTE
ADVOGADO
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADA

A D V OGADO

ED-A-ROAR-5I8.434/1998.0 - TRT DA 
1* REGIÃO - (AC. SBDI2)
M1N. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. RICARDO MARTINS RODRIGUES 
DR. HELVÉCIO ROSA D A  COSTA 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE TERESOPOL1S
DRA. CRISTINA SUEMI KAWAY STA- 
MATO
DR. JOSÉ EY M A R D  LOGUÉRCIO

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: E M B A R G O S  DECLARATÓRIOS . Embargos rejei
tados diante da higidez do acórdão embargado no confronto com o
art. 535 do CPC.

PROCESSO
RELATOR
AUTOR(A)

PROCURADOR

RÉU

ADVOG A D O

AR-520.545/1998.0 (AC. SBDI2)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN. 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS
DR. CLÁUDIO RENATO DO CANTO 
FARÁG
ANTÔNIO MARCOS DA SILVA E O U 
TROS
DR. EDSON PEREIRA CAMPOS

DECISÃO: Por unanimidade, julgar improcedente a Ação Rescisória. 
Custas, pelo Requerente, no montante de R$ 20,00 (vinte reais), 
calculadas sobre o valor atribuído à causa dc R$ 1.000,00 (mil reais), 
isento.
EMENTA: A Ç Ã O  RESCISÓRIA . VIOLAÇÃO LITERAL DE 
LEI. REFLEXO DA URP DE ABRIL E MAIO E M  JUNHO E 
JULHO DE 1988 . 1. Ação rescisória contra acórdão que restringe a 
condenação no pagamento das diferenças salariais decorrentes das 
URPs de abril e maio de 1988 ao valor correspondente a 7/30 de 
16,19% sobre os vencimentos de abril, maio, junho e julho de 1988. 
Alegação de ofensa ao art. 5°, inciso XXXVI, da Constituição Fe
deral. 2. Não viola direito adquirido do empregador, consubstanciado 
cm alegada violação ao art. 5o, inciso XXXVI, da Constituição Fe
deral, a condenação nos reflexos das URPs de abril e maio de 1988 
nos meses de junho e julho. O direito a tais reflexos decorre da edição 
do Decreto-Lei n° 2.453, de 10 de agosto de 1988, que determinou a 
reposição, apenas no mês de agosto de 1988, dos reajustes com base 
nas URPs de abril e maio de 1988, até então suspensas. 3. Pedido de 
rescisão julgado improcedente.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

ADVOG A D O
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A-ROMS-520.560/1998.1 - TRT DA 13" 
REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
DRA. ALEXANDRA DE ARAÚJO LO
BO
DR. ROBINSON NEVES FILHO 
ALEXSANDRO VITAL LINS ARAÚJO 
DR. ÁTILA GARIBALDI ELOY DE 
SOUZA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo e, re
putando-se o recurso meramente protelatório, impor ao Agravante 
multa de 10% (dez por cento) do valor da causa corrigido, em pro
veito da parte contrária, condicionando a interposição de qualquer 
outro recurso ao depósito do respectivo valor.
EMENTA: M A N D A D O  DE SEGURANÇA. DIRIGENTE SIN
DICAL. REINTEGRAÇÃO.
1. Decisão que denega seguimento a recurso ordinário, mantendo 
acórdão regional que denega o mandado de segurança, visto que não 
comprovada a ofens a a direito líquido e certo. 2. Conforme ju
risprudência sedimentada do Tribunal Superior do Trabalho, não fere 
direito líquido e certo da empresa determinação liminar de rein
tegração no de dirigente sindical no emprego, em face da previsã o do 
inciso X, do art. 659, da CLT. 3. Agravo conhecido e não provido. 4. 
Reputando-se o recurso meramente protelatório, impõe-se à Agra
vante. com fulcro no art. 557, § 2°, do CPC, multa de 10%, calculada 
sobre o valor da causa corrigido, em proveito da parte contrária, 
condicionando a interposiçã o de qualquer outro recurso ao depósito 
do respectivo valor.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
ADVOGADO
A D V OGADO
RECORRIDO(S)
A D V O G A D O

RECORRIDO(S)

PROCURADOR

: R O  A R-531.682/1999.4 - TRT DA 2" RE
GIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: MARTINELLI DE SERVIÇOS S.C. LT- 
DA.

: DR. E M M A N U E L  CARLOS 
: DR. DAVID SÉRGIO BRITO 
: DR. OSVALDO FLÁVIO DEGRAZIA 
: MÁRIO CORREÁ FILHO 
: DR. PEDRO MARTINS DE OLIVEIRA 
FILHO

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 2a REGIÃO 

: DR. GRACIENE FERREIRA PINTO
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordi
nário.
EMENTA: A Ç Ã O  RESCISÓRIA. PENA DE CONFISSÃO E 
APLICAÇÃO DE INSTRUMENTOS NORMATIVOS. VIOLA
Ç Ã O  DE LEI. Não há que se falar em violação do art. 343, § 1°, do 
CPC. no tocante à aplicação da pena de confissão, pois o MM° Juízo 
de 1° grau, ao designar a data da audiência de instrução, fez expressa 
menção ao Enunciado n” 74 do TST, o qual, apoiado na lei pro: 
cessual, dispõe que se aplica a pena de confissão à parte que, ex
pressamente intimada com tal cominação, não comparecer à audiência 
em prosseguimento, na qual deveria depor.Tambétn não há que se 
falar em julgamento extra petita , por não haver pedido o Réu, na 
reclamação trabalhista, a aplicação da pena dc confissão, pois esta 
decorre de imposição legal, não sendo necessário o pedido nesse 
sentido pela parte. Quanto à alegação de violação do art. 872 da CLT, 
esbarra no Enunciado n° 298 do TST. Recurso ordinário despro
vido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
A D V OGADO
A D V OGADO
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ROAR-534.197/1999.9 - TRT DA 9“ RE
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
BANCO SAFRA S.A.
DR. ITO TARAS 
DR. ROBINSON NEVES FILHO 
HENRIQUE MANUEL DA SILVA FER
REIRA
DR. ZENO SIMM 
OS MESMOS

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento a ambos os Recursos 
Ordinários interpostos.
EMENTA: I - RECURSO D O  R E C L A M A D O  A Ç Ã O  RESCI
SÓRIA. J U LGAMENTO EXTRA PETITA. Julgamento extra pe
tita, com violação dos arts. 128 e 460 do CPC, porque, como fato 
impeditivo do direito ao pagamento de horas extras, alegou-se a 
existênci a de cargo de confiança, ao passo que a decisão rescindenda 
baseou-se em existência de trabalho externo sem controle e horário. 
Recurso a que se nega provimento. II - RECURSO ADESIVO D O  
R E C L A M A N T E  1. A Ç Ã O  RESCISÓRIA. AUSÊNCIA DE FUN
DAMENTAÇÃO. Existência de exposição circunstanciada a respeito 
da matéria em debate, com indicação dos fundamentos que formaram 
a' convicção. 2. ERR O  DE FATO. Existência de pronunciamento 
judicial a respeito do fato. Erro de fato não configurado. 3. SU
PRESSÃO DA GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO. Pretensão a re- 
exame da prova. Não cabimento em sede de ação rescisória. Recurso 
não provido.

PROCESSO
RELATOR
AUTOR(A)
PROCURADOR
RÉU
A D V OGADO

AR-535.355/1999.0 (AC. SBDI2)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
UNIÃO FEDERAL
DR. WALTER D O  C A R M O  BARLETTA 
ADELAIDE FERNANDES DA SILVA 
DR. ANTÔNIO MOITA TRINDADE

DECISÃO: Por unanimidade, julgar improcedente a Ação Rescisória. 
Custas, pela Requerente, sobre o valor da causa de R$ 600,00 (seis
centos reais), no importe de R$ 12,00 (doze reais), isenta. 
EMENTA: A Ç Ã O  RESCISÓRIA . VIOLAÇÃO LITERAL DE 
LEI. VÍNCULO DE EMPREGO. PREQUESTIONAMENTO. 
AUSÊNCIA 1. Pedido de rescisão de acórdão proferido em recurso 
de revista, que reconhece vínculo dc emprego firmado com a União 
antes da Constituição Federal de 1988, pautando-se exclusivamente 
na orientação contida na Súmula 2 56, do Tribunal Superior do 
Trabalho. 2. Infundada a pretensão de desconstituiçâo de julgado que 
não trata da matéria abordada nos dispositivos legais apontados por 
violados em ação rescisória. Ressente-se, pois, de prequestionamento 
a matéria contida nos art s. 5°, incisos II e XXXVI; 37, inciso II e 61, 
§ 1°, inciso II e alínea ”a", da Constituição Federal, reputados vio
lados na petição inicial da ação rescisória, se o acórdão rescindendo 
não aborda a matéria re lativa à exigência de concurso público para a 
admissão de empregado. Incidência da Súmula 298, do Tribunal Su
perior do Trabalho. 3. Pedido de rescisão julgado improcedente.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

RECORRIDO(S)

ROAG-535J76/1999J - TRT DA 17a 
REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL - CEF 
DR. RENATO MIGUEL 
JORGE PEREIRA
DRA. ROZALINDA NAZARETH S A M 
PAIO SCHERRER 
SINDICATO DOS PORTUÁRIOS 
AVULSOS ARRUMADORES E TRABA
LHADORES NA MOVIMENTAÇÃO DE 
MERCADORIAS E M  GERAL DO ES
TADO D O  ESPÍRITO SANTO

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário 
para, anulando o v. acórdão recorrido e afastada a ilegitimidade dc 
parte, determinar a remessa dos autos ao egrégio Tribunal Regional 
do Trabalho da 17a Região, a fim de que julgue o mérito do Mandado 
de Segurança, como entender de direito.
EMENTA: M A N D A D O  DE SEGURANÇA. FGTS . CAIXA 
ECONÓMICA FEDERAL. LEGITIMIDADE ATIVA. 1. Recurso 
ordinário em agravo regimental contra a r. decisão que indeferiu 
liminarmente petição inicial de mandado de segurança, por ilegi
timidade ativa da CAIXA ECONÓMICA FEDERAL para impugnar 
acordo homologado em Juízo dispo ndo a respeito de saque em conta 
do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço —  FGTS. 2. A CAIXA 
ECONÓMICA FEDERAL, na condição de agente operadora do 
FGTS, tem legitimidade para impetrar mandado de segurança contra 
ato que determina a liberação dos depósitos de conta vinculada. 3. 
Recurso ordinário a que se dá provimento para anula r o v. acórdão 
recorrido e determinar a remessa dos autos ao Eg. Tribunal a quo , a 
fim de que processe e julgue o mandado de segurança, como entender 
de direito.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

ROAR-535.388/1999.5 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
BANCO MERIDIONAL DO BRASIL
S.A.
DR. ANDRÉ LUIZ AZAMBUJA KRIE- 
C.ER
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
HÉLIO REMIR WERKHAUSER 
DRA. LEDIR THEREZA FORNECK

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordi
nário.
EMENTA: A Ç Ã O  RESCISÓRIA. OFENSA À COISA JULGA
DA. SENTENÇA. APURAÇÃO DE VALORES. LIQUIDAÇÃO.
1. Ação rescisória contrâ acórdão proferido em agravo de petição, que 
determina a realização dos cálculos das verbas devidas ao então 
Reclamante com base na remuneração do paradigma a partir dc abril 
d e 1986. Alegação de ofensa à coisa julgada, visto que o traUimento 
isonômico com o paradigma deveria ter sido observado mês a mês, 
independentemente de redução do salário. 2. Inocorre ofensa à coisa 
julgada se o comando judicial transitado em julgado transfere a apu
ração do quantum deheatur para a liquidação e resulta observado o 
princípio da irredutibilidade salarial em favor do Reclamante, an te a 
redução do salário do paradigma.
3. Recurso ordinário do Autor não provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

ADVOGADA

ROAR-535.389/1999.9 - TRT DA 4‘ RE
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DRA. RITA PERONDI 
JOÃO MÁRIO D A  SILVA 
DRA. FERNANDA BARATA SILVA 
BRASIL
DRA. PAULA FRASSINETTI VIANA 
ATTA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordi
nário.
EMENTA: A Ç Ã O  RESCISÓRIA. DECADÊNCIA. C O N T A G E M  
D O  PRAZO. INTEMPESTIVIDADE D O  RECURSO 1. Hipótese 
em que se configura a decadência do direito de rescisão de sentença, 
porque intempestivo o recurso ordinário contra ela interposto. 2. Con
forme a Orientação Jurisprudência! n° 14, da Eg. SDI2 do Tribunal 
Superior do Trabalho, "havendo recurso, o termo inicial do prazo 
decadencial para a ação rescisória conta-se do trânsito em julgado da 
ú-Itima decisão proferida, seja de mérito, ou não, ressalvada' a hi
pótese de recurso manifestamente intempestivo, em que flui do exau- 
rimento do prazo em que deveria ter sido interposto, quando se tem 
por transitada em julgado a decisão resci ndenda. Havendo razoável 
controvérsia acerca da intempestividade do recurso, segue-se a di 
retriz geral da Súmula 100 do TST." 3. Inexiste dúvida razoável 
acerca da declarada intempestividade do apelo interposto , se a Re
clamada é devidamente cientificada do teor da decisão rescindenda 
por meio de advogada habilitada nos au tos, inexistindo quaisquer 
peças que refutem tal presunção . 4. Recurso ordinário a que se nega 
provimento, por fundamento diverso.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
A D V OGADO
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO
ADVOGADO

: ED-AC-535.405/1999.3 (AC. SBDI2)
: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: U. T. C. ENGENHARIA S.A.
; DR. LYCURGO LEITE NETO 
; DR. EDNA MARIA LEMES 
: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO 
CIVIL E D O  MOBILIÁRIO DE TUCU- 
RUÍ

: DR. RUBENS JOSÉ GOMES DE LIMA 
; DR. OTÁVIO OLIVEIRA D A  SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento aos Embargos De
claratórios.
EMENTA: E M B A R G O S  DECLARATÓRIOS . OMISSÃO. INO- 
CORRÊNCIA. 1. Os embargos declaratórios visam a obter um juízo 
integrativo-retificador da decisão. A teor do artigo 535 do CPC, são 
passíveis de reforma por meio de embargos declaratórios a decisão 
que contenha algum do s vícios ali enumerados: omissão, contradição 
ou obscuridade. 2. Infundados os embargos de declaração se não 
demonstrada a existência de omissão em acórdão embargado, mas 
apenas a d iscordância da Embargante com o julgamento do pedido 
cautelar que lhe foi desfavorável, tendo em vista a decadência do 
direito de rescisão de acórdão regional. 3 . Embargos declaratórios a 
que se nega provimento.
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PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOG A D O
ADVOG A D A

RECORRIDO(S)

ADVOGADA

: ROAR-536.892/1999.1 - TRT DA V  RE
GIÃO • (AC. SBDI2)

: MIN. GELSON DE AZEVEDO 
: LINDOLFO DE CARVALHO 
: DR. MARCOS SCHWARTSMAN 
: DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO
PES

: COMPANHIA DO METROPOLITANO 
DE SÃO PAULO - METRÔ 

: DRA. GABRIELA CAMPOS RIBEIRO
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordi
nário.
EMENTA: A ÇÃ O  RESCISÓRIA . APOSENTADORIA ESPON
TÂNEA. EXTINÇÃO D O  CONTRATO DE TRABALHO. 
ACRÉSCIMO DE 40% REFERENTE A O  FGTS . Violação de 
dispositivo da Lei n° 8.213/91 não caracterizada. Recurso ordinário a 
que se nega provimento.

PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
A D V OGADO
A D V OGADO
AGRAVADO(S)
A D V O G A D O

AG-ROAR-536.894/1999.9 - TRT DA 
2" REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
BANCO SAFRA S.A.
DR. MÁRIO CÉSAR RODRIGUES 
DR. ROBINSON NEVES FILHO 
SÉRGIO CARLOS MARTINS 
DR. HIROSHI AKAMINE

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo e re- 
putando-se o recurso meramente protelatório, impor ao Agravante 
multa de 10% (dez por cento) do valor da causa corrigido, em pro
veito da parte contrária, condicionando a interposição de qualquer 
outro recurso ao depósito do respectivo valor.
EMENTA: A Ç Ã O  RESCISÓRIA. PLANOS ECONÓMICOS . 
N Ã O  INDICAÇÃO EXPRESSA DE VIOLAÇÃO A O  ART. 5o, 
INCISO XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 1. Agravo 
inominado contra decisão que denega seguimento a recurso ordinário, 
para manter o acórdão regional que julga improcedente o pedido de 
rescisão quanto às diferenç as salariais decorrentes da aplicação da 
URP de fevereiro de 1989, porque não fundado na indicação de 
violação ao art. 5°, inciso XXXVI, da Constituição Federal. 1. O 
Tribunal Superior do Trabalho sedimentou jurisprudência no sentido 
de que o acolhimento de pedido em ação rescisória relativo aos 
denominados "planos económicos" depende da indicação expressa de 
violação ao ar t. 5°, inciso XXXVI, da Constituição Federal de 1988. 
A indicação de ofensa literal a preceito de lei ordinária atrai a in
cidência das Súmulas 83, do TST e 343, do Supremo Tribunal Fe
deral. 3. Agravo conhecido e não provido. 4. Reputando-se o recurso 
meramente protelatório, impõe-se ao Agravante, com fulcro no art. 
557, § 2o, do CPC, multa de 10%, calculada sobre o valor da causa 
corrigido, em proveito da parte contrária, condicionando a interposiçã 
o de qualquer outro recurso ao depósito do respectivo valor.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
A D V O G A D A

RECORRIDO(S)

A D V OGADO

ROAR-541.100/1999.0 - TRT DA 3* RE
GIÃO - (AC. SBD12)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
GENÉSIO NARDIM E OUTROS 
DRA. MÁRCIA IZABEL VIÉGAS PEI
XOTO ONOFRE
BANCO DE CRÉDITO REAL DE MI
NAS GERAIS S.A. - CREDIREAL 
DR. LEANDRO AUGUSTO BOTELHO 
STARLING

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordi
nário.
EMENTA: A Ç Ã O  RESCISÓRIA. A C O R D O  . SENTENÇA HOr 
M OLOGATÓRIA . VÍCIO DE VONTADE. C O M P R O V A Ç Ã O  1.
Ação rescisória que ataca sentença homologatória de acordo, ale
gando coação irresistível para o ajuste. 2. A ameaça do exercício 
normal de um direito (art. 100 do Código Civil) ou a simples ale
gação de vício na manifestação da vontade —  tais como erro, dolo, 
coação, fraude ou simulação —  desacompanhada de provas invia
biliza a rescisão de sentença homologatória de acordo. 3. Recurso 
ordinário conhecido e não provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
A D V OGADO
A D V OGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

: ROAG-549.151/1999.8 - TRT DA 8" RE
GIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA 
: DR. SÉRGIO OLIVA REIS 
: DR. NILTON CORREIA 
: MILTON AUGUSTO PEREIRA LEITE 
E OUTROS

: DR. MIGUEL DE OLIVEIRA CARNEI
RO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordi
nário.
EMENTA^ AGRAVO REGIMENTAL. CUSTAS PROCESSUAIS. 
DESERÇÃO. 1. Em agravo regimental, ainda que o Regimento In
terno d o Tribunal Regional do Trabalho silencie a respeito, é exigível 
o recolhimento e comprovação das custas processuais fixadas na 
decisão recorrida, sob pena de deserção . Aplicação do art. 789, § 4o, 
da CL T. 2. Manutenção da decisão que não conhece do agravo 
regimental. Recurso ordinário a que se nega provimento.

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA

RECORRIDO(S)
A D V OGADO

ROAR-551.286/1999.1 - TRT DA 4“ RE
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
BANCO REAL S.A. E OUTRA 
DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI
FRANCISCO SILVA 
DR. ELIAS SCHMUKLER

DECISÃO: Por unanimidade, negar integral provimento ao Recurso 
Ordinário.
EMENTA: A Ç Ã O  RESCISÓRIA. RECURSO ORDINÁRIO. 
FUNDAÇÃO CLEMENTE DE FARIA. B ANCO REAL . COM- 
PLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. DIREITO ADQUI
RIDO. Reconhecimento de direi to adquirido à complementaçâo de 
aposentadoria, com base em declaração de ineficácia, por força do 
disposto no art. 468 da CLT, da cláusula autorizadora de sua su
pressão. Eventual violação direta do dispositivo legal ind içado e não, 
direta do art. 5o, XXXVI, da Constituição Federal. Recurso a que se 
nega provimento.

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: ROAR-553.136/1999.6 - TRT DA 1" RE
GIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: CAETANO PINTO TEIXEIRA 
: DRA. LILIAN TRINDADE PITTA 
: FEDERAL DE SEGUROS S.A.
: DR. BRUNO DE MEDEIROS TOCAN
TINS

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar a preliminar de deserção, ar
guida em contra-razões e no mérito, também por unanimidade, dar 
parcial provimento ao Recurso Ordinário, para arbitrar à causa o valor 
de R$ 500,00 (quinhentos reais), atribuído na petição inicial da Ação

EMENTA: A Ç Ã O  RESCISÓRIA. ERRO DE FATO. SENTENÇA 
HOMOLOGATÓRIA DE CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO I.
Ação rescisória fundada em erro de fato, na medida em que os 
cálculos homologados por sentença não teriam incluído o percentual 
correto devido aos corretores do então Reclamante. 2. Para que o erro 
de fato dê ensejo à procedência do pedido formulado em ação res
cisória, é necessário que o equívoco do juiz seja apurável mediante o 
simples cotejo dos documentos trazidos aos autos pelo Autor. Nã o se 
vislumbra o alegado erro de fato com base apenas nas alegações do 
Autor de equívoco nos cálculos de liquidação, desprovido de qualquer 
elemento que comprove ser realmente devido o pretenso percentual.

PROCESSO
RELATOR

AUTOR(A)

A D V OGADO
RÉU
A D V OGADA

AR-553.489/1999.6 (AC. SBDI2)
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
ALICE PEREIRA DOS SANTOS A N 
DRADE E OUTROS 
DR. LAUR DAS GRAÇAS RAMA L H O  
MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PRETO 
DRA. AN A  MARIA SEIXAS PATERLI- 
NI

DECISÃO: Por unanimidade, julgar improcedente a ação rescisória. 
Custas, pelos Autores, no importe de R$ 160,00 (cento e sessenta 
reais), calculadas sobre o valor atribuído à causa de R$ 8.000,00 (oito 
mil reais).
EMENTA: A Ç Ã O  RESCISÓRIA - URP DE FEVEREIRO/89 - 
DECISÃO EXTRA PET1TA - VIOLAÇÃO LITERAL DO ART. 8° 
DO DECRETO-LEI N° 2.335/87 - NAO- CONFIGURAÇÃO . A
procedência de pedido rescisório, visando à desconstituição de de
cisão rescindenda, sob a alegação de ela se apresentar e xtra petita 
, somente se viabiliza se forem indicados como violados os arts. 128 
e 460 do CPC. Como, na hipótese dos autos, os Autores indicaram 
apenas o art. 8“ do Decreto-Lei n° 2.335/87 como violado, não se 
configura a violação a literal dispositivo legal ensejadora da rescisão 
do julgado rescindendo. Isto porque, nos termos da OJ n° 33 da 
SBDI-2 do TST, não se aplica à rescisória, calcada no inciso V do 
art. 485 do CPC, o princípio iura novií curia , não podendo o juízo 
rescindente suprir a omissão ou equívoco da parte, pois a indicação 
do dispositivo violado constitui a causa de pedir da ação rescisória. 
Pedido rescisório improcedente.

PROCESSO
RELATOR 
RECORRENTE) S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

AUTORIDADE COA 
TORA

: ROMS-555.229/1999.0 - TRT DA 5" RE
GIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO 
SÃO FRANCISCO - CHESF 

: DR. LYCURGO LEITE NETO 
: EVALDO ARAÚJO PAIVA E OUTROS 
: DRA. MARLETE CARVALHO SA M 
PAIO

: JUIZ PRESIDENTE DA JCJ DE PAULO 
AFONSO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordi
nário da Impetrante.
EMENTA: M A N D A D O  DE SEGURANÇA. CABIMENTO. PE
N H O R A  E M  NUMERÁRIO . E M B A R G O S  À EXECUÇÃ O 1.
Mandado de segurança contra determinação de penhora cm nume
rário, em execução definitiva. 2. Incabível o mandado de segurança 
quando a Impetrante dispõe de meio processual, dotado de efeito 
suspensivo, no caso, embargos à execução (Lei n° 1.533/51, art. 5”, 
inciso II, e Súmula 267, do Ex celso Supremo Tribunal Federal). O 
mandado de segurança não pode ser utilizado como sucedâneo de 
recurso ou de outro remédio jurídico idóneo a coibir o suposto ato 
ofensivo ao direito da Impetrante. Trata-se de um remédio heró ico, a 
ser utilizado in extremis . 3. Recurso ordinário a que se nega pro
vimento. . r

PROCESSO : AR-556.372/1999.0 (AC. SBDI2)
RELATOR : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
AUTOR(A) : MIGUEL VARONE
A D V O G A D O  : DR. GILBERTO CARVALHO DE OLI

VEIRA
A D V O G A D O  : DR. LUÍS ALBERTO TRAVASSOS DA

ROSA
RÉU : COMPANHIA DE PROCESSAMENTO

DE DADOS DO ESTADO DE SÃO 
PAULO - PRODESP

A D V OGADO : DR. PEDRO VIDAL NETO
A D V O G A D O  : DR. OCTÁVIO BUENO M A G A N O
DECISÃO: Por unanimidade, julgar extinto o processo, sem jul
gamento do mérito, com supedâneo no artigo 267, inciso VI, do 
Código de Processo Civil, e condenar o Autor ao pagamento de multa 
no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais). Custas, pelo Requerente, 
sobre o valor da causa de R$ 10.000,00 (dez mil reais), no importe de 
R$ 200,00 (duzentos reais).
EMENTA: A Ç Ã O  RESCISÓRIA E M  A Ç Ã O  RESCISÓRIA. 
PRELIMINAR DE COISA JULGADA MATERIAL. IDENTIDA
DE. 1. Ação rescisória contra acórdão que julga improcedente pedido 
formulado em segunda ação rescisória. 2. Admissível o ajuizamento 
de ação rescisória em ação rescisória desde que se apontem vícios 
atinentes ao acórdão emanado da anterior ação rescisória. Eviden
ciada, todavia, a coisa julgada material quando o Autor, embora 
postule a desconstituição de acórdão proferido na precedente ação 
rescisória proposta, na verdade busca atingir a decisão que lhe deu 
origem, valendo-se dos mesmos fundamentos outrora delineados. 3. 
Processo que se julga extinto, sem julgamento do mérito (CPC, art. 
267, inciso VI). Condenação do Autor ao pagamento de multa por 
litigância de má-fé, com base nos arts. 17, inciso VI, e 18, do 
CPC.

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

RXOF-ROAR-560.756/1999.6 - TRT 
DA 7* REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEA
RÁ
DR. DAURIAN VAN MARSEN FARE- 
NA
MARIA IVONEIDE DUARTE MAIA E 
OUTROS
DR. HELCI DE CASTRO SALES

DECISÃO: Por maioria, vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro 
José Luiz Vasconcellos, dar provimento ao Recurso Ordinário para, 
afastada a decadência e julgando desde logo o mérito, julgar pro
cedente a Ação Rescisória para desconstituir a v. decisão rescindenda 
e, em juízo rescisório, proferindo novo julgamento, excluir da con
denação as diferenças salariais e reflexos decorrentes do IPC de junho
de 1987.
EMENTA: 1. DECADÊNCIA. PRAZO DE QUATRO ANOS. 
MEDIDA PROVISÓRIA N* 1.577/93. REEDITADA PELA M E 
DIDA PROVISÓRIA N° 1.658-13. PESSOA JURÍDICA DE DI
REITO PUBLICO. Não há como negar validade à norma vigente à 
época do ajuizamento da ação rescisória, Medida Provisória n° 1.658- 
13, reedição da Medida Provisória n° 1.577/93, que elasteceu o prazo 
para a propositura da ação rescisória para ente público de dois para 
quatro anos. Em que pese a perda da eficácia da medida provisória 
em decorrênica da sua não-transformação em lei no prazo legalmente 
previsto, o que se verifica na realidade é que tal efeito nunca ocorre 
em face das sucessivas reediçõ es dessas medidas, com a repetição do 
seu texto original, de forma que vem sendo garantida a eficácia das 
normas instituídas pelo Poder Executivo ao longo do tempo. Recurso 
ordinário e remessa oficial providos para afastar a decadência do 
direito de ação da Autora e passar diretamente ao julgamento de 
mérito da ação rescisória. 2. IPC DE JUNHO DE 1987 . OFENSA 
A O  ART. 5°, INCISO XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
DE 1988. INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. Se o 
Tribunal deixa de aplicar a lei nova para aplicar lei revogada em face 
de apelo à salvaguarda constitucional do direito adquirido sobre cujo 
tema depçis se posicionou o colendo Supremo Tribunal Federal, não 
se aplica a regra geral do Enu nciado n° 83 do TST e da Súmula n° 
343 do STF que diz respeito à controvérsia do tema nos Tribunais, 
pois não há interpretação razoável de texto constitucional, ainda que 
acoplada à interpretação de lei ordinár ia. Ação rescisória julgada 
procedente , tendo em vista que o juízo rescindendo, ao deferir 
diferenças salariais decorrentes do IPC de junho de 1987, com base na 
tese no sentido da existência de direito adquirido, violou o art. 5o , 
inciso XXXVI, Constituição Federal de 1988.

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
A D V OGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: ROAR-561.716/1999.4 - TRT DA 19a 
REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: LINCOLN DOS SANTOS LIMA 
: DR. LUCIANO ANDRÉ COSTA DE AL
MEIDA

: BANCO BANDEIRANTES S.A.
: DR. RAIMUNDO JOSÉ CABRAL DE 
FREITAS

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordi
nário.
EMENTA: A Ç Ã O  RESCISÓRIA. HORAS EXTRAS. C O M P R O 
VAÇÃO. RE E X A M E  DE PROVAS. SENTENÇA INJUSTA 1.
Ação rescisória contra acórdão que restringe a condenação em horas 
extras, com base em prova testemunhal. 2. A ação rescisória é re
médio "in extremis" , que, em regra, não se presta para corrigir a 
injustiça da decisão rescindenda mediante nova valoração do conjunto 
fático-probatório produzido no processo principal. 3. Infundado, as
sim, pleito de rescisão de julgado que pressupõe averiguar a efetiva 
prestação de serviços extraordinários, fora do período de comprovado 
pelas testemunhas, em nítido rejulgamento da causa originária. Erro 
de fato não caracterizado. 4. Recurso ordinário a que se nega pro
vimento.
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PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
PROCURADOR

PROCURADOR
EMBARGADO(A)

A D V OGADO

: ED-RXOFAR-561.735/1999.0 - TRT DA 
10* REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: UNIÃO FEDERAL 
: DR. AMAURY JOSÉ DE AQUINÔ 
CARVALHO

: DR. WALTER DO C A R M O  BARLETTA 
: AGNALDO ROSA DA SILVA E O U 
TROS

: DR. INEMAR BAPTISTA PENNA M A 
RINHO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento aos Embargos De- 
claratórios.
EMENTA: E M B A R G O S  DECLARATÓRIOS . OMISSÃO. INE
XISTÊNCIA .
1. Os embargos declaratórios visam a obter um juízo integrativo- 
retificador da decisão. A teor do artigo 535 do CPC, são passíveis de 
reforma por meio de embargos declaratórios a decisão que contenha 
algum do s vícios ali enumerados: omissão, contradição ou obs
curidade. 2. Infundados os embargos declaratórios quando no acórdão 
impugnado inexiste a alegada omissão cm tomo das razões que le
varam à manutenção de acórdão regional que declara a decadência do 
direito de rescisão de julgado. 3. Embargos declaratórios a que se 
nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADO(A)

ADVOGADA

ED-RXOF-ROAR-562.439/1999.4 - 
TRT DA 1“ REGIÃO - (AC. SBDI2) 
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO - UERJ 
DRA. KARLA DA SILVA VASCON- 
CELLOS
ARCY TENÓRIO D ’ALBUQUERQUE E 
OUTROS
DRA. MARIA DA GRAÇA SERZEDEL- 
LO AREIAS NETTO

DECISÃO: Por unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios 
para, sanando a omissão apontada, aplicar o Enunciado 278 desta 
egrégia Corte e dar provimento ao Recurso Ordinário e à Remessa de 
Ofício com o fim de, julgando procedente a Ação Rescisória, des- 
constituir o v. acórdão rescindendo e, em juízo rescisório, proferindo 
novo julgamento, julgar improcedente o pedido formulado na Re
clamação Trabalhista n° 1.558/90, no tocante às direrenças salariais e 
reflexos decorrentes da aplicação da URP de fevereiro de 1989. 
EMENTA: 1. URP DE FEVEREIRO DE 1989. O Supremo Tri
bunal Federal firmou jurisprudência no sentido de que não existe 
direito adquirido relativamente às diferenças salari ais em questão, 
entendimento este acompanhado por esta Corte Superior, conside
rando-se que o Decreto-Lei n° 2.335/87 e a Lei n° 7.730/89, ao serem 
editados, apanharam o direito a tais diferenças ainda em formação, ou 
seja, antes que ele se consolidasse, pelo que não há que se falar em 
direito adquirido.
2.EMBARGOS DECLARATÓRIOS providos na forma prevista no 
Enunciado n° 278 desta Corte.

PROCESSO : A-ROAR-564.613/1999.7 - TRT DA 9*
REGIÃO - (AC. SBDI2)

RELATOR : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

AGRAVANTE(S) : CAIXA ECONÓMICA FEDERAL - CEF 
A D V OGADA : DRA. PRISCILA PRADO
A D V O G A D A  : DRA. DANIELLA GAZZETTA DE CA

M A R G O
AGRAVADO(S) : IVONE APARECIDA LEAL
A D V O G A D O  : DR. JAMAL R A M A D A N  A H M A D
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO D O  ART. 557, § 1°, D O  CPC. R E C O N H E 
CIMENTO DE VÍNCULO C O M  A ADMINISTRAÇÃO PÚBLI
CA. CONTRATAÇÃO ANTERIOR À CONSTITUIÇÃO FEDE
RAL DE 1988. É sabido ser imprescindível à caracterização de ofen
sa a literal dispositivo de lei que a interpretação dada pela decisão 
rescindenda se revele manifestamente errónea, no sentido de não se 
encontrar amparada em argumentação digna de consideração. Re
portando-se ao acórdão rescindendo, verifica- se que a interpretação 
dada pelo juízo rescindendo, ao reconhecer o vínculo empregatício e 
ntre estagiário e a Caixa Económica Federal, contratado ainda na 
vigência da Constituição Federal anterior, ap resenta-se absolutamente 
sem o vício que lhe irrogara o recorrido, sobretudo pelo caráter 
controvertido da matéria à época de sua prolação, a avultar a con
clusão sobre a pertinência da Súmula n° 343 do STF e do Enunciado 
n° 83 desta Corte. Agravo a que se nega provimento .

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR 
RECORRI DO(S) 
ADVOGADA

: RXOFROAA-565.184/1999.1 - TRT DA 
18a REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS 

: DR. JOSÉ DE OLIVEIRA 
: IOLANDA SOARES ABADIA 
: DRA. ANTÔNIA TELMA SILVA M A L 
TA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento à Remessa de Ofício 
e Recurso Ordinário.
EMENTA: A Ç Ã O  ANULTATÓRIA. COMPETÊNCIA ORIGI
NÁRIA. JUÍZO DE 1° GRAU. 1. Ação anulatória, fundada no art. 
486 do CPC e ajuizada perante Tribunal Regional, contra despacho de 
Juiz Presidente de JCJ determinando a expedição de mandado de 
citação em execução trabalhista. 2. A competência funcional dos 
Tribunais Regionais do Trabalho constitui matéria de lei e o art. 678 
da CLT, ao dispor sobre o assunto, não inscreve entre as causas de 
sua competência originária a ação anulatória. Inequívoca mente, a 
causa inscreve-se na competência do Juiz de primeiro grau, motivo 
pelo qual se impõe declarar extinto o processo, sem apreciação do 
mérito. 3. Recursos de ofício e ordinário a que se nega provimento, 
por fundamento diverso.

PROCESSO
RELATOR

AUTOR(A)
PROCURADOR

RÉU

AR-565.943/1999J (AC. SBDI2)
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
ESTADO DE MINAS GERAIS 
DR. BENEDICTO FELIPE D A  S. FI
LHO
JOSÉ ANTÔNIO RIBEIRO DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, julgar improcedente a ação rescisória. 
Custas a cargo do Autor, calculadas sobre o valor dado à causa de R$ 
3.000,00, (três mil reais) no importe de R$ 60,00, (sessenta reais) 
dispensado o recolhimento na forma da lei.
EMENTA: 1. A Ç Ã O  RESCISÓRIA - VÍNCULO E M P R E G A 
TÍCIO - ESTADO-MEMBRO - CONTRATO CELEBRADO A N 
TES DA VIGÊNCIA DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 
. Improcede a ação rescisória fundada em violação de lei (art. 37, II, 
§ 2°, da Lei Maior), quando a celebração do contrato de trabalho cõm 
o ente público se deu ilegalmente por empresa interposta e em data 
anterior à vigência da Constituição Federal de 1988. Assim, correta a 
aplicação, à é poca, do Enunciado n° 256 do TST. 2. REVELIA - 
INOPERÃ NCIA D O  EFEITO DA CONFISSÃO - DIREITO IN
DISPONÍVEL. A extemporaneidade de contestação não produz co
mo efeito a confissão, porque o que se ataca na ação rescisória é a 
sentença, ato o ficial do Estado protegido sob o manto da coisa 
julgada, tratando-se, pois, de direito indisponível (art. 320, II, do 
CPC). 3. D O L O  - NAO-CONFIGURAÇAO. A omissão, por parte 
do Empregado, na reclamação trabalhista, da circunstância de que 
havia endereçado pedido de demissão ao órgão público, poucos dias 
antes de ser dispensado sem justa causa, não constituiu, por si só, 
dolo suficiente para justificar a rescisão do julgado, se o pedido foi 
desconsiderado e não homologado pelo Sindicato. Ação rescisória 
improcedente.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

A D V OGADO
A D V OGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO
ADVOGADO

ED-ROAR-567.893/1999.3 - TRT DA 9* 
REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN
SINDICATO DOS EMPREGADOS E M  
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE LONDRINA
DR. ELAINE MARTINS DE PAIVA 
DR. JOSÉ EY M A R D  LOGUÉRCIO 
BANCO D O  BRASIL S.A.
DR. ADROALDO JOSÉ GONÇALVES 
DR. HELVÉCIO ROSA D A  COSTA

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios e, 
em face de seu caráter meramente protelatório, condenar o Embar- 
gante ao pagamento de multa fixada em 1% (um por cento) sobre o 
valor da causa, corrigido monetariamente, em favor do Embargado, 
nos termos do artigo 538, parágrafo único, do Código de Processo 
Civil.
EMENTA: E M B A R G O S  DECLARATÓRIOS . Embargos rejei
tados diante da higidez jurídica do acórdão embargado no cotejo com 
o art. 535 do CPC. Interposição da medida com indisfarçável intuito 
protelatório, em condições de sujeitar o embargante à multa de 1% 
(um por cento) do valor corrigido da causa, na forma do disposto no 
art. 538, parágrafo único, do CPC.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOG A D O

ADVOGADO

RECORRIDO(S)

ADVOGADA

ADVOGADO

ROAR-569.230/1999.5 - TRT DA 8a RE
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
TELECOMUNICAÇÕES DO PARÁ S.A. 
- TELEPARÁ
DR. OPHIR FILGUEIRAS CAVALCAN
TE JÚNIOR
DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES- 
SA
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
E M  EMPRESAS DE TELECOMUNICA
ÇÕES E OPERADORES DE MESAS TE
LEFÓNICAS NO ESTADO DO PARÁ - 
SINTTEL
DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO
PES
DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO

DECISÃO: I - por unanimidade, dar provimento ao Recurso Or
dinário para anulando o v. acórdão indeferir a tutela antecipada; II - 
por unanimidade, rejeitar a preliminar de deserção, arguida em con
tra-razões e no mérito, também por unanimidade, dar provimento 
parcial ao Recurso Ordinário para, afastando a coisa julgada, anular o 
v. acórdão recorrido por vício procedimental e determinar o retomo 
dos autos ao egrégio Tribunal Regional do Trabalho de origem, a fim 
de que prossiga no exame da Ãção Rescisória, como entender de 
direito.
EMENTA: A Ç Ã O  RESCISÓRIA. COISA JULGADA. 1. Recurso 
ordinário contra acórdão que julga extinto o processo, sem julga
mento do mérito, por entender que a pretensão formulada na ação 
rescisória reabre questão já decidida em ação rescisória anterior entre 
as mesmas partes. 2. Permite-se a extinção do processo com fun

damento em coisa julgada desde que configurada a tríplice identidade: 
a segunda ação há de renovar a causa de pedir e o pedido, em lide 
que se trave entre as mesmas partes (art. 301 e pa rágrafos, do CPC). 
Tal não ocorre se em ação rescisória anterior busca-se a descons- 
tituição da decisão exequenda, com base em documento novo (art. 
485, inciso VIII, do CPC), enquanto a segunda ação rescisória visa a 
r escindir acórdão proferido em agravo de petição, com fulcro em 
violação do § 1° do art. 884 da CLT; 467, do CPC e 7°, inciso XXVI, 
da Constituição Federal. 3. Recurso ordinário a que se dá parcial 
provimento para anular o acórdão recorrido por vício procedimental e 
determinar o retomo dos autos ao Eg. Tribunal a quo, a fim de que 
prossiga no exame da causa, como entender de direi to.

PROCESSO

RELATOR
AUTOR(A)
ADVOGADO
INTERESSADO(A)

A D V OGADO

: RXOFAR-570.795/1999.8 - TRT DA 16* 
REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: MUNICÍPIO DE CODÓ 
: DR. NELSON DE ALENCAR JÚNIOR 
: RAIMUNDO NONATO DAMASCENO 
VIEIRA

: DR. FRANCISCO ÁNTONIO RIBEIRO 
ASSUNÇÃO M A C H A D O

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento parcial à Remessa de 
Oficio para rescindir em parte o v. acórdão de folhas 20-2 (n° 275/96) 
e, em juízo rescisório, proferindo novo julgamento, limitar a con
denação do Autor no pagamento dos salários relativos ao período 
trabalhado. Custas, na presente rescisória, pelo Requerido, sobre o 
valor atribuído à causa de RS 500,00 (quinhentos reais), no importe 
de R$ 10,00 (dez reais), dispensado do recolhimento.
EMENTA: A Ç Ã O  RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO LITERAL DE 
LEI. SERVIDOR PÚBLICO . CONTRATAÇÃO APÓS A CONS
TITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. AUSÊNCIA DE CONCURSO 
PÚBLICO. EFEITO DA NULIDADE. 1. Pedido de rescisão de 
acórdão que confirma a declaração de nulidade de admissão de ser
vidor público após 05.10.88 sem a observância de prévia aprovação 
em concurso público, condenando, no entanto, o entã o Reclamado ao 
pagamento de verbas rescisórias não compreendidas em aludida sen
tença. 2. Reputa-se violado o art. 37, inciso II e § 2°, da Constituição 
Federal, vez que a jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho 
considera que o servidor público faz jus estritamente ao equivalente 
aos salários dos dias tra balhados e não pagos, dada a irreversi- 
bilidade do labor prestado, restando indevidas as demais verbas res
cisórias (Súmula 363, do TST). 3. Recursos ordinário e -de ofício 
parcialmente providos para rescindir, em parte, o v. acórdão e, em 
juízo rescisório, limitar a condenação do ora Recorrente ao paga
mento dos salários relativos ao período trabalhado.

PROCESSO :

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO 
EMBARGADO(A) 
ADVOGADO 
AUTORIDADE COA- : 
TORA

ED-ROMS-571.189/1999.1 - TRT DA 4* 
REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
RONALD FELÍCIO CASSAL MARRO- 
NI
DR. RUBENS BELLORA 
BANCO D O  BRASIL S.A.
DR. SOLON MENDES DA SILVA 
JUIZ PRESIDENTE DA 2* JCJ DE PE-, 
LOTAS/RS

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. 
EMENTA: Embargos Declaratórios rejeitados por inexistir contra
dição no Acórdão.

PROCESSO
RELATOR
AUTOR(A)
ADVOGADO

RÉU

ADVOGADA

: AR-571.219/1999.5 (AC. SBDI2)
: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: JORGE ROMILDO DE OLIVEIRA 
: DR. FERNANDO ANTÔNIO BAPTISTA 
VIANNA

: COMPANHIA NACIONAL DE ABAS
TECIMENTO -CONAB 

: DRA. SANDRA MARIA LEITE
DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar a preliminar arguida pelo Mi
nistério Público do Trabalho, em face dos fundamentos trazidos e no 
mérito, também por unanimidade, julgar extinto o processo sem jul
gamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código 
de Processo Civil, ante a impossibilidade jurídica do pedido. 
EMENTA: 1. PRELIMINAR DE EXTINÇÃO D O  PROCESSO 
POR INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL, FALTA DE PEÇA ES
SENCIAL E AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO AR- 
GUÍDA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO. Embora o Autor faça 
remissão aos fundamentos da reclamação trabalhista, na petição ini
cial da ação rescisória, há clara alegação de violação literal de lei, 
como causa do pedido de desconstituição do julgado. Por outro lado, 
não há necessidade de cópia do acórdão regional, já que o pedido é de 
desconstituição do acórdão proferido pela 4" Turma do TST. Por fim, 
deixo de analisar este item. por se encontrar superado pela impos
sibilidade jurídica do pedido formulado na ação, que passo a suscitar, 
de ofício.Prcliminar rejeitada. 2. A Ç Ã O  RESCISÓRIA. DECISÃO 
PROFERIDA E M  AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA 
DE MÉRITO. N Ã O  CABIMENTO DA A Ç Ã O  RESCISÓRIA. 
EXTINÇÃO D O  PROCESSO SE M  JULGA M E N T O  D O  M É 
RITO. Ó Autor, na sua ação rescisória, pede a desconstituição de 
acórdão proferido em agravo de instrumento, o que constitui pedido 
juridicamente impossível, uma vez que a teor do art. 485 do CPC, a 
decisão passível de rescisão é aquela de mérito, e a decisão que o 
Autor pretende seja desconstituída não possui essa natureza, pois nela 
não houve pronunciamento sobre o direito à estabilidade, mas apenas 
se examinou os pressupostos de admissibilidade da revista, o que 
exclui a possibilidade de cabimento da ação rescisória, nos termos do 
referido dispositivo. Ação rescisória julgada extinta , sem julgamento 
de mérito, nos termos do art. 367,VI, do CPC.
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PROCESSO : ED-RXOF-ROAR-573.061/1999.0 -
TRT DA 11“ REGIÃO - (AC. SBDI2)

RELATOR : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE

PROCURADOR
EMBARGADO(A)

A D V OGADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS 
DR. JOÃO PEREIRA NETO 
MARIA DE LOURDES VIEIRA DA 
SILVA
DR. CARLOS PEDRO CASTELO BAR- 
ROS

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento aos Embargos De
claratórios.
EMENTA: E M B A R G O S  DECLARATÓRIOS . OMISSÃO . INO- 
CORRÊNCIA . 1. Os embargos declaratórios visam a obter um juízo 
integrativo-retificador da decisão. Servem, assim, para aclarar decisão 
obscura e para sanar contradição ou omissão, não procedendo quando 
no acórdão objurga do inocorre qualquer dos vícios relacionados no 
artigo 535 do CPC. 2. Inexistente a alegada omissão, dada a clareza 
do acórdão embargado ao manter a improcedência do pedido de 
rescisão no tocante aos denominados "planos económicos", vez que 
ausente a indicação ao art. 5°. inciso XXXVI, da Constituição Fe
deral. 3. Embargos declaratórios não providos.

PROCESSO

RELATOR 
RECORRENTE(S) 
PROCURADOR 
RECORRI DO(S)

A D V OGADO

: RXOF-ROAR-573.063/1999.8 - TRT 
DA 11” REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: UNIÃO FEDERAL 
: DR. ADEMIR CARVALHO PINHEIRO 
: N O R M A  WANDERLEY DA SILVA E 
OUTROS

: DR. LUIZ CARLOS PANTOJA
DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário e 
à Remessa de Ofício para anular o v. acórdão recorrido e determinar 
o retomo dos autos ao egrégio Tribunal Regional do Trabalho de 
origem a fim de que, afastada a coisa julgada declarada, prossiga no 
exame do mérito da Ação Rescisória, como entender de direito. 
EMENTA: A Ç Ã O  RESCISÓRIA. PRELIMINAR DE LITISPEN- 
DÊNCIA . IDENTIDADE DE PARTES E PEDIDO. INEXIS
TÊNCIA . 1. Ação rescisória ajuizada pela União contra acórdão que 
defere aos empregados do Departamento Nacional de Produção Mi
neral diferenças salariais decorrentes dos denominados "planos eco
nómicos". Processo julgado extint o, sem julgamento do mérito, sob o 
fundamento de que configurada a litispendência com anterior ação 
rescisória ajuizada pelo Departamento Nacional de Pesquisa Mineral, 
alçado à condição de autarquia. 2. Muito embora tenham figurado 
conjuntamente no processo principal, ante a ausência de persona
lidade jurídica da autarquia, as ações rescisórias em cotejo foram 
ajuizadas por sujeitos distintos: a primeira, pelo Departamento Na- 
ciona 1 de Produção Mineral —  DNPM, pessoa jurídica de direito 
público, conforme o disposto no art. 1°, do Decreto n° 1.324/94; e a 
segunda, pela União. De outro lado, havendo as partes apontado 
como rescindendas decisões d iversas, não se configura a declarada 
litispendência, a teor do art. 301, §§ Io a 3°. do CPC. 3 . Recursos 
ordinário e de ofício a que se dá provimento para anular o v. acórdão 
recorrido e determinar o retomo dos autos ao Tribunal de origem a 
fim de que, afastada a coisa julgada declarada, prossi ga no exame da 
ação rescisória, como entender de direito.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADA
RECORRIDO(S)

RXOFROAG-573.434/1999.0 - TRT DA 
17* REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITA- 
PEMIRIM
DRA. MÁRCIA AZEVEDO COUTO 
JOEL JOSÉ DA COSTA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento à Remessa de Ofício 
e ao Recurso Ordinário.
EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO E REMESSA OFICIAL 
E M  AGRAVO REGIMENTAL . PETIÇÃO INICIAL DA A Ç Ã O  
RESCISÓRIA INDEFERIDA I.IMINARMENTE. AUSÊNCIA 
DE INDICAÇÃO DE O  FENSA A O  ART. 5°, XXXVI, DA CF/88.
1. A ação rescisória, in casu , não merece ser admitida, uma vez que 
nela não se aponta violação do art. 5°, XXXVI, da Carta Magna, o 
qual, tratando do dfireito adquirido, elevando-o a nível constitucional, 
suplantaria a controvérsia havida em tomo da matéria debatida na 
ação rescisória - URP de fevereiro de 1989 - e, conseqiientemente , o 
óbice do Enunciado n° 83 do TST e da Súmula n° 343 do STF. 2. 
Recurso ordinário e remessa de ofício desprovidas.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTF.(S)
ADVOGADA

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

: ROAR-575.045/1999.9 - TRT DA 5* RE
GIÃO - (AC. SBDI2)

; MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: WALESKA GARCIA MENDES 
: DRA. MARIA DA GRAÇA CHAGAS 
RANGEL

: L1MPURB - EMPRESA DE LIMPEZA 
URBANA D O  SALVADOR 

: DR. EDUARDO CUNHA ROCHA
DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário 
da Requerida a fim de julgar improcedente o pedido de rescisão. 
Custas pela Autora, calculadas sobre o valor de R$ 2.000,00 (dois mil 
reais) dado à causa, no montante de RS 40.00 (quarenta reais).

EMENTA; A Ç A O  RESCISÓRIA. F.MPRESA PUBLICA . CON- 
TRATAÇAO APOS A CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. 
AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE VIOLAÇAO A O  § 2° D O  
ART. 37 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 1. A indicação de vio
lação ao art. 37, inciso II, da Constituição Federal não rende ensejo, 
por si só, ao acolhimento do pedido de rescisão de julgado em que se 
discute contratação irregular de servidor público, vez que apenas o 
parágrafo segundo de aludido artigo comina de nulidade o ato pra
ticado com inobservância do requisito da prévia aprovação em con
curso público (Orientação Jurisprudencial tr 10, do Tribunal Superior 
do Trabalho ). 2. Recurso ordinário da Requerida a que se da pro
vimento para julgar improcedente o pedido de rescisão.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
PROCURADOR

ROA R-575.049/1999.3 - TRT DA 5* RE
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOAO ORESTE DALAZEN 
AURELIANO VICENTE D A  SILVA E 
OUTRO
DR. JAIRO ANDRADE DE MIRANDA 
UNIÃO FEDERAL
DR. AGILÉCIO PEREIRA DE OLIVEI
RA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordi
nário. _ ,
EMENTA: A Ç A O  RESCISÓRIA. VIOLAÇAO LITERAL DE 
LEI . PCCS. IMPLANTAÇÃO 1. Pedido de rescisão fundado em 
violação aos arts. 9° e 468, da CLT, sob o argumento de ter ocorrido 
alteração contratual ilícita, com o advento da Lei n° 7.923/89, que 
instituiu novo Plano de Cargos e Salários no serviço público. 2. Da 
ímlicação da Lei 7.923/89 não advém violação à literalidade dos arts. 
9“ e 468, da CLT no que o acórdão rescmdendo rejeita pedido de 
reenquadramento porquanto inocorrente redução salarial. 3. Recurso 
ordinário a que se nega provimento.
PROCESSO
RELATOR
AUTOR(A)

ADVOGADO

RÉU

ADVOGADA

AC-575.537/1999.9 (AC. SBDI2)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
TELECOMUNICAÇÕES DO PARÁ S.A. 
- TELEPARÁ
DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES- 
SA
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
E M  EMPRESAS DE TELECOMUNICA
ÇÕES E OPERADORES DE MESAS TE
LEFÓNICAS NO ESTADO DO PARÁ - 
SINTTEL
DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO
PES

DECISÃO: Por unanimidade, julgar improcedente a Ação Cautelar, 
cassando a liminar de folhas 160-L Custas pela Autora no importe de 
R$ 200.00 (duzentos reais), calculadas sobre o valor de R$ 10.000,00 
(dez mil reais), atribuído à causa. _ ,
EMENTA: A Ç A O  CAUTELAR. A Ç A O  RESCISÓRIA 1. Ação 
cautelar visando à suspensão da execução trabalhista das diferenças 
salariais decorrentes da incorporação aos salários da URP de fevereiro 
de 1989. Alegação de quitação apenas dos IPCs a nteriores a de
zembro de 1989 por meio de acordo coletivo de trabalho, firmado 
posteriormente ao trânsito em julgado da decisão condenatória, bus
cando-se limitar a condenação à data-base da categoria. 2. Ante a 
falta de prequestionamento de dispositivo legal tido por violado e a 
ausência de plausibilidade do direito subjetivo invocado, impõe-se o 
indeferimento do pedido cautelar. 3. Pedido cautelar julgado impro
cedente.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

A D V OGADO

AG-ROAR-576.345/1999.1 - TRT DA 
6” REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
COMPANHIA NACIONAL DE ABAS
TECIMENTO -CONAB 
DRA. MARIA AUXILIADORA ACOS
TA
DR. FRANCISCO ASSIS DE ARAÚJO 
ADAILTON ANTÔNIO DE ARAÚJO E 
OUTROS
DR. EDMILSON BOAVIAGEM ALBU
QUERQUE MELO JÚNIOR

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo e re
putando-se o recurso meramente protelatório, impor à Agravante mul
ta de 10% (dez por cento) do valor da causa corrigido, em proveito da 
parte contrária, condicionando a interposição de qualquer outro re
curso ao depósito do respectivo valor.
EMENTA: A Ç Ã O  RESCISÓRIA. PLANOS ECONÓMICOS . 
INDICAÇÃO EXPRESSA DE VIOLAÇÃO A O  ART. 5°, INCISO 
XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 1. Agravo inominado 
contra decisão que dá provimento a recurso ordinário, para julgar 
improcedente o pedido de rescisão quanto às diferenças salariais de
correntes da aplicaçã o do IPC de junho de 1987, das URP’s de abril 
e maio de 1988 e da URP de fevereiro de 1989, porque não fundado 
na indicação de violação ao art. 5°, inciso XXXVI, da Constituição 
Federal. 2. O Tribunal Superior do Trabalho sedimentou jurispru
dência no sentido de que o acolhimento de pedido em ação rescisória 
relativo aos denominados "planos económicos" depende da indicação 
expressa de violação ao ar t. 5°, inciso XXXVI, da Constituição 
Federal de 1988. A indicação dc ofensa literal a preceito de lei 
ordinária atrai a incidência das Súmulas 83, do TST e 343, do E. 
Supremo Tribunal Federal. 3. Agravo conhecido e não provido. 4. 
Reputando-se o recurso meramente protelatório, impõe-se à Agra
vante, com fulcro no art. 557, § 2o, do CPC, multa de 10%, calculada 
sobre o valor da causa corrigido, em proveito da parte contrária, 
condicionando a interposiçã o de qualquer outro recurso ao depósito 
do respectivo valor.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RXOF-ROA R-576.882/1999.6 - TRT 
DA 17“ REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITA- 
PEMIRIM

; DRA. MÁRCIA AZEVEDO COUTO 
: PAULO CÉZAR GOMES 
: DR. ELIANO PINHEIRO SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordi
nário e à Remessa de Ofício.
EMENTA: A Ç Ã O  RESCISÓRIA. SERVIDOR PÚBLICO . C O N 
TRATAÇÃO APÓS A CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. 
AUSÊNCIA DF, INDICAÇÃO DE VIOLAÇÃ O  A O  § 2° DO 
ART. 37 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 1. Ação rescisória 
contra acórdão que mantém o reconhecimento de vínculo empre- 
gatício, embora o Reclamante tenha sido contratado sem a obser
vância de prévia aprovação em concurso público. 2. A indicação de 
violação ao art. 37, inciso II, da Constituição Federal não rende 
ensejo, por si só, ao acolhimento do pedido de rescisão de julgado em 
que se discute contratação irregular de servidor público, vez que 
apenas o parágrafo segundo do aludido artigo comina de "nulidade o 
ato" praticado com inobservância do requisito do concurso público, 
incumbindo ao Autor apontá-lo como violado. 3. Recursos ordinário 
e de ofício conhecidos e não providos.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

: ROMS-577.654/1999.5 - TRT DA 1“ RE
GIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: VICENTE RODRIGUES 
: DRA. CLÁUDIA MÁRCIA PEREIRA RI
BEIRO

: COOPERATIVA CENTRAL DOS PRO
DUTORES DE LEITE LTDA. - CCPL 

: DR. JOSÉ PEREZ DE REZENDE
AUTORIDADE COA- : JUIZ PRESIDENTE DA 18“ JCJ DO 
TORA RIO DE JANEIRO
DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário 
para, cassando a segurança, restabelecer a decisão impugnada. 
EMENTA: M A N D A D O  DE SEGURANÇA. TUTELA ANTECI- 
PATÓRIA DE MÉRITO. REINTEGRAÇÃO. ESTABILIDADE. 
DIRIGENTE SINDICAL . 1. Mandado de segurança contra decisão 
antecipatória de mérito concedida liminarmente, determinando a rein
tegração imediata de empregado portador da estabilidade sindical. 2. 
Ressalvada a hipótese do art. 494, da CLT, não fere direito líquido e 
certo do empregador a determinação liminar de reintegração no em
prego de dirigente sindical, em face da previsão do inciso X, do art. 
659, da CLT. 3. Recurso ordinário do Litisconsorte passivo a que se 
dá provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
ADVOG A D O
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AG-ROMS-578.048/1999.9 - TRT DA 
1” REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
BANCO BRADESCO S.A.
DR. LUCIANA RIBEIRO TEIXEIRA 
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
DENISE DE OLIVEIRA FAVATTO 
DRA. SAYONARA GRILLO COUTI- 
NHO LEONARDO DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo e, re- 
putando-se o recurso meramente protelatório, impor ao Agravante 
multa de 10% (dez por cento) do valor da causa corrigido, em pro
veito da parte contrária, condicionando a interposição de qualquer 
outro recurso ao depósito do respectivo valor.
EMENTA: M A N D A D O  DE SEGURANÇA. PEDIDO DE EFEI
TO SUSPENSIVO E M  RECURSO ORDINÁRIO. N Ã O  CABI
M E N T O  1. Agravo inominado contra decisão que dá provimento a 
recurso ordinário para denegar a segurança e julgar extinto o pro
cesso, sem exame do mérito, em razão do não cabimento de mandado 
de segurança. Incidência do art. 5°, inciso II, da Lei n° 1.533/51 e da 
Súmula 267, do Excelso Supremo Tribunal Federal 2. A antecipação 
da tutela conferida em sentença não comporta impugnação pela via 
do mandado de segurança, por ser atacável mediante rec urso or
dinário. A ação cautelar constitui o meio próprio para se obter efeito 
suspensivo a recurso. 3. Agravo conhecido e não provido. 4. Re
putando-se o recurso meramente protelatório. impõe-sc ao Agravante, 
com fulcro no art. 557, § 2°, do CPC, multa de 10%, calculada sobre 
o valor da ca usa corrigido, em proveito da parte contrária, con
dicionando a interposição de qualquer outro recurso ao depósito do 
respectivo valor.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRENTE(S)

A D V OGADO
A D V OGADO
RECORRIDO(S)

: R O A  R-578.454/1999.0 - TRT DA 5* RE
GIÃO - (AC. SBDI2)

; MIN. GELSON DE AZEVEDO 
; JOSINO DIAS BARRETO 
; DRA. SUELI BIAGINI 
: EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA
NEAMENTO S.A. - EMBASA 

: DR. WALTER MURILO ANDRADE 
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: OS MESMOS

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento a ambos os Recursos 
Ordinários interpostos.
EMENTA: A Ç A O  RESCISÓRIA . RECURSO ORDINÁRIO IN
TERPOSTO PELO AUTOR: DISPENSA IMOTIVADA. PER
D Ã O  TÁCITO . Auditoria interna realizada imediatamente apó s o 
conhecimento dos fatos imputados ao empregado. Despedida rea
lizada imediatamente após o conhecimento da conclusão da auditoria. 
Perdão tácito não caracterizado. Violação de dispositivos de lei não 
demonstrada. Erro dc fato nã o caracterizado. PARCELAS REFE
RENTES À RESCISÃO D O  CONTRATO DE TRABALHO . 
Violação de dispositivos de lei federal não configurada. Decisão res- 
cindenda proferida cm consonância com a previsão legal. RECURSO 
ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA RE: PAG A M E N T O  DE FÉ
RIAS. JULGAMENTO EXTRA PETITA . Não ocorrência. Decisão 
em que se julga procedente pedido expressamente formulado n a 
petição inicial. Recursos a que se nega provimento.
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PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
A D V OGADO
RECORRIDO(S)

ADVOG A D O

: ROAR-579.407/1999.5 - TRT DA 15“ 
REGIÃO - (AC. SBDI2)

: M1N. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: FERNANDO VIEIRA BORGES 
: DR. CARLOS H. R. SIQUEIRA 
: EMPRESA DE ÔNIBUS PÁSSARO 
M A R R O N  S.A.

: DR. HALEN HELY SILVA
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordi
nário.
EMENTA: A Ç Ã O  RESCISÓRIA. HORAS EXTRAS E FÉRIAS. 
COMPROVAÇÃO. R E E X A M E  DE PROVAS. SENTENÇA IN
JUSTA 1. Ação rescisória contra sentença que não acolhe pedido de 
horas extras e férias, porquanto não suficientemente comprovadas 
pelo então Reclamante. 2. À ação rescisória é remédio "in extremis" 
, que, em regra, não se presta para corrigir a injustiça da decisão 
rescindenda mediante nova valoração do conjunto fático-probatório 
produzido no processo principal. 3. Infundado, assim, pleito de res
cisão de julgado que pressupõe averiguar a efetiva prestação de ser
viços extraordinários e não fruição de férias, em nítido rejulgamento 
da causa originária. Erro de fato não caracterizado. 4. Recurso or
dinário a que se nega provimento.

PROCESSO
RELATOR
AUTOR(A)

ADVOGADA

ADVOG A D O
RÉU

ADVOGADO
ADVOGADO

: AC-581.128/1999.8 (AC. SBD12)
: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.

: DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON- 
TIJO

: DR. HÉLIO PUGET MONTEIRO 
: SINDICATO DOS EMPREGADOS E M  
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE PELOTAS 

: DR. RUBENS BELLORA 
: DR. VANDOCILDE VITOLA DE MEL
LO

DECISÃO: Por unanimidade, julgar improcedente a Ação Cautelar, 
cassando a liminar de folha 229, anteriormente concedida. Custas, 
pelo Autor, sobre o valor atribuído à causa de R$ 15.000,00 (quinze 
mil reais), no importe de R$ 300,00 (trezentos reais).
EMENTA: A Ç Ã O  CAUTELAR. FU MUS BONIIURIS . AUSÊN
CIA. I. Para se tolher a eficácia de um título executivo transitado em 
julgado, em cautelar, mister que se evidencie, de modo ostensivo e 
irrefragável, a plausibilidade de desconsti tuição da decisão. Embora 
não se reclame para tanto a imprevisível certeza de rescindibilidade, 
toma-se imperioso o convencimento de que a pretensão deduzida na 
ação rescisória apresente objetiva e palpável via bilidade de êxito. 2. 
Havendo fortes visos a conspirar em desfavor da rescindibilidade, 
diante do não-cabimento de segunda ação rescisória em que se repete 
a fundamentação exposta na anterior , não procede o pedido cau
telar. 3. Pedido cautelar julgado improcedente.

PROCESSO
RELATOR
AUTOR(A)

PROCURADOR

RÉU
ADVOGADO

: AR-581.583/1999.9 (AC. SBD12)
: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMI
NENSE - UFF

: DR. CYRO MARCOS C. JANNOTTI 
SILVA

: JOAQUIM RIBEIRO FILHO 
: DR. FERNANDO BAPTISTA FREIRE

DECISÃO: Por unanimidade, julgar extinto o processo, sem jul
gamento do mérito, por impossibilidade jurídica do pedido, nos ter
mos do art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Custas pela 
Autora, calculadas sobre o valor atribuído à causa de R$ 1.000,00, no 
importe de R$ 20,00, dispensado do recolhimento na forma da lei. 
EMENTA: A Ç Ã O  RESCISÓRIA . IMPOSSIBILIDADE JURÍ
DICA D O  PEDIDO. ÚLTIMA DECISÃO DE MÉRITO . 1. Pe
dido de rescisão de acórdão proferido pelo Tribunal Superior do 
Trabalho em recurso de revista que, segundo a Autora, mantém a 
condenação ao pagamento dos reajustes salariais decorrentes do IPC 
de junho de 1987. 2. Caso em que a Autora deveria ter pleiteado a 
rescisão da sentença de origem, que constituiu a última decisão de 
mérito relativa à condenação ao IPC de junho de 1987, não tendo 
havido qualquer recurso posterior em relaçã o a essa matéria. Con
figurada, portanto, a impossibilidade jurídica do pedido de rescisão de 
acórdão proferido em recurso de revista (art. 485, caput, do CPC). 3. 
Processo que se julga extinto, sem exame dò mérito, a teor do dis
posto no art. 267, inciso VI, do CPC.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
PROCURADOR
PROCURADOR
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

ED-RXOF-ROAR-582.669/1999.3 - 
TRT DA 11” REGIÃO - (AC. SBDI2) 
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN' 
UNIÃO FEDERAL
DR. ADEMIR CARVALHO PINHEIRO 
DR. WALTER DO C A R M O  BARLETTA 
DORALICE TORRES DE LIMA E OU
TROS
DR. MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento aos Embargos De- 
claratórios.
EMENTA: E M B A R G O S  DECLARATÓRIOS. CONTRADIÇÃO 
. INOCORRENCIA . 1. Inexiste contradição em acórdão que des- 
constitui parcialmente decisão que defere diferenças salariais decor
rentes das URP’s de abril e maio de 1988, limitando a condenação ao 
pagamento do valor correspondente a 7/30 de 16 ,19%, calculado 
sobre o salário de março, incidindo nos meses de abril e maio, com 
reflexos nos meses de junho e julho de 1988, não cumulativamente, 
corrigido monetariamente. 2. Embargos declaratórios não providos.

PROCESSO
RELATOR

AC-583.986/1999.4 (AC. SBDI2) 
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

AUTOR(A)

ADVOGADO

RÉU

RÉU

COMPANHIA DE DESENVOLVIMEN
TO E ADMINISTRAÇÃO DA ÁREA 
METROPOLITANA DE BELÉM - CO- 
DE M
DR. MARCELO MARINHO MEIRA 
MATTOS
TEREZINHA DE JESUS BARITE DA 
SILVA
RUI GUILHERME ARAÚJO GARCIA

DECISÃO: Por unanimidade, julgar improcedente a Ação Cautelar, 
cassando a liminar anteriormente deferida. Custas, pela Autora, sobre 
o valor atribuído à causa de R$ 214.089,01 (duzentos e quatorze mil 
e oitenta e nove reais e um centavo), no importe de R$ 4.281,78 
(quatro mil, duzentos e oitenta e um reais e setenta e oito cen
tavos).
EMENTA: A Ç Ã O  CAUTELAR. A Ç Ã O  RESCISÓRIA. "FUMUS 
BONI IURIS" . AUSÊNCIA . I. Conquanto polêmica a questão em 
sede de doutrina e jurisprudência, afigura-se viável, em tese, a con
cessão de liminar, em cautelar. para retirar a eficácia da coisa 
julgada, nas situações excepcionais em que transpareç a cristali
namente a probabilidade de êxito na ação rescisória.
2. Sobrevindo o julgamento de recurso ordinário entre as mesmas 
partes, no qual o Tribunal Superior do Trabalho julgou improcedente 
o pedido formulado em ação rescisória, evidencia-se a ausência da 
alegada plausibilidade jurídica de rescisão do julgado. 3. Pedido cau
telar improcedente.

PROCESSO
RELATOR
AUTOR(A)

ADVOGADO
RÉU

ADVOGADO

: AC-584.019/1999.0 (AC. SBDI2)
: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: RADIOBRÁS - EMPRESA BRASILEI
RA DE COMUNICAÇÃO S.A.

: DR. MARC O N E  GUIMARÃES VIEIRA 
: HERMÍNIO OLIVEIRA DA CONCEI
ÇÃO E OUTROS

: DR. JONAS DUARTE JOSÉ D A  SILVA
DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar a preliminar de coisa julgada, 
arguida em contra-razões, e, no mérito, também por unanimidade, 
julgar improcedente a Ação Cautelar. Custas, pela Autora, sobre o 
valor arbitrado à causa de R$ 192.913,60 (cento e noventa e dois mil, 
novecentos e treze reais e sessenta centavos), no importe de R$ 
3.858,27 (três mil, oitocentos e cinqiienta e oito reais e vinte e sete 
centavos).
EMENTA: A Ç Ã O  CAUTELAR. VALOR DA CAUSA .1.0 valor 
da causa na ação cautelar deve corresponder ao valor apurado do 
débito da execução trabalhista. Se, mediante a ação cautelar, a Autora 
prete nde a suspensão do processo de execução, é este o valor que 
deve ser atribuído à causa, ainda que outro tenha sido dado ao 
processo principal. 2. Pretendendo a Ãutora sustar os efeitos de exe
cução de sentença trabalhista que alcança o valor de R$ 192.913,00, 
merece alteração o valor de R$ 400,00 atribuído à causa . Impug
nação acolhida.

PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

PROCURADOR

AG-ROAR-584.023/1999.3 - TRT DA 
10a REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
FABIANO A. SALIM E OUTRO 
DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS 
JÚNIOR
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO 
AMBIENTE E DOS RECURSOS NATU
RAIS RENOVÁVEIS - IBAMA 
DR. VICENTE GOMES D A  SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: A Ç Ã O  RESCISÓRIA. IPC DE JUNHO DE 1987 E 
URP DE FEVEREIRO DE 1989. INDICAÇÃO EXPRESSA DE 
VIOLAÇÃO A O  ART. 5°, INCISO XXXVI, DA CONSTITUI
Ç Ã O  FEDERAL 1. Agravo inomindado contra decisão monocrática 
do Relator que denega seguimento a recurso ordinário do Requerido, 
para manter o v. acórdão regional que julgou procedente o ped ido de 
rescisão, fundado em indicação de violação ao art. 5°, inciso XXXVI, 
da Constituição Federal. 2. Ó Supremo Tribunal Federal e o Tribunal 
Superior do Trabalho sedimentaram a jurisprudência no sentido de 
que o acolhimento de diferenças salariais derivantes do IPC de junho 
de 1987 e URP de fevereiro de 1989 vulnera o mandamento co 
nstitucional que tutela o direito adquirido (CF/88, art. 5°, inciso 
XXXVI). 3. Decisão em contrário, com o atributo da coisa julgada 
material, negando aplicação a uma lei reguladora da espécie, importa 
violação literal de lei (CPC, art. 485, V).
4. Agravo conhecido e não provido.

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)

A D V OGADO :

ADVOGADO 
RECORRIDO(S) :

ADVOG A D O  :
ADVOGADA :

AUTORIDADE COA- : 
TORA

ROMS-584.741/1999.3 - TRT DA 2” RE
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
INSTITUTO DE PESQUISAS TECNO
LÓGICAS D O  ESTADO DE SÃO PAU
LO S.A. - IPT
DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ
NIOR
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO 
ESTADO DE SÃO PAULO 
DR. JONAS D A  COSTA MATOS 
DRA. MARCELISE DE MIRANDA 
AZEVEDO
JUIZ PRESIDENTE DA 16” JCJ DE 
SÃO PAULO/SP

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordi
nário.
EMENTA: M A N D A D O  DE SEGURANÇA. CABIMENTO. PE
N H O R A  DE DINHEIRO E M  CONTA CORRENTE. E M B A R 
GOS À EXECUÇÃO 1. Mandado de segurança contra decisão que , 
em execução definitiva, determina a penhora em conta corrente do 
Impetrante, que alega fazer jus à execução mediante precatório . 2. 
Incabível mandado de segurança se a parte dispõe de embargos à 
execução, com efeito suspensivo, a teor dos artigos 884 da CLT e 
741, inciso V , do CPC, e, ante eventual pronunciamento desfa
vorável, subsequente agravo de petição. 3. O mandado de segurança 
não constitui sucedâneo de recurso ou outro remédio jurídico idóneo 
e apto a coibir ato supostamente ofensivo ao direito do impetrante 
(Lei 1.533/51, art. 5°, II). 4. Recurso ordinário não provido.

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
A D V OGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

ROAR-585.923/1999.9 - TRT DA 2" RE
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
ANTONIO ESIO PELL1SSARI 
DR. MANOEL PERES SANCHEZ 
MAGNESITA S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso e, no mérito, 
também por unanimidade, negar-lhe provimento.
EMENTA: VÍNCULO DE EMPREGO. E RRO DE FATO Não é 
fundamento de rescindibilidade o erro na apreciação das provas co
ligidas aos autos. Trata-se, aí, de decisão meramente injusta. Só é 
admissível rescisória por erro de fato, quando for razoável presumir 
que o juiz não teria julgado como o fez, se tivesse atentado para a 
prova, e não quando a apreciou, hipótese em que, bem ou mal, firmou 
sua convicção. Cabe ressaltar que o erro de fato deve transparecer 
induvidoso na prova documental não apreciada, porquanto se traduz 
em erro de percepção, e não de interpretação do juiz. Recurso não 
provido.

PROCESSO
RELATOR
AUTOR(A)
ADVOGADO
RÉU
ADVOGADO
ADVOGADO

AR-588.414/1999.0 (AC. SBDI2)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
MARCONI DO B O M  H M  CHAVES 
DR. JOSÉ GOMES DE MELO FILHO 
BANCO ITAÚ S.A.
DR. ESPEDITO DE CASTRO JÚNIOR 
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO: Por unanimidade, julgar extinto o processo, sem jul
gamento do mérito, com fulcro no artigo 267, inciso I, combinado 
com o artigo 295, § único, inciso I, do Código de Processo Civil. 
Custas pelo Autor sobre o valor dado à causa, de R$ 500,00 (qui
nhentos reais), calculadas em R$ 10,00 (dez reais), dispensado na 
forma da lei.
EMENTA: A Ç Ã O  RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO DE SÚMULA. 
PETIÇÃO INICIAL. INÉPCIA. 1. Ação rescisória contra acórdão 
alegadamente proferido em contrariedade à Súmula n” 126, do Tri
bunal Superior do Trabalho sem, contudo, apontar qual a disposição 
legal violada.
2. Indefere-se a petição inicial da ação rescisória, por inépcia, se o 
Requerente não indica expressamente na petição inicial qual o dis
positivo legal violado. Súmula não é lei e não supre, no caso, a 
exigência do inciso III do art. 282 do CPC. Inteligência da Orientação 
Jurisprudencial n° 33/SDI-2.
3. Processo julgado extinto, sem exame do mérito, com fulcro no art. 
267, inciso I, combinado com o art. 295, § único, inciso I, do 
CPC.

PROCESSO
RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADA

RECORRIDO(S) 
AUTORIDADE COA- 
TORA

ROMS-589.418/1999.0 - TRT DA 13” 
REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
DRA. ALEXANDRA DE ARAÚJO LO
BO
WILSON PEREIRA D A  SILVA 
JUIZ PRESIDENTE DA 2” JCJ DE 
JOÃO PESSOA

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário 
para conceder a Segurança, restabelecendo a liminar outorgada às 
folhas 35-6.
EMENTA: EXECUÇÃO PROVISÓRIA. OBRIGAÇÃO DE FA
ZER. P R O M O Ç Õ E S  - Segundo pacificado neste Tribunal, tem a 
empregadora direito líquido e certo de não ter contra ela execuçã o de 
obrigação de fazer antes do trânsito em julgado da sentença con- 
denatória. Recurso a que se dá provimento.

PROCESSO
RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AG-AC-593.778/1999.3 (AC. SBDI2) 
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN
BANCO DO BRASIL S.A.
DRA. MAYRIS ROSA BARCHINI 
LEÓN
SINDICATO DOS EMPREGADOS E M  
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE CASCAVEL
DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES

DECISÃO: Por unanimidade, julgar extinto sem julgamento do mé
rito a Ação Cautelar, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código 
de Processo Civil, restando prejudicada a análise do Agravo Re
gimental. Custas a cargo do Requerente, calculadas sobre o valor 
dado à causa de R$ 1.000,00, no importe de de R$ 20,00. 
EMENTA: A Ç Ã O  CAUTELAR INOMINADA. SUSPENSÃO DE 
EXECUÇÃO DE SENTENÇA RESCINDENDA. Compulsando o 
sistema de informações judiciárias deste Corte verifiquei que o agravo 
(art. 557) interposto ao recurso ordinário em ação rescisória não foi 
conhecido, além de terem sido rejeitados os embargos de declaração
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interpostos ao referido acórdão. Assim, considerando que a cautelar, 
apesar de ser um processo autónomo, é tributária da ação principal, é 
de rigor julgá-la em consonância com o decidido naquela ação, va
lendo ressaltar que do art. 808, inciso III, do CPC não consta a 
exigência de que tenha havido trânsito em julgado da decisão pro
ferida no processo principal. Ação cautelar extinta, sem julgamento 
do mérito.

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
A D V OGADO

RECORRIDO(S)

A D V OGADO

: ROAR-595.137/1999.1 - TRT DA 5" RE
GIÃO - (AC. SBD12)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: GERSON BONFIM SOUZA CAYMMI 
: DR. EVERALDO FERNANDES RIBEI
RO DOS SANTOS

: SADIA CONCÓRDIA S.A. - INDÚS
TRIA E COMÉRCIO 

: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Recurso Ordinário e, no 
mérito, também por unanimidade, dar-lhe provimento para julgar im
procedente a Ação Rescisória, restabelecendo a sentença proferida 
pela MM. 22* Vara do Trabalho de Salvador-BA, no processo n° 
022.95.2262-01 e o v. acórdão n° 246/97 do egrégio Tribunal Re
gional do Trabalho da 5* Região. Invertido o ónus da sucumbência em 
relação às custas processuais.
EMENTA: A Ç Ã O  RESCISÓRIA. DECISÃO RESCINDENDA 
BASEADA E M  DISSÍDIOS COLETIVOS EXTINTOS E M  
G R A U  RECURSAL. D O C U M E N T O  NOVO. DESQUALIFICA
Ç Ã O  . As datas acima apresentadas levam à clara conclusão de que 
à ocasião da contestação da reclamação trabalhista as decisões ex- 
tintivas dos dissídios coletivos já haviam sido proferidas, à exceção 
daquela proferida .no RODC 157.517/95, cujo acórdão foi proferido 
em 18.03.96. De toda sorte, essa decisão foi prolatada bem antes da 
sentença de primeiro grau no processo originário, somente prolatada 
em outubro daquele ano. Dessa forma, como bem apontado pelo 
Recorrente, inviável o cabimento da ação rescisória com espeque no 
art. 485, inciso VII, do CPC, pois as decisões que extinguiram os 
Dissídios Coletivos não constituem documento novo, vez que pré- 
existentes à decisão rescindenda.Por sua vez, correta também está a 
alegação de incidência do Enunciado n° 298 do TST à espécie. Como 
já referido acima, a extinção dos dissídios coletivos foi anterior à 
decisão proferida. A  nulidade que a Autora vem arguir em ação 
rescisória deveria ter sido alegada na primeira oportunidade de ma
nifestação nos autos após a referida extinção. Contudo, nem mesmo 
em recurso ordinário a Reclamada fez qualquer menção ao fato. 
Portanto, as violações do art. 5°, inciso II, da Constituição Federal de 
1988 e do art. 295 do CPC, somente não foram abordadas nas de
cisões rescindendas por inércia da parte interessada. A nulidade a que 
se referem os dispositivos legais apontados já existia. Não pode a 
Reclamada valer-se da ação rescisória para suprir sua incúria na 
elaboração de recursos.Recurso ordinário provido para julgar impro
cedente a ação rescisória.

AC-599.730/1999.4(AC. SBDI2)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
MUNICÍPIO DE IBIRAÇU 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
SINDICATO DOS OPERÁRIOS MUNI
CIPAIS DO ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO

A D V O G A D O  : DR. FRANCISCO CARLOS DE OLIVEI
RA JORGE

DECISÃO: Por unanimidade, acolher a preliminar de ausência de 
interesse de agir para julgar extinto o processo, sem julgamento do 
mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo 
Civil. Custas, pelo Autor, no montante de R$ 20,00 (vinte reais), 
calculadas sobre o valor atribuído à causa, de R$ 1.000,00 (hum mil 
reais), isento.
EMENTA: A Ç Ã O  CAUTELAR. A Ç Ã O  RESCISÓRIA. PERDA 
DE OBJETO . 1. Dado parcial provimento aos recursos de ofício e 
ordinário do Autor nos autos de ação rescisória em que se pretendia 
a desconstituição de decisão cuja eficácia executiva busca-se tolher e 
operado o respectivo trânsi to em julgado, perde integralmente o 
objeto o processo cautelar. 2. Processo que se julga extinto, sem 
apreciação do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do CPC.

RELATOR
AUTOR(A)
ADVOG A D O
RÉU

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
A D V OGADA

EMBARGADO(A)

ED-AG-AC-601.753/1999.6 (AC. SB- 
DI2)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL - CEF 
DRA. MARIA DE FÁTIMA VIEIRA DE 
VASCONCELOS
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE MOSSORÓ E REGIÃO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento aos Embargos De- 
claratórios e, em face de seu caráter meramente protelatório, condenar 
a Embargante ao pagamento de multa fixada em 1% (um por cento) 
sobre o valor da causa, corrigido monetariamente, em favor do Em
bargado, nos termos do artigo 538, parágrafo único, do Código de 
Processo Civil.
EMENTA: E M B A R G O S  DECLARATÓRIOS . OMISSÃO. INO- 
CORRENCIA. 1. Os embargos declaratórios visam a obter um juízo 
integrativo-retificador da decisão. A teor do artigo 535 do CPC, são 
passíveis de reforma por meio de embargos declaratórios a decisão 
que contenha algum do s vícios ali enumerados: omissão, contradição 
ou obscuridade. 2. Não demonstrada a existência de tais vícios nos 
embargos declaratórios, resta evidente a discordância da Agravante 
com o indeferimento de liminar em ação cautelar. 3 . Embargos 
declaratórios a que se nega provimento.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
PROCURADOR
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-RXOF-ROAR-601.781/1999.2 - 
TRT DA II* REGIÃO - (AC. SBDI2) 
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
UNIÃO FEDERAL
DR. ADEMIR CARVALHO PINHEIRO 
EDGAR DOS SANTOS MOREIRA 
DR. JEDIER DE ARAÚJO LINS

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Embargos De
claratórios.
EMENTA: E M B A R G O S  DECLARATÓRIOS. OMISSÃO . INE
XISTÊNCIA . 1. Os embargos declaratórios visam a obter um juízo 
integrativo-retificador da decisão. Servem, assim, para aclarar a de
cisão obscura e para sanar contradição ou omissão, não procedendo 
quando no acórdão objurgado inoc orre qualquer dos vícios rela
cionados no artigo 535 do CPC. 2. Inexistente a alegada omissão em 
acórdão que se reputa evidenciada a decadência do direito de rescisão 
do julgado. O acolhimento de prejudicial de mérito afasta o exame 
das demais alegações relativas ao próprio méri to da causa. 3. Em
bargos declaratórios não providos.

PROCESSO
RELATOR

AUTOR(A)

A D V OGADO
A D V OGADO

RÉU

A D V OGADO

AR-603.680/1999.6 (AC. SBDI2)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE 
PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA 
DR. INDALÉCIO GOMES NETO 
DR. ALMIR HOFFMANN DE LARA JÚ
NIOR
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
EMPREGADOS NA ADMINISTRAÇÃO 
E NOS SERVIÇOS DE CAPATAZIA 
DOS PORTOS, TERMINAIS PRIVATI
VOS E RETROPORTUÁRIOS N O  ES
TADO DO PARANÁ - SINTRAPORT 
DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES

DECISÃO: I - por unanimidade, não conhecer da Contestação, dado 
que apresentada intempestivamente; II - por unanimidade, julgar im
procedente a Ação Rescisória. Custas pela Autora, no importe de R$ 
20,00 (vinte reais), calculadas sobre o valor dado à causa de R$ 
1.000,00, dispensadas na forma da lei. Observação 1: manifestou 
divergência apenas quanto à fundamentação o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho. Observação 2: impedido 
o Excelentíssimo Senhor Ministro João Oreste Dalazen.
EMENTA: A Ç Ã O  RESCISÓRIA. PREQUESTIONAMENTO . A 
jurisprudência desta Corte já se firmou no sentido de que é direta a 
execução contra a APPA (§ 1° do art. 173 da Constituição Federal). 
Verbete n° 87 da Orientação Jurisprudencial da SDI. Pedido de res
cisão julgado improcedente.

PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)

A D V O G A D A
AGRAVADO(S)
A D V O G A D O

: AG-RXOF-ROAR-603.695/1999.9 - 
TRT DA 17* REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITA- 
PEMIRIM

: DRA. MÁRCIA AZEVEDO COUTO 
: N O R M A  FERRAZ SANTOS 
: DR. PATRICE L U M U M B A  SABINO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo e re
putando-se o recurso meramente protelatório, impor ao Agravante 
multa de 10% (dez por cento) do valor da causa corrigido, em pro
veito da parte contrária, condicionando a interposição de qualquer 
outro recurso ao depósito do respectivo valor.
EMENTA: A Ç Ã O  RESCISÓRIA. PLANOS ECONÓMICOS . 
N Ã O  INDICAÇÃO EXPRESSA DE VIOLAÇÃO A O  ART. 5°, 
INCISO XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
1. Agravo inominado contra decisão que denega seguimento a recurso 
ordinário, para manter o acórdão regional que julga improcedente o 
pedido de rescisão quanto às diferenç as salariais decorrentes da 
aplicação das URP’s de abril e maio de 1988 e da URP de fevereiro 
de 1989, porque não fundado na indicação de violação ao art. 5°, 
inciso XXXVÍ, da Constituição Federal. 2. O Tribunal Superior do 
Trabalho sedimentou jurisprudência no sentido de que o acolhimento 
de pedido em ação rescisória de Planos Económicos depende da 
indicação expressa de violação ao art. 5°, inciso XXXVI, da Cons
tituição Federal de 1988. A indicação de ofensa literal a preceito de 
lei ordinária atrai a incidência das Súmulas 83, do TST e 343, do E. 
Supremo Tribunal Federal. 3. Agravo conhecido e não provido.
4. Reputando-se o recurso meramente protelatório, impõe-se ao Agra
vante, com fulcro no art. 557, § 2°, do CPC, multa de 10%, calculada 
sobre o valor da causa corrigido, em proveito da parte contrária, 
condicionando a interposiçã o de qualquer outro recurso ao depósito 
do respectivo valor.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOG A D O

ROAC-604.572/1999.0 - TRT DA 11* . 
REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
AUTO VIAÇÃO VITÓRIA RÉGIA LT- 
DA.
DRA. TÂNIA MARIA DOS SANTOS
JOÃO DOS SANTOS
DR. CASSIUS CLAY CARNEIRO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordi
nário. r.
EMENTA: A Ç Ã O  CAUTELAR. PRESSUPOSTOS AUTORIZA- 
DORES. AUSÊNCIA DE C O M P R O V A Ç Ã O  1. Não basta a sim
ples alegação por parte do Autor de que estariam preenchidos os 
requisitos ensejadores da concessão da medida cautelar. Incumbe-lhe 
o ônus de provar os fatos constitutivos do acenado direito à medida 
cautelar. 2. Não se desvencilhando a parte do ônus probatório e 
carecendo o juízo de elementos de convicção, julga-se improcedente 
o pedido cautelar . 3. Recurso de ofício a que se nega provimento.
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PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
PROCURADOR
PROCURADOR
AGRAVADO(S)

ADVOG A D O

: AG-RXOF-ROAR-610.589/1999.1 - 
TRT DA 11* REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: UNIÃO FEDERAL 
: DR. ADEMIR CARVALHO PINHEIRO 
: DR. WALTER DO C A R M O  BARLETTA 
: JOSÉ ALZERINO DE OLIVEIRA BOTE
LHO

: DR. ANTÔNIO POLICARPO RIOS RO
BERTO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo e re
putando-se o recurso meramente protelatório, impor à Agravante mul
ta de 10% (dez por cento) do valor da causa corrigido, em proveito da 
parte contrária, condicionando a interposição de qualquer outro re
curso ao depósito do respectivo valor.
EMENTA: A Ç Ã O  RESCISÓRIA. REPERCUSSÃO DAS URP’S 
DE ABRIL E MAIO DE 1988 . MATÉRIA INFRACONSTI- 
TUCIONAL 1. Agravo inominado contra decisão proferida em re
curso ordinário em ação rescisória, nos termos do parágrafo 1°-A do 
art. 557 do CPC, pleiteando sejam excluídos da co ndenação os 
reflexos das URP’s de abril e maio/88 nos salários dos meses de 
junho e julho daquele mesmo ano. 2. O Decreto-Lei n° 2.335/87 
determinou a aplicação da URP de cada mês sobre o valor do salário 
do mês anterior. Assim, o salário do mês de maio de 1988 deveria ser 
calc ulado sobre o de abril; o de junho sobre o de maio e o de julho 
sobre o valor do salário de junho. Assim, uma vez reconhecido o 
direito ao reajuste dos salários de abril , reajustaram-se em cascata 
os salários de maio, de jun ho e de julho, ainda que a discussão refira- 
se à URP dos meses de abril e maio/88. Ademais, a repercussão da 
URP de abril e maio de 1988 nos salários dos meses de maio, junho 
e julho do mesmo ano decorre diretamente da interpretação do De
creto-Lei n° 2.425/88, não tendo qualquer conotação constitucional. 3. 
Agravo conhecido e não provido. 4. Reputando-se o recurso me
ramente protelatório, impõe-se à Agravante, com fulcro no art. 557, § 
2°, do CPC, multa de 10%, calculada sobre o valor da causa cor
rigido, em proveito da parte contrária, condicionando a interposição 
de qualquer outro recurso ao depósito do respectivo valor.

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADA

A D V OGADO

RECORRIDO(S)
A D V OGADO

ROAR-610.616/1999.4 - TRT DA 17* 
REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S.A. - 
VASP
DRA. CÁSSIA PARANHOS PINHEIRO 
MARQUES
DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI
RO
ANTONIO ZORZAL
DR. CLÁUDIO JOSÉ SOARES

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário 
da Requerente para, anulando o v. acórdão de folhas 284-5, por vício 
procedimental, determinar a remessa dos autos ao egrégio Tribunal 
Regional do Trabalho de origem para que seja regularmente pro
cessada e julgada no mérito, pelo Colegiado, a pretensão jurídica 
deduzida, como se entender de direito.
EMENTA: A C Ó R D Ã O  REGIONAL. ERROR IN PROCEDEN
DO. DEVOLUTIVIDADE E M  EXTENSÃO D O  RECURSO O R 
DINÁRIO 1. Acordão regional que analisa o mérito da ação res
cisória, entendendo aplicáveis as Súmulas 83/TST e 343/STF no 
tocante aos denominados "planos económicos", mas conclui pela ex
tinção do processo, sem julgamento do mé rito. Recurso ordinário 
visando apenas à anulação da decisão, por vício procedimental. 2. É 
certo que, mesmo quando constatado error in procedendo na con
clusão contida no acórdão regional, o Tribunal Superior do Trabalho 
ingressa no exame do mérito da ação rescisória (Orientação Juris
prudencial n° 35 da SBDI2). Todavia, se em recurso ordinário pos
tula-se apenas a anulação do acórdão regional, veda-se o exame do 
mérito da ação rescisória, por aplicação do art. 515, do CPC. Ex
tensão do efeito devolutivo dos recur sos. 3. Recurso provido para 
anular a decisão e determinar o julgamento do mérito do pedido 
formulado na ação rescisória.

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

A D V OGADO

ROAR-611.775/1999.0 - TRT DA 17“ 
REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
BANCO NACIONAL S.A.
DR. JOSÉ HENRIQUE DAL PIAZ 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
N O  ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
DR. FERNANDO COELHO MADEIRA 
DÉ FREITAS
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO: I - por unanimidade, negar provimento ao Recurso Or
dinário; II - por unanimidade, indeferir o pedido de antecipação de 
tutela.
EMENTA: A Ç Ã O  RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO DE LEI. LIMI
TAÇÃO À DATA-BASE. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. PRE
QUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. 1. Pedido de rescisão de sen
tença proferida em embargos à execução que não impõe limitação à 
data-base da categoria, no tocante à conde nação em diferenças sa
lariais derivantes do IPC de março de 1990. 2 . Abstendo-se in
teiramente a sentença rescindenda de emitir tese acerca da matéria 
abordada na ação rescisória, revela-se juridicamente inviável cogitar- 
se de violação literal de lei para efeito dc desconstituiçã o do julgado. 
Ausente prequestionamento, incide a Súmula 298 do TST. 3. Recurso 
ordinário.a quç çe,nega provimento.,

. iJlrvrî fí 1 h HUií-JMi.
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PROCESSO
RELATOR
AUTOR(A)

ADVOGADA
RÉU

PROCURADOR

: AR-612.143/1999.2 (AC. SBDI2)
: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: VANETE TEREZINHA FURLAN CI- 
PRIANO E OUTRO

: DRA. MÁRCIA REGINA RODACOSKI 
: CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA DO PARANÁ- CE- 
FET/PR

: DR. WALTER DO C A R M O  BARLETTA
DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar a preliminar de irregularidade 
de representação e no mérito, também por unanimidade, julgar im
procedente a Ação Rescisória. Custas, pela Requerente, no montante 
de R$ 10,00 (dez reais), calculadas sobre o valor atribuído à causa de 
R$ 500,00 (quinhentos reais), dispensada.
EMENTA: A Ç Ã O  RESCISÓRIA E M  A Ç Ã O  RESCISÓRIA. 
VIOLAÇÃO LITERAL DE LEI . IPC DE JUNHO DE 1987. 
EXCLUSÃO. 1. Ação rescisória contra acórdão proferido pelo Tri
bunal Superior do Trabalho em anterior ação rescisória, em que se 
rescinde julgado para afastar da condenação diferenças salariais de
correntes do IPC de junho de 1987. 2. Inexistência de violação ao art. 
5o. incisos V e LV, da Constituição Federal, ante a impertinência do 
primeiro dispositivo à espécie e porque preservada a garantia do 
contraditório e da ampla defesa. 3. Pedido de rescisão julgado im
procedente

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

: ROAR-613.101/1999.3 - TRT DA 21* 
REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: BANCO MERIDIONAL S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DO RIO GRANDE D O  NORTE 

: DR. MANOEL BATISTA DANTAS NE
TO

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário 
para desconstituir cm parte a v. decisão rescindcnda e, em juízo 
rescisório, proferindo novo julgamento, limitar as diferenças salariais 
decorrentes do IPC de junho de 1987 e da URP de fevereiro de 1989 
à data-base da categoria dos substituídos processualmente, invertidos 
o ônus da sucumbência.
EMENTA: A Ç Ã O  RESCISÓRIA. SENTENÇA H O M O L O G A -  
TÓRIA DE CÁLCULOS. PLANOS ECONOMICOS. VIOLA
Ç Ã O  À COISA JULGADA. 1. Ainda que a sentença exeqiienda 
imponha condenação cm diferenças salariais "vencidas e vincendas", 
decorrentes de planos económicos, viola a coisa julgada decisão ho- 
mologatória dos cálculos de liquidação que nâ o limita a condenação 
ao mês imediatamente anterior à data-base (Súmula 322, do TST). 
porquanto transmuda a natureza da parcela, transformando adian
tamento salarial compensável na data-base em aumento salarial. 2. 
Recurso ordinário a que se dá provimento para desconstituir a decisão 
rescindenda e, em juízo rescisório, limitar as diferenças salariais de
correntes do IPC de junho de 1987 e da URP de fevereiro de 1989 à 
data-base da categoria dos substituídos processualmente.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR

RECORRIDO(S)

A D V OGADO

: RXOF-ROAR-613.463/1999.4 - TRT 
DA 17“ REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: UNIÃO FEDERAL
: DR. LAURO ALMEIDA DE FIGUEIRE
DO

: AZHOR RODRIGUES PEREIRA E O U 
TROS

: DR. JOSÉ EY M A R D  LOGUÉRCIO
DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar a preliminar de não conhe
cimento do Recurso Ordinário da Àutora. argiiida em contra-razões, e, 
no mérito, também por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário e à Remessa de Ofício, em face da ilegitimidade ativa da 
União.
EMENTA: A Ç Ã O  RESCISÓRIA. LEGITIMIDADE AD CAU
SAM . TERCEIRA JURIDICAMENTE INDIFERENTE I. Ação 
rescisória ajuizada pela União a fim de desconstituir acórdão que 
condena a Fundação Nacional de Saúde ao pagamento de diferenças 
salariais decorrentes do IPC de março de 1990. 2. Falece à Autora 
legitimidade ad causam para a propositura de ação rescisória, a teor 
do art. 487, inciso II, do CPC, visto que os efeitos da condenação em 
nada repercutem do ponto de vista jurídico em sua relação com a 
Fundação, configurando, tão-somente, o interesse económico. 3. A 
luz do art. 5°, da Lei n° 9.469/97, ostentando interesse de natureza 
meramente económica, é dado às pessoas jurídicas de direito público 
intervirem em ações já ajuizadas por quem de direito, inclusive para 
interpor recurso. Não, todavia, para ajuizarem ação rescisória. 4. 
Recursos ordinário e de ofício a que se nega provimento.

PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
PROCURADOR
PROCURADOR
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AG-RXOF-ROAR-616.390/1999.0 - 
TRT DA 11* REGIÃO - (AC. SBDI2) 
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
UNIÃO FEDERAL
DR. ADEMIR CARVALHO PINHEIRO 
DR. WALTER D O  C A R M O  BARLETTA 
ANTONIO DOS SANTOS E OUTROS 
DR. MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo e re
putando-se o recurso meramente protelatório, impor à Agravante mul
ta de 10% (dez por cento) do valor da causa corrigido, cm proveito da 
parte contrária, condicionando a interposição de qualquer outro re
curso ao depósito do respectivo valor.

EMENTA: A Ç Ã O  RESCISÓRIA . REFLEXO DA URP DE 
ABRIL E MAIO E M  JUNHO E JULHO DE 1988 . MATÉRIA 
INFRACONSTITU CIONAL 1. Agravo inominado contra decisão 
monocrática do Relator que dá parcial provimento a recurso de ofício 
em ação rescisória para, cm juízo rescisório, restringir a condenaçã o 
decorrente da URP de abril c maio de 1988 ao reajuste corres
pondente a 7/30 de 16,19% sobre o salário de março, incidindo nos 
meses de abril e maio de 1988, não cumulalivamente, corrigido mo
netariamente, com reflexos cm junho e julho. 2. O Decreto-Lei n° 
2.335/87 determinou a aplicação da URP de cada mês sobre o valor 
do salário do mês anterior. Assim, o salário do mês de maio de 1988 
deveria ser calculado sobre o de abril; o de junho sobre o de maio e 
o dc julho sobre o valor do salário dc junho. Assim, uma vez 
reconhecido o direito ao reajuste dos salários de abril , reajustaram- 
se em cascata os salários de maio, de junho e de julho, ainda que a 
discussão refira-sc à URP dos meses de abril e maio/88. Ademais, a 
repercussão da URP de abril e maio de 1988 nos salários dos meses 
de maio, junho e julho do mesmo ano decorre 'diretamente da in
terpretação do Decreto-Lei n° 2.425/88, não tendo qualquer cono 
tação constitucional. 3. Agravo conhecido c não provido. 4. Re
putando-se o recurso meramente protelatório, impõe-se à Agravante, 
com fulcro no art. 557, § 2°, do CPC, multa de 10%, calculada sobre 
o valor da causa corrigido, em proveito da parte contrária, con
dicionando a interposiçã o de qualquer outro recurso ao depósito do 
respectivo valor.

PROCESSO
RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

A-ROMS-616.431/1999.2 - TRT DA 2a 
REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN
MARIA CRISTINA DOS SANTOS N O 
TÁRIO
DR. ENIO RODRIGUES DE LIMA 
CLEONILDES BENIGNO DOS SAN
TOS DIHEL
DR. JAIME BARBOSA FACIOLI

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO D O  ARTIGO 557, § 1°, D O  CPC . NÃO- 
CONHECIMENTO. INTELIGÊNCIA D O  ARTIGO 524 , II D O
CPC . Enquanto a Agravante insiste no não-cabimento do mandado 
de segurança para atacar decisão que indeferira pedido de realização 
de hasta pública dos bens penhorados, o fundamento norteador da 
denegação do recurso consistiu na inocuidade do exame do apelo, 
extraída da circunstância de o acórdão concessivo da segurança ter 
sido proferido em setembro de 1999, tratando-se, pois, de ato exau
rido. Tamanho divórcio entre a minuta e a fundamentação do des
pacho agravado equivale, na realidade, à ausência das razões do 
pedido de sua reforma, a partir do qual é de rigor o não-conhecimento 
do recurso, na esteira da norma paradigmática do art. 524, II, do CPC. 
Isso por ser intuitivo que as razões deduzidas na minuta do Agravo 
devem guardar estreita afinidade com o teor da decisão impugnada, 
cuja inobservância, irrelevável sem o concurso da justa causa do 
artigo 183, § 1°, do CPC, induz a idéia de ter-se conformado com o 
decidido alhures. Agravo de que não se conhece.

PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
PROCURADOR
PROCURADOR
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AG-RXOF-ROAR-617.155/1999.6 - 
TRT DA 11“ REGIÃO - (AC. SBDI2)

; MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: UNIÃO FEDERAL 
: DR. ADEMIR CARVALHO PINHEIRO 
: DR. WALTER DO C A R M O  BARLETTA 
: CARLOS ANTÔNIO DE CARVALHO 
MOT A  E OUTRO 

: DR. JEDIER DE ARAÚJO LINS
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo e re
putando-se o recurso meramente protelatório, impor à Agravante mul
ta de 10% (dez por cento) do valor da causa corrigido, em proveito da 
parte contrária, condicionando a interposição de qualquer outro re
curso ao depósito do respectivo valor.
EMENTA: A Ç Ã O  RESCISÓRIA . REFLEXO DA URP DE 
ABRIL E MAIO E M  JUNHO E JULHO DE 1988 . MATÉRIA 
INFRACONSTITU CIONAL 1. Agravo inominado contra decisão 
que dá parcial provimento a recurso de ofício em ação rescisória para, 
cm juízo rescisório, restringir a condenação decorrente da URP de 
abril e maio de 1988 ao reajuste correspondente a 7/30 de 16,19% 
sobre o salário de março, incidindo nos meses de abril e maio de 
1988, não cumulativamente, corrigido monetariamente, com reflexos 
em junho e julho. 2. O Decreto-Lei n° 2.335/87 determinou a apli
cação da URP de cada mês sobre o valor do salário do mês anterior. 
Assim, o salário do mês de maio de 1988 deveria ser calculado sobre 
o dc abril; o de junho sobre o de maio e o de julho sobre o valor do 
salário de junho. Assim, uma vez reconhecido o direito ao reajuste 
dos salários dc abril , reajustaram-se em cascata os salários de maio, 
dc junho e de julho, ainda que a discussão refira-se à URP dos meses 
de abril e maio/88. Ademais, a repercussão da URP de abril e maio 
de 1988 nos salários dos meses de maio, junho e julho do mesmo ano 
decorre diretamente da interpretação do Decreto-Lei n° 2.425/88, não 
tendo qualquer conotação constitucional. 3. Agravo conhecido e não 
provido. 4. Reputando-se o recurso meramente protelatório, impõe-se 
à Agravante, com fulcro no art. 557, § 2°, do CPC, multa de 10%, 
calculada sobre o valor da causa corrigido, em proveito da parte 
contrária, condicionando a interposiçã o dc qualquer outro recurso ao 
depósito do respectivo valor.
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PROCESSO
RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: A-ROA R-619.258/1999.5 - TRT DA 9“ 
REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN

; BANCO D O  BRASIL S.A.
; DR. ADROALDO JOSÉ GONÇALVES 
: DR. HELVÉCIO ROSA DA COSTA 
; SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE LONDRINA

: DR. JOSÉ EY M A R D  LOGUÉRCIO
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO D O  ART. 557, § 1”, D O  CPC. A Ç Ã O  RES
CISÓRIA. OFENSA À COISA JULGADA. Conforme ressaltado 
na decisão agravada, inviável vislumbrar-se ofensa à coisa julgada a 
autorizar a desconstituição pretendida, uma vez que para sua con
figuração toma-se imprescindível que as partes, causa de pedir e 
pedido da nova ação sejam idênticos aos da ação precedente, ab
solutamente indiscemível no acórdão rescindendo, no qual o Regional 
fora superlativamente explícito quanto ao fato de que as partes no 
Dissídio Coletivo eram distintas das partes da ação trabalhista. Por 
outro lado, diante da circunstância de o Colegiado ter expressamente 
afastado a coisa julgada decretada na origem, avulta a convicção de 
que as normas acaso infringidas pela decisão rescindenda - não in
vocadas na inicial da presente ação - seriam as do art. 301, §§ 1°, 2° 
e 3°, do CPC, em que são enumerados os presssupostos que a ca- 
racterizam. URPS DE ABRIL E MAIO/88 . REFLEXO DA C O N 
DENA Ç Ã O  NOS MESES I)E JUNHO E JULHO/88. A referência 
aos meses de junho e julho constitui mera projeção dos efeitos do 
direito reconhecido e não condenação a pagamento de URPS sobre 
estes meses . Agravo não provido.

PROCESSO
RELATOR 
RECORRENTE( S) 
PROCURADOR 
RECORRIDO(S)

: RXOF-ROAR-619.276/1999.7 - TRT 
DA 1“ REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: UNIÃO FEDERAL 
: DR. J. M A U R O  MONTEIRO 
: JURACY ANTÔNIO RIBEIRO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento aos Recursos de 
Ofício e Ordinário, mas determinar que o egrégio Tribunal Regional 
do Trabalho da 1* Região avoque os autos para que se examine o 
Recurso Ordinário de Ofício no tocante â condenação ao reposi- 
cionamento do então Reclamante em 12 (doze) referências. 
EMENTA: A Ç Ã O  RESCISÓRIA. REPOSICIONAMENTO E M  
12 REFERÊNCIAS. AUSÊNCIA DE TRÂNSITO E M  JULGADO 
1. Pedido de rescisão de acórdão regional que. ao analisar recurso 
ordinário de ofício, não se pronuncia sobre a condenação da então 
Reclamada ao reposicionamento do Reclamante em referências fun
cionais, operada em pri meiro grau de jurisdição. 2. Nos casos de 
sentença submetida ao duplo grau de jurisdição, por força do recurso 
de ofício (art. 1°, inciso V, do DL 779/69), a coisa julgada ocorre 
apenas a partir da confirmação da sentença peio Tribunal ad quem 
(Súmula 423, do STF e OJ n° 21, do TST). 3. Evidencia-se, pois, a 
impossibilidade jurídica do pedido de desconstituição dc acórdão re
gional, ante a ausência do necessário trânsito em julgado, se a questão 
relativa à condenação ao reposicionamento do entã o Reclamante em 
12 (doze) referências não é examinada em recurso de ofício (art. 485, 
caput , do CPC). 4. Recursos ordinário e de ofício a que se nega 
provimento, determinando-se, porém, que o Exmo. Presidente do Tri
bunal Regional avoque os autos do processo principal, para que se 
examine o Recurso Òrdinário de Ofício no tocante à condenação da 
União ao reposicionamento do então Reclamante em 12 (doze) re
ferências.

PROCESSO : ROAR-619.902/I999.9 - TRT DA 20*
REGIÃO - (AC. SBDI2)

RELATOR : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

EMSURB - EMPRESA MUNICIPAL DE 
SERVIÇOS URBANOS 
DR. ANSELMO VASCONCELOS SAN
TOS
JOSÉ ERÍLIO OLIVEIRA ROSÁRIO 
DR. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE 
FARIA FERNANDES

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordi
nário.
EMENTA: A Ç Ã O  RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO LITERAL DE 
LEI. ESTABILIDADE PROVISÓRLV CIPA. PREQUESTIONA- 
MENTO. AUSÊNCIA 1. É juridicamente inviável a rescisão de 
julgado por violação literal dc lei, se a matéria relativa à violação ao 
art. 10, inciso II, alínea "a", do ADCT ressente-se do necessário 
prequestionamento, na medida em qu e o acórdão rescindendo limita- 
se a declarar a validade do vínculo empregatício, tendo em vista a 
contratação do então Reclamante para exercer cargo comissionado, 
hipótese prevista no art. 37, inciso II, da Constituição Federal. (Sú
mula 298/TST). 2. Recurso Ordinário a que se nega provimento.

PROCESSO
RELATOR

RECORRENTE(S)

PROCURADOR
RECORRIDO(S)
A D V OGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

: ROAR-619.937/1999.0 - TRT DA 4* RE
GIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 4* REGIÃO 

: DR. LOURENÇO ANDRADE 
: MATIAS GELSDORF 
: DR. JORGE STEINDORFF 
: MASSA FALIDA DE REIMUNDO 
GELSDORF 

: DR. DARCI AGGENS
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DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário 
para, reformando a v. decisão recorrida, determinar o retomo dos 
autos ao egrégio Tribunal Regional do Trabalho de origem, a fim de 
que julgue a Ação Rescisória pelo prisma do artigo 485, inciso III, do 
Código de Processo Civil.
EMENTA: A Ç Ã O  RESCISÓRIA. INÉPCIA DA INICIAL. NÃO- 
OCORRÊNCIA . Malgrado a confusa redação da inicial, dela se 
infere ter a Massa Falida formulado a pretensão rescindente pelo 
prisma do inciso 111 do art. 485 do CPC, razão pela qual se impõe o 
reconhecimento de que a inicial estaria apta a viabilizar o julgamento 
da ação, visto que exposto na narrativa o alegado conluio entre as 
partes a fim de fraudar a lei.

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADA

RECORRIDO(S)

ROAC-619.957/1999.0 - TRT DA 4" RE
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
MASSA FALIDA DE COMPANHIA DO- 
SUL DE ABASTECIMENTO 
DRA. MARIA LÚCIA SEFRIN DOS 
SANTOS
LUIZ CARLOS SOARES

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento parcial ao Recurso 
Ordinário da Autora para, reformando parcialmente o v. acórdão re
gional, julgar parcialmente procedente o pedido cautelar para de
terminar a suspensão da execução da sentença proferida na Recla
mação Trabalhista n° 97/89, apenas no que concerne ao pagamento do 
adicional de insalubridade, até o trânsito em julgado da Ação Res
cisória n° TST-ROAR-570.365/99.2.
EMENTA: A Ç Ã O  CAUTELAR. A Ç Ã O  RESCISÓRIA. ADICIO
NAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE C ÃLCULO 1. Para se 
tolher a eficácia de um título executivo transitado em julgado, em 
cautelar, mister que se evidencie, de modo ostensivo e irrefragável, a 
plausibilidade de desconstituição da decisão. Embora não se reclame 
para tanto a imprevisível certeza de rescindibilidade, toma-se im
perioso o convencimento de que a pretensão deduzida na ação res
cisória apresente objetiva e palpável viabilidade de êxito. 2. Vis
lumbra-se a plausibilidade jurídica do pedido de desconstituição de 
sentença que defere adicional de insalubridade com base em re
muneração de empregado, em ofensa ao art 192, da CLT. Orientação 
Jurisprudencial n° 02, da SBDI2. 3. Recurso ordinário parcialmcnte 
provido para suspender o processo de execução no tocante à con
denação em adicional de insalubridade.

PROCESSO
RELATOR
AUTOR(A)
A D V O G A D O
RÉU
ADVOGADA
A D V OGADO

AR-620.367/1999.1 (AC. SBDI2)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
SEBASTIÃO FARIA DE SOUZA 
DR. JORGE ROMERO CHEGURY 
MUNICÍPIO DE ITABIRA 
DRA. VERA INÊS SANTOS RIBEIRO 
DR. RICARDO TORRES SAMPAIO

DECISÃO: Por unanimidade, julgar improcedente a Ação Rescisória. 
Custas, pelo Requerente, no montante de R$ 6,00 (seis reais), cal
culadas sobre o valor de R$ 300,00 (trezentos reais), atribuído à 
causa, dispensado.
EMENTA: A Ç Ã O  RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO LITERAL DE 
LEI. SERVIDOR PÚBLICO . CONTRATAÇÃO APÓS A CONS
TITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. AUSÊNCIA DE CONCURSO 
PÚBLICO 1. Ação rescisória contra acórdão que mantém a im
procedência de pedido formulado em ação trabalhista, porquanto ad
mitido o Requerente após 05.10.88, sem a observância de prévia 
aprovação em concurso público. 2. Não incorre em violação ao art. 
37, inciso II e § 2°, da Constituição Federal, acórdão que se amolda 
à jurisprudência consubstanciada na Súmula 363, do Tribunal Su
perior do Trabalho, segundo a qual, nulo o con trato de trabalho, o 
servidor público faz jus estritamente ao equivalente aos salários dos 
dias trabalhados e não pagos, dada a irreversibilidade do labor pres
tado, restando indevidas as demais verbas rescisórias. 3. Pedido de 
rescisão julgado improcedente.

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR

RECORRIDO(S)

ADVOGADA

RXOF-ROAR-620.491/2000.0 - TRT 
DA 1* REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO - UERJ
DR. KARLA D A  SILVA VASCONCEL-
LOS
FERNANDA DA SERRA COSTA E OU
TROS
DRA. MARIA DA GRAÇA SERZEDEL- 
LO AREIAS NETTO

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar a preliminar de não-conhe- 
cimento do Recurso Ordinário, ■ por deserção, arguida em contra-ra
zões e no mérito, também por unanimidade, dar provimento aos 
Recursos de Ofício e Ordinário da Requerente para, julgando pro
cedente a Ação Rescisória, desconstituir o v. acórdão rescindendo, 
anexado à folha 21 dos autos e, em juízo rescisório, proferindo novo 
julgamento, expungir da condenação as diferenças salariais derivantes 
da URP de fevereiro de 1989. Custas pelos Requeridos, calculadas 
sobre o valor dado à causa de R$ 2.000,00 (dois mil reais), à razão de 
R$ 40,00 (quarenta reais), dispensados.
EMENTA: A Ç Ã O  RESCISÓRIA . URP DE FEVEREIRO DE 
1989 I. O Supremo Tribunal Federal e o Tribunal Superior do Tra
balho sedimentaram a jurisprudência no sentido de que o acolhimento 
de diferenças salariais derivantes da URP de fevereiro de 1989 vul
nera o mandamento constitucional que tutela o dir eito adquirido 
(CF/88, art. 5o, inciso XXXVI). 2. Decisão em contrário, com o 
atributo da coisa julgada material, negando aplicação a uma lei re
guladora da espécie, importa violação literal de lei (CPC, art. 485, V). 
3. Recursos ordinário e de ofício a que se dá provimento.

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
A D V OGADO
RECORRIDO(S)

A D V OGADO

: ROA R-620.915/2000.1 - TRT DA 5“ RE
GIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: MARCONI RAMOS RAIA 
: DR. JOSÉ CARLOS PIMENTA 
: PLUMBUM MINERAÇÃO E META
LURGIA S.A. - GRUPO TREVO 

: DR. ERNANI BARTOLOMEU DU- 
RAND

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário 
para declarar extinto o processo, com julgamento do mérito, em face 
da decadência do direito de ação, nos termos do artigo 269, inciso IV, 
do Código de Processo Civil.
EMENTA: A Ç Ã O  RESCISÓRIA. DECADÊNCIA. C O N T A G E M  
D O  PRAZO. INTEMPESTIVIDADE D O  RECURSO 1. Hipótese 
em que se configura a decadência do direito de rescisão de sentença, 
porque intempestivo o recurso ordinário contra ela interposto. 2. Con
forme a Orientação Jurisprudencial n° 14, da Eg. SDK do Tribunal 
Superior do Trabalho, "havendo recurso, o termo inicial do prazo 
decadencial para a ação rescisória conta-se do trânsito em julgado da 
última decisão proferida, seja de mé rito, ou não, ressalvada a hi
pótese de recurso manifestamente intempestivo, em que flui do exau- 
rimento do prazo em que deveria ter sido interposto, quando se tem 
por transitada em julgado a decisão rescindenda. Havendo razoável 
controvérs ia acerca da intempestividade do recurso, segue-se a di
retriz geral da Súmula 100 do TST.'1 3. Manifesta a intempestividade 
do apelo interposto mediante "fac-símile" dentro do octídio legal, mas 
cujos originais são apresentados após o aludido prazo, em período 
anterior à vigência da Lei n° 9.800/99. Ocorrência d o trânsito em 
julgado da decisão rescindenda quando escoado in albis o prazo para 
a interposição do recurso. 4. Recurso ordinário do Requerido a que se 
dá provimento para declarar extinto o processo, cóm julgamento do 
mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do CPC.

PROCESSO
RELATOR

AGRAVANTE(S)
PROCURADOR
AGRAVADO(S)

A D V OGADO

A-RXOFAR-622.571/2000.5 - TRT DA 
21a REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN
UNIÃO FEDERAL
DR. WALTER DO C A R M O  BARLETTA 
SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLI
COS FEDERAIS NO ESTADO D O  RIO 
GRANDE DO NORTE 
DR. JOSÉ SEGUNDO DA ROCHA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo e aplicar à 
agravante a multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa, 
corrigido monetariamente, em favor do agravado, na forma do § 2° do 
artigo 557 do Código de Processo Civil.
EMENTA: AGRAVO D O  ARTIGO 557, § 1°, D O  CPC. IPC DE 
JUNHO/87 E URP DE FEVEREIRO DE 1989. Conforme res
saltado na decisão agravada, quanto ao IPC de junho/87 e à URP de 
fevereiro de 1989, versando a hipótese sobre planos económicos e 
ajuizada a ação com fulcro no inciso V do artigo 485 do CPC, a SDI- 
2 desta Corte tem aplicado o óbice da Súmula n” 343 do STF e do 
Enunciado n° 83 do TST se da inicial não constar expressa invocação 
de afronta ao referido dispositivo. Agravo a que se nega provimen
to.

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADORA
ADVOGADA

A D V OGADO
RECORRIDO(S)

A D V OGADO

: RXOF-ROAR-623.609/2000.4 - TRT 
DA 3a REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. GELSON DE AZEVEDO 
: MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE 
: DRa DIONE FERREIRA PINTO 
: DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON- 
TIJO

: DR. ROBINSON NEVES FILHO 
: ÉDILA PEREIRA DA ROCHA E O U 
TROS

: DR. HEGEL DE BRITO BOSON
DECISÃO: I - por unanimidade, negar provimento ao Recurso Or
dinário e à Remessa de Ofício no tocante ao tema coisa julgada; II - 
por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário e à Remessa 
Necessária para desconstituir em parte o v. acórdão rescindendo e, em 
juízo rescisório, restabelecer a sentença de primeiro grau em que se 
julgou improcedente a pretensão única de pagamento das diferenças 
salariais decorrentes da adoção do valor do Piso Salarial do Nível 
Superior 3, previsto na Lei n° 5.914/91 a partir de 01.05.87, com as 
atualizações ocorridas posteriormente como dividendo, tendo-se por 
divisor o índice 81, chegando-se ao valor devido em relação ao 
salário-hora, restando prejudicado o exame da matéria relativa ao erro 
de fato.
EMENTA: A Ç Ã O  RESCISÓRIA. ÓNUS DA PROVA. Acórdão 
rescindendo em que se impôs ao Reclamado, que apenas negara a 
existência do fato constitutivo do direito dos Reclamantes, o ô nus da 
prova. Violação dos artigos 333, I, do CPC e 818 da CLT. Recurso 
ordinário e remessa ex officio a que se dá provimento parcial.

PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)

A D V OGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

A-ROAR-625.166/2000.6 - TRT DA 5a 
REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
COMPANHIA DE NAVEGAÇÃO DO 
SÃO FRANCISCO - FRANAVE 
DR. M A R C O  TÚLIO FONSECA FUR
TADO
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
E M  TRANSPORTES FLUVIAIS 
DR. AUGUSTO SÉRGIO DO DESTER
RO SANTOS

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo e, re
putando-se o recurso meramente protelatório, impor à Agravante mul
ta de 10% (dez por cento) do valor da causa corrigido, em proveito da 
parte contrária, condicionando a interposição de qualquer outro re
curso ao depósito do respectivo valor.
EMENTA: A Ç Ã O  RESCISÓRIA. DECADÊNCIA. RECURSO
PARCIAL 1. Havendo recurso parcial no processo principal, o trân
sito em julgado dá-sc em momentos e em tribunais diferentes, con- 
tando-sc o prazo decadencial para a ação rescisória do t rânsito em 
julgado de cada condenação. Em tal circunstância, forma-se a coisa 
julgada após o exaurimento do prazo recursal respectivo, fluindo, a 
partir daí, o prazo decadencial no tocante aos capítulos da condenação 
não im pugnados. 2. A existência de coisa julgada material quanto à 
condenação ao pagamento de diferenças salariais do IPC de junho de 
1987 opera-se por ocasião do transcurso "in albis" do prazo para 
impugnar o acórdão rescindendo e não d o acórdão que examinou o 
recurso de revista interposto pela outra parte e que não tratou do 
tema. 3. Agravo conhecido e não provido. 4. Reputando-se o recurso 
meramente protelatório, impõe-se à Agravante, com fulcro no art. 
557, § 2°, do CPC, multa de 10%, calculada sobre o valor da causa 
corrigido, em proveito da parte contrária, condicionando a interposiçã 
o de qualquer outro recurso ao depósito do respectivo valor.

PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
A D V OGADO
AGRAVADO(S)
A D V OGADO

AG-ROAR-625.722/2000.6 - TRT DA 
2a REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
UTC ENGENHARIA S.A.
DR. EDNA MARIA LEMES 
FRANCISCO DANTAS LINS 
DR. CARLOS SIMÕES LOURO JÚ
NIOR

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo em Re
curso Ordinário em Ação Rescisória, reputando-se o. recurso me
ramente protelatório, e impor à Agravante multa de 10% (dez por 
cento) do valor da causa corrigido, em proveito da parte contrária, 
condicionando a interposição de qualquer outro recurso ao depósito 
do respectivo valor, nos termos da fundamentação.
EMENTA: A Ç Ã O  RESCISÓRIA. DECADÊNCIA. RECURSO
PARCIAL. 1. Havendo recurso parcial no processo principal, o trân
sito em julgado dá-se em momentos e em tribunais diferentes, con
tando-se o prazo decadencial para a ação rescisória do trânsito em 
julgado de cada condenação. Em tal ci rcunstância, forma-se a coisa 
julgada após o exaurimento do prazo recursal respectivo, fluindo, a 
partir daí, o prazo decadencial no tocante aos capítulos da condenação 
não impugnados. 2. Configura-se a coisa julgada material quanto ao 
capítulo da condenação não impugnado mediante recurso no processo 
principal, contando-se daí o prazo decadencial para a ação rescisória, 
e não do julgamento do recurso interposto para impugnar outras 
matérias. 3. Agravo não provido. 4. Reputando-se manifestamente 
infundado o agravo, impõe-se à Agravante, com fulcro no art. 557, § 
2°, do CPC, multa de 10% (dez por cento) do valor da causa cor
rigido, em proveit o da parte contrária, condicionando a interposição 
de qualquer outro recurso ao depósito do respectivo valor.

PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)

A D V OGADO

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADA

A-ROAR-625.724/2000.3 - TRT DA 2a 
REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
HIDROSERV1CE - ENGENHARIA LT- 
DA.
DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ
NIOR
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
ALEXANDRE YOUNAN KANAAN E 
OUTROS
DRA. OLGA MARI DE M A R C O

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo e, re
putando-se o recurso meramente protelatório, impor à Agravante mul
ta de 10% (dez por cento) do valor da causa corrigido, em proveito da 
parte contrária, condicionando a interposição de qualquer outro re
curso ao depósito do respectivo valor.
EMENTA: A Ç Ã O  RESCISÓRIA . DECISÃO DE NEGATÓRIA. 
IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA D O  PEDIDO 1. Agravo contra 
decisão que denega seguimento a recurso ordinário em ação res
cisória, em razão da impossibilidade jurídica do pedido de descons
tituição da sentença, substituída por acórdão regional, que analisou o 
mérito da demanda. 2. O acórdão do Tribunal, que conhece de recurso 
ordinário e aprecia o mérito da causa, substitui a sentença rescindenda 
(CPC, art. 512), restando manifesta a impossibilidade jurídica do 
pedido de rescisão do julgado. 3. Agravo não provido. 4. Reputando- 
se manifestamente infundado o agravo, impõe-se à Agravante, com 
fulcro no art. 557, § 2°, do CPC, multa de 10% (dez por cento) do 
valor da causa corrigido, em proveito da parte contrária, condicio
nando a interposiçã o de qualquer outro recurso ao depósito do 
respectivo valor.

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

A D V OGADO

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

ROAR-625.725/2000.7 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
KOLYNOS DO BRASIL LTDA.
DR. EDUARDO FIGUEIREDO BATIS
TA
DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS 
JÚNIOR
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DE PRODUTOS DE 
LIMPEZA DO ESTADO DE SÃO PAU
LO
DR. JURANDIR PAES

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário 
para anular o v. acórdão de fls. 215-8, por "error in procedendo" e 
determinar o retomo dos autos ao egrégio Tribunal Regional do Tra
balho de origem para, afastada a preliminar de ilegitimidade passiva 
do Sindicato, julgar a Ação Rescisória como entender de direito.
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EMENTA: A Ç Ã O  RESCISÓRIA. LEGITIMIDADE PASSIVA 
D O  SUBSTITUTO PROCESSUAL. 1. Caso de extinção do pro
cesso, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, 
do CPC, ante a ilegitimidade do Sindicato para figurar no pólo pas
sivo de ação rescisória. 2. O substituto processual, Autor na relação 
jurídica em que sobreveio a decisão rescindenda, tem legitimidade 
passiva para a ação rescisória, a teor do art. 487, do CPC. Orientação 
jurisprudencial n° 01 da Subseçã o II de Dissídios Individuais do 
Tribunal Superior do Trabalho. 3. Recurso ordinário a que se dá 
provimento para, anulando o v. acórdão regional por error in pro
cedendo, determinar a remessa dos autos ao Eg. Tribunal de origem 
para que aprecie a ação rescisória, como entender de direito.

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)
A D V OGADO

AUTORIDADE COA- 
TORA

ROMS-627.062/2000.9 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS 
E ESGOTOS - CEDAE 
DR. RICARDO CÉSAR RODRIGUES 
PEREIRA
ERALDO SALES PINTO
DR. JOSÉ LUIZ CAVALCANTI FERREI-
RA DE SOUZA
JUIZ PRESIDENTE DA 1* JCJ DE C A M 
POS DOS GOYTACAZES

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordi
nário da Impetrante.
EMENTA: M A N D A D O  DE SEGURANÇA. CABIMENTO. PE
N H O R A  E M  NUMERÁRIO . E M B A R G O S  À E X E CUÇÃO 1. 
Mandado de segurança contra determinação de penhora em nume
rário, em execução definitiva. 2. Incabível o mandado de segurança 
quando a Impetrante dispõe de meio processual, dotado de efeito 
suspensivo, no caso, embargos à execução (Lei n° 1.533/51, art. 5°, 
inciso II, e Súmula 267, do Excelso Supremo Tribunal Federal). O 
mandado de segurança não pode ser utilizado como sucedâneo de 
recurso ou de outro remédio jurídico idóneo a coibir o suposto ato 
ofensivo ao direito da Impetrante. Trata-se de um remédio heroico, a 
ser utilizado in extremis . 3. Recurso ordinário a que se nega pro
vimento.

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADA
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADA

AUTORIDADE COA- 
TORA

ROMS-627.064/2000.6 - TRT DA 1“ RE
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
DRA. FLÁVIA SAVEDRA SERPA 
DR. ROBINSQN NEVES FILHO 
ZÉLIA DE JESUS FERREIRA DE OLI
VEIRA
DRA. SAYONARA GRILLO COUTI- 
NHO LEONARDO DA SILVA 
JUIZ PRESIDENTE DA JCJ DE NILÓ- 
POLIS

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordi
nário em Mandado de Segurança.
ÊMENTA: M A N D A D O  DE SEGURANÇA. TUTELA ANTECI
PADA. REINTEGRAÇÃO. ESTABILIDADE. DOENÇA PRO
FISSIONAL 1. Tutela antecipatória de mérito concedida liminar
mente, determinando a reintegração imediata de empregada, portadora 
da estabilidade decorrente de doença profissional (art. 118, da Lei n° 
8.213/91). 2. Presentes os requisitos constantes do art. 461 do CPC, 
autorizadores da concessão liminar, ante a razoabilidade do direito 
subjetivo material, tendo em vista o disposto no art. 118, da Lei n° 
8.213/91, aliada ao escopo de conjurar o perigo de dano irreparável 
advindo do retardamento da solução definitiva da reclamatória. Pre
cedente n° 64 da Orientação Jurisprudencial da Eg. Subseção II Es
pecializada em Dissídios Individuais do Tribunal Superior do Tra
balho. 3. Recurso ordinário a que se nega provimento.

PROCESSO
RELATOR

RECORRENTE(S) 
ADVOGADO 
RECORRI DO(S) 
ADVOGADO

ROAR-627.098/2000.4 - TRT DA 6a RE
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN
CANTINA CASTELO LTDA.
DR. DANILO CAVALCANTI 
ANTÔNIO FRANCISCO DA MATA 
DR. DORGIVAL VICENTE

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento parcial ao Recurso 
Ordinário para, julgando parcialmente procedente a Ação Rescisória, 
desconstituir em parte a v. decisão rescindenda e, proferindo novo 
julgamento, excluir da base de cálculo das horas extras e da in- 
denização do aviso prévio as goijetas percebidas pelo recorrido e 
absolver a empresa do pagamento da verba honorária.
EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. A Ç Ã O  RESCISÓRIA. IN
T E G RAÇÃO DAS GORJETAS NA BASE DE CÁLCULO DAS 
VERBAS DEFERIDAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS . 
Quanto à inclusão das gorjetas na base de cálculo das parcelas de
feridas ao recorrido, a decisão rescindenda fundamentou-se unica
mente no art. 457 da CLT. Aqui, convém alertar para o equívoco em 
que incorreu a decisão recorrida ao extinguir o processo com fun
damento no art. 267, VI, do CPC, quando em verdade proferiu de
cisão de mérito ao considerar aplicável o Enunciado n° 83/TST. E não 
se vislumbra no particular o óbice do referido verbete, uma vez que 
à época da prolaçâo do acórdão rescindendo (outubro de 1988) já 
havia sido editado o Enunciado n° 354 desta Corte. De igual modo, 
em relação aos honorários advocatícios, deferidos com fundamento 
nos arts. 20, 36 e 126 do CPC, 22 da Lei n° 8.906/94, 8° e 769 da 
CLT, 4° da LICC e 133 da Constituição, não há margem à aplicação 
do Enunciado n° 83, por já se encontrar consolidada no Enunciado n° 
329 do TST a orientação de o referido dispositivo constitucional não 
ter introduzido no âmbito do Judiciário Trabalhista a sucumbência do 
art. 20 do CPC, sendo indevida a verba honorária quando ausentes os 
requisitos da Lei n° 5.584/70. Recurso parcialmente provido.

PROCESSO
RELATOR

RECORRENTE(S)
A D V OGADO

RECORRIDO(S)

RXOF-ROAR-627.274/2000.1 - TRT 
DA 16a REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
MUNICÍPIO DE CHAPADINHA - M A  
DR. JOSÉ RIBAMAR PACHÊCO CALA
DO
MARIA SANTILHA D A  SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento parcial ao Recurso 
Ordinário e à Remessa de Ofício para, julgando procedente a Ação 
Rescisória, desconstituir parcial mente o v. acórdão rescindendo n° 
2.482/95, proferido pelo egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 
16* Região (folhas 31-5), nos autos da Reclamação Trabalhista n° 
158/95 proposta junto à MM. Vara do Trabalho de Chapadinha-MA e, 
em juízo rescisório, proferindo novo julgamento, excluir da con
denação o pagamento de 6 (seis) períodos de férias, integrais, simples 
e em dobro e proporcional; décimos terceiros salários e FGTS. 
EMENTA: A Ç Ã O  RESCISÓRIA . NULIDADE CONTRATUAL. 
EFEITOS D O  ATO NULO. MATÉRIA INFRACONSTITUCIO- 
NAL. Neste Tribunal está pacificado, com relação à rescisória, que 
somente po r ofensa ao art. 37, II e § 2°, da Constituição Federal de 
1988 procede o pedido de rescisão de julgado para considerar nula a 
contratação, sem concurso público, de servidor, após a Carta de 1988 
(Orientação n° 10 da SBDI2). É também tranquilo que os efeitos da 
nulidade somente geram direito ao pagamento dos dias efetivamente 
trabalhados segundo a contraprestação pactuada (Enunciado n° 
363/TST). Recursos em parte providos.

PROCESSO
RELATOR
AUTOR(A)

ADVOGADA
RÉU

ADVOGADA

: AC-630.316/2000.0 (AC. SBDI2)
: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: DATAMEC S.A. - SISTEMAS DE PRO
CESSAMENTO DE DADOS 

: DRA. NINA ROSA GIL REIS 
: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
EMPRESAS DE PROCESSAMENTO 
DE DADOS DO DISTRITO FEDERAL 

: DRA. DENISE APARECIDA RODRI
GUES PINHEIRO DE OLIVEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, julgar procedente a Ação Cautelar para 
determinar a suspensão da execução que se processa nos autos da 
Reclamação Trabalhista de n° RT-274/92, em curso perante a MM. 4a 
Vara do Trabalho de Brasília-DF, até o trânsito em julgado da decisão 
proferida na Ação Rescisória TST-ROAR-581.112/99.1. Custas pelo 
Réu, calculadas sobre o valor atribuído à causa de R$ 1.000,00, no 
importe de R$ 20,00, dispensado o recolhimento.
EMENTA: A Ç Ã O  CAUTELAR. A Ç Ã O  RESCISÓRIA. FUMUS 
BONI IURIS. AUSÊNCIA 1. Conquanto polêmica a questão em 
sede de doutrina e jurisprudência, afigura-se viável, em tese, a con
cessão de liminar, em cautelar, para retirar a eficácia da coisa julgada 
nas situações excepcionais em que transpareça cristalinamente a pro
babilidade de êxito na ação rescisória. 2. Vislumbra-se a plausi
bilidade do direito invocado em ação rescisória se a sentença ho- 
mologatória de cálculos de liquidação não limita a condenação das 
diferenças salariais decorrentes dos denominados "planos e conô- 
micos" à data-base da categoria, em consonância com a Súmula 322, 
do TST. 3. Pedido cautelar julgado procedente.

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

ROMS-627.288/2000.0 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
SABROE DO BRASIL LTDA.
DR. DRÁUSIO APARECIDO VILLAS 
BOAS RANGEL

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

CARLOS ALBERTO MOREIRA GIES- 
TEIRA
DR. ALOISIO LUCIANO TEIXEIRA

AUTORIDADE COA- ; JUIZ PRESIDENTE DA 11a JCJ DE 
TORA SÃO PAULO/SP
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Recurso'Ordi
nário da Impetrante.
EMENTA: M A N D A D O  DE SEGURANÇA. PENHORA E M  N U 
MERÁRIO . CABIMENTO. E M B A R G O S  À EXECUÇÃO 1.
Mandado de segurança contra determinação de penhora em nume
rário, cm execução definitiva. 2. Incabível o mandado de segurança 
quando a Impetrante dispõe dè meio processual, dotado de efeito 
suspensivo, no caso, embargos à execução (Lei n° 1.533/51, art. 5°, 
inciso II, e Súmula 267, do Ex celso. Supremo Tribunal Federal). O 
mandado de segurança não pode ser utilizado como sucedâneo de 
recurso ou de outro remédio jurídico idóneo a coibir o suposto ato 
ofensivo ao direito da Impetrante. Trata-se de um remédio heró ico, a 
ser utilizado in extremis . 3. Recurso ordinário a que se nega pro
vimento.

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO

ROAC-628.030/2000.4 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
JOSÉ ANDRADE C Â M A R A  FILHO E 
OUTROS
DR. JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
DR. MÁRIO MÁRCIO DE SOUZA MA- 
ZZONI
ADILSON ROSA DOS SANTOS E O U 
TROS
DR. ROBERTO WILLIAMS MOYSÉS 
AUAD

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário 
dos Requeridos para, julgando parcialmente procedente a Ação Cau
telar, suspender a execução que se processa nos autos da Reclamação 
Trabalhista n” 10/01987/91, em curso perante a MM. 10a Vara do 
Trabalho de Belo Horizonte-MG, até o trânsito em julgado da decisão 
proferida nos autos da Ação Rescisória TRT-AR-238/98, apenas no 
que concerne às diferenças salariais e reflexos decorrentes da in
cidência das URP’s de abril e maio de 1988, o que exceder 7/30 (sete 
trinta avos) do índice de 16,19% incidente sobre os vencimentos do 
mês de abril, corrigido monetariamente.
EMENTA: A Ç Ã O  CAUTELAR. A Ç Ã O  RESCISÓRIA. URPs DE
ABRIL E MÀIO DE 1988. 1. Conquanto polêmica a questão em 
sede de doutrina e jurisprudência, afigura-se viável, em tese, a con
cessão de liminar, em cautelar, para retirar a eficácia da coisa julgada 
nas situações excepcionais em que transpareça cristalinamente a pro
babilidade de êxito na ação rescisória, tal como ocorre nas hipóteses 
em que se pleiteia a rescisão de julgado que condena a Autora ao 
pagamento de diferenças salariais resultantes das URPs de abril e 
maio de 19 88, por violação ao art. 5°, inciso XXXVI, da Cons
tituição Federal. 2. Entretanto, o pedido cautelar deve determinar a 
suspensão do processo de execução apenas no que exceder 7/30 (sete 
trinta avos) do índice de 16,19% incidente sobre os vencimentos do 
mês de abril, corrigido monetariamente. 3. Recurso ordinário a que se 
dá provimento parar julgar parcialmente procedente o pedido cautelar, 
suspendendo até o trânsito em julgado da decisão proferida nos autos 
da ação rescisória, apenas no que concerne às difere nças salariais e 
reflexos decorrentes da incidência das URP’s de abril e maio de 1988, 
o que exceder 7/30 (sete trinta avos) do índice de 16,19% incidente 
sobre os vencimentos do mês de abril, corrigido monetariamente.

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
A D V OGADO

RECORRIDO(S) '

RXOFROAG-632.258/2000.2 - TRT DA 
16a REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
MUNICÍPIO DE CHAPADINHA - M A  
DR. JOSÉ RIBAMAR PACHÊCO CALA
DO
HILDO RAIMUNDO DE VASCONCE
LOS

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento aos Recursos de 
Ofício e Ordinário do Autor.
EMENTA: A Ç Ã O  RESCISÓRIA. PEDIDO DE DESCONSTI- 
TUIÇÃO DE SENTENÇA . A C Ó R D Ã O  REGIONAL QUE A 
SUBSTITUI. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA D O  PEDIDO
1. Pedido de rescisão de sentença, substituída no mérito por acórdão 
regional. 2. O acórdão do Tribunal, que conhece de recurso de ofício 
e aprecia o mérito da causa, substitui a sentença (CPC, art. 512). 
Manifesta, assim, a impossibilidade jurídica do pedido se postula na 
ação rescisória a desconstituição da sentença. Processo que se julga 
extinto, sem exame do mérito (CPC, art. 267). 3. Recursos ordinário 
e de ofício a que se nega provimento.

PROCESSO
RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
PROCURADOR

: A-RXOF-ROAR-632.423/2000.1 - TRT 
DA 4a REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN

: MARIA LUÍZA NUNES D A  SILVA E 
OUTRO

: DR. MARCELO GARCIA DA CUNHA 
: UNIÃO FEDERAL 
: DR. SANDRA WEBER DOS REIS

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO D O  ART. 557, § Io, D O  CPC. IPC DE 
JUNHO DE 19 87 . URP DE FEVEREIRO DE 1989. A argu
mentação lançada nas razões do agravo não infirma a motivação 
condutora do despacho atacado, orientada de acordo com a juris
prudência firmada neste Tribunal, de que a decisão rescindenda, 
quando deferiu o pagamento de reajuste salarial pela variação do IPC 
de junho de 1987 e da URP de fevereiro de 1989 violou a disposição 
constante do art. 5°, XXXVI, da Constituição Federal de 1988. Agra
vo a que se nega provimento.

PROCESSO : AR-638.155/2000.4 (AC. SBDI2)
Redator designa

do : Min. João Oreste Dala-
zen

AUTOR(A)

PROCURADOR

FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - 
FNS
DR. JOSÉ CARLOS ZANFOL1N

PROCURADOR
RÉU

A D V OGADO

: DR. WALTER DO C A R M O  BARLETTA 
; SINDICATO DOS TRABALHADORES 
FEDERAIS DA PREVIDÊNCIA E SAÚ
DE D O  ESTADO DO RIO GRANDE 
D O  NORTE - SINDPREVS/RN 

: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
DECISÃO: I - por unanimidade, julgar extinto o processo sem jul
gamento do mérito, por impossibilidade jurídica do pedido, nos ter
mos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, em 
relação à nulidade do v. acórdão regional e no tocante à falta de 
intimação da União Federal; II - por maioria, vencidos os Exce
lentíssimos Senhores Ministros José Luciano de Castilho Pereira, re
lator, Ronaldo José Lopes Leal e os Excelentíssimos Senhores Juízes 
Convocados Márcio Ribeiro do Valle e Horácio Raymundo de Senna 
Pires, no tocante ao tema vício de representação — —  "preques- 
tionamento", julgar procedente o pedido de rescisão formulado pela 
Autora para rescindir o v. acórdão que deu efeito modificativo aos 
Embargos Declaratórios e, em juízo rescisório, não conhecer dos 
Embargos Declaratórios interpostos pelo Sindicato ora requerido, por 
irregularidade de representação.
EMENTA: A Ç Ã O  RESCISÓRIA DE A Ç Ã O  RESCISÓRIA. 
VIOLAÇÃO LITERAL DE LEI. IRREGULARIDADE DE RE
PRESENTAÇÃO. SUBSTABELECIMENTO. AUSÊNCIA DE 
PROC U R A Ç Ã O  D O  A D V O G A D O  SUBSTABELECENTE. 1.
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Ação rescisória contra acórdão proferido em embargos declaratórios 
em recurso ordinário em anterior ação rescisória, mediante os quais a 
SBDI2 deu provimento para, imprimindo-lhes efeito modificativo, 
restaurar decisão que havia desconstituído acórdão que condenava a 
Autora em diferenças salariais decorrentes do 1PC de março de 1990. 
Alegação de ofensa ao art. 37, do CPC, dada a ausência de ins
trumento de mandato aos advogados subscritores do substabeleci- 
mento que conferiu poderes ao advogado signatário dos embargos 
declaratórios. 2. Viola o art. 37 do CPC decisão que conhece de 
recurso subscrito por advogado munido de substabelecimento assi
nado por advogado não constituído regularmente mandatário da parte 
mediante a juntada aos autos de procuração. Inócua a apresentação 
posterior de instrumento de mandato requerendo a ratificação de to
dos os atos praticados nos autos, vez que a regularidade de re
presentação constitui pressuposto de admissibilidade do recurso, que 
deve estar presente no momento de sua interposição.
3. Pedido de rescisão que se julga procedente para rescindir o acór
dão que deu efeito modificativo aos embargos declaratórios e, em 
juízo rescisório, não conhecer dos embargos declaratórios interpostos 
pelo Sindicato ora requerido, por irregularidade de representação.

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)

A D V OGADO
RECORRIDO(S)

A D V O G A D A

: RXOF- R O  A R-638.914/2000.6 - TRT 
DA 17“ REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: INSTITUTO DE DEFESA AGROPE- 
CUÁRIA E FLORESTAL - IDAF 

: DR. ROBSON FORTES BORTOLINI 
: MARIA DA PENHA BORGES E OU
TRA

: DRA. REGINA CELI ZOCATELLI 
AMORIM

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento aos Recursos de 
Ofício e Ordinário, mas determinar que o egrégio Tribunal Regional 
do Trabalho da 17* Região avoque o processo originário para que se 
examine o Recurso Ordinário de Ofício no tocante à condenação ao 
pagamento da URP de fevereiro de 1989.
EMENTA: A Ç Ã O  RESCISÓRIA. URP DE FEVEREIRO DE 
1989. AUSÊNCIA DE TRÂNSITO E M  JULGADO . 1. Pedido de 
rescisão de acórdão regional que, ao analisar recurso ordinário de 
ofício, não se pronuncia sobre a condenação em diferenças salariais 
oriundas da URP de fevereiro de 1989, operada em primeiro grau de 
jurisdiçã o. 2. Nos casos de sentença submetida ao duplo grau de 
jurisdição, por força do recurso de ofício (art. 1°, inciso V, do DL 
779/69), a coisa julgada ocorre apenas a partir da confirmação da 
sentença pelo Tribunal ad quem (Súmula 423. do STF, e OJ n° 21, do 
TST). 3. Evidencia-se, pois, a impossibilidade jurídica do pedido de 
desconstituição de acórdão regional, ante a ausência do necessário 
trânsito em julgado, se a questão relativa à condenação em parcelas 
decorrentes da URP de fevereiro de 1989 não é examinada em re
curso de ofício (art. 485, caput, do CPC). 4. Recursos ordinário e de 
ofício a que se nega provimento, determinando-se, porém, que o 
Exmo. Presidente do Tribunal Regional avoque os autos do processo 
principal para que se examine o Recurso Ordinário de Ofício no 
tocante à condenação ao pagamento da URP de fevereiro de 1989.

PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)

PROCURADOR
AGRAVADO(S)

: AG-AC-641.039/2000.7 (AC. SBDI2)
: MIN: JOÃO ORESTE DALAZEN 
: UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBER
LÂNDIA

: DR. HUMBERTO CAMPOS 
: MANFRED FEHR E OUTROS

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regi
mental.
EMENTA: PETIÇÃO INICIAL. A Ç Ã O  CAUTELAR. INDEFE
RIMENTO. 1. O acórdão proferido na ação rescisória é documento 
essencial de que deve fazer-se acompanhar a petição inicial de ação 
cautelar destinada a sustar a execução de sentença transitada em 
julgado. 2. A ausência de documento necessário à instrução da pe
tição inicial enseja a aplicação do art. 284, do CPC, segundo o qual 
o juiz deve, obrigatoriamente, abrir o prazo de 10 dias para que a 
Autora providencie a juntada a os autos de tal documento, incon
fundível com o acórdão rescindendo. 3. Desatendida a determinação 
judicial para a produção de prova documental essencial ao deslinde da 
controvérsia, correto o indeferimento da petição inicial. 4. Agravo 
regimental desprovido.

PROCESSO
RELATOR
AUTOR(A)

ADVOGADO

A D V OGADO
RÉU
A D V OGADO

: AC-641.104/2000.0 (AC. SBDI2)
: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: BANCO DE CRÉDITO NACIONAL 
S.A. - BCN

: DR. GISALDO D O  NASCIMENTO PE
REIRA

: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: ROSANE MARIA CARDOSO 
: DR. RENATO OLIVEIRA GONÇALVES

DECISÃO: Por unanimidade, julgar extinto o processo sem jul
gamento do mérito, por perda do objeto, nos termos do artigo 267, 
inciso VI. do Código de Processo Civil. Custas pelo Autor, calculadas 
sobre o valor atribuído à causa de R$ 1000,00, no importe de R$ 
20,00, dispensado.

EMENTA: A Ç Ã O  CAUTELAR. A Ç Ã O  RESCISÓRIA. PERDA
DE OBJETO 1. Provido o recurso ordinário para se julgar pro
cedente o pedido de rescisão formulado nos autos principais e ope
rado o respectivo trânsito em julgado, perde integralmente o objeto o 
processo cautelar. 2. Processo julgado extinto, sem apreciação do 
mérito (CPC, art. 267, inciso VI).

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)

A D V OGADO

RECORRIDO(S)
A D V OGADO

ROAR-643.874/2000.3 - TRT DA 15“ 
REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
TRANSBRAÇAL PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
LTDA.
DR. JOSÉ MARTINS DA SILVA JÚ
NIOR
AMAURI LACERDA DE SOUZA 
DR. ANTONIO GONZAGA RIBEIRO 
JARDIM

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordi
nário em Ação Rescisória.
EMENTA: A Ç Ã O  RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO LITERAL DE 
LEI. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. PREQUESTIONAMEN- 
TO. AUSÊNCIA 1. Ação rescisória contra sentença que julga par
cialmente procedente o pedido do então Reclamante em ação tra
balhista, deferindo direitos decorrentes do pacto laborai, com base em 
confissão ficta aplicada à Reclamada. 2. Infundada a pretensão de 
desconstituição de julgado que não trata da matéria abordada no 
dispositivo legal apontado por violado em ação rescisória. Ressente- 
se, pois, de prequestionamento a matéria contida no art. 7° , inciso 
XIX, letra "a", da Constituição Federal, reputado violado na petição 
inicial da ação rescisória, se a sentença rescindenda não aborda a 
matéria relativa à prescrição quinquenal. Incidência da Sú mula 298, 
do Tribunal Superior do Trabalho. 3. Recurso ordinário a que se nega 
provimento.

PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AG-AC-644.463/2000.0 (AC. SBDI2) 
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA
MENTO DE DADOS - SERPRO 
DR. ROGÉRIO AVELAR 
EDUARDO HENRIQUE BAETA 
DR. M A R C O  ANTÔNIO BILIBIO CAR
VALHO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regi
mental.
EMENTA: A Ç Ã O  CAUTELAR. LIMINAR. INDEFERIMENTO. 
FOMUS BONIIUR1S. AUSÊNCIA. 1. Não se concede liminar em 
ação cautelar se ausente a razoabilidade do direito subjetivo material 
invocado pela Requerente, tendo em vista a ausência de preques
tionamento da matéri a contida nos dispositivos constitucionais apon
tados como violados na ação rescisória. 2. Agravo regimental des
provido.

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ROAG-645.982/2000.9 - TRT DA 3* RE
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
LINDOMAR BOLINA 
DR. JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO 
ARQUEL ENGENHARIA E COMÉR- . 
CIO LTDA.

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordi
nário.
EMENTA: A Ç Ã O  RESCISÓRIA. CABIMENTO. PETIÇÃO INI
CIAL INDEFERIDA. SENTENÇA H O M O L O G A T Ó R I A  DE 
DESISTÊNCIA. A Ç Ã O  ANULATÓRIA. 1. Ação rescisória contra 
sentença que, nos autos de execução trabalhista, homologa reque
rimento de desistência da ação como ''renúncia ao direito de ação”. 2. 
Inocorrendo renúncia à pretensão jurídica de direito material sobre 
que se funda a ação, não se cuida de sentença de mérito (art. 269, 
inciso V, do CPC). Robustece tal convicção a circunstância de que, 
muito e mbora haja a alusão à "renúncia" na decisão apontada como 
rescindenda, limitou-se o juiz a homologar a desistência da ação, 
postulada pelo Exeqiiente, que não abriu mão do direito material, 
então já reconhecido por tí tulo judicial transitado em julgado. 3. Em 
se tratando de sentença meramente homologatória de ato que não 
implica a extinção do processo, com exame do mérito, cabível ação 
anulatória, a teor do art. 486, do CPC.
4. Recurso ordinário a que se nega provimento.

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
RECORRJDO(S)

: RXOF-ROAR-646.006/2000.4 - TRT 
DA 7a REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: MUNICÍPIO DE BOA VIAGEM 
: DR. CROACI AGUIAR 
: JACINTO NILDEMAR PETRÔNIO 
: DR. JANDUY TARGINO FACUNDO 
: JOSÉ NIVON DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento parcial ao Recurso 
Ordinário e à Remessa de Ofício para, julgando procedente em parte 
a Ação Rescisória, desconstituir parcialmente o v. acórdão rescin
dendo de folhas 73-6 (n° 3082/98) e, em juízo rescisório, proferindo 
novo julgamento, limitar a condenação do ora Recorrente ao pa
gamento dos salários relativos ao período trabalhado.
EMENTA: A Ç Ã O  RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO LITERAL DE 
LEI. SERVIDOR PÚBLICO . CONTRATAÇÃO APÓS A CONS
TITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. AUSÊNCIA DE CONCURSO 
PÚBLICO. EFEITO DA NULIDADE 1. Pedido de rescisão de 
acórdão que confirma a declaração de nulidade de admissão de ser
vidor público após 05.10.88 sem a observância de prévia aprovação 
em concurso público, condenando, no entanto, o então Reclamado ao 
pagamento de verbas rescisórias não compreendidas em aludida sen
tença. 2. Reputa-se violado o art. 37, inciso II e § 2°, da Constituição

Federal, vez que a jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho 
considera que o servidor público faz jus estritamente ao equivalente 
aos salários dos dias tra balhados e não pagos, dada a irreversi- 
bilidade do labor prestado, restando indevidas as demais verbas res
cisórias (Súmula 363, do TST). 3. Recursos ordinário e de ofício 
parcialmente providos para rescindir, em parte, o v. acórdão de fls. 
73/76 (n° 3082/98) e, cm juízo rescisório, limitar a condenação do ora 
Recorrente ao pagamento dos salários rclativ os ao período traba
lhado.

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)

A D V OGADO
RECORRIDO(S)
A D V OGADO

: ROAR-646.015/2000.5 - TRT DA 4* RE
GIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: MASSA FALIDA DE HERMES M A C E 
DO S.A.

: DR. ANDRÉ SARAIVA ADAMS 
: DANTE FRANCISCO BETT 
: DR. ARI ANTÔNIO DALLEGRAVE

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário 
da Autora para, anulando o v. acórdão recorrido, por erro proce
dimental, determinar o retorno dos autos ao egrégio Tribunal Re
gional do Trabalho de origem, a fim de que, afastada a inépcia da 
petição inicial, examine o mérito da Ação Rescisória, como entender 
de direito.
EMENTA: A Ç Ã O  RESCISÓRIA . C U M U L A Ç Ã O  DOS IUD1- 
CIUM RESCISSORIUM E WDICIUM RESCINDENS . PEDIDO 
IMPLÍCITO I. Caso em que o Tribunal Regional, ao julgar a ação 
rescisória, declara o processo extinto, sem exame do mérito, porque 
inexistente a necessária cumulação do iudicium rescindens e do iu- 
dicium rescissorium . 2. A cumulação dos pedidos de juízo res- 
cindente e de juízo rescisório na petição inicial da ação rescisória 
(art. 488, inciso I, do CPC) não é exigência formal absoluta, sob 
pena de gerar paradoxal e intolerá vel negativa de prestação ju- 
risdicional. Assim, ainda que a parte abstenha-se de postular ex- 
plicitamente o rejulgamento da causa, reputa-se formulado tal pedido 
na petição inicial da ação rescisória, cabendo ao Tribunal, uma vez 
afi rmativo o juízo rescindente, completar o ofício jurisdicional me
diante a solução da lide originária. 3. Recurso ordinário provido 
para anular o acórdão recorrido, por erro procedimental, e deter
minar o retomo dos autos ao Regional de origem, a fim de que, 
afastada a inépcia da petição inicial, examine o mérito da ação r 
escisória, como entender de direito.

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)

A D V OGADO
A D V OGADO

ADVOG A D O
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

: ROAR-647.442/2000.6 - TRT DA 3* RE
GIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. GELSON DE AZEVEDO 
: COMPANHIA DE ARMAZÉNS E SI
LOS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
- CASEMG

: DR. LUCIANA MARIA PARREIRAS 
: DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES- 
SA

: DR. ALEXANDRE ISAAC BORGES 
•: JOÃO BATISTA MENDES DOS SAN
TOS

: DR. LONGOBARDO AFFONSO FIEL
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordi
nário.
EMENTA: A Ç Ã O  RESCISÓRIA. A Ç Ã O  COLETIVA. A Ç Ã O  
DE CUMPRIMENTO. COISA JULGADA. INEXISTÊNCIA. Ine-
xistindo identidade de partes, de causa de pedir e de pedido entre a 
açã o coletiva e a ação de cumprimento, de natureza individual, não 
pode a sentença proferida nessa última violar a regra da imutabilidade 
da coisa julgada constituída naquela. Inexistência, também, de vio
lação do art. 872 da C LT, uma vez que a sentença proferida na ação 
de cumprimento observou os limites estabelecidos no acórdão co
letivo. Recurso a que se nega provimento.

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO

ADVOGADO

ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

ROAC-647.443/2000.0 - TRT DA 3“ RE
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
COMPANHIA DE ARMAZÉNS E SI
LOS D O  ESTADO DE MINAS GERAIS 
- CASEMG
DR. M A R C O  CÍCERO ARANTES DE 
ARAÚJO
DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES- 
SA
DR. ALEXANDRE ISAAC BORGES 
JOÃO BATISTA MENDES DOS SAN
TOS
DR. LONGOBARDO AFFONSO FIEL

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordi
nário.
EMENTA: A Ç Ã O  CAUTELAR. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. 
A Ç Ã O  RESCISÓRIA JULGADA IMPROCEDENTE. Julgada im
procedente a ação rescisória, inexiste fumus boni juris que fun
damente ação cautelar, objetivando suspender a execução originária 
do título rescindendo. Recurso ordinário a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

PROCURADOR

A-ROAR-647.700/2000.7 - TRT DA 4“ 
REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
FÁTIMA LUÍZA D A  CUNHA SILVEI
RA
DR. FRANCIS CAMPOS BORDAS 
DR. ÉRYKA FARIAS DE NEGRI 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO 
GRANDE D O  SUL
DR. RENATO DE CASTRO MOREIRA
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DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo, e ante o 
seu caráter manifestamente protelatório, condenar a Agravante ao 
pagamento da multa de 1 %  (um por cento) sobre o valor corrigido da 
causa, prevista no artigo 557, § 2o, do Código de Processo Civil. 
EMENTA: A GRAVO - URP DE FEVEREIRO DE 1989 - M A 
TÉRIA CONTROVERTIDA - VIOLAÇÃO A O  ART. 5o* XXX- 
VI, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - N Ã O  APLICAÇAO DA 
SÚMULA N" 83 D O  TST . Entende o TST que enseja descons- 
tituição via ação rescisória decisão que determina o pagamento das 
diferenças salariais decorrentes da URP de fevereiro de 1989, em face 
da violação do art. 5o , XXXVI, da Constituição Federal, devidamente 
invocado pelo Autor, por se tratar de mera expectativa de direito. 
Sendo a controvérsia de natureza constitucional, fica afastada a in
cidência das Súmulas rt°s 83 do TST e 343 do STE Estand o o 
despacho-agravado calcado na jurisprudência pacífica desta Corte 
(atualmente reunida na Orientação Jurisprudência! n° 34 da SBDI-2 
do TST), é de se negar provimento ao agravo, com aplicação de 
multa, por seu caráter protelatório.

PROCESSO
RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO

A D V OGADO
RECORRIDO(S)
A D V OGADO

ROAR-650.247/2000.6 - TRT DA 15* 
REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL 
S.A.
DR. MAURÍCIO FERREIRA DOS SAN
TOS
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
JOSÉ LUIZ CALIARI
DR. LUIZ DONATO SILVEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao recurso ordiná
rio.
EMENTA: A Ç Ã O  RESCISÓRIA - C O N T A G E M  D O  PRAZO 
DECADENCIAL - ANTECIPAÇÃO - RECURSO POR FAC-SÍ-
MILE . O  PRAZO DE DECADêNCIA, NA AÇÃO RESCISÓRIA, 
CONTA-SE DO TRâNSI TO E M  JULGADO D A  ÚLTIMA DECI
SÃO PROFERIDA N A  CAUSA, SEJA DE MéRITO OU NÃO . A 
inexistência de recurso, porque apresentado por fac-símile, sem a 
juntada tempestiva dos originais, é hipótese que comporta antecipação 
do pra zo decadencial para momento anterior ao do julgamento do 
recurso, como ocorre na hipótese de intempestividade, em que o 
trânsito em julgado se dá no final do prazo transcorrido in albis , com 
posterior julgamento do recurso. Inteligênc ia do Enunciado n° 100 
do TST . Recurso ordinário a que se nega provimento.

PROCESSO
RELATOR
AUTOR(A)
A D V OGADA

RÉU

ADVOGADO

ADVOGADO 
ADVOGADO 
ASSISTENTE LITIS- 
CONSORCIAL

AC-652.121/2000.2 (AC. SBDI2)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL - CEF 
DRA. MARIA DE FÁTIMA VIEIRA DE 
VASCONCELOS
SINDICATO DOS EMPREGADOS E M  
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DO ESTADO DO AMAZONAS 
DR. ANTÔNIO PINHEIRO DE OLIVEI
RA
DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES 
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
FAUSTO M E N DONÇA VENTURA

DECISÃO: Por unanimidade, julgar extinto o processo, sem jul
gamento do mérito, em face da existência de litispendência, nos 
termos do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. Custas, 
pela Requerente, sobre o valor atribuído à causa de R$ 3.000,00 (três 
mil reais), no importe de R$ 60,00 (sessenta reais).
EMENTA: A Ç Ã O  CAUTELAR. LITISPENDÊNCIA . 1. Permite- 
se a extinção do processo, sem julgamento do mérito, com fun
damento em litispendência (CPC, art. 267, inc. V), quando con
figurada a tríplice identidade de elementos entre duas ações: a se
gunda ação há de ren ovar a causa de pedir e o pedido, em lide que 
se trave entre as mesmas partes (art. 301 e parágrafos, do CPC). 2. 
Inarredável a configuração de litispendência se o autor ajuíza uma 
segunda ação cautelar visando a suspender processo de execução, 
com base em ausência de direito adquirido ao IPC de março de 1990, 
se ação cautelar idêntica havia sido ajuizada perante o Tribunal Re
gional, encontrando-se em grau de recurso ordinário perante o Tri
bunal Superior do Trabalho.

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADORA
RECORRIDO(S)
A D V OGADO

: RXOF-ROAR-653.313/2000.2 - TRT 
DA 4* REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. GELSON DE AZEVEDO 
: UNIÃO FEDERAL 
: DRA. SANDRA WEBER DOS REIS 
: RAQUEL BACKES 
: DR. DÉCIO FOCHESATTO

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário e 
à Remessa Necessária, para, julgando procedente a Ação Rescisória 
ajuizada com fundamento no inciso V do artigo 485 do Código de 
Processo Civil, por violação literal do artigo 3° da Consolidação das 
Leis do Trabalho, desconstituir a v. sentença rescindenda e, em juízo 
rescisório, proferindo novo julgamento, julgar totalmente improce
dente o pleito deduzido na Reclamação Trabalhista, invertendo-se o 
ônus da sucumbência.
EMENTA: A Ç Ã O  RESCISÓRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLI
CA ESTADUAL. SERVIDORA ESTATUTÁRIA. CESSÃO. VÍN
CULO DE E M P R E G O  C O M  A CESSIONÁRIA . Ausência de 
requisitos caracterizadores da relação de emprego . Complementação 
remuneratória efetuada por cessionária a servidora pública cedida não 
é bastante para caracterizar vínculo de emprego, porque visa apenas a 
assegurar identi dadc de tratamento entre cedidos e empregados. Re
messa ex officio e recurso ordinário a que se dá provimento.

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)

PROCURADOR

ROAR-653.364/2000.9 - TRT DA 1(1* 
REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
ADELSON GUIMARÃES DA COSTA E 
OUTROS
DR. DAISON CARVALHO FLORES 
FUNDAÇÃO HOSPITALAR D O  DIS
TRITO FEDERAL - FHDF 
DR. PLÁCIDO FERREIRA GOMES JÚ
NIOR

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordi
nário.
EMENTA: A Ç Ã O  RESCISÓRIA. URP’S DE JUNHO E JULHO 
DE 1988 —  SERVIDOR C O M  DATA-BASE E M  MAIO —  DIS
TRITO FEDERAL Viola o art. 5°, inc. XXXVI, da Constituição 
Federal decisão que mantém a condenação no pagamento de reajustes 
salariais decorrentes da incidência das URP’s de abril e maio de 1988 
também nos meses de junho e julho de 1988 em se tratando de 
servidores com data-base em maio. Os servidores do Distrito Federal, 
com data base em maio, não fa-ziam jus às URP’s de junho e julho de 
1988, por força do Decreto-Le i n° 2.425/88, art. 2°, inciso II. Pre
cedente n° 214 da Orientação Jurisprudêncial da Ég. Subseção I 
Especializada em Dissídios Individuais do Tribunal Superior do Tra
balho.

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
A D V O G A D A

: ROMS-653.400/2000.2 - TRT DA 3* RE
GIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ES- 
TRUTURA AEROPORTUÁRIA - IN- 
FRAERO

: DR. FRANCISCO ROBERTO PERICO 
: HELDER IZIDÓRIO E OUTROS 
: DRA. SIRLAINE PERPÉTUA D A  SIL
VA

AUTORIDADE COA- : JUIZ PRESIDENTE DA JCJ DE PEDRO 
TORA LEOPOLDO
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordi
nário.
EMENTA: M A N D A D O  DE SEGURANÇA. PENHORA DE DI
NHEIRO E M  CONTA CORRENTE . CABIMENTO. E M B A R 
GOS À EXECUÇÃO 1. Mandado de segurança contra decisão, em 
execução definitiva, que determina a penhora em contas correntes da 
então Executada. 2. incabível o mandado de segurança quando o i 
mpetrante dispõe de embargos à execução para a discussão de even
tual irregularidade existente na ordem emanada da autoridade apon
tada como coatora, quais sejam, embargos à execução, e deles se 
utiliza (Lei n° 1.533/51, art. 5°, inciso II, e Súmula 267, do Excelso 
Supremo Tribunal Federal). O mandado de segurança não pode ser 
utilizado como sucedâneo de recurso ou de outro remédi o jurídico 
idóneo a coibir o suposto ato ofensivo ao direito da Impetrante. Trata- 
se de um remédio heróico, a ser utilizado in extremis . 3. Recurso 
ordinário não provido.

PROCESSO
RELATOR 
RECORRENTE(S) 
ADVOGADO 
PACIENTE 
ADVOGADO 
AUTORIDADE COA
TORA

ROHC-653.866/2000.3 - TRT DA 24* 
REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
JÚLIO CÉSAR FANAIA BELLO 
DR. JÚLIO CÉSAR FANAIA BELLO 
ARNALDO VASCONCELOS 
DR. JÚLIO CÉSAR FANAIA BELLO 
JUIZ PRESIDENTE D A  4* JCJ DE C A M 
PO GRANDE/MS

DECISÃO: Por unanimidade, vencido o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Ives Gandra da Silva Martins Filho, negar provimento ao Re
curso Ordinário.
EMENTA: HABEAS CORPUS. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 
DO TRABALHO. DEPOSITÁRIO INFIEL. BENS ADJUDICA
DOS . RECUSA NA ENTREGA . I. Habeas corpus contra ordem de 
prisão de proprietário de empresa executada, reputado depositário 
infiel, em razão de reiterada recus t na entrega de bens adjudicados 
pelo então Reclamante. 2. Insere c se na competência da Justiça do 
Trabalho julgar o habeas corpr , provindo de alegada coação de Juiz 
do Trabalho, salvo quando o > ator for Juiz de Trabalho Regional do 
Trabalho (Constituição Feder il, art. 105, I, " c" e "a"). Cabe ao 
Tribunal Regional respectivo ulgar virtual habeas corpus , com re
curso ordinário ao Tribunal „u rerior do Trabalho, se denegatória a 
decisão, por analogia aos ans. 102, inciso II, alínea "a", e 105, 
inciso II, alín ea "a", da Constituição Federal. 3. Evidencia-se o 
intuito do depositário em se esquivar do cumprimento da obrigação 
de entregar os bens que lhe foram confiados quando, após a de
cretação de prisão, aventa a possibilidade de conciliação para pôr 
fim à lide e, muito embora tenha se comprometido em audiência a 
restituir os bens adjudicados, descumpre novamente a determinação 
judicial nesse sentido. 4. Recurso ordinário não provido.

PROCESSO
RELATOR
AUTOR(A)

PROCURADOR

PROCURADOR
INTERESSADO(A)

ADVOGADO

RXOFAC-655.972/2000.1 - TRT DA 11* 
REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
ESCOLA TÉCNICA FEDERAL DO 
AMAZONAS
DR. ADELSON MONTEIRO DE A N 
DRADE
DR. WALTER DO C A R M O  BARLETTA 
HAROLDO WILSON SILVA SOUZA E 
OUTROS
DR. CELSO ROBERTO CAVALCANTI 
DE ALBUQUERQUE

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento à Remessa de Ofí
cio.
EMENTA: A Ç Ã O  CAUTELAR. PRESSUPOSTOS AUTORIZA- 
DORES. AUSÊNCIA DE C O M P R O V A Ç Ã O  1. Não basta a sim
ples alegação por parte do Autor de que estariam preenchidos os 
requisitos ensejadores da concessão da medida cautelar. Incumbe-lhe 
o ônus de provar os fatos constitutivos do acenado direito à medida 
cautelar. 2. Não se desvencilhando a parte do ônus probatório e 
carecendo o juízo de elementos de convicção, julga-se improcedente 
o pedido cautelar . 3. Recurso de ofício a que se nega provimento.

PROCESSO
RELATOR 
RECORRENTE(S) 
A D V OGADO 
RECORRI DO(S)

A D V OGADO

: R O  A R-655.991/2000.7 - TRT DA 7* RE
GIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: ANTONIO FREIRE DA SILVA 
: DR. LUIS MONTEIRO FILHO 
: EMPRESA NOSSA SENHORA DE FÁ
TIMA LTDA.

: DR. RAIMUNDO D A  SILVA ARAÚJO
DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário 
do Requerente para, anulando o v. acórdão recorrido, "por error in 
procedendo", determinar o retomo dos autos ao egrégio Tribunal 
Regional do Trabalho, a fim de que julgue o pedido de rescisão, como 
entender de direito.
EMENTA: A Ç Ã O  RESCISÓRIA. PROVA D O  TRÂNSITO E M  
JULGADO DA DECISÃO RESCINDENDA 1. A certidão da Se
cretaria do Tribunal Regional, porque emanada de serventuário que 
desfruta de fé pública, firma presunção juris tantum de veracidade de 
que expirou o praz o para a interposição do recurso, operando-se o 
trânsito em julgado da v. decisão rescindenda. Preenchido, pois, o 
requisito indispensável ao processamento da ação rescisória. 2. Re
curso ordinário a que se dá provimento para, anulando o v. acórdão 
recorrido, determinar o retomo dos autos ao Eg. Regional a fim de 
que julgue a rescisória, como entender de direito.

PROCESSO
RELATOR
SUSCITANTE

SUSCITADO(A)

CC-661.339/2000.8 (AC. SBDI2)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
2* VARA DO TRABALHO DE LONDRI
NA - PR
3* VARA DO TRABALHO DE ARAÇA- 
TUBA - SP

DECISÃO: Por unanimidade, julgar procedente o Conflito Negativo 
de Competência, para declarar que a competência para processar e 
julgar a demanda é da MM. 2* Vara do Trabalho de Londrina/PR, 
para onde deverão ser remetidos os autos.
EMENTA: CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO 
POR CARTA PRECATÓRIA. A Ç Ã O  ANULATÓRIA. 1. Ação 
anulatória ajuizada incidentalmente aos autos de execução trabalhista, 
que se processa mediante carta precatória. 2. Por analogia, a fixação 
da competência territorial para o julgamento de ação anulatória pro
posta em execução por carta precatória deve obedecer às regras vá
lidas para os embargos à execução. Assim, segun 
do os arts. 747, do CPC, e 20, parágrafo único, da Lei n° 6.830/80, na 
execução por carta, a ação anulatória será julgada pelo Juízo de
precante, salvo se versarem unicamente sobre vícios ou irregula
ridades de atos delega dos ao Juízo deprecado, a quem, então, caberá 
o julgamento dessa matéria. 3. Em se tratando de ação anulatória em 
que a Executada alega vícios relativos ao processo de conhecimento, 
ao título executivo, bem como aos atos relativos à penhora e ar
rematação de bem, resta inequívoca a competênci a do Juízo De
precante para conhecimento e julgamento do feito.

PROCESSO
RELATOR

AG-RXOF-ROAR-662.914/2000.0 - 
TRT DA 17* REGIÃO - (AC. SBDI2) 
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA
A D V OGADO

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ENTIDADES CULTURAIS, RECREATI
VAS, DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DE 
ORIENTAÇÃO E FORMAÇÃO PROFIS
SIONAL DO ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO - SENALBA 
DRA. KÁTIA BOINA NEVES 
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

AGRAVADO(S)
PROCURADOR

UNIÃO FEDERAL
DR. JOÃO BATISTA DA SILVA

DECISÃO: I - preliminarmente, determinar a reautuação, para que 
conste como Agravante o Sindicato dos Empregados em Entidades 
Culturais, Recreativas, de Assistência Social, de Orientação e For
mação Profissional do Estado do Espírito Santo —  SENALBA e 
Agravada União Federal; II - por unanimidade, negar provimento ao 
Agravo, reputando-se o recurso meramente protelatório e impondo-se 
ao Agravante multa de 10% (dez por cento) do valor da causa cor
rigido, em proveito da parte contrária, condicionando a interposição 
de qualquer outro recurso ao depósito do respectivo valor. 
EMENTA: A Ç Ã O  RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO LITERAL DE 
LEI. URP DE FEVEREIRO DE 1989. RECURSO ORDINÁRIO. 
AGRAVO D O  ART. 557, § 2°, D O  CPC . 1. Agravo inominado 
contra decisão monocrática que dá provimento a recurso de ofício e 
ordinário em ação rescisória, para julgar procedente o pedido de 
rescisão e e xeluir da condenação o pagamento de diferenças salariais 
decorrentes da URP de fevereiro de 1989. 2. O Supremo Tribunal 
Federal e o Tribunal Superior do Trabalho sedimentaram a juris
prudência no sentido de que o acolhimento de diferenças salariais 
derivantes da URP de fevereiro de 1989 vulnera o mandamento cons
titucional que tutela o direito adquirido (CF/88, art. 5o, inciso XXX- 
VI). 3. Decisão em contrário, com o atributo da coisa julgada ma
terial, negando aplicação a uma lei reguladora da espécie, importa em 
violação literal de lei (CPC, art. 485, V). 4. Agravo conhecido e não 
provido. 5. Reputando-se o recurso meramente protelatório, impõe-se 
ao Sindicato agravante, com fulcro no art. 557, § 2°, do CPC, multa 
de 10%, calculada sobre o valor da causa corrigido, em proveito da 
parte contrária, condicionando a interp osição de qualquer outro re
curso ao depósito do respectivo valor.
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PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)

A D V OGADO

AGRAVADO(S)

A D V O G A D O

AIRO-667.746/2000.1 - TRT DA 1* RE
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
JOSÉ RENATO DA SILVA MERCA- 
DANTE
DR. CARLOS ROBERTO FONSECA 
DE ANDRADE
COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGU
ROS
DR. LUIZ OTÁVIO MEDINA MAIA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. CABIMENTO . AGRAVO 
REGIMENTAL. MEDIDA LIMINAR. D ECISÃO INTERLO- 
CUTÓR1A . 1. Recurso ordinário em agravo regimental interposto 
contra deferimento parcial de medida liminar requerida em mandado 
de segurança. 2. Incabível recurso ordinário se a decisão impugnada 
constitui mera decisão interlocutória, que não comporta outro recurso 
além do agravo regimental. Incidência dos arts. 893, § Io, e 895, "b", 
da CLT e da Súmula 2 14 do Eg. TST. 3. Agravo de instrumento não 
provido.

PROCESSO
RELATOR

AGRAVANTE(S)

PROCURADOR

PROCURADOR

AG-AC-668.444/2000.4 (AC. SBDI2) 
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN
CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA 
FONSECA - CEFET/RJ 
DR. EDUARDO HENRIQUE A C DE 
MORAES
DR. WALTER DO C A R M O  BARLETTA

AGRAVADO(S) ALMIR DE SOUZA ESTEVES E O U 
TROS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO MANIFESTADO CONTRA DESPACHO 
DE INDEFERIMENTO DE LIMINAR E M  A Ç Ã O  CAUTELAR, 
F U N D AMENTADO NA INEXISTÊNCIA DOS DOIS REQUI
SITOS NECESSÁRIOS À SUA CONCESSÃO. Subsistindo a de
cisão agravada por um de seus fundamentos, dada a ausência de 
impugnação, o agravo não se habilita ao conhecimento da Corte, na 
esteira da norma paradigmática do art. 524, II, do CPC. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RXOF-ROAR-669.397/2000.9 - TRT 
DA 11” REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
UNIÃO FEDERAL 
DR. FREDERICO DA SILVA VEIGA 
R A Y M U N D A  ROCHA DOS SANTOS 
DR. ANITA ROCHA ALVES DOS 
SANTOS FERREI RA

DECISÃO: I —  por unanimidade, negar provimento aos Recursos de 
Ofício e Ordinário da Autora, no tocante ao IPC de junho de 1987 e
à URP de fevereiro de 1989, por fundamento diverso; II —  por 
unanimidade, dar parcial provimento aos Recursos de Ofício e Or
dinário da Requerente para, julgando parcialmente procedente a Ação 
Rescisória, desconstituir em parte o v. acórdão de folhas 45-7, no que 
tange às diferenças salariais derivantes das URP’s de abril e maio de 
1988 e, em juízo rescisório, proferindo novo julgamento, limitar a 
condenação às respectivas diferenças salariais e reflexos a 7/30 (sete 
trinta avos) de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento), cal
culados sobre os salários de março, incidindo nos meses de abril e 
maio de 1988, não cumulativamente, corrigido monetariamente, com 
reflexos em junho e julho; III —  por unanimidade, deferir parcial
mente a suspensão da execução da sentença proferida na Reclamação 
Trabalhista no tocante às URP’s de abril e maio de 1988, até o trânsito 
em julgado da decisão proferida nesta Ação Rescisória.
EMENTA: A Ç Ã O  RESCISÓRIA. DECADÊNCIA. RECURSO 
PARCIAL 1. Pedido de rescisão de acórdão regional que mantém a 
condenação no pagamento de reajustes salariais decorrentes da in
cidência do IPC de junho de 1987, não tendo sido tal questão re
novada em posterior recurso de revista. 2. Havendo recurso parcial no 
processo principal, o trânsito em julgado dá-se em momentos e em 
tribunais diferentes, contando-se o prazo decadencial para a ação 
rescisória do trânsito em julgado de cada condenação. Em tal cir
cunstância, forma-se a coisa julgada após o exaurimento do prazo 
recursal respectivo, fluindo, a partir daí, o prazo decadencial no to
cante aos capítulos da condenação não impugnados. 3. Recursos de 
ofício e ordinário a que se nega provimento, por fundamento di
verso.

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR

PROCURADOR
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

: RXOF-ROAR-669J98/2000.2 - TRT 
DA 11“ REGIÃO - (AC. SBDI2)

; MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: ESCOLA TÉCNICA FEDERAL DO 
AMAZONAS

; DR. ADELSON MONTEIRO DE A N 
DRADE

: DR. WALTER DO C A R M O  BARLETTA 
: MARIA D O  PERPÉTUO SOCORRO NÓ- 
BREGA RIBEIRO

: DR. JOSUÉ DE CASTRO NÓBREGA
DECISÃO: I - por unanimidade, não conhecer do Recurso Ordinário 
da Autora, vez que desfundamentado; II - por unanimidade, negar 
provimento à Remessa de Ofício.
EMENTA: A Ç Ã O  RESCISÓRIA. DECADÊNCIA . AMPLIA- 
Ç A O  D O  PRAZO. PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLI
CO. DIREITO INTERTEMPORAL 1. Hipótese em que, ocorrido o 
trânsito em julgado da decisão rescindenda em 1993, exaure-se em 
1995 o prazo decadencial para a propositura de ação rescisória. 2. 
Regra ampliativa do prazo para ajuizamento de ação rescisória por 
pessoa jurídica de direito público, de dois para quatro anos, so-.

brevindo apenas em 1997, com a edição da Medida Provisória n° 
1.577/97. 3. Aplicação do princípio geral da irretroatividade das leis, 
segundo o qual as leis são de efeito imediato de modo a ser respeitada 
a decadência já consumada sob a égide da lei anterior, por con
substanciar-se em direito adquirido. 4. Recurso de ofício a que se 
nega provimento.

PROCESSO
RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
ADVOG A D O

: A-ROAR-669.402/2000.5 - TRT DA 17“ 
REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN 

: RENATO GALEOTA 
: DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES 
; BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. HELMAR POTRATZ 
: DR. HELVÉCIO ROSA DA COSTA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO D O  ART. 557, § 1°, D O  CPC. RECURSO 
ORDINÁRIO. A Ç Ã O  RESCISÓRIA. Segundo alertado na decisão
agravada, o exame de mérito do recurso deveu-se à aplicação sub
sidiária do art. 557 do CPC, cuja compatibilidade com o Processo do 
Trabalho é incontrastável, tanto que esta Corte baixou a Instrução 
Normativa n° 17, de 06/04/2000, em que fora recomendada a apli
cação da norma processual em foco. Afora isso é sabido que a 
finalidade do Agravo consiste em devolver ao Colegiado matéria de 
cujo conhecimento fora privado por decisão de um dos seus mem
bros. Com isso agiganta-se a convicção de que deveria restringir-se a 
enfocar a erronia da decisão atacada, abstendo-se de profligá-la no 
cotejo com as normas legais trazidas à colação - arts. 557 do CPC, 5°, 
II, XXXV e LV, da Constituição Federal, tendo em vista a absoluta 
ausência do prejuízo manifesto do art. 794 da CLT. Agravo a que se 
nega provimento.

PROCESSO
RELATOR
AUTOR(A)
A D V OGADO
RÉU

ADVOG A D O

: AC-669.407/2000.3 (AC. SBDI2)
: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: BANCO BANDEIRANTES S.A.
; DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
; SINDICATO DOS EMPREGADOS E M  
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE CATANDUVA

: DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
DECISÃO: Por unanimidade, julgar procedente a Ação Cautelar, 
para confirmar a liminar deferida às folhas 70-1, que determinou a 
suspensão da execução da sentença proferida na Reclamação Tra
balhista n° 818/89, no que concerne às diferenças salariais decorrentes 
da URP de fevereiro de 1989, até o trânsito em julgado da Ação 
Rescisória n° TST-ROAR-611.774/99. Custas, pelo Requerido, no im
porte de R$ 40,00 (quarenta reais), calculadas sobre o valor de R$ 
2.000,00 (dois mil reais), atribuído à causa.
EMENTA: A Ç Ã O  CAUTELAR. URP DE FEVEREIRO DE 
1989. 1. Para se tolher a eficácia de um título executivo transitado em 
julgado, em cautelar, mister que se evidencie, de modo ostensivo e 
irrefragável, a plausibilidade de desconstituição da decisão. Embora 
não se reclame para tanto a imprevisível certeza de rescindibilidade, 
toma-se imperioso o convencimento de que a pretensão deduzida na 
ação rescisória apresente objetiva e palpável viabilidade de êxito. 2. 
Vislumbrada a plausibilidade do direito subjetivo invocado pelo Au
tor, entende-se possível a suspensão da execução da decisão res
cindenda no que tange à condenação ao pagamento de diferenças 
salariais decorrentes da URP de fevereiro de 1989. 3. Pedido cautelar 
que se julga procedente.

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)

A D V OGADA

ROAR-670.177/2000.9 - TRT DA 1“ RE
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
R. P. R. PUBLICIDADES LTDA.
DRA. ROBERTA Dl FRANCO ZUCCA 
SINDICATO DOS PUBLICITÁRIOS DO 
MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO 
DRA. CLÁUDIA AZEVEDO MICELLI

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar a preliminar de não-conhe- 
cimento do Recurso Ordinário, por ausência de depósito recursal, 
arguida em contra-razões e no mérito, também por unanimidade, dar 
provimento ao Recurso Ordinário da Autora para desconstituir o v. 
acórdão de folhas 57-8 e, em juízo rescisório, proferindo novo jul
gamento, julgar improcedente o î dido formulado na Reclamação 
Trabalhista n° 560/89. Custas pcl< Requerido, calculadas sobre o 
valor dado à causa de R$ 1.000,00 (hum mil reais), à razão de R$ 
20,00 (vinte reais).
EMENTA: A Ç A O  RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO LITERAL DE 
LEI. URP DF, FEVEREIRO DE 1989 I. O Supremo Tribunal 
Federal e o Tribunal Superior do Trabalho sedimentaram a juris
prudência no sentido de que o acolhimento de diferenças salariais 
derivantes da URP de fevereiro de 1989 vulnera o mandamento cons
titucional que tutela o dir eito adquirido (CF/88, art. 5°, inciso XXX- 
VI). 2. Decisão em contrário, com o atributo da coisa julgada ma
terial, negando aplicação a uma lei reguladora da espécie, importa 
violação literal de lei (CPC, art. 485. V). 3. Recurso ordinário pro
vido.

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO
ADVOGADO

: ROAR-670.246/2000.7 - TRT D A  15“ 
REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: BANCO MERIDIONAL S.A.
: DR. KARINA AUGUSTO AVINO 
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: SINDICATO DOS EMPREGADOS E M  
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE PIRACICABA E REGIÃO 

: DR. DIONETH DE FÁTIMA FURLAN 
: DR. DARCI SILVEIRA CELTO

DECISÃO: Por maioria, vencidos os Excelentíssimos Senhores Mi
nistros José Luiz Vasconcellos e Ronaldo José Lopes Leal, negar 
provimento ao Recurso Ordinário.
EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. EFEITO DEVOLUTIVO. 
A Ç Ã O  RESCISÓRIA. DECADÊNCIA. DUPLO G R A U  DE JU
RISDIÇÃO. I . É de mérito o acórdão recorrido que pronuncia a 
decadência (CPC, art. 269, inc. IV). Por isso, afastada a decadência 
pelo juízo "ad quem" , em recurso ordinário, o efeito devolutivo em 
profundidade do apelo enseja des de logo a substituição integral da 
decisão recorrida (CPC, art. 512), ainda que tal importe no exame de 
questões de mérito não decididas no juízo "a quo” (CPC, art. 515, §§ 
1° e 2°), desde que o processo encontre-se maduro para uma decisão 
definitiva. 2. "O princípio do duplo grau exige que o mérito da causa
possa ser apreciado e julgado--- ’no seu conjunto’----duas vezes
por juízes diversos, não, porém, que todas as questões discutidas, e 
cada uma delas, sejam deci didas duas vezes sucessivamente." (LIEB- 
MAN).

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
A D V OGADO
RECORRIDO(S)
PROCURADOR

: RXOF-ROAR-675.537/2000.4 - TRT 
DA 4* REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: AMÉLIA CHWAL E OUTROS 
: DR. NILTON CORRÊA DE LEMOS 
: UNIÃO FEDERAL 
: DR. SANDRA WEBER DOS REIS

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordi
nário e à Remessa de Ofício.
EMENTA: A Ç Ã O  RESCISÓRIA. IPC DE JUNHO DE 1987. 
URP’S DE ABRIL E MAIO DE 1988. I. O  Supremo Tribunal 
Federal e o Tribunal Superior do Trabalho sedimentaram a juris
prudência no sentido de que o acolhimento de diferenças salariais 
derivantes do IPC de junho de 1987 e do reajuste integral decorrente 
das URP’s de abril e maio de 1988 vulnera o mandamento cons
titucional que tutela o direito adquirido (CF/88, art. 5°, inciso XXX- 
VI). 2. Decisão em contrário, com o atributo da coisa julgada ma
terial. negando aplicação a uma lei reguladora da espécie, importa em 
violação literal de lei (CPC, art. 485, V). 3. Recursos de ofício e 
ordinário dos Requeridos a que se nega provimento.

PROCESSO
RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO

ADVOGADO

RECORRIDO(S)

A D V OGADO

ROAR-675.565/2000.0 - TRT DA 4“ RE
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
DR. CARLOS EDUARDO GARCEZ 
BAETHGEN
DR. JULIANO RICARDO DE VAS
CONCELLOS COSTA COUTO 
JORGE GONÇALVES (ESPÓLIO DE) E 
OUTRO
DR. JOÃO BATISTA BRAGA FAGUN
DES

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário 
para. reformando a v. decisão recorrida e julgando procedente a Ação 
Rescisória, desconstituir o v. acórdão rescindendo e, em juízo res
cisório, proferindo novo julgamento, absolver a Reclamada do pa
gamento de honorários advocatícios, invertendo-se o ónus da su- 
cumbência em relação às custas processuais.
EMENTA: A Ç Ã O  RESCISÓRIA. PRETENSÃO DESCONSTI- 
TUTIVA DE DECISÃO CONDENATÓRIA A O  P A G AMENTO 
DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS C O M  FUND A M E N T O 
NA LEI 1.060/50 . Na Justiça do Trabalho, os honorários advo
catícios são disciplinados por regramento legal próprio, ficando a 
concessão da parcela estritamente condicionada ao preenchimento das 
exigências contidas no art. 14 da Lei n° 5.584/70.Recurso provido.

PROCESSO
RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADA 
AUTORIDADE COA- 
TORA

ROMS-675.593/2000.7 - TRT DA 3“ RE
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
FERROBAN - FERROVIAS BANDEI
RANTES S.A.
DR. JOÃO LUIZ ALVES MANTOVANI 
DR. NILTON CORREIA 
ROBERTO SILVÉRIO GONÇALVES 
DR. ALEXANDRE TRANCHO 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
DRA. ANA LÚCIA SAUGO 
JUIZ PRESIDENTE DA 2“ JCJ DE PAS- 
SOS/MG

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar o pedido liminar de suspensão 
da execução, arguida nas razões recursais e no mérito, também por 
unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário.
EMENTA: M A N D A D O  DE SEGURANÇA. JUÍZOS DEPRE
CANTE E DEPRECADO. O R D E M  DE PENHORA DE BENS. A
Autoridade apontada coatora (Juízo deprecante) não é parte legítima 
para figurar no pólo passivo, já que a ordem de penhora sobre di
nheiro em conta corrente da Executada foi dada pelo Juízo deprecado, 
em data anterior ao deferimento do pedido do Èxequente pelo Juízo 
deprecante, de substituição do pó lo passivo da Execução. SUCES
SÃO TRABALHISTA. E M B A R G O S  DE TERCEIRO. Como a
questão de fundo a ser examinada diz respeito à ocorrência, ou não, 
de sucessão entre as Empresas, só após dirim ido tal impasse é que se 
poderia concluir pela ilegalidade, ou não, do ato acoimado de vício 
ou pelo abuso de autoridade proveniente da prática deste mesmo ato. 
E só os embargos de terceiro viabilizariam ampla discussão sobre a 
matéria. Recurso brdinário conhecido e desprovido.
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PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)

A D V OGADO

RECORRIDO(S)

AUTORIDADE COA- 
TORA

ROMS-676.311/2000.9 - TRT DA 1* RE
GIÃO - (AC. SBD12)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
DR. HERCÍLIO MOREIRA DE 
S A N T A N N A
REGINALDO FERREIRA D O  NASCI
MENTO
JUIZ PRESIDENTE DA 1* JCJ DE SÃO 
GONÇALO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordi
nário.
EMENTA: M A N D A D O  DE SEGURANÇA. CABIMENTO. E M 
PRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS. EXE
C U Ç Ã O  DIRETA. E M B A R G O S  À EXECUÇÃO. 1. Mandado de 
segurança contra decisão que, em execução definitiva, determina a 
expedição de mandado de citação e penhora de bens da Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos. 2. Incabível o mandado de se
gurança quando o impetrante dispõe de embargos à execução para a 
discussão de eventual irregularidade existente na ordem emanada da 
autoridade apontada como coatora e deles se utiliza (Lei n° 1.533/51, 
art. 5°, inciso II, e Súmula 267, do Excelso Supremo Tribunal Fe
deral). O  mandado de segurança não pode ser utilizado como su
cedâneo de recurso ou de outro remédio jurídico idóneo a coibir o 
suposto ato ofensivo ao direito da Impetrante. Trata-se de um remédio' 
heróico, a ser utilizado in extremis . 3. Recurso ordinário não pro
vido.

AC-676.332/2000.1 (AC. SBDI2)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
BANCO AMÉRICA DO SUL S.A.
DR. ROGÉRIO AVELAR 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DA BAIXADA FLUMINENSE 

A D V OGADO : DR. JOSÉ EY M A R D  LOGUÉRCIO
DECISÃO: Por unanimidade, julgar procedente o pedido de cautelar, 
para confirmar a liminar de folhas 431-2, que determinou a suspensão 
da execução da sentença proferida na Reclamação Trabalhista n° 
3172/91, no que concerne às diferenças salariais decorrentes do IPC 
de junho de 1987, até o trânsito em julgado da decisão proferida na 
Ação Rescisória n° TST-ROAR-600.090/99.9. Custas, pelo Reque
rido, no importe de R$ 200,00 (duzentos reais), calculadas sobre o 
valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), atribuído à causa.
EMENTA: A Ç Ã O  CAUTELAR. A Ç Ã O  RESCISÓRIA. IPC DE 
JUNHO DE 1987 1. Para se tolher a eficácia de um título executivo 
transitado em julgado, em cautelar, mister que se evidencie, de modo 
ostensivo e irrefragável, a plausibilidade de desconstituição da de
cisão. Embora não se reclame para tanto a imprevisível certeza de 
rescindibilidade, toma-se imperioso o convencimento de que a pre
tensão deduzida na ação rescisória apresente objetiva e palpável via
bilidade de êxito. 2. Vislumbrada a plausibilidade do direito subjetivo 
invocado pelo Autor, entende-se possível a suspensão da execução da 
decisão rescindenda, no que tange à condenação no pagamento de 
diferenças salariais decorrentes do IPC de junho de 1987. 3. Pedido 
cautelar a que se julga procedente para determinar a suspensão do 
processo de execução no tocante à condenação em diferenças salariais 
decorrentes do IPC de junho de 1 987.

I IVV/V.ry|JÍjU

RELATOR
AUTOR(A)
ADVOGADO
RÉU

PROCESSO
RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO

ADVOGADA
RECORRIDO(S)

ADVOGADO 
AUTORIDADE COA
TORA

ROMS-677.851/2000.0 - TRT DA 6” RE
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. HORÁCIO R A Y M U N D O  DE SEN- 
NA PIRES
BANCO DO NORDESTE DO BRASIL 
S.A.
DR. LAUDICÉA ROSALINA DE AL
MEIDA GOMES
DRA. VERA LUCIA GILA PIEDADE 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS DE CRÉDITO 
NO ESTADO DE PERNAMBUCO 
DR. PAULO DE MORAES PEREIRA 
JUIZ PRESIDENTE DA 4* VARA DO 
TRABALHO DE RECIFE

DECISÃO: Unanimcmente, negar provimento ao Recurso Ordinário, 
por incabível o Mandado de Segurança.
EMENTA: M A N D A D O  DE SEGURANÇA. PENHORA E M  DI
NHEIRO. INSTITUIÇÃO BANCÃRIA. Considerando que se trata 
de penhora de dinheiro cm execução definitiva, a jurisprudência desta 
c. Subseção já sedimentou o entendimento de ser incabível o man
dado de segurança, por ser acessível a via dos embargos à execução, 
remédio processual dotado de inegável efeito suspensivo. De qualquer 
forma, este mesmo Colegiado editou Orientação Jurisprudencial no 
sentido de que inexisté ilegalidade na determinação judicial, em exe
cução definitiva contra instituição bancária, de processar-se penhora 
em dinheiro, não se justificando a concessão de segurança para cassar 
ato praticado em estrita observância à gradação prevista no art. 655 
do Código de Processo Civil. Recurso não provido.

PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRO-680.090/2000.4 - TRT DA 11a RE
GIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. JOAO ORESTE DALAZEN 
: AUTO VIAÇÃO VITÓRIA RÉGIA LT- 
DA.

: DR. ANTÔNIO CAVALCANTE DE AL
BUQUERQUE JÚNIOR 

: JOÃO DOS SANTOS 
: DR. A M A N D A  DA ROCHA ALVES

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DF, INSTRUMENTO. TRASLADO DEFI
CIENTE 1. Agravo de instrumento que não enseja conhecimento, por 
deficiência de instrumentação, visto que não trasladada a procuração 
em favor do Agravado. 2. Constitui ónus da parte zelar pela adequada 
instrumentação do agravo, providenciando o traslado não apenas das 
peças essenciais, como também das facultativas necessárias, enten
didas como aquelas referidas nas peças obriga tó-rias e aquelas sem 
as quais não seja possível a perfeita compreensão da controvérsia 
instalada no processo principal (CLT, art. 897, letra "b", § 5°, incisos 
I e II, com a redação dada pela Lei n° 9.756, de 17/12/1998). 2. 
Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
A D V OGADO
ADVOGADO
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)

: R O  A R-681.944/2000.1 - TRT DA 23a 
REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. R O M E U  DE AQUINO NUNES 
: DR. HELVÉCIO ROSA DA COSTA 
: CLARICE ZIMMERMANN SALDA
NHA

: DR. EDUARDO FARIA 
: OS MESMOS

DECISÃO: I - por unanimidade, não cohhecer do Recurso Ordinário 
Adesivo da Requerida; II - por unanimidade, negar provimento ao 
Recurso Ordinário do Autor.
EMENTA: A Ç Ã O  RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO LITERAL DE 
LEI. URPS DF. ABRIL E MAIO DE 1988. PREQUESTIONA- 
MENTO. AUSÊNCIA 1. É juridicamente inviável a rescisão de 
julgado por violação literal de lei, se a matéria relativa à existência, 
ou não, de direito adquirido à percepção de aludidas parcelas, res- 
sente-se do necessário prequestionamento, na medida em que o v. 
acórdão rescindendo limita-se a afastar a alegada ofensa à coisa 
julgada, suscitada no recurso ordinário do então Reclamado (Súmula 
298/TST). 2. Recurso ordinário a que se nega provimento, por fun
damento diverso.

PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADA

AG-AC-684.627/2000.6 (AC. SBDI2) 
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
TAURUS FERRAMENTAS S.A.
DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON- 
TIJO
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, 
MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉ
TRICO DE SÃO LEOPOLDO 
DRA. LEILA APARECIDA DE ALMEI
DA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regi
mental.
EMENTA: A Ç Ã O  CAUTELAR. LIMINAR. INDEFERIMENTO. 
E X A M E  PERFUNCTÓRIO 1. A concessão, ou não, de liminar em 
ação cautelar pressupõe apenas um exame perfunctório dos argu
mentos expostos no processo principal e que demonstrem a razoa- 
bilidade do direito subjetivo material invocado pela Requerente. Pret 
ender que, em liminar em cautelar, o Tribunal examine, minuden- 
temente, todos os aspectos abordados na ação rescisória significa 
forçar que se outorgue uma prestação jurisdicional diversa do fim a 
que se reserva a ação cautelar. 2. Âgravo regimental desprovido.

PROCESSO
RELATOR

AUTOR(A)

ADVOGADO

RÉU
ADVOGADO

AC-688.704/2000.7 (AC. SBDI2)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
JOSÉ DOS SANTOS PEÇAS E VEÍCU
LOS LTDA
DR. PAULO EMÍLIO RIBEIRO DE VI- 
LHENA
GERALDO CIRILO VENCESLAU 
DR. RENATO PINHEIRO FRADE

DECISÃO: Por unanimidade, julgar procedente a Ação Cautelar para 
determinar a suspensão da execução que se processa nos autos da 
Reclamação Trabalhista de n° RT-1.459/96, em curso perante a MM. 
Vara do Trabalho de Ponte Nova-MG, até o trânsito em julgado da 
decisão proferida na Ação Rescisória TST-ROAR-552.705/99.5. Cus
tas pelo Réu, calculadas sobre o valor atribuído à causa de R$ 
1.000,00, no importe de R$ 20,00, dispensado o recolhimento. 
EMENTA:.MEDIDA CAUTELAR - SUSPENSÃO DA EXECU
ÇÃO. A Ç Ã O  CAUTELAR - A E. SDI desta Corte entende que, 
verificadas as figuras do "fumus boni iuris" e do "periculu m  in 
mora", cabe a suspensão da execução mediante a concessão de me
dida cautelar. Pedido c autelar julgado procedente.

PROCESSO
RELATOR

IMPETRANTE 
ADVOGADO 
PACIENTE 
AUTORIDADE COA
TORA

HC-709.730/2000.2 (AC. SBDI2) 
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
JOSÉ LUIZ FILÓ 
DR. JOSÉ LUIZ FILÓ 
SANTÍLIO RAMOS PESSANHA 
3a T U R M A  DO TRT DA 3" REGIÃO

DECISÃO: Por unanimidade, acolher proposição do Excelentíssimo 
Senhor Ministro Relator para chamar o feito à ordem e retificar a 
proclamação do julgamento de 21/11/2000, para que passe a constar a 
seguinte redação; por unanimidade, julgar extinto o processo sem 
julgamento do mérito, por falta de interesse processual, nos termos do 
artigo, 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.
EMENTA: HABEAS CORPUS - PRISÃO DE DEPOSITÁRIO 
INFIEL - AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL - EX
TINÇÃO D O  PROCESSO, SEM J ULGAMENTO D O  MÉRITO. 
1. A jurisprudência do STF elaborou construção no sentido de ad
mitir, como ocorre no caso em exame, habeas corpus originário

substitutivo de recurso ordinário, por entender que o Tribunal Re
gional que denega o writ passa a ser a autoridade coatora, o que 
afasta a possibilidade de se receber o presente liabeas corpus como 
recurso ordinário, pelo princípio da lungibilidade recursal.2. Por outro 
lado, o art. 105,1, "a" e "c", da Constituição Federal estabelece regra 
de competência em matéria de habeas corpus , segundo a qual as 
autoridades que gozam de prerrogativa de foro no STJ também terão 
por aquela Corte apreciado o habeas corpus quando forem apontadas 
como autoridade coatora. Entre essas autoridades encontram-se os 
membros de Tribunais Regionais do Trabalho. 3.In casu , como a 
autoridade coatora não é membro do TRT, mas um de seus órgãos 
colegiados fracionários, deve ser mantida a competência da Justiça do 
Trabalho para apreciar o writ , mormente pelo fato de que a prisão foi 
decretada por Juiz do Trabalho de Ia instância. 4. O Habeas corpus 
substitutivo , apesar da sua natureza própria, reveste-se de requisitos 
preliminares. Entre esses, encontra-se o interesse de agir. Impetrado o 
habeas corpus contra decisão do Regional, que concedeu a ordem, 
não há que se falar em prejuízo ao Paciente, razão pela qual, carece 
o Impetrante de interesse processual. Processo extinto sem julga
mento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC.

ATA DA SEGUNDA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

Aos quatro dias do mês de dezembro de dois mil, às treze horas, 
realizou-se a Segunda Sessão Extraordinária da Subseção II Espe
cializada em Dissídios Individuais, sob a Presidência do Excelen
tíssimo Senhor Ministro José Luiz Vasconcellos, presentes os Ex
celentíssimos Senhores Ministros Francisco Fausto, Ronaldo Lopes 
Leal, José Luciano de Castilho Pereira, João Oreste Dalazen, Antônio 
Barros Levenhagen, Ives Gandra Martins e os Juízes Convocados 
Márcio Ribeiro do Valle e Horácio Raymundo de Senna Pires; com
pareceram, também, o Digníssimo representante do Ministério Pú
blico do Trabalho, doutor Dan Caraí da Costa e Paes, SubProcurador 
do Trabalho e o Diretor da Secretaria da Subseção II Especializada 
em Dissídios Individuais, doutor Sebastião Duarte Ferro. Havendo 
quorum regimental, foi declarada aberta a Sessão, à qual deixaram de 
comparecer, por motivo justificado, os Excelentíssimos Senhores Mi
nistros Almir Pazzianotto e Gclson de Azevedo. O Excelentíssimo 
Senhor Ministro José Luiz Vasconcellos retirou-se após o julgamento 
do processo n° AC-630316/2000, cujo número do pregão é 3, as
sumindo a presidência o Excelentíssimo Senhor Ministro Francisco 
Fausto. O Excelentíssimo Senhor Ministro José Luiz Vasconcellos 
tomou assento após o julgamento do processo n° ROAR-531682/99, 
cujo número do pregão é 7, reassumindo a presidência. O Exce
lentíssimo Senhor Ministro Francisco Fausto retirou-se após o jul
gamento do processo n° ED-RXOFROAR-533431/99, cujo número 
do pregão é 132. Os Excelentíssimos Senhores Ministros José Lu
ciano de Castilho Pereira e João Oreste Dalazen retiraram-se após o 
julgamento do processo n° ROAR-653364/2000, cujo número do pre
gão é 208. Ato contínuo, passou-se à O RDEM DO DIA: Processo: 
ED-ROAR - 223008/1995-5 da 4a. Região, Relator: Min. José Lu
ciano de.Castilho Pereira, Embargante: José Machado Barbosa (Es
pólio de), Advogada: Dra. Sheila Mara Rodrigues Belló, Embar- 
gado(a): Castelinho Baby Berçário e Creche Ltda., Advogado: Dr. 
Cícero de Quadros Peretti, Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, 
Decisão: por unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios para 
prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação do voto do 
Ministro Relator; Processo: ED-RXOF e ROAR - 302927/1996-0 da 
15a. Região, Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal, Embargante: Uniãp 
Federal (Extinto INAMPS), Procurador: Dr. Roberto Nóbrcga de Al
meida, Embargado(a): Ministério Público do Trabalho da 15* Região, 
Procurador: Dr. Rogério Rodrigues F Filho, Embargado(a): Angélica 
Souza de Aguiar e Outros, Advogado: Dr. Nivaldo da Rocha Netto, 
Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios; Pro
cesso: R Ó A R  - 313219/1996-1 da 2a. Região, Relator: Min. Fran
cisco Fausto, Recorrente(s): Volkswagen do Brasil Ltda., Advogada: 
Dra. Cintia Barbosa Coelho, Recorrido(s): Mário Rodrigues de Oli
veira, Advogado: Dr. Pedro Arnaldo Fomacialli, Decisão: por una
nimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário para, julgando pro
cedente a Ação Rescisória, desconstituir o v. acórdão rescindendo 
proferido no julgamento do Agravo de Petição e, em juízo rescisório, 
proferindo novo julgamento, restabelecer a sentença proferida no jul
gamento dos Embargos à Execução (folha 75). Observação: registrada 
a presença do Dr. Ursulino Santos Filho, patrono da Recorrente; 
Processo: ED-RXOF c R O A R  - 333693/1996-7 da 11a. Região, 
Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Embargante: União Federal, 
Procurador: Dr. Frederico da Silva Veiga, Embargado(a): Alaide de 
Souza Lira, Advogado: Dr. Raimundo Nonato H. da Silva, Decisão: 
por unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios tão-somente pa
ra deixar expressa a inversão do ónus da sucumbência na Reclamação 
Trabalhista; Processo: R O A R  - 359940/1997-0 da 2a. Região, Re
lator: Min. Francisco Fausto, Recorrente(s): GRUNATUR - Grupo 
Nacional de Turismo Ltda., Advogado: Dr. Jairo Polizzi Gusman, 
Recorrido(s): Sindicato dos Empregados no Comércio Hoteleiro e 
Similares de São Paulo e Região, Advogada: Dra. Rita de Cássia 
Barbosa Lopes, Advogado: Dr. José Carlos da Silva Arouca, Ad
vogado: Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo, Decisão: por unanimidade, 
rejeitar a prefaciai de nulidade do julgado, arguida na razões recursais 
e, no mérito, também por unanimidade, dar provimento ao Recurso 
Ordinário para, julgando procedente a Ação Rescisória, desconstituir 
a veneranda decisão de folha 64, complementada às folhas 72-3 e, em 
juízo rescisório, proferindo novo julgamento, julgar extinto o pro
cesso, sem julgamento do mérito, por carência de ação, ante a ile
gitimidade de parte do sindicato, na forma do artigo 267, inciso VI, 
do Código de Processo Civil; Processo: R O A R  - 385150/1997-7 da 
6a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Recorrente(s): Guy 
Eduardo Pereira de Lira e Outra, Advogado: Dr. Luiz Dias P. da 
Costa Neto, Recorrido(s): Organização Hospitalar de Pernambuco Lt
da. - Clínica de Repouso Jayme da Fonte, Advogado: Dr. Ruy Sa- 
lathiel de Albuquerque e Mello Ventura, Decisão: por unanimidade, 
rejeitar a preliminar de não-conhecimento do Recurso Ordinário por 
falta de interesse recursal, arguida em contra-razões e, no mérito, 
também por unanimidade, dar-lhe provimento para julgar improce
dente a Ação Rescisória; Processo: R O A G  - 395373/1997-5 da 24a. 
Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Recorrcnte(s): Fun-
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dação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul - FUFMS, Ad
vogado: Dr. Nery Sá e Silva de Azambuja, Recorrido(s): Cássia 
Virgínia Cassanho de Oliveira, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao Recurso Ordinário; Processo: R O A R  - 397659/1997-7 da 
4a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Recorrente(s): Neuza 
Terezinha de Oliveira Trilha, Advogado: Dr. Carlos Roberto Tavares 
da Paixão, Recorrido(s): Staff Construções e Incorporações Ltda., 
Advogada: Dra. Iolanda Guimarães Vargas, Decisão: por unanimi
dade, negar provimento ao Recurso Ordinário; Processo: R O A R  - 
400357/1997-1 da 2a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Re- 
corrente(s): Nossa Caixa - Nosso Banco S.A., Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Momede Messias da Silva, 
Recorrente(s): Gerson Sodré, Advogado: Dr. Carlos Gilberto Ciam- 
paglia, Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, julgar 
extinto o processo, sem julgamento de mérito, na forma do artigo 
267, inciso VI, do Código de Processo Civil; Processo: ED-ROMS - 
407856/1997-0 da 17a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, 
Embargantc: Banco do Estado do Espírito Santo S.A. - BANESTES, 
Advogado: Dr. Francisco Antônio Cardoso Ferreira, Advogada: Dra. 
Maria Cristina da Costa Fonseca, Embargado(a): Maria Helena Duar
te Bustamante, Advogado: Dr. Rogério Faria Pimentel, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento aos Embargos Declaratórios; Pro
cesso: R O A R  - 410031/1997-1 da 14a. Região. Relator: Min. Fran
cisco Fausto, Recorrcnte(s): Olzídio Rodrigues Alves, Advogada: 
Dra. Ivanilde José Rosiqúe, Recorrido(s): Companhia de Águas e 
Esgotos de Rondonia S.A., Advogada: Dra. Simone da Costa Salim, 
Decisão: por unanimidade, rejeitar a preliminar de decadência, ar
guida em contra-razões e, no mérito, também por unanimidade, dar 
provimento ao Recurso Ordinário para, julgando procedente a Ação 
Rescisória, desconstituir em parte o v. acórdão rescindendo e, em 
juízo rescisório, proferindo novo julgamento, negar provimento ao 
Recurso Ordinário da Ré no tocante às horas extras, mantendo a 
sentença de primeiro grau, neste particular; Processo: R O A R  - 
410035/1997-6 da 4a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Re- 
corrente(s): Marisa Pereira Pedroso, Advogado: Dr. Paulo Roberto S. 
Pedroso, Recorrido(s): Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A. - 
BANRISUL, Advogada: Dra. Maria Inês Dutra de Vargas, Advo
gado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao Recurso Ordinário; Processo: R O M S  - 
410071/1997-0 da 3a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Re- 
corrente(s): Banco Bandeirantes S.A., Advogado: Dr. João Bosco 
Borges Alvarenga, Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Advo
gada: Dra. Maria da Gloria de A. Malta, Recorrido(s): Márcio Costa, 
Advogado: Dr. Vandir Antônio da Cunha, Autoridade Coatora: Juiz- 
Presidente da 22a JCJ de Belo Horizonte, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao Recurso Ordinário por incabível o mandado de 
segurança; Processo: ED-ROAR - 412708/1997-4 da 3a. Região, 
Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Embargante: IPEC - In
dústria de Perfumes e Cosméticos Ltda. e Outra, Advogado: Dr. João 
Alves da Silva, Embargado(a): Cannen Maria de Souza Soares Ja- 
blonski, Advogado: Dr. Mêrcks Paulo Ferreira Silva, Decisão: por 
unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios para prestar os es
clarecimentos constantes da fundamentação do voto do Ministro Re
lator; Processo: R O M S  - 414625/1997-0 da 20a. Região, Relator: 
Min. Francisco Fausto, Recorrente(s): Banco Económico S.A. (Em 
Liqudação Extrajudicial), Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, 
Advogado: Dr. Pedro Figueiredo, Recorrido(s): Akácia Maria Dantas 
de Santana, Advogado: Dr. Daniel Alcantara dos Santos, Autoridade 
Coatora: Juiz-Presidente da 1* JCJ de Aracaju/SE, Decisão: por una
nimidade, conhecer do Recurso Ordinário e no mérito, também por 
unanimidade, negar-lhe provimento, por incabível o mandado de se
gurança; Processo: ED-A-ROAR - 417156/1998-6 da 2a. Região, 
Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Embargante: Banco 
do Brasil S.A., Advogado: Dr. Helvécio Rosa da Costa, Embarga- 
do(a): Benedicto Silveira, Advogado: Dr. Mário de Mendonça Netto, 
Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes, Decisão: por una
nimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios; Processo: ED-RXOF e 
R O A R  - 421544/1998-5 da la. Região, Relator: Min. Ives Gandra 
Martins Filho, Embargante: Universidade do Estado do Rio de Ja
neiro - UERJ, Advogada: Dra. Karla da Silva Vasconcellos, Em- 
bargado(a): Sindicato dos Auxiliares de Administração Escolar dos 
Estados do Rio de Janeiro e Espírito Santo, Advogada: Dra. Neusa 
Rodrigues de Saba, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos 
Declaratórios; Processo: R O A R  - 422675/1998-4 da 9a. Região, 
Relator: Min. Francisco Fausto, Recorrente(s): Argemiro Pepes do 
Vale, Advogado: Dr. Maximiliano N. Garcez, Recorrido(s): Super
mercado Franzoni Ltda., Advogado: Dr. Bernardo Moreira dos Santos 
Macedo, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso Ordinário 
e, no mérito, também por unanimidade, negar-lhe provimento; Pro
cesso: R O A R  - 423642/1998-6 da 9a. Região, Relator: Min. Fran
cisco Fausto, Recorrente(s): Jabur Pneus S.A., Advogado: Dr. Nestor 
Aparecido Malvezzi, Advogado: Dr. Libânio Cardoso, Recorrido(s): 
Laurentino Marcelino de Souza, Advogado: Dr. Geraldo Roberto Cor
rêa Vaz da Silva, Decisão: suspender o julgamento do feito em vir
tude do pedido de Vista Regimental formulado pelo Excelentíssimo 
Senhor Ministro José Luciano de Castilho Pereira, após consignado 
que o Excelentíssimo Senhor Ministro Francisco Fausto, conhecia do 
Recurso Ordinário e, no mérito, negava-lhe provimento; Falou pelo 
Recorrente(s) Dr. Libânio Cardoso; Processo: R O A R  - 423666/1998- 
0 da 7a. Região. Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): 
Empresa de Processamento de Dados da Previdência Social - DA- 
TAPREV, Advogado: Dr. Carlos Eduardo da S. Lima, Recorrido(s): 
Fernando Antônio Nunes Ervedosa, Advogado: Dr. Francisca Jane 
Eire Cálixto de Almeida Morais, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer do Recurso Ordinário por ausência de fundamentação; Pro
cesso: ED-ROAR - 426527/1998-9 da 4a. Região, Relator: Min. 
José Luciano de Castilho Pereira, Embargante: Albino Virgílio Tho- 
mas. Advogado: Dr. Dirceu José Sebben, Embargado(a): Airton Salvi, 
Advogada: Dra. Marlise Rahmeier, Decisão: por unanimidade, aco
lher parcialmente os Embargos Declaratórios para, sanando a omissão 
apontada, determinar que seja republicada a ementa correta da de
cisão embargada; Processo: R O A R  - 434011/1998-0 da 5a. Região, 
Relator: Min. Francisco Fausto, Recorrente(s): Paes Mendonça S.A., 
Advogado: Dr. Albany Camêlo Sampaio Júnior, Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): José Carlos dos Santos, Ad
vogado: Dr. Claudete Ribeiro Pires, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao Recurso Ordinário; Processo: ED-ROAG -

436013/1998-0 da 3a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Embargante: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, Pro
curador: Dr. Júlio Sérgio Barbosa Figueiredo, Embargado(a): Sin
dicato dos Trabalhadores Federais em Seguridade Social, Saúde e 
Previdência e Assistência Social em Minas Gerais - S1NTSPREV, 
Advogado: Dr. Vicente de Paula Mendes, Decisão: por unanimidade, 
rejeitar os Embargos Declaratórios e, em face de seu caráter me
ramente protelatório, condenar o Embargante ao pagamento de multa 
fixada em 1% (um por cento) sobre o valor da causa, corrigido 
monetariamente, em favor do Embargado, nos termos do artigo 538, 
parágrafo único, do Código de Processo Civil; Processo: R O A R  - 
450374/1998-3 da la. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Re- 
corrente(s): Rosemaire Pereira Coelho, Advogado: Dr. Jorge Luiz de 
Azevedo, Recorrido(s): Erco Engenharia S.A., Advogado: Dr. Lau- 
delino da Costa Mendes Neto, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao Recurso Ordinário; Processo: R O A R  - 450381/1998-7 da 
17a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Recorrente(s): Elias 
Rodrigues, Advogada: Dra. Maria Helena Plazzi Carraretto, Recor- 
rido(s): Dadalto S.A., Advogado: Dr. Rodrigo Rabello Vieira, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário; Pro
cesso: R O M S  - 450384/1998-8 da 17a. Região, Relator: Min. José 
Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Banco do Estado do Es
pírito Santo S.A. - BANESTES, Advogado: Dr. Gilmar Zumak Pas
sos, Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, Recorrido(s): 
Reginamar Lordes, Advogado: Dr. João Batista Sampaio, Autoridade 
Coatora: Juiz-Presidente da 4* JCJ de Vitória/ES, Decisão: por una
nimidade, no tocante à preliminar de nulidade por negativa de pres
tação jurisdicional, deixar de analisá-la, de acordo com o artigo 249, 
§ 2o, do Código de Processo Civil e no mérito, também por una
nimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário para, reformando a v. 
decisão regional recorrida, conceder a Segurança pleiteada, cassando, 
em consequência, a ordem de reintegração; Processo: R X O F R O A G 
- 453044/1998-2 da 16a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, 
Remetente: TRT da 16a Região, Recorrentc(s): Município de Cha- 
padinha, Advogado: Dr. José Ribamar Pachêco Calado, Recorrido(s): 
Maria da Conceição Costa Silva, Decisão: suspender o julgamento do 
feito em virtude do pedido de Vista Regimental formulado pelo Ex
celentíssimo Senhor Ministro Francisco Fausto, relator; Processo: 
R O A R  - 454153/1998-5 da 18a. Região, Relator: Min. Ronaldo 
Lopes Leal, Rccorrente(s): Juraci Alves dos Santos, Advogado: Dr. 
Enio Galarça Lima, Recorrido(s): Estado de Goiás, Procurador: Dr. 
Ana Maria de Orcinéia Cunha, Decisão: por unanimidade, dar pro
vimento ao Recurso Ordinário para, julgando procedente em parte a 
Ação Rescisória, desconstituir parcialmente o acordo para que dele 
seja afastada a obrigação de implantar diferenças em folhas de pa
gamento; Processo: A C  - 455239/1998-0, Relator: Min. Ives Gandra 
Martins Filho, Autor(a): Universidade Federal de Lavras, Advogado: 
Dr. Flavio Renato Araldi, Réu: Antônio de Pádua Oliveira, Decisão: 
por unanimidade, julgar improcedente a Ação Cautelar. Custas pela 
Autora, calculadas sóbre o valor provisoriamente arbitrado à causa de 
R$ 500,00, no importe de R$ 10,00, dispensado o recolhimento; 
Processo: R O A G  - 456922/1998-4 da 21a. Região, Relator: Min. 
Francisco Fausto, Recorrente(s): Banco Bradesco S.A., Advogada: 
Dra. Lindalva Maria Rodrigues Alves, Rccorrido(s): Acelismar de 
Oliveira Lima, Advogado: Dr. Diógenes Neto dc Souza, Decisão: 
retirar de pauta o presente processo a pedido do Excelentíssimo Se
nhor Ministro Relator. Observação: registrada a presença do Dr. Vic
tor Russomano Júnior, patrono do Reconente: Processo: RXO- 
FROMS - 456935/1998-0 da 6a. Região, Relator: Min. Francisco 
Fausto, Recorrente(s): Maria de Fátima Cardoso dos Santos, Ad
vogado: Dr. José Barbosa de Araújo, Recorrido(s): Massa Falida 
Vianna Leal Comércio S.A., Advogada: Dra. Miquelina Gouveia Ca- 
dena, Autoridade Coatora: Juíza-Presidente da 8a JCJ do Recife/PE, 
Decisão: por unanimidade, rejeitar a preliminar de nulidade do v. 
acórdão regional arguida nas razões recursais e no mérito, também 
por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário e à Re
messa de Ofício; Processo: R X O F R O A G  - 458297/1998-9 da 8a. 
Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Remetente: TRT da 8a Re
gião, Recorrente(s): Universidade Federal do Pará, Procuradora: Dra. 
Terezinha de Jesus Vieira de Oliveira, Recorrido(s): Manoel Rai
mundo Chaves Alves, Advogado: Dr. Marcelo Castelo Branco Iúdice, 
Decisão: I - preliminarmente, determinar a reautuação do feito para 
que conste, também, a Remessa Oficial; II - por unanimidade, negar 
provimento ao Recurso Ordinário e à Remessa de Ofício; Processo: 
R O A R  - 460055/1998-9 da 15a. Região, Relator: Min. Francisco 
Fausto, Recorrente(s): Nossa Caixa - Nosso Banco S.A., Advogado: 
Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Sindicato dos Empre
gados em Estabelecimentos Bancários de Marília, Advogado: Dr. 
Adilson Magosso, Advogado: Dr. José Torres das Neves, Decisão: 
por unanimidade, rejeitar a preliminar de litigância de má-fé arguida 
em contra-razões e, no mérito, também por unanimidade, negar pro
vimento ao Recurso Ordinário. Observação: registradas as presenças 
do Dr. Aref Asseury Júnior, patrono do Recorrente e do Dr. José 
Torres das Neves, patrono do Recorrido; Processo: R O A C  - 
465755/1998-9 da 7a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Re- 
corrente(s): Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, Ad
vogado: Dr. Luiz Alberto de Oliveira Veras, Recorrente(s): Edgar da 
Silva e Outros, Advogada: Dra. Maria Consuelo Silva Marques, Re- 
corrido(s): Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, dar provimento 
parcial ao Recurso Ordinário da Autora para absolvê-la da conde
nação ao pagamento de honorários advocatícios, restando prejudicado 
o Recurso adesivo dos Réus; Processo: RXOFMS - 468076/1998-2 
da 15a. Região, Relator: Min. Márcio Ribeiro do Valle, Remetente: 
TRT da 15a Região. Impetrante: Município de Leme, Procurador: Dr. 
Luís Cesar D. Prinzo, Interessado(a): Antônio Bueno da Silva, Au
toridade Coatora: Juiz-Presidente da JCJ de Araras, Decisão: por 
unanimidade, aplicando o princípio da fungibilidade recursàl, de
terminar a remessa dos autos ao egrégio Tribunal Regional do Tra
balho da Décima Quinta Região, a fim de que a decisão monocrática 
seja submetida ao exame daquele próprio Colegiado, procedendo ao 
seu julgamento como entender de direito; Processo: R X O F R O A C  - 
472458/1998-1 da 10a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, 
Remetente: TRT 10a Região, Recorrente(s): Instituto Nacional de Co
lonização e Reforma Agrária - INCRA, Procurador: Dr. Geraldo Ri
beiro dos Santos, Recorrido(s): Daniel Ribeiro Neves e outro. Ad
vogada: Dra. Ignez de Fatima À Lobo, Decisão: por unanimidade, dar 
provimento parcial ao Recurso Ordinário e à Remessa Oficial apenas

para excluir da condenação o pagamento de custas processuais; Pro
cesso: R O A R  - 472632/1998-1 da 4a. Região, Relator: Min. João 
Oreste Dalazen, Recorrente(s): Ramão Scrapião Alves de I-emos, 
Advogado: Dr. Ramão Serapião Alves de Lemos, Recorrido(s): Mar- 
Iene Romero Teixeira, Advogado: Dr. Humberto Mendes de Oliveira, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário; 
Processo: A-ROMS - 478149/1998-2 da 17a. Região, Relator: Min. 
Ives Gandra Martins Filho, Agravantc(s): Banco do Estado do Es
pírito Santq S.A. - BANESTES, Advogado: Dr. Francisco Antônio 
Cardoso Ferreira, Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, 
Agravado(s): Luzia Cruz, Advogado: Dr. João Batista Sampaio, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo e, ante o seu 
caráter manifestamente protelatório, condenar o Agravante ao pa
gamento da multa de 10% (dez por cento) sobre o valor corrigido da 
causa, prevista no artigo 557, § 2o, do Código de Processo Civil; 
Processo: R O A R  - 478207/1998-2 da 4a. Região, Relator: Min. 
Márcio Ribeiro do Valle, Recorrente(s): Caixa Económica Federal - 
CEF, Advogado: Dr. João Pedro Silvestrin, Recorrido(s): Esteia Maris 
Rocha da Silva, Advogado: Dr. Carlos A. da Silva Oliveira, Decisão: 
por unanimidade, conhecer e negar provimento ao presente Recurso 
Ordinário; Processo: ED-ROAR - 482819/1998-6 da 4a. Região, 
Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Embargante: Companhia 
Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Jorge Sant’Anna 
Bopp, Advogado: Dr. Flávio Aparecido Bortolassi, Embargado(a): 
Wilson da Fontoura Wolker e outro, Advogado: Dr. Celso Hagemann, 
Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios e, em 
face de seu caráter meramente protelatório, condenar a Embargante ao 
pagamento de multa fixada em 1% (um por cento) sobre o valor da 
causa, corrigido monetariamente, em favor dos Embargados, nos ter
mos do artigo 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil; 
Processo: ED-AR - 486246/1998-1, Relator: Min. Ronaldo Lopes 
Leal, Embargante: União Federal, Procurador: Dr. Walter do Carmo 
Barletta, Embargado(a): Taciana Maria Sabato de Castro, Embar- 
gado(a): Raquel Helenice Cruz de Almeida, Embargado(a): Maria 
Cecília de Figueiredo, Embargado(a): Maria José Bruno Neves Cos
mo, Embargado(a): Rosane Vasconcelos Comim de Jesus, Embar- 
gado(a): Urânia Jucá Kokay, Decisão: por unanimidade, rejeitar os 
Embargos Declaratórios; Processo: R O A R  - 488202/1998-1 da 5a. 
Região, corre junto com AC-536606/1999-4, Relator: Min. Francisco 
Fausto, Recorrente(s): Distribuidora Itapoan de Veículos Ltda., Ad
vogado: Dr. Durval Ramos Neto, Recorrido(s): Cristina Marques de 
Jesus, Advogado: Dr. Iracema Ramos da Rocha, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário. Observação: im
pedido o Excelentíssimo Juiz Convocado Ilorácio Raymundo de Sen- 
na Pires; Processo: R O A R  - 488335/1998-1 da 2a. Região, Relator: 
Min. Francisco Fausto, Recorrentc(s): Banco do Estado de São Paulo 
S.A. - BANESPA, Advogado: Dr. Geraldo Emediato de Souza, Ad
vogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Guilherme 
Soncini Júnior e Outros, Advogado: Dr. Anis Aidar, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário. Observação: 
registrada a presença do Dr. Aref Asseury Júnior, patrono do Re
corrente; Processo: R O A R  - 492397/1998-5 da 3a. Região, Relator: 
Min. João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Divânia Célia Silva Ro
sado, Advogado: Dr. Fued Ali Lauar, Recorrido(s): Banco do Estado 
de Minas Gerais S.A. - BEMGE, Advogado: Dr. Lúcia Cássia de 
Carvalho Machado, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Recurso Ordinário. Observação: registrada a presença do Dr. Victor 
Russomano Júnior, patrono do Recorrido; Processo: R O A R  - 
492414/1998-3 da 2a. Região, Relator: Min. João Oreste Dalazen, 
Recorrente(s): João Severino dos Santos Filho, Advogado: Dr. Ar
naldo Passos Clemente, Recorrido(s): Auto Escola Irmãos Andrade 
Ltda., Advogado: Dr. José Roberto Costa dos Santos, Decisão: por 
unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário do Requerido 
para, reformando o v. acórdão regional, julgar improcedente a Ação 
Rescisória, invertidos o ônus da sucumbência; Processo: A-ROAG - 
495578/1998-0 da 8a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Agravante(s): Caixa de Previdência e Assistência aos Fun
cionários do Banco da Amazônia S.A. - CAPAF, Advogada: Dra. 
Maria da Graça Meira Abnader, Advogado: Dr. Sérgio L. Teixeira da 
Silva, Agravado(s): Manoel Elias Corrêa e outro, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao Agravo e, ante o séu caráter ma
nifestamente protelatório, condenar o Agravante ao pagamento da 
multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor corrigido da causa, 
prevista artigo 557, § 2°, do Código de Processo Civil; Processo: 
R O A G  - 495598/1998-9 da 8a. Região, Relator: Min. Francisco 
Fausto, Recorrente(s): Fundação Santa Casa de Misericórdia do Pará, 
Procurador: Dr. Antônio Carlos de Andrade Monteiro, Recorrido(s): 
Jacira Marçal Américo, Advogado: Dr. Angela da Conceição Socorro 
Palheta Bezerra, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Re
curso Ordinário; Processo: R O A G  - 495604/1998-9 da 8a. Região, 
Relator: Min. Francisco Fausto, Recorrente(s): Fundação Santa Casa 
de Misericórdia do Pará, Procurador: Dr. Antônio Carlos de Andrade 
Monteiro, Recorrido(s): Waldemar Maués da Costa, Advogada: Dra. 
Maria Dulce Amaral Mousinho, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao Recurso Ordinário; Processo: R O A R  - 496676/1998- 
4 da 2a. Região, Relator: Min. João Oreste Dalazen, Recorrente(s): 
Empresa de Navegação Aliança S.A., Advogado: Dr. Ricardo Wehba 
Esteves, Advogada: Dra. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recor- 
rido(s): José Carlos Gonçalves de Oliveira, Advogada: Dra. Mari- 
neide Spaluto César, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao 
Recurso Ordinário para, julgando procedente a Ação Rescisória, des
constituir a v. decisão rescindenda e, em juízo rescisório, proferindo 
novo julgamento, excluir a condenação em horas extras, invertido o 
ônus da sucumbência em relação as custas; Processo: A C  - 
502467/1998-0, Relator: Min. Francisco Fausto, Autor(a): Transpor
tadora Oliveira Gonçalves Ltda., Advogada: Dra. Cristina de Oliveira, 
Réu: Sindicato dos Trabalhadores em Transportes Rodoviários no 
Estado do Espírito Santo - SINDIRODOVIÁRIOS - ES, Decisão: por 
unanimidade, julgar improcedente a Ação Cautelar. Custas a cargo da 
Autora, calculadas sobre o valor dado à causa de R$ 3.000,00, no 
importe de R$ 60,00, dispensado o recolhimento; Processo: ED- 
R O M S  - 505532/1998-2 da 4a. Região, Relator: Min. José Luciano 
de Castilho Pereira, Embargante: Apiacás S.A. - Administração e 
Participações, Advogado: Dr. Leandro Pinto de Castro, Embarga- 
do(a): Adenir Francisco Zanatta, Advogado: Dr. Wagner Antônio Pre- 
videlli, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos Declarató
rios; Processo: R O A G  - 506686/1998-1 da 11a. Região, Relator:
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Min. Francisco Fausto, Recorrente(s): Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS, Procurador: Dr. Fabíola Guerreiro Vilar de Melo Oli
veira, Rccorrido(s): Edilson Vieira de Souza, Decisão: por unani
midade, dar provimento ao Recurso Ordinário para determinar o re
torno dos autos ao egrégio Tribunal Regional do Trabalho de origem, 
a fim de que faça a juntada deles aos autos principais e aprecie o 
Agravo Regimental, como entender de direito; Processo: R O A G  - 
508606/1998-8 da 5a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Re- 
corrcnte(s): Companhia Nacional de Abastecimento - Conab, Pro
curadora: Dra. Maria Lúcia Costa, Recorrido(s): Emília dos Santos 
Lago c Outros, Advogado: Dr. Rui Moraes Cruz, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do Recurso Ordinário. Observação: impedido 
o Excelentíssimo Juiz Convocado Horácio Raymundo de Scnna Pires; 
Processo: R OAC - 514195/1998-0 da 6a. Região, Relator: Min. 
Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Banco Bandeirantes S.A., Ad
vogado: Dr. Geraldo Azoubel, Recorrido(s): Riselda Maria Alves 
Barbosa, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário, mantendo a v. decisão do regional por fundamentos di
versos. Custas pelo Autor, calculadas sobre o valor atribuído à causa, 
R$ 1.000,00, já recolhidas. Observação: registrada a presença do Dr. 
Victor Russomano Júnior, patrono do Recorrente; Processo: RXO- 
F ROMS - 514224/1998-0 da 7a. Região, Relator: Min. Márcio Ri
beiro do Valle, Remetente: TRT da 7a Região, Recorrente(s): União 
Federal, Procurador: Dr. Zainito Holanda Braga, Recorrido(s): José 
Gerardo Soares Filho e Outros, Autoridade Coatora: Juiz-Presidente 
da JCJ de Sobral, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Re
curso Ordinário e da Remessa Oficial mas, em atenção aos princípios 
da fungibilidade recursal, da economia e da celeridade processuais, 
determinar a remessa dos autos ao egrégio Tribunal Regional do 
Trabalho da Sétima Região, para que proceda ao exame do apelo 
interposto pela União Federal como Agravo Regimental, proferindo 
julgamento como entender de direito; Processo: R X O F R O M S  - 
515733/1998-4 da 7a. Região, Relator: Min. Márcio Ribeiro do Val
le, Remetente: TRT da 7" Região, Recorrente(s): União Federal, Pro
curador: Dr. Zainito Holanda Braga, Recorrido(s): Francisco Luciano 
Monte Furtado e Outros, Advogado: Dr. José Anchieta Santos So- 
breira Filho, Autoridade Coatora: Juiz-Presidente da JCJ de Sobral, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso Ordinário e da 
Remessa Oficial, mas, em atenção aos princípios da fungibilidade 
recursal, da economia e da celeridade processuais, determinar a re
messa dos autos ao egrégio Tribunal Regional do Trabalho da Sétima 
Região, para que proceda ao exame do apelo interposto pela União 
Federal como Agravo Regimental, proferindo julgamento como en
tender de direito; Processo: ED-RXOF e R O A R  - 517483/1998-3 da 
11a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Embargante: 
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, Procurador: Dr. João 
Pereira Neto, Embargado(a): Delson José Sales Harris, Advogado: Dr. 
Edson de Oliveira, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos 
Declaratórios; Processo: ED-RXOF e R O A R  - 517486/1998-4 da 
11a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Embargante: 
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, Procurador: Dr. João 
Pereira Neto, Embargado(a): Fátima Aldriguetti Eder, Decisão: por 
unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios; Processo: R O M S  - 
520579/1998-9 da 2a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de 
Senna Pires, Recorrente(s): Antônio Celestino da Costa, Advogado: 
Dr. Roberto Guilherme Weichsler, Advogado: Dr. Sid H. Riedel de 
Figueiredo, Recorrido(s): Cevai Alimentos S.A., Advogado: Dr. 
Washington Antônio Telles de Freitas Júnior, Advogada: Dra. Re- 
gilene Santos do Nascimento, Autoridade Coatora: Juiz-Presidente da 
6a JCJ de São Paulo, Decisão: suspender o julgamento do feito em 
virtude do pedido de Vista Regimental formulado pelo Excelentíssimo 
Senhor Juiz Convocado Horácio Raymundo de Senna Pires, relator; 
Processo: A-ROMS - 523085/1998-0 da 4a. Região, Relator: Min. 
Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): Hospital de Clínicas de 
Porto Alegre, Advogada: Dra. Lúcia Nobre Conegatto, Agravado(s): 
Neuza Terezinha Sabóia, Advogado: Dr. João Miguel Palma Antunes 
Catita, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo e, 
ante o seu caráter manifestamente protelatório, condenar o Agravante 
ao pagamento da multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor cor
rigido da causa, prevista no artigo 557, § 2o, do Código de Processo 
Civil; Processo: A-ROAR - 525533/1999-8 da 5a. Região, Relator: 
Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): José Eu- 
valdo de Souza Santos, Advogado: Dr. Joaquim Moreira Filho, Ad
vogado: Dr. Nikon Correia, Agravado(s): Banco Bradesco S.A., Ad
vogada: Dra. Luzia de Fátima Figueira, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao Agravo. Observação: registrada a presença do 
Dr. Victor Russomano Júnior, patrono do Agravado: Processo: A- 
R O A R  - 525536/1999-9 da 3a. Região, Relator: Min. Antônio José 
de Barros Levenhagen, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advo
gado: Dr. Antônio Luiz Barbosa Vieira, Advogado: Dr. Helvécio Rosa 
da Costa, Agravado(s): João Aristides de Oliveira, Advogado: Dr. 
Walter Nery Cardoso, Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo. Observação: 
registrada a presença do Dr. Victor Russomano Júnior, patrono do 
Agravado; Processo: R O A R  - 526001/1999-6 da 15a. Região, Re
lator: Min. Francisco Fausto, Recorrente(s): Adair Ramiro e outro, 
Advogado: Dr. José Marcelo Zanirato, Recorrido(s): Eduardo Biagi c 
Outros, Advogado: Dr. Mauro Tavares Cerdeira, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário. Observação: im
pedido o Excelentíssimo Senhor Ministro Barros Levenhagen; Pro
cesso: AC - 528037/1999-4, Relator: Min. Francisco Fausto, Au- 
tor(a): Companhia de Desenvolvimento e Administração da Área Me
tropolitana de Belém - CODEM, Advogado: Dr. Marcelo Marinho 
Meira Mattos, Ré: Maria Aparecida Freire Brasil, Advogada: Dra. 
Iêda Lívia de Almeida Brito, Decisão: por unanimidade, julgar im
procedente a Ação Cautelar, cassando a liminar concedida anterior- 
mente. Custas a cargo da Autora, calculadas sobre o valor dado à 
causa de R$ 21.043,71, no importe de R$ 420,87; Processo: R O A R  
- 531682/1999-4 da 2a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, 
Recorrente(s): Martinelli de Serviços S.C. Ltda., Advogado: Dr. Em- 
manuel Carlos, Advogado: Dr. David Sérgio Brito, Advogado: Dr. 
Osvaldo Flávio Degrazia, Recorrido(s): Mário Corrêa Filho, Advo
gado: Dr. Pedro Martins de Oliveira Filho, Recorrido(s): Ministério 
Público do Trabalho da 2a Região, Procurador: Dr. Graciene Ferreira 
Pinto, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Or
dinário; Falou pelo Recorrente(s) Dr. Osvaldo Flávio Degrazia; Pro
cesso: R O A R  - 531683/1999-8 da 2a. Região, Relator: Min, José

Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Paulo Nascimento Dias, 
Advogado: Dr. Mámio Fortes de Barros, Advogado: Dr. Luís Alberto 
Travassos da Rosa, Recorrido(s): Serma S.A. - Associação dos Usuá
rios de Equipamentos de Processamento de Dados e Serviços Cor- 
relatos e Outra, Advogado: Dr. Márcio Magno Carvalho Xavier, De
cisão: por unanimidade, rejeitar a preliminar de deserção do recurso, 
arguida em contra-razões e no mérito, também por unanimidade, 
negar integral provimento ao Recurso Ordinário; Processo: R O A R  - 
531709/1999-9 da 2a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Re- 
corrente(s): Assuero Nobre Parente, Advogado: Dr. Márcio Vieira da 
Conceição, Recorrido(s): Volkswagen do Brasil Ltda., Advogado: Dr. 
Eurico Martins de Almeida Júnior, Advogada: Dra. Eliana Traverso 
Calegari, Advogado: Dr. Ursulino Santos Filho, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário. Observação: re
gistrada a presença do Dr. Ursulino Santos Filho, patrono da Re
corrida; Processo: A-ROAR - 532263/1999-3 da 10a. Região. Re
lator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Fátima 
Aparecida Pereira e Outros, Advogado: Dr. Daison Carvalho Flores, 
Agravado(s): Fundação Universidade de Brasília - FUB, Advogado: 
Dr. João Francisco Aguiar Drumond, Decisão: por unanimidade, ne
gar provimento ao Agravo aqui interposto e ao Âgravo interposto nos 
autos da Ação Cautelar em apenso; Processo: ED-RXOF c R O A R  - 
533431/1999-0 da 24a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, 
Embargante: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, Procurador: 
Dr. Adriana de Oliveira Rocha, Embargado(a): Erwin Heinbach e 
Outros, Advogado: Dr. Ismael Gonçalves Mendes, Decisão: por una
nimidade, dar provimento ao Embargos Declaratórios para, impri
mindo-lhes efeito modificativo ao julgado, nos termos do Enunciado 
n° 278 desta egrégia Corte, dar provimento ao Recurso Ordinário e à 
Remessa de Ofício para, afastada a decadência do direito de ação do 
Autor, determinar o retomo dos autos ao egrégio Tribunal Regional 
do Trabalho de origem para que julgue o mérito do pedido rescisório 
como entender de direito, sob pena de supressão de instância e inob
servância do duplo grau de jurisdição; Processo: RXOF e R O A R  - 
534187/1999-4 da la. Região, Relator: Min. José Luciano de Cas
tilho Pereira, Remetente: Tribunal Regional do Trabalho da Ia Região, 
Recorrente(s): Município do Rio de Janeiro, Procurador: Dr. Elisa 
Grinsztejn, Procurador: Dr. Carlos Eugênio de O. Wetzel, Recor- 
rido(s): Lilian Rose Goyannes Gusmão, Advogado: Dr. Arnaldo Blai- 
chman, Decisão: suspender o julgamento do feito em virtude do 
pedido de Vista Regimental formulado pelo Excelentíssimo Senhor 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, após consignado que o 
Excelentíssimo Senhor Ministro José Luciano de Castilho Pereira, 
dava provimento parcial ao Recurso Ordinário e à Remessa de Ofício 
apenas para excluir da condenação os honorários advocatícios; Pro
cesso: A-ROMS - 534442/1999-4 da 18a. Região, Relator: Min. Ives 
Gandra Martins Filho, Agravante(s): João Carlos Aires Campos, Ad
vogado: Dr. João Herondino Pereira dos Santos, Agravado(s): Banco 
do Brasil S.A., Advogada: Dra. Maria Aparecida de Bastos, Ad
vogado: Dr. Helvécio Rosa da Costa, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao Agravo e, ante o seu caráter manifestamente 
protelatório, condenar o Agravante ao pagamento da multa de 1% 
(um por cento) sobre o valor corrigido da causa, prevista no artigo 
557, § 2°, do Código de Processo Civil; Processo: A-ROMS - 
534446/1999-9 da 18a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Agravante(s): Jamil Ronaldo de Almeida, Advogado: Dr. De- 
laíde Alves Miranda Arantes, Agravado(s): Banco do Brasil S.A., 
Advogada: Dra. Maria Aparecida de Bastos, Advogado: Dr. Helvécio 
Rosa da Costa, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agra
vo e, ante o seu caráter manifestamente protelatório, condenar o 
Agravante ao pagamento da multa de 1% (um por cento) sobre o 
valor corrigido da causa, prevista no artigo 557, § 2o, do Código de 
Processo Civil; Processo: AC - 536606/1999-4, corre junto com 
ROAR-488202/1998-1, Relator: Min. Francisco Fausto, Autor(a): 
Distribuidora Itapoan de Veículos Ltda., Advogado: Dr. Antônio Li- 
zardo Coutinho, Réu: Cristina Marques de Jesus, Advogado: Dr. Ira
cema Ramos da Rocha, Decisão: por unanimidade, julgar impro
cedente o pedido formulado pela Autora na Ação Cautelar, cassando 
a liminar concedida às folhas 49-50. Custas pela Autora no importe 
de R$ 20,00, calculadas sobre o valor arbitrado à causa de R$
1.000,00, das quais fica dispensada, na forma da lei; Processo: 
RXOF e R O A R  - 540135/1999-6 da 8a. Região, Relator: Min. 
Márcio Ribeiro do Valle, Remetente: TRT da 8a Região, Recorren- 
te(s): União Federal, Procurador: Dr. João José Aguiar Carvalho, 
Recorrido(s): Alfredo Oliveira Muruzinho e Outros, Decisão: por 
unanimidade, conhecer e dar provimento parcial à Remessa de Ofício 
e ao Recurso Ordinário para, reformando a v. decisão regional, julgar 
procedente em parte a Ação Rescisória, desconstituindo parcialmente 
a decisão rescindenda (fls. 19/31) e, em juízo rescisório, proferindo 
novo julgamento, limitar a condenação nas diferenças salariais de
correntes da supressão das URP’s de abril e maio de 1988 apenas ao 
valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) do reajuste de 16,19% 
(dezesseis vírgula dezenove por cento), calculado sobre o salário de 
março de 1988 e incidente sobre os salários dos meses de abril e 
maio, não cumulativamente, mas corrigidas as diferenças, moneta
riamente, desde a data em que eram devidas até seu efetivo pa
gamento, com reflexos em junho e julho, excluindo da condenação, 
totalmente, o pagamento dos reajustes salariais resultantes do cha
mado Plano Bresser (IPC de junho de 1987) e da URP de fevereiro de 
1989 e seus reflexos; Processo: R O A R  - 541100/1999-0 da 3a. 
Região, Relator: Min. João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Genésio 
Nardim e Outros, Advogada: Dra. Márcia Izabel Viégas Peixoto Ono- 
fre, Recorrido(s): Banco de Crédito Real de Minas Gerais S.A. - 
CREDIREAL, Advogado: Dr. Leandro Augusto Botelho Starling, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao recurso ordinário. Ob
servação: registrada a presença do Dr. Victor Russomano Júnior, 
patrono do Recorrido; Processo: AR - 546161/1999-3, Relator: Min. 
Francisco Fausto, Revisor: Min. Ronaldo Lopes Leal, Autor(a): BRB 
- Banco de Brasília S.A., Advogado: Dr. Sebastião Tristão Sthel, Réu: 
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários no Estado 
do Espírito Santo, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Decisão: 
por unanimidade, julgar improcedente a Ação Rescisória. Custas a 
cargo do Autor, calculadas sobre o valor dado à causa de R$ 200,00, 
no importe de R$ 4,00, dispensado o recolhimento; Processo: ED- 
ROA R  - 546162/1999-7 da 7a. Região, Relator: Min. Francisco 
Fausto, Embargante: Empresa de Processamento de Dados da Pre
vidência Srtcial - DATAPREV,. Advogado; J>l. Aglailton Patrício de
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Andrade, Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Embargado(a): 
Marcos Oscar Franklin Leitão, Advogado: Dr. Augusto César Pereira 
da Silva, Decisão: por unanimidade, acolher os Embargos Decla
ratórios apenas para prestar os esclarecimentos constantes da fun
damentação do voto do Ministro Relator; Processo: AC - 
547269/1999-4, Relator: Min. Francisco Fausto, Autor(a): Centrais 
Elétricas do Norte do Brasil S.A. - ELETRONORTE, Advogado: Dr. 
Cláudio Alberto Feitosa Penna Fernandez, Advogado: Dr. Eduardo 
Luiz Safe Carneiro, Réu: Cláudio Filomcno, Advogado: Dr. Luiz 
Pereira Lazeris, Decisão: por unanimidade, julgar improcedente a 
Ação Cautelar. Custas a cargo da Autora, calculadas sobre o valor 
dado à causa de R$ 5.000,00, no importe de R$ 100,00; Processo: 
R O A R  - 547462/1999-0 da 2a. Região, Relator: Min. Francisco 
Fausto, Recorrente(s): Mannesmann S.A., Advogado: Dr. José Ro
berto Marino Valido, Recorrente(s): João Pedro Lucchino, Advogado: 
Dr. Marcílio Penachioni, Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: por una
nimidade, negar provimento a ambos os Recursos Ordinários in
terpostos; Processo: AG-AC - 548787/1999-0, Relator: Min. José 
Luciano de Castilho Pereira, Agravante(s): Sindicato dos Propagan
distas, Propagandistas Vendedores e Vendedores de Produtos Far
macêuticos no Estado de São Paulo, Advogado: Dr. Ubirajara Wan- 
derley Lins Júnior, Advogado: Dr. Antônio Rosella, Agravado(s): 
Hoechst Marion Roussel S.A., Advogado: Dr. Luiz Carlos Branco, 
Decisão: em prosseguimento ao julgamento iniciado na sessão do dia 
28/11/2000, DECIDIU, por unanimidade, julgar improcedente a Ação 
Cautelar, cassando a liminar de folhas 278-9, anteriormente con
cedida, restando prejudicado o julgamento do Agravo Regimental. 
Custas pelo Autor, calculadas sobre o valor atribuído à causa de R$
1.000,00, no importe de R$ 20,00, dispensado o recolhimento; Pro
cesso: A-ROMS - 549352/1999-2 da 4a. Região, Relator: Min. An
tônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Companhia Rio- 
grandense de Telecomunicações - CRT, Advogada: Dra. Gladis Ca
tarina Nunes da Silva, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 
Agravado(s): Antônio Carlos dos Santos Costa, Advogado: Dr. Wil
son de Oliveira Moreira, Decisão: I - por unanimidade, receber os 
Embargos Declaratórios como agravo na forma do artigo 557, § 1°, 
do Código de Processo Civil e, em consequência, determinar a reau- 
tuação do feito; II - por unanimidade, negar provimento ao Agravo; 
Processo: A-ROAC - 553092/1999-3 da 17a. Região, Relator: Min. 
Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Banco do Estado 
do Espírito Santo S.A. - BANESTES, Advogado: Dr. Gilmar Zumak 
Passos, Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, Advogado: 
Dr. Luciana Beatriz Passamani, Agravado(s): Paulo Rodrigues Bar
bosa e Outros, Advogado: Dr. José Miranda Lima, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Agravo; Processo: R O A R  - 
553136/1999-6 da la. Região, Relator: Min. João Oreste Dalazen, 
Recorrente(s): Caetano Pinto Teixeira, Advogada: Dra. Lilian Trin
dade Pitta, Recorrido(s): Federal de Seguros S.A., Advogado: Dr. 
Bruno de Medeiros Tocantins, Decisão: por unanimidade, rejeitar a 
preliminar de deserção, arguida em contra-razões e no mérito, tam
bém por unanimidade, dar parcial provimento ao Recurso Ordinário, 
para arbitrar à causa o valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), atri
buído na petição inicial da Ação Rescisória; Processo: R X O F R O A G 
- 555976/1999-0 da 17a. Região. Relator: Min. Francisco Fausto, 
Remetente: TRT da 17* Região, Recorrente(s): Instituto Nacional do 
Seguro Social - INSS, Procurador: Dr. José Reis Santos Carvalho, 
Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadores Federais em Saúde, Tra
balho e Previdência no Estado do Espírito Santo - SINDPREV/ES, 
Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Decisão: por unanimidade, 
rejeitar a preliminar de irregularidade de representação arguida em 
contra-razões e no mérito, também por unanimidade, negar provi
mento ao Recurso Ordinário e à Remessa de Ofício; Processo: ED- 
RXOF e R O A R  - 557539/1999-4 da 11a. Região, Relator: Min. Ives 
Gandra Martins Filho, Embargante: União Federal, Procurador: Dr. 
Frederico da Silva Veiga, Embargado(a): Maria Neide Brito da Silva 
e Outros, Advogado: Dr. Adair José Pereira Moura, Decisão: por 
unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios e, em face de seu 
caráter meramente protelatório, condenar a Embargante ao pagamento 
de multa fixada em 1% (um por cento) sobre o valor da causa, 
corrigido monetariamente, em favor dos Embargados, nos termos do 
artigo 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil; Processo: 
R O A G  - 557598/1999-8 da 8a. Região, Relator: Min. Francisco 
Fausto, Recorrente(s): Universidade Federal do Pará, Procurador: Dr. 
José de Jesus Mendes, Recorrido(s): Jussara da Silveira Derenji e 
Outra, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Or
dinário; Processo: AC - 559027/1999-8, Relator: Min. Francisco 
Fausto, Autor(a): Município de Corupá, Advogado: Dr. Herman Sue- 
senbach. Réu: Carlos Martini, Advogado: Dr. Job Gonsalves Filho, 
Decisão: por unanimidade, julgar improcedente a Ação Cautelar; Pro
cesso: R O M S  - 559609/1999-9 da 2a. Região, Relator: Min. José 
Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Fenasoft Feiras Comer
ciais Ltda., Advogada: Dra. Dr.a Elisa Ideli Silva, Recorrido(s): Ca
mila Cláudia Kuntz Navarro Ribeiro Santiago, Advogado: Dr. Ro
drigo Magalhães Romano, Autoridade Coatora: Juiz-Presidente da 22* 
JCJ de São Paulo, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Recurso Ordinário; Processo: AR - 560764/1999-3. Relator: Min. 
Francisco Fausto, Revisor: Min. Ronaldo Lopes Leal, Autoria): Uni
versidade Federal de Uberlândia. Advogado: Dr. Humberto Campos, 
Réu: Sírlei Brígid da Silva e Outros, Advogado: Dr. Cleuso José 
Damasceno, Decisão: por unanimidade, rejeitar a preliminar de nu
lidade da citação arguida em contra-razões e não conhecer das razões 
expendidas na peça contestatória porque apresentada intempestiva
mente e no mérito, também por unanimidade, julgar improcedente a 
Ação Rescisória, restando prejudicado o pedido de concessão de 
medida liminar para suspender a execução da decisão rescindenda; 
Processo: R O A R  - 561716/1999-4 da 19a. Região, Relator: Min. 
João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Lincoln dos Santos Lima, Ad
vogado: Dr. Luciano André Costa de Almeida, Recorrido(s): Banco 
Bandeirantes S.A., Advogado: Dr. Raimundo José Cabral de Freitas, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário. 
Observação: registrada a presença do Dr. Victor Russomano Júnior, 
patrono do Recorrido; Processo: ED-RXOF e R O A R  -
562439/1999-4 da la. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Em
bargante: Universidade do Estado do Rio de Janeiro - UERJ, Ad
vogada: Dra. Karla da Silva Vasconcellos, Embargado(a): Arcy Te- 
nório D ’Albuquerque e Outros, Advogada: Dra. Maria da Graça Ser- 
jzedello.Areias Netto, Decisão: por unanimidade, acolher os Embargos
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Declaratórios para, sanando a omissão apontada, aplicar o Enunciado 
278 desta egrégia Corte e dar provimento ao Recurso Ordinário e à 
Remessa de Ofício com o fim de, julgando procedente a Ação Res
cisória, desconstituir o v. acórdão rescindendo e, em juízo rescisório, 
proferindo novo julgamento, julgar improcedente o pedido formulado 
na Reclamação Trabalhista n° 1558/90, no tocante às diferenças sa
lariais e reflexos decorrentes da aplicação da URP de Fevereiro de 
1989; Processo: ED-RXOF e R O A R  - 565170/1999-2 da 11a. Re
gião, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Embargante: União 
Federal, Procurador: Dr. Frederico da Silva Veiga, Embargado(a): 
Maria de Lourdes Marques de Paula, Advogado: Dr, João Roberto da 
S. Tapajós, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos Decla- 
ratórios e, em face de seu caráter meramente protelatório, condenar a 
Embargante ao pagamento de multa fixada em 1% (um por cento) 
sobre o valor da causa, corrigido monetariamente, em favor da Em
bargada, nos termos do artigo 538, parágrafo único, do Código de 
Processo Civil; Processo: A R  - 565943/1999-3, Relator: Min. Ives 
Gandra Martins Filho, Revisor: Min. Horácio Raymundo de Senna 
Pires, Autorfa): Estado de Minas Gerais, Procurador: Dr. Benedicto 
Felipe da S. Filho, Réu: José Antônio Ribeiro da Silva, Decisão: por 
unanimidade, julgar improcedente a Ação Rescisória. Custas a cargo 
do Autor, calculadas sobre o valor dado à causa de R$ 3.000,00, no 
importe de R$ 60,00, dispensado o recolhimento na forma da lei; 
Processo: A-RXOF e R O A R  - 566901/1999-4 da 10a. Região, Re
lator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Agravante(s): Fundação 
Nacional do índio - FUNAI, Advogada: Dra. Ana Maria de Carvalho 
Moreira, Agravado(s): Juraci Pereira do Nascimento e Outros, Ad
vogada: Dra. Tânia Rocha Correia, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao Agravo: Processo: R X O F R O A G  - 569212/1999-3 da 
8a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Remetente: TRT da 8a 
Região, Recorrente(s): Universidade Federal do Pará, Procuradora: 
Dra. Terezinha de Jesus Vieira de Oliveira, Recorrido(s): Erivan Sou
za Cruz, Decisão: por unanimidade, negar provimento à Remessa de 
Ofício e ao Recurso Ordinário; Processo: RXOFAR - 570370/1999- 
9 da 15a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Remetente: TRT 
da 15" Região, Autor(a): Armando Ferreira Coutinho e outro, Ad
vogado: Dr. José Marques, Interessado(a): Município de Pederneiras, 
Procurador: Dr. Adjair Ferreira Bolane, Decisão: suspender o jul
gamento do feito em virtude do pedido de Vista Regimental for
mulado pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Francisco Fausto, re
lator. Observação: impedido o Excelentíssimo Senhor Ministro Barros 
Levenhagen; Processo: RXOF e R O A R  - 570759/1999-4 da 16a. 
Região, Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Remetente: 
TRT da 16* Região, Recorrente(s): Município de Codó, Advogado: 
Dr. Nelson de Alencar Júnior, Recorrido(s): Antônio Sousa Brandão, 
Advogado: Dr. João Vilanova Oliveira, Decisão: por unanimidade, 
dar provimento ao Recurso Ordinário e à Remessa de Ofício para 
rescindir o v. acórdão n° 1756/96, proferido pelo egrégio Tribunal 
Regional do Trabalho da 16* Região (folhas 22-3), nos autos da 
Reclamação Trabalhista n° 600/96 proposta junto à MM. Vara do 
Trabalho de Caxias-MA e, em juízo rescisório, proferindo novo jul
gamento, julgar improcedente a Reclamação Trabalhista, invertendo- 
se o ónus da sucumbência em relação a esta. Custas da Ação Res
cisória pelo Recorrido, dispensadas; Processo: R X O FROAC - 
570771/1999-4 da 16a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Re
metente: TRT da 16* Região, Recorrente(s): Instituto Nacional do 
Seguro Social - INSS, Procurador: Dr. Antõnia F. Soares Barroso 
Maia, Recorrido(s): José Ribamar Madeira e Outros, Advogado: Dr. 
Leonardo Cursino Véras, Decisão: por unanimidade, negar provi
mento ao Recurso Ordinário e à Remessa de Ofício; Processo: A R  - 
571219/1999-5, Relator: Min. Francisco Fausto, Revisor: Min. João 
Oreste Dalazen, Autorfa): Jorge Romildo de Oliveira, Advogado: Dr. 
Fernando Antônio Baptista Vianna, Réu: Companhia Nacional de 
Abastecimento - CONAB, Advogada: Dra. Sandra Maria Leite, De
cisão: rejeitar a preliminar arguida pelo Ministério Público do Tra
balho, em face dos fundamentos trazidos, e, por outro lado, julgar 
extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, 
VI, do CPC, ante a impossibilidade jurídica do pedido; Processo: 
ED-AR - 573103/1999-6, Relator: Min. José Luciano de Castilho 
Pereira, Embargante: Joana Miyo Nakui, Advogado: Dr. Enrico Ca- 
ruso, Embargado(a): União Federal (Extinto Instituto Nacional de 
Assistência Médica da Previdência Social - INAMPS), Procurador: 
Dr. Amaury José de Aquino Carvalho, Decisão: por unanimidade, 
rejeitar os Embargos Declaratórios; Processo: R X O F R O A G  - 
573434/1999-0 da 17a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Re
metente: TRT da 17* Região, Recorrente(s): Município de Cachoeiro 
de Itapemirim, Advogada: Dra. Márcia Azevedo Couto, Recorrido(s): 
Joel José da Costa, Decisão: por unanimidade, negar provimento à 
Remessa de Ofício e ao Recurso Ordinário; Processo: R O M S  - 
574386/1999-0 da 9a. Região, Relator: Min. José Luciano de Cas
tilho Pereira, Recorrente(s): Transportadora Simonetti Ltda., Advo
gado: Dr. Isaías Zela Filho, Recorridofs): Mário Ernesto Montrucchio, 
Advogado: Dr. Vicente de Paulo Estevez Vieira, Autoridade Coatora: 
Juiz Auxiliar da 14* JCJ de Curitiba, Decisão: por unanimidade, dar 
provimento ao Recurso Ordinário para conceder a Segurança reque
rida, a fim de determinar que a constrição não recaia sobre dinheiro; 
Processo: R O A R  - 575045/1999-9 da 5a. Região, Relator: Min. 
João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Waleska Garcia Mendes, Ad
vogada: Dra. Maria da Graça Chagas Rangel, Recorrido(s): LIM- 
PURB - Empresa de Limpeza Urbana do Salvador, Advogado: Dr. 
Eduardo Cunha Rocha, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao 
Recurso Ordinário da Requerida a fim de julgar improcedente o 
pedido de rescisão. Custas pela Autora, calculadas sobre o valor de 
R$ 2.000,00 (dois mil reais) dado à causa, no montante de R$ 40,00 
(quarenta reais). Observação: impedido o Excelentíssimo Juiz Con
vocado Horácio Raymundo de Senna Pires; Processo: R O A R  - 
575049/1999-3 da 5a. Região, Relator: Min. João Oreste Dalazen, 
Recorrente(s): Aureliano Vicente da Silva e outro, Advogado: Dr. 
Jairo Andrade de Miranda, Recorrido(s): União Federal, Procurador: 
Dr. Agilécio Pereira de Oliveira, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao Recurso Ordinário. Observação: impedido o Exce
lentíssimo Juiz Convocado Horácio Raymundo de Senna Pires; Pro
cesso: AC - 575078/1999-3, Relator: Min. Francisco Fausto, Au
torfa): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, Procurador: Dr. 
Cláudio Renato do Canto Farág, Réu: Jussara Regina Leite da Silva 
Mata, Decisão: por unanimidade, julgar extinto o processo, sem jul
gamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código

de Processo Civil, ante a perda de objeto da ação; Processo: AC - 
575537/1999-9, Relator: Min. João Oreste Dalazen, Autor(a): Te
lecomunicações do Pará S.A. - TELEPARA, Advogado: Dr. Marcelo 
Luiz Ávila de Bessa, Réu: Sindicato dos Trabalhadores em Empresas 
de Telecomunicações e Operadores de Mesas Telefónicas no Estado 
do Pará - SINTTEL. Advogada: Dra Rita de Cássia Barbosa Lopes, 
Decisão: por unanimidade, julgar improcedente a Ação Cautelar, cas
sando a liminar de folhas 160-1. Custas pela Autora no importe de R$ 
200,00 (duzentos reais), calculadas sobre o valor de R$ 10.000,00 
(dez mil reais), atribuído à causa. Observação: registrada a presença 
do Dr. Alexandre Isaac Borges, patrono da Autora; Processo: RXOF 
e R O A R  - 576882/1999-6 da 17a. Região, Relator: Min. João Oreste 
Dalazen, Remetente: TRT da 17“ Região, Recorrente(s): Município de 
Cachoeiro de Itapemirim, Advogada: Dra. Márcia Azevedo Couto, 
Recorrido(s): Paulo Cézar Gomes, Advogado: Dr. Eliano Pinheiro 
Silva, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Or
dinário e à Remessa de Oficio; Processo: RXOF’ e R O A R  - 
576928/1999-6 da 16a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Re
metente: TRT da 16* Região, Recorrente(s): Município de Amarante 
do Maranhão, Advogado: Dr. Oziel Vieira da Silva, Recorrido(s): 
Rosirene Cavalcante, Advogado: Dr. Raimundo Nonato Ferreira Li
ma, Decisão: suspender o julgamento do feito em virtude do pedido 
de Vista Regimental formulado pelo Excelentíssimo Senhor Ministro 
Francisco Fausto, relator; Processo: RXOFAR - 576931/1999-5 da 
16a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Remetente: TRT da 16* 
Região, Autorfa): Município de Codó, Advogado: Dr. Nelson de 
Alencar Júnior, Interessado(a): Pedro da Silva Borges, Advogado: Dr. 
Francisco Antônio Ribeiro Assunção Machado, Decisão: por una
nimidade, dar provimento à Remessa Oficial para, julgando proce
dente a Ação Rescisória, desconstituir o venerando acórdão n° 
2040/95 (folhas 20-1), prolatado nos autos do processo TRT-1037/95 
e, em juízo rescisório, proferindo novo julgamento, julgar impro
cedente o pedido formulado na Reclamação Trabalhista, restando 
invertido o ônus da sucumbência quanto ao pagamento das custas, 
isento o Réu na forma da lei; Processo: A-ROAR - 577267/1999-9 
da 12a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, 
Agravante(s): Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban
cários de Chapecó, Advogado: Dr. Nilton Correia, Agravado(s): UNI- 
BANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., Advogado: Dr. Fran
cisco Effting, Advogado: Dr. Robinson Neves Filho, Decisão: I - por 
unanimidade, negar provimento ao Agravo porque desfundamentado; 
II - por maioria, vencidos os Excelentíssimos Senhores Ministros José 
Luiz Vasconcellos e Ronaldo José Lopes Leal, reconsiderar, de ofício, 
o r. despacho na parte em que, afastando a decadência, determinou o 
retomo dos autos ao egrégio Tribunal Regional do Trabalho de ori
gem e, passando desde logo ao exame do mérito do apelo, dar pro
vimento ao Recurso Ordinário do UNIBANCO para, julgando pro
cedente a Ação Rescisória, desconstituir a v. decisão rescindenda e, 
em juízo rescisório, proferindo novo julgamento, julgar improcedente 
a Reclamação Trabalhista n° 1734/89, oriunda da MM. 1* Vara do 
Trabalho de Chapecó - SC, invertido o ônus da sucumbência à ex
ceção dos honorários advocatícios por serem incabíveis na forma do 
artigo 20 do Código de Processo Civil (Enunciado 329/TST); Pro
cesso: A R  - 579381/1999-4, Relator: Min. Francisco Fausto, Revisor: 
Min. João Oreste Dalazen, Autorfa): Companhia Riograndense de 
Telecomunicações- CRT, Advogado: Dr. Sérgio Roberto de Fontoura 
Juchem, Réu: Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Tele
comunicações e Operadores de Mesas Telefónicas no Estado do Rio 
Grande do Sul - SINTTEL/RS, Advogado: Dr. Luiz Lopes Bur- 
meister, Advogado: Dr. Délcio Caye, Decisão: retirar de pauta o 
presente processo a pedido do Excelentíssimo Senhor Ministro Re
lator; Processo: R O A R  - 579407/1999-5 da 15a. Região, Relator: 
Min. João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Fernando Vieira Borges, 
Advogado: Dr. Carlos H. R. Siqueira, Recorrido(s): Empresa de Oni- 
bus Pássaro Marron S.A., Advogado: Dr. Halen Hely Silva, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário; Processo: 
R X O FROAC - 579424/1999-3 da 17a. Região, Relator: Min. Fran
cisco Fausto, Remetente: TRT da 17* Região, Recorrente(s): Mu
nicípio de Cachoeiro de Itapemirim, Advogada: Dra. Márcia Azevedo 
Couto, Recorrido(s): Ana Ferreira Machado, Advogado: Dr. Patrice 
Lumumba Sabino, Decisão: por unanimidade, negar provimento à 
Remessa de Ofício e ao Recurso Ordinário; Processo: A C  - 
579452/1999-0, Relator: Min. Francisco Fausto, Autorfa): Companhia 
Energética de Alagoas - CEAL, Advogado: Dr. José Alberto Couto 
Maciel, Réu: Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Urbanas no 
Estado de Alagoas - STIVEA, Advogado: Dr. Zélio Maia da Rocha, 
Advogado: Dr. Hugo Leonardo de Rodrigues e Sousa, Decisão: por 
unanimidade, julgar procedente a Ação Cautelar para, confirmando o 
r. despacho que concedeu a liminar de folhas 138-9, manter a sus- 
tação do ato do Juiz-Presidente da MM. 2* Vara do Trabalho de 
Maceió-AL, mediante o qual foi determinado o imediato pagamento 
dos salários dos empregados pelo percentual de 26,06%, concernente 
ao IPC de junho de 1987, a partir do mês de julho de 1999, até o 
julgamento do processo TST-ROMS-584.643/2000 no âmbito da Cor
te; Processo: R O A R  - 579979/1999-1 da 9a. Região, Relator: Min. 
José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Centrais Elétricas do 
Sul do Brasil S.A. - ELETROSUL, Advogada: Dra. Elionora Harumi 
Takeshiro, Recorrido(s): Adriano Gonçalves de Almeida, Advogado: 
Dr. Clair da Flora Martins, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao Recurso Ordinário; Processo: R O A R  - 581107/1999-5 da 
19a. Região, Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Re- 
corrente(s): José Perciano de Albuquerque, Advogado: Dr. Gilcyr 
Patriota Santos, Recorrido(s): Rodoviário Ramos Ltda., Advogado: 
Dr. Álvaro José Soares Netto, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao Recurso Ordinário; Processo: A C  - 581127/1999-4, Re
lator: Min. Francisco Fausto, Autorfa): Nossa Caixa - Nosso Banco 
S.A., Advogado: Dr. Manoel Joaquim Rodrigues, Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Réu: Sindicato dos Empregados em Esta
belecimentos Bancários de Marília, Advogado: Dr. José Torres das 
Neves, Decisão: por unanimidade, julgar improcedente a Ação Cau
telar. Custas a cargo da Autora, calculadas sobre o valor dado à causa 
de R$ 5.000,00, no importe de R$ 100,00. Observação: registrada a 
presença do Dr. José Torres das Neves, patrono do Réu; Processo: 
A C  - 581128/1999-8, Relator: Min. João Oreste Dalazen, Autorfa): 
UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., Advogada: Dra. 
Cristiana Rodrigues Gontijo, Advogado: Dr. Hélio Puget Monteiro, 
Réu: Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de

Pelotas, Advogado: Dr. Rubens Bellora, Advogado: Dr. Vandocilde 
Vitola de Mello, Decisão: por unanimidade, julgar improcedente a 
Ação Cautelar. cassando a liminar de folha 229, anteriormente con
cedida. Custas, pelo Autor, sobre o valor atribuído à causa de R$
15.000,00 (quinze mil reais), no importe de R$ 300.00 (trezentos 
reais); Falou pelo Autorfa) Dr. Hélio Puget Monteiro; Processo: 
ROA R  - 581560/1999-9 da 6a. Região. Relator: Min. Ives Gandra 
Martins Filho, Recorrente(s): De Millus S.A. - Indústria e Comércio, 
Advogado: Dr. Leonardo Osório Mendonça, Advogado: Dr. Maurício 
Michels Cortez, Recorridofs): Daniellc Patrícia de Paula Cabral e 
Outras, Advogado: Dr. Oswaldo Morais, Decisão: adiar o julgamento 
do feito para a sessão de julgamento a ser realizada em 12/12/2000, 
a pedido da Dr." Maria Cristina da Costa Fonseca, patrona da Re
corrente; Processo: AR - 581570/1999-3, Relator: Min. José Luciano 
de CaStilho Pereira, Revisor: Min. Ronaldo Lopes Leal, Autorfa): 
João Francisco Valente Tigrinho e Outros, Advogada: Dra. Márcia 
Regina Rodacoski, Réu: Centro Federal de Educação Tecnológica do 
Paraná- CEFET/PR, Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta, De
cisão: por unanimidade, julgar improcedente a Ação Rescisória. Cus
tas pelos Autores, no importe de R$ 10,00 (dez reais), calculadas 
sobre o valor dado à causa de R$ 500,00 (quinhentos reais), dis
pensados na forma da lei; Processo: A R  - 581583/1999-9, Relator: 
Min. João Oreste Dalazen, Revisor: Min. Ronaldo Lopes Leal, Au
torfa): Universidade Federal Fluminense - UFF, Procurador: Dr. Cyro 
Marcos C. Jannotti Silva, Réu: Joaquim Ribeiro Filho,' Advogado: Dr. 
Fernando Baptista Freire, Decisão: por unanimidade, julgar extinto o 
processo sem julgamento do mérito, por impossibilidade jurídica do 
pedido, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo 
Civil. Custas pela Autora, calculadas sobre o valor atribuído à causa 
de R$ 1.000,00, no importe de R$ 20,00, dispensado do recolhimento 
na forma da lei;
Processo: AG-AC - 582678/1999-4, corre junto com IVC- 
620352/1999-9, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, 
Agravante(s): UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., Ad
vogado: Dr. Robinson Neves Filho, Agravado(s): Sindicato dos Em
pregados em Estabelecimentos Bancários de Belo Horizonte e Re
gião, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Decisão: por unani
midade, negar provimento ao Agravo Regimental; Processo: RXOF e 
R O A R  - 582699/1999-7 da 16a. Região, Relator: Min. Francisco 
Fausto, Remetente: TRT da 16“ Região, Recorrente(s): Município de 
Amarante, Advogado: Dr. Oziel Vieira da Silva, Recorridofs): Patrícia 
Carvalho Marinho, Decisão: suspender o julgamento do feito em 
virtude do pedido de Vista Regimental formulado pelo Excelentíssimo 
Senhor Ministro Francisco Fausto, relator; Processo: A C  - 
583986/1999-4, Relator: Min. João Oreste Dalazen, Autor(a): Com
panhia de Desenvolvimento e Administração da Área Metropolitana 
de Belém - CODEM, Advogado: Dr. Marcelo Marinho Meira Mattos, 
Réu: Terezinha de Jesus Barite da Silva, Réu: Rui Guilherme Araújo 
Garcia, Decisão: por unanimidade, julgar improcedente a Ação Cau
telar, cassando a liminar anteriormente deferida. Custas, pela Autora, 
sobre o valor atribuído à causa de R$ 214.089,01 (duzentos e qua- 
torze mil e oitenta e nove reais e um centavo), no importe de R$ 
4.281,78 (quatro mil, duzentos e oitenta e um reais e setenta e oito 
centavos); Processo: AC - 584019/1999-0, Relator: Min. João Oreste 
Dalazen, Autorfa): RADIOBRÁS - Empresa Brasileira de Comu
nicação S.A., Advogado: Dr. Marcone Guimarães Vieira, Réu: Her- 
mínio Oliveira da Conceição e-Outros, Advogado: Dr. Jonas Duarte 
José da Silva, Decisão: por unanimidade, rejeitar a preliminar de 
coisa julgada, arguida em contra-razões e no mérito, também por 
unanimidade, julgar improcedente a Ação Cautelar. Custas, pelo Au
tor, sobre o valor arbitrado à causa de R$ 192.913,60 (cento e no
venta e dois mil, novecentos e treze reais e sessenta centavos), no 
importe de R$ 3.858,27 (três mil oitocentos e cinquenta e oito reais e 
vinte e sete centavos); Processo: R O A R  - 584236/1999-0 da 3a. 
Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Recorrente(s): Efigênio Ber- 
nardino Neto e Outros, Advogado: Dr. Jorge Alaide Figueiredo, Re
corridofs): Brasil Beton S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano Jú
nior, Advogado: Dr. Evandro Eustáquio da Silva, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário. Observação: re
gistrada a presença do Dr. Victor Russomano Júnior, patrono da 
Recorrida; Processo: RXOF e R O A R  - 584667/1999-9 da 11a. Re
gião, Relator: Min. Márcio Ribeiro do Valle, Remetente: TRT da 11* 
Região, Recorrente(s): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 
Procurador: Dr. Fabíola Guerreiro Vilar de Melo Oliveira, Recor
ridofs): Maria Madalena Queiroz, Decisão: por unanimidade, conhe
cer e negar provimento à Remessa Oficial e ao Recurso Ordinário; 
Processo: R O A R  - 584730/1999-5 da 9a. Região, Relator: Min. 
Francisco Fausto, Recorrente(s): Ângelo Vieira dos Santos e Outros, 
Advogado: Dr. Carlos Alberto da Silva, Recorridofs): Etemit S.A., 
Advogado: Dr. Júlio Assumpção Malhadas, Decisão: por unanimi
dade, rejeitar a preliminar arguida pelo Ministério Público, conhecer 
do recurso ordinário e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: 
A-ROMS - 584739/1999-8 da 2a. Região, Relator: Min. Ives Gandra 
Martins Filho, Agravante(s): Banco do Nordeste do Brasil S.A., Ad
vogada: Dra. Márcia V. de Paiva Oliveira, Advogada: Dra. Vera Lúcia 
Gila Piedade, Agravado(s): Sindicato dos Empregados em Estabe
lecimentos Bancários de São Paulo, Advogado: Dr. Raecler Baldres- 
ca, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Decisão: por unanimi
dade, negar provimento ao Agravo; Processo: A-RXOF e R O A R  - 
584768/1999-8 da 7a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de 
Senna Pires, Agravante(s): Fundação Nacional de Saúde, Procurador: 
Dr. Aureolino Meireles da Fonseca, Procurador: Dr. Walter do Carmo 
Barletta, Agravado(s): Raimundo Saraiva da Cunha, Advogado: Dr. 
Jorge Henrique Carvalho Parente, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao Agravo; Processo: RXOF e R O A R  - 585907/1999-4 
da la. Região, Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Re
metente: Tribunal Regional do Trabalho da 1* Região, Recorrentefs): 
União Federal (Extinto INAMPS), Procurador: Dr. Regina Viana 
Daher, Recorrido(s): Maria Aparecida de Mello e Outros, Advogado: 
Dr. Leniz Mineiro Muniz, Decisão: I - por unanimidade, negar pro
vimento ao Recurso Ordinário e à Remessa de Ofício no tocante à 
preliminar de incompetência da Justiça do Trabalho e de violação de
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lei; II - por unanimidade, dar parcial provimento à Remessa de Ofício 
e ao Recurso Ordinário para excluir da condenação o pagamento dos 
honorários advocatícios; Processo: R O A R  - 585923/1999-9 da 2a. 
Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Recorrente(s): Antônio Esio 
Pellissari, Advogado: Dr. Manoel Peres Sanchez, Recorrido(s): Mag- 
nesita S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso e, no mérito, também por una- 
niihidade, negar-lhe provimento. Observação: registrada a presença 
do Dr. Victor Russomano Júnior, patrono da Recorrida; Processo: 
ED-ROAR - 586564/1999-5 da 3a. Região, Relator: Min. Ronaldo 
Lopes Leal, Embargantc: Expresso Riacho LTDA, Advogado: Dr. 
Hélio Márcio Vaz Motta Miranda, Embargado(a): José Eustáquio de 
Araújo, Advogado: Dr. Geraldo Inocêncio de Souza, Decisão: por 
unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios; Processo: R O A R  - 
587066/1999-1 da 17a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, 

Recorrente(s): Márcia Dias da Costa e outro, Advogado: Dr. João 
Batista Sampaio, Recorrido(s): Buaiz Participações e Investimentos 
S.A., Advogada: Dra. Wilma Chequer Bou-Habib, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário; Processo: A R  - 
587447/1999-8, Relator: Min. Francisco Fausto, Revisor: Min. Már
cio Ribeiro do Valle, Autor(a): Estado do Rio Grande do Sul, Pro
curador: Dr. João Carlos Sejanes Fabres, Réu: Adil Pereira Aurélio e 
Outros, Decisão: por unanimidade, julgar improcedente a Ação Res
cisória; Processo: A-ROAR - 587837/1999-5 da 2a. Região, Relator: 
Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Hidroservice 
- Engenharia Ltda., Advogado: Dr. Cássio Mesquita Barros Júnior, 
Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Agravado(s): Jonas de Mu- 
zio Júnior, Advogado: Dr. Agenor Barreto Parente, Advogada: Dra. 
Rita de Cássia Barbosa Lopes, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao Agravo. Observação: registrada a presença do Dr. Victor 
Russomano Júnior, patrono do Agravante; Processo: R O A R  - 
589405/1999-5 da 9a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Re- 
corrente(s): Renato Augusto Maas e outro, Advogado: Dr. Darci He- 
erdt, Recorrido(s): Décio Luiz Holzbach e outro, Advogado: Dr. Hé
lio Lulu, Recorrido(s): Hortiflora Produtos Agrícolas Ltda., Advo
gado: Dr. Jorge Gilberto Schneider, Decisão: por unanimidade, co
nhecer do recurso e, no mérito, também por unanimidade, negar-lhe 
provimento; Processo: R O M S  - 589418/1999-0 da 13a. Região, 
Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Em
presa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, Advogada: Dra. 
Alexandra de Araújo Lobo, Recorrido(s): Wilson Pereira da Silva, 
Autoridade Coatora: Juiz-Presidente da 2* JCJ de Jôão Pessoa, De
cisão: por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário para 
conceder a Segurança, restabelecendo a liminar outorgada às folhas 
35-6; Processo: R O A R  - 594755/1999-0 da 6a. Região, Relator: 
Min. Francisco Fausto, Recorrente(s): CINCAO - Construtora e In- 
corporadora Alves Oliveira, Advogado: Dr. Emmanuel Bezerra Cor- 
reia, Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadores na Indústria da Cons
trução Civil e Pesada do Estado de Pernambuco, Advogado: Dr. José 
Pandolfi Neto, Decisão: por unanimidade, acolher a preliminar de 
nulidade por negativa de prestação jurisdicional para anular o v. 
acórdão que examinou os Embargos Declaratórios e determinar o 
retomo dos autos ao egrégio Tribunal Regional do Trabalho de ori
gem, a fim de que preste a jurisdição de forma completa, ficando 
prejudicado o exame do mérito do recurso; Processo: R O A R  - 
595129/1999-4 da 4a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Re- 
corrente(s): Gil da Silveira Prates ( Espólio de ), Advogada: Dra. 
Andréa Markus, Recorrido(s): Velocino Mossi, Advogado: Dr. Luiz 
Pinto de Oliveira Neto, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao Recurso Ordinário; Processo: R O A R  - 595131/1999-0 da 4a. 
Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Recorrente(s): Acildo Leão e 
Outros, Advogado: Dr. Antônio Martins dos Santos, Recorrido(s): 
Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. 
Jorge Sanf Anna Bopp, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao Recurso Ordinário; Processo: R O A R  - 595133/1999-7 da 5a. 
Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Recorrente(s): Fernando 
Costa D ’Almeida, Advogado: Dr. Fernando Brandão Filho, Recor- 
rido(s): Companhia Valença Industrial, Advogado: Dr. Patrícia Lima 
Dória, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Or
dinário. Observação: impedido o Excelentíssimo Juiz Convocado Ho- 
rácio Raymundo de Senna Pires; Processo: R O A R  - 595134/1999-0 
da 5a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Recorrente(s): Car- 
mem Lúcia Teles Saback, Advogado: Dr. Edson Teles Costa, Re- 
corrido(s): Bompreço Bahia S.A., Advogado: Dr. Paulo Miguel da 
Costa Andrade, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Re
curso Ordinário. Observação: impedido o Excelentíssimo Juiz Con
vocado Horácio Raymundo de Senna Pires; Processo: R O A R  - 
595136/1999-8 da 5a. Região. Relator: Min. Francisco Fausto, Re- 
corrente(s): Caraíbas Metais S.A., Advogado: Dr. Adriano Muricy, 
Recorrido(s): Francisco de Assis Lopes, Advogado: Dr. Marcelo Pal
ma, Decisão: suspender o julgamento do feito em virtude do pedido 
de Vista Regimental formulado pelo Excelentíssimo Senhor Ministro 
Francisco Fausto, relator. Observação: impedido o Excelentíssimo 
Senhor Juiz Convocado Horácio Raymundo de Senna Pires; Pro
cesso: ROA R  - 595137/1999-1 da 5a. Região, Relator: Min. Fran
cisco Fausto, Recorrente(s): Gerson Bonfim Souza Caymmi, Advo
gado: Dr. Everaldo Femandes Ribeiro dos Santos, Recorrido(s): Sadia 
Concórdia S.A. - Indústria e Comércio, Advogado: Dr. Victor Rus
somano Júnior, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso Or
dinário e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a 
Ação Rescisória, restabelecendo a sentença proferida pela MM. 22“ 
Vara do Trabalho de Salvador-BA, no processo n° 022.95.2262-01 e o 
v. acórdão n° 246/97 do egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 5a 
Região. Invertido o ônus da sucumbência em relação às custas pro
cessuais. Observação 1: impedido o Excelentíssimo Juiz Convocado 
Horácio Raymundo de Senna Pires. Observação 2: registrada a pre
sença do Dr. Victor Russomano Júnior, patrono da Recorrente; Pro
cesso: R O A R  - 599155/1999-9 da 4a. Região, Relator: Min. Fran
cisco Fausto, Recorrente(s): Ramão Vanderlei Souza Vieira, Advo
gado: Dr. Ricardo Petrucci Souto, Recorrido(s): Construtora Cassei 
Ltda., Advogado: Dr. Aramy Viterbo Santoiim, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário; Processo: AC - 
599168/1999-4, Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Au- 
tor(a): União Federal, Procurador: Dr. Amaury José de Aquino Car
valho, Autor(a): Centro Federal de Educação Tecnológica do Espírito 
Santo - CEFETES, Procurador: Dr. Carlos Augusto Silva Caetano, 
Procuradbr Dr, Walter da Carmo Barlétta, Réu: Sindicato Nacional

dos Servidores da Educação Federal do 1° e 2° Graus e do 3° Grau do 
Ensino Tecnológico - Seção Sindical de Vitória - SINASEFE, De
cisão: por unanimidade, julgar improcedente a Ação Cautelar. Custas 
pelos Autores, no importe de R$ 20,00 (vinte reais), calculadas sobre 
o valor dado à causa de R$ 1.000,00 (um mil reais), dispensados do 
recolhimento; Processo: AC - 599730/1999-4, Relator: Min. João 
Oreste Dalazen, Autor(a): Município de Ibiraçu, Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Réu: Sindicato dos Operários Municipais do 
Estado do Espírito Santo, Advogado: Dr. Francisco Carlos de Oliveira 
Jorge, Decisão: por unanimidade, acolher a preliminar de ausência de 
interesse de agir para julgar extinto o processo, sem julgamento do 
mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo 
Civil. Custas, pelo Autor, no montante de R$ 20,00 (vinte reais), 
calculadas sobre o valor atribuído à causa, de R$ 1000,00 (hum mil 
reais), isento; Processo: R O A R  - 601778/1999-3 da 9a. Região, 
Relator: Min. Francisco Fausto, Recorrente(s): Clotilde Sara Acosta 
de Stefano, Advogada: Dra. Deborah Koliski Vons, Recorrido(s): Uni
versidade Federal do Paraná, Procurador: Dr. Silvana Zanetti Osanam 
de Oliveira, Recorrido(s): União Federal, Procurador: Dr. José Carlos 
de Almeida Lemos, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao 
Recurso Ordinário para, julgando incabível a Ação Rescisória, por 
impossibilidade jurídica do pedido, extinguir, conseqiientemente, o 
processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso 
VI, do Código de Processo Civil, ficando prejudicado o exame da 
prefaciai de decadência; Processo: R O M S  - 602347/1999-0 da 18a. 
Região, Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Recorren- 
te(s): Colégio Embras Ltda., Advogada: Dra. Silvana Márcia Gui
marães Brito, Recorrido(s): Luciano Moreira de Jesus, Advogado: Dr. 
Fábio Fagundes de Oliveira, Autoridade Coatora: Juiz-Presidente da 
12“ JCJ de Goiânia/GO, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao Recurso Ordinário; Processo: RXOF e R O A R  - 603144/1999-5 
da 23a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Remetente: Tribunal 
Regional do Trabalho da 23" Região, Recorrente(s): Estado do Mato 
Grosso, Procurador: Dr. Deusdete Pedro de Oliveira, Recorrido(s): 
Pedrosa Botelho de Souza, Advogado: Dr. Cláudio Cézar Fim, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário e à 
Remessa de Ofício; Processo: RXOF e R O A R  - 603146/1999-2 da 
23a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Remetente: Tribunal 
Regional do Trabalho da 23* Região, Recorrente(s): Estado de Mato 
Grosso, Procurador: Dr. Geraldo da Costa Ribeiro Filho, Recorri- 
do(s): Vanda Rosa Marques, Advogado: Dr. Cláudio Cézar Fim, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário e à 
Remessa de Ofício; Processo: A R  - 603680/1999-6, Relator: Min. 
José Luciano de Castilho Pereira, Revisor: Min. Márcio Ribeiro do 
Valle, Autor(a): Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina - 
APPA, Advogado: Dr. Indalécio Gomes Neto, Advogado: Dr. Almir 
Hoffmann de Lara Júnior, Réu: Sindicato dos Trabalhadores Em
pregados na Administração e nos Serviços de Capatazia dos Portos, 
Terminais Privativos e Retroportuários no Estado do Paraná - SIN- 
TRAPORT, Advogado: Dr. José Torres das Neves, Decisão: I - por 
unanimidade, não conhecer da Contestação, dado que apresentada 
intempestivamente; II - por unanimidade, julgar improcedente a Ação 
Rescisória. Custas pela Autora, no importe de R$ 20,00 (vinte reais), 
calculadas sobre o valor dado à causa de R$ 1.000,00, dispensadas na 
forma da lei. Observação 1: manifestou divergência apenas quanto à 
fundamentação o Excelentíssimo Senhor Ministro Ives Gandra da 
Silva Martins Filho. Observação 2: impedido o Excelentíssimo Se
nhor Ministro João Oreste Dalazen; Falou pelo Autor(a) Dr. Indalécio 
Gomes Neto; Falou pelo Réu Dr. José Torres das Neves; Processo: 
RXOF e R O A R  - 604558/1999-2 da 3a. Região, Relator: Min. 
Francisco Fausto, Remetente: TRT da 3a Região, Recorrente(s): Uni
versidade Federal de Uberlândia, Advogado: Dr. Jorge Estefane Bap- 
tista de Oliveira, Recorrido(s): liar Garotti e Outras, Advogado: Dr. 
Cleuso José Damasceno, Decisão: por unanimidade, negar provimen
to ao Recurso Ordinário e à Remessa de Ofício; Processo: AG-AC - 
605033/1999-4, Relator: Min. Francisco Fausto, Agravante(s): Sin
dicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários do Município 
do Rio de Janeiro, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Agra- 
vado(s): UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., Advogada: 
Dra. Giselle Esteves Fleury, Advogado: Dr. Robinson Neves Filho, 
Decisão: por unanimidade, julgar procedente a Ação Cautelar, para 
confirmar a liminar de folha 344, que determinou a suspensão da 
execução que se processa nos autos da Reclamação Trabalhista n° 
362/89, em curso perante a MM. 4* Vara do Trabalho do Rio de 
Janeiro-RJ, até o trânsito em julgado da decisão proferida na Ação 
Rescisória (TST-ROAR-575.040/99), prejudicado o julgamento do 
Agravo Regimental. Custas pelo Réu, calculadas sobre o valor atri
buído à causa de R$ 15.000,00, no importe de R$ 300,00; Processo: 
R O A R  - 605784/1999-9 da la. Região. Relator: Min. Francisco 
Fausto, Recorrente(s): José Carlos da Silva Goulart, Advogado: Dr. 
Cátia Simone da Silva Santos, Recorrido(s): Casas Sendas Comércio 
e Indústria S.A., Advogado: Dr. José Ribamar Garcia, Decisão: sus
pender o julgamento do feito em virtude do pedido de Vista Re
gimental formulado pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Francisco 
Fausto, relator; Processo: AG-AC - 606172/1999-0, Relator: Min. 
Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Lojas Esmeralda Ltda. e outro, 
Advogado: Dr. João Estenio Campeio Bezerra, Agravado(s): Sin
dicato dos Empregados no Comércio de Fortaleza, Advogado: Dr. 
Charles Maia Mendonça, Decisão: por unanimidade, julgar impro
cedente a Ação Cautelar, prejudicado o exame do Agravo Regimental 
de folhas 42-6. Custas pelos Autores sobre o valor arbitrado à causa 
de R$ 1.000,00, no importe de R$ 20,00; Processo: A-ROMS - 
607333/1999-3 da 19a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Agravante(s): Banco do Nordeste do Brasil S.A., Advogado: 
Dr. José Wellington de Lima Lopes, Advogada: Dra. Vera Lúcia Gila 
Piedade, Advogado: Dr. Júlio Pereira de Sousa, Agravado(s): Sin
dicato dos Bancários e Financiários de Alagoas, Advogado: Dr. Je- 
ferson Luiz de Barros Costa, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao Agravo; Processo: ED-RXOFAR - 607569/1999-0 da 
10a. Região, Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal, Embargante: União 
Federal, Procurador: Dr. Walter do Carmo Barlétta, Embargado(a): 
João Batista Costa Araújo, Advogado: Dr. Ubirajara Wanderley Lins 
Júnior, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios; 
Processo: R O A R  - 607572/1999-9 da 15a. Região, Relator: Min. 
Francisco Fausto, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A. e outro, Ad
vogado: Dr. Helvécio Rosa da Costa, Recorrido(s): Luiz Antônio 
Grassam, Advogado: Dr. Nelson Meyér, Decisão: por unanimidade,

rejeitar a preliminar de extinção da ação em face do não preen
chimento dos pressupostos de admissibilidade, arguida em contra- 
razões e no mérito, também por unanimidade, negar provimento ao 
Recurso Ordinário; Processo: RXOF e R O A R  - 607585/1999-4 da 
2a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Remetente: TRT da 2* 
Região, Recorrente(s): Município de Osasco, Procurador: Dr. Cléia 
Marilze Rizzi da Silva, Recorrido(s): Wilson Dias de Camargo, Ad
vogado: Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao Recurso Ordinário e à Remessa de Ofício; Pro
cesso: R O A R  - 609624/1999-1 da 2a. Região, Relator: Min. Fran
cisco Fausto, Recorrente(s): Hurner do Brasil - Equipamentos Téc
nicos Ltda., Advogado: Dr. Jayme Borges Gamboa, Recorrido(s): 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Químicas e Farmacêuticas 
de Santo André, Advogado: Dr. Adriano Guedes Laimer, Decisão: 
suspender o julgamento do feito em virtude do pedido de Vista Re
gimental formulado pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Francisco 
Fausto, relator; Processo: R O A R  - 609627/1999-2 da 2a. Região, 
Relator: Min. Francisco Fausto, Recorrente(s): Transbrasil S.A. - Li
nhas Aéreas, Advogado: Dr. Walter de Moraes Fontes, Recorrido(s): 
Valéria Barata Lamah, Advogado: Dr. Luís Carlos Moro, Decisão: por 
unanimidade, rejeitar a preliminar de deserção do apelo suscitada em 
contra-razões e no mérito, também por unanimidade, negar provi
mento ao Recurso Ordinário. Observação: registrada a presença do 
Dr. Aref Asseury Júnior, patrono da Recorrente; Processo: R O A R  - 
609637/1999-7 da 7a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Re- 
corrente(s): Empresa Municipal de Limpeza e Urbanização - EM- 
LURB, Advogada: Dra. Maria de Nazaré Girão A. de Paula, Re- 
corrido(s): Francisco Edmilson Carneiro Oliveira, Advogada: Dra. 
Ana Maria Saraiva Aquino, Decisão: por unanimidade, extinguir o 
processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso 
IV, do Código de Processo Civil; Processo: R O A D  - 610586/1999-0 
da 2a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Recorrente(s): Com
panhia de Seguros do Estado de São Paulo - COSESP, Advogada: 
Dra. Ana Faria de Moraes Cerigatto, Recorrido(s): Sindicato dos 
Empregados em Empresas de Seguros Privados e Capitalização, de 
Agentes Autónomos de Seguros Privados e de Crédito em Empresas 
de Previdência Privada no Estado de São Paulo, Advogado: Dr. An
tônio Rosella, Advogado: Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior, De
cisão: suspender o julgamento do feito em virtude do pedido de Vista 
Regimental formulado peio Excelentíssimo Senhor Ministro José Lu
ciano de Castilho Pereira, após consignado que o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Francisco Fausto, rejeitava a preliminar de extinção 
do feito, por impossibilidade jurídica do pedido, arguida em contra- 
razões e no mérito, dava provimento ao Recurso Ordinário para, 
julgando procedente a Ação Declaratória, afirmar ser inaplicável, no 
âmbito da ora Recorrente, a Convenção Coletiva de Trabalho que 
prevê o pagamento de Participação nos Lucros ou Resultados de 
1998, no exercício de 1999. Observação: registrada a presença do Dr. 
José Torres das Neves, patrono do Recorrido; Processo: A R  - 
612143/1999-2, Relator: Min. João Oreste Dalazen, Revisor: Min. 
Horácio Raymundo de Senna Pires, Autor(a): Vanete Terezinha Fur- 
lan Cipriano e outro, Advogada: Dra. Márcia Regina Rodacoski, Réu: 
Centro Federal de Educação Tecnológica do Paraná- CEFET/PR, Pro
curador: Dr. Walter do Carmo Barlétta, Decisão: por unanimidade, 
rejeitar a preliminar de irregularidade de representação e no mérito, 
também por. unanimidade, julgar improcedente a Ação Rescisória. 
Custas, pela Requerente, no montante de R$ 10,00 (dez reais), cal
culadas sobre o valor atribuído à causa de R$ 500,00 (quinhentos 
reais), dispensada; Processo: R O A R  - 612151/1999-0 da 5a. Região, 
Relator: Min. Francisco Fausto, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., 
Advogado: Dr. Helvécio Rosa da Costa, Recorrente(s): Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários de Ilhéus e Região, Ad
vogado: Dr. Carlos Roberto de Melo Filho, Recorrido(s): Os Mesmos, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento a ambos os Recursos 
Ordinários interpostos. Observação: impedido o Excelentíssimo Juiz 
Convocado Horácio Raymundo de Senna Pires; Processo: R O A G  - 
612155/1999-4 da 5a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Re- 
corrente(s): Banco Bilbao Vizcaya Brasil S.A., Advogado: Dr. Joa
quim Pinto Lapa, Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Recor- 
rido(s): Roque de Souza Silva, Advogado: Dr. Everaldo Camargo 
Mota, Decisão: por unanimidade, rejeitar a preliminar de ilegitimi
dade de parte do recorrente, arguida em contra-razões e no mérito, 
também por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário 
para manter a decisão regional pela qual foi julgado incabível o 
Mandado de Segurança na espécie. Observação I: impedido o Ex
celentíssimo Juiz Convocado Horácio Raymundo de Senna Pires. 
Observação 2: registrada a presença do Dr. Victor Russomano Júnior, 
patrono do Recorrente; Processo: R O A R  - 613101/1999-3 da 21a. 
Região, Relator: Min. João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Banco 
Meridional S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Rc- 
corrido(s): Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários 
do Rio Grande do Norte, Advogado: Dr. Manoel Batista Dantas Néto, 
Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário para 
desconstituir a v. decisão rescindenda e, em juízo rescisório, pro
ferindo novo julgamento, limitar as diferenças salariais decorrentes do 
IPC de junho de 1987 e da URP de fevereiro de 1989 à data-base da 
categoria dos substituídos processualmente, invertidos o ônus da su- 
cumbência. Observação: registrada a presença da Dr* Maria Clara 
Sampaio Leite, patrona do Recorrente; Processo: R OAR - 
613166/1999-9 da 9a. Região. Relator: Min. Francisco Fausto, Re- 
corrente(s): Companhia Iguaçu de Café Solúvel, Advogada: Dra. 
Adriana Aparecida Rocha, Recorrido(s): Manoel Paulo dos Santos, 
Advogado: Dr. Alceu José Bermejo, Decisão: por unanimidade, dar 
provimento ao Recurso Ordinário quanto ao tema "Adicional de in
salubridade - base de cálculo" para, julgando procedente a Ação 
Rescisória, desconstituir o venerando acórdão rescindendo n° 
27.527/97 (folhas 76-87), proferido nos autos do processo TRT-PR- 
RO-4.557/97 e, em juízo rescisório, proferindo novo julgamento, de
ferir o pagamento de adicional de insalubridade, a ser calculado sobre 
o salário mínimo do Empregado, ora Recorrido; Processo: R O A R  - 
613169/1999-0 da 12a. Região. Relator: Min. Francisco Fausto, 

Recorrente(s): Alcindo Alberto Bellei - ME, Advogado: Dr. Cícero da 
Rocha, Recorrido(s): Volmir Oliveira da Silva, Advogada: Dra. Maria 
Aparecida dos Santos, Decisão: suspender o julgamento do feito em 
virtude do pedido de Vista Regimental formulado pelo Excelentíssimo 
Senhor Ministro Francisco Fausto, relator; Processo: R O A R  - 
613174/1999-6 da 10a. Região, Relator:' Min. Francisco Fausto, Re-
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corrente(s): Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil - 
NOVACAP, Advogado: Dr. Luiz Paulo Ferreira, Recorrido(s): Renato 
de Oliveira Costa e outro, Advogada: Dra. Cléa Seabra A. Le Gar- 
gasson. Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso Ordinário e 
no mérito, também por unanimidade, negar-lhe provimento; Proces
so: R O A R  - 613183/1999-7 da 4a. Região, Relator: Min. Francisco 
Fausto, Recorrente(s): Huchembeck e Santos Ltda., Advogada: Dra. 
Ivone Teixeira Velasque, Recorrido(s): José Nader Ores, Advogado: 
Dr. Guilherme Salies, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao Recurso Ordinário; Processo: R O A R  - 613188/1999-5 da 19a. 
Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Recorrente(s): Francisco 
Aníbal Silva de Faria, Advogado: Dr. Ronaldo Braga Trajano, Re- 
corrido(s): Companhia de Abastecimento D ’Água e Saneamento do 
Estado de Alagoas - CASAL, Advogado: Dr. Bruno Santa Maria 
Normande, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário; Processo: R X O F R O A G  - 613484/1999-7 da 17a. Re
gião, Relator: Min. Francisco Fausto, Remetente: TRT da 17* Região, 
Recorrente(s): Município de Cachoeira de Itapemirim, Advogada: 
Dra. Márcia Azevedo Couto, Recorrido(s): Joel José da Costa, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário c à 
Remessa de Ofício; Processo: R O M S  - 614649/1999-4 da 6a. Re
gião, Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Banco Ban
deirantes S.A., Advogado: Dr. Geraldo Azoubel, Advogado: Dr. Vic- 
tor Russomano Júnior, Recorrido(s): Sebastião Carlos de Carvalho, 
Advogado: Dr. Marcílio José Leite Mussalém, Autoridade Coatora: 
Juiz-Presidente da 10“ JCJ de Recife/PE, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao Recurso Ordinário e determinar que o presente 
feito seja anexado ao processo TST-ROMS-614.648/99.0. Custas na 
forma da lei, já recolhidas; Processo: R O A R  - 614679/1999-8 da 
19a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Recorrente(s): Com
panhia de Gás do Estado de Alagoas - CEALGÁS, Advogado: Dr. 
André Luiz Telles Uchôa, Recorrido(s): Hillaércio André de Souza, 
Advogado: Dr. Francisco José Gonçalves Ribeiro, Decisão: por una
nimidade, rejeitar a preliminar de intempestividade suscitada em con
tra-razões e no mérito, também por unanimidade, negar provimento 
ao Recurso Ordinário; Processo: RXOF e R O A R  - 614804/1999-9 
da 16a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Remetente: TRT da 
16* Região, Recorrente(s): Município de Chapadinha, Advogado: Dr. 
José Ribamar Pachêco Calado, Recorrido(s): José do Nascimento da 
Cruz, Advogado: Dr. Nerval Lebre Santiago Filho, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário e à Remessa de 
Ofício; Processo: ED-ROAR - 615966/1999-5 da 10a. Região, Re
lator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Embargante: Centro de Ensino 
Tecnológico de Brasília - Ceteb, Advogada: Dra. Maria de Lourdes 
Barbosa Gonçalves Pena Pereira, Embargado(a): Ana Rosa Ribeiro 
Silva e Outras, Advogada: Dra. Gisele Tie Uemura, Decisão: por 
unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios e, em face de seu 
caráter meramente protelatório, condenar o Embargante ao pagamento 
de multa fixada em 1% (um por cento) sobre o valor da causa, 
corrigido monetariamente, em favor das Embargadas, nos termo? do 
artigo 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Custas a 
cargo do Autor, calculadas sobre o valor dado à causa de R$ 
5.500,00, no importe de R$ 110,00; Processo: R O A R  - 615989/1999- 
5 da 14a. Região, Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): 
Ministério Público do Trabalho da 14* Região, Procurador: Dr. Ja
nuário Justino Ferreira, Recorrido(s): Francisco Batista Guedes, Ad
vogado: Dr. Elton José Assis, Recorrido(s): Companhia de Águas e 
Esgotos de Rondônia S.A. - CAERD, Advogado: Dr. Ely Roberto de 
Castro, Decisão: em prosseguimento ao julgamento iniciado na sessão 
do dia 29/8/2000, DECIDIU, por unanimidade, dar provimento ao 
Recurso Ordinário para, reformando o acórdão recorrido, julgar pro
cedente a Ação Rescisória, a fim de desconstituir o acordo homo
logado nos autos do processo n° TRT-RO-1.062/96, originário da 
MM. 1* Vara do Trabalho de Porto Velho/RO, com o quê o feito 
voltará ao seu curso normal. Custas na forma da lei; Processo: 
R O A R  - 618297/1999-3 da 15a. Região. Relator: Min. José Luciano 
de Castilho Pereira, Recorrente(s): Indústrias de Papéis Independência 
S.A., Advogado: Dr. Nelson Ff Ventura Seco, Recorrido(s): Sindicato 
dos Trabalhadores nas Indústrias do Papel, Papelão e Cortiça de 
Piracicaba, Advogado: Dr. José Valdir Gonçalves, Decisão: por una
nimidade, negar integral provimento ao Recurso Ordinário; Processo: 
A R  - 618435/1999-0, Relator: Min. Antônio José de Barras Le- 
venhagen, Revisor: Min. Ives Gandra Martins Filho, Autor(a): An
tônio Matos dos Santos e Outros, Advogada: Dra. Márcia Regina 
Rodacoski, Réu: Centro Federal de Educação Tecnológica do Paraná 
- CEFET/PR, Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta, Decisão: por 
unanimidade, rejeitar a preliminar de irregularidade de representação 
técnica, suscitada pelo réu e no mérito, também por unanimidade, 
julgar improcedente a Ação Rescisória, condenando os Autores, pro
porcionalmente, ao pagamento das custas processuais ora arbitradas 
no valor de R$ 10,00 (dez reais); Processo: AG-AC - 619247/1999- 
7, Relator: Min. Francisco Fausto, Agravante(s): Universidade Fe
deral de Santa Maria, Procurador: Dr. José Carlos Guizolfi Espig, 
Agravado(s): Abrelino Schifelbein e Outros, Decisão: por unanimi
dade, negar provimento ao Agravo Regimental; Processo: R O A R  - 
619902/1999-9 da 20a. Região, Relator: Min. João Oreste Dalazen, 
Recorrente(s): EMSURB - Empresa Municipal de Serviços Urbanos, 
Advogado: Dr. Anselmo Vasconcelos Santos, Recorrido(s): José Erí- 
lio Oliveira Rosário, Advogado: Dr. José Simpliciano Fontes de Faria 
Femandes, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário; Processo: R O M S  - 619903/1999-2 da 6a. Região, Re
lator: Min. Ronaldo Lopes Leal, Recorrcnte(s): Banco Bandeirantes 
S.A., Advogado: Dr. Geraldo Azoubel, Advogado: Dr. Victor Rus
somano Júnior, Recorrido(s): Marcos Antônio Farias de Azevedo, 
Advogado: Dr. Duval Rodrigues da Silva, Recorrido(s): Banco Ba- 
norte S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Autoridade Coatora: Juiz- 
Presidente da 20“ JCJ de Recife, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao Recurso Ordinário. Observação: registrada a presença 
do Dr. Victor Russomano Júnior, patrono do Recorrente; Processo: 
R O A R  - 623614/2000-0 da la. Região, Relator: Min. Horácio Ray- 
mundo de Senna Pires, Recorrente(s): Márcia Aparecida de Oliveira 
Silva, Advogado: Dr. Jorge Luiz de Azevedo, Recorrido(s): Betunel 
Indústria e Comércio Ltda., Advogado: Dr. Jayme Moreira de Luna 
Neto, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Or
dinário; Processo: A R  - 625720/2000-9, Relator: Min. João Oreste 
Dalazen, Revisor: Min. Antônio José de Barras Levenhagen, Au- 
tor(a): Lori Ivone Nied, Advogado: Dr. Jorge Ricardo Decker, Réu:
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Município de Lajeado, Advogada: Dra. Roseli C. Z. Gusson, Decisão: 
suspender o julgamento do feito em virtude do pedido de Vista Re
gimental formulado pelo Excelentíssimo Senhor Ministro João Oreste 
Dalazen, relator; Processo: R O A R  - 627099/2000-8 da 12a. Região, 
Relator: Min. Francisco Fausto, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., 
Advogado: Dr. Neusa Maria Kuester Vegini, Advogado: Dr. Helvécio 
Rosa da Costa, Recorrido(s): Sindicato dos Empregados em Esta
belecimentos Bancários no Oeste Catarinense, Advogada: Dra. Susan 
Mara Zilli, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Recurso 
Ordinário para, julgando procedente a Ação Rescisória, desconstituir 
a veneranda decisão rescindenda e, em juízo rescisório, proferindo 
novo julgamento, julgar improcedente o pedido inicial formulado na 
Reclamação Trabalhista. Custas a cargo do Réu, no importe de R$
100,00, calculadas sobre o valor dado à causa de R$ 5.000,00; Pro
cesso: RXOF e R O A R  - 627277/2000-2 da 16a. Região, Relator: 
Min. Francisco Fausto, Remetente: TRT da 16* Região, Recorrente(s): 
Município de Chapadinha - MA, Advogado: Dr. José Ribamar Pa
chêco Calado, Recorrido(s): Iracema Carvalho da Silva, Advogado: 
Dr. Valéria Alves dos Santos Pereira, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao Recurso Ordinário e à Remessa de Ofício; Pro
cesso: R O A R  - 628408/2000-1 da 9a. Região, Relator: Min. Márcio 
Ribeiro do Valle, Recorrente(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETRO- 
BRÁS, Advogado: Dr. Victor Benghi Del Claro, Advogado: Dr. 
Eduardo Luiz Safe Carneiro, Recorrido(s): Joaquim Xavier de Oli
veira, Advogado: Dr. Geraldo Roberto Corrêa Vaz da Silva, Decisão: 
por unanimidade, conhecer e negar provimento ao Recurso Ordinário; 
Processo: R O A R  - 628412/2000-4 da 9a. Região, Relator: Min. 
Francisco Fausto, Recorrente(s): Hélio Pereira da Silva, Advogado: 
Dr. Josiane Vargas F. Saconato, Recorrido(s): Banco do Estado do 
Paraná S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário;. Processo: 
R O A R  - 628450/2000-5 da 11a. Região, Relator: Min. Francisco 
Fausto, Recorrente(s): Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - 
ECT, Advogado: Dr. Eudes Landes Rinaldi, Recorrido(s): Aclimilson 
Vieira Garcia, Advogado: Dr. José de Oliveira Barroncas, Decisão: 
por unanimidade, dar provimento parcial ao Recurso Ordinário para, 
julgando procedente a Ação Rescisória, desconstituir o venerando 
acórdão rescindendo n° 2.251/96 e, em juízo rescisório, proferindo 
novo julgamento, limitar o início dos efeitos financeiros da anistia 
reconhecida à data de ajuizamento da Reclamação Trabalhista; Pro
cesso: R O A R  - 628785/2000-3 da 11a. Região, Relator: Min. Fran
cisco Fausto, Recorrente(s): Companhia Nacional de Abastecimento - 
CONAB, Advogado: Dr. Aniello Miranda Aufiero, Recorrido(s): 

Manuel Rodrigues Coelho e Outros, Advogada: Dra. Rosângela Ben- 
tes Campos, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário; Processo: R O A R  - 628825/2000-L da 4a. Região, Re
lator: Min. Francisco Fausto, Recorrente(s): Fernando Praetórius, Ad
vogado: Dr. Sandra Luís Braun, Recorrido(s): João Batista Chollopetz 
Winandy, Advogada: Dra. Márcia Pires da Cunha, Decisão: por una
nimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário para, afastada a de
cadência declarada, determinar o retomo dos autos ao egrégio Tri
bunal Regional do Trabalho de origem, a fim de que prossiga na 
apreciação da Ação Rescisória, como entender de direito; Processo: 
RXOF e R O A R  - 628832/2000-5 da 7a. Região, Relator: Min. 
Márcio Ribeiro do Valle, Remetente: TRT da 7* Região, Recorren- 
te(s): Município do Crato, Procurador: Dr. Jósio de Alencar Araripe, 
Recorrido(s): Francisca Barbosa Vieira, Advogada: Dra. Maria Edna 
Noronha Matos, Decisão: por unanimidade, conhecer e dar provi
mento à Remessa de Ofício e ao Recurso Ordinário do Município 
autor, para afastar a prejudicial de decadência e, examinando o res
tante do mérito, julgar procedente a Ação Rescisória, desconstituindo 
a v. decisão rescindenda (acórdão 1145/96 - processo TRT da 7* 
Região 072/96 - Reclamação Trabalhista n° 593/95 da Vara do Tra
balho de Crato-CE) para, em juízo rescisório, proferindo novo jul
gamento, declarar a nulidade do contrato de trabalho celebrado entre 
as partes com efeito "ex tunc", julgando totalmente improcedente a 
reclamatória. Custas da Rescisória pela Recorrida, no importe de R$ 
20,00 (vinte reais), calculadas sobre R$ 1.000,00 (hum mil reais), 
valor da inicial, dispensada do recolhimento; Processo: R X O 
F ROAG - 630312/2000-5 da 9a. Região, Relator: Min. Antônio José 
de Barras Levenhagen, Remetente: TRT da 9* Região, Recorrente(s): 
Universidade Federal do Paraná, Procuradora: Dra. Daniele Coutinho 
Talamini, Recorrido(s): Angela Maria Baggenstoss, Decisão: por una
nimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário e à Remessa de 
Ofício para, afastando a intempestividade dos Embargos de Decla
ração de folhas 35-6, determinar o retomo dos autos ao egrégio 
Tribunal Regional do Trabalho de origem a fim de que os aprecie, 
como entender de direito; Processo: AC - 630316/2000-0, Relator: 
Min. João Oreste Dalazen, Autor(a): Datamec S.A. - Sistemas de 
Processamento de Dados, Advogada: Dra. Nina Rosa Gil Reis, Réu: 
Sindicato dos Empregados em Empresas de Processamento de Dados 
do Distrito Federal, Advogada: Dra. Denise Aparecida Rodrigues 
Pinheiro de Oliveira, Decisão: por unanimidade, julgar procedente a 
Ação Cautelar para determinar a suspensão da execução que se pro
cessa nos autos da Reclamação Trabalhista de n° RT-274/92, em curso 
perante a MM. 4“ Vara do Trabalho de Brasília-DF, até o trânsito em 
julgado da decisão proferida na Ação Rescisória TST-ROAR- 
581.112/99.1. Custas pelo Réu, calculadas sobre o valor atribuído à 
causa de R$ 1.000,00, no importe de R$ 20,00, dispensado o re
colhimento; Processo: AIRO - 630653/2000-3 da 3a. Região, Re
lator: Min. Francisco Fausto, Agravante(s): Banco Bradesco S.A., 
Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Advogada: Dra. Valéria 
Cota Martins, Agravado(s): Pedro Jander da Silveira, Advogado: Dr. 
Dimas Ferreira Lopes, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
Agravo de Instrumento. Observação: impedido o Excelentíssimo Juiz 
Convocado Márcio Ribeiro do Valle; Processo: R XOF e R O A R  - 
632410/2000-6 da 23a. Região, Relator: Min. José Luciano de Cas
tilho Pereira, Remetente: Tribunal Regional do Trabalho da 23* Re
gião, Recorrente(s): Estado de Mato Grosso, Procurador: Dr. Orlete 
Lopes Vidaurre, Recorrido(s): Maria Quirino Neiva, Advogado: Dr. 
Walter Roseira Coutinho, Decisão: por unanimidade, negar provi
mento ao Recurso Ordinário e à Remessa de Ofício; Processo: 
R O A R  - 634471/2000-0 da 2a. Região, Relator: Min. Francisco 
Fausto, Recorrente(s): São Paulo Transporte S.A., Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Marcos Aparecido Palma, Ad
vogado: Dr. Omi Arruda Figueiredo Júnior, Decisão: por unanimi
dade, conhecer do Recurso Ordinário e no mérito, também por una

nimidade, negar-lhe provimento; Processo: R O A R  - 634483/2000-1 
da 18a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Recor- 
rente(s): Anadir Alves de Oliveira, Advogada: Dra. Eliane Oliveira de 
Platon Azevedo, Recorrido(s): Metais de Goiás S.A. - METAGO, 
Advogado: Dr. Edinamar Oliveira da Rocha, Decisão: por unani
midade, dar provimento ao Recurso Ordinário para, reformando a 
decisão recorrida, manter integralmente a decisão rescindenda e julgar 
improcedente o pedido da ação cautelar em apenso, invertendo-se os 
ônus da sucumbência; Processo: R O A R  - 636615/2000-0 da 2a. 
Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Recorrente(s): Aparecida de 
Fátima Contena. Advogado: Dr. João José de Albuquerque, Recor- 
rido(s): Black &  Decker do Brasil Ltda., Advogado: Dr. J. Macrino 
de Carvalho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário; Processo: A R  - 636630/2000-1, Relator: Min. Francisco 
Fausto, Revisor: Min. Ronaldo Lopes Leal, Autor(a): S.A. Constâncio 
Vieira, Advogado: Dr. Anselmo Vasconcelos Santos, Advogado: Dr. 
Aldovrando Teles Torres, Réu: Luiz Carlos dos Santos, Decisão: por 
unanimidade, julgar improcedente a Ação Rescisória. Custas pela 
Autora, calculadas sobre o valor dado à causa de R$ 1.000,00, no 
importe de R$ 20,00, do que fica dispensado nos termos da lei; 
Processo: RXOF e R OAR - 636641/2000-0 da 7a. Região, Relator: 
Min. Márcio Ribeiro do Valle, Remetente: TRT da 7* Região, Re- 
corrente(s): IJF - Instituto Doutor José Frota, Procurador: Dr. Moacyr 
Nyciton Martins, Recorrido(s): Francisco Wilson Pinheiro de Sousa e 
Outros, Advogado: Dr. Francisco Sandra Gomes Chaves, Decisão: 
por unanimidade, conhecer e negar provimento à Remessa Oficial e 
ao Recurso Ordinário do Autor; Processo: R O M S  - 637074/2000-8 
da 2a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, 
Recorrente(s): Banco do Nordeste do Brasil S.A., Advogada: Dra. 
Luisa Helena Ribeiro Quérette, Recorrido(s): Sindicato dos Empre
gados em Estabelecimentos Bancários de São Paulo, Advogada: Dra. 
Zulmira da Costa Bibiano, Autoridade Coatora: Juiz-Presidente da 39“ 
JCJ de São Paulo, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Recurso Ordinário; Processo: AC - 637920/2000-0, Relator: Min. 
Francisco Fausto, Autor(a): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. 
Mayris Rosa Barchini León, Réu: Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários no Oeste Catarinense, Advogado: Dr. 
Prudente José Silveira Mello, Decisão: por unanimidade, julgar pro
cedente a Ação Cautelar, para confirmar a liminar deferida, que de
terminou a suspensão da execução que se processa nos autos da 
Reclamação Trabalhista n° 572/91, em tramite na MM. Vara do Tra
balho de Xanxerê-SC, até o trânsito em julgado da decisão a ser 
proferida por esta Corte no julgamento do Recurso Ordinário in
terposto à decisão proferida na Ação Rescisória (ROAR- 
627.099/2000.8); Processo: A-ROAR - 638113/2000-9 da 2a. Re
gião, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): General 
Electric do Brasil S.A., Advogado: Dr. Cássio Mesquita Barras Jú
nior, Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Agravado(s): Eugênio 
José Gnecco, Advogado: Dr. Eliana Aparecida Gomes Falcão, De
cisão: suspender o julgamento do feito em virtude do pedido de Vista 
Regimental formulado pelo Excelentíssimo Senhor Ministro José Luiz 
Vasconcellos, após consignado que os Excelentíssimos Senhores Mi
nistros Ives Gandra da Silva Martins Filho, relator e Ronaldo José 
Lopes Leal, davam provimento ao Agravo para, reformando o v. 
despacho proferido, dar provimento ao Recurso Ordinário para, jul
gando procedente a Ação Rescisória, desconstituir a v. decisão res
cindenda e, em juízo rescisório, proferindo novo julgamento, julgar 
improcedente a Reclamação Trabalhista, invertendo-se o ônus da su
cumbência. Custas da Áção Rescisória, invertidas, pelo Réu, ora 
Agravado. Observação 1: ressalvou entendimento pessoal o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Ronaldo José Lopes Leal. Observação 2: 
registrada a presença do Dr. Victor Russomano Júnior, patrono da 
Agravante; Processo: A-ROMS - 638141/2000-5 da 17a. Região, 
Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): Fundação 
Banestes de Seguridade Social - BANESES, Advogado: Dr. Ales
sandra Schirmer, Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, 
Agravado(s): Clara Camata, Advogado: Dr. José Ailton Baptista Jú
nior, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo e, ante 
o seu caráter manifestamente protelatório, condenar a Agravante ao 
pagamento da multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor corrigido 
da causa, prevista no artigo 557, § 2o, do Código de Processo Civil; 
Processo: AC - 638906/2000-9, Relator: Min. Francisco Fausto, Au- 
tor(a): Banco Itaú S.A., Advogado: Dr. José Maria Riemma, Ad
vogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Réu: José Lino Silveira Leite, 
Decisão: por unanimidade, julgar procedente a Ação Cautelar, para 
confirmar à liminar deferida à folha 134, no sentido de conferir efeito 
suspensivo ao Recurso Ordinário em Ação Rescisória n° ROAR- 
650.232/2000.3, mantendo a suspensão da execução processada nos 
autos da Reclamação Trabalhista n° 1.195/92, em trâmite perante a 
MM. 1“ Vara do Trabalho de Americana-SP. Observação: registrada a 
presença do Dr. Victor Russomano Júnior, patrono do Autor; Pro
cesso: A-ROMS - 641056/2000-5 da la. Região, Relator: Min. Ives 
Gandra Martins Filho, Agravante(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PE- 
TROBRÁS, Advogada: Dra. Maria Teresa Pereira Lima, Advogado: 
Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Advogado: Dr. Ruy Jorge Caídas 
Pereira, Advogado: Dr. Cláudio Alberto Feitosa Penna Femandez, 
Advogado: Dr. André de Barras Pereira, Agravado(s): Flávio Mattos 
de Oliveira, Advogado: Dr. Flavio Mattos de Oliveira, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do Agravo, em face de sua intempes
tividade; Processo: RXOF e R O A R  - 641370/2000-9 da 16a. Re
gião, Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Remetente: 
TRT da 16* Região, Recorrente(s): Município de Esperantinópolis, 
Advogado: Dr. João Batista Ericeira, Recorrido(s): Maria Madalena 
Alves dos Santos, Decisão: por unanimidade, conhecer da Remessa 
Oficial e não conhecer do Recurso Voluntário, mas, aplicando o 
princípio da fungibilidade dos recursos, determinar á remessa dos 
autos ao egrégio Tribunal Regional do Trabalho de origem, a fim de 
que conheça do apelo como Agravo Regimental, e julgue-o como 
entender de direito; Processo: R O A R  - 643863/2000-5 da 15a. Re
gião, Relator: Min. Francisco Fausto, Recorrente(s): Arthur Lundgren 
Tecidos S.A. Casas Pernambucanas, Advogado: Dr. Luiz Antônio 
Franco de Moraes, Recorrido(s): Sindicato dos Empregados no Co
mércio de Botucatu, Advogado: Dr. Josey de Lara Carvalho, Decisão: 
suspender o julgamento do feito em virtude do pedido de Vista Re
gimental formulado pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Francisco 
Fausto, relator; Processo: R O A R  - 643877/2000-4 da 15a. Região, 
Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): Witco do
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Brasil Ltda., Advogado: Dr. Rogério Podkolinski Pasqua, Recorri- 
do(s): Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Químicas e Far
macêuticas, Fósforos, Velas, Resinas, Adubos e Corretivos Agrícolas, 
Material Plástico, Tintas e Vernizes de Itatiba e Região, Advogado: 
Dr. Elcio Bocaletto, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Recurso Ordinário; Processo: R O A C  - 645056/2000-0 da 11a. Re
gião, Relator: Min. Francisco Fausto, Recorrente(s): Caixa Econó
mica Federal - CEF, Advogada: Dra. Magda Esmeralda dos Santos, 
Recorrido(s): Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban
cários do Estado do Amazonas, Advogado: Dr. José Torres das Ne
ves, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário 
para, julgando procedente a Ação Cautelar, determinar suspensão da 
execução da decisão proferida na Reclamação Trabalhista até o trân
sito em julgado da decisão a ser proferida na Ação Rescisória TRT- 
AR-0025/99, invertendo-se o ônus da sucumbência em relação às 
custas. Observação: registrada a presença do Dr. José Torres das 
Neves, patrono do Recorrido; Processo: RXOF e R O A R  - 
645059/2000-1 da 11a. Região, Relator: Min. Márcio Ribeiro do 
Valle, Remetente: Tribunal Regional do Trabalho da 11a Região, Re- 
corrente(s): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, Procurador: 
Dr. Fabíola Guerreiro Vilar de Melo Oliveira, Recorrido(s): Maria Isis 
Gil Cunha, Advogado: Dr. Carlos Pedro Castelo Barros, Decisão: por 
unanimidade, conhecer e dar provimento parcial à Remessa de Ofício 
e ao Recurso Ordinário para, reformando a decisão regional, julgar 
procedente em parte a Ação Rescisória, desconstiluindo parcialmente 
a decisão rescindenda (proc. TRT da 11a Região - REXOF e RO 
1990/92 - fls. 21/23) e, em juízo rescisório, proferindo novo jul
gamento, limitar a condenação nas diferenças salariais decorrentes da 
supressão das URP’s de abril e maio/88 apenas ao valor corres
pondente a 7/30 (sete trinta avos) do reajuste de 16,19% (dezesseis 
vírgula dczenove por cento), calculado sobre o salário de março de 
1988 e incidente sobre os salários dos meses de abril e maio, não 
cumulativamente, mas corrigidas as citadas diferenças monetariamen
te desde a data em que eram devidas até seu efetivo pagamento, com 
reflexos em junho e julho de 1988; Processo: R X O F R O A C  - 
645636/2000-4 da 11a. Região, Relator: Min. Márcio Ribeiro do 
Valle, Remetente: Tribunal Regional do Trabalho da 11a Região, Re- 
corrente(s): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, Procurador: 
Dr. Fabíola Guerreiro Vilar de Melo Oliveira, Recorrido(s): Maria Isis 
Gil Cunha, Advogado: Dr. Carlos Pedro Castelo Barros, Decisão: por 
unanimidade, conhecer e dar provimento à Remessa de Ofício e ao 
Recurso Ordinário para, reformando a v. decisão regional, julgar 
procedente a Ação Cautelar, determinando a suspensão da execução 
que se processa nos autos da Reclamação Trabalhista n° 10946-92-05, 
da MM. 5a Vara do Trabalho de Manaus - AM, até o trânsito em 
julgado da decisão proferida na Ação Rescisória n° TRT-AR-07/99 
(Proc. n° TST-RXOF e ROAR-645059/2000.1). Custas pela Ré, cal
culadas sobre o valor atribuído à causa na inicial, R$ 1.500,00, no 
importe de R$ 30,00, dispensado o recolhimento; Processo: R X O 
FROAC - 645639/2000-5 da 11a. Região, Relator: Min. Francisco 
Fausto, Remetente: Tribunal Regional do Trabalho da 11a Região, 
Recorrente(s): Fundação Universidade do Amazonas - FUA, Advo
gada: Dra. Maria do Perpétuo Socorro da S. Reis, Recorrido(s): Eli- 
sabete Barbosa de Lima, Advogado: Dr. Luiz Carlos Pantoja, De
cisão: por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário e à 
Remessa de Ofício para, julgando procedente o pedido formulado 
pela Autora na Ação Cautelar para determinar a suspensão da exe
cução que se processa nos autos da Reclamação Trabalhista, até o 
trânsito em julgado da decisão proferida na Ação Rescisória n° RXOF 
e ROAR-586871/1999.5. Custas pela Ré, no importe de R$ 10,00, 
calculadas sobre o valor dado à causa de R$ 500,00, isenta na forma 
da lei; Processo: R O A R  - 646011/2000-0 da 19a. Região, Relator: 
Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Recorrente(s): Carlos Al
berto de Santana, Advogado: Dr. Ronaldo Braga Trajano, Recor- 
rido(s): Condomínio do Edifício Monterrey, Advogado: Dr. Amaury 
Faustino Guimarães Júnior, Decisão: por unanimidade, dar provi
mento ao Recurso Ordinário para, anulando o v. acórdão recorrido, 
determinar o retomo dos autos ao egrégio Tribunal Regional do Tra
balho de origem, a fim de que julgue o mérito da questão, como 
entender de direito; Processo: R O A R  - 646015/2000-5 da 4a. Re
gião, Relator: Min. João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Massa Falida 
de Hermes Macedo S.A., Advogado: Dr. André Saraiva Adams, Re- 
corrido(s): Dante Francisco Bett, Advogado: Dr. Ari Antônio Dal- 
legrave, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Recurso Or
dinário da Autora para, anulando o v. acórdão recorrido, por erro 
procedimental, determinar o retomo dos autos ao egrégio Tribunal 
Regional do Trabalho de origem, a fim de que, afastada a inépcia da 
petição inicial, examine o mérito da Ação Rescisória, como entender 
de direito; Processo: RXOF e R O A R  - 647450/2000-3 da 8a. Re
gião, Relator: Min. Francisco Fausto, Remetente: TRT da 8a Região, 
Recorrente(s): União Federal, Procuradora: Dra. Maria Madalena Car
neiro Lopes, Recorrido(s): Vanja Maria da Silva Barbosa, Decisão: 
por unanimidade, dar provimento parcial à Remessa de Ofício e ao 
Recurso Ordinário para, julgando procedente em parte a Ação Res
cisória, desconstituir parcial mente a v. decisão rescindenda e, em 
juízo rescisório, proferindo novo julgamento, limitar a condenação no 
tocante às URPs de abril e maio de 1988, ao pagamento do valor 
correspondente a 7/30 (sete trinta avos) do reajuste salarial de 16,19% 
(dezesseis vírgula dezenove por cento), a ser calculado sobre o salário 
do mês de março de 1988, incidente sobre o salário dos meses de 
abril c maio, não cumulativo e corrigido monetariamente desde a data 
em que devido até o efetivo pagamento e com reflexos em junho e 
julho subsequentes; Processo: A C  - 648475/2000-7, Relator: Min. 
José Luciano de Castilho Pereira, Autor(a): José Borges Guterres, 
Advogado: Dr. Juliano Luz Borges, Réu: Alcei Pereira Machado, 
Advogado: Dr. José Pedro Pedrassani, Réu: João Arli Pereira Ma
chado, Advogado: Dr. José Pedro Pedrassani, Réu: José Gomes Ma
chado, Advogado: Dr. José Pedro Pedrassani, Réu: Valdoir Pereira 
Machado, Advogado: Dr. José Pedro Pedrassani, Decisão: por una
nimidade, julgar improcedente a Ação Cautelar. Custas pelo Autor, 
calculadas sobre o valor dado à causa, R$ 3.000,00 (três mil reais), no 
importe de R$ 60,00 (sessenta reais); Processo: A-ROMS - 
648894/2000-4 da 9a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Agravante(s): Banco do Estado do Paraná S.A., Advogado: Dr. 
Aparecido Domingos Errerias Lopes, Advogado: Dr. José Alberto 
Couto Maciel, Agravado(s): Adenise Lopes Machado, Advogado: Dr. 
Jane Gláucia Angeli Junqueira, Decisão: por unanimidade, dar pro
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vimento ao Agravo para, reformando a v. decisão agravada, conceder 
a segurança pleiteada, liberando a quantia constrita e determinando 
que a penhora recaia sobre o imóvel oferecido em garantia; Processo: 
R X O F R O A G  - 649465/2000-9 da 16a. Região, Relator: Min. Már
cio Ribeiro do Valle, Remetente: TRT da 16a Região, Recorrente(s): 
Município de Chapadinha. Advogado: Dr. José Ribamar Pachêco Ca
lado, Recorrido(s): José Aires da Silva, Decisão: por unanimidade, 
conhecer e negar provimento ao Recurso Ordinário e à Remessa 
Oficial; Processo: R O M S  - 650209/2000-5 da 4a. Região, Relator: 
Min. Márcio Ribeiro do Valle, Recorrente(s): UNIBANCO - União de 
Bancos Brasileiros S.A. e outro, Advogada: Dra. Evangclia Vassiliou 
Bcck, Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Recorrido(s): 
João Carlos Ramalho, Advogado: Dr. Paulo Roberto Canabarro de 
Carvalho, Autoridade Coatora: Juiz-Presidente da 16a JCJ de Porto 
Alegre/RS, Decisão: por unanimidade, conhecer e negar provimento 
ao Recurso Ordinário; Processo: AC - 652121/2000-2, Relator: Min. 
João Oreste Dalazen, Autor(a): Caixa Económica Federal - CEF, 
Advogada: Dra. Maria de Fátima Vieira de Vasconcelos, Réu: Sin
dicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários do Estado do 
Amazonas, Advogado: Dr. Antônio Pinheiro de Oliveira, Advogado: 
Dr. José Tôrres das Neves, Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, 
Assistente Litisconsorcial: Fausto Mendonça Ventura, Decisão: por 
unanimidade, julgar extinto o processo, sem julgamento do mérito, 
em face da existência de litispendência, nos termos do artigo 267, 
inciso V, do Código de Processo Civil. Custas, pela Requerente, sobre
0 valor atribuído à causa de R$ 3.000,00 (três mil reais), no importe 
de R$ 60,00 (sessenta reais). Observação: registrada a presença do Dr. 
José Tôrres das Neves, patrono dò Réu; Processo: RXOF e R O A R  
- 653315/2000-0 da 7a. Região, Relator: Min. Márcio Ribeiro do 
Valle, Remetente: TRT da T  Região, Recorrente(s): Município de 
Tabuleiro do Norte, Advogado: Dr. Francisco Ione Pereira Lima, 
Recorrido(s): Manoel Bezerra de Amorim, Advogado: Dr. Paulo 
Franco Rocha de Lima, Decisão: por unanimidade, conhecer da Re
messa de Ofício e do Recurso Ordinário do Município e, no mérito, 
negar-lhes provimento; Processo: RXOF e R O A R  - 653337/2000-6 
da 11a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Remetente: Tribunal 
Regional do Trabalho da 11a Região, Recorrente(s): Escola Técnica 
Federal do Amazonas, Procurador: Dr. Adelson Monteiro de Andrade, 
Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta, Recorrido(s): José Rivaldo 
Ferreira Ramos, Advogado: Dr. Simeão de Oliveira Valente, Decisão:
1 - por unanimidade, não conhecer do Recurso Voluntário; II - por 
unanimidade, conhecer da Remessa de Ofício e no mérito, negar-lhe 
provimento; Processo: RXOF e R O A R  - 653342/2000-2 da 7a. 
Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Remetente: TRT da 7a Re
gião, Recorrente(s): Município de Assaré, Advogado: Dr. Francisco 
Ione Pereira Lima, Reeorrido(s): Paulo Arianildo Nogueira Braga, 
Advogado: Dr. Paulo Arianildo Nogueira Braga, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário e à Remessa de 
Ofício; Processo: R O A R  - 653364/2000-9 da 10a. Região, Relator: 
Min. João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Adelson Guimarães da Cos
ta e Outros, Advogado: Dr. Daison Carvalho' Flores, Recorrido(s): 
Fundação Hospitalar do Distrito Federal - FHDF, Procurador: Dr. 
Plácido Ferreira Gomes Júnior, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao Recurso Ordinário; Processo: ED-AC - 653846/2000-4, 
Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Embargante: Mu
nicípio de Gravataí, Procuradora: Dra. Beatriz Maria Alves Torres, 
Embargado(a): Sindicato dos Trabalhadores Públicos e Servidores 
Municipais de Gravataí, Advogado: Dr. Milton Carrijo Galvão, De
cisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios; Pro
cesso: A-ROMS - 655397/2000-6 da 9a. Região, Relator: Min. Ives 
Gandra Martins Filho, Agravante(s): Máximo Porres de Macedo, Ad
vogado: Dr. Josmar Sebrenski, Agravado(s): Empo - Empresa Cu- 
ritibana de Saneamento e Construção Civil Ltda., Advogada: Dra. 
Stela Marlene Schwerz, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao Agravo e, ante o seu caráter manifestamente protelatório, condenar 
o Agravante ao pagamento da multa de 1% (um por cento) sobre o 
valor corrigido da causa, prevista no artigo 557, § 2°, do Código de 
Processo Civil; Processo: A-RXOF e R O A R  - 655967/2000-5 da 
lia. Região, Relator: Min. Márcio Ribeiro do Valle, Agravante(s): 
União Federal, Procurador: Dr. Frederico da Silva Veiga, Agrava- 
do(s): Rita de Moraes Botinelly e Outros, Advogada: Dra. Luzanira 
Teixeira Waldow, Decisão: por unanimidade, conhecer e negar pro
vimento ao Agravo aviado no processado pela União Federal; Pro
cesso: R O A R  - 655991/2000-7 da 7a. Região, Relator: Min. João 
Oreste Dalazen, Recorrente(s): Antônio Freire da Silva, Advogado: 
Dr. Luís Monteiro Filho, Recorrido(s): Empresa Nossa Senhora de 
Fátima Ltda., Advogado: Dr. Raimundo da Silva Araújo, Decisão: por 
unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário do Requerente 
para, anulando o v. acórdão recorrido, por "error in procedendo", 
determinar o retomo dos autos ao egrégio Tribunal Regional do Tra
balho, a fim de que julgue o pedido de rescisão, como entender de 
direito; Processo: RXOFAR - 656000/2000-0 da 16a. Região, Re
lator: Min. Márcio Ribeiro do Valle, Remetente: TRT da 16a Região, 
Autor(a): Município de Espcrantinópolis, Advogado: Dr. João Batista 
Ericcira, Interessado(a): Raimundo Nonato da Silva, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer da Remessa de Ofício mas, conforme 
orientação jurisprudencial n° 69 da Colcnda Seção Especializada em 
Dissídios Individuais II desta Corte, determinar o retorno dos autos ao 
egrégio Tribunal Regional do Trabalho de Origem, a fim de que 
examine a Remessa de Ofício, como se Agravo Regimental fosse, 
julgando-a como entender de direito; Processo: R X O F R O A G  - 
656537/2000-6 da 16a. Região, Relator: Min. José Luciano de Cas
tilho Pereira, Remetente: TRT da 16a Região, Recorrente(s): Mu
nicípio de Esperantinópolis, Advogado: Dr. João Batista Ericeira, 
Recorrido(s): Cleonice Moura de Sousa, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao Recurso Ordinário e à Remessa de Ofício; Pro
cesso: AC - 658463/2000-2, Relator: Min. Francisco Fausto, Au
toria): S.A. Constáncio Vieira, Advogado: Dr. Anselmo Vasconcelos 
Santos, Réu: Luiz Carlos dos Santos, Decisão: por unanimidade, 
julgar procedente a Ação Cautelar, para confirmar à liminar deferida 
à folha 17, no sentido de conferir efeito suspensivo à Ação Rescisória 
n° TST-AR-636.630/2000.1, mantendo a suspensão da execução pro
cessada nos autos da Reclamação Trabalhista n° 071.92.0599-01 em 
tramitação na MM. Vara do Trabalho de Estância-SE;

Processo: AC - 659638/2000-4, Relator: Min. José Luciano de Cas
tilho Pereira, Autor(a): Administração dos Portos de Paranaguá e 
Antonina - APPA, Advogado: Dr. Indalécio Gomes Neto, Réu: Sin
dicato dos Trabalhadores Empregados na Administração e nos Ser
viços de Capatazia dos Portos, Terminais Privativos e Retroportuários 
no Estado do Paraná - SINTRAPORT, Advogado: Dr. José Tôrres das 
Neves, Decisão: por unanimidade, julgar improcedente Ação Cau
telar. Custas pela Autora, no importe de R$ 20,00 (vinte reais), 
calculadas sobre o valor que se atribui à causa, R$ 1.000,00 (um mil 
reais), dispensadas. Observação: impedido o Excelentíssimo Senhor 
Ministro João Oreste Dalazen; Processo: RXOF e R O A R  - 
660954/2000-5 da 5a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Re
metente: TRT da 5a Região, Recorrente(s): Município de Ilhéus, Pro
curador: Dr. Amon Nonato Marques Filho, Recorrido(s): Antônio 
Vieira, Advogado: Dr. João Batista Soares Lopes Neto, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário e à Remessa de 
Ofício; Processo: R O A R  - 661346/2000-1 da 4a. Região, Relator: 
Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Rccorrente(s): Cézar Hugo 
Geib, Advogado: Dr. Waldir Kaspary, Recorrido(s): Carlos Gilberto 
Henn, Advogada: Dra. Maria Isabel do Amaral Motta, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário; Processo: 
RXOFAC - 661347/2000-5 da 10a. Região, Relator: Min. Márcio 
Ribeiro do Valle, Remetente: TRT 10a Região, Autoria): Fundo Na
cional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, Advogado: Dr. 
Patrícia Bareto Hildebrand, Interessado(a): Denise Santana da Silva 
Braga, Decisão: por unanimidade, conhecer e negar provimento à 
Remessa de Ofício; Processo: R O A R  - 662084/2000-2 da 2a. Re
gião, Relator: Min. Márcio Ribeiro do Valle, Recorrente(s): Cater
pillar Brasil Ltda., Advogado: Dr. Renato Benvindo Libardi, Ad
vogado: Dr. Márcio Gontijo, Recorrido(s): Elias de Souza Bastos, 
Advogado: Dr. Manoel Reis Antônio de Oliveira, Decisão: por maio
ria de votos, conhecer e dar provimento ao Recurso Ordinário em
presário para, reformando a decisão do egrégio Regional, afastar a 
prejudicial de decadência e, examinando o restante do mérito, julgar 
procedente a Ação Rescisória, a fim de. desconstituir a v. decisão 
rescindenda e, no juízo rescisório, ao proferir novo julgamento, julgar 
improcedente o pedido formulado na Reclamação Trabalhista (proc. 
n° 3.015/92 da MM. 51a Vara do Trabalho de São Paulo/SP) atinente 
às diferenças salariais pela aplicação da URP de fevereiro de 1989 e 
IPC de março de 1990 e reflexos, vencidos parcialmente os Ministros 
José Luiz Vasconcellos e Ronaldo José Lopes Leal, que afastando a 
decadência, retomavam o processo à origem para julgamento do res
tante do mérito. Observação 1: juntará voto vencido ao pé do acórdão 
o Excelentíssimo Senhor Ministro José Luiz Vasconcellos. Obser
vação 2: registrada a presença do Dr. Márcio Gontijo, patrono da 
Recorrente; Processo: AG-RXOF e R O A R  - 662914/2000-0 da 17a. 
Região, Relator: Min. João Oreste Dalazen, Agravante(s): Sindicato 
dos Empregados em Entidades Culturais, Recreativas, de Assistência 
Social, de Orientação e Formação Profissional do Estado do Espírito 
Santo - SENALBA. Advogada: Dra. Kátia Boina Neves, Advogado: 
Dr. José Eymard Loguércio, Agravado(s): União Federal, Procurador: 
Dr. João Batista da Silva, Decisão: I - preliminarmente, determinar a 
reautuação, para que conste como Agravante o Sindicato dos Em
pregados em Entidades Culturais, Recreativas, de Assistência Social, 
de Orientação e Formação Profissional do Estado do Espírito Santo - 
SENALBA e Agravada União Federal; II - por unanimidade, negar 
provimento ao Agravo, reputando-se o recurso meramente protela
tório e impondo-se ao Agravante multa de 10% (dez por cento) do 
valor da causa corrigido, em proveito da parte contrária, condicio
nando a interposição de qualquer outro recurso ao depósito do res- 
pectivo valor; Processo: R O A R  - 662917/2000-0 da 11a. Região, 
Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Recorrente(s): Eral- 
do de Melo Moraes, Advogado: Dr. José de Oliveira Barroncas, 
Recorrido(s): Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, 
Advogado: Dr. Eudes Landes Rinaldi, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao Recurso Ordinário; Processo: AG-AC - 
662926/2000-1, Relator: Min. Francisco Fausto, Agravante(s): Com
panhia Riograndense de Telecomunicações- CRT, Advogado: Dr. 
Gustavo Juchem, Advogado: Dr. Thiago Guedes, Advogado: Dr. Sér
gio Roberto de Fontoura Juchem, Advogado: Dr. José Alberto Couto 
Maciel, Agravado(s): Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de 
Telecomunicações e Operadores de Mesas Telefónicas no Estado do 
Rio Grande do Sul - SINTTEL/RS, Advogado: Dr. Luiz Lopes Bur- 
meister, Advogado: Dr. Carlos Eduardo Martins Machado, Decisão: 
retirar de pauta o presente processo a pedido do Excelentíssimo Se
nhor Ministro Relator; Processo: RXOF e R O A R  - 663640/2000-9 
da 9a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Remetente: TRT da 9a 
Região, Recorrente(s): Universidade Federal do Paraná, Procuradora: 
Dra. Fernanda dos Santos Ricciarelli, Recorrido(s): João Américo de 
Oliveira Filho e Outros, Advogada: Dra. Fabiana Meyenberg Vieira, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário e 
à Remessa de Ofício; Processo: R O A R  - 664059/2000-0 da 23a. 
Região, Relator: Min. Ronaldo Lopes Ixal, Recorrente(s): Manoel 
Sebastião Olarte, Advogado: Dr. Felix Marques da Silva, Recor- 
rido(s): Banco do Estado do Mato Grosso S.A. - BEMAT (Em li
quidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Valdir Francisco de Oliveira, 
Decisão: por unanimidade, rejeitar a preliminar de nulidade do jul
gado, arguida nas razões recursais e no mérito, também por una
nimidade não conhecer do Recurso Ordinário; Processo: R O A R  - 
664801/2000-1 da 5a. Região, Relator: Min. João Oreste Dalazen, 
Recorrente(s): José Carlos de Souza, Advogado: Dr. Juarez Teixeira, 
Recorrido(s): Mult-Frios Comércio de Alimentos Ltda., Advogado: 
Dr. Frederico Wergne de Castro Araújo, Decisão: suspender, com 
fulcro no artigo 265, inciso IV, "a", do Código de Processo Civil, o 
julgamento do presente processo, até sobrevir o julgamento definitivo 
da ADIN sob n° 1127-8; Processo: R O A R  - 667948/2000-0 da 2a. 
Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de Sfenna Pires, Recor- 
rente(s): Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Confecções de 
Roupas em Geral de Barueri e Região. Advogado: Dr. Débora Evan
gelista de Oliveira, Advogado: Dr. Álvaro Ferreira Egea, Recorri- 
do(s): Tristil Tecidos e Confecções Ltda., Advogado: Dr. Oscar Ri
beiro Colas, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário; Processo: R O A G  - 667959/2000-8 da 17a. Região, Re
lator: Min. Francisco Fausto, Recorrente(s): Chocolates Garoto S.A., 
Advogada: Dra. Wilma Chequer Bou-Habib, Advogado: Dr. Victor 
Russomano Júnior, Recorrido(s): lida Ribeiro, Advogado: Dr. Luís 
Fernando Nogueira Moreira, Decisão: por unanimidade, negar pro-
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vimento ao Recurso Ordinário. Observação: registrada a presença do 
Dr. Victor Russomano Júnior, patrono da Recorrente; Processo: 
RXOF e R O A R  - 667966/2000-1 da 11a. Região. Relator: Min. 
Márcio Ribeiro do Valle, Remetente: Tribunal Regional do Trabalho 
da 11* Região, Recorrente(s): Instituto Nacional do Seguro Social - 
INSS, Procurador: Dr. Fabíola Guerreiro Vilar de Melo Oliveira, 
Recorrido(s): Cláudio Jorge Bento Mou/inho, Advogado: Dr. Carlos 
Pedro Castelo Barros, Decisão: por unanimidade, conhecer e dar 
provimento parcial à Remessa de Ofício e ao Recurso Ordinário para, 
reformando a decisão regional, julgar procedente em parte a Ação 
Rescisória, desconstituindo parcialmente a decisão rescindenda (fo
lhas 30-3 - acórdão 3289/93) e, em juízo rescisório, proferindo novo 
julgamento, limitar a condenação nas diferenças salariais decorrentes 
da supressão das URPs de abril e maio de 1988 apenas ao valor 
correspondente a 7/30 (sete trinta avos) do reajuste de 16,19% (de- 
zesseis vírgula dezenove por cento), calculado sobre o salário de 
março de 1988 e incidente sobre os salários dos meses de abril e 
maio, não cumulativamente, mas corrigidas as diferenças moneta
riamente desde a data em que eram devidas até seu efetivo pa
gamento, com reflexos em junho e julho de 1988; Processo: R O H C
- 668628/2000-0 da 2a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, 
Recorrente(s): Cid Fernando de Ulhoa Canto, Advogado: Dr. Cid 
Fernando de Ulhoa Canto, Paciente: Hitomi Kusumoto Sato, Ad
vogado: Dr. Cid Fernando de Ulhoa Canto, Autoridade Coatora: Juiz 
da 18* Vara do Trabalho de São Paulo, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao Recurso Ordinário; Processo: RXOF e ROA R
- 669397/2000-9 da 11a. Região, Relator: Min. João Oreste Dalazen, 
Remetente: Tribunal Regional do Trabalho da 11a Região, Recor- 
rente(s): União Federal, Procurador: Dr. Frederico da Silva Veiga, 
Recorrido(s): Raymunda Rocha dos Santos, Advogado: Dr. Anita 
Rocha Alves dos Santos Ferreira, Decisão: 1 - por unanimidade, negar 
provimento aos Recursos de Ofício e Ordinário da Autora, no tocante 
ao IPC de junho de 1987 e à URP de fevereiro de 1989, por fun
damento diverso; II - por unanimidade, dar parcial provimento aos 
Recursos de Ofício e Ordinário da Requerente para, julgando par
cialmente procedente a Ação Rescisória, desconstituir em parte o v. 
acórdão de folhas 45-7, no que tange às diferenças salariais derivantes 
das URP’s de abril e maio de 1988 e, em juízo rescisório, proferindo 
novo julgamento, limitar a condenação às respectivas diferenças sa
lariais e reflexos a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis vír
gula dezenove por cento), calculados sobre os salários de março, 
incidindo nos meses de abril e maio de 1988, não cumulativamente, 
corrigido monetariamente, com reflexos em junho e julho; III - por 
unanimidade, deferir parcialmente a suspensão da execução da sen
tença proferida na Reclamação Trabalhista no tocante às URP’s de 
abril e maio de 1988, até o trânsito em julgado da decisão proferida 
nesta Ação Rescisória; Processo: AC - 669407/2000-3, Relator: Min. 
João Oreste Dalazen, Autor(a): Banco Bandeirantes S.A., Advogado: 
Dr. Victor Russomano Júnior, Réu: Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de Catanduva, Advogado: Dr. José Ey- 
mard Loguércio, Decisão: por unanimidade, julgar procedente a Ação 
Cautelar, para confirmar a liminar deferida às folhas 70-1, que de
terminou a suspensão da execução da sentença proferida na Re
clamação Trabalhista n° 818/89, no que concerne às diferenças sa
lariais decorrentes da URP de fevereiro de 1989, até o trânsito em 
julgado da Ação Rescisória n° TST-ROAR-611.774/99. Custas, pelo 
Requerido, no importe de R$ 40,00 (quarenta reais), calculadas sohre 
o valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), atribuído à causa. Ob
servação: registrada a presença do Dr. Victor Russomano Júnior, 
patrono do Autor; Processo: R O A R  - 670177/2000-9 da la. Região, 
Relator: Min. João Oreste Dalazen, Recorrente(s): R. P. R. Publi
cidades Ltda., Advogada: Dra. Roberta Di Franco Zucca, Recor- 
rido(s): Sindicato dos Publicitários do Município do Rio de Janeiro. 
Advogada: Dra. Cláudia Azevedo Micelli, Decisão: por unanimidade, 
rejeitar a preliminar de não conhecimento do Recurso Ordinário, por 
ausência de depósito recursal, arguida em contra-razões e no mérito, 
também por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário da 
Autora para desconstituir o v. acórdão de folhas 57-8 e, em juízo 
rescisório, proferindo novo julgamento, julgar improcedente o pedido 
formulado na Reclamação Trabalhista n° 560/89. Custas pelo Re
querido, calculadas sobre o valor dado à causa de R$ 1.000,00 (hum 
mil reais), à razão de R$ 20,00 (vinte reais); Processo: R O A R  - 
670246/2000-7 da 15a. Região. Relator: Min. João Oreste Dalazen, 
Recorrente(s): Banco Meridional S.A., Advogado: Dr. Karina Au
gusto Avino, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): 
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Pi
racicaba e Região, Advogado: Dr. Dioneth de Fátima Furlan, Ad
vogado: Dr. Darci Silveira Celto, Decisão: por unanimidade, afastar a 
decretação de decadência do direito de ação e, passando desde logo 
ao exame do mérito, por maioria, negar provimento ao Recurso Or
dinário, vencidos os Excelentíssimos Senhores Ministros José Luiz 
Vasconcellos e Ronaldo José Lopes Leal que determinavam o retorno 
dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho de origem. Observação 1: 
juntará voto divergente ao pé do acórdão o Excelentíssimo Senhor 
Ministro José Luiz Vasconcellos. Observação 2: registrada a presença 
do Dr. José Torres das Neves, patrono do Recorrido; Processo: 
RXOF e R O A R  - 670622/2000-5 da 23a. Região, Relator: Min. José 
Luciano de Castilho Pereira, Remetente: Tribunal Regional do Tra
balho da 23a Região, Recorrente(s): Estado de Mato Grosso, Pro
curador: Dr. João Gonçalo de Moraes Filho, Recorrido(s): Alzira de 
Sousa Silva, Advogada: Dra. Rosemary Alcaraz Orta Coutinho, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário e à 
Remessa de Ofício; Processo: RXOF e R O A R  - 670634/2000-7 da 
23a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Re
metente: Tribunal Regional do Trabalho da 23a Região, Recorrente(s): 
Estado de Mato Grosso, Procurador: Dr. João Gonçalo de Moraes 
Filho, Recorrido(s): Elza Lima Pereira, Advogado: Dr. Cláudio Cézar 
Fim, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso Voluntário e da 
Remessa Oficial e no mérito, negar-lhes provimento; Processo: 
R O M S  - 671133/2000-2 da 4a. Região, Relator: Min. José Luciano 
de Castilho Pereira, Recorrente(s): Cooperativa Vinícola Aurora Lt
da., Advogado: Dr. José Leonardo Bopp Meister, Recorrido(s): Sel- 
vino Smiderle, Advogado: Dr. Edemar Salvati, Autoridade Coatora: 
Juiz da 2a Vara do Trabalho de Bento Gonçalves, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário; Processo: R O M S
- 671266/2000-2 da 3a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de 
Scnija Pires, Reçorrente(s):MCoippantúá .Siderúrgica Bclgo Mineira,

Advogado: Dr. João Bráulio Faria de Vilhena, Recorrido(s): Sindicato 
dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Ma
terial Elétrico de João Monlevade. Advogado: Dr. José Caldeira Brant 
Neto, Autoridade Coatora: Juiz da Ia Vara do Trabalho de João 
Monlevade, Decisão: por unanimidade, rejeitar a prefaciai de perda 
do objeto do Mandado de Segurança arguida em contra-razões e, no 
mérito, também por unanimidade, negar-lhe provimento por inexistir 
direito líquido e certo a ser garantido pela via mandamental. Ob
servação 1: manifestou divergência apenas quanto à fundamentação o 
Excelentíssimo Senhor Ministro João Oreste Dalazen. Observação 2: 
registrada a presença do Dr. Victor Russomano Júnior, patrono da 
Recorrente; Processo: RXOF e R O A R  - 675537/2000-4 da 4a. Re
gião, Relator: Min. João Oreste Dalazen, Remetente: ÍRT da 4a 
Região, Recorrcnte(s): Amélia Chwal e Outros, Advogado: Dr. Nilton 
Corrêa de Lemos, Recorrido(s): União Federal, Procurador: Dr. San
dra Wcber dos Reis, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Recurso Ordinário e à Remessa de Ofício; Processo: R O A R  - 
675569/2000-5 da 4a. Região, Relator: Min. Márcio Ribeiro do Val
le, Recorrente(s): Júlio Femandes Corrêa, Advogado: Dr. Enio Ro
berto Coelho Menezes, Recorrido(s): Adauto Oliveira Costa (Espólio 
de), Advogado: Dr. Gilberto Libório Barros, Decisão: por unani
midade, negar provimento ao Recurso Ordinário; Processo: RXO- 
F R O M S  - 675589/2000-4 da 18a. Região, Relator: Min. Horácio 
Raymundo de Senna Pires, Remetente: TRT DA 18a Região, Re- 
corrente(s): Estado de Goiás, Procuradora: Dra. Ana Paula Lima Flo- 
rentino Alves Ferreira, Recorrido(s): Gaudència Portela Rezende e 
Outros, Advogado: Dr. Tadeu de Abreu Pereira, Autoridade Coatora: 
Juiz da 7a Vara do Trabalho de Goiânia, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do Recurso Ordinário e da Remessa de Ofício e no mérito, 
negar-lhes provimento, mantendo a decisão recorrida; Processo: 
R X O F R O A G  - 676307/2000-6 da 14a. Região, Relator: Min. José 
Luciano de Castilho Pereira, Remetente: Tribunal Regional do Tra
balho da 14a Região, Recorrente(s): Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS, Procurador: Dr. Simão Antônio Neto, Recorrido(s): 
Alcione Lima Vieira do Nascimento e Outros, Advogado: Dr. Neórico 
Alves de Souza, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Recurso Ordinário e à Remessa de Ofício; Processo: AG-AC - 
676334/2000-9, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Agravan- 
te(s): Município de Santarém, Advogado: Dr. Celso Franco de Sá 
Santoro, Agravado(s): Sindicato dos Funcionários Públicos do Mu
nicípio de Santarém, Decisão: em prosseguimento ao julgamento ini
ciado na sessão do dia 21/11/2000, DECIDIU, por unanimidade, ne
gar provimento ao Agravo Regimental; Processo: R O M S  - 
677845/2000-0 da 3a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de 
Senna Pires, Recorrente(s): Antônio de Pádua Gonçalves Silva, Ad
vogado: Dr. Áureo Carneiro Fortuna, Recorrido(s): Claudete Apa
recida do Carmo Andrade, Advogado: Dr. Arlindo Ambrósio Filho, 
Recorrido(s): Globauto Globo Automóveis Ltda. e outro, Autoridade 
Coatora: Juiz-Presidente da Ia JCJ de Juiz de Fora, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do Recurso Ordinário e no mérito, negar-lhe 
provimento, por fundamento diverso do adotado pelo Tribunal Re
gional do Trabalho; Processo: AG-AC - 678036/2000-2, Relator: 
Min. José Luciano de Castilho Pereira, Agravante(s): Serviço Federal 
de Processamento de Dados - SERPRO, Advogado: Dr. Rogério Ave
lar, Agravado(s): Sindicato dos Empregados em Empresas de Pro
cessamento de Dados do Estado do Espírito Santo, Advogado: Dr. 
Éryka Farias de Negri, Decisão: por unanimidade, julgar improce
dente a Ação Cautelar, restando prejudicado o exame do Agravo 
Regimental: Custas pelo Autor, calculadas sobre o valor dado à causa, 
R$ 10.000,00 (dez mil reais), no importe de R$ 200,00 (duzentos 
reais). Observação: registrada a presença da Dr.a Marcelise Azevedo, 
patrona do Agravado; Processo: R O M S  - 678422/2000-5 da 7a. 
Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen. Recor- 
rente(s): Banco do Nordeste do Brasil S.A„ Advogado: Dr. Isael 
Bernardo de Oliveira, Advogada: Dra. Vera Lúcia Gila Piedade, Re- 
corrido(s): Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários 
do Cariri, Advogado: Dr. José Jackson Nunes Agostinho, Autoridade 
Coatora: Juiz-Presidente da JCJ de Juazeiro do Norte, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário; Processo: 
R O M S  - 681018/2000-3 da 15a. Região. Relator: Min. Horácio 
Raymundo de Senna Pires, Recorrente(s): Rejane de Cássia Rodri
gues de Souza Sbais, Advogado: Dr. José Geraldo Malaquias, Re- 
corrido(s): Caixa Económica Federal - CEF, Advogado: Dr. Égle 
Eniandra Lapreza, Recorrido(s): Município da Estância de Águas de 
Santa Bárbara, Autoridade Coatora: Juiz-Presidente da JCJ de Ava- 
ré/SP, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Recurso Or
dinário a fim de que, reformada a v. decisão contida no v. acórdão 
recorrido, julgar improcedente a Ação mandamental, cassar a liminar 
deferida e condenar a impetrante nas custas de R$ 20,00 (vinte reais), 
calculadas sobre R$ 1.000,00 (um mil reais), valor atribuído à causa 
da inicial; Processo: R O M S  - 681021/2000-2 da 15a. Região, Re
lator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): Aparecida 
Amaro Mineto, Advogado: Dr. José Geraldo Malaquias, Recorrido(s): 
Município da Estância de Águas de Santa Bárbara, Advogado: Dr. 
Saulo de Oliveira Baldani, Recorrido(s): Caixa Económica Federal - 
CEF, Advogado: Dr. Marco Cezar Cazali, Autoridade Coatora: Juiz- 
Presidente da JCJ de Avaré/SP, Decisão: em prosseguimento ao jul
gamento iniciado na sessão do dia 21/11/2000, DECIDIU, por una
nimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário para, reformando o v. 
acórdão regional recorrido, denegar a segurança pleiteada; Processo: 
R O A R  - 681944/2000-1 da 23a. Região, Relator: Min. João Oreste 
Dalazen, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Romeu 
de Aquino Nunes, Ádvogado: Dr. Helvécio Rosa da Costa, Recor- 
rente(s): Clarice Zimmermann Saldanha, Advogado: Dr. Eduardo Fa
ria, Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: I - por unanimidade, não 
conhecer do Recurso Ordinário Adesivo da Requerida; II - por una
nimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário do Autor; Pro
cesso: R O M S  - 682336/2000-8 da 10a. Região, Relator: Min. Ho
rácio Raymundo de Senna Pires. Recorrente(s): Companhia Brasileira 
de Distribuição - Pão de Açúcar, Advogado: Dr. Otonil Mesquita 
Carneiro. Advogado: Dr. Carlos Eduardo G. Vieira Martins, Recor- 
rido(s): Edson Ribeiro Farias, Advogado: Dr. Márcio de Almeida 
César, Autoridade Coatora: Juiz-Presidente da 20a JCJ de Brasília, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso Ordinário e, no mé
rito, negar-lhe provimento; Processo: RXOF' e ROA R  -
682706/2000-6,da 23a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Remetente:, Tribunal Regional .do Trabalho da 231 Região.

Recorrente(s): Estado de Mato Grosso, Procurador: Dr. Orlete Lopes 
Vidaurre, Recorrido(s): Maria Félida da Silva, Advogado: Dr. Cláudio 
Cézar Fim, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário e à Remessa de Ofício; Processo: RXOF e R O A R  - 
682709/2000-7 da 23a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Remetente: Tribunal Regional do Trabalho da 23a Região, 
Recorrente(s): Estado de Mato Grosso, Procurador: Dr. Orlete Lopes 
Vidaurre, Recorrido(s): Natalino Gomes da Costa, Advogado: Dr. 
Berardo Gomes, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Re
curso Ordinário e à Remessa de Ofício; Processo: RXOF e R O A R  - 
685048/2000-2 da 7a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de 
Senna Pifes, Remetente: TRT da 7a Região, Recorrcnte(s): Depar
tamento Nacional de Obras Contra a Seca - DNOCS, Procurador: Dr. 
Francisco Roberto Tabosa Gonçalves, Recorrido(s): Henrique Ma
chado da Ponte e Outros, Advogado: Dr. Helder Lima de Lucena, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso Ordinário e da Re
messa de Ofício e no mérito, negar-lhes provimento; Processo: 
R O A R  - 685049/2000-6 da 2a. Região, Relator: Min. Horácio Ray
mundo de Senna Pires, Recorrente(s): Luíza Barbosa Rodrigues, Ad
vogado: Dr. Marcos Welington Ribeiro Soares, Recorrido(s): BA- 
NESPA S.A. - Serviços Técnicos e Administrativos, Advogada: Dra. 
Ana Paula Cerri Guimarães, Advogado: Dr. José Alberto Couto Ma
ciel, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso Ordinário 
por deserção e por falta de autenticação de peças juntadas aos autos. 
Observação; registrada a presença do Dr. Àref Ásseury Júnior, pa
trono do Recorrido; Processo: R O A R  - 685981/2000-4 da 4a. Re
gião, Relator: Min. Márcio Ribeiro do Valle, Rccorrente(s): Meta
lúrgica Matarazzo S.A., Advogado: Dr. Fabrício Fernando Clamer dos 
Santos, Recorrido(s): Joarez Ademir Vivian, Advogada: Dra. Flávia 
Damé, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Or
dinário; Processo: R O A R  - 687324/2000-8 da la. Região, Relator: 
Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Recorrcnte(s): Irmandade da 
Santa Misericórdia de Angra dos Reis, Advogado: Dr. Luiz Cláudio 
Nogueira Femandes, Recorrido(s): Erbert Geraldo Braga França, Ad
vogada: Dra. Ana Amélia Rabha, Decisão: por unanimidade, co
nhecer do Recurso Ordinário e no mérito, negar-lhe provimento; 
Processo: RXOFAR - 688701/2000-6 da 16a. Região, Relator: Min. 
Horácio Raymundo de Senna Pires, Remetente: TRT da 16a Região, 
Autor(a): Município de Igarapé Grande, Advogado: Dr. Otávio dos 
Anjos Ribeiro, Interessado(a): Edivar Carlos do Nascimento, Ad
vogado: Dr. Manoel Cesário Filho, Decisão: por unanimidade, co
nhecer da Remessa Oficial e no mérito, negar-lhe provimento; Pro
cesso: R O A R  - 690387/2000-9 da 2a. Região, Relator: Min. Horácio 
Raymundo de Senna Pires, Recorrente(s): Sebastião Floriano Gui
marães, Advogado: Dr. Avanir Pereira da Silva, Advogado: Dr. Sid H. 
Riedel de Figueiredo, Recorrido(s): Comind Participações S.A., Ad
vogado: Dr. Maurício Antônio da Silva Costa, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário, para confirmar a 
improcedência da Ação Rescisória decretada pelo acórdão recorrido; 
Processo: R O A R  - 695768/2000-7 da 2a. Região, Relator: Min. 
Horácio Raymundo de Senna Pires, Recorrente(s): Ford Indústria e 
Comércio Ltda., Advogado: Dr. Luiz Fernando Amorim Robortella, 
Recorrido(s): Sindicato dos Metalúrgicos do ABC, Advogada: Dra. 
Adriana Andrade Terra, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
Recurso Ordinário quanto ao tema "Substituição processual - Ile
gitimidade de parte ativa quanto aos não-associados ao Sindicato- 
Âutor"; conhecê-lo quanto ao tema "Pena de confissão" e, no mérito 
negar-lhe provimento; Processo: R O A R  - 696163/2000-2 da 2a. 
Região, Relator: Min. Márcio Ribeiro do Valle, Recorrente(s): Gerson 
José da Silva, Advogado: Dr. João José de Albuquerque, Recor- 
rido(s): Eluma S.A. Indústria e Comércio, Advogada: Dra. Ana Cris
tina Tanucci Viana Menezes, Decisão: por unanimidade, conhecer e 
negar provimento ao presente Recurso Ordinário. Observação: re
gistrada a presença da Dr.a Márcia Cristina da Costa Fonseca, patrona 
da Recorrida; Processo: R O A G  - 696168/2000-0 da 4a. Região, 
Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Recorrente(s): Ban
co do Brasil S.A., Advogado: Dr. Solon Mendes da Silva, Advogado: 
Dr. Helvécio Rosa da Costa, Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, 
Recorrido(s): Paulo Hugo Corsetti, Advogado: Dr. Mário de Freitas 
Macedo, Advogada: Dra. Maria Lúcia Vitorino Borba, Decisão: por 
maioria, dar provimento ao Recurso Ordinário para, afastando a de
cadência do direito de ação, determinar o retomo dos autos ao egrégio 
Tribunal Regional do Trabalho de origem, a fim de que julgue Ação 
Rescisória, como entender de direito, vencido parcialmente o Ex
celentíssimo Senhor Ministro João Oreste Dalazen que preconizava, 
de imediato, o prosseguimento do exame do mérito do apelo; Falou 
pelo Recorrente(s) Dr. Ricardo Leite Luduvice; Falou pelo Recor- 
rido(s) Dra. Maria Lúcia Vitorino Borba; Processo: R O A G  - 
701099/2000-3 da 8a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de 
Senna Pires, Recorrente(s): S.A. Bitar Irmãos, Advogada: Dra. Luiza 
de Marilac Campeio, Recorrido(s): João Ariu Eugle Valente, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário; Processo: 
R O M S  - 701457/2000-0 da 22a. Região, Relator: Min. Horácio 
Raymundo de Senna Pires, Recorrente(s): Telecomunicações do Piauí 
S.A. - TELEPISA, Advogado: Dr. Mário Roberto Pereira de Araújo, 
Advogado: Dr. Marcelo Luiz Ávila de Bessa, Recorrido(s): Antônio 
José da Silva, Advogado: Dr. Luís Cineas de Castro Nogueira, Au
toridade Coatora: Juiz Titular da 3a Vara do Trabalho de Teresina, 
Decisão: por maioria, vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro José 
Luiz Vasconcellos, não conhecer do Recurso Ordinário mas, apli
cando o princípio da fungibilidade, determinar o retomo dos autos ao 
egrégio Tribunal Regional do Trabalho de origem, a fim de que 
julgue o apelo como Agravo Regimental, como entender de direito. 
Observação: registrada a presença do Dr. Alexandre Isaac Borges, 
patrono da Recorrente; Processo: AC - 702422/2000-4, Relator: Min. 
Antônio José de Barros Levenhagen, Autor(a): Bristol - Myers 
Squibb Brasil S.A., Advogado: Dr. Reinaldo Finocchiaro Filho, Ad
vogado: Dr. Dráusio Aparecido Villas Boas Rangel, Réu: Laércio 
Claudino Barreto, Advogado: Dr. Luiz Antônio Balbo Pereira, De
cisão: por unanimidade, julgar procedente a Ação Cautelar, para con
firmar os efeitos da liminar concedida às folhas 752-3, que deter
minou que a ampliação da penhora recaia em Outras cartas de fiança 
a serem exibidas pelo autor em valor condizente com o novo importe 
do "quantum debeatur", sob pena de prevalecer a ordem de penhora 
em numerário. Custas pelo Réu no importe de R$ 20,00 (vinte reais) 
sobre o valor arbitrado à causa na inicial. .Nadá mais havendo a tratar, 
encerrou-se a Sessão .às dezesseis horas, e quinze minutos. E, para
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constar, lavro a presente ata, que vai assinada pelo Excelentíssimo 
Senhor Ministro José Luiz Vasconcellos e por mim subscrita. Bra- 
sília-DF, aos quatro dias do mês de dezembro do ano de dois mil.

José Luiz Vasconcellos 
Ministro Vice-Presidente do Tribunal 

Superior do Trabalho
Sebastião Duarte Ferro 

Diretor da Secretaria da Subseção TI 
Especializada em Dissídios Individuais

ATA DA TERCEIRA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA SUB
SEÇÃO II ESPECIALIZADA E M  DISSÍDIOS INDIVIDUAIS 

D O  TRIBUNAL SUPERIOR D O  TRABALHO
Aos dezoito dias do mês de dezembro de dois mil. às quatorze horas, 
realizou-se a Terceira Sessão Extraordinária da . Subseção II Espe
cializada em Dissídios Individuais, sob a Presidência do Excelen
tíssimo Senhor Ministro José I.uiz Vasconcellos, presentes os Ex
celentíssimos Senhores Ministros Francisco Fausto, Ronaldo Lopes 
Leal, José Luciano de Castilho Pereira, João Oreste Dalazen, Gelson 
de Azevedo, Antônio Barros Levenhagen, Ives Gandra Martins e os 
Juízes Convocados Márcio Ribeiro do Valle e Horácio Raymundo de 
Senna Pires; compareceram, também, o Digníssimo representante do 
Ministério Público do Trabalho, doutora Ivana Auxiliadora Mendonça 
Santos, SubProcurador do Trabalho -e o Diretor da Secretaria aa 
Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, doutor Sebastião 
Duarte Ferro. Havendo quorum regimental, foi declarada aberta a 
Sessão, à quaL deixou de comparecer, por motivo justificado, o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Almir Pazzianotto. Ato contínuo, pas- 
sou-se à O R D E M  D O  DIA: Processo: ED-ROAR - 331996/1996-2 
da 15a. Região, Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal, Embargante: 
Caixa Económica Federal - CEF, Advogado: Dr. Égle Eniandra~La- 
preza, Advogado: Dr. Marcelo Rogério Martins, Advogado: Dr. Ge
raldo Saviani da Silva, Embargado(a): Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de São José do Rio Preto, Advogado: Dr. 
João Flávio Pessoa, Advogado: Dr. José Torres das Neves, Decisão: 
por unanimidade, rejeitar os Embargos Declarafórios; Processo: ED- 
R O A R  - 401719/1997-9 da 9a. Região, Relator: Min. João Oreste 
Dalazen, Embargante: Sindicato dos Empregados em Estabelecimen
tos Bancários de Cianortc, Advogado: Dr, Euclides Alcides Rocha, 
Advogado: Dr. José Torres das Neves, Embargado(a): Banco do Bra
sil S.A., Advogado: Dr. Helvécio Rosa da Costa, Decisão: por una
nimidade, negar provimento aos Embargos Declaratórios; Processo: 
ED-ROAR - 412314/1997-2 da 18a. Região, Relator: Min. João 
Oreste Dalazen, Embargante: Serviço Federal de Processamento de 
Dados - SERPRO, Advogado: Dr. Gustavo Freire de Arruda, Ad
vogado: Dr. Rogério dos Reis Avelar, Embargado(a): Ana Cristina 
Jorge Nascimento da Silva e Outros, Advogado: Dr. Luiz Carlos de 
Pádua Bailão, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos Em
bargos Declaratórios; Processo: ED-ROÁR - 422124/1998-0 da 3a. 
Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Embargante: Banco de Cré
dito Real de Minas Gerais S.A. - CREDIREAL, Advogado: Dr. Mar
celo Pinheiro Chagas, Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Em- 
bargado(a): Raymundo Theodoro Milagres, Advogado: Dr. Ney 
Proença Doyle, Advogado: Dr. Raymundo Theodoro Milagres, De
cisão: por unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios para pres
tar os esclarecimentos constantes da fundamentação do voto do Mi
nistro Relator. Observação: impedido o Excelentíssimo Senhor Juiz 
Convocado Márcio Ribeiro do Valle; Processo: ED-ROAC - 
465814/1998-2 da 3a. Região, Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal, 
Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Helvécio Rosa da 
Costa, Embargado(a): Waldyr Sérgio Pacheco, Advogada: Dra. De- 
nise Ferreira Marcondes, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Em
bargos Declaratórios; Processo: ED-ROAR - 468223/1998-0 da 3a. 
Região, Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal, Embargante: Banco do 
Brasil S.A., Advogado: Dr. Helvécio Rosa da Costa, Embargado(a): 
Waldyr Sérgio Pacheco, Advogada: Dra. Denise Ferreira Marcondes, 
Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios; Pro
cesso: ED-RXOFROAG - 576940/1999-6 da la, Região, Relator: 
Min. João Oreste Dalazen, Embargante: Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS, Procurador: Dr. Serg Lima de Oliveira, Embargado(a): 
Vera Lúcia Silva Ribas, Advogada: Dra. Valesca Carvalho Guerra 
Costa, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos Embargos 
Declaratórios; Processo: R O M S  - 656723/2000-8 da 12a. Região, 
Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Nor- 
berto Silveira de Souza, Advogado: Dr. Alexandre Francisco Evan
gelista, Advogado: Dr. Heitor Francisco Gomes Coelho, Recorrido(s): 
Telecomunicações de Santa Catarina S.A. - TELESC, Advogadg: Dra. 
Maria Clara Leite Machado, Advogado: Dr. Roberto Caídas Alvim de 
Oliveira, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Autoridade Coa- 
tora: Juiz-Presidente da 7* JCJ de Florianópolis/SC, Decisão: refeito o 
relatório e recomposto o quorum, DECIDIU, por maioria, vencido o 
Excelentíssimo Ministro Francisco Fausto, negar provimento ao Re
curso Ordinário. Observação 1: o Excelentíssimo Ministro Francisco 
Fausto juntará justificativa de voto vencido ao pé do acórdão. Ob
servação 2: em virtude de ter sido refeito o relatório e recomposto o 
quomm foi facultado aos Patronos do Recorrente e do Recorrido o 
prazo regimental para sustentação oral, dela prescindindo o advogado 
do Recorrente; Falou pelo Recorrido(s) Dr. Maria Clara Leite Ma
chado. Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a Sessão às quatorze 
horas e quarenta e cinco minutos. E, para constar, lavro a presente 
ata, que vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor Ministro José Luiz 
Vasconcellos e por mim subscrita. Brasília-DF, aos dezoito dias do 
mês de dezembro do ano de dois mil.

José Luiz Vasconcellos
Ministro Vice-Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

Sebastião Duarte Ferro 
Diretor da Secretaria da Subseção II 
Especializada em Dissídios Individuais

ATA DA TRIGÉSIMA SEGUNDA SESSÃO ORDINÁRIA DA 
SUBSEÇÃO H  ESPECIALIZADA E M  DISSÍDIOS INDIVI

DUAIS D O  TRIBUNAL SUPERIOR D O  TRABALHO
Aos quatorze dias do mês de novembro de dois mil, às treze horas, 
realizou-se a Trigésima Segunda Sessão Ordinária da Subseção II 
Especializada em Dissídios Individuais, sob a Presidência do Ex
celentíssimo Senhor Ministro José Luiz Vasconcellos, presentes os 
Excelentíssimos Senhores Ministros.Ronaldo Lopes Leal, José Lu-
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ciano de Castilho Pereira, João Oreste Dalazen, Antônio Barros Le
venhagen, Ives Gandra Martins e os Juízes Convocados Márcio Ri
beiro do Valle e Horácio Raymundo de Senna Pires; compareceram, 
também, o Digníssimo representante do Ministério Público do Tra
balho, doutor César Zacharias Mártyres, SubProcurador do Trabalho e 
o Diretor da Secretaria da Subseção II Especializada em Dissídios 
Individuais, doutor Sebastião Duarte Ferro. Havendo quorum regi
mental, foi declarada aberta a Sessão, à qual deixou de comparecer, 
por motivo justificado, o Excelentíssimo Senhor Ministro Almir Pa
zzianotto. O Excelentíssimo Senhor Ministro Gelson de Azevedo to
mou assento após o julgamento do processo n° 585166/97.4, cujo 
número do pregão é 1. O Excelentíssimo Senhor Ministro Francisco 
Fausto tomou assento após o julgamento do processo n° RXOFROAR 
628823/2000, cujo número do pregão é 9. O Excelentíssimo Senhor 
Ministro José Luciano de Castilho Pereira retirou-se após o julga
mento do processo n° ROAR 407496/97 , cujo número do pregão é 
19. O Excelentíssimo Senhor Ministro José Luciano de Castilho Pe
reira tomou assento após o julgamento do processo n° ROAR 
410018/97, cujo número do pregão é 23. O Excelentíssimo Senhor 
Ministro José Luiz Vasconcellos retirou-se após o julgamento do 
processo n° ROAR- 471683/98, cujo número do pregão é 27, as
sumindo a presidência ò Excelentíssimo Senhor Ministro Francisco 
Fausto. O Excelentíssimo Senhor Ministro José Luiz Vasconcellos 
tomou assento após o julgamento do processo n° ROAR 596674/99, 
cujo número do pregão é 32, reassumindo a presidência. O Ex
celentíssimo Senhor Ministro Francisco Fausto retirou-se após o jul
gamento do processo n° ROAR-575048/99, cujo número do pregão é 
33. O Excelentíssimo Senhor Ministro Francisco Fausto tomou as
sento após o julgamento do processo n° AG-AC 685032/2000, cujo 
número do pregão é 35. O Excelentíssimo Senhor Ministro Francisco 
Fausto retirou-se após o julgamento do processo n° ROMS 
643914/2000 , cujo número do pregão é 1.11. O Excelentíssimo Se
nhor Ministro João Oreste Dalazen retirou-sé após o julgamento do 
processo RXOFMS 434044/98, cujo número do pregão é 169. Último 
processo apregoado antes do intervalo para o lanche: ROAR- 
426673/98, cujo número do pregão é 170. Após o intervalo para o 
lanche, a composição da sessão passou a ser a seguinte: o Exce
lentíssimo Senhor Ministro José Luiz Vasconcellos, no exercício da 
presidência, os Excelentíssimos Senhores Ministros Ronaldo Lopes 
Leal, Gelson de Azevedo, Antônio Barros Levenhagen, Ives Gandra 
Martins e os Juízes Convocados Márcio Ribeiro do Valle e Horácio 
Raymundo de Senna Pires. O Excelentíssimo Senhor Ministro José 
Luciano de Castilho Pereira tomou assento após o julgamento do 
processo n° ROAR 472576/98, cujo número do pregão é 171. Ato 
contínuo, passou-se à O R D E M  D O  DIA: Processo: RXOF e R O A R  
- 616408/1999-4 da 23a. Região. Relator: Min. João Oreste Dalazen, 
Remetente: Tribunal Regional do Trabalho da 23a Região, Recor- 
rente(s): Estado de Mato Grosso, Procurador: Dr. Orlete Lopes Vi- . 
daurre, Recorrido(s): Maria Martins dos Santos Silva, Advogada: Dra. 
Rosemary Alcaraz Orta Coutinho, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento aos Recursos de Ofício e Ordinário do Autor; Processo: 
A-RXOF e R O A R  - 348388/1997-0 da 11a. Região, Relator: Min. 
Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): União Federal, 
Procurador: Dr. Frederico da Silva Veiga, Agravado(s): Donátila Melo 
Souza, Advogado: Dr. José Alberto B Dias dos Santos, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Agravo e aplicar à Agravante a 
multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa, corrigido 
monetariamente, em favor da Agravada, na forma do § 2° do artigo 
557 do Código de Processo Civil; Processo: A-RXOF e R O A R  - 
348459/1997-6 da 15a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Agravante(s): Instituto Nacional do Seguro Social - 
INSS, Procurador: Dr. Renato Alexandre Borghi, Agravado(s): Olavo 
Amantéa de Souza Campos e Outros, Advogado: Dr. Rubens Mi
randa, Decisão: por unanimidade, dar provimento parcial ao Agravo 
para, reformando a v. decisão agravada, dar provimento parcial ao 
Recurso Ordinário e à Remessa necessária a fim de absolver o Agra
vante do pagamento de honorários advocatícios; Processo: R O A R  - 
355731/1997-2 da 3a. Região,t Relator: Min. Francisco Fausto, Re- 
corrente(s): Sílvio Lucas Pereira, Advogada: Dra. Denise Barboza 
Magalhaes, Recorrido(s): MGS - Minas Gerais Administração e Ser
viços S.A., Advogado: Dr. Antônio Márcio de Morais, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário; Processo: 
R O A R  - 355748/1997-2 da la. Região, Relator: Min. Francisco 
Fausto, Recorrente(s): Antônio João de Oliveira, Advogado: Dr. Col- 
bert Dutra Machado, Recorrido(s): ENCOL S.A. - Engenharia, Co
mércio e Indústria, Advogado: Dr. Osvaldo José de Oliveira Ribeiro, 
Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário para 
julgar improcedente a Ação Rescisória, invertendo-se o ónus da su- 
cumbência. Custas no valor de R$ 200,00, arbitradas sobre o valor da 
causa; Processo: R O A R  - 364771/1997-1 da 5a. Região, Relator: 
Min. João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Fernando Cardoso da Silva, 
Advogada: Dra. Lilian de Oliveira Rosa, Recorrido(s): Superinten
dência de Manutenção e Conservação da Cidade - SUMAC, Ad
vogada: Dra. Ludmila Tannus, Decisão: Por unanimidade, negar pro
vimento ao Recurso Ordinário; Processo: A R  - 370921/1997-1, Re
lator: Min. Francisco Fausto, Revisor: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Autor(a): União Federal, Procurador: Dr. Amaury José 
de Aquino Carvalho, Réu: Regina Machado da Silveira e Outros, 
Advogada: Dra. Antonia Telma Silva Malta, Decisão: por unani
midade, rejeitar as preliminares de incompetência do Tribunal Su
perior do Trabalho é de litigância de má-fé, suscitadas em contestação 
e no mérito, também por unanimidade, julgar procedente em parte a 
Ação Rescisória, para desconstituir parcialmente a v. decisão res- 
cindenda, proferida pela Segunda Turma deste Tribunal, nos autos do 
processo TST-RR-68.330/93.8 e, em juízo rescisório, proferindo novo 
julgamento, excluir da condenação o pagamento das diferenças sa
lariais e reflexos decorrentes da URP de fevereiro de 1989. Custas na 
Ação Rescisória, calculadas sobre o valor dado à causa de R$ 600,00, 
no importe de R$ 12,00, dispensado o recolhimento; Processo: 
R O A R  - 387687/1997-6 da 15a. Região, Relator: Min. Francisco 
Fausto, Recorrente(s): Nossa Caixa - Nosso Banco S.A., Advogado: 
Dr. Caetano Aparecido Pereira da Silva, Advogado: Dr. José Alberto 
Couto Maciel, Recorrido(s): Sindicato dos Empregados em Estabe
lecimentos Bancários de Catanduva, Advogado: Dr. Nilo da Cunha 
Jamardo Beiro, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Re
curso Ordinário; Processo: R O A R  - 390658/1997-9 da 5a. Região, 
Relator: Min. Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Del Rey - Em

preendimentos Turísticos Ltda., Advogada: Dra. Osiris de Azevedo 
Lopes Neto, Advogada: Dra. Raquel Tiveron, Recorrido(s): Otávio 
Francisco Farias Santos e outro, Ádvogado: Dr. José Tôrres das Ne
ves, Advogado: Dr. Juarez Teixeira, Decisão: por unanimidade, re
jeitar a prejudicial de mérito decadência, arguida em contra-razões e 
no mérito, também por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário. Observação: registradas as presenças do Dr. Osiris de Aze
vedo Lopes, patrono do Recorrente c do Dr. José Tôrres das Neves, 
patrono dos Recorridos; Processo: R O A R  - 392488/1997-4 da 5a. 
Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Recorrente(s): Banco do 
Brasil S.A., Advogado: Dr. Helvécio Rosa da Costá, Advogado: Dr. 
Ricardo Leite Luduvice, Fccorrido(s): Marizete Silva Andrade, Ad
vogado: Dr. Djalma Luciano Peixoto Andrade, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário; Falou pelo Re- 
corrente(s) Dr. Ricardo Leite Luduvice; Processo: R O A R  - 
392878/1997-1 da 17a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Re- 
corrente(s): Ministério Público do Trabalho da 17* Rcgião/ES, Pro
curadora: Dra. Anita Cardoso da Silva, Recorrente(s): Instituto Na
cional do Seguro Social - INSS, Procurador: Dr. Waldir Miranda R 
Filho, Recorrido(s): João Abel Pirovani, Advogado: Dr. Sebastiao 
Celso da S. Borges, Decisão: por unanimidade, dar provimento par
cial ao Recurso Ordinário para. julgando procedente em parte a Ação 
Rescisória, desconstituir parcialmente a v. decisão rescindenda e, em 
juízo rescisório, proferindo novo julgamento, limitar a condenação do 
pagamento das verbas salariais decorrentes da integração a 
11/12/1990. Prejudicado o exame do recurso do Ministério Público; 
Processo: R O A R  - 393619/1997-3 da la. Região. Relator: Min. Ives 
Gandra Martins Filho, Recorrente(s): Ubiraci Felisberto Anunciação, 
Advogado: Dr. José Ferreira Lima, Recorrido(s): Fundação Brasileira 
para Conservação da Natureza, Advogado: Dr. Ricardo Trigona Neto, 
Decisão: em prosseguimento ao julgamento iniciado na sessão do dia 
7/11/2000, DECIDIU, por maioria, vencido o Excelentíssimo Senhor 
Ministro João Oreste Dalazen, dar provimento ao Recurso Ordinário 
para julgar a Ação Rescisória extinta, sem julgamento do mérito, por 
impossibilidade jurídica do pedido, aos termos do artigo 267, inciso 
VI do Código de Processo Civil; Processo: R O M S  - 394021/1997-2 
da 9a. Região, Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Re- 
corrente(s): IAP - Instituto Ambiental do Paraná, Advogado: Dr. Luiz 
Carlos Pupim, Recorrentc(s): Iná Maria La ilte e Outros, Advogado: 
Dr. Rogério Poplade Cercal, Rcconido(s) Os Mesmos, Autoridade 
Coatora: Juiz-Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 9a 
Região/PR, Decisão: retirar de pauta o presente Recurso Ordinário em 
Mandado de Segurança e determinar a remessa dos autos ao Tribunal 
Pleno desta Corte, Órgão Judicante competente para apreciar e julgar 
o feito; Processo: R O A R  - 396928/1997-0 da 2a. Região, Relator: 
Min. João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Paulo libes Gilbertoni, Ad
vogada: Dra. Elizeth Aparecida Zibordi, Recorrido(s): Hersa Comer
cial e Industrial de Cosmético Ltda. e Outra, Advogado: Dr. Cláudio 
Pedro de Sousa Seipe, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao Recurso Ordinário. Processo: R X O F R O A G  - 397292/1997-8 da 
16a. Região, Relator: Min. José. Luciano de Castilho Pereira, Re
metente: TRT da 16a Região, Recorrente(s): Município de Chapa- 
dinha-MA, Advogado: Dr. José Ribamar Pacheco Calado, Recor- 
rido(s): Maria de Fátima Almeida Santos, Decisão: I - preliminar- 
mente, determinar a reautuação do feito para que conste, também, a 
Remessa Oficial: II - por unanimidade, não conhecer do Recurso 
Ordinário e negar provimento à Remessa de Ofício; Processo: RXOF 
e R O A R  - 400414/1997-8 da 11a. Região, Relator: Min. Francisco 
Fausto, Remetente: Tribunal Regional do Trabalho da 11a Região, 
Recorrente(s): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, Procu
radora: Dra. Terezinha Rodrigues dos Santos, Recorrido(s): Doraci 
Pereira de Souza, Advogado: Dr. João Miranda de Albuquerque, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário e 
à Remessa de Ofício; Processo: R O A R  - 407496/1997-6 da 19a. 
Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Recorrente(s): Companhia 
Energética de Alagoas - CEAL, Advogado: Dr. José Alberto Conto 
Maciel, Advogado: Dr. Roberto Caídas Alvim de Oliveira, Recor- 
ridofs): Laércio Madson de Amorim Monteiro, Advogado: Dr. Nilton 
Correia, Decisão: por unanimidade, negar integral provimento ao Re
curso Ordinário; Falou pelo Recorrente(s) Dr. Roberto Caídas Alvim 
de Oliveira; Falou pelo Recorrido(s) Dr. Nilton Correia; Processo: 
R O A R  - 410018/1997-8 da 2a. Região, Relator: Min. Francisco 
Fausto, RecoiTente(s): Hidroservice - Engenharia Ltda., Advogado: 
Dr. Emmanuel Carlos, Reconido(s): Toshio Inoque e Outros, Ad
vogado: Dr. Marcos Schwartsman, Advogada: Dra. Rita de Cássia 
Barbosa Lopes, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Re
curso Ordinário. Observação: registrada a presença do Dr. Victor 
Russomano Júnior, patrono do Recorrente; Processo: R O A R  - 
410033/1997-9 da 4a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Re- 
corrente(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr. 
Celso Moraes da Cunha, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, 
Recorrido(s): André Luiz Stefanelli Albuquerque e Outros, Advo
gado: Dr. Adroaldo M. da Costa Neto, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao Recurso Ordinário; Processo: A-RXOF e 
R O A R  - 410088/1997-0 da la. Região, Relator: Min. Antônio José 
de Barros Levenhagen, Agravante(s): União Federal, Procurador Dr. 
Joel Simão Baptista, Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta, Agra- 
vado(s): Irai Brandão Perazzo, Advogado: Dr. Humberto Jansen Ma
chado, Decisão: I - preliminarmente, receber o Agravo Regimental 
como o Agravo do artigo 557, parágrafo 1°, do Código de Processo 
Civil; II - por unanimidade, negar provimento ao Agravo; Processo: 
R O M S  - 412305/1997-1 da 3a. Região, Relator: Min. Francisco 
Fausto, Recorrente(s): Caixa Económica Federal - CEF, Advogado: 
Dr. Ronaldo Batista de Carvalho, Recorrido(s): Rogério Pizelli Goia- 
tá, Advogado: Dr. Bruno de Moura Teatini, Àutoridade Coatora: Juiz- 
Presidente da 8a JCJ de Belo Horizonte/MG, Decisão: suspender o 
julgamento do feito com prorrogação de vista ao' Excelentíssimo Se
nhor Ministro Francisco Fausto, relator; Processo: R O M S  - 
412306/1997-5 da 3a. Região, Relator Min. Francisco Fausto, Re- 
corrente(s): Wander Martins Marques, Advogada: Dra, Cláudia He-' 
lena Silveira Marques, Recorrido(s): Departamento de Estradas de 
Rodagem do Estado de Minas, Gerais - DER/MG, Advogado: Dr. 
Petronio José Soares, Autoridade Coatora: Juiz-Presidente da 10.* JCJ 
da Belo Horizonte/MG, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao Recurso Ordinário; Processo: R O M S  - 412307/1997-9 da 3a. 
Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Recorrente(s): Proforte S.A.
- Transporte de Valores, Advogado: Dr. Manoel de Souza Guimarães
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Júnior, Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Osvaldo Rodrigues da Costa 
Filho e outro, Advogado: Dr. Antônio Bemardes Dias, Autoridade 
Coatora: Juiz-Presidente da JCJ de Patrocínio/MG, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário; Processo: R O M S
- 412320/1997-2 da 12a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, 
Recorrente(s): Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, 
Advogado: Dr. José Armando Neves Cravo, Recorrido(s): Jairo Cor
deiro, Advogado: Dr. Mário Múller de Oliveira, Autoridade Coatora: 
Juiz-Presidente da 6* JCJ de Florianópolis/SC, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário; Processo: R O M S
- 412747/1997-9 da 15a. Região. Relator: Min. Francisco Fausto, 
Recorrcnte(s): Park Onda Azul Estacionamento de Veículos Ltda., 
Advogada: Dra. Fernanda Andrez Von Zuben, Recorrido(s): Joedir da 
Rosa Silva, Advogado: Dr. Eduardo Cabral e Almeida, Autoridade 
Coatora: Juiz-Presidente da 5* JCJ de Campinas, Decisão: por una
nimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário para, concedendo a 
segurança pleiteada, desconstituir a declaração de atraso no paga
mento das duas primeiras parcelas do acordo homologado nos autos 
do processo n“ 3050/94, da MM. 5* Vara do Trabalho de Campinas- 
SP; Processo: R O M S  - 413600/1997-6 da 4a. Região, Relator: Min. 
Francisco Fausto, Recorrente(s): Jorge Carlos Prado Magalhães, Ad
vogado: Dr. Pedro Batista dos Santos, Recorrido(s): Estado do Rio 
Grande do Sul, Advogada: Dra. Yassodara Camozzato, Autoridade 
Coatora: Secretário da Administração e Recursos Humanos do Estado 
do Rio Grande do Sul, Decisão: por unanimidade, declarar a in
competência absoluta da Justiça do Trabalho e, com fulcro no artigo 
113, § 2o, do Código de Processo Civil, anular os atos decisórios 
praticados no processo e remeter os autos à Justiça Federal do Estado 
Rio Grande do Sul; Processo: R O M S  - 414618/1997-6 da 18a. 
Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Recorrente(s): Empresa Es
tadual de Ciência, Tecnologia e Desenvolvimento Econômico-Social -
EMCIDEC, Advogado: Dr. Delbert Jubé Nickerson, Recorrido(s): 
Adamastor Alves dos Santos e Outros, Advogado: Dr. Sebastião Cor
deiro da Silva, Autoridade Coatora: Juiz-Presidente da 5’ JCJ de 
Goiânia/GO, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário; Processo: R O M S  - 414619/1997-0 da 5a. Região, Re
lator: Min. Francisco Fausto, Recorrente(s): Banco Económico S.A. 
(Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Marcelo Cury Elias, 
Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Recorrido(s): Valter Amorim 
da Luz, Advogada: Dra. Juraci de Sousa Novato, Autoridade Coatora: 
Juiz-Presidente da JCJ de Jequié/BA, Decisão: por unanimidade, ne
gar provimento ao Recurso Ordinário; Processo: R O M S  - 
414626/1997-3 da la. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Re- 
corrente(s): Aroldo Quinteiro, Advogado: Dr. José Hilton B. Almeida, 
Recorrido(s): Estado do Rio de Janeiro, Procurador: Dr. Luiz Cesar 
Vianna Marques, Autoridade Coatora: Juiz-Presidente da 5a JCJ do 
Rio de Janeiro, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Re
curso Ordinário; Processo: R O M S  - 414627/1997-7 da 15a. Região, 
Relator: Min. Francisco Fausto, Recorrente(s): Amilton Rogatto, Ad
vogado: Dr. Fernando Jorge D. Filho, Recorrido(s): José Gumiero e 
Outros, Advogado: Dr. José Airton Lisboa de Souza, Autoridade 
Coatora: Juíza-Presidente da JCJ de Mogi Mirim, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário; Processo: R O M S
- 414628/1997-0 da 2a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, 
Recorrente(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogada: 
Dra. Isa Marques Porto do Prado Valladares, Advogado: Dr. Eduardo 
Luiz Safe Carneiro, Recorrido(s): Antônio de Souza Fontes, Ad
vogado: Dr. Ivair Sarmento de Oliveira, Autoridade Coatora: Juiz- 
Presidente da 2a JCJ de Santos/SP, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao Recurso Ordinário; Processo: R O M S  - 414647/1997- 
6 da 7a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Recorrente(s): Es
tado do Ceará, Procurador: Dr. Elisabeth Maria de Faria Carvalho 
Rocha, Recorrido(s): Edmilson Sousa Lima Filho e Outros, Advo
gado: Dr. Armando Cordeiro de Farias, Advogado:. Dr. Victor Rus
somano Júnior, Autoridade Coatora: Juiz-Presidente da 2a JCJ de 
Fortaleza, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso Or
dinário mas, aplicando o princípio da fungibilidade, determinar o 
retomo dos autos ao egrégio Tribunal Regional do Trabalho de ori
gem, para que julgue o apelo como Agravo Regimental, observados 
os requisitos necessários à interposição do recurso específico. Ob
servação: registrada a presença do Dr. Victor Russomano Júnior, 
patrono dos Recorridos; Processo: R O M S  - 416428/1998-0 da 3a. 
Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Recorrente(s): Inês Apa
recida Soares e Outros, Advogado: Dr. José Caldeira Brant Neto, 
Recorrente(s): Estado de Minas Gerais, Procurador: Dr. Benedicto 
Felippe da Silva Filho, Recorrido(s): Os Mesmos, Autoridade Coa
tora: Juiz-Presidente da 12a JCJ de Belo Horizonte/MG, Decisão: I -
Recurso Ordinário dos Litisconsortes passivos: por unanimidade, 

dele não conhecer; II - Recurso Ordinário do Impetrante, negar-lhe 
provimento. Observação: impedido o Excelentíssimo Juiz Convocado 

1 Horácio Raymundo de Senna Bifes;

Processo: R O A R  - 416433/1998-6 da 3a. Região, Relator: Min. 
Francisco Fausto, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. 
Helvécio Rosa da Costa, Recorrido(s): Norton Batista, Advogado: Dr. 
Enoy Lobo Alves Pequeno, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao Recurso Ordinário. Observação 1: impedido o Excelen
tíssimo Juiz Convocado Márcio Ribeiro do Valle. Observação 2: re
gistrada a presença do Dr. Victor Russomano Júnior, patrono do 
Recorrido; Processo: R O M S  - 416435/1998-3 da 3a. Região, Re
lator: Min. Francisco Fausto, Recorrente(s): Banco Excel Económico 
S.A., Advogada: Dra. Elzi Maria de Oliveira Lobato, Recorrente(s): 
Banco Económico S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: 
Dr. Hélio Carvalho Santana, Recorrido(s): Átila Higino de Aquino, 
Advogado: Dr. José Caldeira Brant Neto, Autoridade Coatora: Juiz- 
Presidente da 26a JCJ de Belo Horizonte, Decisão: por unanimidade, 
dar provimento ao Recurso Ordinário para, concedendo a segurança 
pleiteada, tomar subsistente a penhora de aparelhos de ar condi
cionado efetuada nos autos do processo n° 1473/95, oriundo da MM. 
26a Junta de Conciliação e Julgamento de Belo Horizonte-MG. Ob
servação: impedido o Excelentíssimo Juiz Convocado Márcio Ribeiro 
do Valle; Processo: R O M S  - 416445/1998-8 da 18a. Região. Re
lator: Min. Francisco Fausto, Recorrente(s): Banco Safra S.A., Ad
vogado: Dr. Júlio Alencastro Veiga Filho, Advogado: Dr. Robinson 
Neves Filho, Recorrido(s): Lindamar das Graças Silva Godinho de 
Almeida, Advogado: Dr. Delaíde Alves Miranda Arantes, Advogado: 
Dr. José Torres das Neves, Autoridade Coatora: Juiz-Presidente da 4a 
JCJ de Goiânia/GO, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao 
Recurso Ordinário para conceder a segurança impetrada, tornando 
subsistente a penhora de certificados de depósito bancários efetuada 
nos autos do processo n° 282/96-6, da MM. 4a Vara do Trabalho de 
Goiânia - GO. Observação: ressalvou entendimento pessoal o Ex
celentíssimo Senhor Ministro José Luiz de Vasconcellos; Falou pelo 
Recorrido(s) Dr. José Torres das Neves; Processo: R O M S  - 
420775/1998-7 da 2a. Região, Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal, 
Recorrente(s): Marcos Aurélio Galàsso, Advogado: Dr. Martha Val- 
lini, Recorrido(s): José Soares dos Santos, Advogado: Dr. Josevilte 
Martins Melo, Recorrido(s): Irmag Comercial Ltda., Autoridade Coa
tora: Juiz-Presidente da 35a JCJ de São Paulo/SP, Autoridade Coatora: 
Juiz do Trabalho da Secretaria de Execução Integrada, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário; Processo: 
R O A R  - 421596/1998-5 da 15a. Região, Relator: Min. João Oreste 
Dalazen, Recorrente(s): Edivaldo José Ricardo, Advogado: Dr. Eduar
do Cabral e Almeida, Recorrido(s): Consbrasil Construções Ltda., 
Decisão: Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário. 
Processo: R O A R  - 424267/1998-8 da 23a. Região, Relator: Min. 
Francisco Fausto, Recorrente(s): Denise Aparecida Moimaz, Advo
gado: Dr. Marcos Dantas Teixeira, Recorrido(s): Centro de Proces
samento de Dados do Estado do Mato Grosso - CEPROMAT, Ad
vogado: Dr. João Afonso da Costa Ribeiro, Decisão: por unanimi
dade, negar provimento ao Recurso Ordinário; Processo: R O A G  - 
426126/1998-3 da 8a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Re- 
corrente(s): Centro de Estudos Impacto S/C Ltda., Advogada: Dra. 
Maria da Glória da Silva Maroja, Recorrido(s): Agnelo Valentim 
Guimarães, Advogado: Dr. Raimundo Jorge Santos de Matos, De
cisão: por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário para, 
afastado o óbice declarado pelo despacho agravado, determinar o 
retorno dos autos ao egrégio Tribunal Regional do Trabalho de ori
gem, a fim de que analise o Mandado de Segurança, como entender 
de direito; Processo: R O A G  - 426524/1998-8 da 17a. Região, Re
lator: Min. Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Santa Casa de Mi
sericórdia de Cachoeiro de Itapemirim, Advogado: Dr. Cristiano Tes- 
sinari Módesto, Recorrido(s): Luciana Gomes Rangel, Advogado: Dr. 
Jefferson Pereira, Advogado: Dr. Patrice Lumumba Sabino, Decisão: 
por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário para, re
formando a v. decisão regional recorrida, afastar o óbice do Enun
ciado n° 83 do Tribunal Superior do Trabal e determinar o retomo dos 
autos ao egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 17a Região, a fim 
de que prossiga no julgamento da Ação Rescisória como entender de 
direito; Processo: R O A R  - 426673/1998-2 da 2a. Região, Relator: 
Min. José Luciano de Castilho Pereifa, Recorrente(s): Empresa Nossa 
Senhora das Graças S/C Ltda., Advogado: Dr. Armando Vergilio 
Buttini, Advogado: Dr. Joaquim Guilherme Fusco Pessoa, Recor- 
rido(s): Simone Vieira Goes Moreira, Advogado: Dr. Hugo Roberto 
Estival, Decisão: suspender o julgamento do feito em virtude do 
pedido de Vista Regimental formulado pelo Excelentíssimo Senhor 
Ministro Barros Levenhagen, após consignado que o Excelentíssimo 
Senhor Ministro José Luciano de Castilho Pereira, negava provimento 
ao Recurso Ordinário. Observação: registrada a presença do Dr. Joa
quim Guilherme Rosário Fosco Pessoa, patrono da Recorrente; Pro
cesso: R O M S  - 431337/1998-8 da 2a. Região, Relator: Min. Fran
cisco Fausto, Recorrente(s): Banco Económico S.A. (Em Liquidação 
Extrajudicial), Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Advogado: Dr. 
Leonardo Miranda Santana, Recorrido(s): Fábio Quintino Pontes, Au
toridade Coatora: Juiz Substituto da 77a JCJ de São Paulo, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário; Processo: 
R O A R  - 434030/1998-5 da 9a. Região, Relator: Min. Francisco 
Fausto, Recorrente(s): Banco Bozano Simonsen S.A., Advogado: Dr. 
José Alberto Couto Maciel, Advogada: Dra. Gisele Mattner, Ad
vogado: Dr. Roberto Caídas A. de Oliveira, Recorrido(s): Celso Mel- 
quiades Alves Félix, Advogada: Dra. Maria Eloisa Silvério, Decisão: 
suspender o julgamento do feito em virtude do pedido de Vista Re
gimental formulado pelo Excelentíssimo Senhor Ministro João Oreste 
Dalazen, após consignado que o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Francisco Fausto, negava provimento ao Recurso Ordinário; Falou 
pelo Recorrente(s) Dr. Roberto Caídas A. de Oliveira; Processo: 
RXO F M S  - 434044/1998-4 da 13a. Região, Relator: Min. João 
Oreste Dalazen, Remetente: Tribunal Regional do Trabalho da 13a 
Região, Impetrante: João Ferreira Sobrinho, Advogado: Dr. João Fer- 
reira Sobrinho, Interessado(a): União Federal (Extinta SUNAB), Pro
curador: Dr. Cláudio R. da Costa, Autoridade Coatora: Juiz-Presidente 
do Tribunal Regional do Trabalho da 13a Região, Decisão: retirar de 
pauta o presente processo em virtude de despacho proferido pelo 
Excelentíssimo Senhor Ministro Relator, determinando a remessa dos 
autos ao Tribunal Pleno, Órgão Judicante competente para apreciar e 
julgar o feito; Processo: RXOF e ROA R  - 440012/1998-5 da 13a. 
Região, Relator: Min. João Oreste Dalazen, Remetente: TRT da 13a 
Região, Recorrente(s): Universidade Federal da Paraíba - UFPB, Pro
curador: Dr. Antônio Namy Filho, Recorrido(s): Nilo Martinez, Ad

vogado: Dr. Nélson Lima Teixeira, Decisão: I - preliminarmente, 
determinar a reautuação do feito para que conste, também, a Remessa 
Oficial; II - por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário 
e à Remessa de Ofício; Processo: R OAR - 440046/1998-3 da la. 
Região, Relator: Min. João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Banco 
Real S.A., Advogada: Dra. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Ad
vogada: Dra. Márcia Lyra Bergamo, Recorrido(s): Walter Linhares 
Dias, Advogado: Dr. José da Silva Caídas, Decisão: por unanimidade, 
rejeitar a preliminar de irregularidade de representação, arguida em 
contra-razões e no mérito, também por unanimidade, dar provimento 
parcial ao Recurso Ordinário do Autor para, julgando procedente o 
pedido formulado na Ação Rescisória, desconstituir o v. acórdão 
rescindendo proferido pelo egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 
Ia Região nos Embargos Declaratórios em Agravo de Petição (folhas 
61-3), restaurando a v. decisão embargada, invertido o ónus da su- 
cumbência, dispensado o Requerido; Processo: A R  - 445051/1998-1, 
Relator: Min. Francisco Fausto, Revisor: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Autor(a): União Federal, Procurador: Dr. Walter do Car
mo Barletta, Réu: Luiz Gonzaga Rodrigueŝ  Batista e Outros, Ad
vogada: Dra. Renilde Terezinha de Resende Ávila, Ré: Maria Helena 
Bezerra, Advogado: Dr. José Torres das Neves, Advogado: Dr. Hélio 
Carvalho Santana, Decisão: por unanimidade, acolher a prejudicial de 
mérito decadência, suscitada em contestação, para julgar extinto o 
processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso 
IV, do Código de Processo Civil. Observação: registrada a presença 
do Dr. José Torres das Neves, patrono da Ré; Processo: R O A R  - 
445393/1998-3 da 3a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Re- 
corrente(s): Agenor José Moreira, Advogado: Dr. Rafael Pereira Soa
res, Recorrido(s): Calsete Indústria de Calcinação Sete Lagoas Ltda., 
Advogado: Dr. Ione Abreu Diniz, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao Recurso Ordinário; Processo: RXOF e R O A R  - 
445395/1998-0 da 7a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Re
metente: TRT da 7a Região, Recorrente(s): Município de Fortaleza, 
Procurador: Dr. Antônio Osmídio Teixeira Alencar, Recorrido(s): José 
Flávio Barreira Ponte e Outros, Advogado: Dr. José Anchieta Santos 
Sobreira, Advogada: Dra. Maria de Lourdes Gurgel de Araújo, De
cisão: por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário e à 
Remessa de Ofício para julgar improcedente a Ação Rescisória. Cus
tas na Ação Rescisória a cargo do Autor; Processo: R O A R  - 
450400/1998-2 da 3a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Re- 
corrente(s): Gilda Terezinha Calzavara Martins, Advogado: Dr. Mau
ro Thibau da Silva Almeida, Recorrido(s): Lan Chile Linea Aérea 
Nacional Chile, Advogado: Dr. José Adair Gusmão, Decisão: por 
unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário para, julgando 
procedente a Ação Rescisória, desconstituir o v. acórdão rescindendo 
n° TRT-AP-1136/92, da 3a Turma do egrégio Tribunal Regional do 
Trabalho da 3a Região e, em juízo rescisório, proferindo novo jul
gamento, dar provimento ao Agravo de Petição para determinar que 
se acresça aos cálculos de liquidação o pagamento das parcelas de
feridas na sentença exeqiienda, relativas ao período que vai de 27 de 
setembro de 1984 a 19 de março de 1985; Processo: R O M S  - 
454017/1998-6 da 5a. Região, Relator: Min. José Luciano de Cas
tilho Pereira, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. 
Jorge Marcelo Câmara Alves, Advogado: Dr. Helvécio Rosa da Cos
ta, Recorrido(s): Francisco da Costa Oliveira, Advogado: Dr. Ivan 
Isaac Ferreira Filho, Autoridade Coatora: Juiz-Presidente da 2a JCJ de 
Itabuna/BA, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário. Observação: impedido o Excelentíssimo Juiz Convocado 
Horácio Raymundo de Senna Pires. Processo: R O A R  -
456905/1998-6 da 17a. Região, Relator: Min. José Luciano de Cas
tilho Pereira, Recorrente(s): Município de Nova Venécia, Advogado: 
Dr. Hilton Chisté, Recorrido(s): Adenis Alves Feitosa, Advogado: Dr. 
Ubirajara Douglas Vianna, Decisão: adiar o julgamento do feito a 
pedido do Ministro Relator; Processo: R O A R  - 464217/1998-4 da 
5a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Recorrente(s): SEMEC - 
Serviço de Emergências Médico-Cirúrgicas Ltda. (Hospital Agenor 
Paiva), Advogado: Dr. Marcos Wilson Ferreira Fontes, Rccorrido(s): 
Oscar Rojas Senzano, Advogada: Dra. Marinalva Ribeiro da Silva, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário. 
Observação: impedido o Excelentíssimo Juiz Convocado Horácio 
Raymundo de Senna Pires; Processo: R O A R  - 468225/1998-7 da 3a. 
Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Recorrente(s): Francisco 
Vianna Furquim Wemeck, Advogada: Dra. Regina Márcia Viégas 
Peixoto Cabral Gondim, Recorrido(s): Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS, Procurador: Dr. Júlio Sérgio Barbosa Figueiredo, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário; 
Proçysso: R O A R  - 471683/1998-1 da 3a. Região, Relator: Min. 
Francisco Fausto, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: 
Dra. Márcia Costa Barony, Advogado: Dr. Helvécio Rosa da Costa, 
Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Recorrido(s): Evilásio Salles 
de Abreu, Advogado: Dr. Evandro de Pádua Abreu, Decisão: por 
maioria, rejeitar a preliminar de deserção, arguida em contra-razões e, 
em consequência, suspender a proclamação do julgamento, deter
minando a remessa dos autos ao Tribunal Pleno desta Corte, com 
Incidente de Uniformização de Jurisprudência para revisão de Enun
ciado, nos termos do artigo 476 do Código de Processo Civil e 196, 
§ 2° do Regimento Interno deste Tribunal, tendo em vista que a 
votação encaminhava-se por adotar entendimento diverso do pre
conizado no Enunciado n° 99/TST, "ao recorrer de decisão conde- 
natória em Ação Rescisória, resultante do acolhimento desta, deve o 
empregador vencido depositar o valor da condenação no prazo legal, 
sob pena de deserção", vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Francisco Fausto, que acolhia a preliminar de deserção para não 
conhecer do Recurso Ordinário, por entender que ao recorrer o Banco 
do Brasil deveria ter efetuado deposito do valor total da condenação, 
fixado em R$ 20.000,00. Observação: redigirá o acórdão o Exce
lentíssimo Senhor Ministro João Oreste Dalazen, nos termos do § 5° 
do artigo 196 do Regimento Interno deste Tribunal; Falou pelo Re- 
corrente(s) Dr. Ricardo Leite Luduvice; Processo: R O A R  - 
471722/1998-6 da 2a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Re- 
corrente(s): Maria Wanda Gomes Tavares, Advogado: Dr. Paulo de 
Tarso Andrade Bastos, Recorrido(s): Telecomunicações de São Paulo 
S.A. - TELESP, Advogada: Dra. Meire Maria de Freitas, Decisão: por 
unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário para julgar im
procedente a Ação Rescisória. Custas pela Autora, no importe de R$
20,00, calculadas sobre o valor da causa; Processo: R O A R  - 
472455/1998-0 da la. Região, Relator: Min. João Oreste Dalazen,
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Recorrente(s): Companhia Municipal de Limpeza Urbana - COM- 
LURB, Advogado: Dr. André Porto Romero, Recorrido(s): Walmyr 
da Silva Brasil, Advogada: Dra. Elizabeth Furtado Femandes dos 
Santos, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Recurso Or
dinário da Requerida para, reformando o v. acórdão regional, julgar 
improcedente a Ação Rescisória. Custas pelo Autor, calculadas sobre 
o valor atribuído à causa, dispensado o recolhimento. Processo: 
RXOFROAC - 472523/1998-5 da 11a. Região, Relator: Min. Fran
cisco Fausto, Remetente: Tribunal Regional do Trabalho da 11* Re
gião, Recorrente(s): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, Pro
curadora: Dra. Terezinha Rodrigues dos Santos, Recorrido(s): José 
Augusto Miranda Soares, Decisão: por unanimidade, negar provi
mento ao Recurso Ordinário e à Remessa de Ofício; Processo: 
R O A R  - 472576/1998-9 da 12a. Região, Relator: Min. Ives Gandra 
Martins Filho, Recorrente(s): Banco Bradesco S.A., Advogado: Dr. 
Sávio Aparecido Pereira de Araújo, Recorrido(s): Sindicato dos Em
pregados em Estabelecimentos Bancários de Blumenau, Advogado: 
Dr. Glauco José Beduschi, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao Recurso Ordinário. Observação: registrada a presença do 
Dr. Victor Russomano Júnior, patrono do Recorrente. Processo: 
R O A R  - 472591/1998-0 da 2a. Região, Relator: Min. Francisco 
Fausto, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Helvécio 
Rosa da Costa, Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Recorrido(s): 
Elvaristo Teixeira do Amaral, Advogado: Dr. Maurício de Miranda. 
Decisão: suspender o julgamento do feito em virtude do pedido de 
Vista Regimental formulado pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Jo
sé Luiz de. Vasconcelos, após consignado que o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Francisco Fausto, dava provimento parcial ao Recurso 
Ordinário para absolver o Autor da condenação ao pagamento de 
multa por litigância de má-fé e de honorários advocatícios; Falou pelo 
Recorrente(s) Dr. Ricardo Leite Luduvice; Processo: R O A R  - 
472623/1998-0 da 4a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Re- 
corrente(s): Banco Meridional do Brasil S.A. e Outra, Advogado: Dr. 
José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Daniel Skieres, Advogado: 
Dr. Jairo Naur Franck, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao Recurso Ordinário. Processo: R O A R  - 478040/1998-4 da 2a. 
Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Recorrente(s): The West 
Company Brasil Ltda., Advogado: Dr. Octávio Bueno Magano, Re- 
corrido(s): Otaviano Rodrigues dos Santos, Advogado: Dr. Fernando 
Duque Rosa, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Re
curso Ordinário. Observação: registrada a presença do Dr. Victor 
Russomano Júnior, patrono da Recorrente; Processo: R O A R  - 
478053/1998-0 da 2a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Re- 
corrente(s): Yoshiko Saito, Advogado: Dr. José Luiz Berber Munhoz, 
Recorrido(s): Laurenice de Jesus Santos, Advogada: Dra. Bemardete 
Soares Bio, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário; Processo: R O A R  - 478062/1998-0 da 10a. Região, Re
lator: Min. Fr.ancisco Fausto, Recorrente(s): Serviço Social da In
dústria - SESI, Advogada: Dra. Denise Dill D. Wanderley, Recor- 
ridó(s): José Weliton Oliveira da Silva, Advogado: Dr. Antônio Car
los Martins Otanho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Recurso Ordinário; Processo: ED-RXOFROAC - 482917/1998-4 da 
11a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Embargante: Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS, Procurador: Dr. César Swaricz, 
Embargado(a): Marinete de Araújo Vieira, Decisão: por unanimidade, 
decretar a extinção do processo, sem julgamento do mérito, ante a 
perda superveniente do interesse de agir, nos termos do artigo 267, 
inciso VI, do Código de Processo Civil; Processo: R O A R  - 
492385/1998-3 da la. Região. Relator: Min. João Oreste Dalazen, 
Recorrente(s): Sociedade Michelin de Participações, Indústria e Co
mércio Ltda., Advogado: Dr. Sigrid Bieler da Silva, Recorrido(s): 
Carlos Renato Aragonez, Advogada: Dra. Vera Zaijitska Barroso, 
Decisão: por unanimidade, dar provimento parcial ao Recurso Or
dinário da Autora para afastar a condenação da Requerente em ho
norários advocatícios da sucumbência. Processo: R O A R  -
495495/1998-2 da 5a. Região, Relator: Min. José Luciano de Cas
tilho Pereira, Recorrente(s): Luiz Femandes Coutinho, Advogado: Dr. 
José Martins Catharino, Recorrido(s): Viação Aérea São Paulo S.A. - 
VASP, Advogado: Dr. Manoel Machado Batista, Advogado: Dr. Ruy 
Jorge Caídas Pereira, Decisão: em prosseguimento ao julgamento 
iniciado na sessão do dia 19/9/2000, DECIDIU, por maioria, vencido 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Gelson de Azevedo, dar provi
mento parcial ao Recurso Ordinário para, reformando a v. decisão 
regional, julgar improcedente a Ação Rescisória, invertendo-se o ônus 
da sucumbência em. relação às custas processuias. Observação: im
pedido o Excelentíssimo juiz Convocado Horácio Raymundo de Sen- 
na Pires; Falou pelo Recorrido(s) Dr. Ruy Jorge Caídas Pereira; Pro
cesso: R O A R  - 495498/1998-3 da 23a. Região, Relator: Min. João 
Oreste Dalazen, Recorrente(s): Suzet Simioli Coquemala Guerreiro, 
Advogado: Dr. Edene Magalhães de Camargo, Recorrido(s): Banco 
do Brasil S.A., Advogado: Dr. Romeu de Aquino Nunes, Advogado: 
Dr. Helvécio Rosa da Costa, Decisão: Por unanimidade, negar pro
vimento ao Recurso Ordinário. Observação: registrada a presença do 
Dr. Ricardo Leite Luduvice, patrono do Recorrido. Processo: R O A G  
- 495595/1998-8 da 8a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, 
Recorrenle(s): Fundação Santa Casa de Misericórdia do Pará, Pro
curador: Dr. Antônio Carlos de Andrade Monteiro, Recorrido(s): Iza- 
bel Lopes da Silva, Advogado: Dr. Ângela da Conceição Socorro- 
Palheta Bezerra, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Re
curso Ordinário; Processo: AG-RXOF e R O A R  - 495648/1998-1 da 
3a. Região, Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Agra- 
vante(s): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, Procurador: Dr. 
Júlio César Barbosa Figueiredo, Agravado(s): Eliana Maria de Oli
veira, Advogado: Dr. Saulo Veiga, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao Agravo Regimental; Processo: R O A R  - 500583/1998- 
7 da 4a. Região, Relator: Min. João Oreste Dalazen, Recorrente(s): 
Cooperativa Vinícola Aurora Ltda., Advogado: Dr. José Leonardo 
Bopp Meister, Recorrido(s): Armando Ferrari e outro, Advogado: Dr. 
Alzir Cogorni, Decisão: por unanimidade, dar provimento parcial ao 
Recurso Ordinário para, julgando procedente em parte a Ação Res
cisória, desconstituir parcialmente a v. sentença de folhas 64-72 no 
tocante à validade do regime compensatório e, em juízo rescisório, 
proferindo novo julgamento, excluir da condenação o pagamento do 
adicional de horas extras; Processo: R O M S  - 500606/1998-7 da 15a. 
Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Nossa Cai
xa - Nosso Banco S.A., Advogado: Dr. Caetano Aparecido Pereira da 
Silva, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Adays
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Cesário Milanesi e Outros, Advogado: Dr. Luiz Gustavo Poleto Seno, 
Autoridade Coatora: Juiz-Presidente da JCJ de Marília, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário. Observação: 
impedido o Excelentíssimo Senhor Ministro Barros Levenhagen; Pro
cesso: R O A R  - 501332/1998-6 da 2a. Região, Relator: Min. Fran
cisco Fausto, Recorrente(s): Serviço Ibirapuera Medicina S.C. Ltda., 
Advogado: Dr. Marli Aparecida Sampaio, Recorrido(s): Ivã Conte ( 
Espólio de), Advogado: Dr. Roberto Hiromi Sonoda, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário; Processo: 
AG-AC - 502080/1998-1 da 19a. Região, Relator: Min. Francisco 
Fausto, Agravante(s): Sindicato dos Empregados em Estabelecimen
tos Bancários do Estado de Alagoas, Advogado: Dr. José Eymard 
Loguércio, Agravado(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Hel
vécio Rosa da Costa, Decisão: por unanimidade, julgar procedente a 
Ação Cautelar, para confirmar a liminar de folha 70, que determinou 
a suspensão da execução que se processa nos autos da Ação de 
Cumprimento de n° 89.02.04.0002, em curso perante a MM. 2* Vara 
do Trabalho de Maceió-AL, até o trânsito em julgado da decisão 
proferida na Ação Rescisória TRT-AR-230/97 (TST-ROAR- 
501.400/98.0), restando prejudicado o exame do Agravo Regimental. 
Custas a cargo do Réu, calculadas sobre o valor dado à causa de R$
1.000,00, no importe de RS 20,00, dispensado o recolhimento; Pro
cesso: R O A R  - 505936A998-9 da 15a. Região, Relator: Min. João 
Oreste Dalazen, Recorrente(s): Arthur Lundgren Tecidos S.A. - Casas 
Pernambucanas, Advogado: Dr. João Bruno Neto, Recorrido(s): Ma
ria Inês Ambrózio, Advogado: Dr. Jussara da Silva Cury, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário; Processo: 
R O A R  - 508609/1998-9 da 5a. Região, Relator: Min. Francisco 
Fausto, Recorrente(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Ad
vogado: Dr. João Amaral, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Car
neiro, Recorrido(s): Daniel da Silva Santos, Advogado: Dr. Hélbio 
Cerqueira Soares Palmeira, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao Recurso Ordinário. Observação: impedido o Excelen
tíssimo Juiz Convocado Horácio Raymundo de Senna Pires; Pro
cesso: R O A G  - 511506/1998-5 da 17a. Região, Relator: Min. Fran
cisco Fausto, Recorrente(s): Transportadora Oliveira Gonçalves Ltda., 
Advogada: Dra. Cristina de Oliveira, Recorrido(s): Sindicato dos Tra
balhadores em Transportes Rodoviários no Estado do Espírito Santo - 
SINDIRODOVIÁRIOS - ES, Advogado: Dr. Francisco Carlos de 
Oliveira Jorge, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Re
curso Ordinário; Processo: R O A C  - 513792/1998-5 da 6a. Região, 
Relator: Min. João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Banco Bandei
rantes S. A., Advogado: Dr. Geraldo Azoubel, Recorrido(s): Edson 
Figueiredo Burity, Advogado: Dr. Joaquim FomellOs Filho, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário em Ação 
Cautelar. Observação: registrada a presença do Dr. Victor Russomano 
Júnior, patrono do Recorrente; Processo: R O M S  - 513797/1998-3 da 
19a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Recorrente(s): Carlos 
Bezerra Calheiros, Advogado: Dr. Carlos Bezerra Calheiros, Recor- 
rido(s): Ailson Bernardes de Oliveira, Recorrido(s): Empresa São 
Francisco Ltda., Recorrido(s): Maria de Fátima Lima, Advogado: Dr. 
Saulo Emanoel de Oliveira, Autoridade Coatora: Juiz-Presidente da 2’ 
JCJ de Maceió, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Re
curso Ordinário para, reformando o v. acórdão regional recorrido, 
conceder a segurança pretendida e determinar o prosseguimento da 
execução relativa aos honorários advocatícios, abatidos os valores já 
recebidos a este título no acordo firmado; Processo: R O A C  - 
513814/1998-1 da 3a. Região. Relator: Min. João Oreste Dalazen, 
Recorrente(s): Cerâmica Setelagoana S.A., Advogado: Dr. José Ma- 
ximiliano Baraldi. Recorrido(s): Altamiro Dias dos Santos e Outros, 
Advogado: Dr. Rafael Pereira Soares, Decisão: por unanimidade, dar 
provimento parcial ao Recurso Ordinário apenas para absolver a Re
corrente da condenação ao pagamento de multa por litigância de má- 
fé. Processo: R O A R  - 513815/1998-5 da 3a. Região, Relator: Min. 
João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Cerâmica Setelagoana S.A., Ad
vogado: Dr. José Maximiliano Baraldi, Recorrido(s): Altamiro Dias 
dos Santos e Outros, Advogado: Dr. Rafael Pereira Soares, Decisão: 
I - por unanimidade, dar provimento parcial ao Recurso Ordinário 
para excluir da condenação imposta pelo egrégio Tribunal Regional 
do Trabalho de origem a multa por litigância de má-fé; II - por 
unanimidade, dar provimento parcial ao Recurso Ordinário para, jul
gando procedente em parte a Ação Rescisória, desconstituir parcial
mente a r. sentença de folhas 21-8 e, em juízo rescisório, proferindo 
novo julgamento, excluir da condenação as diferenças salariais de
correntes dos reajustes previstos nas Convenções Coletivas de Tra
balho de 1992/93; Processo: R O M S  - 515736/1998-5 da 5a. Região, 
Relator: Min. Francisco Fausto, Recorrente(s): Banco Económico 
S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Leonardo Melo 
Sepúlveda, Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Recorrido(s): Iran 
Gonçalves dos Santos, Advogado: Dr. Ivan Isaac Ferreira Filho, Au
toridade Coatora: Juiz-Presidente da JCJ de Eunápolis/BA, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário. Obser
vação: impedido o Excelentíssimo Juiz Convocado Horácio Raymun
do de Senna Pires; Processo: R O M S  - 518464/1998-4 da 15a. Re
gião, Relator: Min. Francisco Fausto, Recorrente(s): Jocilene Curiati 
Ventura, Advogada: Dra. Luciana Lopes Arantes, Recorrido(s): Banco 
do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Autoridade Coatora: Juíza-Presidente da JCJ 
de Ourinhos/SP, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Re
curso Ordinário para, reformando o v. acórdão regional recorrido, 
cassar a segurança concedida. Observação: impedido o Excelentís
simo Senhor Ministro Barros Levenhagen; Processo: R O M S  - 
520574/1998-0 da 2a. Região, Relator: Min. João Oreste Dalazen, 
Recorrente(s): DERSA - Desenvolvimento Rodoviário S.A., Advo
gado: Dr. Cassio Mesquita Barros Júnior, Recorrido(s): Sérgio Bor
ges, Advogado: Dr. Alceu Quintal, Autoridade Coatora: Juiz-Pre
sidente da 5* JCJ São Paulo, Decisão: Por unanimidade, negar pro
vimento ao Recurso Ordinário. Observação: registrada a presença do 
Dr. Victor Russomano Júnior, patrono do Recorrente; Processo: 
R O A R  - 520581/1998-4 da 17a. Região, Relator: Min. João Oreste 
Dalazen, Recorrente(s): José Rodrigues, Advogado: Dr. José Torres 
das Neves, Recorrido(s): Companhia Docas do Espírito Santo - CO- 
DESA, Advogado: Dr. Rubens Musiello, Advogada: Dra. Maria Cris
tina da Costa Fonseca, Decisão: Por unanimidade, negar provimento 
ao Recurso Ordinário. Falou pelo Recorrente(s) Dr. José Torres das 
Neves; Processo: RXOF e R O A R  - 525175/1998-4 da 14a. Região, 
Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal, Remetente: Tribunal Regional do
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Trabalho da 14* Região, Recorrente(s): Estado de Rondônia, Pro
curador: Dr. Sebastião Marcelino de Castro, Recorrido(s): Francisco 
das Chagas Matos Ferreira, Advogado: Dr. Lindolfo Santana de Oli
veira Júnior, Decisão: por unanimidade, não conhecer das contra- 
razões, por irregularidade de representação e no mérito, também por 
unanimidade, declarar extinto o processo sem julgamento do mérito, 
na forma do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, em 
decorrência da ilegitimidade "ad causam" ativa do Estado de Ron
dônia, devendo ser extraídas peças dos autos e remetidas ao Mi
nistério Público Estadual para as providências que julgar necessárias, 
em face da evidente irregularidade administrativa, prejudicado o exa
me da Remessa Necessária. Custas a cargo do Autor, calculadas sobre
0 valor atribuído à causa de R$ 1.343,62, no importe de R$ 26,87; 
Processo: RXOF e R O A R  - 524995/1999-8 da 3a. Região, Relator: 
Min. João Oreste Dalazen. Remetente: TRT da 3* Região, Recor- 
rente(s): Estado de Minas Gerais, Procurador: Dr. Carmo Eduardo 
Azevedo Pereira, Recorrido(s): Cândido dos Santos, Advogado: Dr. 
Luís Cláudio da S Chaves, Decisão: Por unanimidade, negar pro
vimento aos Recursos de Ofício e Ordinário. Processo: R O M S  - 
525542/1999-9 da 3a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Re- 
corrente(s): Cogefe Engenharia Comércio e Empreendimentos Ltda., 
Advogado: Dr. Divaldo de Oliveira Flores, Recotrido(s): Darci Fer
reira de São José, Advogado: Dr. Robson Carvalho Silva, Autoridade 
Coatora: Juíza-Presidente da 21* JCJ de Belo Horizonte, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário; Processo: 
R O A R  - 525956/1999-0 da 15a. Região, Relator: Min. Francisco 
Fausto, Recorrente(s): Lojas Americanas S.A., Advogada: Dra. San
dra Martinez Nunez, Recorrido(s): Sindicato dos Empregados no Co
mércio de Bauru, Advogado: Dr. Luiz Fernando Bobri Ribas, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário. Ob
servação: impedido o Excelentíssimo Senhor Ministro Barros Le
venhagen; Processo: ED-ROAR - 526027/1999-7 da 8a. Região, 
Relator: Min. Francisco Fausto, Rccorrente(s): Centrais Elétricas do 
Norte do Brasil S.A. - ELETRONORTE, Advogado: Dr. Eduardo 
Luiz Safe Carneiro, Advogado: Dr. Cláudio Alberto Feitosa Penna 
Femandez, Recorrente(s): Donizete Gomes de Lima e outro. Ad
vogado: Dr. Adauto Cerqueira Santos, Recorrido(s): Os Mesmos, De
cisão: I - por unanimidade, negar provimento ao Recurso Adesivo; II
- por unanimidade, dar provimento parcial ao Recurso Ordinário para, 
julgando procedente em parte a Ação Rescisória, desconstituir par
cialmente a v. sentença rescindenda proferida nos autos do processo 
JCJ.TU n° 1153/91 e, em juízo rescisório, proferindo novo julga
mento, julgar improcedente o pedido formulado na Reclamação Tra
balhista de diferenças salariais decorrentes da não-incidência do IPC 
de junho de 1987. Invertido o ônus da sucumbência quanto às custas 
processuais, do qual ficam isentos os Reclamantes; Processo: R O A R
- 530270/1999-4 da 20a. Região. Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Recorrente(s): Empresa Energética de Sergipe S.A. - ENER- 
GIPE, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Recorrido(s): José Ronaldo 
de Oliveira, Advogado: Dr. José Simpliciano Fontes de Faria Fer- 
nandes, Decisão: em prosseguimento ao julgamento iniciado na ses
são do dia 7/14/2000, DECIDIU, por unanimidade, negar provimento 
ao Recurso Ordinário. Observação: registrada a presença do Dr. Nil- 
ton Correia, patrono do Recorrido; Processo: R O A R  - 531707/1999-
1 da 2a. Região. Relator: Min. Francisco Fausto, Recorrente(s): An
tônio José de Oliveira Guimarães, Advogado; Dr. Robinson Neves 
Filho, Recorrido(s): Santista Alimentos S.A., Advogado: Dr. Nilo 
Cooke, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Or
dinário; Processo: R O M S  - 534171/1999-8 da 3a. Região, Relator: 
Min. Francisco Fausto, Recorrente(s): Cogefe Engenharia Comércio e 
Empreendimentos Ltda., Advogado: Dr. Divaldo de Oliveira Flores. _ 
Recorrido(s): Darci Ferreira de São José, Advogado: Dr. Robson' 
Carvalho Silva, Autoridade Coatora: Juíza-Presidente da 21* JCJ de 
Belo Horizonte, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Re
curso Ordinário; Processo: R O A R  - 535323/1999-0 da la. Região, 
Relator: Min. João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Antônia Gomes 
Soares de Aquino e Outros, Advogado: Dr. Edson Araújo Nasci
mento, Recorrido(s): Empresa de Processamento de Dados da Pre
vidência Social - DATAPREV, Advogada: Dra. Geilza Martins de 
Azeredo, Decisão: por unanimidade, rejeitar a preliminar de deserção, 
arguida em contra-razões e no mérito, também por unanimidade, 
negar provimento ao Recurso Ordinário. Processo: R O A R  - 
535388/1999-5 da 4a. Região, Relator: Min. João Oreste Dalazen, 
Recorrente(s): Banco Meridional do Brasil S.A., Advogado: Dr. An
dré Luiz Azambuja Krieger, Advogado: Dr. José Alberto Couto Ma
ciel, Recorrido(s): Hélio Remir Werkhauser, Advogada: Dra. Ledir 
Thereza Fomeck, Decisão: suspender o julgamento do com pror
rogação de vista ao Excelentíssimo Senhor Ministro João Oreste Da
lazen, relator; Processo: R O A R  - 535616/1999-2 da 4a. Região, 
Relator: Min. Francisco Fausto, Recorrente(s): Regina Cândido, Ad
vogado: Dr. Dirceu José Sebben, Recorrido(s): San Marino Veículos 
Ltda., Advogado: Dr. Fernando Calvete, Decisão: por unanimidade, 
negai' provimento ao Recurso Ordinário; Processo: R O A R  - 
536890/1999-4 da 2a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Re- 
corrente(s): Hidroservice - Engenharia Ltda., Advogado: Dr. Em- 
manuel Carlos, Recorrido(s): Meronildes Jonel Ramos, Advogado: 
Dr. Marcos Schwartsman, Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa 
Lopes, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Or
dinário. Observação: registrada a presença do Dr. Victor Russomano 
Júnior, patrono do Recorrente; Processo: R O A R  - 536893/1999-5 da 
2a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Recorreníe(s): Claúdio 
Gimenez, Advogado: Dr. Antônio Francisco Bezerra, Recorrido(s): 
Fazenda Paiva Ramos, Advogado: Dr. Marco André Negreiros, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário; Pro
cesso: ROAR - 540122/1999-0 da 6a. Região, Relator: Min. João 
Oreste Dalazen, Recorreníe(s): José Marcos da Silva, Advogado: Dr. 
José Eólo de Mélo, Recorrido(s): Fundação de Saúde Amaury de 
Medeiros - FUSAM, Advogado: Dr. Vânia Maria de Andrade, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário. Pro
cesso: R O A R  - 541097/1999-1 da 6a. Região, Relator: Min. João 
Oreste Dalazen, Recorrentc(s): Cumaru S.A. Agro Industrial, Ad
vogado: Dr. José Guilherme M. da Rocha, Recorrido(s): Julieta An
tônia Juvino ( Espólio de ), Advogado: Dr. Pedro Ferreira de Faria, 
Decisão: suspender o julgamento do com prorrogação de vista ao 
Excelentíssimo Senhor Ministro João Oreste Dalazen, relator; Pro
cesso: R X O F R O A G  - 541686/1999-6 da 19a. Região, Relator: Min. 
Francisco Fausto, Remetente: TRT da 19* Região, Recorrentc(s): Ins-
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tituto Nacional do Seguro Social - INSS, Procurador: Dr. Leonardo 
José de Moura, Procurador: Dr, Auzeneide Maria da Silva Wallraf, 
Recorrido(s): Alisson Barros da Silva e Outros, Advogado: Dr. Ha- 
roldo Carneiro Leão, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Recurso Ordinário e à Remessa de Ofício; Processo: R O A R  - 
545343/1999-6 da 3a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Re- 
corrente(s): Antônio Alves Pereira, Advogado: Dr. Victor Russomano 
Júnior, Recorrido(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Helvécio 
Rosa da Costa, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Re
curso Ordinário. Observação: registradas as presenças do Dr. Victor 
Russomano Júnior, patrono do Recorrente e do Dr. Ricardo Leite 
Luduvice, patrono do Recorrido. Processo: R O A R  - 546114/1999-1 
da 3a. Região, Relator: Min. João Oreste Dalazen, Recorrente(s): 
Teksid do Brasil Ltda., Advogado: Dr. Paulo Roberto Oliveira de 
Toledo, Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Recorrido(s): Se
bastião Isaias Mota Mendes, Advogado: Dr. Júlio Couto Filho. De
cisão: suspender o julgamento do feito com prorrogação de vista ao 
Excelentíssimo Senhor Ministro João Oreste Dalazen, relator; Pro
cesso: R O A R  - 546140/1999-0 da 15a. Região, Relator: Min. Fran
cisco Fausto, Recorrente(s): Sindicato dos Empregados do Comércio 
de Assis, Advogado: Dr. Guerino Saugo, Recorrido(s): Cláudia Re
gina Dias Rodrigues, Advogado: Dr. Saulo Ferreira da Silva Júnior, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário; 
Processo: R O M S  - 546899/1999-4 da 2a. Região, Relator: Min. 
Francisco Fausto, Recorrente(s): Viação Aérea São Paulo S.A. - 
VASP, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro e Outros, Re- 
corrido(s): Jorge Sérgio de Aguiar, Advogado: Dr. Luís Piccinin, 
Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes, Autoridade Coatora: 
Juiz-Presidente da 24a JCJ de São Paúlo/SP, Decisão: por unani
midade, negar provimento ao Recurso Ordinário; Processo: R O A R  - 
547282/1999-8 da 5a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Rc- 
corrente(s): Claudemar Borburema de Oliveira, Advogado: Dr. Nilton 
Correia. Recorrido(s): Banco Bradesco S.A., Advogada: Dra. Luzia 
de Fátima Figueira, Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, De
cisão: por unanimidade, negar integral provimento ao Recurso Or
dinário; Falou pelo Recorrente(s) Dr. Nilton Correia; Falou pelo Re- 
corrido(s) Dr. Victor Russomano Júnior; Processo: R O A R  - 
547285/1999-9 da 18a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Re- 
corrente(s): Marcela Corrêa Monteiro Mesquita, Advogado: Dr. Ar- 
chibald Silva, Recorrido(s): Eurípedes Pereira Borges, Advogado: Dr. 
João Leandro Pompeu de Pina, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao Recurso Ordinário; Processo: R O A R  - 547286/1999-
2 da 11a. Região, Relator Min. Francisco Fausto, Recorrente(s): 
Jacob Ribeiro Sales, Advogado: Dr. Valsui Cláudio Martins, Re- 
corrido(s): Beta S.A. - Indústria e Comércio, Advogada: Dra. Cle
mente Augusto Gomes, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao 
Recurso Ordinário para, reformando o v. acórdão regional recorrido, 
julgar improcedente o pedido formulado pela Autora na Ação Res
cisória; Processo: R O A R  - 548430/1999-5 da 3a. Região, Relator: 
Min. João Oreste Dalazen, Rccorrente(s): Gematur Transportes Ur
banos Ltda., Advogado: Dr. Carlos Alexandre de Paula Moreira, Re- 
corrido(s): José Dimas dos Santos, Advogada: Dra. Alessandra Maria 
Scapin, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso Or
dinário da Requerida, por deserto; Processo: RXOF e R O A R  - 
549927/1999-0 da la. Região, Relator: Min. João Oreste Dalazen, 
Remetente: Tribunal Regional do Trabalho da Ia Região, Recorren- 
tc(s): Embratur - Instituto Brasileiro de Turismo, Procurador: Dr. 
Walter do Carmos Barletta, Advogado: Dr. Henry Truman Lima Pe
reira, Recorrido(s): Myrian Cataldi Rodolpho de Souza e Outros, 
Advogado: Dr. João Luiz Daflon, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do Recurso Ordinário mas, aplicando o princípio da fun- 
gibilidade dos recursos, determinar a remessa dos autos ao egrégio 
Tribunal Regional do Trabalho de origem, a fim de que conheça do 
recurso como Agravo Regimental e julgue-o como entender de di
reito; Processo: R O A R  - 550324/1999-6 da 17a. Região, Relator: 
Min. Francisco Fausto, Recorrente(s): Espírito Santo Centrais Elé
tricas S.A. - ESCELSA, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Re- 
corrido(s): Maria da Penha Norbim de Oliveira e outro, Advogado: 
Dr. José Hildo Sarcinelli Garcia, Advogada: Dra. Maria Cristina Iri- 
goyen Peduzzi, Decisão: por unanimidade, dar provimento parcial ao 
Recurso Ordinário para, julgando procedente em parte a Ação Res
cisória, desconstituir a v. decisão rescindenda e, em juízo rescisório, 
proferindo novo julgamento, julgar improcedente a Reclamação Tra
balhista quanto ao pedido de condenação ao pagamento de verba 
honorária; Processo: R O A R  - 550903/1999-6 da 13a. Região, Re
lator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): Empresa Bra
sileira de Correios e Telégrafos - ECT, Advogada: Dra. Alexandra de 
Araújo Lobo, Recorrido(s): Adênio de Lima Silva. Advogado: Dr. 
Leidson Farias, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Re
curso Ordinário; Processo: AC - 555984/1999-8, Relator: Min. João 
Oreste Dalazen, Autoria): União Federal, Procurador: Dr. Walter do 
Carmo Barletta, Réu: Zilda Alves de Oliveira Pinto e Outros, Ad
vogada: Dra. Renilde Terezinha de Resende Ávila, Decisão: por una
nimidade, julgar extinto o processo, sem julgamento do mérito, por 
perda do objeto, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de 
Processo Civil. Custas, pela Autora, no montante de R$ 10,00 (dez 
reais), calculadas sobre o valor atribuído à causa, de R$ 500,00 
(quinhentos reais), isenta. Processo: RXO F  e R O A R  - 557536/1999-
3 da Ua. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Re
metente: TRT da 11a Região, Recorrente(s): Instituto Nacional do 
Seguro Social - INSS, Procurador: Dr. Fabíola Guerreiro Vilar de 
Melo Oliveira, Recorrido(s): tkcrisanta de Oliveira Espíndola e Ou
tros, Advogado: Dr. Adair José Pereira Moura, Decisão: por una
nimidade, dar provimento parcial ao Recurso Voluntário e à Remessa 
de Ofício para, julgando parcialmente procedente a Ação Rescisória, 
desconstituir parcialmente a v. decisão rescindenda e, em juízo res
cisório, proferindo novo julgamento, expungir da condenação as di
ferenças salariais e reflexos alusivos ao IPC de junho de 1987 e à 
URP de fevereiro de 1989 e no tocante às URPs dc abril e maio de 
1988, limitar a condenação do Reclamado ao pagamento do valor 
correspondente a 7/30 (sete trinta avos) do reajuste salarial de 16,19% 
(dezesseis vírgula dezenove por cento), a ser calculado sobre o salário 
do mês de março de 1988, incidente sobre o salário dos meses de 
abril e maio, não cumulativo e corrigido monetariamente desde a data 
em que devido até o efetivo pagamento e com reflexos em junho e 
julho subsequentes; Processo: R O M S  -, 557600/1999-3 da 2a. Re
gião, Relator: Min. Francisco Fausto. Recorrente(s): Hospital e Ma

ternidade de Vila Carrão Ltda., Advogado: Dr. José Torres das Neves, 
Advogada: Dra. Sandra Márcia C. Torres das Neves, Recorrido(s): 
Vera Lúcia Nogueira Rainho Prado, Advogado: Dr. Vagner da Costa, 
Autoridade Coatora: Juiz-Presidente da 42a JCJ de São Paulo/SP, 
Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário para 
conceder a segurança a fim dc liberar a totalidade do crédito do 
Impetrante penhorado junto ao Banco do Brasil. Oficie-se, com ur
gência, ao Excelentíssimo Juiz-Presidente da MM. 42a Vara do Tra
balho de São Paulo - SP; Falou pelo Recorrente(s) Dr. José Torres das 
Neves; Processo: RXOF e R O A R  - 560756/1999-6 da 7a. Região, 
Relator: Min. Francisco Fausto, Remetente: TRT da 7a Região, Re- 
corrente(s): Universidade Federal do Ceará, Procurador: Dr. Daurian 
Van Marsen Farena, Recorrido(s): Maria Ivoneide Duarte Maia e 
Outros, Advogado: Dr. Helci de Castro Sales, Decisão: por maioria, 
vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro José Luiz Vasconcejlos, 
dar provimento ao Recurso Ordinário para, afastada a decadência e 
julgando desde de logo o mérito, julgar procedente a Ação Rescisória 
para desconstituir a v. decisão rescindenda e, em juízo rescisório, 
proferindo novo julgamento, excluir da condenação as diferenças sa
lariais e reflexos decorrentes do IPC de junho de 1987. Observação: 
ressalvou entendimento pessoal o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Ronaldo José Lopes Leal; Processo: AG-RXOFAR - 560759/1999-7 
da 7a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Agravan- 
te(s): Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, 
Procurador: Dr. Marcelo Marinho B. Mendes, Procurador: Dr. Walter 
do Carmo Barletta, Agravado(s): Alberto Maia Silva, Advogado: Dr. 
Odilo Maia Gondim Neto, Decisão: por unanimidade, dar provimento 
ao Agravo Regimental para, reformulando o r. despacho agravado e 
passando desde logo ao exame da Remessa de Ofício, dar-lhe pro
vimento para julgar procedente a Ação Rescisória e, em juízo res
cisório, julgar improcedente a Reclamação Trabalhista, invertendo-se 
o ónus da sucumbência quanto às custas processuais na Ação Res
cisória e na Reclamação Trabalhista n° 1.912/91, originária da MM. 
8a Vara do Trabalho de Fortaleza-CE. Processo: ED-RXOF e R O A R  
- 562446/1999-8 da 8a. Região, Relator: Min. Joao Oreste Dalazen, 
Embargante: Instituto de Terras do Pará - ITERPA, Advogada: Dra. 
Maria de Fátima Martins Cavada Monteiro, Embargado(a): Maria 
Alzenora Almeida de Oliveira e Outros, Advogada: Dra. Iêda Lívia 
de Almeida Brito, Embargado(a): Haroldo França Rebouças Júnior e 
Outros, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos Embargos 
Declaratórios; Processo: R O A R  - 569233/1999-6 da 3a. Região, 
Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Elton 
da Cruz, Advogado: Dr. Nicanor Eustáquio. Pinto Armando, Advo
gado: Dr. Alexandre Isaac Borges, Recorrido(s): Telecomunicações de 
Minas Gerais S.A. - TELEM1G, Advogado: Dr. Helvécio Viana Per
digão, Advogado: Dr. Marcelo Luiz Ávila de Bessa,- Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário. Observação: 
registrada a presença do Dr. Alexandre Isaac Borges, patrono da 
Recorrida; Processo: R O M S  - 571192/1999-0 da 10a. Região, Re
lator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): BRB - 
Banco de Brasília S.A., Advogado: Dr. Jacques Alberto de Oliveira, 
Recorrido(s): Ecilda Senhorinha de Lima Schraiber, Autoridade Coa
tora: Juiz-Presidente da 9a JCJ de Brasília/DF, Decisão: por una
nimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário para determinar que 
a importância penhorada retome à Impetrante, a fim de que lá per
maneça em conta depósito em nome do Exeqiiente, tal como pos
tulado; Processo: R O A R  - 573044/J999-2 da 7a. Região, Relator: 
Min. José Luciano de Castilho Pereira, Rccorrente(s): Leonardo Se- 
veriano Montenegro, Advogado: Dr. Francisco Eduval Alves de Hol- 
landa, Recorrido(s): Dicoccl - Distribuidora de Cosméticos do Ceará 
Ltda., Advogada: Dra. Márcia Vieira de Melo Malta, Decisão: adiar o 
julgamento do feito a pedido do Ministro Relator; Processo: RXOF 
e R O A R  - 573063/1999-8 da 11a. Região, Relator: Min. João Oreste 
Dalazen, Remetente: Tribunal Regional do Trabalho da 11a Região, 
Recorrente(s): União Federal, Procurador: Dr. Ademir Carvalho Pi
nheiro, Recorrido(s): Norma Wanderley da Silva e Outros, Advogado: 
Dr. Luiz Carlos Pantoja, Decisão: adiar o julgamento do feito a 
pedido do Ministro Relator; Processo: R O M S  - 573130/1999-9 da 
15a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Recorrente(s): Banco do 
Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, Advogado: Dr. José Alberto 
Couto Maciel, Recorrido(s): Vera Lúcia Cardoso Fabiano, Advogado: 
Dr. Eduardo Surian Matias, Autoridade Coatora: Juiz-Presidente da 
JCJ de Paulínia, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Recurso Ordinário; Processo: A-ROAR - 573813/1999-9 da 8a. Re
gião, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): White 
Martins Gases Industriais do Norte S.A., Advogado: Dr. Ophir Fil- 
gueiras Cavalcante Júnior, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 
Agravado(s): Ana Regina Rufino Munhoz, Advogado: Dr. Antônio 
Eder John de Sousa Coelho, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao Agravo Regimental e, ante o seu caráter manifestamente 
protelatório, condenar a Agravante ao pagamento da multa de 10% 
(dez por cento) sobre o valor corrigido da causa, prevista no artigo 
557, § 2o, do Código de Processo Civil; Processo: R O M S  - 
575028/1999-0 da 2a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Re- 
corrente(s): Cadeiras Mesas e Companhia Ltda., Advogado: Dr. Do
mingos Palmieri, Recorrido(s): Wandeir de Souza Mendes, Advo
gado: Dr. Fernando Duque Rosa, Autoridade Coatora: Juiz-Presidente 
da 30a JCJ de São Paulo/SP, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao Recurso Ordinário; Processo: R O A R  - 575048/1999-0 da 
2a. Região, Relator: Min. João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Hos
pital Nossa Senhora da Penha S.A., Advogado: Dr. Nivaldo Pereira de 
Godoy, Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Recorrido(s): Idair 
Travagin, Advogado: Dr. Takao Amano, Advogado: Dr. Edson Gra- 
muglia Araújo, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Recurso 
Ordinário para julgar improcedente o pedido formulado na Ação 
Rescisória. Custas pelo Recorrido, arbitradas sobre o valor dado à 
causa de R$ 1.000,00, calculadas em RS 20,00, dispensado na forma 
da lei. Observação: juntará voto convergente ao pé do acórdão o 
Excelentíssimo Senhor Ministro José Luiz Vasconcellos; Falou pelo 
Recorrente(s) Dr. Victor Russomano Júnior; Processo: ED-MS - 
575071/1999-8, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, 
Embargante: Dorgival Terceiro Neto. Advogado: Dr. Dorgival Ter
ceiro Neto, Embargado(a): Ia Turma do Tribunal Superior do Tra
balho, Decisão: por unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios 
para prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação do voto 
do Ministro Relator; Processo: R O A R  - 578062/1999-6 da 17a. 
Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s):

UCVC - União das Costureiras de Vila Comboni Ltda. e Outros, 
Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, Advogada: Dra. 
Tasmânia Maria de Brito Guerra, Recorrido(s): Sindicato dos Tra
balhadores nas Indústrias de Confecções, Malharias, yestuário, Te
celagem e Calçados de Colatina, São Gabriel da Palha, Águia Branca, 
Panças, Marilândia, Baixo Guandu, Itarana, Itaguaçu e Santa Teresa - 
SINTVEST, Advogado: Dr. David Guerra Felipe, Decisão: por una
nimidade, rejeitar as preliminares de revelia, litispendência e nulidade 
por vício de citação, arguida em contra-razões e no mérito, também 
por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário, determi
nando a aplicação de multa de 1% sobre o valor da causa, prevista no 
artigo 18 do Código de Processo Civil, por litigância de má-fé; Falou 
pelo Recorrente(s) Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca; Processo: 
RXOF e R O A R  - 579429/1999-1 da 15a. Região, Relator: Min. 
Francisco Fausto, Remetente: TRT da 15a Região, Recorrente(s): Mu
nicípio de Inúbia Paulista, Advogado: Dr. Osmar José Facin, Re- 
corrido(s): Armando Cenedesi, Advogado: Dr. Dirceu Mansano Sam
paio, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Or
dinário e à Remessa de Ofício. Observação: impedido o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Barros Levenhagen; Processo: R O A R  - 
579970/1999-9 da 12a. Região, Relator: Min. João Oreste Dalazen, 
Recorrentc(s): Banco Real S.A., Advogado: Dr. Francisco Effting, 
Rccorrido(s): Olivete Joanes Peruzzo Agustini, Advogado: Dr. Valdir 
Gehlen, Decisão: suspender o julgamento do feito com prorrogação 
dc vista ao Excelentíssimo Senhor Ministro João Oreste Dalazen, 
relator. Observação: registrada a presença da Dr.a Márcia Bergamo. 
patrona do Recorrente; Processo: R O A G  - 580550/1999-8 da la. 
Região, Relator: Min. João Oreste Dalazen. Recorrente(s): Ireny Ra- 
bello de Menezes, Advogado: Dr. João Henrique Rabello de Menezes, 
Recorrido(s): Edgardo do Amaral Navarro, Advogado: Dr. Benito 
Fcrraro, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário; Processo: R O M S  - 582649/1999-4 da la. Região, Re
lator: Min. Francisco Fausto, Recorrente(s): Banco do Estado do Rio 
dc Janeiro S.A. - BANERJ (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: 
Dr. Eladio Miranda Lima, Advogado: Dr. Rogério Avelar, Recor- 
rido(s): Ângela Maria Henriques de Aráujo, Advogado: Dr. José Ey- 
mard Loguércio, Autoridade Coatora: Juiz-Presidente da 73a JCJ do 
Rio de Janeiro, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Re
curso Ordinário; Processo: R O M S  - 582650/1999-6 da 2a. Região, 
Relator: Min. Francisco Fausto, Recorrente(s): Viação Aérea São Pau
lo S.A. - VASP, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Ad
vogada: Dra. Mariam Berwanger, Recorrido(s): Sebastião Ribeiro, 
Advogado: Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo, Advogado: Dr. Luís 
Piccinin, Autoridade Coatora: Juiz-Presidente da 43a JCJ de São Pau
lo, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário 
para conceder a segurança impetrada, suspendendo a eficácia do des
pacho de folha 30, proferido nos autos do processos n° 2455/89, para 
considerar válida a penhora realizada sobre o bem móvel oferecido; 
Processo: R O A R  - 584232/1999-5 da 9a. Região, Relator: Min. 
Francisco Fausto, Recorrente(s): Maurílio Santos, Advogado: Dr. Eu- 
clides Alcides Rocha, Recorrido(s): Cooperativa Agropecuária Mou- 
rãoense Ltda. - COAMO, Advogado: Dr. Zeno Simm, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário; Processo: 
R O A R  - 584713/1999-7 da 24a. Região, Relator: Min. Francisco 
Fausto, Recorrente(s): Eunice Maria Pinheiro Pereira, Advogado: Dr. 
José Carlos Manhabusco, Recorrido(s): Banco Real S.A., Advogada: 
Dra. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Decisão: por unanimidade, re
jeitar as preliminares de nulidade por negativa de prestação juris- 
dicional, inépcia da inicial e carência da ação, arguidas nas razões 
recursais e no mérito, também por unanimidade, dar provimento em 
parte ao Recurso Ordinário da Ré, para julgar improcedente a Ação 
Rescisória, condenando a Autora ao pagamento de honorários ad- 
vocatícios e custas processuais, estas no importe de R$ 20,00; Pro
cesso: R OAR - 584726/1999-2 da 21a. Região. Relator: Min. Fran
cisco Fausto, Recorrente(s): Sindicato dos Servidores Públicos Mu
nicipais de Natal - SINSENAT, Advogado: Dr. Carlos Gondim Mi
randa dc Farias, Recorrido(s): Superintendência Municipal de Obras e 
Viação - SUMOV, Procurador: Dr. Margarete Brandão Câmara, De
cisão: por unanimidade, dar provimento em parte ao Recurso Or
dinário para, julgando procedente em parte a Ação Rescisória, des
constituir parcialmente a v. decisão rescindenda e, em juízo res
cisório, proferindo novo julgamento, julgar parcialmente procedente a 
Reclamação Trabalhista, deferindo aos substituídos pelo Sindicato o 
pagamento das diferenças salariais decorrentes da supressão das 
URPs de abril e maio de 1988, limitadas apenas ao valor corres
pondente a 7/30 (sete trinta avos) do reajuste de 16,19% (dezesseis 
vírgula dezenove por cento), calculadas sobre o salário do mês de 
março e incidentes sobre os salários dos meses dc abril e maio, com 
reflexos em junho e julho de 1988, não cumulativamente, mas cor
rigidas monetariamente desde a data em que eram devidas até seu 
efetivo pagamento; Processo: R OAR - 585147/1999-9 da 5a. Re
gião. Relator: Min. Francisco Fausto, Recorrente(s): Iza Maria Souza 
Bezerra, Advogado: Dr. Jairo Andrade de Miranda, Recorrido(s): 
União Federal, Procurador: Dr. Agilécio Pereira de Oliveira, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário; Processo: 
R O A R  - 585157/1999-3 da 3a. Região, Relator: Min. Francisco 
Fausto, Recorrente(s): Aneeliese Kikoler Friedman ( Espólio de),. 
Advogado: Dr. Bruno Cardoso Pires de Moraes, Advogado: Dr. Cae
tano de Vasconcellos Neto, Recorrido(s): Paulo Diniz Paiva, Ad
vogado: Dr. Comelio Joe F Pereira, Decisão: por unanimidade, dar 
provimento ao Recurso Ordinário para determinar o retomo dos autos 
ao egrégio Tribunal Regional do Trabalho de origem, a fim de que 
aprecie a Ação Rescisória como entender de direito; Falou pelo Re- 
corrente(s) Dr. Caetano de Vasconcellos Neto; Processo: R O A R  - 
585166/1999-4 da 4a. Região, Relator: Min. José Luciano de Cas
tilho Pereira, Recorrente(s): Paulo Roberto Vignatti, Advogado: Dr. 
Plinio Weber, Advogado: Dr. Pio Cervo, Recorrido(s): Luiz Eioy 
Martins, Advogado: Dr. Jair Marcinkowski, Decisão: suspender o 
julgamento do feito em virtude do pedido de Vista Regimental for
mulado pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Ronaldo José Lopes 
Leal, após consignado que o Excelentíssimo Senhor Ministro Relator, 
negava provimento ao Recurso Ordinário. Observação: registrada a 
presença do Dr. Pio Cervo, patrono do Recorrente; Processo: RXOF 
e R O A R  - 585922/1999-5 da 2a. Região. Relator: Min. José Luciano 
de Castilho Pereira, Remetente: TRT da 2a Região, Recorrente(s): 
Município de São Caetano do Sul, Advogada: Dra. Márcia Aparecida 
Amoruso Hiidebrand. Recorrido(s): Neusa Maria Soldcra Mcnchinc e



n° 34-E, sexta-feira, 16 de fevereiro de 2001
ISSN 1415-1588

Diário da Justiça Seção 1 607

Outros, Advogada: Dra. Maria Madalena Mendes de Souza, Decisão: 
por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário para, jul
gando procedente a Ação Rescisória, desconstituir parcialmente o v. 
acórdão proferido pelo egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 2a 
Região no julgamento do Processo TRT/SP n° 02.96.001.680.0 e, em 
juízo rescisório, proferindo novo julgamento, julgar improcedente o 
pedido de diferenças salariais vencidas e vincendas a partir de maio 
de 1992 em face do não reajuste dos salários dos postulantes em 
conformidade às bases e proporções do piso nacional de salários - Lei 
n° 2.961/88, bem como os reflexos. Custas da Rescisória pelos Réus; 
Processo: RXOF e R O A R  - 586576/1999-7 da 19a. Região, Re
lator: Min. Francisco Fausto, Remetente: TRT da 19a Região, Re- 
corrente(s): Ministério Público do Trabalho da 19a Região, Procu
rador: Dr. Alpiniano do Prado Lopes, Recorrente(s): Município de 
Porto de Pedras, Advogado: Dr. Evilásio Feitosa da Silva, Recor- 
rido(s): Silvany Marta da Silva Santos, Advogado: Dr. José Osmar 
dos Santos, Decisão: por unanimidade, negar provimento à Remessa 
de Ofício e aos Recursos Ordinários interpostos pelo Ministério Pú
blico do Trabalho e Município de Porto de Pedras; Processo: A- 
RXOF e R O A R  - 587070/1999-4 da 9a. Região, Relator: Min. 
Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Administração 
dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA, Advogado: Dr. Hélio 
Eduardo Richter, Advogado: Dr. Almir Hoffmann de Lara Júnior, 
Agravado(s): Antônio Guimarães Filho, Advogado: Dr. Marco Cézar 
Trotta Telles, Advogado: Dr. José Torres das Neves, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Agravo. Observação: registrada a 
presença do Dr. José Torres das Neves, patrono do Agravado; Pro
cesso: ED-RXOF e R O A R  - 587076/1999-6 da 7a. Região, Relator: 
Min. Ronaldo Lopes Leal, Embargante: Fundação Nacional de Saúde 
- FNS, Procurador: Dr. Aureolino Meireles da Fonseca, Procurador: 
Dr. Walter do Carmo Barletta, Embargado(a): José Alberto de Sousa 
Bezerra, Advogado: Dr. Jorge Henrique Carvalho Parente, Decisão: 
por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios; Processo: 
R O M S  - 587862/1999-0 da 17a. Região, Relator: Min. Francisco 
Fausto, Recorrente(s): Companhia Vale do Rio Doce - CVRD, Ad
vogado: Dr. Nikon Correia, Recorrido(s): Pedro Soares Pinto Neto, 
Advogado: Dr. Adir Paiva da Silva, Autoridade Coatora: Juiz-Pre
sidente da 4* JCJ de Vitória/ES, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao Recurso Ordinário; Processo: R O A G  - 587865/1999- 
1 da 17a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Recorrente(s): 
Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB, Advogada: Dra. 
Magaly Lima Lessa, Recorrido(s): Zulmiro Gomes dos Santos Júnior, 
Advogada: Dra. Maria da Penha Boa, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao Recurso Ordinário; Processo: A R  -
588414/1999-0, Relator: Min. João Oreste Dalazen, Revisor: Min. 
Gelson de Azevedo, Autor(a): Marconi do Bom Fim Chaves, Ad
vogado: Dr. José Gomes de Melo Filho, Réu: Banco Itaú S.A., Ad
vogado: Dr. Espedito de Castro Júnior, Advogado: Dr. Victor Rus- 
somano Júnior, Decisão: por unanimidade, julgar extinto o processo, 
sem julgamento do mérito, com fulcro no artigo 267, inciso I, com
binado com o artigo 295, § único, inciso I, do Código de Processo 
Civil. Custas pelo Autor sobre o valor dado à causa, de R$ 500,00 
(quinhentos reais), calculadas em R$ 10,00 (dez reais), dispensado na 
forma da lei. Observação: registrada a presença do Dr. Victor Rus- 
somano Júnior, patrono do Réu.

Processo: R OAR - 596660/1999-3 da 3a. Região, Relator: Min. José 
Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): José de Paula Martins, 
Advogado: Dr. Moacir Vargas Ferreira, Recorrido(s): Geraldo Calixto 
Pereira, Advogado: Dr. Cláudio César da Silva, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário; Processo: R O A R  
- 596674/1999-2 da 14a. Região, Relator: Min. João Oreste Dalazen, 
Recorrente(s): Telecomunicações de Rondônia S.A. - TELERON, Ad
vogada: Dra. Cláudia Clementino Oliveira, Advogado: Dr. José Al
berto Couto Maciel, Recorrido(s): Domingos da Silva Lima ( Espólio 
de ), Advogada: Dra. Maria Luíza de Almeida, Decisão: Por una
nimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário. Observação: re
gistrada a presença do Dr. Roberto Caídas Alvim de Oliveira, patrono 
da Recorrente. Processo: RXOF e R O A R  - 596680/1999-2 da 4a. 
Região, Relator: Min. João Oreste Dalazen, Remetente: TRT da 4a 
Região, Recorrente(s): Universidade Federal do Rio Grande do Sul, 
Procurador: Dr. Marise Soares Corrêa, Recorrido(s): Aldo de Abreu 
Goulart, Advogado: Dr. Amarildo Maciel Martins, Advogado: Dr. 
Francis Campos Bordas, Advogada: Dra. Marcelise Azevedo, De
cisão: I - por unanimidade, não conhecer do Recurso Ordinária da 
Autora, por desfundamentado; II - por unanimidade, dar provimento à 
Remessa de Ofício para, anulando o v. acórdão recorrido, em virtude 
de error "in procedendo”, determinar o retomo dos autos ao egrégio 
Tribunal Regional do Trabalho de origem, a fim de possibilitar à 
Autora a emenda da petição inicial, trazendo aos autos a decisão a 
que se visa rescindir. Observação: registrada a presença da Dr.a Mar
celise Azevedo, patrona do Recorrido; Processo: RXOF e R O A R  - 
599174/1999-4 da 15a. Região, Relator: Min. José Luciano de Cas
tilho Pereira, Remetente: TRT da 15a Região, Recorrente(s): Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS, Procurador: Dr. Luís Eduardo G. 
Perrone Júnior, Recorrido(s): Angela Cristina Genaro Arduini e Ou
tros, Advogado: Dr. Nivaldo da Rocha Netto, Decisão: I - por una
nimidade, dar provimento parcial ao Recurso Ordinário e à Remessa 
de Ofício para, julgando procedente em parte a Ação Rescisória, 
desconstituir parcialmente a v. decisão rescindenda e, em juízo res
cisório, proferindo novo julgamento, limitar a condenação do Re
clamado, no tocante às URPs de abril e maio de 1988, ao pagamento 
do valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) do reajuste salarial 
de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento), a ser calculado 
sobre o salário do mês de março/88, incidente sobre o salário dos 
meses de abril e maio, não cumulativo e corrigido monetariamente 
desde a data em que devido até o efetivo pagamento e com reflexos 
em junho e julho subsequentes; II - por unanimidade, dar provimento 
ao Recurso Ordinário e à Remessa de Ofício em relação ao pedido 
cautelar para, julgando-0 parcialmente procedente, determinar a sus
pensão parcial da execução da decisão transitada em julgado nos 
autos da Reclamação Trabalhista n° 601/91, em curso perante a MM. 
Vara do Trabalho de Araras-SP, no que diz respeito à condenação ao 
pagamento das diferenças salariais pela aplicação das URPs de abril 
e maio de 1988, até o trânsito em julgado da decisão final a ser 
proferida nesta Ação Rescisória; Processo: RXOF e R O A R  -

600096/1999-0 da 5a. Região, Relator: Min. José Luciano de Cas
tilho Pereira, Remetente: TRT da 5a Região, Recorrente(s): Município 
de Mirangaba, Advogado: Dr. Frederico Cezário Castro de Souza, 
Recorrido(s): Terezinha Maria de Azevedo, Advogado: Dr. José Fábio 
Andrade Sapucaia, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Recurso Ordinário e à Remessa de Ofício; Processo: RXOF e 
R O A R  - 601776/1999-6 da 9a. Região, Relator: Min. José Luciano 
de Castilho Pereira, Remetente: TRT da 9a Região, Recorrente(s): 
Centro Federal de Educação Tecnológica Paraná - CEFET/PR, 
Procurador: Dr. Waltero do Carmos Barletta, Advogado: Dr. Eymard 
Osanam de Oliveira, Recorrido(s): Nelson Copruchinski, Advogada: 
Dra. Denise Filippetto, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao 
Recurso Ordinário e à Remessa de Ofício para excluir da condenação 
o pagamento dos honorários advocatícios. Processo: RXOF e R O A R  
- 602338/1999-0 da 9a. Região. Relator: Min. Francisco Fausto, 
Remetente: TRT da 9a Região, Recorrente(s): Autarquia do Serviço 
Municipal de Saúde - ASMS, Advogada: Dra. Márcia Nakagawa 
Rampazzo, Recorrido(s): Edilson João Cabrera e Outros, Advogado: 
Dr. Elaine Martins de Paiva, Decisão: por unanimidade, dar pro
vimento ao Recurso Ordinário e à Remessa de Ofício para julgar 
extinto o processo sem julgamento do mérito, por impossibilidade 
jurídica do pedido, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código 
Processual Civil; Processo: R O A R  - 602349/1999-8 da 14a. Região, 
Relator: Min. Francisco Fausto, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., 
Advogado: Dr. Helvécio Rosa da Costa, Recorrido(s): José Carlos 
Lino Costa, Advogado: Dr. Ely Roberto de Castro, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário. Observação: 
registrada a presença do Dr. Ricardo Leite Luduvice, patrono do 
Recorrente; Processo: R O A R  - 603112/1999-4 da 2a. Região, Re
lator: Min. Francisco Fausto, Recorrente(s): José Carlos Ferreira Mo
ta, Advogado: Dr. Ronaldo Luís Coelho, Recorrido(s): Converplast 
Embalagens Ltda., Advogado: Dr. Jorge Naum, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário; Processo: RXOF 
e R O A R  - 603143/1999-1 da 23a. Região, Relator: Min. José Lu
ciano de Castilho Pereira, Remetente: Tribunal Regional do Trabalho 
da 23a Região, Recorrente(s): Estado do Mato Grosso, Procurador: 
Dr. Orlete Lopes Vidaurre, Recorrido(s): Maria Ivaldete de Souza 
Peres, Advogado: Dr. Cláudio Cézar Fim, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao Recurso Ordinário e à Remessa de Ofício; Pro
cesso: RXOF e R O A R  - 603151/1999-9 da 23a. Região, Relator: 
Min. João Oreste Dalazen, Remetente: Tribunal Regional do Trabalho 
da 23a Região, Recorrente(s): Estado de Mato Grosso, Procurador: Dr. 
Geraldo da Costa Ribeiro Filho, Recorrido(s): Sueli Damaceno, Ad
vogado: Dr. Cláudio Cézar Fim, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento aos Recursos de ofício e Ordinário do Autor; Processo: 
RXOF e R O A R  - 603156/1999-7 da 23a. Região, Relator: Min. 
João Oreste Dalazen, Remetente: Tribunal Regional do Trabalho da 
23a Região, Recorrente(s): Estado de Mato Grosso, Procurador: Dr. 
Deusdete Pedro de Oliveira, Recorrido(s): Laura Miguel dos Santos, 
Advogado: Dr. Cláudio Cézar Fim, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento aos Recursos de ofício e Ordinário do Autor; Processo: 
RXOF e R O A R  - 603157/1999-0 da 23a. Região, Relator: Min. 
João Oreste Dalazen, Remetente: Tribunal Regional do Trabalho da 
23a Região, Recorrente(s): Estado de Mato Grosso, Procurador: Dr. 
Orlete Lopes Vidaurre, Recorrido(s): Ana Luiza da Silva, Advogado: 
Dr. Cláudio Cézar Fim, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
aos Recursos de ofício e Ordinário do Autor. Processo: R O A R  - 
604287/1999-6 da la. Região, Relator: Min. João Oreste Dalazen, 
Recorrente(s): Sheridan Vieira da Cunha e outro, Advogado: Dr. Eu
gênio Corrêa dos Santos, Recorrido(s): Greenwinch Informática Lt
da., Advogado: Dr. Dario Martins de Lima, Decisão: suspender o 
julgamento do com prorrogação de vista ao Excelentíssimo Senhor 
Ministro João Oreste Dalazen, relator; Processo: R O A R  - 
607326/1999-0 da 20a. Região, Relator: Min. Márcio Ribeiro do 
Valle, Recorrente(s): José Carlos Lopes Moreira, Advogado: Dr. José 
Alvino Santos Filho, Advogado: Dr. Nikon Correia, Recorrido(s): 
Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas de Sergipe - SE- 
BRAE/SE, Advogada: Dra. Cassandra Freire Sandes Lopes, Decisão: 
por unanimidade, conhecer e negar provimento ao presente Recurso 
Ordinário; Falou pelo Recorrente(s) Dr. Nikon Correia; Processo: 
RXOFAR - 610596/1999-5 da 23a. Região, Relator: Min. João Ores
te Dalazen, Remetente: Tribunal Regional do Trabalho da 23a Região, 
Autor(a): Estado de Mato Grosso, Procurador: Dr. Cláudia Regina 
Souza Ramos Montenegro, Interessado(a): Rosangela Garcia, Advo
gado: Dr. Walter Roseiro Coutinho, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento à Remessa de Ofício; Processo: R O M S  - 612128/1999-1 
da 2a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Recorrente(s): Fun
dação Estadual do Bem-Estar do Menor - FEBEM, Advogado: Dr. 
Sidney Ricardo Grilli, Recorrido(s): Maria do Socorro Silva, Ad
vogado: Dr. Nelson Nogueira, Autoridade Coatora: Juiz-Presidente da 
15a JCJ de São Paulo/SP, Decisão: por unanimidade, negar provi
mento ao Recurso Ordinário; Processo: RXOF e R O A R  - 
612150/1999-6 da 13a. Região, Relator: Min. João Oreste Dalazen, 
Remetente: TRT da 13a Região, Recorrente(s): Osmundo Alves de 
Lima, Advogado: Dr. Nélson Lima Teixeira, Recorrente(s): Univer
sidade Federal da Paraíba - UFPB, Procurador: Dr. Cristiano José C. 
A. Soares, Recorrido(s): OS Mesmos, Decisão: I - por unanimidade, 
dar provimento ao Recurso Ordinário do Requerido, a fim de julgar 
improcedente o pedido formulado na Ação Rescisória com relação às 
diferenças salariais resultantes das URPs de abril e maio de 1988 e do 
IPC de junho de 1987; II - por unanimidade, negar provimento à 
Remessa de Ofício. Custas, pela Autora, no montante de R$ 10,00 
(dez reais), calculadas sobre o valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) 
dado à causa; Processo: RXOF e R O A R  - 613083/1999-1 da 8a. 
Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Remetente: TRT da 8a Re
gião, Recorrente(s): Estado do Pará, Procurador: Dr. Cláudio Mon
teiro Gonçalves, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 8a 
Região, Procurador: Dr. José Cláudio Monteiro de Brito Filho, Re- 
comdo(s): Ademir Pacheco de Araújo, Advogado: Dr. Antonino Maia 
da Silva, Decisão: I - por unanimidade, dar provimento ao Recurso 
Ordinário do Ministério Público, em face do cabimento da Remessa 
de Ofício; II - por unanimidade, dar provimento parcial ao Recurso 
Ordinário e à Remessa de Ofício para, julgando procedente, em parte, 
a Ação Rescisória, desconstituir parcialmente a v. decisão rescindenda 
e, em juízo rescisório, proferindo novo julgamento, determinar que o 
salário do Réu seja desvinculado do salário mínimo, a partir da edição 
da atual Carta Magna; Processo: RXOFAC - 613097/1999-0 da 23a.
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Região, Relator: Min. João Oreste Dalazen, Remetente: Tribunal Re
gional do Trabalho da 23a Região, Autor(a): Estado de Mato Grosso, 
Procurador: Dr. Geraldo Costa Ribeiro Filho, Interessado(a): Izolde 
Beckmann Vaz de Miranda, Advogado: Dr. Walter Roseiro Coutinho, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento à Remessa de Ofício; 
Processo: R O A R  - 613128/1999-8 da 9a. Região, Relator: Min. Ives 
Gandra Martins Filho, Recorrente(s): Daniel Harpe' Johnston, Ad
vogado: Dr. Vicente de Paulo Russo. Recorrido(s): Mercantil In
ternacional Indústria Comércio e Construções Ltda., Advogado: Dr. 
Milton Hiroshi Tazima, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao Recurso Ordinário; Processo: RXOF e R O A R  - 613463/1999-4 
da 17a. Região, Relator: Min. João Oreste Dalazen, Remetente: TRT 
da 17a Região, Recorrente(s): União Federal, Procurador: Dr. Lauro 
Almeida de Figueiredo, Recorrido(s): Azhor Rodrigues Pereira e Ou
tros, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Decisão: suspender o 
julgamento do feito com prorrogação de vista ao Excelentíssimo Se
nhor Ministro João Oreste Dalazen, relator; Processo: RXOF e 
R O A R  - 614630/1999-7 da 23a. Região, Relator: Min. João Oreste 
Dalazen, Remetente: Tribunal Regional do Trabalho da 23a Região, 
Recorrente(s): Estado de Mato Grosso, Procurador: Dr. Deusdete Pe
dro de Oliveira, Recorrido(s): Alvair Maria Barbosa Ferreira. Ad
vogado: Dr. Luiz de Lima Cabral, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento aos Recursos de Ofício e Ordinário do Autor. Processo: 
RXOFAC - 614652/1999-3 da 23a. Região, Relator: Min. José Lu
ciano de Castilho Pereira, Remetente: Tribunal Regional do Trabalho 
da 23a Região, Autor(a): Estado de Mato Grosso, Procurador: Dr. 
Geraldo Costa Ribeiro Filho, Interessado(a): Ezonil Jesus de Amorim, 
Advogada: Dra. Maria do Carmo de Oliveira Neta, Advogado: Dr. 
Berardo Gomes, Decisão: por unanimidade, negar provimento à Re
messa de Ofício; Processo: R O A R  - 615587/1999-6 da 12a. Região, 
Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Cen
trais Elétricas de Santa Catarina S.A. - CELESC, Advogado: Dr. 
Lycurgo Leite Neto, Recorrido(s): Rodolfo Honnicke e outro, Ad
vogado: Dr. Francisco João Lessa, Decisão: por unanimidade, dar 
provimento ao Recurso Ordinário para julgar improcedente a Ação 
Rescisória, invertendo-se o ónus da sucumbência em relação às custas 
e restando prejudicado o exame do Apelo quanto ao erro de fato. 
Processo: R X O F R O M S  - 615607/1999-5 da la. Região, Relator: 
Min. Francisco Fausto,-Remetente: Tribunal Regional do Trabalho da 
Ia Região, Recorrente(s): Município de Petrópolis, Procurador: Dr. 
Thélio de Araújo Pereira, Recorrente(s): Ministério Público do Tra
balho da Ia Região, Procuradora: Dra. Aída Glanz, Recorrido(s): 
Sebastião Moura de Oliveira, Advogado: Dr. Sidney David Pilder- 
vasser, Autoridade Coatora: Juiz-Presidente da 2a JCJ de Petrópolis, 
Decisão: I - por unanimidade, rejeitar a preliminar de ilegitimidade do 
Ministério Público para recorrer como fiscal da lei; II - por una
nimidade, acolher a preliminar de não-conhecimento do aditamento 
ao Recurso Voluntário suscitada em contra-razões; III - por una
nimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário do Ministério Pú
blico para conceder a segurança requerida, anulando a ordem de 
reintegração do empregado; IV - por unanimidade, determinar a re
messa dos autos ao egrégio Tribunal Regional do Trabalho de origem 
para que proceda ao reexame necessário da sentença conforme De
creto-Lei n” 779/69; V - por unanimidade, julgar prejudicado o jul
gamento do Recurso Voluntário do Impetrante bem como a Remessa 
Oficial; Processo: R O A R  - 615958/1999-8 da 4a. Região, Relator: 
Min. José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Banco do Es
tado do Rio Grande do Sul S.A. - BANRISUL, Advogada: Dra. 
Griselda Grcgianin Rocha, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 
Recoirente(s): Fundação Banrisul de Seguridade Social, Advogada: 
Dra. Maria Helena Amaro San Martin, Advogado: Dr. José Alberto 
Couto Maciel, Recorrido(s): Antônio Kruel Londero, Advogado: Dr. 
José Pedro Pedrassani, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao Recurso Ordinário, restando prejudicado o exame do apelo da 
Fundação Banrisul de Seguridade Social, que contém a mesma dis: 
cussão; Processo: RXOF e R O A R  - 616403/1999-6 da 23a. Região, 
Relator: Min. João Oreste Dalazen, Remetente: Tribunal Regional do 
Trabalho da 23a Região, Recorrente(s): Estado de Mato Grosso, Pro
curador: Dr. Deusdete Pedro de Oliveira, Recorrido(s): Valdemir Ta
vares da Silva, Advogado: Dr. Cláudio Cézar Fim, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento aos Recursos de Ofício e Ordinário 
do Autor; Processo: RXOF e R O A R  - 616407/1999-0 da 23a. Re
gião, Relator: Min. João Oreste Dalazen, Remetente: Tribunal Re
gional do Trabalho da 23a Região, Recorrente(s): Estado de Mato 
Grosso, Procurador: Dr. Deusdete Pedro de Oliveira, Recorrido(s): 
Deodato Nonato da Conceição, Advogado: Dr. Cláudio Cézar Fim. 
Decisão: por unanimidade, negar provimento aos Recursos de Ofício 
e Ordinário do Autor. Processo: RXOF e R O A R  - 616409/1999-8 
da 23a. Região, Relator: Min. João Oreste Dalazen, Remetente: Tri
bunal Regional do Trabalho da 23a Região, Recorrente(s): Estado de 
Mato Grosso, Procurador: Dr. Orlete Lopes Vidaurre, Recorrido(s): 
Cleide Cecília Arruda Costa, Advogado: Dr. Cláudio Cézar Fim, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento aos Recursos de Ofício 
e Ordinário do Autor; Processo: RXOF e R O A R  - 616410/1999-0 
da 23a. Região, Relator: Min. João Oreste Dalazen, Remetente: Tri
bunal Regional do Trabalho da 23a Região, Recorrente(s): Estado de 
Mato Grosso, Procurador: Dr. Orlete Lopes Vidaurre, Recorrido(s): 
Paulo da Silva, Advogado: Dr. Cláudio Cézar Fim, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento aos Recursos de Ofício e Ordinário 
do Autor; Processo: RXOF e R O A R  - 616411/1999-3 da 23a. Re
gião, Relator: Min. João Oreste Dalazen, Remetente: Tribunal Re
gional do Trabalho da 23a Região, Recorrente(s): Estado de Mato 
Grosso, Procurador: Dr. Orlete Lopes Vidaurre, Recorrido(s): Junio 
Coelho Melo, Advogado: Dr. Cláudio Cézar Fim, Decisão: por una
nimidade, negar provimento aos Recursos de Ofício e Ordinário do 
Autor; Processo: R O M S  - 616445/1999-1 da 2a. Região, Relator: 
Min. Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Fundação Hospital ítalo Bra
sileiro Umberto I, Advogado: Dr. Rachel Spinola e Castro Canto, 
Recorrido(s): Saiaca Moriya, Advogado: Dr. Sylvio José do Amaral 
Gomes, Autoridade Coatora: Juíza-Presidente da 39a JCJ de São Pau
lo, Decisão: por unanimidade, acolher a preliminar de não conhe
cimento do Recurso Ordinário por ausência de procuração, arguida 
pelo Ministério Público do Trabalho para dele não conhecer; Pro
cesso: RXOF e R O A R  - 616450/1999-8 da 23a. Região, Relator: 
Min. José Luciano de Castilho Pereira, Remetente: Tribunal Regional 
do Trabalho da 23a Região, Recorrcnte(s): Estado de Mato Grosso, 
Procurador: Dr. Deusdete Pedro de Oliveira, Recorrido(s): Luciana
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Gonçalves da Silva, Advogado: Dr. Cláudio Cézar Fim, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário e à Remessa de 
Ofício; Processo: RXOF e R OAR - 616451/1999-1 da 23a. Região,
Relator: Min. João Oreste Dalazen, Remetente: Tribunal Regional do 
Trabalho da 23* Região, Recorrente(s): Estado de Mato Grosso, Pro
curador: Dr. Deusdete Pedro de Oliveira, Recorrido(s): Eliete de Ma
galhães Almeida, Advogado: Dr. Cláudio Cézar Fim, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento aos Recursos de Ofício e Ordinário 
do Autor; Processo: RXOF e R O A R  - 617113/1999-0 da 23a. Re
gião, Relator: Min. João Oreste Dalazen, Remetente: Tribunal Re
gional do Trabalho da 23" Região, Recorrente(s): Estado de Mato 
Grosso, Procurador: Dr. Deusdete Pedro de Oliveira, Recorrido(s): 
Bemardino Pereira dos Santos, Advogado: Dr. Cláudio Cézar Fim, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento aos Recursos de Ofício 
e Ordinário do Autor; Processo: RXOF e R O A R  - 617135/1999-7 
da 23a. Região, Relator: Min. João Oreste Dalazen, Remetente: Tri
bunal Regional do Trabalho da 23a Região, Recorrente(s): Estado de 
Mato Grosso, Procurador: Dr. Deusdete Pedro de Oliveira, Recor- 
rido(s): Izolde Beckmann Vaz de Miranda, Advogado: Dr. Cláudio 
Cézar Fim, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos Re
cursos de Ofício e Ordinário do Autor; Processo: RXOF e R O A R  - 
617137/1999-4 da 23a. Região, Relator: Min. João Oreste Dalazen, 
Remetente: Tribunal Regional do Trabalho da 23" Região, Recor- 
rente(s): Estado de Mato Grosso, Procurador: Dr. Orlete Lopes Vi- 
daurre, Recorrido(s): Suelene Ferreira Guimarães Parreira, Advogado: 
Dr. Cláudio Cézar Fim, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
aos Recursos de Ofício e Ordinário do Autor; Processo: RXOF e 
R O A R  - 617689/1999-1 da 17a. Região, Relator: Min. João Oreste 
Dalazen, Remetente: TRT da 17" Região, Recorrente(s): União Fe
deral e Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Na
turais Renováveis - IBAMA, Procurador: Dr. Fernando da Hora An
tunes, Procurador: Dr. Jefferson Valente Muniz, Recorrido(s): Lenize 
Maria Bayerl e Outros, Advogado: Dr. José Torres das Neves, Ad
vogado: Dr. Joaquim Ferreira Silva Filho, Decisão: por unanimidade, 
rejeitar as preliminares de inépcia da petição inicial e de impos
sibilidade jurídica do pedido, arguida em contra-razões e no mérito, 
também por unanimidade, negar provimento aos Recursos de Ofício e 
Ordinário. Observação: registrada a presença do Dr. José Torres das 
Neves, patrono dos Recorridos. Processo: R O M S  - 619934/1999-0 
da 2a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Recor- 
rente(s): Ameve - Assistência Médica Venezian S.C. Ltda., Advo
gado: Dr. Marcos Aurélio Pinto, Recorrido(s): Guilhermo Rodrigues 
Algarana, Advogado: Dr. Rui José Soares, Autoridade Coatora: Juiz- 
Presidente 1" JCJ de Jandira, Decisão: por unanimidade, dar pro
vimento ao Recurso Ordinário para, reformando a v. decisão regional 
recorrida, conceder a segurança pleiteada e liberar os créditos da 
Executada bloqueados junto ao Sistema Único de Saúde, determi
nando que a penhora recaia sobre os bens já ofertados em garantia 
(folha 45), além dos bens indicados à folha 4, e Outros que se fizerem 
necessários para garantir a execução; Processo: R XOF e R O A R  - 
620358/1999-0 da 23a. Região, Relator: Min. João Oreste Dalazen, 
Remetente: Tribunal Regional do Trabalho da 23" Região, Recor- 
rente(s): Estado de Mato Grosso, Procurador: Dr. Deusdete Pedro de 
Oliveira, Recorrido(s): Doracy Ferreira da Silva, Advogada: Dra. Ro- 
semary Alcaraz Orta Coutinho, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento aos Recursos de Ofício e Ordinário do Autor; Processo: 
RXOF e R O A R  - 620472/2000-0 da 23a. Região, Relator: Min. 
João Oreste Dalazen, Remetente: Tribunal Regional do Trabalho da 
23" Região, Recorrente(s): Estado de Mato Grosso, Procurador: Dr. 
Orlete Lopes Vidaurre, Recorrido(s): Benedita Vitalina de Carvalho, 
Advogado: Dr. Cláudio Cézar Fim, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento aos Recursos de Ofício e Ordinário do Autor; Processo: 
RXOF e R O A R  - 620476/2000-5 da 23a. Região, Relator: Min. 
João Oreste Dalazen, Remetente: Tribunal Regional do Trabalho da 
23" Região, Recorrente(s): Estado de Mato Grosso, Procurador: Dr. 
Deusdete Pedro de Oliveira, Recorrido(s): Cícera Teixeira da Silva, 
Advogado: Dr. Cláudio Cézar Fim, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento aos Recursos de Ofício e Ordinário do Autor; Processo: 
R O M S  - 623613/2000-7 da la. Região, Relator: Min. Gelson de 
Azevedo, Recorrente(s): Wilson Ponciano Pereira Ramos, Advogado: 
Dr. Eugênio José dos Santos, Recoijido(s): Companhia do Metro
politano do Rio de Janeiro - METRÔ, Advogada: Dra. Geziani Ta- 
tagiba Rodrigues, Autoridade Coatora: Juiz-Presidente da 12" JCJ do 
Rio de Janeiro/RJ, Decisão: suspender o julgamento do feito em 
virtude do pedido de Vista Regimental formulado pelo o Excelen
tíssimo Senhor Ministro José Luiz de Vasconcellos, após consignado 
que o Excelentíssimo Senhor Ministro Gelson de Azevedo, dava 
provimento ao Recurso Ordinário para. reformando a v. decisão re
corrida, cassar a segurança deferida e restabelecer a sentença em que 
se concedeu a reintegração do Recorrente, até o trânsito em julgado 
da decisão que vier a ser proferida no julgamento do Recurso Or
dinário interposto pela Reclamada. Observação: registrada a presença 
da Dr." Marcelise Azevedo, patrona do Recorrente; Processo: R O A R  
- 625190/2000-8 da 10a. Região, Relator: Min. João Oreste Dalazen, 
Recorrente(s): Serviço Federal de Processamento de Dados - SER- 
PRO, Advogado: Dr. Rogério Avelar, Recorrido(s): Glória Maria de 
Paula Nunes Vargas e Outros, Advogado: Dr. Valdisa de Moura, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário; 
Processo: RXOF e R O A R  - 625726/2000-0 da 2a. Região, Relator: 
Min. José Luciano de Castilho Pereira, Remetente: TRT da 2" Região, 
Recorrente(s): Fundação Prof. Dr. Manoel Pedro Pimentel - FUNAP, 
Advogado: Dr. Henrique d’Aragona Buzzoni, Recorrido(s): Sandra 
Helena da Silva, Decisão: adiar o julgamento do feito a pedido do 
Ministro Relator; Processo: RXOFAR - 627249/2000-6 da 23a. Re
gião, Relator: Min. João Oreste Dalazen, Remetente: Tribunal Re
gional do Trabalho da 23" Região, Autor(a): Estado de Mato Grosso, 
Procurador: Dr. Geraldo Costa Ribeiro Filho, Interessado(a): Dia- 
marino da Silva Matos, Advogado: Dr. Cláudio Cézar Fim. Decisão: 
por unanimidade, negar provimento à Remessa de Ofício; Processo: 
R O M S  - 627278/2000-6 da 18a. Região, Relator: Min. Francisco 
Fausto, Recorrente(s): Colégio Embras Ltda., Advogado: Dr. José 
Barbosa dos Santos, Recorrido(s): Paulo Antônio de Souza Filho, 
Advogada: Dra. Zulmira Praxedes, Autoridade Coatora: Juiz-Presi
dente da 2" JCJ de Goiânia, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao Recurso Ordinário; Processo: R O M S  - 627287/2000-7 
da 2a.,Região. Relator: Min. Francisco Fausto, Recorrente(s): Pedro 
Lopes .Arná, Advogado: Dr. Ronaldot AlvasBezerra, Recorrido(s); •

Paulo Sérgio Costa, Advogado: Dr. Laerte Stapani, Autoridade Coa
tora: Juiz-Presidente da 62" JCJ de São Paulo, Decisão: por una
nimidade, decretar a extinção do processo com julgamento do mérito, 
em face da decadência do direito de ação, nos termos do artigo 269, 
inciso IV, do Código de Processo Civil; Processo: R O A R  - 
627296/2000-8 da 18a. Região. Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Recorrente(s): Aracman Cabianca Vieira, Advogado: Dr. José 
Antônio Alves de Abreu, Recorrido(s): União Federal, Procurador: 
Dr. Roberto Rodrigues de Oliveira, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao Recurso Ordinário; Processo: R O A R  - 628037/2000- 
0 da 3a. Região, Relator: Min. João Oreste Dalazen, Recorrente(s): 
José Andrade Câmara Filho e Outros, Advogado: Dr. José Caldeira 
Brant Neto, Recorrente(s): Adilson Rosa dos Santos e Outros, Ad
vogado: Dr. Roberto Williams Moysés Auad, Recorrido(s): Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, Advogado: Dr. Deophanes 
Araújo Soares Filho, Decisão: I - por unanimidade, conhecer par
cialmente do Recurso Ordinário de folhas 2163-81 e no mérito, ne
gar-lhe provimento; II - por unanimidade, não conhecer do Recurso 
Ordinário de folhas 2182-94. Observação: impedido o Excelentíssimo 
Juiz Convocado Márcio Ribeiro do Valle; Processo: R O A R  - 
628409/2000-5 da 9a. Região. Relator: Min. Francisco Fausto. Re- 
corrente(s): Carlos Alberto Navarro Prados, Advogado: Dr. Alvino 
Aparecido Filho, Recorridó(s): Antônio Pinheiro, Advogado: Dr. 
Deusdério Tórmina, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Recurso Ordinário; Processo: R O A R  - 628410/2000-7 da 9a. Re
gião, Relator: Min. Francisco Fausto, Recorrente(s): Banco do Brasil 
S.A., Advogado: Dr." Mayris Rosa Barchini León, Advogado: Dr. 
Helvécio Rosa da Costa, Recorrido(s): David Oliveira Ribeiro, Ad
vogado: Dr. Araripe Serpa Gomes Pereira, Advogado: Dr. Marthius 
Sávio Cavalcante Lobato, Decisão: por unanimidade, dar provimento 
parcial ao Recurso Ordinário para, julgando procedente a Ação Res
cisória, quanto ao Adicional de Caráter Pessoal, desconstituir a v. 
sentença rescindenda de folhas 124-7, proferida nos autos da Re
clamação Trabalhista n° 400/96 e, em juízo rescisório, proferindo 
novo julgamento, julgar improcedente o pedido inicial. Observação: 
registrada a presença do Dr. Ricardo Leite Luduvice, patrono do 
Recorrente; Processo: RXOF e R O A R  - 628820/2000-3 da 23a. 
Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Reme
tente: Tribunal Regional do Trabalho da 23" Região, Recorrente(s): 
Estado de Mato Grosso, Procurador: Dr. Deusdete Pedro de Oliveira, 
Recorrido(s): Maria Pereira da Silva, Advogada: Dra. Rosemary Al
caraz Orta Coutinho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Recurso Ordinário e à Remessa de Ofício; Processo: RXOF e 
R OAR - 628823/2000-4 da 4a. Região, Relator: Min. João Oreste 
Dalazen, Remetente: TRT da 4* Região, Recorrente(s): Universidade 
Federal do Rio Grande do Sul, Procurador: Dr. Francisco Rocha dos 
Santos, Recorrente(s): Zahyra de Albuquerque Petry e Outros, Ad
vogado: Dr. Francis Campos Bordas, Advogada: Dra. Marcelise Aze
vedo, Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, dar pro
vimento parcial aos Recursos de Ofício e Ordinário da Autora para 
afastar a condenação da Requerente em honorários advocatícios da 
sucumbência, restando prejudicado o Recurso Ordinário adesivo dos 
Requeridos. Observação: registrada a presença da Dr." Marcelise Aze
vedo, patrona dos Recorrentes-Reclamantes; Processo: RXOFROAC 
- 628881/2000-4. da 17a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Remetente: TRT da 17" Região, Recorrente(s): Instituto Na
cional do Seguro Social - INSS, Procurador: Dr. José Reis Santos 
Carvalho, Recorrido(s): Maria José da Silva Soprani, Advogada: Dra. 
Rita de Cássia Azevedo Moraes, Decisão: por unanimidade, dar pro
vimento ao Recurso Ordinário voluntário e à Remessa de Ofício para, 
julgando procedente o pedido da Ação Cautelar, determinar a sus
pensão da execução que se processa perante a MM. 3" Vara do 
Trabalho de Vitória - ES, referente à Reclamação Trabalhista n° 
1277/92, até o trânsito em julgado da Ação Rescisória TRT-AR 
57/99, em sede de Remessa de Ofício e Recurso Ordinário perante 
este egrégio Tribunal Superior do Trabalho, invertendo-se o ônus da 
sucumbência, de que fica isenta a Reclamante, na forma da lei; 
Processo: AC - 634270/2000-5, Relator; Min. José Luciano de Cas
tilho Pereira, Autor(a): Universidade Federal do Rio de Janeiro - 
UFRJ, Procuradora: Dra. Maria Lúcia dos Santos de Souza, Réu; 
Alberto Miyashiro e Outros, Decisão: retirar de pauta o presente 
processo a pedido do Excelentíssimo Senhor Ministro Relator; Pro
cesso: ED-AG-AC - 636596/2000-5, Relator: Min. João Oreste Da
lazen, Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Luzimar de 
Souza Azeredo Bastos, Embargado(a): Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários do Rio Grande do Norte, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento aos Embargos Declaratórios e, em 
face de seu caráter meramente protelatório, condenar o Embargante 
ao pagamento de multa fixada em 1% (um por cento) sobre o valor da 
causa, corrigido monetariamente, em favor do Embargado, nos termos 
do artigo 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil; Pro
cesso: RXOF e R O A R  - 638121/2000-6 da 2a. Região, Relator: 
Min. Ives Gandra Martins Filho, Remetente: TRT da 2" Região, Re- 
corrente(s): Município de Suzano, Advogado: Dr. Jorge Radi, Re- 
corrido(s): Adenir Justino Gonçalves, Advogado: Dr. Antônio Carlos 
Pizzolato, Decisão: por unanimidade, decretar a extinção do processo 
com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do 
Código de Processo Civil; Processo: RXOF e R O A R  - 
638122/2000-0 da 2a. Região, Relator: Min. João Oreste Dalazen, 
Remetente: TRT da 2a Região, Recorrente(s): Município de Suzano, 
Advogado: Dr. Jorge Radi, Recòrrido(s): Maria Auxiliadora dos Reis, 
Advogado: Dr. Antônio Carlos Pizzolato, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento aos Recursos de Ofício e Ordinário do Autor; 
-Processo: R O M S  - 643914/2000-1 da 2a. Região, Relator: Min. 
Francisco Fausto, Recorrente(s): Indústrias Matarazzo de Artefatos de 
Cerâmica Ltda., Advogada: Dra. Carmela Lobosco, Recorrido(s): Da
niel Cândido da Trindade, Advogado: Dr. Wilson dos Santos Pi
nheiro, Autoridade Coatora: Juiz-Presidente da 78" da JCJ de São 
Paulo, Decisão: por unanimidade, julgar extinto o processo sem jul
gamento da mérito, por impossibilidade jurídica do pedido, nos ter
mos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil; Processo: 
R O A G  - 645982/2000-9 da 3a. Região, Relator: Min: João Oreste 
Dalazen, Recorrente(s): Lindomar Bolina, Advogado: Dr. José Cal
deira Brant Neto, Recorrido(s): Arquei Engenharia e Comércio Ltda., 
Decisão: suspender o julgamento do com prorrogação de vista ao 
Excelentíssimo Senhor,Ministro João Oreste Dalazen, relator; Pro
cesso: R O A R  - 648872/2000-8 da 3a. Região, Relator: Min. .Ivos
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Gandra Martins Filho, Recorrente(s): Empresa Brasileira de Infra- 
Estrutura Aeroportuária - INFRAERO, Advogado: Dr. Francisco Ro
berto Perico, Recorrente(s): Roberto Hilário Duarte e Outros, Ad
vogada: Dra. Sirlaine Perpétua da Silva, Recorrido(s): Os Mesmos, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento a ambos os Recursos 
Ordinários interpostos; Processo: R O M S  - 650248/2000-0 da 15a. 
Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Yedda Em- 
merick e Outra, Advogado: Dr. Clayton Montebello Carreiro, Re- 
corrido(s): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, Procurador: 
Dr. Patrícia da Costa Santana, Autoridade Coatora: Juiz-Presidente da 
JCJ de Cruzeiro, Decisão: por unanimidade, julgar extinto o processo 
sem julgamento do mérito, por incabível o Mandado de Segurança, 
nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil; 
Processo: R O H C  - 653866/2000-3 da 24a. Região, Relator: Min. 
João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Júlio César Fanaia Bello, Ad
vogado: Dr. Júlio César Fanaia Bello, Paciente: Arnaldo Vasconcelos, 
Advogado: Dr. Júlio César Fanaia Bello, Autoridade Coatora: Juiz- 
Presidente da 4" JCJ de Campo Grande/MS, Decisão: adiar o jul
gamento do feito a pedido do Ministro Relator; Processo: AIRO - 
654876/2000-4 da la. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Agravante(s): União Federal, Procurador: Dr. J. Mauro Mon
teiro, Agravado(s): Noé Grinsztejn e Outros, Decisão: por unani
midade, negar provimento ao Agravo de Instrumento; Processo: 
R O A G  - 655402/2000-2 da 17a. Região, Relator: Min. João Oreste 
Dalazen, Recorrente(s): Dental Nova América Ltda., Advogado: Dr. 
Paulo Leirson Ribeiro de Almeida, Recorrido(s): Sindicato dos Em
pregados Vendedores e Viajantes do Comércio e dos Propagandistas, 
Propagandistas Vendedores e Vendedores de Produtos Farmacêuticos 
no Estado do Espírito Santo - SEPROVES, Advogado: Dr. Luiz 
Augusto Bellini, Decisão: Por unanimidade, negar provimento ao 
Recurso Ordinário; Processo: ED-AG-AC - 655978/2000-3, Relator: 
Min. João Oreste Dalazen, Embargante: Banco do Brasil S.A., Ad
vogada: Dra. Mayris Rosa Barchini León, Embargado(a): Sindicato 
dos Empregados em Estabelecimentos Bancários do Oeste Catari
nense, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos Embargos 
Declaratórios e, em face de seu caráter meramente protelatório, con
denar o Embargante ao pagamento de multa fixada em 1% (um por 
cento) sobre o valor da causa, corrigido monetariamente, em favor do 
Embargado, nos termos do artigo 538, parágrafo único, do Código de 
Processo Civil; Processo: C C - 661339/2000-8, Relator: Min. João 
Oreste Dalazen, Suscitante: 2* Vara do Trabalho de Londrina - PR, 
Suscitado(a): 3" Vara do Trabalho de Araçatuba - SP, Decisão: sus
pender o julgamento do com prorrogação de vista ao Excelentíssimo 
Senhor Ministro João Oreste Dalazen, relator; Processo: R O A R  - 
671548/2000-7 da 2a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de 
Senna Pires, Recorrente(s): Shirley Aparecida de Souza, Advogado: 
Dr. Suzi Aparecida de Souza, Recorrido(s): Banco Itaú S.A., Ad
vogado: Dr. Ismal Gonzalez, Advogado: Dr. Victor Russomano Jú
nior, Decisão: por unanimidade, rejeitar a preliminar de não conhe
cimento do Recurso Ordinário por intempestividade, arguida em con
tra-razões e no mérito, também por unanimidade, negar provimento 
ao Recurso Ordinário. Observação: registrada a presença do Dr. Vic
tor Russomano Júnior, patrono do Recorrido; Processo: AC - 
672279/2000-4, Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Au- 
tor(a): Real e Benemérita Sociedade Portuguesa de Beneficência, Ad
vogado: Dr. Vera Helena Félix Palma, Réu: Sindicato dos Empre
gados em Estabelecimentos de Serviços de Saúde de São Paulo, 
Advogada: Dra. Ana Paula Mendes, Decisão: por unanimidade, julgar 
procedente o pedido formulado na Ação Cautelar para, confirmando 
os efeitos da liminar de folha 115 anteriormente deferida, determinar 
a suspensão da execução processada nos autos da Reclamação Tra
balhista n” 1348/92, em trâmite na então MM. 44" Vara do Trabalho 
de São Paulo - SP, até o trânsito em julgado da decisão final a ser 
proferida nos autos da Ação Rescisória (TST-ROAR-653.372/00.6). 
Custas pelo Réu, calculadas sobre o valor dado à causa de R$
10.000,00 (dez mil reais), no importe de R$ 200,00 (duzentos reais); 
Processo: AC - 678448/2000-6, Relator: Min. José Luciano de Cas
tilho Pereira, Autor(a): Banco Bamerindus do Brasil S.A. (Em Li
quidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Robinson Neves Filho, Réu: 
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários da Bai
xada Fluminense, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Decisão: 
por unanimidade, julgar procedente a Ação Cautelar, para confirmar a 
liminar de folha 269, que determinou a suspensão da execução que se 
processa nos autos da Reclamação Trabalhista n° 174/91, em trâmite 
na então MM. 1" Vara do Trabalho de Magé - RJ, até o trânsito em 
julgado da decisão final a ser proferida nos autos da Ação Rescisória 
(TST-ROAR-575039/99). Custas pelo Réu, calculadas sobre o valor 
dado à causa de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), no importe de R$ 
300,00 (trezentos reais); Processo: RXOFR O A C  - 682321/2000-5 
da 17a. Região, Relator: Min. Márcio Ribeiro do Valle, Remetente: 
TRT da 17" Região, Recorrente(s): Município de Cachoeira de Ita- 
pemirim, Advogado: Dr. João Aprígio Menezes, Recorrido(s): José da 
Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer e negar provimento ao 
Recurso Voluntário, assim como à Remessa Oficial; Processo: RXOF 
e R O A R  - 683751/2000-7 da 3a. Região, Relator: Min. Antônio José 
de Barros Levenhagen, Remetente: TRT da 3" Região, Recorrente(s): 
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, Procurador: Dr. Gui
lherme Estrada Rodrigues, Recorrido(s): Wagner Guimarães Soares e 
Outros, Advogado: Dr. Lásaro Cândido da Cunha, Decisão: por una
nimidade, dar provimento parcial ao Recurso Ordinário e à Remessa 
necessária para, julgando procedente em parte a Ação Rescisória, 
desconstituir parcialmente a v. decisão rescindenda e, em sede de 
juízo rescisório, proferindo novo julgamento na Reclamação Tra
balhista n° 09/02770/92, oriunda da MM. 9" Vara do Trabalho de Belo 
Horizonte - MG, excluir da condenação as diferenças salariais e 
reflexos decorrentes da aplicação do IPC de junho dc 1987; Processo: 
AG-AC - 685032/2000-6, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, 
AgraVante(s): UCVC - União das Costureiras de Vila Comboni Ltda. 
e Outras, Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, Ad
vogada: Dra. Tasmânia Maria de Brito Guerra, Agravado(s): Sin
dicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Corifecções, Malharias, 
Yestuário, Tecelagem e Calçados de Colatina, São Gabriel da Palha, 
Águia Branca, Panças, Marilândia, Baixo Guandu, Itarana, Itaguaçu e 
Santa Teresa - SINTVEST, Advogado: Dr. David Guerra Felipe, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimental e, 
passando ao exame do mérito da Ação. Cautelar, julgá-la impro
cedente. Custas a cargo da Autora, calculadas sobre p valor, dado à
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causa dc R$ 50.000,00, no importe de RS 1.000,00; Processo: RXO- 
FAR - 686559/2000-4 da 16a. Região, Relator: Min. Antônio José de 
Barros Levenhagen, Remetente: TRT da 16a Região, Autor(a): Mu
nicípio de Amarante do Maranhão, Advogado: Dr. Edmilson Franco 
da Silva, Interessado(a): Nilsa Alves da Silva, Advogado: Dr. Rai
mundo Nonato Ferreira Lima, Decisão: por unanimidade, dar pro
vimento parcial à Remessa de Ofício para absolver o Município de 
Amarante do Maranhão do pagamento da verba honorária na presente 
Ação Rescisória. Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a Sessão às 
dezoito horas e trinta e cinco minutos. E, para constar, lavro a pre
sente ata, que vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor Ministro José 
Luiz Vasconcellos e por mim subscrita. Brasília-DF. aos quatorze dias 
do mês de novembro do ano de dois mil.

JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
Ministro Vice-Presidentc

SEBASTIÃO DUARTE FERRO 
Diretor da Secretaria

ATA DA TRIGÉSIMA TERCEIRA SESSÃO ORDINÁRIA
Aos vinte e um dias do mês de novembro de dois mil, às treze horas, 
rcalizou-se a Trigésima Terceira Sessão Ordinária da Subseção II 
Especializada em Dissídios Individuais, sob a Presidência do Ex
celentíssimo Senhor Ministro José Luiz Vasconcellos, presentes os 
Excelentíssimos Senhores Ministros Ronaldo Lopes Leal, José Lu- 
ciano de Castilho Pereira, Antônio Barros Levenhagen, e os Juízes 
Convocados Márcio Ribeiro do Valle e Horácio Raymundo de Senna 
Pires; compareceram, também, a Digníssima representante do Mi
nistério Público do Trabalho, doutor Luiz da Silva Flores, Procu
radora Regional do Trabalho e o Diretor da Secretaria da Subseção II 
Especializada em Dissídios Individuais, doutor Sebastião Duarte Fer
ro. Havendo quorum regimental, foi declarada aberta a Sessão, à qual 
deixou de comparecer, por motivo justificado, o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Almir Pazzianotto. Os Excelentíssimos Senhores Mi
nistros João Oreste Dalazen e Gelson de Azevedo tomaram assento 
após o julgamento do processo n° ROMS 682334/2000, cujo número 
do pregão é 1. Os Excelentíssimos Senhores Ministros Francisco 
Fausto e Ives Gandra da Silva Martins Filho tomaram assento após o 
julgamento do processo RXOFROAR 323663/96, cujo número do 
pregão é 13. O Excelentíssimo Senhor Ministro Francisco Fausto 
retirou-se após o julgamento do processo n° AR-313003/96. cujo 
número do pregão é 75. O Excelentíssimo Senhor Ministro José Luiz 
Vasconcellos retirou-se após o julgamento do processo n° RXOFAR 
614234/99, cujo número do pregão é 83, assumindo a presidência o 
Excelentíssimo Senhor Ministros Ronaldo Lopes Leal. O Excelen
tíssimo Senhor Ministro José Luiz Vasconcellos tomou assento após o 
julgamento do processo n° A-ROMS 648893/2000, cujo número do 
pregão é 88, reassumindo a presidência. Os Excelentíssimos Senhores 
Ministros José Luciano de Castilho Pereira e Ives Gandra da Silva 
Martins Filho retiraram-se após o julgamento do processo A-ROMS 
648893/2000, cujo número do pregão é 88. O Excelentíssimo Senhor 
Ministro José Lucjano de Castilho Pereira tomou assento após o 
julgamento do processo n° ROAR 541097/99, cujo número do pregão 
é 91. O Excelentíssimo Senhor Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho tomou assento após o julgamento do processo RXOFROAR 
573063/99, cujo número do pregão é 93. O Excelentíssimo Senhor 
Ministro Ives Gandra da Silva, retirou-sc após o julgamento do pro
cesso n° HC-709730/2000, cujo número do pregão é 124. O Ex
celentíssimo Senhor Ministro Francisco Fausto tomou assento após o 
julgamento do processo A-ROMS 643918/2000, cujo número do pre
gão é 165, para chamar à ordem os processos n°s ROMS- 414612/97, 
ROMS- 414624/97. ROMS- 414635/97, ROMS- 546898/99, ROMS- 
557602/99, RXOFROMS- 558260/99, ROMS- 566342/99. ROMS- 
569222/99, ROMS- 582652/99, ROAG- 584241/99, ROMS- 
586587/99, ROMS- 644435/2000, com relação a ser incabível o Man
dado de Segurança. O Excelentíssimo Senhor Ministro Francisco 
Fausto retirou-se após o pronunciar-se sobre os processos acima re
lacionados. Ato contínuo, passou-se à O R D E M  D O  DIA: Processo: 
AR - 313003/1996-3, Relator: Min. Francisco Fausto, Revisor: Min. 
Ronaldo Lopes Leal, Autor(a): Bertillon - Vigilância e Transporte de 
Valores Ltda., Advogado: Dr. Paulo Roberto Freitas de Oliveira, Réu: 
Antônio dos Santos Silva, Advogada: Dra. Vilma Aparecida de S. 
Chavaglia, Réu: Raimundo Rodrigues de Souza, Réu: Juracy Franca 
Monteiro, Advogado: Dr. Brasil Rodrigues de Araújo, Decisão: re
tomado o julgamento iniciado em 20/06/2000, com breve exposição 
dos fatos para fins de recomposição de quorum, DECIDIU, por maio
ria, julgar procedente a Ação Rescisória, para dcsconstituir os v. 
acórdãos rescindendos de n° 3367/94 (1* Turma do TST) e n° 5233/94 
(3a Turma do TST) e, em juízo rescisório, proferindo novo julga
mento, julgar improcedente a Reclamação Trabalhista quanto ao pe
dido de diferenças salariais e reflexos decorrentes da URP de fe
vereiro dc 1989, invertendo-se o ônus da sucumbência em relação às 
custas, das quais ficavam dispensados os Reclamantes e, no tocante 
ao pedido de rescisão do acórdão n° 5098/94, julgar extinto o pro
cesso sem julgamento do mérito, por impossibilidade jurídica do 
pedido, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo 
Civil, vencidos os Excelentíssimos Senhores Ministros Ronaldo José 
Lopes Leal e Ives Gandra da Silva Martins Filho que propugnavam 
pela reabertura da instrução processual e saneamento do processo, 
com desacumulação dos pedidos e o consequente desmembramento 
dos autos em tantos. processos quantos sejam os Réus, com apro
veitamento dos atos processuais até então praticados; Processo: 
RXOF e R O A R  - 323663/1996-1 da 8a. Região, Relator: Min. José 
Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Estado do Pará (Secretaria 
de Estado de Transporte), Procurador: Dr. Icarai Dias Dantas, Re- 
corrido(s): Carlos AJberto Penna de Carvalho e Outros, Advogada: 
Dra. Maria da Glória da Silva Maroja, Decisão: converter o pedido de 
vista em mesa em Vista Regimental formulado pelo Excelentíssimo 
Senhor Ministro João Oreste Dalazen, após consignado que o Ex
celentíssimo Senhor Ministro José Luciano de Castilho Pereira, re
lator, dava provimento ao Recurso Ordinário e à Remessa de Ofício 
para, julgando procedente a Ação Rescisória, desconstituir o v. acór
dão rescindendo n° 1237/92, proferido pelo Tribunal Regional do 
Trabalho da 8a Região e, em juízo rescisório, proferindo novo jul

gamento, julgar improcedente a Reclamação Trabalhista proposta por 
Carlos Alberto Penna de Carvalho e Outros contra o Estado do Pará 
(Secretaria de Estado de Transporté), invertendo-se o ônus da su
cumbência em relação às custas processuais; Processo: ED-AC - 
338487/1997-5, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, 
Embargante: Léia Litvin e Outros, Advogado: Dr. Alino da Costa 
Monteiro, Embargado(a): Universidade Federal do Rio Grande do 
Sul, Procurador: Dr. Cláudio Moraes Loureiro, Decisão: por una
nimidade, rejeitar os Embargos Dcclaratórios e, em face de seu ca
ráter meramente protelatório, condenar os Embargante ao pagamento 
de multa fixada em 1% (um por cento) sobre o valor da causa, 
corrigido monetariamente, em favor da Embargada, nos termos do 
artigo 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil; Processo: 
R O M S  - 395363/1997-0 da 4a. Região, Relator: Min. Francisco 
Fausto, Recorrente(s): Olávio Alves, Advogado: Dr. Abrão Moreira 
Blumberg, Recorrido(s): Companhia Riograndense de Saneamento - 
CORSAN, Advogada: Dra. Ana Fátima Vasconcelos Flores, Auto
ridade Coatora: Juiz-Presidente da JCJ de Cachoeira do Sul/RS, De
cisão: por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário para 
denegar a segurança impetrada; Processo: R O M S  - 395754/1997-1 
da 22a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Recorrente(s): Com
panhia Nacional de Abastecimento - CONAB, Advogado: Dr. Rei- 
naldo Marajó da Silva, Recorrido(s): Amadeu Ribeiro do Carmo e 
Outros, Advogado: Dr. Irineu Bezerra do Nascimento, Autoridade 
Coatora: Juíza-Presidente da 2a JCJ de Teresina/PI, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário; Processo: R O A G
- 398265/1997-1 da 8a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto,
Recorrcnte(s): Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB, 
Advogado: Dr. Osvaldo José Pereira de Carvalho, Recorrido(s): Edil- 
za do Socorro Fonseca, Advogado: Dr. Deusdcdith Freire Brasil, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário; 
Processo: R O A G  - 398266/1997-5 da 8a. Região, Relator: Min. 
Francisco Fausto, Recorrente(s): Companhia Nacional de Abasteci
mento - CONAB, Advogado: Dr. Osvaldo José Pereira de Carvalho, 
Recorrido(s): Roberval Machado Borges, Advogado: Dr. Dennis Jorge 
Vieira Jennings, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Re
curso Ordinário; Processo: R O A G  - 398987/1997-6 da 8a. Região, 
Relator: Min. Francisco Fausto, Recorrente(s): Companhia Nacional 
de Abastecimento - CONAB, Advogado: Dr. Osvaldo José Pereira de 
Carvalho, Recorrido(s): Neunisa Freire Maciel, Advogado: Dr. Deus- 
dedith Freire Brasil, Decisão: por unanimidade, negai' provimento ao 
Recurso Ordinário; Processo: R O A G  - 399006/1997-3 da 10a. Re
gião, Relator: Min. Francisco Fausto, Recorrente(s): Nara Regiana 
Vitória de Albemaz, Advogado: Dr. Nelson Vidal Gomes, Recor- 
rido(s): Meio &  Mídia Publicidade e Representações Ltda., Auto
ridade Coatora: Juiz-Presidente da 10.* Junta de Conciliação e Jul
gamento de Brasília-DF, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao Recurso Ordinário; Processo: À-ROMS - 399670/1997-6 da 17a. 
Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): Ban
co do Brasil S.A., Advogada: Dra. Andréa Neves Rebello, Advogado: 
Dr. Helvécio Rosa da Costa, Advogado: Dr. Luiz Paulo Bhering 
Nogueira, Agravado(s): José Humberto Pereira Rocha, Advogado: Dr. 
José Eymard Loguércio, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao Agravo e, ante o seu caráter manifestamente protelatório, condenar 
o Agravante ao pagamento da multa de 10% (dez por cento) sobre o 
valor corrigido da causa, prevista no artigo 557, § 2°, do Código de 
Processo Civil; Processo: R O M S  - 401123/1997-8 da 9a. Região, 
Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal, Reeorrente(s): Rede Ferroviária 
Federal S.A., Advogada: Dra. Luciana Caplan, Advogado: Dr. Juliano 
Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Advogado: Dr. Paulo Roberto 
Isaac Freire, Recorrido(s): Jorge Irani Mouquer, Advogado: Dr. Mau
ro José Auache, Advogado: Dr. Nilton Correia, Autoridade Coatora: 
Juiz-Presidente da 17a JCJ de Curitiba/PR, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do Recurso Ordinário, por ausência de fundamentação; 
Processo: R O M S  - 401776/1997-5 da 5a. Região, Relator: Min. Ives 
Gandra Martins Filho, Recorrenle(s): José Roberto Santos Silva, Ad
vogado: Dr. Robson Cazaes dos Anjos, Recorrido(s): Caixa Eco
nómica Federal - CEF, Advogado: Dr. Joaquim Ferreira Filho, Au
toridade Coatora: Juiz-Presidente da 3a JCJ de Itabuna/BA, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do Recurso Ordinário, por ser in
tempestivo; Processo: R X O F R O A R  - 410022/1997-0 da 9a. Região, 
Relator: Min. Márcio Ribeiro do Valle, Recorrente(s): Centro Federal 
de Educação Tecnológica do Paraná - CEFET-PR, Procuradora: Dra. 
Leslie de Oliveira Bocchino, Procurador: Dr. Walter do Carmo Bar- 
letta, Recorrido(s): Kimiko Suzuki e Outros, Advogada: Dra. Márcia 
Regina Rodacoski, Decisão: I - preliminarmente, conhecer do recurso 
voluntário e da remessa necessária, esta como se interposta fora e 
determinar a reautuação do feito para que conste, também, a remessa 
oficial; II - por unanimidade, negar provimento à remessa ex officio 
e ao recurso ordinário, resultando prejudicada a medida cautelar; 
Processo: R O M S  - 413529/1997-2 da 2a. Região, Relator: Min. 
Francisco Fausto, Recorrente(s): Sopoupe Administradora de Con
sórcios S/C Ltda., Advogado: Dr. Roberto Bueno Arruda Filho, Re- 
corrido(s): Juarez Rodrigues Dias, Autoridade Coatora: Juiz-Presi- 
dente do Serviço de Execução Integrada de São Paulo, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário; Processo: 
R O M S  - 414612/1997-4 da 9a. Região, Relator: Min. Francisco 
Fausto, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Helvécio 
Rosa da Costa, Recorrido(s): Sindicato dos Empregados em Esta
belecimentos Bancários de Cascavel, Advogada: Dra. Adriana Doliwa 
Dias, Advogado: Dr. José Torres das Neves, Autoridade Coatora: 
Juiz-Presidente da JCJ de Campo Mourão, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao Recurso Ordinário; Processo: R O M S  -
414624/1997-6 da 5a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Re- 
corrente(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr. 
José Melchiades Costa da Silva, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe 
Carneiro. Recorrido(s): Paulo Roberto Amorim Rocha, Advogada: 
Dra. Maria de Lourdes Martins Evangelista, Autoridade Coatora: 
Juiz-Presidente da 9a JCJ de Salvador/BÃ, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao Recurso Ordinário; Processo: R O M S  -
414635/1997-4 da 12a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Re- 
corrente(s): Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, Ad
vogado: Dr. José Armando Neves Cravo, Recorrido(s): Paulo Ricardo 
da Rosa Lopes, Advogado: Dr. César Antônio Sassi, Autoridade Coa
tora: Juiz-Presidente da 4a JCJ de Florianópolis, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário; Processo: R O M S
- 416427/1998-6 da 3a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto,

Recorrente(s): Moshé Gruberger, Advogado: Dr. Arthur Orlando Di- 
niz Castro, Recorrido(s): Vilmar de Castro Cardoso, Advogada: Dra. 
Maria José Honorato dos Santos, Recorrido(s): Emit - Estruturas. 
Montagens e Instalações Técnicas Ltda., Advogada: Dra. Waldete de 
Oliveira Caldeira, Autoridade Coatora: Juíza-Presidente da Ia JCJ de 
Congonhas, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário. Observação: impedido o Excelentíssimo Juiz Convocado 
Márcio Ribeiro do Valle; Processo: A-ROMS - 420772/1998-6 da 
2a. Região, Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Gilson 
Mendes da Silva Advogado: Dr. Marcus Vinícius Barreto de Al
meida Agravado(s): Rissio Comercial de Vidros Ltda., Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Agravo; Processo: ED-A-RXOF 
e R O A R  - 421358/1998-3 da la. Região, Relator: Min. Antônio José 
de Barros Levenhagen, Embargante: Município do Rio de Janeiro, 
Advogada: Dra. Rachel Espírito Santo de Oliveira, Embargado(a): 
Átilla Bonavita (Espólio de), Advogado: Dr. Adriano R. de Oliveira, 
Decisão: por unanimidade, acolher os Embargos Dcclaratórios para 
prestar os esclarecimentos adicionais, sem efeito modificativo ao jul
gado, nos termos do voto do Ministro Relator; Processo: A-ROAG - 
421562/1998-7 da 8a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Agravante(s): Banco da Amazônia S.A. - BASA, Advogado: 
Dr. Nilton Correia, Agravado(s): Paulo Noleto Cruz, Decisão: I - 
preliminarmente, receber o Agravo Regimental como Agravo do ar
tigo 557, § 1°, do Código de Processo Civil e determinar a reautuação 
do presente feito; II - por unanimidade, negar provimento ao Agravo 
e, ante o seu caráter manifestamente protelatório, condenar o Agra
vante ao pagamento da multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
corrigido da causa, prevista no artigo 557, § 2°, do Código de Pro
cesso Civil. Processo: R O A R  - 42Í634/1998-6 da 3a. Região. Re
lator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): Transportadora 
Wadel Ltda., Advogada: Dra. Maria Beatriz de Menezes Torres, Re- 
corrido(s): Cleumar Trindade de Carvalho e outro, Advogada: Dra. 
Sirlêne Damasceno Lima, Decisão: em prosseguimento ao julgamento 
iniciado na sessão do dia 24/10/2000, tendo sido consignado voto do 
Excelentíssimo Senhor Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, 
relator, DECIDIU, por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário. Observação: impedido o Excelentíssimo Juiz Convocado 
Márcio Ribeiro do Valle; Processo: R O M S  - 424238/1998-8 da 4a. 
Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Recorrente(s): Serviço Na
cional de Aprendizagem Comercial - SENAC, Advogado: Dr. Flávio 
Barzoni Moura, Advogado: Dr. André Saraiva Adams, Recorrido(s): 
João Rafael Pandolfo, Advogado: Dr. Marcos Luís Borges de Re
sende, Autoridade Coatora: Juiz-Presidente da 11a JCJ de Porto Ale- 
grc/RS, Decisão: I - por unanimidade, julgar extinto o processo sem 
julgamento do mérito, com relação ao pedido de aplicação do efeito 
suspensivo ao Recurso Ordinário, por perda do objeto, nos termos do 
artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil; II - por una
nimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário, no que se refere 
ao pedido de cassação da medida reintegratória. Observação 1: de
clarou-se suspeito o Excelentíssimo Senhor Ministro Ronaldo José 
Lopes Leal. Observação 2: registrada a presença do Dr. André Saraiva 
Adms, patrono do Recorrente; Processo: R O A G  - 426150/1998-5 da 
la. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Recorrente(s): Aeróleo 
Táxi Aéreo Ltda., Advogado: Dr. Antônio Cláudio Rocha, Recor- 
rido(s): Jairo Costa Lima, Advogado: Dr. José Roberto da Silva, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário; 
Processo: R O M S  - 426695/1998-9 da 2a. Região, Relator: Min. 
Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Paulo Alberto de Souza Zama- 
rioli. Advogado: Dr. Carlos Roberto de Oliveira Caiana, Advogada: 
Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes, Recorrido(s): Fundação São Pau
lo, Advogado: Dr. Paulo Sérgio João, Autoridade Coatora: Juiz-Pre
sidente da 34a JCJ de São Paulo, Decisão: por unanimidade, não 
conheçer do Recurso Ordinário, por ausência de fundamentação. Pro
cesso: ED-ROMS - 431368/1998-5 da 2a. Região, Relator: Min. 
José Luciano de Castilho Pereira, Embargante: Cosmopolita Trans
portes Ltda., Advogado: Dr. Asdrúbal Nascimento Lima Júnior, Ad
vogado: Dr. haman tadosa de moraes e córdova, Embargado(a): Ary 
Pinheiro Braga, Autoridade Coatora: Juiz-Presidente da 22a JCJ de 
São Paulo, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos Decla- 
ratórios; Processo: R O A R  - 434048/1998-9 da 4a. Região, Relator: 
Min. José Luciano de Castilho Pereira, Recorrcnte(s): Gilberto An
tônio Willers, Advogada: Dra. Maria de Fatima Viecielli, Recor- 
rido(s): Trombini Papel e Embalagens S.A., Advogada: Dra. Eniria 
Jussara dos Santos Bortolossi, Decisão: por unanimidade, dar pro
vimento ao Recurso Ordinário para julgar improcedente a Ação Res
cisória, invertendo-se o ônus da sucumbência em relação às custas na 
Ação Rescisória; Processo: R O M S  - 434053/1998-5 da 2a. Região, 
Relator: Min. José Luciano de. Castilho Pereira, Recorrente(s): Com
panhia Telefónica da Borda do Campo, Advogada: Dra. Solange Mu- 
ralis Vezys, Recorrido(s): Marilisa Anduta Oliveira, Advogado: Dr. 
Francisco Dias de Brito, Autoridade Coatora: Juiz-Presidente da Ia 
JCJ Santo André. Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Re
curso Ordinário para, concedendo a segurança requerida, cassar o ato 
do Juiz-Presidente da MM. Ia Vara do Trabalho de Santo André que, 
nos autos da Ação Cautelar Inominada n° 639/97, concedera liminar 
determinando a reintegração da Reclamante no Emprego, folha 40; 
Processo: ED-ROAR - 450375/1998-7 da la. Região, Relator: Min. 
José Luciano de Castilho Pereira, Embargante: INB - Indústrias Nu
cleares do Brasil S.A., Advogado: Dr. Christovão Piragibe Tostes 
Malta, Advogado: Dr. João Bráulio F. de Vilhena, Embargado(a): 
Roberto Machado, Advogado: Dr. Guaraci Francisco Gonçalves, De
cisão: por unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios para pres
tar os esclarecimentos constantes da fundamentação do voto do Mi
nistro Relator; Processo: R O A R  - 450392/1998-5 da 6a. Região, 
Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Se- 
verino Miguel da Silva e Outros, Advogado: Dr. Eduardo Jorge Griz, 
Recorrido(s): Engenho Soledade, Advogado: Dr. Rodolfo Pessoa de 
Vasconcelos, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Re
curso Ordinário; Processo: R O A G  - 450394/1998-2 da 22a. Região, 
Relator: Min. Francisco Fausto, Recorrente(s): Antônio Ferreira de 
Carvalho e outro, Advogado: Dr. Almir Carvalho de Souza, Re- 
corrido(s): Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário; Processo: 
AC - 455272/1998-2, Relator: Min. Márcio Ribeiro do Valle, Au
toria): Hospital Infantil "Francisco de Assis", Advogado: Dr. Cris- 
tiano Tessinari Modesto, Advogado: Dr. Ney Proença Doyle, Réu: 
Deolinda de Almeida Macedo, Advogado: Dr. José Ádão de Souza,
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Réu: Rosalina Maria Basilio dc Souza, Réu: Dileuza da Penha Louvo 
dos Santos. Ré: Maria José Felisbcrto da Silva. Réu: Fernando An
tônio Polonini, Ré: Maria das Graças Silva Andrade. Réu: Cyra Fer- 
reira, Ré: Maria da Penha Patrocínio, Réu: Maracilda Maciel da 
Rocha, Réu: Rosangela Miguel Pacheco, Réu: Emilia Neves Silva, 
Ré: Maria Geralda de Farias Neves, Réu: Terczinha Rodrigues Silva, 
Réu: Nilda Vichi Barcelos, Ré: Maria da Penha Pinto Bravin, Réu: 
Márcia Maria Gualandi, Réu: Helena Rosa dc Souza Dias. Réu: Zeni 
Lima, Réu: Comélia da Silva Cabral, Ré: Maria Auxiliadora Martins 
Real, Réu: Luzia Martins Oliveira, Réu: Lúcia Helena de Souza 
Medina, Ré: Maria de Jesus Gomes Silva, Ré: Maria de Lourdes 
Gonçalves Dias, Ré: Maria Neuza Costa, Réu: Roseli de Oliveira 
Santos, Réu: Avelina Lopes França, Ré: Maria José Bernardo, Réu: 
Evania Maria de Souza, Réu: Ivanilda Paula de Oliveira, Réu: Eli- 
zabeth Amorim Femandes, Réu: Helena Ana Moreira Araújo, Réu: 
Lecy Moura Matias, Decisão: por unanimidade, julgar procedente a 
presente Ação Cautelar Inominada Incidental, confirmando a liminar 
que determinou a suspensão da execução processada nos autos da 
Reclamação Trabalhista n° 512/91, em curso perante a MM. Vara do 
Trabalho de Cachoeiro do Itapemirim - ES, até o julgamento final da 
Ação Rescisória n° 238/96. Custas pelos Réus, calculadas sobre o 
valor dado à causa, ou seja, R$ 1.000,00 (hum mil reais), no importe 
de R$ 20,00 (vinte reais), isentos na forma da lei; Processo: A- 
R O M S  - 456891/1998-7 da 17a. Região, Relator: Min. Ives Gandra 
Martins Filho, Agravante(s): Banco do Estado do Espírito Santo S.A.
- BANESTES, Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, 
Agravado(s): Cleomir Olívio Marchesi, Advogado: Dr. José Aníbal 
Gonçalves Júnior, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Decisão: I
- preliminarmente, receber o Agravo Regimental como Agravo do 
artigo 557, § Io, do Código de Processo Civil e determinar a reau- 
tuação do presente feito; 11 - por unanimidade, negar provimento ao 
Agravo e, ante o seu caráter manifestamente protelatório, condenar o 
Agravante ao pagamento da multa de 10% (dez por cento) sobre o 
valor corrigido da causa, prevista no artigo 557, § 2o, do Código de 
Processo Civil. Processo: R O A R  - 456905/1998-6 da 17a. Região, 
Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Mu
nicípio dc Nova Venécia, Advogado: Dr. Hilton Chisté, Recorrido(s): 
Adenis Alves Feitosa, Advogado: Dr. Ubirajara Douglas Vianna, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário; Pro
cesso: ED-ROAR - 456954/1998-5 da 12a. Região. Relator: Min. 
João Orestc Dalazen, Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogado: 
Dr. Helvécio Rosa da Costa, Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, 
Embargado(a): Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban
cários no Oeste Catarinense e Outros, Advogado: Dr. Prudente José 
Silveira Mello, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos Em
bargos Declaratórios; Processo: AG-ROMS - 458239/1998-9 da 2a. 
Região, Relator: Min. João Oreste Dalazen, Agravante(s): Scânia 
Latin América Ltda., Advogada: Dra. Cristina Lódo de Souza Leite, 
Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Agravado(s): Rosana Gia- 
nelli. Advogado: Dr. Ruy Rios da Silveira Carneiro, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Agravo cm Recurso Ordinário em 
Mandado de Segurança e reputando-se o recurso meramente pro
telatório, impor à Agravante multa de 10%(dez por cento) do valor da 
causa corrigido, em proveito da parte contrária,, condicionando a in
terposição de qualquer outro recurso ao depósito do respectivo valor. 
Observação: registrada a presença do Dr. Victor Russomano Júnior, 
patrono da Agravante; Processo: AG-ROMS - 465744/1998-0 da 5a. 
Região, Relator: Min. João Oreste Dalazen, Agravante(s): Sindicato 
dos Trabalhadores em Telecomunicações do Estado da Bahia - SINT- 
TEL, Advogada: Dra. Lilian de Oliveira Rosa, Agravado(s): Tele
comunicações da Bahia S.A.-Telebahia, Advogado: Dr. Raymundo de 
Freitas Pinto, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo 
e, reputando-se o recurso meramente protelatório, impor ao Agravante 
multa de 10% (dez por cento) do valor da causa corrigido, em pro
veito da parte contrária, condicionando a interposição de qualquer 
outro recurso ao depósito do respectivo valor; Processo: R O A R  - 
465805/1998-1 da 18a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Re
correntê ): Francisco Franca de Oliveira, Advogado: Dr. Abdon de 
Morais Cunha, Recorrido(s): Centrais Elétricas de Goiás S.A., Ad
vogado: Dr. Joel Souza da Rocha, Decisão: em prosseguimento ao 
julgamento iniciado na sessão do dia 17/10/2000, tendo sido con
signados os votos dos Excelentíssimos Senhores Ministros Francisco 
Fausto, relator e Ives Gandra da Silva Martins Filho, DECIDIU, por 
maioria, vencidos os Excelentíssimos Senhores Ministros Francisco 
Fausto, relator, José Luiz de Vasconcelos, Ives Gandra da Silva Mar
tins Filho e Gelson de Azevedo, dar provimento ao Recurso Ordinário 
para julgar improcedente a Ação Rescisória, invertendo-se o ônus da 
sucumbência em relação às custas na Ação Rescisória. Observação: 
redigirá o acórdão o Excelentíssimo Senhor Ministro Ronaldo José 
Lopes Leal; Processo: R O M S  - 468055/1998-0 da 2a. Região, Re
lator: Min. João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Servipro - Serviço de 
Vigilância Proteção Ltda., Advogada: Dra. Clemente Pereira Júnior, 
Recorrido(s): Fernando Alves Campos e Outros, Advogado: Dr. Mar
co Antônio dos Santos, Autoridade Coatora: Juiz-Presidente da 40a 
JCJ dc São Paulo/SP, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Recurso Ordinário; Processo: ED-ROAR - 472595/1998-4 da 8a. 
Região, Relator: Min. João Oreste Dalazen, Embargante: U. T. C. 
Engenharia S.A., Advogado: Dr. Walter A. Françolin, Advogado: Dr. 
Lycurgo Leite Neto, Advogada: Dra. Nilda Sena de Azevedo, Em- 
bargado(a): Sindicato dos Trabalhadores na Indústria da Construção 
Civil e do Mobiliário de Tucuruí, Advogado: Dr. Rubens José Gomes 
de Lima, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos Embargos 
Declaratórios; Processo: R O A R  - 478071/1998-1 da 15a. Região, 
Relator: Min. Márcio Ribeiro do Valle, Recorrente(s): Banco do Bra
sil S.A., Advogada: Dra. Cristina Maria de Almeida Silva e Mello 
Samogim, Advogado: Dr. Helvécio Rosa da Costa, Recorrido(s): Sin
dicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Catan- 
duva. Advogado: Dr. Leandro Herleinn Muri, Decisão: por unani
midade, conhecer e dar provimento ao Recurso Ordinário para, jul
gando procedente a Ação Rescisória, desconstituir os v. acórdãos 
proferidos no processo TRT-RO-11.469/90.6 e, em juízo rescisório, 
proferindo novo julgamento, julgar improcedente a Reclamação Tra
balhista, ajuizada pelo Sindicato dos Empregados em Estabelecimen
tos Bancários de Catanduva - SP - Processo n° 719/89, que teve curso 
perante a MM. Vara do Trabalho de Jaboticabal-SP, atinente ao Adi
cional de Caráter Pessoal-ACP, ficando invertido o ônus da sucum
bência quanto às custas processuais; Processo: ED-ROAR -

482957/1998-2 da 2a. Região, Relator: Min. João Oreste Dalazen, 
Embargante: Volkswagen do Brasil Ltda., Advogada: Dra. F.liana 
Traverso Calegari, Embargado(a): Waldemar Luiz dos Santos, Ad
vogado: Dr. Pedro dos Santos Filho, Embargado(a): Carlos Osório 
Coelho e Outros, Embargado(a): Édio Passinato Álvarez, Advogado: 
Dr. Joais Azevedo Batista, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento aos Embargos Declaratórios; Processo: A-ROAG - 
488257/1998-2 da 8a. Região. Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Agravante(s): Caixa de Previdência e Assistência aos 
Funcionários do Banco da Amazônia S.A. - CAPAF, Advogado: Dr. 
Ophir Filgueiras Cavalcante Júnior, Advogado: Dr. Sérgio L. Teixeira 
da Silva, Agravado(s): Orlando dc Menezes Martins e outro, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao Agravo e aplicar à Agravante 
a multa de 5% sobre o valor da causa, corrigido monetariamente, em 
favor do Agravado, na forma do § 2° do artigo 557 do Código de 
Processo Civil c determinar à Secretaria da Subseção II Especializada 
em Dissídios Individuais à inclusão na capa dos autos do Dr. Igor 
Vasconcelos Saldanha, conforme solicitado à folha 84; Processo: 
R O M S  - 488334/1998-8 da 5a. Região, Relator: Min. Francisco 
Fausto, Recorrente(s): Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - 
ECT. Advogado: Dr. Gustavo Angelim Chaves Corrêa, Recorrido(s): 
Antônio Barbosa dos Santos, Advogado: Dr. Roberto Dórea Pessoa, 
Autoridade Coatora: Juiz-Presidente da 1* JCJ de Salvador/BA, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário; Pro
cesso: ED-ROAR - 488359/1998-5 da 2a. Região, Relator: Min. 
José Luciano de Castilho Pereira, Embargante: Ford Indústria e Co
mércio Ltda.. Advogado: Dr. Octávio Bueno Magano, Advogada: 
Dra. Gabriela Campos Ribeiro, Advogado: Dr. Antônio Carlos Vianna 
de Barros, Embargado(a): Álvaro do Nascimento Navarro, Advogado: 
Dr. Ademar Nyikos, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos 
Embargos Declaratórios; Processo: AR - 490758/1998-0. Relator: 
Min. José Luciano de Castilho Pereira, Revisor: Min. Francisco Faus
to, Autor(a): Jorge Luiz Fontes Medina, Advogado: Dr. João Tadcu 
Argenti, Réu: Companhia Riograndense de Telecomunicações - CRT, 
Advogado: Dr. Evandro Luiz Pippi Kruel, Advogado: Dr. Ricardo 
Adolpho Borges de Albuquerque, Decisão: por unanimidade, julgar 
improcedente a Ação Rescisória. Custas pelo Autor no importe de R$
20,00, calculadas sobre o valor da causa de R$ 1.000,00, ora fixadas, 
dispensadas na forma da lei; Processo: R O M S  - 492256/1998-8 da 
2a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Recorrente(s): Hidro- 
service - Engenharia Ltda. e Outros, Advogada: Dra. Cristina Lódo de 
Souza Leite, Recorrido(s): José Maria Diaz Alvarez, Autoridade Coa
tora: Juiz-Presidente da 7“ JCJ de São Paulo/SP, Decisão: por una
nimidade. negar provimento ao Recurso Ordinário; Processo: A- 
R O M S  - 492268/1998-0 da 17a. Região, Relator: Min. Ives Gandra 
Martins Filho, Agravante(s): Banco do Estado do Espírito Santo S.A. 
- BANESTES, Advogada: Dra. Wilma Chequer Bou-Habib, Advo
gada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, Agravado(s): Dulcinea 
Calenti e Outros, Advogado: Dr. Lúcia Aparecida Xavier Guerra, 
Decisão: I - preliminarmente, receber o Agravo Regimental como 
Agravo do artigo 557, § 1°, do Código dc Processo Civil e determinar 
a reautuação do presente feito; II - por unanimidade, negar pro
vimento ao Agravo e. ante o seu caráter manifestamente protelatório, 
condenar o Agravante ao pagamento da multa de 10% (dez por cento) 
sobre o valor corrigido da causa, prevista no artigo 557, § 2°, do 
Código de Processo Civil; Processo: A-ROMS - 492311/1998-7 da 
4a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agra- 
vante(s): Promovei Empreendimentos e Serviços Ltda. e outro, Ad
vogado: Dr. Décio Gianelli Martins, Agravado(s): Leoni Freitas de 
Medeiros, Advogado: Dr. Régis Eleno Fontana, Decisão: por una
nimidade, receber o Agravo Regimental como Agravo do artigo 557, 
parágrafo 1°, do Código de Processo Civil e negar-lhe provimento; 
Processo: AG-ROMS - 501327/1998-0 da 2a. Região, Relator: Min. 
João Oreste Dalazen, Agravante(s): Laudicéia da Silva Santos, Ad
vogado: Dr. Cláudio Rodrigues Morales, Agravado(s): Viação Santo 
Ignácio Ltda., Advogado: Dr. Luiz Femandes da Silva, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Agravo; Processo: R O M S  - 
518455/1998-3 da 19a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Re- 
corrente(s): Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancá
rios de Alagoas, Advogado: Dr. Juarez Miguel Silva Santos, Re- 
corrido(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Helvécio Rosa da 
Costa, Autoridade Coatora: Juiz-Presidente da 2a JCJ de Maceió/AL, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso Ordinário, por
quanto intempestivo; Processo: A-ROMS - 520560/1998-1 da 13a. 
Região. Relator: Min. João Oreste Dalazen, Agravante(s): Unibanco - 
União de Bancos Brasileiros S.A., Advogada: Dra. Alexandra de 
Araújo Lobo, Advogado: Dr. Robinson Neves Filho, Agravado(s): 
Alexsandro Vital Lins Araújo, Advogado: Dr. Atila Garibaldi Eloy de 
Souza, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo e, 
reputando-se o recurso meramente protelatório, impor ao Agravante 
multa de 10% (dez por cento) do valor da causa corrigido, em pro
veito da parte contrária, condicionando a interposição de qualquer 
outro recurso ao depósito do respectivo valor; Processo: A-ROMS - 
521337/1998-9 da 17a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Agravante(s): Serviço Social do Comércio - SESC, Advogado: 
Dr. José William de Freitas Coutinho, Agravado(s): Jorge Severo 
Matos, Advogado: Dr. Antônio Carlos Cordeiro Leal, Decisão: I - 
preliminarmente, receber o Agravo Regimental como Agravo do ar
tigo 557, § 1°, do Código de Processo Civil e determinar a reautuação 
do presente feito; II - por unanimidade, negar provimento ao Agravo 
e, ante o seu caráter manifestamente protelatório, condenar o Agra
vante ao pagamento da multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
corrigido da causa, prevista no artigo 557, § 2°, do Código de Pro
cesso Civil; Processo: A-ROMS - 521340/1998-8 da 17a. Região, 
Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): BANESTES 
S.A. - Banco do Estado do Espírito Santo, Advogado: Dr. Rodrigo 
Rabello Vieira, Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, 
Agravado(s): José de Souza Lima Júnior, Advogado: Dr. Suzete Silva 
Pereira, Decisão: I - preliminarmente, receber o Agravo Regimental 
como Agravo do artigo 557, § 1°, do Código de Processo Civil e 
determinar a reautuação do presente feito; II - por unanimidade, negar 
provimento ao Agravo e, ante o seu caráter manifestamente pro
telatório, condenar o Agravante ao pagamento da multa de 10% (dez 
por cento) sobre o valor corrigido da causa, prevista no artigo 557, § 
2°, do Código de Processo Civil; Processo: R X O F R O A G  - 
523072/1998-5 da 5a. Região, Relator: Min. José Luciano de Cas
tilho Pereira, Remetente: Tribunal Regional do Trabalho da 5* Região,

Recorrente(s): Estado da Bahia, Procurador: Dr. Sílvio Avelino Pires 
Britto Júnior, Advogada: Dra. Manuella da Silva Nonô, Recorrido(s): 
Márcio de Oliveira Sales, Advogado: Dr. Nemésio Leal Andrade 
Salles, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Or
dinário e à Remessa de Ofício; Processo: ED-RXOFROAG - 
526023/1999-2 da 8a. Região, Relator: Min. José Luciano de Cas
tilho Pereira, Embargante: União Federal, Procurador: Dr. Raimundo 
Dolival dos Santos Viana, Embargado(a): Claudomiro Epifânio da 
Silva e Outros, Advogada: Dra. Ediléa Rodrigues Valério dos Santos, 
Decisão: por unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios para 
prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação do voto do 
Ministro Relator; Processo: A-ROMS - 531713/1999-1 da 2a. Re
gião, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): Em
presa Folha da Manhã S.A., Advogado: Dr. Carlos Pereira Custódio, 
Agravado(s): Clésio Onorato Corrêa, Advogada: Dra. Maria Catarina 
Benetti Barreto, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo 
e, ante o seu caráter manifestamente protelatório, condenar a Agra
vante ao pagamento de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
corrigido da causa, prevista no artigo 557, § 2o, do Código de Pro
cesso Civil; Processo: R X O F R O M S  - 532274/1999-1 da la. Re
gião. Relator: Min. Francisco Fausto, Remetente: Tribunal Regional 
do Trabalho da Ia Região, Recorrente(s): Universidade do Estado do 
Rio de Janeiro - UERJ, Procurador: Dr. Elaine Lúcio Pereira, Re- 
corrido(s): Sindicato dos Auxiliares de Administração Escolar do 
Estado do Rio de Janeiro e Espírito Santo, Advogada: Dra. Ondina 
Maria de Mattos Rodrigues, Recorrido(s): Carlos Henrique Alves dos 
Santos, Advogada: Dra. Ondina Maria dc Mattos Rodrigues, Re- 
corrido(s): Valter Duarte Ferreira Filho, Advogado: Dr. Carlos Gomes 
Monteiro, Autoridade Coatora: Juiz-Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho Ia Região, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao Recurso Ordinário e à Remessa de Ofício; Processo: R O M S  - 
532654/1999-4 da 2a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Rc- 
corrente(s): The West Company do Brasil Ltda., Advogada: Dra. 
Gabriela Campos Ribeiro, Recorrido(s): Otaviano Rodrigues dos San
tos, Advogado: Dr. Fernando Duque Rosa, Autoridade Coatora: Juíza- 
Presidcntc da Ia JCJ de Diadema, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao Recurso Ordinário; Processo: R O A G  - 532655/1999- 
8 da 8a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Recorrente(s): 
Companhia de Desenvolvimento e Administração da Área Metro
politana de Belém - CODEM, Advogado: Dr. Marcelo Marinho Meira 
Mattos, Recorrido(s): Maria Aparecida Freire Brasil, Advogada: Dra. 
Iêda Lívia de Almeida Brito, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao Recurso Ordinário; Processo: R O M S  - 533786/1999-7 
da 2a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Recorrente(s): Banco 
Bandeirantes do Brasil S.A., Advogado: Dr. Estêvão Mallet, Ad
vogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Recorrido(s): Elizabeth Car
valheiro da Silva, Advogada: Dra. Andréa Kimura Prior, Autoridade 
Coatora: Juiz-Presidente da 16a JCJ de São Paulo/SP, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário; Processo: 
R O A G  - 535376/1999-3 da 17a. Região, Relator: Min. João Oreste 
Dalazen, Recorrcnte(s): Caixa Económica Federal - CEF, Advogado: 
Dr. Renato Miguel, Recorrido(s): Jorge Pereira, Advogada: Dra. Ro- 
zalinda Nazarcth Sampaio Schcrrcr, Recorrido(s): Sindicato dos Por
tuários Avulsos Arrumadores e Trabalhadores na Movimentação de 
Mercadorias cm Geral do Estado do Espírito Santo, Decisão: por 
unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário para, anulando o 
v. acórdão recorrido e afastada a ilegitimidade de parte, determinar a 
remessa dos autos ao egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 17a 
Região, a fim de que julgue o mérito do Mandado de Segurança, 
como entender de direito; Processo: R O A R  - 535388/1999-5 da 4a. 
Região, Relator: Min. João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Banco 
Meridional do Brasil S.A., Advogado: Dr. André Luiz Ázambuja 
Krieger, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): 
Hélio Remir Werkhauser, Advogada: Dra. Ledir Thereza Fomeck, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário; 
Processo: ED-AC - 535405/1999-3, Relator: Min. João Oreste Da
lazen, Embargante: U. T. C. Engenharia S.A., Advogado: Dr. Lycurgo 
Leite Neto, Advogado: Dr. Edna Maria Lemes, Embargado(a): Sin
dicato dos Trabalhadores na Indústria da Construção Civil e do Mo
biliário de Tucuruí, Advogado: Dr. Rubens José Gomes de Lima, 
Advogado: Dr. Otávio Oliveira da Silva, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento aos Embargos Declaratórios; Processo: AG-ROAR
- 536894/1999-9 da 2a. Região, Relator: Min. João Oreste Dalazen, 
Agravante(s): Banco Safra S.A., Advogado: Dr. Mário César Ro
drigues, Advogado: Dr. Robinson Neves Filho, Agravado(s): Sérgio 
Carlos Martins, Advogado: Dr. Hiroshi Akamine, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao Agravo e reputando-se o recurso 
meramente protelatório, impor ao Agravante multa de 10%(dez por 
cento) do valor da causa corrigido, em proveito da parte contrária, 
condicionando a interposição de qualquer outro recurso ao depósito 
do respectivo valor; Processo: R O M S  - 536899/1999-7 da 17a. Re
gião, Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): 
Banco do Estado do Espírito Santo S.A. - BANESTES, Advogada: 
Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, Recorrido(s): Ana Amália 
Ronconi Barros, Advogado: Dr. João Batista Sampaio, Autoridade 
Coatora: Juiz-Presidente da 7a JCJ de Vitória/ES, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário; Processo: R O M S
- 538428/1999-2 da 15a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, 
Recorrente(s): Alcan Alumínio do Brasil Ltda., Advogado: Dr. Marco 
Antônio Alves Pinto, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 
Recorrido(s): José Maria Donizete Tavarez e outro. Advogado: Dr. 
Jacinto Avelino Pimentel Filho, Autoridade Coatora: Presidente da 4a 
Turma do TRT 15a Região, Decisão: por unanimidade, dar provi
mento ao Recurso Ordinário para cassar a segurança deferida pelo v. 
acórdão recorrido. Observação: impedido o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Barros Levenhagen; Processo: R O M S  - 539162/1999-9 da 
2a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Recorrente(s): Coope
rativa Agrícola de Cotia - Cooperativa Central - Em Liquidação, 
Advogado: Dr. Aquilas Antônio Scarceli, Recorrido(s): Fátima Maria 
de Melo Silva, Advogado: Dr. José Marcos Osaki, Autoridade Coa
tora: Juiz-Presidente 37a JCJ São Paulo/SP, Decisão: por unanimi
dade, negar provimento ao Recurso Ordinário; Processo: R O M S  - 
539163/1999-2 da 2a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Re
correntê ): Transbraçal Prestação de Serviços, Indústria e Comércio 
Ltda., Advogado: Dr. Luiz Tadeu D ’Avanzo, Recorrido(s): Luciano 
Augusto da Silva, Advogado: Dr. Mário Antônio de Souza, Au
toridade Coatora: Juiz-Presidente da 5a JCJ de Cubatão/SP, Decisão:
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por unanimidade, não conhecer do Recurso Ordinário, por desfun- 
damentado; Processo: ED-RXOF e R O A R  - 540132/1999-5 da 8a. 
Região, Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal, Embargante: Estado do 
Amapá, Procurador: Dr. Newton Ramos Chaves, Embargante: União 
Federal, Procurador: Dr. Walter do Carmo Baletta, Einbargado(a): 
Ministério Público do Trabalho da 8a Região, Procuradora: Dra. Rita 
Pinto da Costa de Mendonça, Embargado(a): Vanja Nazaré da Silva 
Rodrigues e Outros, Advogado: Dr. José Caxias Lobato, Decisão: por 
unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios da União Federal 
para imprimir efeito modificativo ao julgado, declarando nulos os 
atos processuais desde a certidão de julgamento de folha 720 até o 
termo de publicação dc acórdão dc folha 725, inclusive, e, em con
sequência, determinar que o processo seja reautuado como Remessa 
Ex Officio em Recurso Ordinário em Ação Rescisória, tendo como 
partes recorrentes o Estado do Amapá e o Ministério Público do 
Trabalho da 8‘ Região e como recorridas Vanja Nazaré da Silva 
Rodrigues e Outros e União Federal e, em seguida, que seja rein- 
cluído em pauta, para novo julgamento, prosseguindo-se os trâmites 
processuais e procedendo-sc à intimação da União, desde á publi
cação da pauta de julgamento, na forma estabelecida nos artigos 38 
da Lei Complementar n° 73, de 10/2/93, e 6o da Lei n° 9.028, res
tando prejudicada a análise dos Embargos Declaratórios do Estado do 
Amapá, em face da anulação do acórdão embargado; Processo: 
R O A R  - 541097/1999-1 da 6a. Região, Relator: Min. João Orestc 
Dalazen, Recorrente(s): Cumaru S.A. Agro Industrial, Advogado: Dr. 
José Guilherme M. da Rocha, Recorrido(s): Julieta Antônia Juvino ( 
Espólio de ), 'Advogado: Dr. Pedro Ferreira de Faria, Decisão: sus
pender a proclamação do resultado do julgamento em virtude do 
pedido dc Vis'ta Regimental formulado pelo Excelentíssimo Ministro 
Ronaldo José Lopes Leal, que inclinava-se por divergir do Ministro 
Relator quanto a prescrição de verbas não ampliadas na decisão dc 
segundo grau e rcscirtdenda, uma vez que o erro de fato é restrito a 
parcelas ampliadas c que constem da decisão rescindenda; nesse mes
mo sentido foram consignados os votos dos Excelentíssimos Mi
nistros, Gelson de Azevedo e Barros Levenhagen e dos Excelen
tíssimos Senhores Juízes Convocados Márcio Ribeiro do Valle e Ho
rário Raymundo de Senna Pires, enquanto que o Excelentíssimo Mi
nistro João Oreste Dalazen, relator, consignou voto no sentido de 
negar provimento ao Recurso Ordinário em relação à violação literal 
dc lei e, no tocante ao erro de fato, por entender caracterizado, deu 
provimento ao apelo para julgar parcialmente procedente o pedido de 
rescisão do v. acórdão de folhas 11-4 e, em juízo rescisório, limitar a 
condenação da Autora a partir de 14/06/1988; Processo: R O M S  - 
542436/1999-9 da 2a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Rc- 
correntc(s): Prodotti Laboratório Farmacêutico Ltda., Advogado: Dr. 
Marcos da Silva Bizcrra, Recorrido(s): Paulo Cesar Rodrigues de 
Godoy, Advogado: Dr. Paulo Celso Escalera, Recorrido(s): Colmeia 
S.A. Indústria Paulista de Radiadores, Autoridade Coatora: Juiz-Pre
sidente da 43* JCJ de São Paulo, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao Recurso Ordinário; Processo: A-ROMS -
543015/1999-0 da 10a. Região, Relator: Min. Antônio José dc Barros 
Levenhagen, Agravantc(s): Noelia Neiva Carvalho e Outros, Advo
gada: Dra. Érika Azevedo Siqueira, Agravado(s): Fundação Educa
cional do Distrito Federal - FEDF, Advogada: Dra. Angela Victor 
Bacelar Wagner, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Agravo; Processo: R O A R  - 546114/1999-1 da 3a. Região. Relator: 
Min. João Oreste Dalazen, Recorrentc(s): Teksid do Brasil Ltda., 
Advogado: Dr. Paulo Roberto Oliveira de Toledo, Advogado: Dr. 
Hélio Carvalho Santana, Recorrido(s): Sebastião Isaias Mota Mendes, 
Advogado: Dr. Júlio Couto Filho, Decisão: suspender o julgamento 
do feito em virtude do pedido de Vista Regimental formulado pelo 
Excelentíssimo Senhor Ministro Barros Levenhagen, após consignado 
que o Excelentíssimo Senhor Ministro João Oreste Dalazen, rejeitava 
a preliminar de deserção e negava provimento ao Recurso Ordinário; 
Processo: R O M S  - 546898/1999-0 da 2a. Região. Relator: Min. 
Francisco Fausto, Recorrcnte(s): Indústria de Máquinas Gutmann 
S.A., Advogado: Dr. Glaucy Mara de F. F. Camacho, Advogado: Dr. 
Marco Antônio A  de Lima, Recorrido(s): José Atílio Scontre, Ad
vogada: Dra. Glória Mary D ’ Agostino Sacchi, Autoridade Coatora: 
Juíza-Presidente da 48* JCJ dc São Paulo, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao Recurso Ordinário; Processo: R O A G  - 
549151/1999-8 da 8a. Região, Relator: Min. João Oreste Dalazen, 
Recorrcnte(s): Banco da Amazônia S.A. - BASA, Advogado: Dr. 
Sérgio Oliva Reis, Advogado: Dr. Nikon Correia, Recorrido(s): Mil
ton Augusto Pereira Leite e Outros, Advogado: Dr. Miguel de Oli
veira Carneiro, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Re
curso Ordinário; Processo: A-ROMS - 549355/1999-3 da 4a. Re
gião, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agravan- 
te(s): João Farias Filho, Advogado: Dr. Edwil Caliani, Agravado(s): 
Sérgio Batista Roque, Advogado: Dr. João Paulo Wagner, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao Agravo; Processo: R O M S  - 
552319/1999-2 da 2a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto. Rc- 
corrcntc(s): Miguel Vicente do Nascimento, Advogado: Dr. Koichi 
Yamada, Recorrido(s): Lilian Importadora e Exportadora Ltda., Ad
vogado: Dr. Wilson Canhedo, Autoridade Coatora: Juiz-Presidente da 
16’ JCJ dc São Paulo/SP, Decisão: por unanimidade, negar provi
mento ao Recurso Ordinário; Processo: R O M S  - 552325/1999-2 da 
2a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Rccorrente(s): Banco 
Económico S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Hélio 
Carvalho Santana, Advogado: Dr. Leonardo Miranda Santana, Re- 
corrido(s): Abimael Pinto da Silva, Advogada: Dra. Rcgiane Tere- 
zinha de Mello João, Autoridade Coatora: Juízes da Secretaria de 
Execução Integrada, Módulo 1, Autoridade Coatora: Juiz-Presidente 
da 15* JCJ de São Paulo/SP, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao Recurso Ordinário; Processo: R X O F R O A G  -
554087/1999-3 da 20a. Região, Relator: Min. Márcio Ribeiro do 
Valle, Remetente: TRT da 20’ Região. Recorrente(s): Município de 
Neópolis, Advogado: Dr. João Bosco Tavares de Mattos, Recorri- 
do(s): Marleide Freitas e Outros, Decisão: por unanimidade, conhecer 
e negar provimento à Remessa de Ofício e ao Recurso Ordinário 
voluntário da parte; Processo: R O M S  - 555229/1999-0 da 5a. Re
gião, Relator: Min. João Oreste Dalazen, Rccorrente(s): Companhia 
Hidro Elétrica do São Francisco - CHESF, Advogado: Dr. Lycurgo 
Leite Neto, Recorrido(s): Evaldo Araújo Paiva e Outros, Advogada: 
Dra. Marletc Carvalho Sampaio, Autoridade Coatora: Juiz-Presidente 
da JCJ de Paulo Afonso, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao Recurso Ordinário da Impetrante; Processo: ED-RXOFROAC -
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557568/1999-4 da 11a. Região, Relator: Min. José Luciano de Cas
tilho Pereira, Embargante: Instituto Nacional do Seguro Social - 
1NSS, Procurador: Dr. Fabíola Guerreiro Vilar de Melo Oliveira, 
Embargado(a): Jorge da Silva Torres, Advogado: Dr. Carlos Pedro 
Castelo Barros, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos De
claratórios; Processo: R O M S  - 557602/1999-0 da 2a. Região, Re
lator: Min. Francisco Fausto. Recorrente(s): Transbraçal Prestação de 
Serviços, Indústria e Comércio Ltda., Advogado: Dr. Luiz Tadeu 
D ’Avanzo, Recorrido(s): Carla Regina Lanzoni Tambellini, Advoga
do: Dr. Cintia Maria LÍéo Silva, Autoridade Coatora: Juiz-Prcsidcnte 
da 53* JCJ de São Paulo, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao Recurso Ordinário; Processo: R O M S  - 557603/1999-4 
da 2a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Recorrente(s): CNEC
- Consórcio Nacional de Engenheiros Consultores S.A., Advogado: 
Dr. Amauri Mascaro Nascimento, Rccorrido(s): Sindicato dos En
genheiros no Estado de São Paulo, Advogado: Dr. Marcelo Ferreira 
Rosa, Autoridade Coatora: Juíza-Presidente da 32* JCJ de São Paulo, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário; 
Processo: R O M S  - 557605/1999-1 da 2a. Região, Relator: Min. 
Francisco Fausto, Recorrente(s): Edgar Braga de Aguiar, Advogado: 
Dr. Adelino Freitas Cardoso, Recorrido(s): Transportadora Ramm Lt
da., Advogado: Dr. Jorge Moreira das Neves, Autoridade Coatora: 
Juiz-Presidente da 2’ JCJ de Guarulhos, Decisão: por unanimidade, 
dar provimento ao Recurso Ordinário para conceder a segurança im
petrada e, cm consequência determinar a expedição de alvará para 
levantamento do depósito recursal de folha 38. Oficie-se, com ur
gência, ao Excelentíssimo Senhor Juiz-Presidente da MM. 2’ Vara do 
Trabalho de Guarulhos-SP; Processo: R O M S  - 557606/1999-5 da 
2a. Região. Relator: Min. Francisco Fausto, Recorrente(s): Resinac 
Resinas Sintéticas Nacionais Ltda. e Outra, Advogado: Dr. Nikon 
Tadeu Beraldo, Rccorrido(s): Irineu Ferreira, Advogado: Dr. Vera 
Marta Bueno Canepari, Autoridade Coatora: Juiz-Presidente da 2* JCJ 
de Barueri, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário; Processo: ED-ROAR - 557625/1999-0 da 8a. Região. 
Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Embargante: Fre
derico Guilherme Chaves e Outros, Advogada: Dra. Iêda Lívia de 
Almeida Brito, Embargado(a): Universidade Federal do Pará, Pro
curador: Dr. Lúcia Pampolha de Santa Brigida, Decisão: por una
nimidade. rejeitar os Embargos Declaratórios; Processo: ROA R  - 
557641/1999-5 da 2a. Região, Relator: Min. José Luciano de Cas
tilho Pereira, Recorrente(s): Antônio César Campos Machado, Ad
vogado: Dr. ítalo Baratella Júnior, Recorrido(s): Fazenda do Estado 
de São Paulo, Procurador: Dr. Adriana Guimarães, Recorrido(s): 
Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de 
São Paulo - CDHU, Advogado: Dr. Rui Vendramin Camargo, Ad
vogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Transbraçal 
Prestação de Serviços, Indústria e Comércio Ltda., Advogada: Dra. 
Edina Aparecida Perin Tavares, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao Recurso Ordinário; Processo: R X O F R O M S  - 
558260/1999-5 da la. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Re
metente: Tribunal Regional do Trabalho da Ia Região, Recorrente(s): 
Universidade Federal do Rio de Janeiro - UFRJ, Procurador: Dr. 
Eduardo Marcelo de Lima Sales, Recorrido(s): Clara Regina Ermel e 
Outros, Advogado: Dr. Hcrmann Assis Baeta, Autoridade Coatora: 
Juiz-Presidente do Tribunal Regional do Trabalho 1* Região, Decisão: 
retirai de pauta a presente Remessa de Oficio e Recurso Ordinário em 
Mandado de Segurança e determinar a remessa dos autos ao Tribunal 
Pleno desta Corte, Órgão Judicante competente para apreciar e julgar 
o feito; Processo: R X O F R O M S  - 558261/1999-9 da 7a. Região, 
Relator: Min. Francisco Fausto, Remetente: TRT da 7’ Região, Re- 
corrente(s): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, Procurador: 
Dr. Antônio de Oliveira Lima, Recorrido(s): José Flávio Ximenes 
Gomes. Advogado: Dr. Silvia Margareth Sousa Barros. Autoridade 
Coatora: Juiz-Presidente da JCJ de Sobral, Decisão: por unanimidade, 
dar provimento ao Recurso Ordinário c à Remessa dc Ofício para, 
concedendo a segurança pleiteada, cassar os mandados expedidos 
contra o Autor pelos quais se determinou o reconhecimento e aver
bação de tempo de serviço apurado em autos de Reclamação Tra
balhista; Processo: R O A G  - 564631/1999-9 da 3a. Região. Relator: 
Min. Gelson d< Azevedo, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Ad
vogado: Dr. Helvécio Rosa da Costa, Recorrido(s): Antônio Carlos 
Franco Campos, Advogado: Dr. Luiz Eduardo Cândido Abreu, Ad
vogado: Dr. Tictor Russomano Júnior, Decisão: retirar dc pauta o 
presente processo em virtude do r. despacho proferido na petição n° 
128.492/2000.0, que noticia composição amigável celebrada entre as 
partes; Processo: R O M S  - 566342/1999-3 da 4a. Região, Relator: 
Min. Francisco Fausto, Recorrente(s): Sindicato das Empresas de 
Transportes de Carga no Estado do Rio Grande do Sul - SETCERGS. 
Advogado: Dr. Marcus Canever Fraga, Recorrente(s): Terezinha Al
ves Negruni, Advogado: Dr. Régis Eleno Fontana, Recorrido(s): Os 
Mesmos, Autoridade Coatora: Juíza-Presidente da 28’ JCJ de Porto 
Alegre/RS, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário do Impetrante, por incabível o Mandado de Segurança, 
restando prejudicado, em consequência, o recurso adesivo da Li- 
ticonsorte, em face dos fundamentos da decisão; Processo: A-ROMS
- 567885/1999-6 da la. Região, Relator: Min. Antônio José de Bar
ros Levenhagen, Agravante(s): Petrobrás Distribuidora S.A., Advo
gado: Dr. Francisco Montenegro Neto, Advogado: Dr. Cláudia Ramos 
Barros, Agravado(s): Clayton José Souza da Silva, Advogada: Dra. 
Hilda Benamor Ferilles, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao Agravo e aplicar ao Agravante a multa de 5% sobre o valor da 
causa, corrigido monetariamente, em favor do Agravado, na forma do 
§ 2° do artigo 557 do Código de Processo Civil e determinar à 
Secretaria da Subseção II Especializada em Dissídios Individuais à 
inclusão na capa dos autos da Dra. Cláudia Ramos Barros, como 
patrona da Agravante, conforme solicitado à folha 202; Processo: 
R O M S  - 569222/1999-8 da 2a. Região, Relator: Min. Francisco 
Fausto, Recorrente(s): 13° Cartório de Notas da Capital - Antônio 
Fleury de Camargo Filho, Advogado: Dr. Darmy Mendonça, Re
corrido®: Silvana Jaconis, Advogada: Dra. Margareth Valero, Au
toridade Coatora: Juíza-Presidente da 46a JCJ de São Paulo, Decisão: 
por unanimidade, rejeitar a preliminar de deserção do Recurso Or
dinário, arguida em contra-razões e no mérito, também por una
nimidade, negar-lhe provimento, por incabível o Mandado de Se
gurança; Processo: ED-ROMS - 570353/1999-0 da 2a. Região, Re
lator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Embargante: Aduzinda 
Libania Belchior da Carvalhinha Padilha, Advogado: Dr. Bemardino

Lopes Figueira, Embargado(a): Banco Francês e Brasileiro S.A., Em- 
bargado(a): Juiz-Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 2’ 
Região, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos Declara
tórios; Processo: ED-RXOF e R O A R  - 573047/1999-3 da 11a. Re
gião. Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Embargante: 
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, Pro
curador: Dr. Bianor Saraiva Nogueira Júnior, Embargado(a): José 
Edvaldo Castro Guimarães e outro. Advogado: Dr. Enéias de Paula 
Bezerra, Decisão: por unanimidade, acolher os Embargos Declara
tórios para prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação 
do voto do Ministro Relator; Processo: ED-RXOF e R O A R  - 
573061/1999-0 da 11a. Região, Relator: Min. João Oreste Dalazen, 
Embargante: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, Procurador: 
Dr. João Pereira Neto, Embargado(a): Maria de Lourdes Vieira da 
Silva, Advogado: Dr. Carlos Pedro Castelo Barros. Decisão: por una
nimidade, negar provimento aos Embargos Declaratórios; Processo: 
RXOF e ROA R  - 573063/1999-8 da 11a. Região, Relator: Min. João 
Oreste Dalazen, Remetente: Tribunal Regional do Trabalho da 11* 
Região, Recorrente(s): União Federal, Procurador: Dr. Ademir Car
valho Pinheiro, Recorrido(s): Norma Wanderley da Silva e Outros, 
Advogado: Dr. Luiz Carlos Pantoja, Decisão: por unanimidade, dar 
provimento ao Recurso Ordinário e à Remessa de Ofício para anular 
o v. acórdão recorrido e determinar o retorno dos autos ao egrégio 
Tribunal Regional do Trabalho de origem a fim de que, afastada a 
coisa julgada declarada, prossiga no exame do mérito da Ação Res
cisória, como entender de direito; Processo: R O M S  - 573076/1999- 
3 da 2a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto. Recorrente(s): So
ciedade Brasileira de Educação - Colégio São Luiz, Advogado: Dr. 
Victor Russomano Júnior, Recorrido(s): Ronaldo de Luna Sobreira, 
Advogado: Dr. Seridião Correia Montenegro Filho, Autoridade Coa
tora: Juiz-Presidente da 62* JCJ de São Paulo, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário. Observação: re
gistrada a presença do Dr. Victor Russomano Júnior, patrono da 
Recorrente; Processo: A-ROMS - 573107/1999-0 da 2a. Região, 
Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Agravante(s): Eduar
do Maçaru Akimura, Advogado: Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo, 
Agravado(s): Autosole Veículos Peças e Serviços Ltda. e outro. Ad
vogado: Dr. Paulo Pellegrini, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao Agravo; Processo: R X O F R O M S  - 576322/1999-1 da la. 
Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Remetente: Tribunal Re
gional do Trabalho da Ia Região, Recorrente(s): Ministério Público do 
Trabalho da 1* Região, Procuradora: Dra. Aída Glanz, Recorrido(s): 
Universidade Federal do Rio de Janeiro - UFRJ, Procurador: Dr. 
Marcos Alencar Martins Friaça, Recorrido(s): Marco Antônio dos 
Santos, Advogado: Dr. Paulo Roberto de Sousa, Autoridade Coatora: 
Juiz-Presidente do TRT da Ia Região, Decisão: retirar de pauta a 
presente Remessa de Ofício e o Recurso Ordinário em Mandado de 
Segurança, tendo em vista a v. decisão proferida pelo Tribunal Pleno 
desta Corte, nos autos do processo TST-RXOFROMS-535.334/99, 
que concluiu pela competência da Corregedoria Geral da Justiça do 
Trabalho para apreciar a matéria relativa a precatório e, em con
sequência, determinar a remessa dos autos à Diretória Geral de Co
ordenação Judiciária para as providências cabíveis; Processo: R O A G  
- 576343/1999-4 da 3a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, 
Recorrente(s): Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, 
Advogado: Dr. Mário Márcio de Souza Mazzoni, Recorrido(s): Rob- 
son Ramos, Advogado: Dr. Ricardo Antônio Marques Perdigão, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário; Pro
cesso: AG-ROAR - 576345/1999-1 da 6a. Região, Relator: Min. 
João Oreste Dalazen, Agravante(s): Companhia Nacional de Abas
tecimento - CONAB. Advogada: Dra. Maria Auxiliadora Acosta, Ad
vogado: Dr. Francisco Assis de Araújo. Agravado(s): Adailton An
tônio de Araújo e Outros, Advogado: Dr. Edmilson Boaviagem Al
buquerque Melo Júnior, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao Agravo e reputando-se o recurso meramente protelatório, impor à 
Agravante multa de 10%(dez por cento) do valor da causa corrigido, 
cm proveito da parte contrária, condicionando a interposição de qual
quer outro recurso ao depósito do rcspectivo valor; Processo: R X O 
F ROMS - 576896/1999-5 da 7a. Região, Relator: Min. Francisco 
Fausto, Remetente: TRT da 7’ Região, Recorrente(s): Município dc 
Porteiras, Advogado; Dr. Solano Mota Alexandrino. Recorrido(s): 
Terezinha Eufrazino da Silva e Outra, Advogado: Dr. Pedro Jnan 
Nogueira Ribeiro. Autoridade Coatora: Juiz-Presidente do TRT da 7* 
Região, Decisão: retirar de pauta a presente Remessa de Ofício e o 
Recurso Ordinário em Mandado de Segurança, tendo em vista a v. 
decisão proferida pelo Tribunal Pleno desta Corte, nos autos do pro
cesso TST-RXOFROMS-535.334/99, que concluiu pela competência 
da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho para apreciar a matéria 
relativa a precatório e, em consequência, determinar a remessa dos 
autos à Diretória Geral de Coordenação Judiciária para as provi
dências cabíveis; Processo: R O M S  - 577654/1999-5 da la. Região. 
Relator: Min. João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Vicente Rodrigues, 
Advogada: Dra. Cláudia Márcia Pereira Ribeiro, Recorrido(s): Co
operativa Central dos Produtores de Leite Ltda. - CCPL, Advogado: 
Dr. José Perez de Rezende, Autoridade Coatora: Juiz-Presidente da 
18’ JCJ do Rio de Janeiro, Decisão: por unanimidade, dar provimento 
ao Recurso Ordinário para, cassando a segurança, restabelecer a v. 
decisão impugnada; Processo: AG-ROMS - 578048/1999-9 da la. 
Região, Relator: Min. João Oreste Dalazen, Agravante(s): Banco Bra- 
desco S.A., Advogado: Dr. Luciana Ribeiro Teixeira, Advogado: Dr. 
Victor Russomano Júnior, Agravado(s): Denise de Oliveira Favatto, 
Advogada: Dra. Sayonara Grillo Coutinho Leonardo da Silva, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo e, reputando-se 
o recurso meramente protelatório, impor ao Agravante multa dc 10% 
(dez por cento) do valor da causa corrigido, em proveito da parte 
contrária, condicionando a interposição de qualquer outro recurso ao 
depósito do respectivo valor. Observação: registrada a presença do Dr. 
Victor Russomano Júnior, patrono do Agravante;
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Processo: R O A G  - 580553/1999-9 da la. Região, Relator: Min. 
Ronaldo Lopes Leal, Recotrente(s): José Celso de La-Rocque de 
Macedo Soares Guimarães, Advogado: Dr. Alcinéo Lima Corrêa, 
Recorrido(s): José Hairton Maciel dos Santos, Advogado: Dr. Joel P 
Rodrigues, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso Or
dinário, por ausência de fundamentação; Processo: ED-AC - 
581140/1999-8, Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Em- 
bargante: FUPLAST - Indústria e Comércio de Peças para Autos 
Ltda., Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, Embarga- 
do(a): José Cabral de Souza, Decisão: por unanimidade, acolher os 
Embargos Declaratórios para, sanando erro material, retificar, assim, a 
denominação do Juízo em que tramita a execução da decisão res- 
cindenda, fazendo constar a MM. 24* Vara de Trabalho de São Paulo 
onde consignada a 24* Vara de Trabalho de Belém, tal como re
querido; Processo: R O M S  - 582652/1999-3 da 2a. Região, Relator: 
Min. Francisco Fausto, Recorrente(s): H. M. Hotéis e Turismo S.A., 
Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Recorrido(s): Hiromiti Na- 
kao. Advogado: Dr. Marcos Schwartsman, Advogada: Dra. Rita de 
Cássia Barbosa Lopes, Autoridade Coatora: Juiz-Presidente da 39* 
JCJ de São Paulo, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Recurso Ordinário; Processo: ED-RXOF e R O A R  - 582669/1999-3 
da 11a. Região, Relator: Min. João Oreste Dalazen, Embargante: 
União Federal, Procurador: Dr. Ademir Carvalho Pinheiro, Procu
rador: Dr. Walter do Carmo Barletta, Embargado(a): Doralice Torres 
de Lima e Outros, Advogado: Dr. Maurício Pereira da Silva, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento aos Embargos Declaratórios; 
Processo: AG-ROAR - 584023/1999-3 da 10a. Região. Relator: 
Min. João Oreste Dalazen, Agravante(s): Fabiano A. Salim e outro. 
Advogado: Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Agravado(s): Ins
tituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Re
nováveis - IBAMA, Procurador: Dr. Vicente Gomes da Silva, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo; Processo: 
R O M S  - 584237/1999-3 da 3a. Região, Relator: Min. José Luciano 
de Castilho Pereira, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: 
Dr. Antônio Luiz Barbosa Vieira, Advogado: Dr. Helvécio Rosa da 
Costa, Recorrido(s): Francisco de Matos Machado, Advogada: Dra. 
Taline Dias Maciel, Autoridade Coatora: Juiz-Presidente da JCJ de 
Conselheiro Lafaiete/MG, Decisão: por unanimidade, negar provi
mento ao Recurso Ordinário; Processo: R O A G  - 584241/1999-6 da 
3a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Recorrente(s): Luiz An
tônio Pedrosa Pinheiro, Advogado: Dr. Rubens Machado, Recorri- 
do(s): Celso Santos de Carvalho, Advogada: Dra. Maria Luiza Aze
redo Feitosa. Recorrido(s): Telse Telecomunicações, Equipamentos e 
Serviços Ltda., Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Recurso 
Ordinário para, reformando a v. decisão regional recorrida, determinar 
o retomo dos autos ao egrégio Tribunal Regional do Trbalho de 
origem, a fim de que processe e julgue o Mandado de Segurança 
como entender de direito; Processo: R O M S  - 584741/1999-3 da 2a. 
Região, Relator: Min. João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Instituto 
de Pesquisas Tecnológicas do Estado de São Paulo S.A. - IPT, Ad
vogado: Dr. Cássio Mesquita Barros Júnior, Advogado: Dr. Victor 
Russomano Júnior, Recorrido(s): Sindicato dos Engenheiros no Es
tado de São Paulo, Advogado: Dr. Jonas da Costa Matos, Advogada: 
Dra. Marcelise de Miranda Azevedo, Autoridade Coatora: Juiz-Pre- 
sidente da 16* JCJ de São Paulo/SP, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao Recurso Ordinário. Observação: registradas as pre
senças do Dr. Victor Russomano Júnior, patrono do Recorrente e da 
Dr." Marcelise de Miranda Azevedo, patrona do Recorrido; Processo: 
R O A R  - 585166/1999-4 da 4a. Região, Relator: Min. José Luciano 
de Castilho Pereira, Recorrente(s): Paulo Roberto Vignatti, Advo
gado: Dr. Plinio Weber, Advogado: Dr. Pio Cervo, Recorrido(s): Luiz 
Eloy Martins, Advogado: Dr. Jair Marcinkowski, Decisão: em pros
seguimento ao julgamento iniciado na sessão do dia 14/11/2000, DE
CIDIU, por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário; 
Processo: R O M S  - 586587/1999-5 da 10a. Região, Relator: Min. 
Francisco Fausto, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. 
Helvécio Rosa da Costa, Recorrido(s): Vicente Jacinto da Silva, Ad
vogado: Dr. José de Ribamar Souza Nogueira, Autoridade Coatora: 
Juíza-Presidente da 14* JCJ de Brasília, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao Recurso Ordinário; Processo: R O M S  - 
586590/1999-4 da 6a. Região, Relator: Min. José Luciano de Cas
tilho Pereira, Recorrente(s): Aguinaldo Rodrigues Lafayette Júnior, 
Advogado: Dr. Milcíades Vicente de Paula, Recorrido(s): Banco do 
Estado de Pernambuco S.A. - BANDF.PE, Advogado: Dr. Miguel 
Cavalcanti de Albuquerque Coelho, Advogado: Dr. Victor Russomano 
Júnior, Autoridade Coatora: Juiz-Presidente da 9“ JCJ de Recife/PE, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário.- 
Observação: registrada a presença do Dr. Victor Russomano Júnior, 
patrono do Recorrido; Processo: AC - 587448/1999-1, Relator: Min. 
Gelson de Azevedo, Autor(a): Companhia Municipal de Trânsito - 
CMT. Advogado: Dr. Walter Cotrofe, Réu: Valdir de Oliveira, Au
toridade Coatora: Juiz-Presidente da 5’ JCJ de Cubatão, Decisão: por 
unanimidade, julgar improcedente a Ação Cautelar, cassando a li
minar anteriormente concedida. Custas pela Autora, calculadas sobre 
o valor atribuído à causa de R$ 10.000,00, no importe de R$ 200,00; 
Processo: R O M S  - 589374/1999-8 da 23a. Região, Relator: Min. 
Francisco Fausto, Recorrenfe(s): Sebastião Carlos Daltro de Carvalho, 
Advogado: Dr. Manoel Lito da Silva Daltro, Recorrido(s): Djalma 
Lima de Souza, Advogado: Dr. Paulo de Souza Caetano, Autoridade 
Coatora: Juiz-Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 23“ 
Região, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário; Processo: ED-ROAR - 589410/1999-1 da 21a. Região, 
Relator: Min. João Oreste Dalazen, Embargante: Caixa Económica 
Federal - CEF, Advogada: Dra. Fabíola Oliveira de Alencar, Ad
vogada: Dra. Maria de Fátima Vieira de Vasconcelos, Embargado(a): 
Sindicato dós Empregados em Estabelecimentos Bancários de Mos- 
soró e Região, Advogado: Dr. Carlos Augusto Lima Rodrigues, De
cisão: por unanimidade, negar provimento aos Embargos Declara
tórios e, em face de seu caráter meramente protelatório, condenar a 
Embargante ao pagamento de multa fixada em 1% (um por cento) 
sobre o valor da causa, corrigido monetariamente, em favor do Em
bargado, nos termos do artigo 538, parágrafo único, do Código de 
Processo Civil; Processo: ED-AC - 593784/1999-3, Relator: Min. 
José Luciano de Castilho Pereira, Embargante: Nossa Caixa - Nosso 
Banco S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Embarga- 
do(a): Therezinha Madalena Lupianhes Felício, Advogado: Dr. Hugo 
Andrade Cossi, Advogado: Dr. Donizeti Luiz Costa, Decisão: por
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unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios; Processo: AIRO - 
595527/1999-9 da 9a. Região, Relator: Min. José Luciano de Cas
tilho Pereira, Agravante(s): Zenilda de Fátima Betin Bcmar, Ad
vogada: Dra. Nêmora Pellissari Lopes, Agravado(s): Ministério Pú
blico do Trabalho da 9* Região, Procurador: Dr. Jaime José Bílek 
Iantas, Agravado(s): Guarani Comércio de Automóveis Ltda., De
cisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento, 
porquanto não observados os termos do artigo 897, § 5°, inciso I, da 
Consolidação das Leis do Trabalho, bem como da Instrução Nor
mativa ri° 16/99, inciso III; Processo: R O M S  - 597254/1999-8 da 4a. 
Região, Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Recorren- 
te(s): Requinte Modas Ltda., Advogado: Dr. Pedro Augusto Sant’An- 
na Nunes. Recorrido(s): Ivone Dentee Kirsten, Advogado: Dr. Ornar 
Leal de Oliveira, Autoridade Coatora: JCJ de Cruz Alta/RS, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário; Processo: 
R O M S  - 597257/1999-9 da 4a. Região, Relator: Min. José Luciano 
de Castilho Pereira, Recorrente(s): Banco Meridional S.A., Advo
gado: Dr. José Inácio Fay de Azambuja, Advogado: Dr. José Alberto 
Couto Maciel, Recorrido(s): Jonatas Amaro Cavalheiro, Advogado: 
Dr. Paulo Roberto Canabarro de Carvalho, Autoridade Coatora: Juiz- 
Presidente da 12* JCJ de Porto Alegre/RS, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao Recurso Ordinário; Processo: R O M S  - 
598592/1999-1 da 15a. Região. Relator: Min. José Luciano de Cas
tilho Pereira, Recorrente(s): Real Seguradora S.A., Advogada: Dra. 
Neuza Maria Lima Pires de Godoy, Recorrido(s): Washington Félix 
de Souza, Advogado: Dr. Augusto José Alves, Autoridade Coatora: 
Juiz-Presidente da 3* da JCJ de Ribeirão Preto, Decisão: por una
nimidade. negar provimento ao Recurso Ordinário; Processo: AIRO
- 601334/1999-9 da 21a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo
de Senna Pires, Agravante(s): União Federal, Procurador: Dr. Fran
cisco de Assis Medeiros, Agravado(s): José Ariovaldo de Paiva, Ad
vogado: Dr. Antônio Moraes Magalhães Júnior, Decisão: por una
nimidade, dar provimento ao Agravo de Instrumento para que seja 
processado o Recurso Ordinário em Ação Rescisória, observando-se, 
então, os termos do § T  do artigo 897 da Consolidação das Leis do 
Trabalho; Processo: ED-AG-AC - 601753/1999-6, Relator: Min. 
João Oreste Dalazen. Embargante: Caixa Económica Federal - CEF, 
Advogada: Dra. Maria de Fátima Vieira de Vasconcelos, Embar- 
gado(a): Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários 
de Mossoró e Região, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
aos Embargos Declaratórios e, em face de seu caráter meramente 
protelatório, condenar a Embargante ao pagamento de multa fixada 
em 1% (um por cento) sobre o valor da causa, corrigido mone
tariamente, em favor do Embargado, nos termos do artigo 538, pa
rágrafo único, do Código de Processo Civil; Processo: ED-RXOF e 
R O A R  - 601781/1999-2 da 11a. Região, Relator: Min. João Oreste 
Dalazen, Embargante: União Federal, Procurador: Dr. Ademir Car
valho Pinheiro, Embargado(a): Edgar dos Santos Moreira, Advogado: 
Dr. Jedier de Araújo Lins, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento aos Embargos Declaratórios; Processo: R O M S  -
603097/1999-3 da 2a. Região, Relator: Min. José Luciano de Cas
tilho Pereira, Recorrente(s): Vera Cruz Seguradora S.A., Advogado: 
Dr. Wolnei Tadeu Ferreira, Recorrido(s): Natalina Luiz de Luca, Ad
vogada: Dra. Mara Lane Pitthan Françolin, Autoridade Coatora: Juiz- 
Presidente da 17* JCJ de São Paulo/SP. Decisão: por unanimidade, 
negár provimento ao Recurso Ordinário; Processo: AG-RXOF e 
R O A R  - 603695/1999-9 da 17a. Região, Relator: Min. João Oreste 
Dalazen, Agravante(s): Município de Cachoeiro de Itapemirim, Ad
vogada: Dra. Márcia Azevedo Couto, Agravado(s): Norma Ferraz 
Santos, Advogado: Dr. Patrice Lumumba Sabino, Decisão: por una
nimidade. negar provimento ao Agravo e reputando-se o recurso 
meramente protelatório. impor ao Agravante multa de 10%(dez por 
cento) do valor da causa corrigido, em proveito da parte contrária, 
condicionando a interposição de qualquer outro recurso ao depósito 
do respectivo valor; Processo: R O A R  - 604287/1999-6 da la. Re
gião, Relator: Min. João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Sheridan 
Vieira da Cunha e outro. Advogado: Dr. Eugênio Corrêa dos Santos, 
Recorrido(s): Greenwinch Informática Ltda., Advogado: Dr. Dario 
Martins de Lima, Decisão: por maioria, vencidos os Excelentíssimos 
Senhores Ministros João Oreste Dalazen, relator, Ronaldo José Lopes 
Leal e o Excelentíssimo Juiz Convocado Márcio Ribeiro do Valle, 
negar provimento ao Recurso Ordinário. Observação 1: redigirá o 
acórdão o Excelentíssimo Senhor Ministro José Luiz de Vasconcellos. 
Observação 2: o Excelentíssimo Senhor Ministro João Oreste Dalazen 
juntará justificativa de voto vencido ao pé do acórdão; Processo: AG- 
R O M S  - 606943/1999-4 da 17a. Região, Relator: Min. Antônio José 
de Barros Levenhagen, Agravante(s): Superintendência dos Projetos 
de Polarização Industrial - SUPPIN, Advogado: Dr. Robson Fortes 
Bortolini, Agravado(s): Jair Devens Cuzzuol e outro, Advogado: Dr. 
José Torres das Neves, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao Agravo e aplicar à Agravante a multa de 5% sobre o valor da 
causa, corrigido monetariamente, em favor dos Agravados, na forma 
do § 2o do artigo 557 do Código de Processo Civil; Processo: R O M S
- 607556/1999-4 da 6a. Região. Relator: Min. José Luciano de Cas
tilho Pereira, Recorrente(s): Banco Bandeirantes S.A., Advogado: Dr. 
Geraldo Azoubel, Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Recor- 
rido(s): Fernando Flávio R. da Silva, Recorrido(s): Banco Banorte 
S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Antônio Braz da 
Silva, Autoridade Coatora: Juiz-Presidente da 9* JCJ de Recife/PE, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário. 
Observação: registrada a presença do Dr. Victor Russomano Júnior, 
patrono do Recorrente; Processo: A C  - 609076/1999-9, Relator: Min. 
Francisco Fausto, Autor(a): 13° Cartório de Notas da Capital, Ad
vogado: Dr. Roberto Caídas Alvim de Oliveira. Réu: Silvana Jaconis, 
Autoridade Coatora: Juiz-Presidente da 46“ JCJ de São Paulo/SP, 
Decisão: por unanimidade, julgar improcedente a Ação Cautelar. Cus
tas pelo Autor, calculadas sobre o valor atribuído à causa de R$
1.000,00, no importe de R$ 20,00, dispensado o recolhimento; Pro
cesso: R O M S  - 609642/1999-3 da 15a. Região, Relator: Min. João 
Oreste Dalazen, Recorrente(s): Espina &  Companhia Ltda. e Outra, 
Advogado: Dr. Maurilho Vicente Xavier, Recorrido(s): Sindicato dos 
Empregados no Comércio de Campinas, Advogado: Dr. Antônio 
Cláudio Miiller, Recorrido(s): Supermercado Galassi Ltda. e Outros, 
Advogado: Dr. Antoniel Ferreira Avelino, Autoridade Coatora: Juiz- 
Presidente da 3“ JCJ de Campinas/SP. Decisão: em prosseguimento ao 
julgamento iniciado na sessão do dia 7/11/2000, DECIDIU, por una
nimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário; Processo: AG-
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RXOF e R O A R  - 610589/1999-1 da 11a. Região, Relator: Min. João 
Oreste Dalazen. Agravante(s): União Federal, Procurador: Dr. Ademir 
Carvalho Pinheiro, Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta, Agra- 
vado(s): José Alzerino de Oliveira Botelho, Advogado: Dr. Antônio 
Policarpo Rios Roberto, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao Agravo e reputando-se o recurso meramente protelatório, impor a 
Agravante multa de 10%(dcz por cento) do valor da causa corrigido, 
em proveito da parte contrária, condicionando a interposição de qual
quer outro recurso ao depósito do respectivo valor; Processo: R O M S  
- 610621/1999-0 da 15a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, 
Recorrcnte(s): Andréia Rodrigues Grassi, Advogado: Dr. Sylvia Balan 
de Campos Silvestre, Autoridade Coatora: Juiz-Presidente da JCJ de 
Capivari/SP, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário, Processo: ED-A-ROAR - 613092/1999-2 da 12a. Região, 
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Embargante: Ban
co do Brasil S.A., Advogado: Dr. Neusa Maria Kuester Vegini, Ad
vogado: Dr. Helvécio Rosa da Costa, Embargado(a): Federação dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários do Estado de Santa Ca
tarina, Advogado: Dr. Glauco José Beduschi, Advogado: Dr. José 
Torres das Neves, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos 
Declaratórios e, em face de seu caráter meramente protelatório, con
denar o Embargante ao pagamento de multa fixada em 1% (um por 
cento) sobre o valor da causa, corrigido monetariamente, em favor da 
Embargada, nos termos do artigo 538, parágrafo único, do Código de 
Processo Civil; Processo: R O M S  - 613142/1999-5 da 2a. Região, 
Relator: Min. Gelson de Azevedo, Rccorrente(s): Companhia Mu
nicipal de Trânsito - CMT, Advogado: Dr. Edimilson Moreno de 
Souza, Recorrido(s): Valdir de Oliveira, Advogado: Dr. Manoel Hcr- 
zog Chainça, Autoridade Coatora: Juiz-Presidente da 5“ JCJ de Cu- 
batão/SP, Decisão: por maioria, vencido o Excelentíssimo Senhor 
Ministro João Oreste Dalazen, negar provimento ao Recurso Or
dinário; Processo: R O M S  - 613187/1999-1 da 21a. Região. Relator: 
Min. José Luciano de Castilho Pereira, Rccorrente(s): Banco Ban
deirantes S.A., Advogado: Dr. Múcio Amaral da Costa, Advogado: 
Dr. Victor Russomano Júnior, Recorrido(s): Rafael Pontes Melo, Ad
vogado: Dr. Manoel Batista Dantas Neto, Recorrido(s): Banco Ba
norte S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Waldenir 
Xavier de Oliveira, Autoridade Coatora: Juiz-Presidente da 4“ JCJ de 
Natal, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Or
dinário. Observação: registrada a presença do Dr. Victor Russomano 
Júnior, patrono do Recorrente; Processo: RXOF e R O A R  - 
613463/1999-4 da 17a. Região, Relator: Min. João Oreste Dalazen. 
Remetente: TRT da 17* Região, Recorrente(s): União Federal, Pro
curador: Dr. Lauro Almeida de Figueiredo, Recorrido(s): Azhor Ro
drigues Pereira e Outros, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, 
Decisão: por unanimidade, rejeitar a preliminar de não conhecimento 
do Recurso Ordinário da Autora, arguida em contra-razões e no mé
rito, também por unanimidade, negar provimento ao Recurso Or
dinário e à Remessa de Ofício, em face da ilegitimidade ativa da 
União; Processo: R O A R  - 616348/1999-7 da 7a. Região, Relator: 
Min. Márcio Ribeiro do Valle. Recorrente(s): Francisca Avelino Araú
jo dos Santos e Outras, Advogado: Dr. Francisco Sandro Gomes 
Chaves, Recorrido(s): Instituto Dr. José Frota, Advogado: Dr. Moacyr 
Nyciton Martins, Decisão: por unanimidade, conhecer e negar pro
vimento ao presente Recurso Ordinário; Processo: R O M S  - 
616384/1999-0 da 9a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Re- 
corrente(s): Usina Itaiquara de Açúcar e Álcool S.A., Advogado: Dr. 
José Antônio Garciá Joaquim, Recorrido(s): Amauri Jorge Mendes, 
Advogado: Dr. Marcelo Crissanto Mallin, Autoridade Coatora: Juiz- 
Presidente da 18“ JCJ de Curitiba/PR, Decisão: por unanimidade, dar 
provimento ao Recurso Ordinário para, concedendo a segurança plei
teada, cassar o ato combatido no Mandado de Segurança e determinar 
que seja oportunizada à Impetrante a garantia do juízo, nomeando 
bens à penhora, como de direito; Processo: R O M S  - 616385/1999-4 
da 9a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Recorrente(s): Banco 
do Estado do Paraná S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 
Recorrido(s): Lucelina da Mata Albino, Advogado: Dr. Luís Roberto 
Santos, Autoridade Coatora: Juiz-Presidente da 3* JCJ de Maringá, 
Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário pa
ra, concedendo a segurança pleiteada, cassar a ordem de penhora em 
dinheiro da executada; Processo: AG-RXOF e R O A R  -
616390/1999-0 da 11a. Região, Relator: Min. João Oreste Dalazen, 
Agravante(s): União Federal, Procurador: Dr. Ademir Carvalho Pi
nheiro, Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta, Agravado(s): An
tônio dos Santos e Outros, Advogado: Dr. Maurício Pereira da Silva, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo e reputando- 
se o recurso meramente protelatório, impor a Agravante multa de 
10%(dez por cento) do valor da causa corrigido, em proveito da parte 
contrária, condicionando a interposição de qualquer outro recurso ao 
depósito do respectivo valor; Processo: AG-RXOF e R O A R  - 
617155/1999-6 da 11a. Região. Relator: Min. João Oreste Dalazen, 
Agravante(s): União Federal, Procurador: Dr. Ademir Carvalho Pi
nheiro, Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta, Agravado(s): Car
los Antônio de Carvalho Mota e outro, Advogado: Dr. Jedier de 
Araújo Lins, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo 
e reputando-se o recurso meramente protelatório, impor a Agravante 
multa de 10%(dez por cento) do valor da cáusa corrigido, em proveito 
da parte contrária, condicionando a interposição de qualquer outro 
recurso ao depósito do respectivo valor; Processo: A-RXOF e 
R O A R  - 618276/1999-0 da 18a. Região, Relator: Min. Antônio José 
de Barros Levenhagen, Agravante(s): Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS, Procurador: Dr. Leonardo José de Moura, Procurador: 
Dr. José de Oliveira, Agravado(s): Helenita Pereira Saud, Advogado: 
Dr. Dalmo Isaac Saud, Decisão: por unanimidade, dar provimento 
parcial ao Agravo para isentar o Agravante do pagamento das custas 
processuais; Processo: R O M S  - 619252/1999-3 da 9a. Região, Re
lator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): UNI- 
BANCO - União de Bancos Brasileiros S.A. e outro, Advogado: Dr. 
Lineu Miguel Gómes, Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, 
Advogado: Dr. Robinson Neves Filho, Recorrido(s): José Mairink de 
Oliveira. Advogado: Dr. Wilhelm Herinch Voss, Autoridade Coatora: 
Juiz-Presidente da 18* JCJ de Curitiba/PR, Decisão: por unanimidade, 
dar provimento ao Recurso Ordinário para conceder a Segurança 
requerida, a fim de autorizar a substituição da penhora, liberando-se a 
importância constrita, tal como pleiteado na petição inicial; Processo: 
R O M S  - 620370/1999-0 da 15a. Região, Relator: Min. José Luciano 
de Castilho Pereira. Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogado:
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Dr. Luiz Antônio Ricci, Advogado: Dr. Helvécio Rosa da Costa, 
Recorrido(s): Vanderlino José Brandão, Advogado: Dr. Mário de 
Mendonça Netto, Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes, 
Autoridade Coatora: Juiz-Presidente da 1“ JCJ de Araraquara, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário; Pro
cesso: A-ROMS - 623023/2000-9 da 17a. Região, Relator: Min. Ives 
Gandra Martins Filho, Agravante(s): BANESTES S.A. - Banco do 
Estado do Espírito Santo, Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa 
Fonseca, Agravado(s):'Emanuel Vidigal Dutra, Advogado: Dr. Eu- 
clério de Azevedo Sampaio Júnior, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao Agravo e, ante o seu caráter manifestamente pro- 
telatório, condenar o Agravante ao pagamento da multa de 10% (dez 
por cento) sobre o valor corrigido da causa, prevista no artigo 557, § 
2o, do Código de Processo Civil: Processo: R O M S  - 623026/2000-0 
da la. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Recorrente(s): Bar 
Luiz Ltda. e Outras, Advogado: Dr. Roberto Bartijotto, Recorrido(s): 
Francisco Norberto Rios, Autoridade Coatora: Juiz-Presidente da 31* 
JCJ do Rio de Janeiro/RJ, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao Recurso Ordinário; Processo: ED-A-RXOF e R O A R  - 
624383/2000-9 da 9a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Embargante: Banco Central do Brasil. Advogada: Dra. 
Rosa Regina Mehl, Embargado(a): Adão Gavloski e Outros, Ad
vogado: Dr. Cláudio Antônio Ribeiro, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer dos Embargos Declaratórios; Processo: A-ROAR - 
625166/2000-6 da 5a. Região, Relator: Min. João Oreste Dalazen, 
Agravante(s): Companhia de Navegação do São Francisco - FRA- 
NAVE, Advogado: Dr. Marco Túlio Fonseca Furtado, Agravado(s): 
Sindicato dos Trabalhadores em Transportes Fluviais, Advogado: Dr. 
Augusto Sérgio do Desterro Santos, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao Agravo e, reputando-se o recurso meramente pro- 
telatório, impor à Agravante multa de 10% (dez por cento) do valor 
da causa corrigido, em proveito da parte contrária, condicionando a 
interposição de qualquer outro recurso ao depósito do respectivo 
valor. Observação: impedido o Excelentíssimo Juiz Convocado Ho
rário Raymundo de Senna Pires; Processo: R O A R  - 625172/2000-6 
da 14a. Região, Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, 
Recorrente(s): Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A. - ELE- 
TRONORTE, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Advogado: 
Dr. Romilton Marinho Vieira, Recorrido(s): Edivaldo Vargas Tito e 
Outros, Advogado: Dr. João Pedro Ferraz dos Passos, Advogado: Dr. 
Adevaldo Andrade Reis, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao Recurso Ordinário. Observação: registrada a presença do Dr. João 
Pedro Ferraz dos Passos, patrono dos Recorridos; Processo: AG- 
R O A R  - 625722/2000-6 da 2a. Região, Relator: Min. João Oreste 
Dalazen, Agravante(s): UTC Engenharia S.A., Advogado: Dr. Edna 
Maria Lemes, Agravado(s): Francisco Dantas Lins, Advogado: Dr. 
Carlos Simões Louro Júnior, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao Agravo em Recurso Ordinário em Ação Rescisória, re
putando-se o recurso meramente protelatório, impor à Agravante mul
ta de 10%(dez por cento) do valor da causa corrigido, em proveito da 
parte contrária, condicionando a interposição de qualquer outro re
curso ao depósito do respectivo valor, nos termos da fundamentação; 
Processo: A-ROAR - 625724/2000-3 da 2a. Região, Relator: Min. 
João Oreste Dalazen, Agravante(s): Hidroservice - Engenharia Ltda., 
Advogado: Dr. Cássio Mesquita Barros Júnior, Advogado: Dr. Victor 
Russomano Júnior, Agravado(s): Alexandre Younan Kanaan e Outros, 
Advogada: Dra. Olga Mari de Marco, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao Agravo e, reputando-se o recurso meramente 
protelatório, impor à Agravante multa de 10% (dez por cento) do 
valor da causa corrigido, em proveito da parte contrária, condicio
nando a interposição de qualquer outro recurso ao depósito do res
pectivo valor. Observação: registrada a presença do Dr. Victor Rus
somano Júnior, patrono da Agravante; Processo: RXOF e R O A R  - 
625726/2000-0 da 2a. Região. Relator: Min. José Luciano de Cas
tilho Pereira, Remetente: TRT da 2* Região, Recorrcnte(s): Fundação 
Prof. Dr. Manoel Pedro Pimentel - FUNAP, Advogado: Dr. Henrique 
d'Aragona Buzzoni, Recorrido(s): Sandra Helena da Silva, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário e à Re
messa de Ofício; Processo: R O M S  - 627062/2000-9 da la. Região, 
Relator: Min. João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Companhia Es
tadual de Águas e Esgotos - CEDAE, Advogado: Dr. Ricardo César 
Rodrigues Pereira, Recorrido(s): Eraldo Sales Pinto, Advogado: Dr. 
José Luiz Cavalcanti Ferreira de Souza, Autoridade Coatora: Juiz- 
Presidente da 1“ JCJ de Campos dos Goytacazes, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário da Impetrante; 
Processo: R O M S  - 627064/2000-6 da la. Região, Relator: Min. 
João Oreste Dalazen, Recorrente(s): UNIBANCO - União de Bancos 
Brasileiros S.A., Advogada: Dra. Flávia Savedra Serpa, Advogado: 
Dr. Robinson Neves Filho, Recorrido(s): Zélia de Jesus Ferreira de 
Oliveira, Advogada: Dra. Sayonara Grillo Coutinho Leonardo da Sil
va, Autoridade Coatora: Juiz-Presidente da JCJ de Nilópolis, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário em Man
dado de Segurança; Processo: R O M S  - 627288/2000-0 da 2a. Re
gião, Relator: Min. João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Sabroe do 
Brasil Ltda., Advogado: Dr. Dráusio Aparecido Villas Boas Rangel, 
Recorrido(s): Carlos Alberto Moreira Giesteira, Advogado: Dr. Aloi- 
sio Luciano Teixeira, Autoridade Coatora: Juiz-Presidente da 11“ JCJ 
de São Paulo/SP, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Recurso Ordinário da Impetrante; Processo: A-RXOF e R O A R  - 
628407/2000-8 da 9a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Agravante(s): Administração dos Portos de Paranaguá e 
Antonina - APPA, Advogado: Dr. Athos Pedroso, Advogado: Dr. 
Almir Hoffmann de Lara Júnior, Agravado(s): Roberto Pontes Alves 
e Outros, Advogado: Dr. Marco Cézar Trotta Telles, Advogado: Dr. 
José Torres das Neves, Decisão: I - por unanimidade, receber os 
Embargos Declaratórios como Agravo do artigo 557, parágrafo 1°, do 
Código de Processo Civil e, em consequência, determinar a reau- 
tuação do feito; 11 - por unanimidade, negar provimento ao Agravo; 
Processo: R O M S  - 628861/2000-5 da 17a. Região, Relator: Min. 
Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): BANESTES S.A. - Banco 
do Estado do Espírito Santo, Advogada: Dra. Telma Sueli F. de 
Freitas, Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, Recor- 
rido(s): Neuza Schimith Alves, Advogado: Dr. Christovam Ramos 
Pinto Neto, Autoridade Coatora: TRT da 17* Região, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário; Processo: A- 
R O A G  - 629560/2000-1 da 21a. Região, Relator: Min. Antônio José 
de Barros Levenhagen, Agravante(s): Francisco Evilásio da Silva,
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Advogado: Dr. José Rossiter Araújo Braulino, Advogado: Dr. João 
Pedro Ferraz dos Passos, Agravado(s): União Federal, Procurador: Dr. 
Francisco de Assis Medeiros, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao Agravo. Observação: registrada a presença do Dr. João 
Pedro Ferraz dos Passos, patrono do Agravante; Processo: A-ROMS
- 630337/2000-2 da 17a. Região, Relator: Min. Antônio José de 
Barros Levenhagen, Agravante(s): Antônio Augusto Sampaio, Ad
vogado: Dr. João Batista Sampaio, Agravado(s): Banco América do 
Sul S.A., Advogado: Dr. João Batista de Oliveira, Advogado: Dr. 
Rogério Avelar, Advogado: Dr. A. C. Alves Diniz, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Agravo; Processo: A-ROMS - 
631095/2000-2 da 15a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Agravante(s): Concrelix S.A. - Engenharia de Concreto, Ad
vogado: Dr. Antônio Custódio Lima, Agravado(s): Frederico Corrêa 
Andries, Advogada: Dra. Benedita Rosana Mion, Decisão: I - pre
liminarmente, receber o Agravo Regimental como Agravo do artigo 
557, § 1°, do Código de Processo Civil e determinar a reautuação do 
presente feito; II - por unanimidade, negar provimento ao Agravo e, 
ante o seu caráter manifestamente protelatório, condenar o Agravante 
ao pagamento da multa de 10% (dez por cento) sobre o valor cor
rigido da causa, prevista no artigo 557, § 2°, do Código de Processo 
Civil; Processo: A-ROMS - 631505/2000-9 da 3a. Região, Relator: 
Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Wagner 
Mansueto Lopes Gomes, Advogado: Dr. José Caldeira Brant Neto, 
Agravado(s): Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - EBCT - 
Diretória Regional de Minas Gerais, Advogada: Dra. Maria Aparecida 
Ferreira Barros, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Agravo; Processo: R O A R  - 634472/2000-3 da 2a. Região. Relator: 
Min. Márcio Ribeiro do Valle, Recorrente(s): IOCHPE - Maxion 
S.A., Advogado: Dr. Rudolf Erbert, Recorrido(s): Francisco Carlos 
Reche, Advogado: Dr. Romeu Tertuliano, Decisão: por unanimidade, 
conhecer e negar provimento ao Recurso Ordinário da Autora; Pro
cesso: R O M S  - 639316/2000-7 da 18a. Região, Relator: Min. João 
Oreste Dalazen, Recorrente(s): Peterson Silva, Advogado: Dr. Elio- 
mar Pires Martins, Recorrido(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: 
Dr. Helvécio Rosa da Costa, Autoridade Coatora: Juiz-Presidente da 
2* JCJ de Goiânia, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao 
Agravo de Instrumento para destrancar o Recurso Ordinário, de- 
liberando-se de pronto a conversão do julgamento no Recurso Or
dinário denegado, precedido de publicação de certidão do presente 
julgamento, para efeito de intimação das partes, dela constando que o 
julgamento do Recurso Ordinário dar-se-á na primeira sessão or
dinária subsequente à data de publicação, nos termos do art. 3° da 
Resolução Administrativa do TST n° 736/2000 (DJ 11.10.2000); Pro
cesso: AG-AC - 641039/2000-7, Relator: Min. João Oreste Dalazen, 
Agravante(s): Universidade Federal de Uberlândia, Procurador: Dr. 
Humberto Campos, Agravado(s): Manfred Fehr e Outros, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimental; Processo: 
R O M S  - 643916/2000-9 da 2a. Região, Relator: Min. Francisco 
Fausto, Recorrente(s): TDB - Têxtil David Bobrow S.A., Advogado: 
Dr. Marcos Paulo Moreira Hipólito, Recorrido(s): Mauro Nunes da 
Silva, Autoridade Coatora: Juiz-Presidente da 46* JCJ de São Pau
lo/SP, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Or
dinário; Processo: A-ROMS - 643918/2000-6 da 2a. Região. Re
lator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Gurgel 
& César Ltda. - ME, Advogado: Dr. Iraclis Cardoso Stoyannis, Agra- 
vado(s): Braz Torquato Vicco, Advogado: Dr. Benedito Antônio de 
Oliveira Rios, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo; 
Processo: R O M S  - 644434/2000-0 da 2a. Região. Relator: Min. 
Francisco Fausto, Recorrente(s): Sindicato dos Trabalhadores nas In
dústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico de Mogi das 
Cruzes e Região, Advogado: Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior, 
Advogado: Dr. Antônio Rosella, Recorrido(s): Valdenice de Morais e 
Outros, Advogado: Dr. Miguel José da Silva, Autoridade Coatora: 
Juiz-Presidente da 2“ JCJ de Mogi das Cruzes, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário; Processo: R O M S
- 644435/2000-3 da 2a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, 
Recorrente(s): Metalúrgica Tecnoestamp Ltda., Advogado: Dr. José 
Barreto Coimbra, Recorrido(s): Laurindo Souza Franco, Advogado: 
Dr. Albina Pereira, Autoridade Coatora: Juiz-Presidente da 1* JCJ de 
Cotia, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Or
dinário; Processo: R O M S  - 644436/2000-7 da 3a. Região, Relator: 
Min. Francisco Fausto, Recorrente(s): Companhia Brasileira de Me
talurgia e Mineração, Advogado: Dr. Antônio Carlos Vianna de Bar
ros, Recorrido(s): Durval dos Reis Melo, Advogado: Dr. José Cal
deira Brant Neto, Autoridade Coatora: Juiz-Presidente da JCJ de 
Araxá, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Recurso Or
dinário para, concedendo a segurança pleiteada, cassar o ato do Juiz 
que determinou a reintegração de empregado após exaurido o período 
da estabilidade provisória. Oficie-se, com urgência, ao Juiz-Presidente 
da MM. Vara do Trabalho de Araxá; Processo: AG-AC - 
644463/2000-0, Relator: Min. João Oreste Dalazen, Agravante(s): 
Serviço Federal de Processamento de Dados - SERPRO, Advogado: 
Dr. Rogério Avelar, Agravado(s): Eduardo Henrique Baeta, Advo
gado: Dr. Marco Antônio Bilibio Carvalho, Decisão: por unanimi
dade, negar provimento ao Agravo Regimental; Processo: R O M S  - 
645012/2000-8 da 15a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Re- 
corrente(s): Datadados Informática e Consultoria Ltda., Advogado: 
Dr. Lucio Luiz Cazarotti, Recorrido(s): João Carlos Mena, Advogado: 
Dr. Ediani Maria de Souza, Autoridade Coatora: Juiz-Presidente da 4“ 
JCJ de Ribeirão Preto/SP, Decisão: por unanimidade, negar provi
mento ao Recurso Ordinário; Processo: R O M S  - 645015/2000-9 da 
15a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Recorrente(s): MRS 
Logística S.A., Advogado: Dr. Dráusio Aparecido Villas Boas Ran
gel, Recorrido(s): Valter de Oliveira, Autoridade Coatora: Juiz-Pre
sidente da 3* JCJ de São José dos Campos, Decisão: por unani
midade, negar provimento ao Recurso Ordinário; Processo: R O A G  -
645982/2000-9 da 3a. Região, Relator: Min. João Oreste Dalazen, 
Recorrente(s): Lindomar Bolina, Advogado: Dr. José Caldeira Brant 
Neto, Recorrido(s): Arquei Engenharia e Comércio Ltda., Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário; Processo: 
R O M S  - 648891/2000-3 da 9a. Região, Relator: Min. Ives Gandra 
Martins Filho, Recorrente(s): Sociedade Evangélica Beneficente de 
Londrina, Advogado: Dr. Eleazar Ferreira, Recorrido(s): Romeson 
Ferreira Rosa, Advogado: Dr. Ed Nogueira de Azevedo Júnior, Au
toridade Coatora: Juíza-Presidente da 3“ JCJ de Londrina, Decisão: 
por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário para, re

formando a v. decisão recorrida, conceder a segurança e liberar os 
créditos da Executada bloqueados junto à Autarquia Municipal de 
Saúde de Londrina; Processo: A-ROMS - 648893/2000-0 da 9a. 
Região, Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Companhia 
Brasileira de Distribuição, Advogada: Dra. Stela Marlene Schwerz, 
Advogado: Dr. Carlos Eduardo G. Vieira Martins, Agravado(s): An
selmo Lopes Martins, Advogado: Dr. Edson Antônio Fleith, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao Agravo; Processo: R O M S  - 
648896/2000-1 da 9a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Recorrente(s): Sociedade Evangélica Beneficente de Londrina, 
Advogado: Dr. Eleazar Ferreira, Recorrido(s): Sirsara dos Santos 
Dias, Advogado: Dr. Luiz Henrique Vieira, Autoridade Coatora: Juiz- 
Presidente da 2* JCJ de Londrina, Decisão: por unanimidade, dar 
provimento ao Recurso Ordinário para, reformando a v. decisão re
corrida, conceder a segurança e liberar os créditos da Executada 
bloqueados junto à UNIMED; Processo: R X O F R O A G  -
649466/2000-2 da 16a. Região. Relator: Min. Francisco Fausto, Re
metente: TRT da 16* Região, Recorrente(s): Município de Chapa- 
dinha, Advogado: Dr. José Ribamar Pachêco Calado, Recorrido(s): 
Maria Cardoso Reinaldo, Decisão: por unanimidade, negar provi
mento ao Recurso Ordinário; Processo: R O M S  - 650210/2000-7 da 
4a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Recorrente(s): Hospital 
de Clínicas de Porto Alegre, Advogado: Dr. Afonso Inácio Klein, 
Recorrido(s): Miura Lima dos Santos e Outros, Advogado: Dr. Milton 
José Munhoz Camargo, Advogado: Dr. Éryka Farias de Negri, Au 
toridade Coatora: Juíza-Presidente da 5* JCJ de Porto Alegre/RS, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário; 
Processo: R O M S  - 653303/2000-8 da 9a. Região, Relator: Min. Ives 
Gandra Martins Filho, Recorrente(s): Sociedade Evangélica Bene
ficente de Londrina, Advogada: Dra. Renata Cristina de Oliveira, 
Recorrido(s): Maria Siméria Loriano, Advogado: Dr. Rosemeire Ga- 
letti, Autoridade Coatora: Juiz-Presidente da 2“ JCJ de Londrina, 
Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário pa
ra, reformando a v. decisão recorrida, conceder a segurança e liberar 
os créditos da Executada bloqueados junto à Autarquia Municipal de 
Saúde de Londrina; Processo: R O M S  - 653304/2000-1 da 9a. Re
gião, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): So
ciedade Evangélica Beneficente de Londrina, Advogada: Dra. Renata 
Cristina de Oliveira, Recorrido(s): Cássia Regina da Silva, Advogada: 
Dra. Liliam Cristina Ribeiro, Autoridade Coatora: Juiz-Presidente da 
1* JCJ de Londrina/PR, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao 
Recurso Ordinário para, reformando a decisão recorrida, conceder a 
segurança e liberar os créditos da Executada bloqueados junto à 
UNIMED; Processo: R O M S  - 653400/2000-2 da 3a. Região, Re
lator: Min. João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Empresa Brasileira de 
Infra-Estrutura Aeroportuária - INFRAERO, Ádvogado: Dr. Francisco 
Roberto Perico, Recorrido(s): Helder Izidório e Outros, Advogada: 
Dra. Sirlaine Perpétua da Silva, Autoridade Coatora: Juiz-Presidente 
da JCJ de Pedro Leopoldo, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao Recurso Ordinário; Processo: R O M S  - 653842/2000-0 
da la. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Recorrente(s): Cláu
dio Luz de Mattos, Advogado: Dr. Atilano de Souza Rocha, Re- 
corrido(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr. 
Eduardo Luiz Safe Carneiro, Advogada: Dra. Marta Carvalho Giam- 
broni, Autoridade Coatora: Juiz-Presidente da 1* JCJ de Macaé, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário; Pro
cesso: R O H C  - 653866/2000-3 da 24a. Região. Relator: Min. João 
Oreste Dalazen, Recorrente(s): Júlio César Fanaia Bello, Advogado: 
Dr. Júlio César Fanaia Bello, Paciente: Arnaldo Vasconcelos, Ad
vogado: Dr. Júlio César Fanaia Bello, Autoridade Coatora: Juiz-Pre
sidente da 4“ JCJ de Campo Grande/MS, Decisão: por maioria, ven
cido o Excelentíssimo Senhor Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, negar provimento ao Recurso Ordinário; Processo: R O A R  -. 
653887/2000-6 da 5a. Região, Relator: Min. Márcio Ribeiro do Val
le, Recorrente(s): Vallac - Vale Rio de Contas Laticínios Ltda., Ad
vogado: Dr. Marcelo de Guimarães Santos, Recorrido(s): Francisco 
Galeno Lauretta Branco ( Espólio de ), Advogado: Dr. João Ademir 
Fontes de Araújo, Decisão: por unanimidade, acolher a preliminar de 
impossibilidade jurídica do pedido, arguida de ofício pelo relator e, 
conseqúentemente, julgar extinto o processo sem julgamento do mé
rito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo 
Civil. Observação: impedido o Excelentíssimo Juiz Convocado Ho
rário Raymundo de Senna Pires; Processo: R O M S  - 655953/2000-6 
da 5a. Região, Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): 
Banco Bandeirantes S.A., Advogada: Dra. Mônica Maria Gonçalves 
Correia, Recorrido(s): Patrícia Prado Barbosa de Souza, Advogado: 
Dr. Rui Chaves, Recorrido(s): Banco Banorte S.A. (Em Liquidação 
Extrajudicial), Advogado: Dr. Nilton Correia, Autoridade Coatora: 
Juiz-Presidente da 7’ JCJ de Salvador/BA, Decisão: por unanimidade, 
acolher o parecer do Ministério Público do Trabalho para não co
nhecer do Recurso Ordinário, por ser incabível, mas, em atenção ao 
princípio da fungibilidade, determinar o retomo dos autos ao egrégio 
Tribunal Regional do Trabalho de origem, para que aprecie o recurso 
interposto como Agravo Regimental, observados os requisitos ne
cessários à interposição do recurso específico. Observação 1: res
salvou entendimento pessoal o Excelentíssimo Senhor Ministro José 
Luiz de Vasconcellos. Observação 2: registrada a presença do Dr. 
Victor Russomano Júnior, patrono do Recorrente; Processo: RXOF e 
R O A R  - 658864/2000-8 da 16a. Região, Relator: Min. Márcio Ri
beiro do Valle, Remetente: TRT da 16“ Região, Recorrente(s): M u
nicípio de Esperantinópolis, Advogado: Dr. João Batista Ericeira, 
Recorrido(s): Helson Rodrigues Corrêa, Advogado: Dr. Antônio Flo- 
rêncio Neto, Decisão: por unanimidade, conhecer e negar provimento 
à Remessa de Ofício e ao Recurso voluntário; Processo: R O M S  - 
659643/2000-0 da la. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Re- 
corrente(s): Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. - BANERJ (em 
Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Douglas Pospiesz de Oli
veira, Advogado: Dr. Rogério Avelar, Recorrido(s): César Souza de 
Almeida, Advogada: Dra. Marinho Nascimento Filho, Autoridade 
Coatora: Juiz-Presidente da 2’ JCJ de São Gonçalo, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário; Processo: CC 
- 661339/2000-8 Relator: Min. João Oreste Dalazen, Suscitante: 2“ 
Vara do Trabalho de Londrina - PR, Suscitado(a): 3“ Vara do Trabalho 
de Araçatuba - SP, Decisão: por unanimidade, julgar procedente o 
Conflito Negativo de Competência, para declarar que a competência 
para processar e julgar a demanda é da MM. 2“ Vara do Trabalho de 
Londrina-PR, para onde deverão ser remetidos os autos; Processo:
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R O M S  - 661727/2000-8 da 3a. Região, Relator: Min. José Luciano 
de Castilho Pereira, Recorrente(s): Empresa Brasileira de Infra-Es- 
trutura Aeroportuária - INFRAERO, Advogado: Dr. Francisco Ro
berto Pcrico. Recorrido(s): Marcus Antonius Diniz Pinto e Outros, 
Advogada: Dra. Sirlaine Perpétua da Silva, Autoridade Coatora: Juiz 
da Vara do Trabalho de Pedro Leopoldo. Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao Recurso Ordinário; Processo: R O M S  - 
663637/2000-0 da 5a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Recor."ente(s): Fazenda Brejo do André, Advogado: Dr. Ge
raldo Leony Machado, Recorrido(s): Liberato de Santana, Advogado: 
Dr Fábio Antônio de Magalhães Nóvoa, Advogada: Dra. Rita de 
Cássia Barbosa Lopes, Autoridade Coatora: 1“ Turma do TRT da 5a 
Região, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso Or
dinário mas, aplicando o princípio da fungibilidade, determinar o 
retomo dos autos ao egrégio Tribunal Regional do Trabalho de ori
gem, a fim de que aprecie o apelo como Agravo Regimental; Pro
cesso: A-ROMS - 664816/2000-4 da 2a. Região, Relator: Min. Ives 
Gandra Martins Filho, Agravante(s): Caburé - Corretora de Seguros 
Ltda., Advogado: Dr. Itamar Barros Ciochetti, Agravado(s): Sérgio 
Bandeira Damasceno, Advogado: Dr. Antônio Rosella, Advogado: Dr. 
Ubirajara W. Lins Júnior, Decisão: por unanimidade, negar provi
mento ao Agravo e. ante o seu caráter manifestamente protelatório, 
condenar a Agravante ao pagamento da multa de 10% (dez por cento) 
sobre o valor corrigido da causa, prevista no artigo 557, § 2°, do 
Código de Processo Civil; Processo: A1RO - 667746/2000-1 da la. 
Região, Relator: Min. João Oreste Dalazen, Agravante(s): José Re
nato da Silva Mercadante, Advogado: Dr. Carlos Roberto Fonseca de 
Andrade, Agravado(s): Companhia Excelsior de Seguros, Advogado: 
Dr. Luiz Otávio Medina Maia, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao Agravo de Instrumento; Processo: R O M S  -
670209/2000-0 da 14a. Região, Relator: Min. José Luciano de Cas
tilho Pereira, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 14a 
Região, Procurador: Dr. Marcelo José Ferlin Dambroso, Recorrido(s): 
Paulo Guilherme dos Santos Mendes, Advogado: Dr. Francisco Lopes 
Coelho, Recorrido(s): COC - Porto Velho S/C, Autoridade Coatora: 
Juíza-Presidente da 3a JCJ de Porto Velho, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao Recurso Ordinário; Processo: R O M S  - 
671134/2000-6 da 4a. Região. Relator: Min. José Luciano de Cas
tilho Pereira, Recorrente(s): Banco Meridional S.A., Advogado: Dr. 
Jorge Alberto Carríconde Vignoli, Advogado: Dr. José Alberto Couto 
Maciel, Recorrido(s): José Milton de Azevedo, Advogado: Dr. Gil
berto Rodrigues de Freitas, Autoridade Coatora: Juiz-Presidente da 2a 
JCJ de Bento Gonçalves, Decisão: por unanimidade, negar provi
mento ao Recurso Ordinário; Processo: R O M S  - 676311/2000-9 da 
la. Região, Relator: Min. João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Em
presa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, Advogado: Dr. Her- 
cílio Moreira de Sant’Anna, Recorrido(s): Reginaldo Ferreira do Nas
cimento, Autoridade Coatora: Juiz-Presidente da Ia JCJ de São Gon- 
çalo, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Or
dinário; Processo: AG-AC - 676334/2000-9 , Relator: Min. Ives 
Gandra Martins Filho, Agravante(s): Município de Santarém, Ad
vogado: Dr. Celso Franco de Sá Santoro, Agravado(s): Sindicato dos 
Funcionários Públicos do Município de Santarém, Decisão: suspender 
o julgamento do feito com prorrogação de vista ao Excelentíssimo 
Ministro Relator, para reexamc; Processo: R O M S  - 677851/2000-0 
da 6a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, 
Recorrente(s): Banco do Nordeste do Brasil S.A.. Advogado: Dr. 
Laudicéa Rosalina de Almeida Gomes, Advogada: Dra. Vera Lúcia 
Gila Piedade, Recorrido(s): Sindicato dos Empregados em Estabe
lecimentos de Crédito no Estado de Pernambuco, Advogado: Dr. 
Paulo de Moraes Pereira, Autoridade Coatora: Juiz-Presidente da 4a 
Vara do Trabalho de Recife, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao Recurso Ordinário, por incabível o Mandado de Segu
rança; Processo: A1RO - 680090/2000-4 da 11a. Região. Relator: 
Min. João Oreste Dalazen, Agravante(s): Auto Viação Vitória Régia 
Ltda., Advogado: Dr. Antônio Cavalcante de Albuquerque Júnior, 
Agravado(s): João dos Santos, Advogado: Dr. Arnanda da Rocha 
Alves, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo de Ins
trumento. Processo: R O M S  - 681021/2000-2 da 15a. Região, Re
lator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): Aparecida 
Amaro Mineto, Advogado: Dr. José Geraldo Malaquias, Recorrido(s): 
Município da Estância de Aguas de Santa Bárbara, Advogado: Dr. 
Saulo de Oliveira Baldani, Recorrido(s): Caixa Económica Federal - 
CEF, Advogado: Dr. Marco Cezar Cazali, Autoridade Coatora: Juiz- 
Presidente da JCJ de Avaré/SP, Decisão: suspender o julgamento com 
prorrogação de vista ao Excelentíssimo Senhor Ministro Ives Gandra 
da Silva Martins Filho, relator; Processo: R O M S  - 681949/2000-0 
da 15a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Recor- 
rente(s): Djalma Lopes Martins e Outros, Advogado: Dr. Renato Hils- 
dorf Dias, Recorrido(s): CESP - Companhia Energética de São Paulo, 
Advogado: Dr. João Carlos Nigro Veronezi, Recorrido(s): Reago In
dústria e Comércio S.A.. Advogado: Dr. José Carlos Maioni, Au
toridade Coatora: Juiz-Presidente da JCJ de Andradina, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário; Processo: 
R O M S  - 682334/2000-0 da 3a. Região, Relator: Min. Antônio José 
de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Rede Ferroviária Federal S.A. 
(em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Lúcio Guimarães Cor
rêa Dias, Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadores em Empresas 
Ferroviárias de Belo Horizonte, Advogada: Dra. Nilma Regina San- 
ches, Autoridade Coatora: Juiz-Presidente da 2a Vara do Trabalho de 
Divinópolis, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário. Observação: registrada a presença da Dr.a Nilma Regina 
Sanches, patrona do Recorrido; Processo: AG-AC - 684627/2000-6. 
Relator: Min. João Oreste Dalazen, Agravante(s): Taurus Ferramentas 
S.A., Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Agravado(s): Sin
dicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de 
Material Elétrico de São Leopoldo, Advogada: Dra. Leila Aparecida 
de Almeida, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo 
Regimental. Observação: registrada a presença do Dr. Hélio Puget 
Monteiro, patrono do Agravante; Processo: AIRO - 695613/2000-0 
da 17a. Região, Relator: Min. Márcio Ribeiro do Valle, Agravante(s): 
Serviço Federal de Processamento de Dados - SERPRO, Advogado: 
Dr. José Perez de Rezende, Advogado: Dr. Rogério Avelar, Agra- 
vado(s): Marly de Oliveira Binow, Decisão: por unanimidade, co
nhecer e negar provimento ao presente Agravo; Processo: AIRO - 
702213/2000-2 da 4a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de 
Senna Pires, Agravante(s): Perfil Veícúlós e Serviços Ltda., Advo

gado: Dr. Eduardo Viana Pinto, Agravado(s): Cláudio Mendes Pe
reira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo de Ins
trumento; Processo: HC - 709502/2000-5, Relator: Min. Ives Gandra 
Martins Filho, Impetrante: José Luiz Filó, Advogado: Dr. José Luiz 
Filó, Paciente: Santílio Ramos Pessanha, Autoridade Coatora: 2a Tur
ma do TRT da 3a Região, Decisão: por unanimidade, denegar a ordem 
de Habeas Corpus requerida; Processo: H C  - 709503/2000-9, Re
lator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Impetrante: José Luiz Filó, 
Advogado: Dr. José Luiz Filó, Paciente: Santílio Ramos Pessanha, 
Autoridade Coatora: 2a Turma do TRT da 3a Região, Decisão: por 
unanimidade, denegar a ordem de Habeas Corpus requerida; Pro
cesso: H C  - 709504/2000-2, Relator: Min. Ives Gandra Martins Fi
lho, Impetrante: José Luiz Filó, Advogado: Dr. José Luiz Filó, Pa
ciente: Santílio Ramos Pessanha, Autoridade Coatora: 4a Turma do 
TRT da 3a Região, Decisão: por unanimidade, denegar a ordem de 
Habeas Corpus requerida; Processo: H C  - 709729/2000-0. Relator: 
Min. Ives Gandra Martins Filho, Impetrante: José Luiz Filó, Ad
vogado: Dr. José Luiz Filó, Paciente: Santílio Ramos Pessanha, Au
toridade Coatora: 2a Turma do TRT da 3a Região, Decisão: por una
nimidade, denegar a ordem de Habeas Corpus requerida; Processo: 
H C  - 709730/2000-2, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Im
petrante: José Luiz Filó, Advogado: Dr. José Luiz Filó, Paciente: 
Santílio Ramos Pessanha, Autoridade Coatora: 3a Turma do TRT da 
3a Região, Decisão: por unanimidade, denegar a ordem de Habeas 
Corpus requerida. Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a Sessão 
às dezessete horas e nove minutos. E, para constar, lavro a presente 
ata, que vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor Ministro José Luiz 
Vasconcellos e por mim subscrita. Brasília-DF, aos vinte e um dias do 
mês de novembro do ano de dois mil.

José Luiz Vasconcellos 
Ministro Vice-Presidcnte do Tribunal 

Superior do Trabalho
Sebastião Duarte Ferro 

Diretor da Secretaria da Subseção II 
Especializada em Dissídios Individuais

ATA DA TRIGÉSIMA QUARTA SESSÃO ORDINÁRIA DA
SUBSEÇÃO II ESPECIALIZADA E M  DISSÍDIOS INDIVI

DUAIS D O  TRIBUNAL SUPERIOR D O  TRABALHO
Aos vinte e oito dias do mês de novembro de dois mil, às treze horas, 
realizou-se a Trigésima Quarta Sessão Ordinária da Subseção II Es
pecializada em Dissídios Individuais, aberta sob a Presidência do 
Excelentíssimo Senhor Ministro Ronaldo Lopes Leal, presentes os 
Excelentíssimos Senhores Ministros José Luciano de Castilho Pereira, 
João Oreste Dalazen, Gelson de Azevedo, Antônio Barros Leve
nhagen, Ives Gandra Martins e os Juízes Convocados Márcio Ribeiro 
do Valle e Horácio Raymundo de Senna Pires; compareceram, tam
bém, o Digníssimo representante do Ministério Público do Trabalho, 
doutor Luiz da Silva Flores, SubProcurador do Trabalho e o Diretor 
da Secretaria da Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, 
doutor Sebastião Duarte Ferro. Havendo quorum regimental, foi de
clarada aberta a Sessão, à qual deixaram de comparecer, por motivo 
justificado, os Excelentíssimos Senhores Ministros Almir Pazzianotto 
e Francisco Fausto. O  Excelentíssimo Senhor Ministro José Luiz 
Vasconcellos tomou assento após o julgamento do processo ROAR - 
551279/99, cujo número do pregão é 1, assumindo a presidência. 
Último processo apregoado antes do intervalo para o lanche: ROAR 
571170/99, cujo número do pregão é 24. Após o intervalo para o 
lanche a composição da sessão passou a ser a seguinte: o Exce
lentíssimo Senhor Ministro José Luiz Vasconcellos, no exercício da 
presidência, Ronaldo Lopes Leal, Gelson de Azevedo, Ives Gandra da 
Silva Martins Filho, e os Juízes Convocados Márcio Ribeiro do Valle, 
e Horácio Raymundo de Senna Pires. O Excelentíssimo Senhor Mi
nistro João Oreste Dalazen e Barros Levenhagen tomaram assento 
após a retirada de pauta do processo n° ROAR-681941/2000, cujo 
número do pregão é 39. O Excelentíssimo Senhor Ministro Ronaldo 
Lopes Leal retirou-se após o julgamento do processo ED-ROAR 
585167/99, cujo número do pregão é 43. O Excelentíssimo Senhor 
Ministro José Luciano de Castilho Pereira tomou assento após o 
julgamento do processo ROMS 639316/2000, cujo número do pregão 
é 44. O Excelentíssimo Senhor Ministro Almir Pazzianoto Pinto to
mou assento após o julgamento do processo ROAR 623627/2000, 
cujo número do pregão é 121, assumindo à presidência. Ato contínuo, 
passou-se à O RDEM D O  DIA. Processo: ED-ROAR - 336854/1997- 
0 da 4a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Embargante: 
Hotel Laje de Pedra S.A., Advogado: Dr. Heitor Francisco Gomes 
Coelho, Advogado: Dr. Paulo Roberto Souto, Embargado(a): Osvaldo 
Marino Ferreira Machado e Outros. Advogado: Dr. Roberto de Fi
gueiredo Caídas, Advogado: Dr. Jesus Augusto de Mattos. Decisão: 
por unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios para, impri
mindo efeito modificativo ao julgado, dar provimento parcial ao Re
curso Ordinário para, julgando procedente em parte a Ação Res
cisória, desconstituir parcialmente a v. decisão rescindenda e, em 
juízo rescisório, proferindo novo julgamento, julgar parcialmente pro
cedente a Reclamação Trabalhista, no tópico, para condenar a Autora 
a pagar aos Réus horas extras, com dedução dos valores já satisfeitos 
sob o mesmo título, considerando a jornada das lOhOOmin às 
15h00min e das 19h00min às 03h00min, computada a redução da 
hora noturna e com os adicionais normativos e reflexos das horas 
extras pagas e devidas em repousos semanais, feriados, férias, dé
cimos terceiros salários, aviso prévio, FGTS e indenização por tempo 
de serviço; Processo: Â-RXOF e R O A R  - 349561/1997-3 da 13a. 
Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agra- 
vante(s): Universidade Federal da Paraíba - UFPB, Procurador: Dr. 
Francisco de A. F. de Abrantes, Agravado(s): Noêmia Leitão Ma- 
dureira e Outros, Advogado: Dr. João Femandes da Silva, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao Agravo, aplicando à Agra
vante multa de 5% (cinco por cento) do valor da causa corrigido, em 
proveito dos Agravados, em face de seu caráter protelatório, nos 
termos do artigo 557, § 2°, do Código de Processo Civil; Processo: 
A-RXOF e R O A R  - 349733/1997-8 da 13a. Região, Relator: Min. 
Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Escola Técnica 
Federal da Paraíba - ETFPB, Procurador. Dr. Simonne Jovanka Nery 
Vaz, Agravado(s): Getúlio Femandes da Cruz e Outros, Advogado: 
Dr. Heleno Luiz de França Filho, Agravado(s): Ministério Público do 
Trabalho da 13a Região, Procurador: Dr. Antônio Xavier da Costa, 
Decisão: por úrtahimidade, negar provimento ao Agravo; ProCeisso:
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R O A R  - 377107/1997-5 da 5a. Região, Relator: Min. José Luciano 
de Castilho Pereira, Recorrente(s): Luiz Carlos Cunha Galo, Ad
vogado: Dr. Joaquim Moreira Filho, Recorrido(s): Banco Bradesco 
S.Ã., Advogado: Dr. Víctor Russomano Júnior, Advogado: Dr. Nor- 
mando Augusto Cavalcanti Júnior, Decisão: suspender o julgamento 
do feito em virtude do pedido de Vista Regimental formulado pelo 
Excelentíssimo Senhor Ministro José Luiz Vasconcellos, após con
signado que o Excelentíssimo Senhor Ministro José Luciano de Cas
tilho Pereira, relator, negava provimento ao Recurso Ordinário; Pro
cesso: R O A R  - 389739/1997-9 da 15a. Região, Relator: Min. Ro
naldo Lopes Leal, Recorrente(s): Hospital Vera Cruz S.A., Advogado: 
Dr. Roberto Tortorelli, Recorrente(s): Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos de Serviços de Saúde de Campinas, Advogada: Dra. 
Maria José Corasolla Carregari, Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: I
- por unanimidade, dar provimento parcial ao Recurso Ordinário do 
Hospital Vera Cruz S.A. para, reformando o v. acórdão recorrido, 
absolver o autor do pagamento dos honorários advocatícios na Ação 
Rescisória; II - por unanimidade, negar provimento ao Recurso ade
sivo do Réu; Processo: A-RXOÉ e R O A R  - 389759/1997-8 da 11a. 
Região, Relator: Min. Márcio Ribeiro do Valle, Agravante(s): Su
perintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA, Procurador: 
Dr. Walter do Carmos Barletta, Advogado: Dr. Raul Canal, Advo
gada: Dra. Soraia A. Filgueiras, Agravado(s): Alcione Esteves de 
Castro e Outra, Advogada: Dra. Valdenyra Farias Thomé, Decisão: 
por unanimidade, receber o Agravo Regimental interposto como 
Agravo do § 1° do artigo 557 do Código Processo Civil e, no mérito, 
negar-lhe provimento. Observação: impedido o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho; Processo: ROAR
- 389785/1997-7 da 12a. Região. Relator: Min. Gelson de Azevedo, 
Recorrente(s): Anísio Francisco Tamanini, Advogado: Dr. Cláudio 
Roberto da Silva, Rccorrido(s): SETERB - Serviço Autónomo Mu
nicipal de Terminais Rodoviários de Blumenau, Advogado: Dr. Nar- 
dim Darcy Lemke, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Recurso Ordinário; Processo: AIRO - 391617/1997-3 da la. Região. 
Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Fundação Leão 
XIH, Procurador: Dr. Alde Santos Júnior, Agravado(s): Jorge Sale 
Darze e Outros, Advogado: Dr. Carlos Alberto Selano Bacellar, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo dé Instrumento; 
Processo: R O A R  - 400365/1997-9 da 18a. Região, Relator: Min. 
Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Walmir Guedes Machado e outro, 
Advogado: Dr. Cleverson Donizete C. de Oliveira, Rccorrido(s): Uni
versidade Federal de Goiás - UFG, Procurador: Dr. José Carlos Mi
randa Nery, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário; Processo: R O A R  - 403981/1997-5 da 2a. Região, Re
lator: Min. Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Tiburcio de Almeida 
Netto, Advogado: Dr. Elso Henriques, Recorrido(s): Empresa de 
Transporte Coletivo de Diadema - ETCD, Advogada: Dra. Mariza dos 
Santos, Advogada: Dra. Zilda de Fátima Galdino Pinheiro, Decisão: 
por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário para julgar 
improcedente a Ação Rescisória, invertendo-se o ônus da sucum- 
bência; Processo: A-RXOF e R O A R  - 410091/1997-9 da 13a. Re
gião, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agravan- 
te(s): União Federal, Procurador: Dr. Gustavo César de Figueiredo 
Porto, Agravado(s): Paulo Vanderlei de Lira Neto e Outros, Ad
vogada; Dra. Antonieta Luna Pereira Lima, Decisão: por unanimi
dade, negar provimento ao Agravo; Processo: A-RXOF e R O A R  - 
411541/1997-0 da 11a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho. Agravante(s): União Federal, Procurador: Dr. Frederico da Sil
va Veiga, Agravado(s): Ângela Maria Rocha da Silva e Outros, Ad
vogado: Dr. Lavoisier Amoud, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao Agravo; Processo: R O A R  - 413085/1997-8 da 5a. Re
gião. Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Associação 
de Mutuários em Luta Comunitária, Advogado: Dr. Gilberto Gomes, 
Recorrido(s): Jesuína Maria Gonçalves dos Santos, Advogado: Dr. 
Mário Rocha, Decisão: por unanimidade, rejeitar a preliminar de 
deserção, arguida em contra-razões e no mérito, também por una
nimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário, ficando preju
dicado o exame da preliminar de irregularidade de representação 
processual, em razão da decisão proferida; Processo: R O A R  - 
413125/1997-6 da 9a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Recorrente(s): Cristina de Fátima Poças, Advogada: Dra. Do- 
micela T. Stanczyk Paiola, Recorrido(s): Associação Banestado e 
Outras, Advogado: Dr. Júlio César Abreu das Neves, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário; Processo: A- 
RXOF e R O A R  - 413492/1997-3 da 13a. Região, Relator: Min. Ives 
Gandra Martins Filho, Agravante(s): Universidade Federal da Paraíba
- UFPB, Procurador: Dr. Edilso da Silva Valente, Agravado(s): Mi
nistério Público do Trabalho da 13a Região, Procurador: Dr. Antônio 
Xavier da Costa, Agravado(s): Fernando Resende Xavier e Outros, 
Advogado: Dr. Simao Ramalho de Andrade, Decisão: I - prelimi
narmente, receber o Agravo Regimental como Agravo do artigo 557, 
§ 1°, do Código de Processo Civil e determinar a reautuação dos 
autos; II - por unanimidade, negar provimento ao Agravo, aplicando 
a Agravante multa de 5% (cinco por cento) do valor da causa cor
rigido, em proveito dos Agravados Fernando Resende Xavier e Ou
tros, em face de seu caráter protelatório, nos termos do artigo 557, § 
2°, do Código de Processo Civil; Processo: A-ROMS - 417112/1998- 
3 da 2a. Região. Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): 
José Amaldo Pereira, Advogado: Dr. Valdir Florindo, Advogado: Dr. 
Alino da Costa Monteiro, Advogado: Dr. Éryka Farias de Negri, 
Agravado(s): Termomecânica São Paulo S.A., Advogado: Dr. Mário 
Engler Pinto Júnior, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Ad
vogado: Dr. Flávio Vicentini, Decisão: por unanimidade, dar pro
vimento parcial ao Agravo apenas para deferir a isenção das custas 
processuais ao Agravante; Processo: A-ROAR - 421404/1998-1 da 
20a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, 
Agravante(s): Rivaldo Almeida Cruz, Advogado: Dr. Nilton Correia, 
Agravado(s): Cimento Sergipe S.A. - Cimesa, Advogado: Dr. Wel- 
lington Matos do Ó, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Agravo;
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Processo: A-ROMS - 422111/1998-5 da 17a. Região, Relator: Min.
Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Banco do Estado do Espírito 
Santo S.A. - BANESTES, Advogada: Dra. Cristiane Mendonça, Ad
vogada: Dia. Maria Cristina da Costa Fonseca, Agravado(s): Cláudio 
Henrique de Moura, Advogado: Dr. José Anibal Gonçalves Júnior, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo; Processo: 
A-ROMS - 422114/1998-6 da 17a. Região, Relator: Min. Ronaldo 
Lopes Leal, Agravante(s): Companhia Vale do Rio Doce - CVRD, 
Advogada: Dra. Daniclla Fontes de Faria Brito, Advogado: Dr. Pedro 
Lopes Ramos, Agravado(s): Antônio César Santos, Advogado: Dr. 
Ronie Petcrson Sant’ana, Advogado: Dr. Sérgio Vieira Cerqueira, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo; Processo: A- 
R O A G  - 426087/1998-9 da 13a. Região, Relator: Min. Ronaldo 
Lopes Leal, Agravante(s): Empresa Brasileira de Correios e Telé
grafos - ECT, Advogado: Dr. Alexandra de Araújo Lobo, Advogado: 
Dr. Zélia Silva Araújo Ribeiro, Advogado: Dr. Luiz Gomes Palha, 
Agravado(s): Geraldo Matias de Oliveira, Advogado: Dr. Marcos 
Augusto Lyra Ferreira Caju, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao Agravo; Processo: A-ROMS - 426163/1998-0 da 17a. 
Região, Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Banco do 
Estado do Espírito Santo S.A. - BANESTES, Advogado: Dr. Fran
cisco Antônio Cardoso Ferreira, Advogada: Dra. Maria Cristina da 
Costa Fonseca, Agravado(s): Rita de Cássia Fortunato Zani, Ad
vogado: Dr. João Batista Sampaio, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao Agravo; Processo: ED-ROAR - 426528/1998-2 da 
4a. Região, Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Em- 
bargante: Orlando Giraldi Vanin Júnior, Advogado: Dr. Renan Oli
veira Gonçalves, Embargado(a): PROCERGS - Companhia de Pro
cessamento de Dados do Estado do Rio Grande dò Sul, Advogado: 
Dr. Jorge Sant’Anna Bopp, Decisão: por unanimidade, rejeitar os 
Embargos Declaratórios; Processo: A-ROAG - 430805/1998-8 da 
17a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, 
Agravantc(s): Banco do Estado do Espírito Santo S.A. - BANESTES, 
Advogado: Dr. Húdson de Lima Pereira, Advogada: Dra. Maria Cris
tina da Costa Fonseca, Agravado(s): Elizabeth Barcelos Vieira, Ad
vogado: Dr. João Batista Sampaio, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do Agravo, por intempestivo; Processo: R O M S  - 
431358/1998-0 da 2a. Região, Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal, 
Recorrente(s): Fénix Telecomunicações Ltda. e Outros, Advogado: 
Dr. Ricardo Azevedo Leitão, Recorrido(s): Sueli Aparecida Altero, 
Autoridade Coatora: Juiz-Presidente da 22* JCJ de São Paulo, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário; Pro
cesso: AG-ROAR - 450356/1998-1 da 17a. Região, Relator: Min. 
Almir Pazzianotto Pinto, Agravante(s): Monna Indústria do Vestuário 
Ltda., Advogado: Dr. João Estevão Silveira, Agravado(s): Sindicato 
dos Trabalhadores na Indústria do Vestuário, Calçados e Artefatos de 
Tecidos de Vila Velha/ES, Advogado: Dr. Eustachio D. L. Ramac- 
ciotti, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo Re
gimental; Processo: ED-RXOFROAG - 458256/1998-7 da 8a. Re
gião, Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Embargante: 
Universidade Federal do Pará, Proradora: Terezinha de Jesus Vieira 
de Oliveira, Advogada: Dra. Fernanda R. M. Santo Andrade, Em- 
bargado(a): Pcry Brasil de Carvalho e outro, Advogada: Dra. Maria 
Aparecida Freire Brasil, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Em
bargos Declaratórios; Processo: R O A R  - 458261/1998-3 da 2a. Re
gião, Relator: Min. João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Termome- 
cânica São Paulo S.A., Advogada: Dra. Ana Cláudia Moro Serra, 
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Aparecido 
Rodrigues, Advogado: Dr. Pedro Cassimiro de Oliveira, Decisão: por 
unanimidade, dar provimento parcial ao Recurso Ordinário apenas 
para afastar a condenação da Autora em multa por litigância de má- 
fé; Processo: ED-ROAR - 458266/1998-1 da 2a. Região, Relator: 
Min. João Oreste Dalazen, Embargante: Bradescor - Corretora de 
Seguros Ltda., Advogada: Dra. Gislene Manfrin Mendonça, Advo
gado: Dr. Victor Russomano Júnior, Embargado(a): Walmir Baldini 
Pacheco, Advogado: Dr. Rui José Soares, Decisão: por unanimidade, 
dar provimento parcial aos Embargos Declaratórios apenas para com
plementar a fundamentação do v. acórdão embargado; Processo: 
R O A R  - 460097/1998-4 da 9a. Região, Relator: Min. Ives Gandra 
Martins Filho, Recorrente(s): Ogacir de OLiveira, Advogado: Dr. 
Roberto Tsuguio Tanizaki, Recorrido(s): Administração dos Portos de 
Paranaguá e Antonina - APPA, Advogado: Dr. Arnaldo Alves de 
Camargo Neto, Advogado: Dr. Almir Hoffmann de Lara Júnior, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário; Pro
cesso: R O A R  - 460125/1998-0 da 2a. Região, Relator: Min. Ives 
Gandra Martins Filho, Recorrente(s): Antônio Custódio da Silva, Ad
vogado: Dr. Roberto Guilherme Weichsler, Advogado: Dr. Sid H. 
Riedel de Figueiredo, Recorrido(s): Companhia Nitro Química Bra
sileira, Advogado: Dr. Luiz Antônio Franco de Moraes, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário; Processo: 
R O A R  - 460127/1998-8 da 15a. Região, Relator: Min. João Oreste 
Dalazen, Recorrente(s): Ati Gel Frutas Congeladas Ltda., Advogado: 
Dr. Marcos Tadeu Contesini, Recorrido(s): Sebastião Ortiz de Ca
margo, Advogado: Dr. Raul Pereira Ramos, Decisão: Por unanimi
dade, negar provimento ao Recurso Ordinário. Observação: impedido 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Barros Levenhagen; Processo: A- 
RXOF e R O A R  - 460140/1998-1 da 9a. Região, Relator: Min. 
Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Fundação Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, Procurador: Dr. Walter 
do Carmo Barletta, Agravado(s): Edson Marinho Torres, Advogada: 
Dra. Thaís Perronc Pereira da Costa, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao Agravo; Processo: A R  - 471175/1998-7, Relator: Min. 
João Oreste Dalazen, Revisor: Min. Gelson de Azevedo, Autor(a): 
Labormédica Industrial Farmacêutica Ltda., Advogado: Dr. Nelson 
Buganza Júnior, Réu: Fernando Toson, Advogado: Dr. Nilo Ganzer, 
Decisão: por unanimidade, julgar extinto o processo, sem exame do 
mérito, por impossibilidade jurídica do pedido, nos termos do artigo 
267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Custas, pela Autora, 
calculadas sobre o valor dado à causa na petição inicial, no importe 
de R$ 100,00 (cem reais); Processo: R O A R  - 471757/1998-8 da 14a. 
Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recor- 
rente(s): Telecomunicações de Rondônia S.A. - TELERON, Advo
gado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Sindicato dos 
Trabalhadores em Telecomunicações do Estado de Rondonia, Ad
vogado: Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo, Advogado: Dr. Emande da 
Silva Segismundo, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Re
curso Ordinário para declarar a nulidade do julgado dos Embargos de
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Declaração de folhas 197-200, restaurando a v. decisão original de 
folhas 157-66, com a consequente reabertura do prazo recursal. Ob
servação: registrada a presença do Dr. José Alberto Couto Maciel, 
patrono da Recorrente; Falou pelo Rccorrido(s) Dr. Sid H. Riedel de 
Figueiredo; Processo:- A-ROMS - 478022/1998-2 da 17a. Região, 
Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): Banco do 
Estado do Espírito Santo S.A. - BANESTES, Advogada: Dra. Cris
tiane Mendonça, Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, 
Agravado(s): Juscilene Lemos Rezende, Advogado: Dr. José Torres 
das Neves, Decisão: I - preliminarmente, receber o Agravo Regi
mental como Agravo do artigo 557, § 1°, do Código de Processo Civil 
e determinar a reautuação dos autos; II - por unanimidade, negar 
provimento ao Agravo, aplicando a Agravante multa de 10% (dez por 
cento) do valor da causa corrigido, em proveito dos Agravados Fer
nando Resende Xavier e Outros, em face de seu caráter protelatório, 
nos termos do artigo 557, § 2o, do Código de Processo Civil; Pro
cesso: A-ROAR - 478055/1998-7 da la. Região, Relator: Min. An
tônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): RADIOBRÁS - Em
presa Brasileira de Comunicação S.A., Advogada: Dra. Maria Au
gusta Almeida de Oliveira, Advogado: Dr. Sérgio L. Teixeira da 
Silva, Advogado: Dr. João Pires dos Santos, Agravado(s): Darílio da 
Paixão e Silva, Advogado: Dr. Luiz Miguel Pinaud NetO, Agrava- 
do(s): Antonino dos Santos, Advogado: Dr. Luiz Miguel Pinaud Neto, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo; Processo: 
A-ROAR - 478092/1998-4 da 15a. Região, Relator: Min. Ives Gan
dra Martins Filho, Agravante(s): Sindicato dos Empregados em Es
tabelecimentos Bancários de Taubate e Região, Advogado: Dr. Mau
rício de Freitas, Agravado(s): Caixa Económica Federal - CEF, Ad
vogado: Dr. Reginaldo Cagini, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao Agravo e, ante o seu caráter manifestamente protelatório, 
condenar o Agravante ao pagamento da multa de 5% (cinco por 
cento) sobre o valor corrigido da causa, prevista no artigo 557, § 2°, 
do Código de Processo Civil; Processo: R O A R  - 482857/1998-7 da 
3a. Região, Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Banco 
do Brasil S.A., Advogado: Dr. Luiz Paulo Bhcring Nogueira. Ad
vogado: Dr. Helvécio Rosa da Costa, Recorrido(s): Odair José Giam- 
pietro e outro, Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Advogado: 
Dr. Luiz Eduardo Cândido Abreu, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao Recurso Ordinário. Observação: registrada a presença 
do Dr. Victor Russomano Júnior, patrono dos Recorridos; Processo: 
R O A R  - 486112/1998-8 da 6a. Região, Relator: Min. João Oreste 
Dalazen, Recorrente(s): Empresa de Assistência Técnica e Extensão 
Rural do Estado de Pernambuco - EMATER, Advogado: Dr. Fre
derico da Costa Pinto Corrêa, Recorrido(s): Marcos Aurélio Saraiva 
de Matos (Espólio de), Advogado: Dr. Rinaldo Medeiros de Souza, 
Recorrido(s): José Carlos do Nascimento, Advogado: Dr. Paulo de 
Moraes Pereira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Re
curso Ordinário; Processo: R O A R  - 488196/1998-1 da 5a. Região, 
Relator: Min. João Oreste Dalazen, Recorrente(s): José Ricardo de 
Jesus e Outros, Advogado: Dr. Renato Cime R. de Miranda, Re- 
corrido(s): Companhia Usina Cinco Rios, Advogado: Dr. Eloy Ma
galhães Holzgrefc, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Recurso Ordinário; Processo: A R  - 490741/1998-0, Relator: Min. 
Márcio Ribeiro do Valle, Revisor: Min. Ives'Gandra Martins Filho, 
Autor(a): Caixa Económica Federal - CEF, Advogada: Dra. Priscila 
Prado, Advogado: Dr. Marcelo Rogério Martins, Réu: Tereza Ribeiro 
da Silva, Decisão: por unanimidade, julgar improcedentes os pedidos 
formulados pela Autora da Ação Rescisória, inclusive quanto ao pe
dido de tutela antecipada. Custas da Rescisória pela Autora, no im
porte de R$ 20,00, calculadas sobre o valor de R$ 1.000,00, valor da 
causa; Processo: A-ROAR - 492362/1998-3 da 3a. Região, Relator: 
Min. Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): Companhia Vale do 
Rio Doce - CVRD, Advogada: Dra. Maria da Graça Montalvão An
drade, Advogado: Dr. Pedro Lopes Ramos, Agravado(s): Amaury 
César de Brito, Advogado: Dr. José Moamedes da Costa, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao Agravo e, ante o seu caráter 
manifestamente protelatório, condenar a Agravante ao pagamento da 
multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor corrigido da causa, 
prevista no artigo 557, § 2°, do Código de Processo Civil; Processo: 
R O A G  - 492396/1998-1 da 3a. Região, Relator: Min. José Luciano 
de Castilho Pereira, Recorrente(s): Departamento de Estradas de Ro
dagem do Estado de Minas Gerais, Advogado: Dr. Caio Luiz de 
Almeida Vieira de Mello, Recorrido(s): Moisés Antônio Balbino e 
Outros, Advogado: Dr. Gláucio Gontijo de Amorim, Advogado: Dr. 
Mêrcks Paulo Ferreira Silva, Decisão: retirar de pauta a presente 
Remessa de Oficio e Recurso Ordinário em Agravo Regimental e 
determinar a remessa dos autos ao Tribunal Pleno desta Corte, Órgão 
Judicante competente para apreciar e julgar o feito. Observação: im
pedido o Excelentíssimo Juiz Convocado Márcio Ribeiro do Valle; 
Processo: R X O F R O A G  - 495596/1998-1 da 8a. Região, Relator: 
Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Remetente: TRT da 8“ 
Região, Recorrente(s): Fundação Santa Casa de Misericórdia do Pará, 
Procurador: Dr. Antônio Carlos de Andrade Monteiro, Recorrido(s): 
Maria José da Silva Martins, Advogado: Dr. Angela da Conceição 
Socorro Palheta Bezerra, Decisão: I - preliminarmente, determinar a 
reautuação do feito para que conste, também, a Remessa Oficial; II - 
por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário e à Re
messa de Ofício; Processo: A C  - 507874/1998-7, Relator: Min. José 
Luciano de Castilho Pereira, Autor(a): Santista Alimentos S.A., Ad
vogada: Dra. Cintia Barbosa Coelho, Réu: Sindicato dos Trabalha
dores nas Indústrias de Alimentação de São José dos Campos, Ad
vogado: Dr. José Eymard Loguércio, Decisão: por unanimidade, jul
gar procedente a Ação Cautelar, para confirmar a liminar de folhas 
207, que determinou a suspensão dba execução processada nos autos 
da Ação Trabalhista n° 1471/91, em trâmite perante a MM. 2* Vara do 
Trabalho de São José dos Campos - SP, até o trânsito em julgado da 
decisão proferida na Ação Rescisória, ainda em curso neste Tribunal 
Superior do Trabalho, já que aguarda publicação de Acórdão relativo 
ao julgamento do Agravo. Custas da Ação pelo Réu, no importe de 
R$ 100,00 (cem reais), calculadas sobre o valor dado à causa de R$ 
5.000,00 (cinco mil reais); Processo: R O A R  - 508608/1998-5 da 
13a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): 
Violeta Baracuhy da Cunha, Advogado: Dr. José Mário Porto Júnior, 
Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Pilões, Advo
gado: Dr. Paulo Costa Magalhães, Decisão: por unanimidade, dar 
provimento ao Recurso Ordinário para, julgando procedente a Ação 
Rescisória, rescindir o v. acórdão regional, declarando nula a pu-
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blicação, no Diário de Justiça do Estado da Paraíba, da data do 
julgamento do Proc. TRT RÓ - 2633/96, bem como nulos os atos 
processuais subsequentes, por omissão do nome da proprietária do 
Reclamado e de seu advogado e determinar a republicação de nova 
data de julgamento, a fitn de que a ação cognitiva siga os trâmites 
normais perante o egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 13* 
Região; Processo: R X O F R O A G  - 509973/1998-1 da 8a. Região, 
Relator: Min. Gelson de Azevedo, Remetente: TRT da 8* Região, 
Recorrente(s): Universidade Federal do Pará, Procuradora: Dra. Te
rezinha de Jesus Vieira de Oliveira, Recorrente(s): Ministério Público 
do Trabalho da 8* Região, Procurador: Dr. Loana Lia Gentil Uliana, 
Recorrido(s): Catarina Maria Igncz Tancredi e Outros, Decisão: I - 
preliminarmente, determinar a reautuação do feito para que conste, 
também, a Remessa Oficial; II - por unanimidade, negar provimento 
ao Recurso Ordinário e à Remessa de Ofício; Processo: AG-ROAR 
- 510339/1998-2 da 24a. Região, Relator: Min. José Luciano de 
Castilho Pereira, Agravante(s): União Federal (extinta SUNAB), Pro
curador: Dr. Moisés Coelho de Araújo, Procurador: Dr. Walter do 
Carmo Barletta, Agravado(s): Antônio Vladimir Furiní e Outros, Ad
vogado: Dr. Eduardo Coelho Leal Jardim, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao Agravo Regimental; Processo: AC - 
512166/1998-7, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Autor(a): 
Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP, Advogado: Dr. José 
Antunes de Carvalho, Advogado: Dr. Marcelo Luiz Avila de Bessa, 
Ré: Maria Helena dos Santos e Outros, Advogado: Dr. Henrique 
Cláudio Maués, Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Decisão: 
por unanimidade, julgar procedente a Ação Cautelar proposta, con
firmando a liminar de folha 100, que determinou a suspensão da 
execução de sentença que se processa nos autos da Reclamação Tra
balhista n° RT-819/92, em curso perante a MM. 26* Vara do Trabalho 
do Rio de Janeiro-RJ, até o trânsito em julgado da decisão proferida 
na Ação Rescisória n° TRT-ROAR-362735/97.5, no que tange aos 
valores relativos ao Plano Collor e honorários advocatícios. Custas, 
pelos Réus, calculadas sobre o valor atribuído à causa de R$
50.000,00 (cinquenta mil reais), no importe de R$ 1.000,00 (hum mil 
reais); Processo: A-RXOF e R O A R  - 513063/1998-7 da 9a. Região, 
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): 
Banco Central do Brasil, Advogado: Dr. Cassiano Luiz Crespo Alves 
Negrão, Agravado(s): Jorge Luiz Domachoski e Outros, Advogado: 
Dr. Cláudio Antônio Ribeiro, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao Agravo e aplicar ao agravante a multa de 5% (cinco por 
cento) sobre o valor da causa, corrigido monetariamente, em favor 
dos Agravados, na forma do § 2° do artigo 557 do Código de Pro
cesso Civil; Processo: R O A R  - 514207/1998-1 da 15a. Região. 
Relator: Min. Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Companhia Na
cional de Abastecimento - CONAB, Advogado: Dr. Heitor Albertos 
Filho, Recorrido(s): Ivanilde Luíza Zanotto, Advogado: Dr. Abigail 
Tircailo Rodrigues, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Recurso Ordinário. Observação: impedido o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Barros Levenhagen; Processo: R O A R  - 518429/1998-4 da 
17a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): 
Dacasa Financeira S.A., Advogado: Dr. Ronaldo Adami Loureiro, 
Recorrido(s): Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban
cários no Estado do Espírito Santo, Advogado: Dr. José Eymard 
Loguércio, Decisão: por unanimidade, julgar extinta, sem julgamento 
do mérito, a presente Ação Rescisória, com supedâneo no artigo 267, 
inciso VI, do Código de Processo Civil, por impossibilidade jurídica 
do pedido; Processo: AR - 520545/1998-0, Relator: Min. João Oreste 
Dalazen, Revisor: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Au- 
tor(a): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, Procurador: Dr. 
Cláudio Renato do Canto Farág, Réu: Antônio Marcos da Silva e 
Outros, Advogado: Dr. Edson Pereira Campos, Decisão: por una
nimidade, julgar improcedente a Ação Rescisória. Custas, pelo Re
querente, no montante de R$ 20,00 (vinte reais), calculadas sobre o 
valor atribuído à causa de R$ 1000,00 (mil reais), isento; Processo: 
A-ROAR - 520563/1998-2 da 2a. Região, Relator: Min. Ronaldo 
Lopes Leal, Agravante(s): Hidroservice - Engenharia Ltda., Advo
gado: Dr. Emmanuel Carlos, Advogado: Dr. Victor Russomano Jú
nior, Agravado(s): Oswaldo Paparelli c Outros, Advogado: Dr. Sid H. 
Riedel de Figueiredo, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Agravo, aplicando a Agravante multa de 5% (cinco por cento) do 
valor da causa corrigido, em proveito dos Agravados, em face de seu 
caráter protelatório, nos termos do artigo 557, § 2°, do Código de 
Processo Civil. Observação: registrada a presença do Dr. Victor Rus
somano Júnior, patrono do Agravante; Processo: R O A G  -
525169/1998-4 da 8a. Região, Relator: Min. José Luciano de Cas
tilho Pereira, Recorrente(s): Drackar Comércio de Veículos Ltda., 
Advogado: Dr. Jader Kahwage David, Recorrido(s): José Epifânio de 
Souza, Advogado: Dr. Antônio Flávio Pereira Américo, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário; Processo: 
R O A G  - 525171/1998-0 da 8a. Região, Relator: Min. José Luciano 
de Castilho Pereira, Recorrente(s): Caixa de Previdência e Assistência 
aos Funcionários do Banco da Amazônia S.A. - CAPAF, Advogada: 
Dra. Maria da Graça Meira Abnader, Advogado: Dr. Sérgio L. Tei
xeira da Silva, Recorrido(s): Agostinho Viana Perdigão e Outros, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário; 
Processo: A-ROAR - 525959/1999-0 da 15a. Região, Relator: Min. 
José Luciano de Castilho Pereira, Agravante(s): Sindicato dos Em
pregados em Estabelecimentos Bancários de São José dos Campos, 
Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Agravado(s): Banco do Bra
sil S.A., Advogado: Dr. Luiz Antônio Ricci, Advogado: Dr. Helvécio 
Rosa da Costa, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agra
vo. Observação: impedido o Excelentíssimo Senhor Ministro Barros 
Levenhagen; Processo: A-RXOFROAG - 528620/1999-7 da 11a. 
Região, Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Agravan- 
te(s): Escola Técnica Federal do Amazonas, Procurador: Dr. Adelson 
Monteiro de Andrade, Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta, 
Agravado(s): Cleide Carvalho Filgueiras e Outras, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao Agravo; Processo: AG-AC - 
533794/1999-4, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Agravante(s): Ins
tituto Nacional do Seguro Social - INSS, Procurador: Dr. Erival 
Antônio Dias Filho, Agravado(s): Eny Loiola Armendani e Outros, 
Advogado: Dr. Lásaro Cândido da Cunha, Advogada: Dra. Anna 
Maria da Trindade dos Reis, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao Agravo Regimental; Processo: A R  - 535355/1999-0, Re
lator: Min. João Oreste Dalazen, Revisor: Min. Gelson de Azevedo, 
Autor(a): União Federal, Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta,
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Réu: Adelaide Feraandes da Silva, Advogado: Dr. Antônio Moita 
Trindade, Decisão: por unanimidade, julgar improcedente a Ação 
Rescisória. Custas, pela Requerente, sobre o valor da causa de R$ 
600,00 (seiscentos reais), no importe de R$ 12,00 (doze reais), isenta; 
Processo: AG-AC - 535383/1999-7, Relator: Min. Ronaldo Lopes 
Leal. Agravaote(s): Centrais Elétricas do Sul do Brasil S.A. - ELE- 
TROSUL, Advogada: Dra. Neida Pereira Bandeira. Agravado(s): Sin
dicato dos Trabalhadores nas Indústrias Urbanas de Curitiba, Ad
vogada: Dra. Iraci da Silva Borges, Decisão: por unanimidade, julgar 
improcedente a Ação Cautelar, restando prejudicado o Agravo Re
gimental de folhas 54-6. Custas pela autora sobre o valor arbitrado à 
causa de R$ 5.000,00, no importe de R$ 100,00; Processo: R O A R  - 
535389/1999-9 da 4a. Região, Relator: Min. João Orcste Dalazen, 
Recorrente(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Ad
vogada: Dra. Rita Perondi, Recorrido(s): João Mário da Silva, Ad
vogada: Dra. Fernanda Barata Silva Brasil, Advogada: Dra. Paula 
Frassinetti Viana Atta, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao Recurso Ordinário. Observ ação: registrada a presença do Dr. Mil
ton Carrijo Galvão, patrono do Recorrido; Processo: A-ROAR - 
537249/1999-8 da 7a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Agravante(s): Estado do Ceará (sucessor da Companhia 
Estadual de Desenvolvimento Agrário e de Pesca - CEDAP, Ad
vogada: Dra. Joana Darc Cristino B. Lima, Agravado(s): Orlandi 
Queiroz Araújo e outro, Advogado: Dr. Carlos Henrique da R. Cruz, 
Advogado: Dr. Armando Cordeiro de Farias, Decisão: por unani
midade, negar provimento ao Agravo; Processo: R O A R  - 
537668/1999-5 da 2a. Região, Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal, 
Recorrente(s): Antônio Machado Veiga, Advogado: Dr. Ricardo Artur 
Costa e Trigueiros, Advogado: Dr. Nilton Correia, Recorrido(s): Rede 
Ferroviária Federal S.A., Advogado: Dr. Jôsé Eduardo Duarte Saad, 
Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário. Ob
servação: registrada a presença do Dr. Nilton Correia, patrono do 
Recorrente; Processo: ED-A-ROMS - 539943/1999-7 da la. Região, 
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Embargante: Light 
Serviços de Eletricidade S.A., Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, 
F.mbargado(a): Osvaldo José da Silva, Advogado: Dr. Valdir Tavares 
Teixeira, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos De- 
claratórios; Processo: R O A R  - 541097/1999-1 da 6a. Região, Re
lator: Min. João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Cumaru S.A. Agro 
Industrial, Advogado: Dr. José Guilherme M. da Rocha, Recorrido(s): 
Julieta Antônia Juvino ( Espólio de ), Advogado: Dr. Pedro Ferreira 
de Faria, Decisão: I - por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário em relação à violação literal de lei e, no tocante ao tema 
erro de fato, por maioria, vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro 
João Oreste Dalazen, relator, dar provimento parcial ao Recurso Or
dinário para, julgando procedente em parte a Ação Rescisória, des- 
contituir parcialmente a v. decisão rescindenda e, em juízo rescisório, 
proferindo novo julgamento, julgar extinto o processo, com julga
mento do mérito, em face da prescrição das verbas ampliadas na 
decisão de segundo grau e rescindenda, nos termos do artigo 269, 
inciso IV, do Código de Processo Civil; II - após a proclamação do 
resultado do julgamento o feito foi chamado à ordem, a pedido do 
Excelentíssimo Senhor Ministro João Oreste Dalazen, relator, que, 
reformulando seu voto, passou a acompanhar a corrente majoritária. 
Observação: redigirá o acórdão o Excelentíssimo Senhor Ministro 
João Oreste Dalazen; Processo: A-RXOFUOAG - 543023/1999-8 da 
17a. Região. Relator: Min. Antônio José dc Barros Levenhagen, 
Agravante(s): Município de Cachoeiro de Itapemirim, Advogado: Dr. 
Eduardo Tadeu Henriques Menezes, Agravado(s): Maria Inês de Pau
la, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo e aplicar 
ao Agravante a multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa, 
corrigido monetariamente, em favor da agravada, na forma do § 2° do 
artigo 557 do Código de Processo Civil; Processo: R O A G  - 
548432/1999-2 da 17a. Região, Relator: Min. José Luciano de Cas
tilho Pereira, Recorrente(s): Banco do Estado do Espírito Santo S.A.
- BANESTES, Advogado: Dr. Gilmar Zumak Passos, Advogada: Dra. 
Maria Cristina da Costa Fonseca, Recorrido(s): Reginamar Lordes, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário; 
Processo: AG-AC - 548787/1999-0, Relator: Min. José Luciano de 
Castilho Pereira, Agravante(s): Sindicato dos Propagandistas, Pro
pagandistas Vendedores e Vendedores de Produtos Farmacêuticos no 
Estado de São Paulo, Advogado: Dr. Ubirajara Wanderley Lins Jú
nior, Advogado: Dr. Antônio Rosella, Agravado(s): Hoechst Marion 
Rousse! S.A., Advogado: Dr. Luiz Carlos Branco, Decisão: adiar o 
julgamento do feito a pedido do Ministro Relator para a sessão de 
julgamento a ser realizada em 4/12/2000; Processo: R O A R  - 
551279/1999-8 da 2a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, 
Recorrente(s): ABC - Associação Brasileira de Cosmetologia, Ad
vogada: Dra. Viviane Castro Neves Pascoal, Advogado: Dr. Victor de 
Castro Neves, Recorrido(s): José Luiz dos Santos, Advogado: Dr. 
Rafael Costa Garcia Cassemunha, Decisão: por unanimidade, rejeitar 
a preliminar de deserção, arguida em contra-razões e no mérito, 
também por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário; 
Falou pelo Recorrente(s) Dr. Victor de Castro Neves; Processo: 
R O A R  - 551282/1999-7 da 2a. Região, Relator: Min. Ives Gandra 
Martins Filho, Recorrente(s): Cleócio Araújo Nogueira de Sá, Ad
vogada: Dra. Margareth Valero, Recorrido(s): 11° Cartório de Re
gistro de Imóveis de São Paulo, Advogado: Dr. Delcio Trevisan, 
Advogada: Dra. Regilene Santos do Nascimento, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário; Processo: R OAR
- 551286/1999-1 da 4a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, 
Recorrente(s): Banco Real S.A. e Outra, Advogada: Dra. Maria Cris
tina Irigoyen Peduzzi, Recorrido(s): Francisco Silva, Advogado: Dr. 
Elias Schmukler, Decisão: suspender o julgamento do feito em vir
tude do pedido de Vista Regimental formulado pelo Excelentíssimo 
Senhor Ministro Gelson de Azevedo, relator; Falou pelo Recorren- 
te(s) Dra. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi; Processo: R O A R  - 
553107/1999-6 da la. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, 
Recorrente(s): Dejalma Souza e Silva, Advogado: Dr. José Perelmiter, 
Recorrido(s): Fiat Componentes e Peças Ltda. - Fiat do Brasil S.A., 
Advogado: Dr. Carlos Roberto Fonseca de Andrade, Decisão: adiar o 
julgamento do feito a pedido do Ministro Relator para a sessão de 
julgamento a ser realizada em 4/12/2000; Processo: R O A G  - 
553471/1999-2 da 8a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, 
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 8a Região, Pro
curador: Dr. Gisele Santos Femandes Góes, Recorrido(s): Elias Pe
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reira da Silveira, Advogada: Dra. Vilma Aparecida de Souza Cha- 
vaglia, Recorrido(s): Rodrigo Pantoja dos Santos, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário; Processo: R O A R  
- 553476/1999-0 da la. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, 
Recorrente(s): Clandes Thomé de Souza Dias, Advogado: Dr. Hum
berto Adami Santos Júnior, Recorrido(s): Smithkline Beecham La
boratórios Ltda., Advogado: Dr. Arnaldo Blaichman, Decisão: por 
unanimidade, dar provimento parcial ao Recurso Ordinário apenas 
para absolver a Autora da condenação ao pagamento de honorários 
advocatícios; Processo: A R  - 553489/1999-6, Relator: Min. Ives 
Gandra Martins Filho, Revisor: Min. Horácio Raymundo de Senna 
Pires, Autor(a): Alice Pereira dos Santos Andrade c Outros, Ad
vogado: Dr. Laur das Graças Ramalho, Réu: Município de Ribeirão 
Preto, Advogada: Dra. Ana Maria Seixas Paterlini, Decisão: por una
nimidade, julgar improcedente a Ação Rescisória. Custas, pela Au
tora, no importe de R$ 160,00 (cento e sessenta reais), calculadas 
sobre o valor atribuído à causa de R$ 8.000,00; Processo: R O A G  - 
555973/1999-0 da 17a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, 
Recorrente(s): Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB, 
Advogada: Dra. Telma Lúcia Nunes, Recorrido(s): Herly de Castro 
Filho e Outros, Advogado: Dr. Nestor Cinelli, Decisão: por una
nimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário para, julgando pro
cedente a Ação Rescisória, desconstituir a v. decisão rescindenda 
proferida nos autos do Processo n° RO-054/93, do Tribunal Regional 
do Trabalho da Décima Sétima Região e, em juízo rescisório, pro
ferindo novo julgamento, julgar improcedente a Reclamação Tra
balhista quanto à pretensão ao pagamento de diferenças salariais de
correntes do IPC de junho de 1987, da URP de fevereiro de 1989 e 
do IPC de março de 1990, invertendo-se o ônus da sucumbência 
quanto às custas processuais na presente ação, de cujo pagamento 
ficarão dispensados os Réus; Processo: R O A R  - 556341/1999-2 da 
4a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): 
Petroquímica Triunfo S.A., Advogada: Dra. Ana Cristina Dini Gui
marães, Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Quí
micas, Petroquímicas e Afins dc Triunfo - Sindipolo, Advogado: Dr. 
Antônio Carlos Porto Júnior, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário; 
Processo: AR - 556372/1999-0, Relator: Min. João Oreste Dalazen, 
Revisor: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Autoria): Miguel 
Varone, Advogado: Dr. Gilberto Carvalho de Oliveira, Advogado: Dr. 
Luís Alberto Travassos da Rosa, Réu: Companhia de Processamento 
de Dados do Estado de São Paulo - PRODESP, Advogado: Dr. Pedro 
Vidal Neto, Advogado: Dr. Octávio Bueno Magano, Decisão: por 
unanimidade, julgar extinto o processo, sem julgamento do mérito, 
com supedâneo no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil 
e condenar o Autor no pagamento de multa no valor de R$ 2.000,00 
(dois mil reais). Custas, pelo Requerente, sobre o valor da causa de 
R$ 10.000,00 (dez mil reais), no importe de R$ 200,00 (duzentos 
reais). Observação: registrada a presença do Dr. Victor Russomano 
Júnior, patrono da Ré; Processo: RXOF e R O A R  - 557499/1999-6 
da 16a. Região, Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal, Remetente: TRT 
da 16a Região, Recorrcnte(s): Município de Codó - MA, Advogado: 
Dr. Eliúde dos Santos Oliveira, Recorrido(s): Jucileide Matos Pi
nheiro, Decisão: por unanimidade, dar provimento à Remessa de 
Ofício para, julgando parcialmente procedente a Ação Rescisória, 
desconstituir parcialmente o v. acórdão rescindendo n° 1.372/96, pro
ferido pelo egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 16a Região e, 
em juízo rescisório, proferindo novo julgamento, julgar parcialmente 
procedente a Reclamação Trabalhista para, ajustando o julgado à 
jurisprudência desta corte, condenar o Município dc Codó/MA ao 
pagamento de saldo de salários porventura devido, estando preju
dicado o exame do recurso voluntário do Município de Codó-MA. 
Custas na forma da lei; Processo: R O A G  - 557580/1999-4 da 18a. 
Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Helena 
Rodrigues da Silva, Advogado: Dr. Jucemar Bispo Alves, Recor- 
rido(s): Irmãos Soares Ltda., Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao Recurso Ordinário; Processo: R O M S  - 557581/1999-8 
da 22a. Região, Relator: Min. Márcio Ribeiro do Valle, Recorren- 
te(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Helvécio Rosa da Costa, 
Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Recorrido(s): Alcedias Bar
roso Leal e outro, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Autoridade 
Coatora: Juiz-Presidente da Ia JCJ de Teresina, Decisão: por maioria, 
vencido o Excelentíssimo Senhor Juiz Convocado Márcio Ribeiro do 
Valle, relator, entender cabível o Mandado de Segurança e no mérito, 
também por maioira, vencido o Relator e os Excelentíssimos Se
nhores Ministros José Luciano de Castilho e João Oreste Dalazen, dar 
provimento ao Recurso Ordinário do Recorrente para, reformando a v. 
decisão regional recorrida, proferida pelo Egrégio Tribunal Regional 
do Trabalho da 22a Região, conceder a segurança pleiteada, cassando 
o ato que determinou a reintegração dos Litisconsortes e, no tocante 
aos honorários advocatícios, dar provimento ao apelo para excluir da 
condenação a verba respectiva, invertendo-se o ônus da sucumbência 
em relação às custas. Observação: redigirá o acórdão o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Ronaldo José Lopes Leal; Falou pelo Re- 
corrente(s) Dr. Ricardo Leite Luduvice; Falou pelo Recorrido(s) Dr. 
José Eymard Loguércio; Processo: R O A R  - 557633/1999-8 da 17a. 
Região, Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Recorren- 
te(s): Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Radiodifusão e 
Televisão no Estado do Espírito Santo e outro, Advogado: Dr. José 
Torres das Neves, Recorrido(s): Rádio e Televisão Espírito Santo - 
RTV/ES, Advogada: Dra. Maria da Penha T. Calmon Alves, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário; Falou pelo 
Recorrente(s) Dr. José Torres das Neves; Processo: R O A R  - 
560373/1999-2 da 18a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, 
Recorrente(s): Eliseu Vieira Machado Júnior, Advogado: Dr. Eliseu 
Vieira Machado, Recorrido(s): Centrais Elétricas de Goiás S.A. - 
CELG, Advogada: Dra. Eva Maria das Graças, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do Recurso Ordinário; Processo: A-RXOF e 
R O A R  - 560758/1999-3 da 7a. Região, Relator: Min. Antônio José 
de Barros Levenhagen, Agravante(s): Estado do Ceará (Sucessor da 
CEDAP), Procuradora: Dra. Ana Margarida de F. Guimarães Praça, 
Agravado(s): Jurandir Maia Freire, Advogado: Dr. Rodrigo Antônio 
Maia Barreto, Decisão: por unanimidade, dar provimento parcial ao 
Agravo para, reformando em parte o r. despacho de folhas 176-7, dar 
provimento ao Recurso Ordinário, em relação aos honorários, para 
excluí-los da condenação; Processo: ED-RXOFAR - 561735/1999-0 
da 10a. Região, Relator: Min. João Oreste Dalazen, Embargante:

União Federal, Procurador: Dr. Amaury José de Aquino Carvalho, 
Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta, Embargado(a): Agnaldo 
Rosa da Silva e Outros, Advogado: Dr. Incmar Baptista Penna Ma
rinho, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos Embargos 
Declaratórios: Processo: RXOFROAA - 565184/1999-1 da 18a. Re
gião, Relator: Min. João Oreste Dalazen, Remetente: Tribunal Re
gional do Trbalho da 18a Região, Recorrente(s): Instituto Nacional do 
Seguro Social - INSS, Procurador: Dr. José de Oliveira, Recorrido(s): 
Iolanda Soares Abadia, Advogada: Dra. Antônia Telma Silva Malta, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento à Remessa de Ofício e 
Recurso Ordinário; Processo: A-ROAR - 567863/1999-0 da la. Re
gião, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agravan- 
te(s): Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários da 
Baixada Fluminense, Advogada: Dra. Sayonara Grillo Coutinho Leo
nardo da Silva, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Agravado(s): 
Caixa Económica Federal - CEF, Advogada: Dra. Sandra Regina 
Versiani Chieza, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo; 
Processo: RXOF e R O A R  - 567880/1999-8 da 7a. Região, Relator: 
Min. Gelson de Azevedo, Remetente: TRT da 7a Região, Recor- 
rente(s): Universidade Federal do Ceará, Procuradora: Dra. Maria 
Auxiliadora Braga Castelo Branco, Recorrido(s): Domingos Sávio da 
Silva e Outros, Advogada: Dra. Carmolinda Soares Monteiro, Ad
vogado: Dr. João Estenio Campeio Bezerra, Decisão: por unanimi
dade, negar provimento ao Recurso Ordinário e à Remessa de Ofício. 
Observação: registrada a presença do Dr. João Estênio C. Bezerra, 
patrono dos Recorridos; Processo: R O A R  - 569230/1999-5 da 8a. 
Região, Relator: Min. João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Teleco
municações do Pará S.A. - TELEPARÁ, Advogado: Dr. Ophir Fil- 
gueiras Cavalcante Júnior, Advogado: Dr. Marcelo Luiz Ávila de 
Bessa, Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de 
Telecomunicações e Operadores de Mesas Telefónicas no Estado do 
Pará - SINTTEL, Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes, 
Advogado: Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo, Decisão: I - por una
nimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário para anulando o v. 
acórdão indeferir a tutela antecipada; II - por unanimidade, rejeitar a 
preliminar de deserção, arguida em contra-razões e no mérito, tam
bém por unanimidade, dar provimento parcial ao Recurso Ordinário 
para, afastando a coisa julgada, anular o v. acórdão recorrido por 
vício procedimental e determinar o retomo dos autos ao egrégio 
Tribunal Regional do Trabalho de origem, a fim de que prossiga no 
exame da Ação Rescisória, como entender de direito; Falou pelo 
Recorrente(s) Dr. Marcelo Luiz Ávila de Bessa; Falou pelo Recor- 
rido(s) Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo; Processo: RXOFAR - 
570795/1999-8 da 16a. Região, Relator: Min. João Oreste Dalazen, 
Remetente: TRT da 16a Região, Autor(a): Município de Codó, Ad
vogado: Dr. Nelson de Alencar Júnior, Interessado(a): Raimundo No
nato Damasceno Vieira, Advogado: Dr. Francisco Antônio Ribeiro 
Assunção Machado, Decisão: por unanimidade, dar provimento par
cial à Remessa de Ofício para rescindir em parte o v. acórdão de 
folhas 20-2 (n° 275/96) e, em juízo rescisório, proferindo novo jul
gamento, limitar a condenação do Autor no pagamento dos salários 
relativos ao período trabalhado. Custas, na presente rescisória, pelo 
Requerido, sobre o valor atribuído à causa de R$ 500,00 (quinhentos 
reais), no importe de R$ 10,00 (dez reais), dispensado do reco
lhimento; Processo: ED-RXOF e R O A R  - 571152/1999-2 da 17a. 
Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Em
bargante: União Federal, Advogado: Dr. Walter do Carmo Barletta, 
Embargado(a): Eliacir Santos de Almeida e Outros, Advogado: Dr. 
José Tôrres das Neves, Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, De
cisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios; Pro
cesso: R O A R  - 571170/1999-4 da 12a. Região, Relator: Min. José 
Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Centrais Elétricas do Sul 
do Brasil S.A. - ELETROSUL, Advogada: Dra. Neida Pereira Ban
deira, Advogado: Dr. Marcelo Luiz Avila de Bessa, Advogado: Dr. 
José Volnei Inácio, Recorrido(s): Paulis Janis Atvars e Outros, Ad
vogado: Dr. Nilton Correia, Advogado: Dr. Prudente José Silveira 
Mello, Decisão: em prosseguimento ao julgamento iniciado na sessão 
do dia 17/10/2000, DECIDIU, por maioria, vencidos os Excelen
tíssimos Senhores Ministros José Luiz Vasconcellos e Gelson de Aze
vedo, dar provimento parcial ao Recurso Ordinário apenas para ex
cluir da condenação os honorários advocatícios; Processo: AC - 
571217/1999-8, Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal, Autor(a): União 
Federal, Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta, Réu: Geraldo 
Lopes de Medeiros e Outros, Advogado: Dr. Frank Roberto S. Lins, 
Decisão: por unanimidade, julgar improcedente a Ação Cautelar, cas
sando a liminar concedida pelo Exmo. Sr. Ministro Antônio Maria 
Thaumaturgo Cortizo à fl. 124. Custas a cargo da Autora, calculadas 
sobre o valor da causa de R$ 500,00, no importe de R$ 10,00, isenta 
na forma da lei; Processo: R O A R  - 571242/1999-3 da 6a. Região, 
Relator: Min. Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Banco Bandeirantes 
S.A., Advogado: Dr. Geraldo Azoubel, Advogado: Dr. Victor Rus
somano Júnior, Recorrido(s): Roberto Tavares Menezes, Advogado: 
Dr. Erik Limongi Sial, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao Recurso Ordinário; Processo: R O A R  - 573812/1999-5 da 8a. 
Região. Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): 
Companhia de Desenvolvimento e Administração da Área Metro
politana de Belém - CODEM, Advogado: Dr. Marcelo Marinho Meira 
Mattos, Recorrido(s): Marivalda Pereira de Souza, Advogado: Dr. 
Antônio dos Reis Pereira, Decisão: por unanimidade, negar provi
mento ao Recurso Ordinário; Processo: RXOF e R O Â R  - 
575053/1999-6 da 4a. Região, Relator: Min. José Luciano de Cas
tilho Pereira, Remetente: TRT da 4a Região, Recorrente(s): Município 
de Sapucaia do Sul, Procurador: Dr. Francisco Eduardo de Souza 
Pires, Recorrido(s): Ceníria Bittencourt Pedro, Advogado: Dr. Daniel 
Von Hohendorff, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Recurso Ordinário e à Remessa de Ofício; Processo: R O A R  - 
575059/1999-8 da 8a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, 
Recorrente(s): Atlântica Pesca Ltda., Advogado: Dr. Haroldo Alves 
dos Santos, Recorrido(s): Eugênio Cândido de Souza, Advogada: Dra. 
Erliene Gonçalves Lima, Decisão: por unanimidade, negar provi
mento ao Recurso Ordinário; Processo: R O A R  - 576304/1999-0 da 
12a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Mar- 
celino Tobias de Aguiar Neto, Advogado: Dr. Paulo Roberto de Bor
ba, Recorrido(s): Distribuidora de Medicamentos Santa Cruz Ltda., 
Advogado: Dr. Armando Luiz Marcon, Advogado: Dr. Almir Hoff- 
mann de Lara Júnior, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Recurso Ordinário; Processo: R X O F R O A G  - 576321/1999-8 da la.



nQ 34-E, sexta-feira, 16 de fevereiro de 2001
ISSN 1415-1588

Diário da Justiça Seção 1 617

Região, Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Remetente: 
Tribunal Regional do Trabalho da 1* Região, Recorrente(s): Uni
versidade Federal do Rio de Janeiro - UFRJ, Advogado: Dr. Fernando 
Barbalho Martins, Recorrido(s): Sebastião Geraldo Amorim, Decisão: 
retirar de pauta a presente Remessa de Oficio e Recurso Ordinário em 
Agravo Regimental c determinar a remessa dos autos ao Tribunal 
Pleno desta Corte, Órgão Judicante competente para apreciar e julgar 
o feito; Processo: R O A R  - 579974/1999-3 da 9a. Região, Relator: 
Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Banco do 
Brasil S.A., Advogado: Dr. Adroaldo José Gonçalves, Advogado: Dr. 
Helvécio Rosa da Costa, Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, 
Recorrido(s): Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban
cários de Campo Mourão, Advogado: Dr. Mário Alfredo Pinto Ri
beiro, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Or
dinário; Falou pelo Rccorrente(s) Dr. Ricardo Leite Luduvice; Pro
cesso: AG-RXOF e ROA R  - 581159/1999-5 da 7a. Região, Relator: 
Min. José Luciano de Castilho Pereira, Agravante(s): Departamento 
Nacional de Obras Contra a Seca - DNOCS, Procurador: Dr. Fran
cisco Roberto Tabosa Gonçalves, Agravado(s): Ana Maria Gomes 
Pereira e Outros, Advogado: Dr. Helder Lima de Lucena, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimental; Processo: 
R O A R  - 582683/1999-0 da 2a. Região, Relator: Min. Ives Gandra 
Martins Filho, Recorrente(s): Ancar Comércio de Alimentos Pro
moções Ltda., Advogada: Dra. Eliana Miranda Ivano, Advogado: Dr. 
Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Recorrido(s): Felisberto Andrade de 
Araújo e Outros, Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes, 
Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário da 
Reclamada para extinguir o processo, sem julgamento do mérito, por 
impossibilidade jurídica do pedido, nos termos do artigo 267, inciso 
VI, do Código de Processo Civil. Custas, pelos Autores, no valor de 
R$ 200,00 (duzentos reais). Observação: registrada a presença do Dr. 
Ubirajara W. Lins Júnior, patrono da Recorrente; Processo: R O A R  - 
584002/1999-0 da 10a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, 
Recorrente(s): Marina Aparecida Souza de Oliveira e Outros, Ad
vogada: Dra. Denise A. Rodrigues, Recorrido(s): Empresa Brasileira 
de Pesquisa Agropecuária - EMBRAPA, Advogado: Dr. José Maria 
Matos Costa, Decisão: I - por unanimidade, dar provimento ao Re
curso Ordinário para julgar improcedente a Ação Rescisória, restando 
prejudicado o exame do apelo quanto às custas processuais, inver
tendo-se o ônus da sucumbência em relação às custas; II - por una
nimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário no tocante ao tema 
"ofensa a coisa julgada"; Processo: R O A R  - 584022/1999-0 da 9a. 
Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Rccorrente(s): Banco do 
Brasil S.A., Advogado: Dr. Adroaldo José Gonçalves, Advogado: Dr. 
Helvécio Rosa da Costa, Recorrido(s): Elizabete Silva Figueiredo, 
Advogado: Dr. Elaine Martins de Paiva, Advogado: Dr. José Eymard 
Loguércio, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Recurso 
Ordinário para, julgando parcial mente procedente a Ação Rescisória, 
desconstituir a v. sentença rescindenda de folhas 52-5, oriunda da 
Reclamação Trabalhista n° 1.225/1992, originária da MM. 2a Vara do 
Trabalho de Londrina/PR e, em juízo rescisório, proferindo novo 
julgamento, julgar improcedente a Reclamação Trabalhista, inver- 
tendo-se o ônus da sucumbência quanto às custas da Ação Rescisória 
e da Reclamação Trabalhista; Processo: RXOF e R O A R  - 
584666/1999-5 da 11a. Região, Relator; Min. Gelson de Azevedo, 
Remetente: TRT da 11* Região, Recorrente(s): Instituto Nacional do 
Seguro Social - INSS, Procurador: Dr. João Pereira Neto, Recor- 
rido(s): Nilza do Carmo Brasil Leite e Outros, Advogado: Dr. José 
Coelho Maciel, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Re
curso Ordinário e à Remessa de Ofício; Processo: R O A R  - 
584778/1999-2 da la. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Recorrente(s): Akzo Nobel Ltda., Advogado: Dr. Fernando 
Morelli Alvarenga, Recorrido(s): Luiz Baptista Cosme, Advogado: 
Dr. Luiz Fernando Paz Cortez Contreiras, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao Recurso Ordinário; Processo: A-ROAR - 
585148/1999-2 da 5a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Agravante(s): Aguinaldo Freitas de Azevedo Souza, Ad
vogado: Dr. Jairo Andrade de Miranda, Agravado(s): União Federal, 
Procurador: Dr. Agilécio Pereira de Oliveira, Decisão: por unani
midade, não conhecer do Agravo; Processo: ED-ROAR - 
585167/1999-8 da 15a. Região, Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal, 
Embargante: Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban
cários de Bauru c Região, Advogada: Dra. Ana Lúcia Ferraz de 
Arruda Zanella, Embargado(a): Banco Bradesco S.A., Advogado: Dr. 
Victor Russomano Júnior, Decisão: por unanimidade, acolher os Em
bargos Declaratórios para prestar os esclarecimentos constantes da 
fundamentação do voto do Ministro Relator; Processo: R O A R  - 
587838/1999-9 da 4a. Região, Relator: Min. José Luciano de Cas
tilho Pereira, Recorrente(s): Nílvia Beatriz Fraga Pacheco e Outra, 
Advogada: Dra. Terezinha Elizabeth Negreiros, Recorrido(s): Mu
nicípio de Imbé - Fazenda Pública, Advogado: Dr. Luiz Antônio A. 
Simões, Recorrido(s): Município de Tramandai, Advogado: Dr. Sér
gio Antônio de Souza, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao Recurso Ordinário; Processo: A-ROAR - 588985/1999-2 da 22a. 
Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agra- 
vante(s): Benedito de Brito Poti, Advogado: Dr. José Wilson Bar
radas, Agravado(s): Balduíno Barbosa de Deus ( Espólio de), Ad
vogado: Dr. Carla Fernanda de Oliveira, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do Agravo, por ser manifestamente incabível; Processo: 
AG-AC - 599733/1999-5, Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal, Agra- 
vante(s): Banco Baneb S.A., Advogado: Dr. Aref Assreuy Júnior, 
Agravado(s): Rosângela Seara da Costa, Advogado: Dr. José Carneiro 
Alves, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo Re
gimental; Processo: R O A R  - 600090/1999-9 da la. Região. Relator: 
Min. João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Banco América do Sul 
S.A., Advogado: Dr. Júlio Carlos Emoingt, Advogado: Dr. Paulo 
Sérgio Caldeira Futscher, Recorrido(s): Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários da Baixada Fluminense, Advogado: Dr. 
Carlos André Pereira Aiub, Decisão: por unanimidade, dar provi
mento ao Recurso Ordinário do Requerente para, julgando procedente 
a Ação Rescisória, desconstituir o v. acórdão rescindendo de folhas 
117-21 e, em juízo rescisório, proferindo novo julgamento, expungir 
da condenação as diferenças salariais derivantes do IPC de junho de 
1987 e reflexos. Custas pelo Requerido, calculadas sobre o valor 
atribuído à causa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), no montante de R$ 
100,00 (cem reais); Processo: R O A R  - 601777/1999-0 da 9a. Re
gião, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Conselho

Londrinense de Assistência à Mulher, Advogada: Dra. Danielle Ca
valcanti de Albuquerque, Recorrido(s): Núbia Nasser, Advogado: Dr. 
Zeno Simm, Decisão: por unanimidade, dar provimento em parte ao 
Recurso Ordinário para, julgando procedente em parte a Ação Res
cisória, desconstituir o v. acórdão rescindendo, noticiado às folhas 12- 
32 (TRT-PR-RO-02575/96), no tocante à declaração de prescrição e, 
em juízo rescisório, proferindo novo julgamento, declarar não pres
crita a ação apenas relativamente aos créditos porventura constituídos 
nos cinco anos imediatamente anteriores à data do ajuizamento da 
ação; Processo: A-ROAR - 602337/1999-6 da 10a. Região, Relator: 
Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Companhia 
Nacional de Abastecimento - CONAB, Advogada: Dra. Sandra Maria 
Leite, Advogada: Dra. Bemadete Santos Mesquita, Agravado(s): Al- 
mir Antônio da Costa, Advogado: Dr. Carlúcio Campos Rodrigues 
Coelho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo; 
Processo: R O A C  - 604572/1999-0 da 11a. Região, Relator: Min. 
João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Auto Viação Vitória Régia Ltda., 
Advogada: Dra. Tânia Maria dos Santos, Recorrido(s): João dos San
tos, Advogado: Dr. Cassius Clay Carneiro, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao Recurso Ordinário; Processo: A-ROMS - 
605044/1999-2 da 6a. Região, Relator; Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Agravante(s): Banco Bandeirantes S.A., Advogado: Dr. Ge
raldo Azoubel, Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Agrava- 
do(s): José Ferreira Canejo Neto, Advogado: Dr. Joaquim Fomcllos 
Filho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo e, ante
0 seu caráter manifestamente protelatório, condenar o Agravante ao 
pagamento da multa de 10% (dez por cento) sobre o valor corrigido 
da causa, prevista no artigo 557, § 2o, do Código de Processo Civil; 
Processo: R O A R  - 609052/1999-5 da 18a. Região, Relator: Min. 
José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Caixa de Previdência 
dos Funcionários do Banco do Estado de Goiás e outro, Advogado: 
Dr. José Antônio Alves de Abreu, Recorrido(s): Adyr Chaves de 
Souza e outro, Advogado: Dr. José Carlos Barbosa, Decisão: por 
unanimidade, negar integral provimento ao Recurso Ordinário; Pro
cesso: ED-RXOF e R O A R  - 609638/1999-0 da 11a. Região, Re
lator: Min. Gelson de Azevedo, Embargante: Instituto Nacional do 
Seguro Social - INSS, Procurador: Dr. João Pereira Neto, Embar- 
gado(a): Marice Prestes da Costa e Outros, Advogado: Dr. Adair José 
Pereira Moura, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos De
claratórios; Processo: R O A R  - 610616/1999-4 da 17a. Região, Re
lator: Min. João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Viação Aérea São 
Paulo S.A. - VASP, Advogada: Dra. Cássia Paranhos Pinheiro Mar
ques, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Recorrido(s): An
tônio Zorzal, Advogado: Dr. Cláudio José Soares, Decisão: por una
nimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário da Requerente para, 
anulando o v. acórdão de folhas 284-5, por vício procedimental, 
determinar a remessa dos autos ao egrégio Tribunal Regional do 
Trabalho de origem para que seja regularmente processada e julgada 
no mérito, pelo Colegiado, a pretensão jurídica deduzida, como se 
entender de direito; Processo: R O A R  - 611775/1999-0 da 17a. Re
gião, Relator: Min. João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Banco Na
cional S.A., Advogado: Dr. José Henrique Dal Piaz, Recorrido(s): 
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários no Estado 
do Espírito Santo, Advogado: Dr. Fernando Coelho Madeira de Frei
tas, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Decisão: I - por una
nimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário; II - por una
nimidade, indeferir o pedido de antecipação de tutela; Processo: AR 
- 612142/1999-9, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Revisor: 
Min. José Luciano de Castilho Pereira, Autor(a): Adilson Casiraghi e 
Outros, Advogada: Dra. Márcia Regina Rodacoski, Réu: Centro Fe
deral de Educação Tecnológica do Paraná - CEFET/PR, Procurador: 
Dr. Walter do Carmo Barletta, Decisão: por unanimidade, julgar im
procedente a Ação Rescisória. Custas, pelos Autores, no importe de 
R$ 10,00 (dez reais), calculadas sobre o valor atribuído à causa; 
Processo: AG-ROAR - 613197/1999-6 da 4a. Região, Relator: Min. 
José Luciano de Castilho Pereira, Agravante(s): Rinaldi S.A. Indústria 
de Pneumáticos, Advogado: Dr. José Décio Dupont, Advogado: Dr. 
Nilton Correia, Agravado(s): Luciano José Giorgi, Advogado: Dr. 
Alzir Cogorni, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agra
vo Regimental. Observação: registrada a presença do Dr. Nilton Cor
reia, patrono da Agravante; Processo: R X O F R O A G  - 613465/1999-
1 da 17a. Região, Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, 
Remetente: TRT da 17a Região, Recorrente(s): Município de Ca
choeira de Itapemirim, Advogada: Dra. Márcia Azevedo Couto, Re- 
corrido(s): João Batista Vieira Couto, Decisão: por unanimidade, ne
gar provimento ao Recurso Ordinário e à Remessa de Ofício; Pro
cesso: RXOFAR - 614234/1999-0 da 23a. Região, Relator: Min. 
José Luciano de Castilho Pereira, Remetente: Tribunal Regional do 
Trabalho da 23" Região, Autor(a): Estado de Mato Grosso, Procu
rador: Dr. Geraldo Costa Ribeiro Filho, Interessado(a): Magnólia Leal 
Ribeiro, Advogada: Dra. Rosemary Alcaraz Orta Coutinho, Decisão: 
por unanimidade, dar provimento à Remessa de Ofício para, afas
tando a decadência, determinar o retomo dos autos ao egrégio Tri
bunal Regional do Trabalho de origem, a fim de que julgue a Ação 
Rescisória, como entender de direito; Processo: RXOF e R O A R  - 
614803/1999-5 da 16a. Região, Relator: Min. José Luciano de Cas
tilho Pereira, Remetente: TRT da 16a Região, Recorrente(s): Mu
nicípio de Chapadinha, Advogado: Dr. José Ribamar Pachêco Calado, 
Recorrido(s): Maria do Nascimento Vieira da Costa, Advogado: Dr. 
Valéria Alves dos Santos Pereira, Decisão: por unanimidade, dar 
provimento parcial ao Recurso Ordinário e à Remessa de Ofício para, 
julgando procedente a Ação Rescisória, desconstituir o v. acórdão 
rescindendo n° 2464/95, proferido pelo egrégio Tribunal Regional do 
Trabalho da 16a Região (folhas 28-30), nos autos da Reclamação 
Trabalhista n° 20/95 proposta junto à MM. Junta de Conciliação e 
Julgamento de Chapadinha-MA e, em juízo rescisório, proferindo 
novo julgamento, julgar improcedente a Reclamação Trabalhista, fi
cando invertido o ônus da sucumbência quanto às custas. Custas na 
Ação Rescisória pela Ré, calculadas sobre R$ 500,00 (quinhentos 
reais), valor dado à causa, dispensado o recolhimento na forma da lei; 
Processo: R O A R  - 614810/1999-9 da 19a. Região, Relator: Min. 
José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): José Vieira de Melo, 
Advogada; Dra. Maria das Graças Mendonça Nobre, Advogado: Dr. 
José Oliveira Costa, Recorrido(s): S.A. Leão Irmãos - Açúcar e Ál
cool, Advogado: Dr. Carlos Henrique Ferreira Costa, Advogado: Dr. 
Cláudio Monteiro, Decisão: I - por unanimidade, negar provimento ao 
Recurso Ordinário quanto aos temas "conhecimento do "recurso e ■

coisa julgada"; II - por unanimidade, dar provimento ao Recurso 
Ordinário do Requerido para julgar improcedente a Ação Rescisória. 
Custas pela Autora, no importe de R$10,00 (dez reais), calculadas 
sobre o valor dado à causa, dispensado o recolhimento; Falou pelo 
Recorrido(s) Dr. Cláudio Monteiro; Processo: R O A R  - 615990/1999- 
7 da 14a. Região, Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, 
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 14a Região, Pro
curador: Dr. Januário Justino Ferreira, Recorrido(s): Raimundo Ke- 
nedy Neves, Advogado: Dr. Elton José Assis, Recorrido(s): Com
panhia de Águas e Esgotos de Rondônia S.A. - CAERD, Advogado: 
Dr. Ely Roberto de Castro, Decisão: por unanimidade, negar integral 
provimento ao Recurso Ordinário; Processo: RXOF e R O A R  - 
618265/1999-2 da 17a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Remetente: TRT da 17a Região, Recorrente(s): Município de 
Cachoeira de Itapemirim, Advogada: Dra. Márcia Azevedo Couto, 
Recorrido(s): Adalton Silva, Advogado: Dr. Jefferson Pereira, Ad
vogado: Dr. Patrice L. Sabino, Decisão: I - por unanimidade, negar 
provimento ao Recurso Ordinário e à Remessa de Ofício em Ação 
Rescisória; II - por unanimidade, negar provimento ao Recurso Or
dinário e à Remessa de Ofício apensados a estes autos; Processo: 
RXOF e R O A R  - 619276/1999-7 da la. Região, Relator; Min. João 
Oreste Dalazen, Remetente: Tribunal Regional do Trabalho da Ia 
Região, Recorrente(s): União Federal, Procurador: Dr. J. Mauro Mon
teiro, Recorrido(s): Juracy Antônio Ribeiro, Decisão: por unanimi
dade, negar provimento aos Recursos de Ofício e Ordinário, mas 
determinar que o egrégio Tribunal Regional do Trabalho da Ia Região 
avoque os autos para que se examine o Recurso Ordinário de Ofício 
no tocante à condenação ao reposicionamento do então Reclamante 
em 12 (doze) referências; Processo: R O A C  - 619957/1999-0 da 4a. 
Região, Relator: Min. João Oreste Dalazen, Recorrentc(s): Massa 
Falida de Companhia Dosul de Abastecimento, Advogada: Dra. Maria 
Lúcia Sefrin dos Santos, Recorrido(s): Luiz Carlos Soares, Decisão: 
por unanimidade, dar provimento parcial ao Recurso Ordinário da 
Autora para, reformando parcialmente o v. acórdão regional, julgar 
parcialmente procedente o pedido cautelar para determinar a sus
pensão da execução da sentença proferida na Reclamação Trabalhista 
n° 97/89, apenas no que concerne ao pagamento do adicional de 
insalubridade, até o trânsito em julgado da Ação Rescisória n° TST- 
ROAR-570.365/99.2; Processo: RXOF e R O A R  - 620361/1999-0 da 
23a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Remetente: 
Tribunal Regional do Trabalho da 23a Região, Recorrente(s): Estado 
de Mato Grosso, Procurador: Dr. Deusdete Pedro de Oliveira, Re- 
corrido(s): Albertina José de Souza Melo, Advogado: Dr. Cláudio 
Cézar Fim, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário e à Remessa de Ofício; Processo: AR - 620367/1999-1, 
Relator: Min. João Oreste Dalazen, Revisor: Min. Antônio José de 
Barros Levenhagen, Autoria): Sebastião Faria de Souza, Advogado: 
Dr. Jorge Romero Chegury, Réu: Município de Itabira, Advogada: 
Dra. Vera Inês Santos Ribeiro, Advogado: Dr. Ricardo Torres Sam
paio, Decisão: por unanimidade, julgar improcedente a Ação Res-' 
cisória. Custas, pelo Requerente, no montante de R$ 6,00 (seis reais), 
calculadas sobre o valor de R$ 300,00 (trezentos reais), atribuído à 
causa, dispensado; Processo: RXOF e R O A R  - 620491/2000-0 da 
la. Região, Relator: Min. João Oreste Dalazen, Remetente: Tribunal 
Regional do Trabalho da Ia Região, Recorrente(s): Universidade do 
Estado do Rio de Janeiro - UERJ, Procurador: Dr. Karla da Silva 
Vasconcellos, Recorrido(s): Fernanda da Serra Costa e Outros, Ad
vogada: Dra. Maria da Graça Serzedello Areias Netto, Decisão: por 
unanimidade, rejeitar a preliminar de não conhecimento do Recurso 
Ordinário, por deserção, arguida em contra-razões e no mérito, tam
bém por unanimidade, dar provimento aos Recursos de Ofício e 
Ordinário da Requerente para, julgando procedente a Ação Resci
sória, desconstituir o v. acórdão rescindendo, anexado à folha 21 dos 
autos e, em juízo rescisório, proferindo novo julgamento, expungir da 
condenação as diferenças salariais derivantes da URP de fevereiro de 
1989. Custas pelos Requeridos, calculadas sobre o valor dado à causa 
de R$ 2.000,00 (dois mil reais), à razão de R$ 40,00 (quarenta reais), 
dispensados; Processo: R O A R  - 620915/2000-1 da 5a. Região, Re
lator: Min. João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Marconi Ramos Raia, 
Advogado: Dr. José Carlos Pimenta, Recorrido(s): Plumbum Mine
ração e Metalurgia S.A. - Grupo Trevo, Advogado: Dr. Emani Bar- 
tolomeu Durand, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Re
curso Ordinário para declarar extinto o processo, com julgamento do 
mérito, em face da decadência do direito de ação, nos termos do 
artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Observação: 
impedido o Excelentíssimo Juiz Convocado Horácio Raymundo de 
Senna Pires; Processo: RXOF’ e R O A R  - 620917/2000-9 da 5a. 
Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Remetente: TRT da 5a 
Região, Recorrente(s): Companhia de Desenvolvimento e Ação Re
gional - CAR, Advogado: Dr. Fernanda Junqueira Ayres, Recorri- 
do(s): José Eduardo Vieira Ribeiro, Advogado: Dr. Rogério Ataíde 
Caídas Pinto, Decisão: I - por unanimidade, negar provimento ao 
Recurso Ordinário; II - por unanimidade, julgar incabível a Remessa 
de Ofício. Observação: impedido o Excelentíssimo Juiz Convocado 
Horácio- Raymundo de Senna Pirês; • 1 1 -
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Processo: RXOF e R O A R  - 620924/2000-2 da 19a. Região, Re
lator: Min. Gelson de Azevedo, Remetente: TRT da 19“ Região, 
Recorrente(s): Município de Porto de Pedras, Advogado: Dr. João 
Luís Lôbo Silva, Recorrido(s): Nausedi da Silva, Advogado: Dr. José 
Osmar dos Santos, Decisão: por unanimidade, dar provimento parcial 
ao Recurso Ordinário e à Remessa Necessária apenas para excluir da 
condenação o pagamento de honorários advocatícios; Processo: 
RXOF e R O A R  - 620928/2000-7 da 2a. Região, Relator: Min. 
Gelson de Azevedo, Remetente: TRT da 2* Região, Recorrente(s): 
Município de Mauá, Advogado: Dr. Alexandre Gomes Castro, Re- 
corridojs): Wilson Carlos do Nascimento, Advogado: Dr. Henrique 
José dos Santos, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Recurso Ordinário e à Remessa de Ofício; Processo: R O A R  - 
623627/2000-6 da 3a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, 
Recorrente(s): Banco Bandeirantes S.A., Advogada: Dra. Maria da 
Glória de Aguiar Malta, Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, 
Recorrido(s): Luiz Guilherme Lacerda, Advogado: Dr. Wagner An
tônio Daibert Veiga, Recorrido(s): Banco Banorte S.A. (Em Liqui
dação Extrajudicial), Advogado: Dr. Artur Soares Machado Neto, 
Advogado: Dr. Nilton Correia, Decisão: por unanimidade, julgar ex
tinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, 
inciso I. do Código de Processo Civil. Custas pelo Autor, calculadas 
sobre o valor atribuído à causa de R$ 1.000,00, no importe de R$
20,00. dispensado do recolhimento na forma da lei. Observação: im
pedido o Excelentíssimo Juiz Convocado Márcio Ribeiro do Valle; 
Processo: R O A R  - 625725/2000-7 da 2a. Região, Relator: Min. João 
Oreste Dalazen, Recorrente(s): Kolynos do Brasil Ltda., Advogado: 
Dr. Eduardo Figueiredo Batista, Advogado: Dr. Ubirajara Wanderley 
Lins Júnior, Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias 
de Produtos de Limpeza do Estado de São Paulo, Advogado: Dr. 
Jurandir Paes, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Recurso 
Ordinário para anular o v. acórdão de fls. 215-8, por "error in pro
cedendo" e determinar o retomo dos autos ao egrégio Tribunal Re
gional do Trabalho de origem para, afastada a preliminar de ile
gitimidade passiva do Sindicato, julgar a Ação Rescisória como en
tender de direito. Observação: registrada a presença do Dr. Ubirajara 
W. Lins Júnior, patrono da Recorrente; Processo: RXOF e R O A R  - 
626484/2000-0 da 23a. Região. Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Remetente: Tribunal Regional do Trabalho da 23* Região, 
Recorrente(s): Estado de Mato Grosso, Procurador: Dr. Deusdete Pe
dro de Oliveira, Recorrido(s): Nirtes Vitalis Algayer, Advogado: Dr. 
Cláudio Cézar Fim, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Recurso Ordinário e à Remessa de Ofício; Processo: A-ROAG - 
627083/2000-1 da la. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Agravante(s): José Leone Lima Mothé, Advogado: Dr. 
José Luiz Cavalcanti Ferreira de Souza, Agravado(s): Fundação Rede 
Ferroviária de Seguridade Social - REFER, Advogado: Dr. Hélio José 
Rodrigues Cabral, Agravado(s): Ferrovia Centro-Atlântica S.A., Ad
vogado: Dr. Andral Nunes Tavares Filho, Advogado: Dr. José Alberto 
Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agra
vo; Processo: R O A R  - 627097/2000-0 da 6a. Região, Relator: Min. 
Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Geraldo Luiz Alves dos Santos, 
Advogada: Dra. Terezinha de Fátima do Nascimento Epaminondas, 
Rccorrido(s): Varig S.A. Viação Aérea Rio-Grandense, Advogado: Dr. 
Everardo Cavalcanti Guerra, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao Recurso Ordinário. Observação: registrada a presença do 
Dr. Victor Russomano Júnior, patrono da Recorrida; Processo: 
RXOF e ROA R  - 627274/2000-1 da 16a. Região. Relator: Min. José 
Luciano de Castilho Pereira, Remetente: TRT da 16“ Região, Re- 
corrente(s): Município de Chapadinha - MA, Advogado: Dr. José 
Ribamar Pachêco Calado, Recorrido(s): Maria Santilha da Silva, De
cisão: por unanimidade, dar provimento parcial ao Recurso Ordinário 
e à Remessa de Ofício para, julgando procedente a Ação Rescisória, 
desconstituir parcialmente o v. acórdão rescindendo n° 2.482/95, pro
ferido pelo egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 16“ Região 
(folhas 31-5), nos autos da Reclamação Trabalhista n° 158/95 pro
posta junto à MM. Vara do Trabalho de Chapadinha-MA e, em juízo 
rescisório, proferindo novo julgamento, excluir da condenação o pa
gamento de 6 (seis) períodos de férias, integrais, simples e em dobro 
e proporcional; décimos terceiros salários e FGTS; Processo: RXOF 
e R O A R  - 627298/2000-5 da 16a. Região, Relator: Min. José Lu
ciano de Castilho Pereira, Remetente: TRT da 16“ Região, Recor- 
rente(s): Município de Chapadinha, Advogado: Dr. José Ribamar Pa
chêco Calado, Recorrido(s): José Aires da Silva (Espólio de), Ad
vogado: Dr. Valéria Alves dos Santos Pereira, Decisão: I - preli
minarmente, determinar a reautuação dos autos para que se retifique 
o nome do recorrido para José Aires da Silva (Espólio de); II - por 
unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário e à Remessa de 
Ofício; Processo: R O A C  - 628030/2000-4 da 3a. Região, Relator: 
Min. João Oreste Dalazen, Recorrente(s): José Andrade Câmara Filho 
e Outros, Advogado: Dr. José Caldeira Brant Neto, Recorrido(s): 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, Advogado: Dr. 
Mário Márcio de Souza Mazzoni, Recorrido(s): Adilson Rosa dos 
Santos e Outros, Advogado: Dr. Roberto Williams Moysés Auad, 
Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário dos 
Requeridos para, julgando parcialmente procedente a Ação Cautelar, 
suspender a execução que se processa nos autos da Reclamação 
Trabalhista n° 10/01987/91, em curso perante a MM. 10“ Vara do 
Trabalho de Belo Horizonte-MG, até o trânsito em julgado da decisão 
proferida nos autos da Ação Rescisória TRT-AR- 238/98, apenas no 
que concerne às diferenças salariais e reflexos decorrentes da in
cidência das URP’s de abril e maio de 1988, o que exceder 7/30 (sete 
trinta avos) do índice de 16,19% incidente sobre os vencimentos do 
mês de abril, corrigido monetariamente. Observação: impedido o Ex
celentíssimo Juiz Convocado Márcio Ribeiro do Valle; Processo: AC 
- 630317/2000-3, Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, 
Autor(a): White Martins Gases Industriais S.A., Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. José Ricardo Haddad, Réu: 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Químicas e Farmacêuticas 
de Campinas, Valinhos, Paulinia e Sumaré, Decisão: por unanimi
dade, julgar improcedente a Ação Cautelar. Custas pela Autora, cal
culadas sobre o valor dado à causa R$ 1.000,00 (um mil reais), no 
importe de R$ 20,00 (vinte reais), dispensadas; Processo: R O M S  - 
631101/2000-2 da 6a. Região, Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal, 
Recorrente(s): Banco Bandeirantes S.A., Advogado: Dr. Geraldo 
Azoubel, Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Recorrido(s): Sér
gio Tavares da Silveira, Advogada: Dra. Maria do Carmo Pires Ca

valcanti, Recorrido(s): Banco Banorte S.A. (Em Liquidação Extra
judicial), Autoridade Coatora: Juiz-Presidente da 8* JCJ do Recife, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário; 
Processo: R O A R  - 631478/2000-6 da 4a. Região, Relator: Min. 
João Oreste Dalazen, Recorrente(s): João Farias Filho, Advogado: Dr. 
Edwil Caliani, Recorrido(s): Sérgio Batista Roque, Advogado: Dr. 
João Paulo Wagner, Decisão: por maioria, vencido o Excelentíssimo 
Senhor Ministro João Oreste Dalazen, relator, negar provimento ao 
Recurso Ordinário. Observação 1: redigirá o acórdão o Excelentís
simo Senhor Ministro Barros Levenhagen. Observação 2: juntará jus
tificativa de voto vencido ao pé do acórdão o Excelentíssimo Senhor 
Ministro João Oreste Dalazen; Processo: R X O F R O A G  -
632258/2000-2 da 16a. Região, Relator: Min. João Oreste Dalazen, 
Remetente: TRT da 16* Região, Recorrente(s): Município de Cha
padinha, Advogado: Dr. José Ribamar Pachêco Calado, Recorrido(s): 
Hildo Raimundo de Vasconcelos, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento aos Recursos de Ofício e Ordinário do Autor; Processo: 
R O A R  - 636602/2000-5 da 3a. Região, Relator: Min. Ronaldo Lopes 
Leal, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Antônio 
Luiz Barbosa Vieira, Advogado: Dr. Helvécio Rosa da Costa, Re- 
corrido(s): Osvaldo Morais da Silveira, Advogado: Dr. Humberto 
Marcial Fonseca, Decisão: por unanimidade, dar provimento parcial 
ao Recurso Ordinário para, reformando o v. acórdão regional, no que 
tange ao tema da impugnação ao valor da causa, reduzir as custas 
processuais à importância de R$ 200,00 (duzentos reais) calculadas 
sobre o valor atribuído à causa pelo autor. Observação: impedido o 
Excelentíssimo Juiz Convocado Márcio Ribeiro do Valle; Processo: 
R O M S  - 637078/2000-2 da 2a. Região, Relator: Min. Horácio Ray- 
mundo de Senna Pires, Recorrente(s): Viação Aérea São Paulo S.A. - 
VASP, Advogado: Dr. Arnaldo de Arruda Mendes Netto, Advogado: 
Dr. Marcelo Pimentel, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, 
Recorrido(s): Marcos Rubem Antunes de Figueiredo e outro, Ad
vogado: Dr. Marcos Schwartsman, Advogado: Dr. Sid H. Riedel de 
Figueiredo, Autoridade Coatora: Juíza-Presidente da 12“ JCJ de São 
Paulo, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Or
dinário; Processo: R O A R  - 637431/2000-0 da 2a. Região, Relator: 
Min. Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): Maria Neve Nogueira 
Almeida e Outros, Advogado: Dr. José Mozart Pinho de Meneses, 
Recorrido(s): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, Procurador: 
Dr. Viviann de Mattos da Silva, Decisão: por unanimidade, julgar 
extinto o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 
267, incisos I e IV, e artigo 295, inciso I, ambos do Código de 
Processo Civil, por inépcia da inicial, em que não se indicou a causa 
de pedir; Processo: AG-RXOF e R O A R  - 638128/2000-1 da 2a. 
Região, Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Agravan- 
te(s): Antônio Francisco e outro, Advogado: Dr. José de Oliveira 
Silva, Agravado(s): Município de Ibiúna, Advogado: Dr. Luiz Cle
mente Machado, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Agravo Regimental; Processo: ROA C  - 638894/2000-7 da 3a. Re
gião, Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Banco do 
Brasil S.A., Advogado: Dr. Antônio Luiz Barbosa Vieira, Advogado: 
Dr. Helvécio Rosa da Costa, Recorrido(s): Osvaldo Morais da Sil
veira, Advogado: Dr. Humberto Marcial Fonseca, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário, restando preju
dicado o exame do pedido liminar. Observação: impedido o Ex
celentíssimo Juiz Convocado Márcio Ribeiro do Valle; Processo: 
RXOF e R OAR - 638914/2000-6 da 17a. Região. Relator: Min. 
João Oreste Dalazen, Remetente: TRT da 17* Região, Recorrente(s): 
Instituto de Defesa Agropecuária e Florestal - IDAF, Advogado: Dr. 
Robson Fortes Bortolini, Recorrido(s): Maria da Penha Borges e 
Outra, Advogada: Dra. Regina Celi Zocatelli Amorim, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento aos Recursos de Ofício e Ordinário, 
mas determinar que o egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 17*. 
Região avoque o processo originário para que se examine o Recurso 
Ordinário de Ofício no tocante à condenação ao pagamento da URP 
de fevereiro de 1989; Processo: R O M S  - 639316/2000-7 da 18a. 
Região, Relator: Min. João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Peterson 
Silva, Advogado: Dr. Eliomar Pires Martins, Recorrido(s): Banco do 
Brasil S.A., Advogado: Dr. Helvécio Rosa da Costa, Autoridade Coa
tora: Juiz-Presidente da 2“ JCJ de Goiânia, Decisão: por unanimidade, 
dar provimento ao Recurso Ordinário do Litiseonsorte passivo, a fim 
de cassar a segurança concedida no egrégio Tribunal Regional do 
Trabalho, invertido o ônus da sucumbência; Processo: A C  - 
641081/2000-0, Relator: Min. João Oreste Dalazen, Autor(a): Irman
dade da Santa Casa de Misericórdia de Vitória, Advogado: Dr. José 
Carlos da Fonseca, Réu: Elza Moreira Félix, Decisão: por unani
midade, julgar procedente a Ação Cautelar, para confirmar a liminar 
de folhas 99, que determinou a suspensão da execução da sentença 
proferida na Reclamação Trabalhista n° 1795/94, no que concerne às 
diferenças salariais decorrentes do IPC de março, abril, maio, junho e 
julho de 1990, até o trânsito em julgado da ação rescisória n° TST- 
ROAR-576.884/99.3. Custas, pela Requerida, no importe de R$ 10,00 
(dez reais), calculadas sobre o valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), 
atribuído à causa, dispensada; Processo: A C  - 641104/2000-, Re
lator: Min. João Oreste Dalazen, Autor(a): Banco de Crédito Na
cional S.A. - BCN, Advogado: Dr. Gisaldo do Nascimento Pereira, 
Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Réu: Rosane Maria Car
doso, Advogado: Dr. Renato Oliveira Gonçalves, Decisão: por una
nimidade, julgar extinto o processo sem julgamento do mérito, por 
perda do objeto, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de 
Processo Civil. Custas pelo Autor, calculadas sobre o valor atribuído 
à causa de R$ 1000,00, no importe de R$ 20,00, dispensado; Pro
cesso: R O A R  - 643871/2000-2 da 3a. Região, Relator: Min. Ives 
Gandra Martins Filho, Recorrente(s): Cambuci S.A., Advogado: Dr. 
Caio Luiz de Almeida Vieira de Mello, Recorrido(s): Adriana Batista 
de Carvalho, Advogado: Dr. Ronaldo Ferreira de Paiva, Decisão: por 
unanimidade, dar provimento parcial ao Recurso Ordinário, para des
constituir o v. acórdão regional apenas no tocante à multa do artigo 
477, § 8°, da Consolidação das Leis do Trabalho e, em juízo res
cisório, limitar o pagamento da multa a um salário mensal da Re
clamante. Observação: impedido o Excelentíssimo Juiz Convocado 
Márcio Ribeiro do Valle. Processo: R O A R  - 643874/2000-3 da 15a. 
Região, Relator: Min. João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Trans- 
braçal Prestação de Serviços, Indústria e Comércio Ltda., Advogado: 
Dr. José Martins da Silva Júnior, Recorrido(s): Amauri Lacerda de 
Souza, Advogado: Dr. Antônio Gonzaga Ribeiro Jardim, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário em Ação Res-
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cisória; Processo: R O A R  - 643876/2000-0 da 15a. Região, Relator: 
Min. Márcio Ribeiro do Valle, Recorrente(s): Hospital e Maternidade 
Jundiaí S.A., Advogado: Dr. Luiz Henrique Dalmaso, Recorrido(s): 
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de Serviços de Saúde 
de Campinas, Advogada: Dra. Maria José Corasolla Carregari, De
cisão: por unanimidade, conhecer do Recurso Ordinário e, no mérito, 
dar-lhe provimento para, julgando procedente a Ação Rescisória, des
constituir a sentença rescindenda e, em sede de juízo rescisório, 
proferindo novo julgamento na Reclamação Trabalhista n° 1615/90, 
oriunda da MM. 1“ JCJ (atual Vara do Trabalho) de Jundiaí/SP, 
absolver o Autor da condenação imposta pela sentença quanto a 
aplicação do índice da URP de fevereiro de 1989 e seus respectivos 
reflexos; Processo: R O A C  - 645640/2000-7 da 11a. Região, Relator: 
Min. José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Banco do Bra
sil S.A., Advogado: Dr. Alessandra Farias de Oliveira Barboza, Ad
vogado: Dr. Helvécio Rosa da Costa, Recorrido(s): Mário Jorge Lo
pes Ferreira, Advogado: Dr. João Bosco Jackmonth da Costa, De
cisão: por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário para, 
julgando procedente a Ação Cautelar, determinar a suspensão da 
execução que se processa nos autos da Reclamação Trabalhista n° 
21750-93-08-0, em trâmite perante a MM. 8“ Vara do Trabalho de 
Manaus-AM, até o trânsito em julgado da decisão proferida na Ação 
Rescisória (TRT-PR-AR-00012/99), invertendo-se o ônus da sucum
bência em relação às custas; Processo: A-ROAR - 646004/2000-7 da 
la. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agra- 
vante(s): Bozzo Brasil S.A. - Comércio Importação e Exportação - 
Trading Company, Advogado: Dr. Carlos Humberto Reis Neto, Ad
vogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): Hermógenes Teixeira 
Ladeira e Outros, Advogado: Dr. Carlos Alberto Baptista Filho, Agra- 
vado(s): Ministério Público do Trabalho da 1“ Região, Procurador: Dr. 
Márcio Octávio Vianna Marques, Decisão: pt>r unanimidade, negar 
provimento ao Agravo. Observação: registrada a presença do Dr. 
Carlos Alberto Batista Filho, patrono dos Agravados Hermógenes 
Teixeira Ladeira e Outros; Processo: RXOF e ROA R  -
646006/2000-4 da 7a. Região. Relator: Min. João Oreste Dalazen. 
Remetente: TRT da 7“ Região, Recorrente(s): Município de Boa Via
gem, Advogado: Dr. Croaci Aguiar, Recorrido(s): Jacinto Nildemar 
Petrônio, Advogado: Dr. Janduy Targino Facundo, Recorrido(s): José 
Nivon da Silva, Decisão: por unanimidade, dar provimento parcial ao 
Recurso Ordinário e à Remessa de Ofício para, julgando procedente 
em parte a Ação Rescisória, desconstituir parcialmente o v. acórdão 
rescindendo de folhas 73-6 (n° 3082/98) e, em juízo rescisório, pro
ferindo novo julgamento, limitar a condenação do ora Recorrente ao 
pagamento dos salários relativos ao período trabalhado; Processo: 
IVC - 648477/2000-4, Relator: Min. João Oreste Dalazen, Impug- 
nante: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - IN
CRA, Procurador: Dr. Tarcísio Kleber Borges Gonçalves, Impug- 
nâdo(a): Hugo Maia de Souza e Outros, Decisão: retirar de pauta o 
presente processo a pedido do Excelentíssimo Senhor Ministro Re
lator; Processo: R O A R  - 648870/2000-0 da 3a. Região, Relator: 
Min. Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): Cambuci S.A., Ad
vogado: Dr. Bruno Cardoso Pires de Moraes, Recorrido(s): Ana Te- 
reza Mariano Figueiredo, Advogado: Dr. Ronaldo Ferreira de Paiva, 
Decisão: por unanimidade, dar provimento parcial ao Recurso Or
dinário, para desconstituir o v. acórdão regional apenas no tocante à 
multa do artigo 477, § 8°, da Consolidação das Leis do Trabalho e, 
em juízo rescisório, limitar o pagamento da multa a um salário men
sal da Reclamante; Processo: A-ROAG - 651158/2000-5 da 8a. 
Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agra- 
vante(s): Companhia Vale do Rio Doce - CVRD, Advogada: Dra. 
Débora de Aguiar Queiroz, Advogado: Dr. Nilton Correia, Agra- 
vado(s): Sindicato dos Trabalhadores na Indústria da Extração de 
Ferro e Metais Básicos, do Ouro e Metais Preciosos e de Minerais 
Não Metálicos de Marabá, Parauapebas, Curionópolis e Eldorado do 
Carajás - PA, Advogado: Dr. Josenildo dos Santos Silva, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Agravo; Processo: A-RXO- 
F ROMS - 653299/2000-5 da 9a. Região, Relator: Min. Antônio José 
de Barros Levenhagen, Agravante(s): Instituto Brasileiro de Geo
grafia e Estatística - IBGE, Procurador: Dr. Leonardo Alves da Silva, 
Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta, Agravado(s): João Maria 
Pereira do Nascimento, Advogada: Dra. Thaís Perrone Pereira da 
Costa, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo; Pro
cesso: RXOFAC - 655972/2000-1 da 11a. Região. Relator: Min. 
João Oreste Dalazen, Remetente: TRT da 11* Região, Autor(a): Es
cola Técnica Federal do Amazonas, Procurador: Dr. Adelson Mon
teiro de Andrade, Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta, In- 
teressado(a): Haroldo Wilson Silva Souza e Outros, Advogado: Dr. 
Celso Roberto Cavalcanti de Albuquerque, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento à Remessa de Ofício; Processo: AG-AC - 
656724/2000-1, Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, 
Agravante(s): Sindicato dós Trabalhadores em Agua, Esgoto e Meio 
Ambiente do Estado de São Paulo e Outra, Advogado: Dr. João José 
Sady, Agravado(s): Companhia de Saneamento Básico do Estado de 
São Paulo - SABESP, Advogado: Dr. Emmanuel Carlos, Advogado: 
Dr. Victor Russomano Júnior, Decisão: por unanimidade, rejeitar as 
preliminares de coisa julgada, de impossibilidade jurídica do pedido e 
de coisa julgada - Outras ações e, no mérito, também por una
nimidade, julgar procedente a Ação Cautelar, para confirmar a liminar 
deferida a folha 267, que suspendeu a execução processada nos autos 
da Reclamação Trabalhista n° 776/89, em trâmite perante a MM. 29* 
Vara do Trabalho de São Paulo-SP, até o trânsito em julgado da 
decisão proferida Ação Rescisória, em grau de Recurso Ordinário 
nesta egrégia Corte (ROAR-638111/2000.1), restando prejudicado o 
exame do Agravo Regimental do Sindicato dos Trabalhadores em 
Agua e Esgoto e Meio Ambiente do Estado de São Paulo e Outra. 
Custas pelos Réus, no importe de R$ 130,00 (cento e trinta reais), 
calculadas sobre o valor dado à causa de R$ 6.500,00 (seis mil e 
quinhentos reais). Observação: registrada a presença do Dr. Victor 
Russomano Júnior, patrono da Agravada; Processo: AG-AR - 
660817/2000-2, Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, 
Agravante(s): Pedro Cangussú da Silveira, Advogado: Dr. Everaldo 
Femandes Ribeiro dos Santos, Agravado(s): Atenito José Vieira, De
cisão: em prosseguimento ao julgamento iniciado na sessão do dia 
10/10/2000, DECIDIU, por unanimidade, negar provimento ao Agra
vo Regimental. Observação: registrada a presença do Dr. Everaldo 
Femandes Ribeiro dos Santos, patrono do Agravante; Processo: 
RXOF e ROA R  - 669398/2000-2 da 11a. Região. Relator: Min. João
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Greste Dalazen, Remetente: Tribunal Regional do Trabalho da 11a 
Região, Recorrente(s): Escola Técnica Federal do Amazonas, Pro
curador: Dr. Adelson Monteiro de Andrade, Procurador: Dr. Walter do 
Carmo Barletta, Recorrido(s): Maria do Perpétuo Socorro Nóbrega 
Ribeiro, Advogado: Dr. Josué de Castro Nóbrega, Decisão: I - por 
unanimidade, não conhecer do Recurso Ordinário da Autora, vez que 
desfundamentado; II - por unanimidade, negar provimento ã Remessa 
de Ofício; Processo: R O A R  - 670173/2000-4 da 17a. Região, Re
lator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): DISA - Des
tilaria Itaúnas S.A., Advogado: Dr. Aldo Henrique dos Santos, Re- 
corrido(s): Acendino Xavier Pereira (Espólio de), Advogada: Dra. 
Delaide de Souza Lobato, Decisão: por unanimidade, negar provi
mento ao Recurso Ordinário; Processo: R O A R  - 670250/2000-0 da 
4a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): 
Sindicato dos Trabalhadores em Processamento de Dados do Estado 
do Rio Grande do Sul, Advogado: Dr. Oscar José Plentz Neto, Re- 
corrido(s): PROCERGS - Companhia de Processamento de Dados do 
Estado do Rio Grande do Sul, Advogado: Dr. Jorge Sant’Anna Bopp, 
Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário pa
ra, reformando a v. decisão recorrida, decretar a decadência do direito 
da Ação Rescisória e, via de consequência, julgar extinto o processo, 
com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do 
Código de Processo Civil, invertendo-se o ônus da sucumbência, 
restando prejudicado o exame da Ação Cautelar; Processo: R O A R  - 
672672/2000-0 da 4a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Recorrente(s): Flávio Brandelli, Advogada: Dra. Márcia Pires 
da Cunha, Recorrido(s): Transportadora Três Rios Ltda., Advogado: 
Dr. Carlos Alberto Starke, Recorrido(s):'José Francisco da Silva San
tos, Advogado: Dr. Lúcio Sérgio Mascarenhas, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário; Processo: A C  - 
676332/2000-1, Relator: Min. João Oreste Dalazen, Autor(a): Banco 
América do Sul S.A., Advogado: Dr. Rogério Avelar, Réu: Sindicato 
dos Empregados em Estabelecimentos Bancários da Baixada Flu
minense, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Decisão: por una
nimidade, julgar procedente o pedido de cautelar, para confirmar a 
liminar de folhas 431-2 , que determinou a suspensão da execução da 
sentença proferida na Reclamação Trabalhista n° 3172/91, no que 
concerne às diferenças salariais decorrentes do IPC de junho de 1987, 
até o trânsito cm julgado da decisão proferida na Ação Rescisória n° 
TST-ROAR-600.090/99.9. Custas, pelo Requerido, no importe de R$ 
200,00 (duzentos reais), calculadas sobre o valor de R$ 10.000,00 
(dez mil reais), atribuído à causa; Processo: R O A R  - 676899/2000- 
1 da 5a. Região, Relator: Min. Márcio Ribeiro do Valle, Recor- 
rente(s): José Apoema de Cerqueira, Advogado: Dr, Everaldo Fer- 
nandes Ribeiro dos Santos, Recorrido(s): Sadia Concórdia S.A. - 
Indústria e Comércio, Advogado: Dr. Sylvio Garcez Júnior, Decisão: 
por unanimidade, conhecer e dar parcial provimento ao Recurso Or
dinário do Réu para, reformando a decisão regional, julgar impro
cedentes os pedido formulados na Ação Rescisória, invertendo-se os 
ônus da sucumbência com relação às custas processuais. Observação: 
registrada a presença do Dr. Everaldo F. Ribeiro dos Santos, patrono 
do Recorrente; Processo: R O A R  - 681941/2000-0 da 15a. Região, 
Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): José Villela de 
Andrade Júnior, Advogado: Dr, Cláudio Urenha Gomes, Recorrido(s): 
Francisco Garcia, Advogada: Dra. Sueli Udo, Decisão: retirar de 
pauta o presente processo em virtude da comunicação do falecimento 
de uma das partes; Processo: RXOF e R O A R  - 682713/2000-0 da 
23a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, 
Remetente: Tribunal Regional do Trabalho da 23a Região, Recor- 
rente(s): Estado de Mato Grosso, Procurador: Dr. João Gonçalo de 
Moraes Filho, Recorrido(s): Maria Helena Pereira Mendonça, Ad
vogado: Dr. Cláudio Cézar Fim, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao Recurso Ordinário e à Remessa de Ofício; Processo: 
AC - 688704/2000-7, Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, 
Autor(a): José dos Santos Peças e Veículos Ltda., Advogado: Dr. 
Paulo Emílio Ribeiro de Vtlhena, Réu: Geraldo Cirilo Venceslau, 
Advogado: Dr. Renato Pinheiro Frade, Decisão: por unanimidade, 
julgar procedente a Ação Cautelar para determinar a suspensão da 
execução que se processa nos autos da Reclamação Trabalhista de n° 
RT-1.459/96, em curso perante a MM. Vara do Trabalho de Ponte 
Nova-MG, até o trânsito em julgado da decisão proferida na Ação 
Rescisória TST-ROAR-552.705/99.5. Custas pelo Réu, calculadas so
bre o valor atribuído à causa de R$ 1.000,00, no importe de R$ 20,00, 
dispensado o recolhimento; Processo: AG-AC - 689254/2000-9, Re
lator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Agravante(s): Sabroe do 
Brasil Ltda., Advogado: Dr. Dráusio Aparecido Villas Boas Rangel, 
Agravado(s): Carlos Alberto Moreira Giesteira, Advogado: Dr. Aloi- 
sio Luciano Teixeira, Decisão: por unanimidade, julgar improcedente 
a Ação Cautelar, restando prejudicado o exame do Agravo Regi
mental. Custas pela Autora, calculadas sobre o valor dado à causa, R$
1.000,00 (um mil reais), no importe de R$ 20,00 (vinte reais), dis
pensada, na forma da lei; Processo: AIRO - 701857/2000-1 da 3a. 
Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): João 
Nominato, Advogada: Dra. Valkíria Magalhães Moreno, Agravado(s): 
Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Luiz Carlos Pereira Rocha, 
Advogado: Dr. Helvécio Rosa da Costa, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao Agravo de Instrumento; Processo: RXOF e 
R O A R  - 703379/2000-3 da 8a. Região, Relator: Min. Horácio Ray- 
mundo de Senna Pires, Remetente: TRT da 8* Região, Recorrente(s): 
União Federal, Procurador: Dr. Jupiara Araújo Ribeiro Júnior, Re- 
corrente(s): Ministério Público do Trabalho da 8a Região, Procurador: 
Dr. Loris Rocha Pereira Júnior, Recorrido(s): Crizalda Fonseca Viana 
e Outros, Advogado: Dr. José Guilherme da Silva Bastos, Decisão: I 
- por unanimidade, rejeitar a preliminar de incompetência da Justiça 
do Trabalho em razão da matéria, na forma do disposto na Orientação 
Jurisprudencial n° 138/SBDI-l; II - por unanimidade, acolher a ar
guição de violação aos artigos 1°, inciso V, do Decreto-Lei n° 779/69 
e 475, inciso II, do Código de Processo Civil e declarar ser necessária 
a remessa ex officio, com base na Orientação Jurisprudencial n° 
71/SBDI-l; III - por unanimidade, dar provimento parcial aos Re
cursos Voluntários e à Remessa Oficial para, julgando procedente, em 
parte, a Ação Rescisória, desconstituir parcialmente o v. acórdão n° 1a 
T-982/93, proferido nos autos do • Processo TRT-REXOFFRO- 
4.609/92 e, em juízo rescisório, proferindo novo julgamento, excluir 
da condenação o pagamento das diferenças salariais decorrentes do 
IPC de junho de 1987, da URP de, fevereiro de 1989 e do IPC de 
março de«1990 e seus Teflexoí o, no totamtè às URPs de àbrile maio

de 1988, restringir a condenação da Reclamada ao pagamento do 
valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) do reajuste salarial de 
16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento) a ser calculado sobre 
o salário do mês de março/88, incidente sobre o salário dos meses de 
abril e maio de 1988, não cumulativamente, e corrigir, monetaria
mente, desde a data em que passou a ser devido até o efetivo pa
gamento, com reflexos nos meses de junho e julho subsequentes. 
Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a Sessão às dezoito horas e 
quinze minutos. E, para constar, lavro a presente ata, que vai assinada 
pelo Excelentíssimo Senhor Ministro José Luiz Vasconcellos e por 
mim subscrita. Brasília-DF, aos vinte e oito dias do mês de novembro 
do ano de dois mil.

José Luiz Vasconcellos 
Ministro Vice-Presidente do Tribunal 

Superior do Trabalho
Sebastião Duarte Ferro 

Diretor da Secretaria da Subseção II 
Especializada em Dissídios Individuais

ATA DA TRIGÉSIMA QUINTA SESSÃO ORDINÁRIA DA
SUBSEÇÃO II ESPECIALIZADA E M  DISSÍDIOS INDIVI

DUAIS D O  TRIBUNAL SUPERIOR D O  TRABALHO
Aos doze dias do mês de dezembro de dois mil, às treze horas, 
realizou-se a Trigésima Quinta Sessão Ordinária da Subseção II Es
pecializada em Dissídios Individuais, aberta sob a Presidência do 
Excelentíssimo Senhor Ministro Ministros Ronaldo Ixtpes Leal, pre
sentes os Excelentíssimos Senhores José Luciano de Castilho Pereira, 
João Oreste Dalazen, Gelson de Azevedim Antônio Barros Leve
nhagen, Ives Gandra da Silva Martins Filho, e os Juízes Convocados 
Márcio Ribeiro do Valle e Horácio Raymundo de Senna Pires; com
pareceram, também, a Digníssima representante do Ministério Público 
do Trabalho, doutora Ivana Auxiliadora Mendonça Santos, Procu
radora Regional do Trabalho e o Diretor da Secretaria da Subseção II 
Especializada em Dissídios Individuais, doutor Sebastião Duarte Fer
ro. Havendo quorum regimental, foi declarada aberta a Sessão, à qual 
deixou de comparecer, por motivo justificado, o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Àlmir Pazzianotto. O Excelentíssimo Senhor Ministro 
Milton de Moura França tomou assento após o julgamento do pro
cesso n° ROAR 551286/99, cujo número do pregão é 01. O  Ex
celentíssimo Senhor Ministro Milton de Moura França retirou-se após 
o julgamento do processo n° ED-AR 509966/98, cujo número do 
pregão é 3. O Excelentíssimo Senhor Ministro Francisco Fausto to
mou assento após o julgamento do processo n° ROAR 426673/98, 
cujo número do pregão é 22, assumindo a presidência. O Exce
lentíssimo Senhor Ministro Francisco Fausto retirou-se após o jul
gamento do processo n° ROMS 566342/99, cujo número do pregão é 
35, nesse mesmo momento o Excelentíssimo Senhor Ministro José 
Luiz Vasconcellos tomou assento, assumindo a presidência. O Ex
celentíssimo Senhor Ministro Wagner Pimenta tomou assento após o 
julgamento do processo n° 534187/99, cujo número do pregão é 39. O 
Excelentíssimo Senhor Ministro Wagner Pimenta retirou-se após o 
julgamento do processo n° ED-ROAR 416451/98, cujo número do 
pregão é 42. Ato contínuo, passou-se à O RDEM DO DIA: Processo: 
R O A R  - 300028/1996-7 da 6a. Região, Relator: Min. José Luciano 
de Castilho Pereira, Recorrente(s): Edvaldo Bento de Oliveira, Ad
vogado: Dr. Kilder Gomes da Silva, Recorrido(s): Teatro Royale 
Promoções Artísticas Ltda., Advogado: Dr. Francisco Pires Braga 
Filho, Decisão: por unanimidade, rejeitar a preliminar de intempes- 
tividade, suscitada em contra-razões e no mérito, também por una
nimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário; Processo: R O A R  
- 318084/1996-1 da 5a. Região, Relator: Min. José Luciano de Cas
tilho Pereira, Recorrente(s): Raymundo Dias de Farias, Advogado: 
Dr. Rui Moraes Cruz, Recorrido(s): Transultra S.A. Armazenamento e 
Transporte Especializado, Advogado: Dr. Cláudio Fonseca, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário; Processo: 
RXOF e R O A R  - 323663/1996-1 da 8a. Região, Relator: Min. José 
Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Estado do Pará (Secre
taria de Estado de Transporte), Procurador: Dr. Icarai Dias Dantas, 
Recorrido(s): Carlos Alberto Penna de Carvalho e Outros, Advogada: 
Dra. Maria da Glória da Silva Maroja, Decisão: em prosseguimento 
ao julgamento iniciado na sessão do dia 21/11/2000, DECIDIU, por 
unanimidade, dar provimento parcial ao Recurso Ordinário e à Re
messa de Ofício para, julgando procedente em parte a Ação Res
cisória, desconstituir parcialmente o v. acórdão rescindendo n° 
1237/92, proferido pelo egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 8a 
Região e, em juízo rescisório, proferindo novo julgamento, afastar da 
condenação as diferenças salariais e reflexos a partir de 5/10/1988; 
Processo: ED-ROAR - 359922/1997-8 da 4a. Região, Relator: Min. 
Gelson de Azevedo, Embargante: Navegação Guarita Ltda., Advo
gado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. André Vas
concellos Vieira, Embargado(a): Alexandre Kem, Advogado: Dr. Pau
lo Rogério dos Santos, Decisão: por unanimidade, acolher parcial
mente os Embargos Declaratórios para sanar omissão, sem alteração 
do decidido na decisão embargada; Processo: ED-RXOF e R O A R  - 
362732/1997-4 da la. Região, Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal, 
Embargante: União Federal, Procurador: Dr. Zélia Maria Barreto, 
Embargado(a): Sandra Mara da Cunha Gonçalves Neves e Outros, 
Advogada: Dra. Daniela da Rocha Brandão, Advogado: Dr. Afonso 
Cesar Burlamaqui, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos 
Declaratórios. Observação: impedido o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Ives Gandra da Silva Martins Filho; Processo: A-ROMS - 
365179/1997-4 da 8a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Agravante(s): Companhia Nacional de Abastecimento - CO- 
NAB, Advogado: Dr. Osvaldo José Pereira de Carvalho, Advogada: 
Dra. Bemadete Santos Mesquita, Agravado(s): João Maia Pereira, 
Advogado: Dr. Deusdedith Freire Brasil, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao Agravo e, ante o seu caráter manifestamente 
protelatório, condenar a Agravante ao pagamento da multa de 10% 
(dez por cento) sobre o valor corrigido da causa, prevista no artigo 
557, § 2°, do Código de Processo Civil; Processo: ED-ROAR - 
389756/1997-7 da 7a. Região, Relator: Min. Márcio Ribeiro do Val
le, Embargante: Auto Peças Feijão LTDA, Advogado: Dr. João Es- 
tenio Campeio Bezerra e Outros, Embargado(a): Sindicato dos Em
pregados do Comércio de Fortaleza, Advogado: Dr. João Bandeira 
Accioly, Decisão: por unanimidade, conhecer e negar provimento aos 
presentes Embargos Declaratórios. Observação: impedido o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Ives Gandra da Silva Martins.Filho; Pro

cesso: ED-ROAR - 396165/1997-3 da 15a. Região, Relator: Min. 
José Luciano de Castilho Pereira, Embargante: Sindicato dos Em
pregados em Estabelecimentos Bancários de Votuporanga. Advogado: 
Dr. José Eduardo Furlanetto, Advogado: Dr. José Torres das Neves, 
Embargado(a): Banco do Brasil S.Ã., Advogado: Dr. Helvécio Rosa 
da Costa, Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Decisão: por una
nimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios; Processo: A-ROAR - 
396944/1997-4 da 5a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Agravante(s): André Maurício Leite, Advogado: Dr. Joa
quim Moreira Filho, Advogado: Dr. Nilton Correia, Agravado(s): 
Áurora - Segurança, Vigilância e Transportes de Valores Ltda., Ad
vogado: Dr. José Henrique Andrade Chaves, Advogado: Dr. Robinson 
Neves Filho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo; 
Processo: ED-RXOF e R O A R  - 406495/1997-6 da 11a. Região, 
Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Embargante: SU- 
FRAMA - Superintendência da Zona Franca de Manaus, Advogado: 
Dr. Raul Canal, Advogado: Dr. Raul Canal, Procurador: Dr. Walter do 
Carmos Barletta, Procurador: Dr. Hildebrando Afonso Gomes Santana 
Carneiro, Embargado(a): Francisco Maciel Braga, Advogada: Dra. 
Valdenyra Farias Thomé, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Em
bargos Declaratórios; Processo: R O M S  - 412305/1997-1 da 3a. Re
gião, Relator: Min. Francisco Fausto, Recorrente(s): Caixa Econó
mica Federal - CEF, Advogado: Dr. Ronaldo Batista de Carvalho, 
Recorrido(s):. Rogério Pizelli Goiatá, Advogado: Dr. Bruno de Moura 
Teatini, Autoridade Coatora: Juiz-Presidente da 8a JCJ de Belo Ho- 
rizonte/MG, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Recurso 
Ordinário para, concedendo a segurança impetrada, cassar a ordem de 
reintegração determinada pelo Juiz-Presidente da MM. 8a Vara do 
Trabalho de Belo Horizonte-MG. Oficie-se à Autoridade Coatora; 
Processo: ED-ROMS - 412766/1997-4 da 4a. Região, Relator: Min. 
Ives Gandra Martins Filho, Embargante: Unibanco - União de Bancos 
Brasileiros S.A., Advogada: Dra. Evangelia Vassiliou Beck, Advo
gado: Dr. Robinson Neves Filho, Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues 
Gontijo, Embargado(a): Jorge Airton Klopsch, Advogado: Dr. Ruy 
Rodrigues de Rodrigues, Decisão: por unanimidade, acolher os Em
bargos de Declaração, imprimindo efeito modificativo ao julgado 
para, sanando a omissão havida, negar provimento ao Recurso Or
dinário em Mandado de Segurança, tendo em vista a incidência da 
Orientação Jurisprudencial n° 63 da SBDI-2; Processo: ED-ROAR - 
416451/1998-8 da 24a. Região, Relator: Min. Wagner Pimenta, 

Embargante: Alfredo Sampaio Carrijo e Outros, Advogado: Dr. Ro
dolfo Afonso Loureiro de Almeida, Embargado(a): Fundação Uni
versidade Federal do Mato Grosso do Sul, Advogado: Dr. Nery Sá e 
Silva de Azambuja, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos 
Declaratórios; Processo: R O Á R  - 420757/1998-5 da 2a. Região, 
Relator: Min. João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Carbosil Industrial 
Ltda., Advogado: Dr. Mário Gonçalves Júnior, Recorrido(s): Valter 
Rúbia Marchesi, Advogada: Dra. Marisa Relva C. Navarro, Decisão: 
por unanimidade dar provimento ao Recurso Ordinário para, anulando 
o v. acórdão recorrido, por vício procedimental, determinar o retomo 
dos autos ao egrégio Tribunal Regional do Trabalho de origem para 
que prossiga no exame da causa, como entender de direito; Processo: 
Á-ROMS - 420778/1998-8 da 2a. Região, Relator: Min. Ronaldo 
Lopes Leal, Agravante(s): Empresa Brasileira de Correios e Telé
grafos - ECT, Advogado: Dr. Américo Fernando da Silva Coelho 
Pereira, Advogado: Dr. João Marmo Martins, Agravado(s): Carlos 
Ivan Prestes Ferreira, Advogado: Dr. Francisco Anéas, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Agravo, aplicando à Agravante, 
em favor do Agravado, a multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor 
da causa, nos termos do artigo 557, § 2°, do Código de Processo 
Civil; Processo: R O A R  - 421626/1998-9 da 18a. Região, Relator: 
Min. Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Davi de Oliveira Fróes, 
Advogado: Dr. Walter de Paula Silva, Recorrido(s): Caixa Económica 
Federal - CEF, Advogada: Dra. Clarissa Dias de Melo Alves, De; 
cisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário; Pro
cesso: A-ROAR - 422692/1998-2 da 3a. Região, Relator: Min. An
tônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Peixoto Comércio e 
Importação Ltda., Advogado: Dr. Víctor Russomano Júnior, Agra- 
vado(s): Tavar Donizete, Advogado: Dr. Deluillam Borges Valarinho, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo. Observação 
1: impedido o Excelentíssimo Juiz Convocado Márcio Ribeiro do 
Valle. Observação 2: registrada a presença do Dr. Victor Russomano 
Júnior, patrono da Agravante; Processo: R O A R  - 426673/1998-2 da 
2a. Região, Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Re- 
corrente(s): Empresa Nossa Senhora das Graças S/C Ltda., Advo
gado: Dr. Armando Vergilio Buttini, Advogado: Dr. Joaquim Gui
lherme Fusco Pessoa, Recorrido(s): Simone Vieira Goes Moreira, 
Advogado: Dr. Hugo Roberto Estival, Decisão: em prosseguimento ao 
julgamento iniciado na sessão do dia 14/11/2000, DECIDIU, por 
unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário; Processo: ED- 
AG-AC - 428821/1998-6, Relator: Min. Milton de Moura França, 
Embargante: Carlos Nascimento Ixvy, Advogado: Dr. José Torres das 
Neves, Embargado(a): Banco do Brasil S.Ã., Advogado: Dr. Pedro 
José Coelho Pinto, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Em
bargos Declaratórios; Processo: R O A R  - 434030/1998-5 da 9a. Re
gião, Relator: Min. Francisco Fausto, Recorrente(s): Banco Bozano 
Simonsen S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advo
gada: Dra. Gisele Mattner, Advogado: Dr. Roberto Caídas A. de 
Oliveira, Recorrido(s): Celso Melquiades Alves Félix, Advogada: 
Dra. Maria Eloisa Silvério, Decisão: retomado o julgamento iniciado 
na sessão do dia 14/11/2000, DECIDIU, suspender o julgamento do 
feito em virtude do pedido de Vista Regimental formulado pelo Ex
celentíssimo Senhor Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, 
após consignado que os Excelentíssimos Senhores Ministros João 
Oreste Dalazen, Barros Levenhagen e o Excelentíssimo Juiz Con
vocado Horácio Raymundo de Senna Pires, divergindo do voto do 
Ministro Relator, davam provimento ao Recurso Ordinário para julgar 
improcedente a Ação Rescisória, enquanto que os Excelentíssimos 
Senhores Ministros Ronaldo José Lopes Leal, José Luciano de Cas
tilho Pereira, Gelson de Azevedo e o Excelentíssimo Juiz Convocado 
Márcio Ribeiro do Valle, acompanhavam o voto do Ministro Relator 
no sentido de negar provimento ao apelo. Observação: o Excelen
tíssimo Senhor Ministro José Luciano de Castilho Pereira, após acom
panhar a exposição dos fatos pelo Ministro Vistor, declarõu-se em 
condições de proferir voto; Processo: A-ROAR - 434037/1998-0 da 
4a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agra- 
vante(s): Paulo Roberto de1 Bdrba‘Àreé, Advogada: Dra. Fernanda •
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Barata Silva Brasil, Agravado(s): Companhia Riograndense Sanea
mento - Corsan, Advogada: Dra. Valquíria Dias da Costa Lemos, 
Advogado: Dr. Jorge Santana Bopp, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao Agravo; Processo: ED-ROMS - 436011/1998-2 da 
9a. Região, Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Em- 
bargante: Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA, 
Advogado: Dr. Alntir Hoffmann de Lara Júnior, Advogado: Dr. César 
Augusto Binder, Embargado(a): Olívio Vernizi, Advogado: Dr. Marco 
Cézar Trotta Telles, Advogado: Dr. José Torres das Neves, Decisão: 
por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios; Processo: 
R O A R  - 436014/1998-3 da 3a. Região, Relator: Min. Gelson de 
Azevedo, Recorrente(s): Polo Indústria e Comércio Ltda., Advogado: 
Dr. Hélio Carvalho Santana, Advogado: Dr. Mauro Thibau da Silva 
Almeida, Recorrido(s): Kleber Ferrcira Mandral, Advogado: Dr. José 
Carlos Rabello Soares, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
Recurso Ordinário; Processo: ED-A-ROAR - 440013/1998-9 da 9a. 
Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Em- 
bargante: Esso Brasileira de Petróleo S.A., Advogado: Dr. Juliano 
Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Embargado(a): Márcia Umata 
Caídas, Advogado: Dr. Ruy Barbosa Corrêa Filho, Decisão: por una
nimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios; Processo: ED-ROMS 
- 440017/1998-3 da 9a. Região, Relator: Min. José Luciano de Cas
tilho Pereira, Embargante: Administração dos Portos de Paranaguá e 
Antonina - APPA, Advogado: Dr. Almir Hoffmann de Lara Júnior, 
Procurador: Dr. César Augusto Binder, Embargado(a): Cidionel de 
Oliveira Filho, Advogado: Dr. Dermot Rodney de Freitas Barbosa, 
Advogado: Dr. José Torres das Neves, Autoridade Coatora: Juiz- 
Presidente da JCJ de Paranaguá, Decisão: por unanimidade, rejeitar os 
Embargos Declaratórios; Processo: R X O F R O A G  - 453044/1998-2 
da 16a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Remetente: TRT da 
16“ Região, Recorrente(s): Município de Chapadinha, Advogado: Dr. 
José Ribamar Pachêco Calado, Recorrido(s): Maria da Conceição 
Costa Silva, Decisão: retomado o julgamento iniciado na sessão do 
dia 4/12/2000, DECIDIU, I - por unanimidade,não conhecer do Re
curso voluntário do Autor; II - por unanimidade, dar provimento à 
Remessa de Ofício para determinar o retomo dos autos ao egrégio 
Tribunal Regional do Trabalho de origem, a fim de que o Agravo 
Regimental seja processado nos autos principais e prossiga na apre
ciação do apelo como entender de direito; Processo: R O M S  - 
454018/1998-0 da 5a. Região, Relator: Min. José Luciano de Cas
tilho Pereira, Recorrente(s): Ultratec Engenharia S.A., Advogado: Dr. 
Cristiane Góes Magalhães Ribas, Recorrido(s): Paulo Roberto de Car
valho Antunes, Advogado: Dr. Roberto José Passos, Autoridade Coa
tora: Juiz-Presidente da 5* JCJ de Salvador/BA, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário; Processo: A R  - 
455271/1998-9, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Revisor: Min. 
Horácio Raymundo de Senna Pires, Autor(a): Centro Federal de Edu
cação Tecnológica do Paraná - CEFET-PR, Procuradora: Dra. Leslie 
de Oliveira Bocchino, Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta, 
Réu: Alfredo Vrubel, Réu: Angela Olandoski Barbosa, Advogada: 
Dra. Márcia Regina Rodacoski, Réu: Ayrton de Lara, Advogada: Dra. 
Márcia Regina Rodacoski, Réu: Daniel Dias de Campos, Advogada: 
Dra. Márcia Regina Rodacoski, Réu: Estanilau Voidela, Réu: Gilberto 
Albrecht, Réu: Hilton José Silva de Azevedo, Réu: Ivo Teixeira de 
Azevedo, Réu: Jorge Frederico Kluppel, Réu: José Machado (Espólio 
de). Réu: José Rodrigues Limeres, Réu: Lúcia Santos Albrecht, Réu: 
Marcos Olandoski, Ré: Maria Cláudia Regiani, Réu: Miguel Olan
doski Neto, Réu: Miraldo Matuichuk, Réu: Norton Frehse Nicolazzi, 
Réu: Regina Raquel Zaleski de Matos, Réu: Tasso Graeff Amold, 
Decisão: por unanimidade, julgar improcedente a Ação Rescisória. 
Custas, pelo Autor, de R$ 20,00, calculadas sobre R$ 1.000,00, valor 
atribuído à causa, dispensado o recolhimento; Processo: ED-ROAR - 
456952/1998-8 da 4a. Região. Relator: Min. João Oreste Dalazen, 
Embargante: Banco Meridional S.A., Advogado: Dr. José Inácio Fay 
de Azambuja, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Embar- 
gado(a): Luiz Carlos Rosalino, Advogado: Dr. Stanley Daniel Kanitz 
Nunes, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos Embargos 
Declaratórios; Processo: A-ROMS - 464199/1998-2 da 15a. Região, 
Relator: Min. João Oreste Dalazen, Agravante(s): Banco Excel Eco
nómico S.A., Advogada: Dra. Neuza Maria Lima Pires de Godoy, 
Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Agravado(s): Adalberto Lo- 
cateli Pires, Advogado: Dr. José Eduardo Furlanetto, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Agravo, reputando-se o recurso 
meramente protelatório e impondo-se a Agravante multa de 10% (dez 
por cento) do valor da causa corrigido, em proveito da parte contrária, 
condicionando a interposição de qualquer outro recurso ao depósito 
do respectivo valor. Observação: impedido o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Barros Levenhagen; Processo: AG-RXOFROMS -
464201/1998-8 da 2a. Região, Relator: Min. Wagner Pimenta, Agra- 
vante(s): Ricardo Pereira dos Santos e Outros, Advogado: Dr. José 
Mozart Pinho de Meneses, Advogado: Dr. Humberto Cardoso Filho, 
Agravado(s): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, Procu
radora: Dra. Carmem Celeste N. J. Ferreira, Decisão: por unani
midade, negar provimento ao Agravo Regimental; Processo: RXO- 
FROMS - 464222/1998-0 da 6a. Região, Relator: Min. José Luciano 
de Castilho Pereira, Remetente: Tribunal Regional do Trabalho da 6a 
Região, Recorrente(s): Edson de Arruda Cârpara, Advogado: Dr. Ed
son de Arruda Camara, Autoridade Coatora: Juiz-Presidente da 11a 
JCJ de Recife/PE, Decisão: I - Remessa de Ofício: por unanimidade, 
dela não conhecer, pois não existe, no caso, decisão contrária a ente 
público, uma vez que a Autoridade Coatora não pode ser considerada 
como parte no Processo; II - por unanimidade, negar provimento ao 
Recurso Ordinário; Processo: ED-ROAR - 465780/1998-4 da 2a. 
Região, Relator: Min. João Oreste Dalazen, Embargante: Banco Na
cional S.A., Advogado: Dr. Mauro Delfino da Costa, Advogado: Dr. 
Christian Brauner Azevedo, Embargado(a): Fernanda Buscariolo 
Abel, Advogada: Dra. Maria Cristina B. Navarra, Decisão: por una
nimidade, negar provimento aos Embargos Declaratórios; Processo: 
AG-ROMS - 471749/1998-0 da I7a. Região. Relator: Min. João 
Oreste Dalazen, Agravante(s): Espírito Santo Centrais Elétricas S.A. - 
ESCELSA, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Advogado: Dr. Ste- 
phan Eduard Schneebeli, Agravado(s): Antônio Paulo Rosi, Advo
gado: Dr. José Miranda Lima, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao Agravo, reputando-se o recurso meramente protelatório e 
impondo-se à Agravante multa de 10% (dez por cento) do valor da 
causa corrigido, em proveito da parte contrária, condicionando a in
terposição de qualquer outro recurso ao depósito do respectivo valor;
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Processo: A-ROAR - 478025/1998-3 da 15a. Região, Relator: Min. 
Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Antônio Expedito 
Lopes, Advogado: Dr. Hélio Aparecido Lino de Almeida, Agrava- 
do(s): M G  de Transportes S.A., Advogado: Dr. Márcia Okazaki, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo; Processo: 
RXOF e R O A R  - 482960/1998-1 da 2a. Região, Relator: Min. José 
Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Manoel Francisco dos 
Santos, Advogado: Dr. José Giacomini, Recorrente(s): Escola Técnica 
Federal de São Paulo, Procurador: Dr. Yoshua Shigemura, Procu
rador: Dr. Walter do Carmo Barletta, Recorrido(s): Os Mesmos, De
cisão: por unanimidade, negar provimento a ambos os Recursos Or
dinários interpostos e à Remessa de Ofício; Processo: R O A R  - 
486148/1998-3 da 15a. Região, Relator: Min. Márcio Ribeiro do 
Valle, Recorrente(s): EGP Fénix Construções Ltda., Advogado: Dr. 
Luiz Fernando de Mokwa, Recorrido(s): Edino de Freitas e Outros, 
Advogada: Dra. Patrícia Drosghic Vieira Kehdi, Decisão: por una
nimidade, conhecer e negar provimento ao presente Recurso Or
dinário; Processo: AR - 490694/1998-8, Relator: Min. João Oreste 
Dalazen, Revisor: Min. Márcio Ribeiro do Valle, Autor(a): Estado do 
Amapá, Procurador: Dr. Newton Ramos Chaves, Réu: Osmarina da 
Silva Montenegro, Réu: Antônia da Silva Montenegro, Decisão: por 
unanimidade, I - com supedâneo no artigo 267, inciso VI, do Código 
de Processo Civil, julgar extinto o processo, sem pronunciamento de 
mérito, por impossibilidade jurídica do pedido, no tocante à con
denação no pagamento das diferenças salariais resultantes da inci
dência do IPC de junho de 1987, das URP’s de abril e maio de 1988, 
da URP de fevereiro de 1989 e do IPC de março de 1990; II - julgar 
parcialmente procedente o pedido de rescisão para desconstituir o v. 
acórdão n° 6989/96 (folhas 79-81) e, em juízo rescisório, proferindo 
novo julgamento, afastar a responsabilidade solidária do Estado do 
Amapá pelo débito trabalhista. Custas, pelas Requeridas, no montante 
de R$ 400,00 9 quatrocentos reais), calculadas sobre o valor de R$
20.000,00 (vinte mil reais), atribuído à causa; Processo: ED-ROAR 
- 492380/1998-5 da 17a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Embargante: Esteve S.A., Advogada: Dra. Marisélia Ermelina 
da Silva Santos, Embargado(a): Sindicato dos Auxiliares de Admi
nistração no Comércio de Café em Geral e Auxiliares de Admi
nistração de Armazéns Gerais no Estado do Espírito Santo, Advo
gada: Dra. Renata Coutinho dos Santos, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer dos Embargos Declaratórios, por intempestivos; Pro
cesso: RXOF e R O A R  - 495584/1998-0 da 16a. Região, Relator: 
Min. José Luciano de Castilho Pereira, Remetente: Tribunal Regional 
do Trabalho da 16a Região, Recorrente(s): Município de Amarante, 
Advogado: Dr. Oziel Vieira da Silva, Recorrido(s): Maria Edite Fer
reira dos Santos, Advogado: Dr. Raimundo Nonato Ferreira Lima, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário e 
à Remessa de Ofício; Processo: ED-ROAR - 495590/1998-0 da 8a. 
Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Embargante: Companhia 
de Pesquisas de Recursos Minerais - CPRM, Advogada: Dra. Maria 
da Conceição Aparecida M. de Cerqueira Lima, Embargado(a): 
Abraham Serfaty e Outros, Advogado: Dr. Antônio Carlos Bemardes 
Filho, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos Declarató
rios;
Processo: ED-RXOF e R O A R  - 500584/1998-0 da 4a. Região,
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Embargante: Hos
pital de Clínicas de Porto Alegre, Advogada: Dra. Lúcia Nobre Co- 
negatto, Embargado(a): Lorita Scanagata e Outros, Advogado: Dr. 
João Miguel Palma Antunes Catita, Advogado: Dr. Roberto de Fi
gueiredo Caídas, Decisão: por unanimidade, acolher os Embargos 
Declaratórios para, imprimindo-lhes efeito modificativo, cassar a de
cisão de folhas 1.634-6, sobretudo a multa nela aplicada, conhecer 
dos Embargos Declaratórios de folhas 1.626-30 e, no mérito, negar- 
lhes provimento; Processo: R O A R  - 501400/1998-0 da 19a. Região, 
Relator: Min. Márcio Ribeiro do Valle, Recorrente(s): Ministério Pú
blico do Trabalho da 19a Região, Procurador: Dr. Alpiniano do Prado 
Lopes, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Helvécio 
Rosa da Costa, Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Recorrido(s): 
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários do Estado 
de Alagoas, Advogado: Dr. José Freitas Lins, Advogado: Dr. Marcelo 
Pimentel, Advogado: Dr. Afonso Henrique Luderitz de Medeiros, 
Advogado: Dr. Fernando Luís Russomano O. Villar, Advogado: Dr. 
Marcelo Teixeira Cavalcante, Advogado: Dr. Victor Russomano Jú
nior, Decisão: por maioria de votos, vencido o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho: I - acolher a preliminar 
arguida pelo Sindicato-recorrido, de não-conhecimento do Recurso 
ordinário interposto pelo Ministério Público do Trabalho, em face da 
ausência de pressuposto subjetivo de recorribilidade alusivo à sua 
legitimidade para tal, prejudicado o exame das preliminares de não- 
conhecimento do mesmo recurso, por inexistente e por intempes- 
tividade, também suscitadas pelo recorrido; doutro tanto, agora por 
unanimidade: II - Conhecer do Recurso Ordinário do Autor; III - 
rejeitar a preliminar de inépcia da inicial; IV - acolher a preliminar de 
não-cabimento da rescisória suscitada pelo recorrido e extinguir o 
processo sem o julgamento do mérito por impossibilidade jurídica do 
pedido, especificamente quanto a rescisão do acórdão n° TRT-RO- 
4698/90, nos termos do inciso VI do art. 267 do CPC; V - no mérito, 
dar provimento ao Recurso Ordinário do Banco do Brasil para, jul
gando procedente a Ação Rescisória, desconstituir a sentença pro- 
latada nos autos da Ação de Cumprimento n° 02/89 e, em juízo 
rescisório, proferindo novo julgamento, julgar improcedente a Re
clamação Trabalhista ajuizada pelo Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários do Estado de Alagoas, que teve curso 
perante a MM. 2a Vara do Trabalho de Maceió - AL, atinente ao 
Adicional de Caráter Pessoal - ACP, ficando invertido o ônus da 
sucumbência quanto às custas processuais; Falou pelo Recorrente(s) 
Dr. Ricardo Leite Luduvice; Falou pelo Recorrido(s) Dr. Victor Rus
somano Júnior; Processo: A R  - 502078/1998-6, Relator: Min. Gelson 
de Azevedo, Revisor: Min. Ronaldo Lopes Leal, Autor(a): Estado de 
Mato Grosso do Sul, Procurador: Dr. Arlethe Maria de Souza, Réu: 
Sindicato dos Empregados em Empresas Públicas Estaduais de Lo- 
terias e de Fomento às Atividades Comerciais, Industriais de Mi
neração e Turismo de Mato Grosso do Sul - SINEPSUL, Advogado: 
Dr. Marcos Luís Borges de Resende, Assistente Litisconsorcial: Tel
ma Aparecida La Picirelli Vieira da Cunha, Advogado: Dr. Marcos 
Luís Borges de Resende, Decisão: por unanimidade, julgar extinto o 
processo sem julgamento do mérito, por impossibilidade jurídica do 
pedido, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo
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Civil. Custas pelo Autor, no importe de R$ 20,00 (vinte reais), cal
culadas sobre o valor de R$ 1.000,00 (hum.mil reais), atribuído à 
causa; Processo: AC - 502079/1998-0, Relator: Min. Gelson de Aze
vedo, Autor(a): Estado de Mato Grosso do Sul, Procurador: Dr. Ar
lethe Maria de Souza, Réu: Sindicato dos Empregados em Empresas 
Públicas Estaduais de Loterias e de Fomento às Atividades Comer
ciais, Industriais de Mineração e Turismo de Mato Grosso do Sul - 
SINEPSUL, Advogado: Dr. Marcos Luís Borges de Resende, As
sistente Litisconsorcial: Telma Aparecida La Picirelli Vieira da Cu
nha, Advogado: Dr. Marcos Luís Borges de Resende, Decisão: por 
unanimidade, rejeitar a preliminar de ilegitimidade passiva "ad cau
sam”, ãrgiiida pela Assistente Litisconsorcial na contestação e nó 
mérito, também por unanimidade, julgar improcedente a Ação Cau- 
telar, cessando a eficácia da pretensão liminar deferida. Custas pelo 
Autor, no importe de R$ 20,00 (vinte reais), calculadas sobre o valor 
de R$ 1.000,00 (um mil reais), atribuído à causa; Processo: RXO- 
FROMS - 507837/1998-0 da 4a. Região, Relator: Min. João Oreste 
Dalazen, Remetente: Tribunal Regional do Trabalho da 4a Região, 
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 4a Região, Pro
curador: Dr. Ivo Eugênio Marques, Recorrido(s): Banco HSBC Ba- 
merindus do Brasil S.A., Advogado: Dr. Luiz Fernando Egert Bar- 
boza, Advogado: Dr. Robinson Neves Filho, Autoridade Coatora: 
Juíza-Presidente da 8a JCJ de Porto Alegre, Decisão: em prosse
guimento ao julgamento iniciado na sessão do dia 24/10/2000, DE
CIDIU, por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário e à 
Remessa de Ofício; Processo: R O A R  - 507896/1998-3 da 13a. Re
gião, Relator: Min. João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Mozart Frei
tas Ventura, Advogado: Dr. Dorgival Terceiro Neto, Advogado: Dr. 
Francisco Pedro de Araújo, Recorrido(s): Banco Mercantil do Brasil 
S.A., Advogado: Dr. Carlos Eduardo G. Vieira Martins, Decisão: por 
unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário do Requerido 
para, reformando o v. acórdão regional, julgar improcedente a Ação 
Rescisória; Processo: ED-AR - 509966/1998-8, Relator: Min. Milton 
de Moura França, Embargante: União Federal, Procurador: Dr. Walter 
do Carmo Barletta, Embargado(a): Maria Helena Oliveira, Advogado: 
Dr. Ubirajara Arrais de Azevedo, Embargado(a): Sara Martins Car
valho Rodrigues, Embargado(a): Edeilde Pereira Guimarães, Advo
gado: Dr. Rubens SantorQ Neto, Embargado(a): Lindalva da Silva 
Santana, Embargado(a): Vera Lúcia da Silva Goulart, Embargado(a): 
Milton Francisco Ferreira, Decisão; por unanimidade, acolher par
cialmente os Embargos Declaratórios para, sanando contradição, e 
sem atribuir-lhes efeito modificativo, retificar o dispositivo da decisão 
embargada, para adequá-lo à fundamentação adotada nos termos do 
voto do Excelentíssimo Senhor Ministro Relator; Processo: ED- 
R O M S  - 510352/1998-6 da 10a. Região, Relator: Min. João Oreste 
Dalazen, Embargante: Sérgio Dutra Vianna de Oliveira, Advogado: 
Dr. José Eymard Loguércio, Embargado(a): Banco do Brasil S.A., 
Advogado: Dr. Helvécio Rosa da Costa, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento aos Embargos Declaratórios; Processo: ED-ROAR 
- 511501/1998-7 da la. Região, Relator: Min. João Oreste Dalazen, 
Embargante: Eletrobrás Termonuclear S.A. - ELETRONUCLEAR, 
Advogado: Dr. Marco Aurélio de Castro Magalhães, Advogado: Dr. 
Luiz de França Pinheiro Torres, Advogado: Dr. Leomardo Magalhães, 
Embargado(a): Francisco Eustachio Dias, Advogado: Dr. Luiz An
tônio Cabral, Advogado: Dr. Marcelo Pimentel e Outros, Advogado: 
Dr. Afonso Henrique Luderitz de Medeiros, Decisão: por unanimi
dade, negar provimento aos Embargos Declaratórios; Processo: AI- 
R O  - 513388/1998-0 da 2a. Região, Relator: Min. Ronaldo Lopes 
Leal, Agravante(s): Leandro Jung Borges e Outra, Advogado: Dr. 
Gilberto Calvi, Agravado(s): Juarez Dias da Rocha, Autoridade Coa
tora: Juiz-Presidente da 16a JCJ de São Paulo, Decisão: I - pre
liminarmente, determinar a reautuação do feito para que seja retirada 
da capa a autoridade coatora, equivocadamente inserida; II - por 
unanimidade, acolher a preliminar de irregularidade de representação 
processual suscitada pela Procuradoria-Geral do Trabalho para não 
conhecer do Agravo de Instrumento; Processo: AG-AC - 
515136/1998-2, Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): 
Centro Federal de Educação Tecnológica de São Paulo - CEFET/SP 
(ex Escola Técnica Federal de São Paulo), Procurador: Dr. Yoshua 
Shigemura, Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta, Agravado(s): 
Selene Francischini Tonon, Advogado: Dr. Walter Femandes Busto, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimental; 
Processo: ED-A-ROAR - 518434/1998-0 da la. Região, Relator: 
Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Embargante: Banco do 
Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo Martins Rodrigues, Advogado: 
Dr. Helvécio Rosa da Costa, Embargado(a): Sindicato dos Empre
gados em Estabelecimentos Bancários de Teresopolis, Advogada: 
Dra. Cristina Suemi Kaway Stamato, Advogado: Dr. José Eymard 
Loguércio, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos Decla
ratórios; Processo: ED-RXOF e R O A R  - 518439/1998-9 da 11a. 
Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Embargante: Ins
tituto Nacional do Seguro Social - INSS, Procurador: Dr. João Pereira 
Neto, Embargado(a): Sarah Bandeira Dantas, Advogado: Dr. Carlos 
Pedro Castelo Barros, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Em
bargos Declaratórios; Processo: ED-AC - 518811/1998-2, Relator: 
Min. Ronaido Lopes Leal, Embargante: Abadia José de Jesus Trin
dade e Outros, Advogado: Dr. Antônio Alves Filho, Embargado(a): 
Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A. - ELETRONORTE, Ad
vogado: Dr. Antônio Arcuri Filho, Advogado: Dr. Cláudio A. F. 
Penna Femandez, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos 
Declaratórios; Processo: R O M S  - 520579/1998-9 da 2a. Região, 
Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Recorrente(s): An
tônio Celestino da Costa, Advogado: Dr. Roberto Guilherme Wei- 
chsler, Advogado: Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo, Recorrido(s): 
Cevai Alimentos S.A., Advogado: Dr. Washington Antônio Telles de 
Freitas Júnior, Advogada: Dra. Regilene Santos do Nascimento, Au
toridade Coatora: Juiz-Presidente da 6a JCJ de São Paulo, Decisão: 
por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário para conceder 
a segurança pleiteada e assegurar a tramitação regular da execução; 
Processo: AR - 521317/1998-0, Relator: Min. Márcio Ribeiro do 
Valle, Revisor: Min. Gelson de Azevedo, Autor(a): Circulo Militar de 
Belém-Cimbe, Advogado: Dr. Márcia Norat Guilhon, Réu: Manoel 
Medeiros Pinheiro, Réu: Raimundo Nonato Siqueira dos Reis, Ad
vogada: Dra. Paula Frassinetti Coutinho da Silva Mattos, Advogado: 
Dr. Antônio Carlos Bemardes Filho, Decisão: por unanimidade, julgar 
extinto o processo sem julgamento do mérito, em face da incom
petência do Tribunal Superior do Trabalho, nos termos do artigo 267,
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'inciso VI, do Código de Processo Civil. Custas pelo Autor, calculadas 
Sobre o valor atribuído à causa de R$ 1.000,00, no importe de R$
20,00, dispensado do recolhimento na forma da lei; Processo: AC - 
521320/1998-9, Relator: Min. João Oreste Dalazen, Autor(a): Uni
versidade Federal do Rio Grande do Norte, Procuradora: Dra. Érika 
Paiva Duarte, Advogado: Dr. George Macedo Heronildes e Silva, Ré: 
Maria da Salete Jacinto Silva, Ré: Maria José Vidal de Negreiros, Ré: 
Maria de Fátima de Lira, Réu: Silas Ramos do Nascimento, Decisão: 
por unanimidade, julgar improcedente a Ação Cautelar. Custas, pela 
Autora, sobre o valor atribuído à causa de R$ 3.000.00, no importe de 
R$ 60,00, isenta; Processo: AG-ROAR - 525530/1999-7 da 3a. 
Região, Relator: Min. João Oreste Dalazen, Agravante(s): Real En
comendas e Cargas Ltda., Advogado: Dr. Caio Antônio de Souza, 
Advogado: Dr. Rogério Avelar, Agravado(s): Milton Rogério, Ad
vogada: Dra. Maria Alice Dias Costa, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao Agravo, reputando-se o recurso meramente pro- 
telatório e impondo-se à Agravante multa de 10% (dez por cento) do 
valor da causa corrigido, em proveito da parte contrária, condicio
nando a interposição de qualquer outro recurso ao depósito do res- 
pectivo valor; Processo: ED-AR - 528033/1999-0, Relator: Min. Ro
naldo Lopes Leal, Einbargante: Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. 
Mayris Rosa Barchini León, Embargado(a): Geraldo Magella de Bar- 
ros, Advogado: Dr. Walter Nery Cardoso, Advogado: Dr. Victor Rus- 
somano Júnior, Decisãd: por unanimidade, rejeitar os Embargos De- 
claratórios; Processo: R O M S  - 533428/1999-0 da 2a. Região, Re
lator: Min. Márcio Ribeiro do Valle, Recorrente(s): Pollone S. A. 
Indústria e Comércio, Advogado: Dr. Oswaldo Sant’Anna, Advogada: 
Dra. Eliana Traverso Calegari, Recorrido(s): Jomar Antônio de Oli
veira, Advogado: Dr. Yone Althoff de Barros, Autoridade Coatora: 
Juíza-Presidente da JCJ de Ribeirão Pires, Decisão: por unanimidade, 
conhecer e negar provimento ao Recurso Ordinário. Observação: re
gistrada a presença da Dr.” Marcelise Azevedo, patrona do Recorrido; 
Processo: AC - 533798/1999-9, Relator: Min. José Luciano de Cas
tilho Pereira, Autor(a): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 
Procurador: Dr. Erival Antônio Dias Filho, Réu: Eliana Maria de 
Oliveira, Advogado: Dr. Landulfo de Oliveira Ferreira, Decisão: por 
unanimidade, julgar improcedente a Ação Cautelar. Custas pelo Au
tor, calculadas sobre o valor dado à causa de R$ 1.000,00 (um mil 
reais), no importe de R$ 20,00 (vinte reais), dispensado o reco
lhimento; Processo: R XOF c R O A R  - 534187/1999-4 da la. Re
gião, Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Remetente: 
Tribunal Regional do Trabalho da 1" Região, Recorrente(s): Mu
nicípio do Rio de Janeiro, Procurador: Dr. Elisa Grinsztejn, Pro
curador: Dr. Carlos Eugênio de O. Wetzel, Recorrido(s): Lilian Rose 
Goyannes Gusmão, Advogado: Dr. Arnaldo Blaichman, Decisão: re
tomado o julgamento iniciado na sessão do dia 4/12/2000, DECIDIU, 
suspender o julgamento do feito em virtude do pedido de Vista Re
gimental formulado pelo Excelentíssimo Senhor Ministro José Lu
ciano dc Castilho Pereira, relator, após consignado que o Excelen
tíssimo Ministro Ives Gandra Martins Filho, vistor, dava provimento 
ao Recurso Ordinário e à Remessa de Ofício para, julgando pro
cedente a Ação Rescisória, desconstituir a v. decisão rescindenda e, 
em juízo rescisório, proferindo novo julgamento, julgar improcedente 
a Reclamação Trabalhista, com inversão do ônus da sucumbência em 
relação às custas processuais; Processo: R O A R  - 534197/1999-9 da 
9a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Rccorrcnte(s): Banco 
Safra S.A., Advogado: Dr. Ito Taras, Advogado: Dr. Robinson Neves 
Filho, Recorrente(s): Henrique Manuel da Silva Ferreira, Advogado: 
Dr. Zeno Simm, Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: por unanimi
dade, negar provimento a ambos os Recursos Ordinários inteipostos; 
Processo: A-ROMS - 535335/1999-1 da 15a. Região, Relator: Min. 
Ives Gandra Martins Filho, Agravantc(s): Márcia Maria Gazin Silva, 
Advogada: Dra. Renata Paula da Silva, Advogado: Dr. Antônio Gon
zaga Ribeiro Jardim, Agravado(s): Transbraçal Prestação de Serviços, 
Indústria e Comércio Ltda., Advogado: Dr. Luiz Tadeu D ’Avanzo, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo e, ante o seu 
caráter manifestamente protelatório, condenar a Agravante ao pa
gamento da multa de 1% (um por cento) sobre o valor corrigido da 
causa, prevista no artigo 557, § 2o, do Código de Processo Civil. 
Observação: impedido o Excelentíssimo Senhor Ministro Barros Le- 
venhagen; Processo: R O A R  - 536889/1999-2 da 8a. Região, Re
lator: Min. Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Serviço Nacional de 
Aprendizagem Industrial - SENAI, Advogado: Dr. Fernando de Mo- 
raes Vaz, Recorrido(s): Henrique da Silva Pantoja e Outros, Ad
vogado: Dr. Adelmo Caxias de Souza, Decisão: retirar de pauta o 
presente processo a pedido do Excelentíssimo Senhor Ministro Re
lator; Processo: R O A R  - 536892/1999-1 da 2a. Região, Relator: 
Min. Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Lindolfo de Carvalho, Ad
vogado: Dr. Marcos Schwartsman, Advogada: Dra. Rita de Cássia 
Barbosa Lopes, Recorrido(s): Companhia do Metropolitano de São 
Paulo - METRO, Advogada: Dra. Gabriela Campos Ribeiro, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário. Obser
vação: registrada a presença do Dr. Victor Russomano Júnior, patrono 
da Recorrida; Processo: AG-ROAC - 538415/1999-7 da 15a. Re
gião, Relator: Min. João Oreste Dalazen, Agravante(s): Epec S.A., 
Advogada: Dra. Isilda Maria da Costa e Silva, Agravadó(s): Sindicato 
dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Ma
terial Elétrico de São José dos Campos, Jacareí, Caçapava, Santa 
Branca e Igaratá, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Agravo e impor multa à Agravante de 10% do valor da causa cor
rigido, em proveito da parte contrária, condicionando a interposição 
de qualquer outro recurso ao depósito do respcctivo valor; Processo: 
AG-ROAR - 539182/1999-8 da 10a. Região, Relator: Min. João 
Oreste Dalazen, Agravante(s): RADIOBRÁS - Empresa Brasileira de 
Comunicação S.A., Advogado: Dr. Sérgio L. Teixeira da Silva, Ad
vogada: Dra. Maria Augusta Almeida de Oliveira, Agravado(s): Her- 
mínio Oliveira da Conceição e Outros, Advogada: Dra. Sylvana M. 
Ribeiro, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo Re
gimental em Recurso Ordinário cm Ação Rescisória e reputando-se o 
recurso meramente protelatório, impor à Agravante multa de 10%(dez 
por cento) do valor da causa corrigido, em proveito da parte contrária; 
Processo: R O A R  - 541108/1999-0 da 7a. Região, Relator: Min. José 
Luciano de Castilho Pereira, Recorrcnte(s): Empresa Municipal de 
Limpeza e Urbanização - EMLURB, Advogada: Dra. Maria de Na
zaré Girão A. de Paula, Recorrente(s): Carlos Augusto Studart Fon
seca Júnior, Advogado: Dr. Carlos Henrique da R. Cruz, Recorrido(s): 
Os Mesmos, Decisão: em prosseguimento ao julgamento iniciado na
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sessão do dia 12/9/2000, DECIDIU, por unanimidade, acolhendo a 
preliminar de impossibilidade jurídica do pedido, arguida de ofício 
pelo Ministro Relator, julgar extinto o processo sem julgamento do 
mérito, por impossibilidade jurídica do pedido, nos termos do artigo 
267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Custas pela Autora, 
calculadas sobre o valor atribuído à causa de R$ 1.000,00, no importe 
de R$ 20,00, dispensado do recolhimento na forma da lei; Processo: 
A-RXOF e ROA R  - 542440/1999-1 da 18a. Região, Relator: Min. 
Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): União Federal, Procurador: 
Dr. Roberto Rodrigues de Oliveira, Agravado(s): Duval de Oliveira 
Branco e Outros, Advogado: Dr. Tadeu Felipe dos Santos, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao Agravo; Processo: ED- 
R O A R  - 545699/1999-7 da la. Região, Relator: Min. Ronaldo Lopes 
Leal, Embargante: Sindicato dos Administradores do Estado do Rio 
de Janeiro - SINATERJ, Advogada: Dra. Marinês Valle da Trindade, 
Embargado(a): Eletrobrás Termonuclear S.A ELETRONUCLEAR, 
Advogado: Dr. Leomardo Magalhães, Advogado: Dr. Aristides Ma
galhães, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos Declara- 
tórios; Processo: R O A R  - 546114/1999-1 da 3a. Região, Relator: 
Min. João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Teksid do Brasil Ltda., 
Advogado: Dr. Paulo Roberto Oliveira de Toledo, Advogado: Dr. 
Hélio Carvalho Santana, Recorrido(s): Sebastião Isaias Mota Mendes, 
Advogado: Dr. Júlio Couto Filho, Decisão: em prosseguimento ao 
julgamento iniciado na sessão do dia 14/11/2000, DECIDIU, por 
unanimidade, rejeitar a preliminar de deserção, arguida em contra- 
razões e no mérito, também por unanimidade, negar provimento ao 
Recurso Ordinário; Processo: R O A R  - 550894/1999-5 da 2a. Re
gião, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Manoel Freire 
Dias, Advogada: Dra. Lisa Ferraz de Campos, Advogada: Dra. Maria 
Odete Rodrigues, Recorrido(s): Rede Barateiro de Supermercados 
S.A., Advogado: Dr. Fábio Zinger Gonzalez, Decisão: por unani
midade, negar provimento ao Recurso Ordinário; Processo: ROA R  - 
551286/1999-1 da 4a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, 
Recorrente(s): Banco Real S.A. e Outra, Advogada: Dra. Maria Cris
tina Irigoyen Peduzzi, Recorrido(s): Francisco Silva, Advogado: Dr. 
Elias Schmukler, Decisão: em prosseguimento ao julgamento iniciado 
na sessão do dia 28/11/2000, DECIDIU, por unanimidade, negar 
integral provimento ao Recurso Ordinário; Processo: ED-RXOF e 
R O A R  - 553137/1999-0 da la. Região, Relator: Min. Gelson de 
Azevedo, Embargante: Universidade do Estado do Rio de Janeiro, 
Advogada: Dra. Karla da Silva Vasconcellos, Embargado(a): Reinaldo 
Fernandes Dutra e Outros, Advogado: Dr. Fernando da Silva An
drade, Decisão: por unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios 
para, corrigindo erro material, determinar que conste na identificação 
das partes do acórdão de folhas 111-4, como Recorrente, Univer
sidade do Estado do Rio de Janeiro; Processo: R O M S  - 
559604/1999-0 da 6a. Região, Relator: Min. José Luciano de Cas
tilho Pereira, Recorrente(s): Paulo Pragana Paiva, Advogado: Dr. Jai- 
ro Victor da Silva, Recorrido(s): Josefa Maria da Silva, Advogado: 
Dr. Fernando Leão, Autoridade Coatora: Juiz-Presidente da JCJ de 
Escada/PE, Decisão: suspender o julgamento do feito em virtude do 
pedido de Vista Regimental formulado pelo Excelentíssimo Senhor 
Ministro José Luciano de Castilho Pereira, relator; Processo: AC - 
564589/1999-5, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Autor(a): Polo 
Indústria e Comércio Ltda., Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, 
Réu: Klcber Ferreira Mtjndral, Advogado: Dr. João Bráulio Faria dc 
Vilhena, Decisão: por unanimidade, julgar improcedente a Ação Cau
telar. Custas pelo Autor, calculadas sobre o valor atribuído à causa de 
R$ 1.000,00, no importe de R$ 20,00, dispensado o recolhimento; 
Processo: R O M S  - 564608/1999-0 da 9a. Região, Relator: Min. 
Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Jair Rosa, Advogado: Dr. Carlos 
Alberto da Silva, Recorrido(s): Proforte S.A. - Transporte de Valores, 
Advogado: Dr. João Carlos Krefeta, Advogado: Dr. José Alberto 
Couto Maciel, Autoridade Coatora: Juiz-Presidente da 13“ JCJ de 
Curitiba, Decisão: retirar de pauta o presente processo e determinar a 
remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho para emissão de 
parecer; Processo: A-ROAR - 564613/1999-7 da 9a. Região, Re
lator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Caixa 
Económica Federal - CEF, Advogada: Dra. Priscila Prado, Advogada: 
Dra. Daniella Gazzetta de Camargo, Agravado(s): Ivone Aparecida 
Leal, Advogado: Dr. Jamal Ramadan Ahmad, Decisão: por unani
midade, negar provimento ao Agravo; Processo: R O M S  - 
566342/1999-3 da 4a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Re- 
corrente(s): Sindicato das Empresas de Transportes de Carga no Es
tado do Rio Grande do Sul - SETCERGS, Advogado: Dr. Marcus 
Canever Fraga, Recorrente(s): Terezinha Alves Negruni, Advogado: 
Dr. Régis Eleno Fontana, Recorrido(s): Os Mesmos, Autoridade Coa
tora: Juíza-Presidente da 28* JCJ de Porto Alegre/RS, Decisão: por 
unanimidade, acolher proposição do Excelentíssimo Senhor Ministro 
Relator para chamar o feito à ordem e retificar a proclamação do 
julgamento de 21/11/2000, para que passe a constar a seguinte re
dação: por unanimidade, acolher a preliminar de não-cabimento do 
mandado de segurança na hipótese, suscitada de ofício pelo Ministro 
Relator, para julgar extinto o processo sem julgamento do mérito, por 
incabível o Mandado de Segurança, nos termos do artigo 267, inciso 
VI, do Código de Processo Civil. Custas pelo Autor, calculadas sobre 
o valor atribuído à causa de R$ 1.000,00, no importe de R$ 20,00, 
dispensado do recolhimento na forma da lei; Processo: R O A R  - 
567295/1999-8 da 7a. Região, Relator: Min. Márcio Ribeiro do Val
le, Recorrente(s): Dalvanir Castro Lopes, Advogado: Dr. Francisco 
Sandro Gomes Chaves, Recorrido(s): Instituto Dr. José Frota - IJF, 
Advogado: Dr. Moacyr Nyciton Martins, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do Recurso Ordinário e no mérito, negar-lhe provimento; 
Processo: ED-ROAR - 567893/1999-3 da 9a. Região, Relator: Min. 
Antônio José de Barros Levenhagen, Embargante: Sindicato dos Em
pregados em Estabelecimentos Bancários de Londrina, Advogado: Dr. 
Elaine Martins de Paiva, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, 
Embargado(a): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Adroaldo José 
Gonçalves, Advogado: Dr. Helvécio Rosa da Costa, Decisão: por 
unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios e, em face de seu 
caráter meramente protelatório, condenar o Embargante ao pagamento 
de multa fixada em 1% (um por cento) sobre o valor da causa, 
corrigido monetariamente, em favor do Embargado, nos termos do 
artigo 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil; Processo: 
R O M S  - 569222/1999-8 da 2a. Região, Relator: Min. Francisco 
Fausto, Recorrente)s): 13° Cartório de Notas da Capital - Antônio 
Fleury de Camargo Filho, Advogado: Dr. Darmy Mendonça, Re-

corrido(s): Silvana Jaconis, Advogada: Dra. Margareth Valero, Au
toridade Coatora: Juíza-Presidente da 46* JCJ de São Paulo, Decisão: 
por unanimidade, acolher proposição do Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Relator para chamar o feito à ordem e retificar a proclamação 
do julgamento de 21/11/2000, para que passe a constar a seguinte 
redação: por unanimidade, rejeitar a preliminar de deserção do Re
curso Ordinário, arguida em contra-razões e no mérito, também por 
unanimidade, negar-lhe provimento; Processo: RXOFAR
570370/1999-9 da 15a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Re
metente: TRT da 15a Região, Autor(a): Armando Ferreira Coutinho e 
outro, Advogado: Dr. José Marques, Interessado(a): Município de 
Pederneiras, Procurador: Dr. Adjair Ferreira Bolane, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento à Remessa de Ofício. Observação: 
impedido o Excelentíssimo Senhor Ministro Barros Levenhagen; Pro
cesso: AG-ROMS - 571185/1999-7 da 4a. Região, Relator: Min. 
João Oreste Dalazen, Agravante(s): Banco Meridional S.A., Advo
gado: Dr. André Vasconcellos Vieira, Advogado: Dr. José Alberto 
Couto Maciel, Agravado(s): Antônio João Braatz, Advogado: Dr. José 
Dirceu Ferreira de Moraes, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo em Recurso 
Ordinário em Mandado de Segurança; Processo: ED-ROMS - 
571189/1999-1 da 4a. Região, Relator: Min. José Luciano de Cas
tilho Pereira, Embargante: Ronald Felício Cassai Marroni, Advogado: 
Dr. Rubens Bellora, Embargado(a): Banco do Brasil S.A., Advogado: 
Dr. Solon Mendes da Silva, Autoridade Coatora: Juiz-Presidente da 2* 
JCJ de Pelotas/RS, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos 
Declaratórios; Processo: R O A R  - 574997/1999-1 da 4a. Região. 
Relator: Min. Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Vânia Pellenz, Ad
vogado: Dr. Leandro Pinto de Castro, Recorrido(s): Jandira Arlina 
Marques Hanel, Advogado: Dr. Teresa Mariley O. Abreu, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário; Processo: 
AG-ROAR - 576324/1999-9 da la. Região, Relator: Min. João 
Oreste Dalazen, Agravante(s): Rivo Gianini de Araújo, Advogado: 
Dr. Edison de Aguiar, Agravado(s): Companhia Distribuidora de Gás 
do Rio de Janeiro - CEG, Advogado: Dr. Cristovão Tavares dc Ma
cedo Soares Guimarães, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao Agravo; Processo: RXOF e R O A R  - 576928/1999-6 da 16a. 
Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Remetente: TRT da 16* Re
gião, Recorrente(s): Município de Amarante do Maranhão, Advo
gado: Dr. Oziel Vieira da Silva, Recorrido(s): Rosirene Cavalcante, 
Advogado: Dr. Raimundo Nonato Ferreira Lima, Decisão: por una
nimidade, dar provimento à Remessa de Ofício para, afastada a de
cadência do direito de ação do Autor, determinar o retomo dos autos 
ao egrégio Tribunal Regional do Trabalho de origem, a fim de que 
prossiga no julgamento da Ação Rescisória, como entender de direito, 
sob pena dc supressão de instância e inobservância do duplo grau de 
jurisdição, restando prejudicado o exame do Recurso Ordinário; Pro
cesso: AG-ROMS - 577652/1999-8 da la. Região. Relator: Min. 
João Oreste Dalazen, Agravante(s): SENAC - Administração Na
cional, Advogada: Dra. Robcrta Di Franco Zucca, Agravado(s): Ivete 
Athai Mazzioti e Outros, Advogado: Dr. Cristovão Tavares de Ma
cedo Soares Guimarães, Advogado: Dr. Carlos Eduardo Bosísio, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo; Processo: 
R O A R  - 578454/1999-0 da 5a. Região, Relator: Min. Gelson de 
Azevedo, Recorrente(s): Josino Dias Barreto, Advogada: Dra. Sueli 
Biagini, Recorrente(s): Empresa Baiana de Aguas e Saneamento S.A.
- EMBASA, Advogado: Dr. Walter Murilo Andrade, Advogado: Dr. 
Victor Russomano Júnior, Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento a ambos os Recursos Ordinários in
terpostos. Observação: registrada a presença do Dr. Victor Russomano 
Júnior, patrono da Recorrente Empresa Baiana de Aguas c Sanea
mento S.A. - EMBASA; Processo: ED-RXOF e R O A R  - 
579410/1999-4 da 15a. Região, Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal, 
Embargante: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, Procuràdor: 
Dr. Patrícia da Costa Santana, Procurador: Dr. Walter do Carmo 
Barletta, Embargado(a): Inai Maria Barbosa Rossi e Outros, Ad
vogado: Dr. Sérgio Pinheiro Drummond, Decisão: por unanimidade, 
rejeitar os Embargos Declaratórios. Observação: impedido o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Barros Levenhagen; Processo: R O A R  - 
581560/1999-9 da 6a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Recorrente(s): De Millus S.A. - Indústria e Comércio, Ad
vogado: Dr. Leonardo Osório Mendonça, Advogado: Dr. Maurício 
Michels Cortez, Recorrido(s): Danielle Patrícia de Paula Cabral e 
Outras, Advogado: Dr. Oswaldo Morais, Decisão: em prosseguimento 
ao julgamento iniciado na sessão do dia 4/12/2000, DECIDIU, por 
maioria, vencidos os Excelentíssimos Senhores Ministros Ronaldo 
Lopes Leal, João Oreste Dalazen e Barros Levenhagen, negar pro
vimento ao Recurso Ordinário; Falou pelo Recorrente(s) Dr. Maurício 
Michels Cortez; Processo: RXOF e R O A R  - 582699/1999-7 da 16a. 
Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Remetente: TRT da 16* Re
gião, Recorrente(s): Município de Amarante, Advogado: Dr. Oziel 
Vieira da Silva, Recorrido(s): Patrícia Carvalho Marinho, Decisão: 
por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário e à Remessa 
de Ofício para, afastada a decadência do direito de ação do Autor, 
determinar o retomo dos autos ao egrégio Tribunal Regional do Tra
balho de origem, a fim de que prossiga no julgamento da Ação 
Rescisória, como entender de direito, sob pena de supressão de ins
tância e inobservância do duplo grau de jurisdição; Processo: R O A G
- 584685/1999-0 da la. Região, Relator: Min. Gelson dc Azevedo, 
Recorrente(s): Johnson Controles Ltda., Advogado: Dr. Marco Au
rélio Peralta de Lima Brandão, Recorrido(s): Antônio Bezerra Santos, 
Advogado: Dr. Venilson Jacinto Bcligolli, Decisão: por unanimidade, 
dar provimento ao Recurso Ordinário para, considerando válida a 
certidão de folha 39, determinar o retomo dos autos ao egrégio 
Tribunal Regional do Trabalho de origem a fim de que seja pro
cessada a Ação Rescisória; Processo: AG-AC - 593778/1999-3, Re
lator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Banco 
do Brasil S.A., Advogada: Dra. Mayris Rosa Barchini León, Agra- 
vado(s): Sindicato dos Empregados cm Estabelecimentos Bancários 
de Cascavel, Advogado: Dr. José Torres das Neves, Decisão: por 
unanimidade, julgar extinto sem julgamento do mérito a Ação Cau
telar, nos termos do artigo 267, inciso VI. do Código de Processo 
Civil, restando prejudicada a análise do Agravo Regimental. Custas a 
cargo do Requerente, calculadas sobre o valor dado à causa de R$
1.000,00, no importe de de R$ 20,00; Processo: R O A R  - 
595136/1999-8 da 5a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Re- 
corrcnte(s): Caraíbas Metais S.A., Advogado: Dr. Adriano Muricy,
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Recorrido(s): Francisco de Assis Lopes, Advogado: Dr. Marcelo Pal
ma, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Or
dinário. Observação: impedido o Excelentíssimo Juiz Convocado Ho- 
rácio Raymundo de Senna Pires; Processo: R O A R  - 598590/1999-4 
da 4a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Recorrente(s): 
Fundação de Integração, Desenvolvimento e Educação do Noroeste 
do Estado - FIDENE, Advogado: Dr. Paulo César Jaskuskil, Re- 
corrido(s): Anita Borloli Jahn, Advogado: Dr. Emestina Sanchez Ca
margo, Decisão: I - por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário, no tocante ao tema "adicional de insalubridade. llumi- 
namento"; II - por unanimidade, dar provimento parcial ao Recurso 
Ordinário para, julgando procedente em parte a Ação Rescisória, 
desconstituir a v. decisão proferida pela MM. Vara do Trabalho de 
Santa Rosa - RS nos autos do Processo n° 00357.01/96 no tocante à 
base de cálculo do adicional de insalubridade e, em juízo rescisório, 
proferindo novo julgamento, fixar o salário mínimo como base de 
cálculo do adicional de insalubridade; Processo: A-ROAR - 
599178/1999-9 da 15a. Região, Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal, 
Agravante(s): Companhia Brasileira de Distribuição, Advogado: Dr. 
Andréa Santiago Donegá, Advogado: Dr. Carlos Eduardo G. Vieira 
Martins, Agravado(s): José Valdeci da Silva e outro. Advogado: Dr. 
Joaquim Danier Favoretto, Decisão: por unanimidade, negar provi
mento ao Agravo; Processo: R O A R  - 605784/1999-9 da la. Região, 
Relator: Min. Francisco Fausto, Recorrente(s): José Carlos da Silva 
Goulart, Advogado: Dr. Cátia Simone da Silva Santos, Recorrido(s): 
Casas Sendas Comércio, e Indústria S.A., Advogado: Dr. José Ri
bamar Garcia, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Re
curso Ordinário; Processo: AG-AC - 607539/1999-6, Relator: Min. 
Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Instituto Nacional do Seguro So
cial - INSS, Procurador: Dr. Roberto Nunes, Agravado(s): Irai Mar
tins Bohrer e Outros, Advogado: Dr. Alino da Costa Monteiro, De
cisão: por unanimidade, rejeitar a preliminar de extinção do processo 
sem julgamento do mérito por impossibilidade jurídica do pedido, 
arguida em contestação e no mérito, também por unanimidade, julgar 
procedente a Ação Cautelar para determinar a suspensão da execução 
que se processa nos autos da Reclamação Trabalhista de n° RT- 
1707/91, em curso perante a MM. Vara do Trabalho de Campo dos 
Goitacazes-RJ, até o trânsito em julgado da decisão proferida na Ação 
Rescisória TRT-AR-514/95 (TST-RXOF e ROAR-628.828/2000.2), 
prejudicado o exame do Agravo Regimental. Custas pelo Réu, cal
culadas sobre o valor atribuído à causa de R$ 1.000,00, no importe de 
R$ 20,00, dispensado o recolhimento. Observação: registrada a pre
sença da Dr.* Marcelise Azevedo, patrona dos Agravados; Processo: 
ED-ROAR - 609080/1999-1 da 9a. Região, Relator: Min. Ives Gan
dra Martins Filho, Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. 
Helvécio Rosa da Costa, Embargado(a): Antônio Pedro de Mattos, 
Advogado: Dr. Deusdêrio Tórmina, Decisão: por unanimidade, re
jeitar os Embargos Declaratórios e, em face de seu caráter meramente 
protelatório, condenar o Embargante ao pagamento de multa fixada 
em 1% (um por cento) sobre o valor da causa, corrigido mone
tariamente, em favor do Embargado, nos termos do artigo 538, pa
rágrafo único, do Código de Processo Civil; Processo: R O A R  - 
609624/1999-1 da 2a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Re- 
corrente(s): Hurner do Brasil - Equipamentos Técnicos Ltda., Ad
vogado: Dr. Jayme Borges Gamboa, Recorrido(s): Sindicato dos Tra
balhadores nas Indústrias Químicas e Farmacêuticas de Santo André, 
Advogado: Dr. Adriano Guedes Laimer, Decisão: por unanimidade, 
dar provimento ao Recurso Ordinário para, afastada a ilegitimidade 
passiva do Sindicato-réu, determinar o retomo dos autos ao egrégio 
Tribunal Regional do Trabalho de origem, a fim de que prossiga no 
julgamento da Ação Rescisória, como entender de direito; Processo: 
ED-ROAR - 611762/1999-4 da 15a. Região, Relator: Min. Ronaldo 
Lopes' Leal, Embargante: Caixa Económica Federal - CEF, Advogado: 
Dr. Marco Cezar Cazali, Advogada: Dra. Maria de Fátima Vieára de 
Vasconcelos, Embargado(a): Sindicato dos Empregados em Estabe
lecimentos Bancários de São Carlos, Advogado: Dr. Antônio Walter 
Frujuelle, Advogado: Dr. José Torres das Neves, Decisão: por una
nimidade. rejeitar os Embargos Declaratórios; Processo: R O A R  - 
613169/1999-0 da 12a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Re- 
corrente(s): Alcindo Alberto Bellei - ME, Advogado: Dr. Cícero da 
Rocha, Recorrido(s): Volmir Oliveira da Silva, Advogada: Dra. Maria 
Aparecida dos Santos, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao Recurso Ordinário; Processo: ED-RXOFAR - 613173/1999-2 da 
10a. Região, Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal, Embargante: União 
Federal, Procurador: Dr. Manoel Lopes de Sousa, Procurador: Dr. 
Walter do Carmo Barletta, Embargado(a): Denise Ferreira de Oliveira, 
Advogado: Dr. Flávio Tomaz Pereira Lopes, Decisão: por unani
midade, rejeitar os Embargos Declaratórios; Processo: AG-RXO- 
FROAC - 613464/1999-8 da 17a. Região, Relator: Min. João Oreste 
Dalazen, Agravante(s): Azhor Rodrigues Pereira e Outros, Advogado: 
Dr. Esmeraldo Augusto Lucchesi Ramacciotti, Advogado: Dr. José 
Eymard Loguércio, Agravado(s): União Federal, Procurador: Dr. Lau
ro Almeida de Figueiredo, Decisão: por unanimidade, dar provimento 
ao Agravo Regimental para, cassando a v. decisão de folhas 138-9, 
negar provimento aos Recursos de Ofício e Ordinário da Requerente, 
por fundamento diverso; Processo: R O M S  - 616430/1999-9 da 2a. 
Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Rodrigo 
Costa da Rocha Loures e Outra, Advogado: Dr. Renato de Paula 
Mietto, Recorrido(s): João Raimundo de Oliveira, Advogado: Dr. Iara 
Alves Cordeiro Pacheco, Autoridade Coatora: Juiz-Presidente da 10a 
JCJ de São Paulo/SP, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao 
Recurso Ordinário para, reformando o v. acórdão regional recorrido, 
conceder a segurança requerida para tomar sem efeito a ordem de 
cancelamento da hipoteca que recaiu sobre o imóvel com matrícula n° 
6.393 no 4o Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo; Processo: 
A-ROMS - 616431/1999-2 da 2a. Região, Relator: Min. Antônio 
José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Maria Cristina dos Santos 
Notário. Advogado: Dr. Enio Rodrigues de Lima, Agravante(s): Cleo- 
nildes Benigno dos Santos Dihel, Advogado: Dr. Jaime Barbosa Fa- 
cioli, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo; Processo: 
A-ROAR - 619258/1999-5 da 9a. Região, Relator: Min. Antônio 
José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., 
Advogado: Dr. Adroaldo José Gonçalves, Advogado: Dr. Helvécio 
Rosa da Costa, Agravado(s): Sindicato dos Empregados em Esta
belecimentos Bancários de Londrina, Advogado: Dr. José Eymard 
Loguércio, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo; 
Processo: R OAR >- 619937/1999-0 da 4a. Região, Relator:1 Min.

Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Ministério Pú
blico do Trabalho da 4a Região, Procurador: Dr. Lourenço Andrade, 
Recorrido(s): Matias Gelsdorf, Advogado: Dr. Jorge Steindorff, Re- 
corrido(s): Massa Falida de Reimundo Gelsdorf, Advogado: Dr. Darci 
Aggens, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Recurso Or
dinário para, reformando a v. decisão recorrida, determinar o retomo 
dos autos ao egrégio Tribunal Regional do Trabalho de origem, a fim 
de que julgue a Ação Rescisória pelo prisma do artigo 485, inciso III, 
do Código de Processo Civil; Processo: A-RXOFAR - 622571/2000- 
5 da 21a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, 
Agravante(s): União Federal, Procurador: Dr. Walter do Carmo Bar
letta, Agravado(s): Sindicato dos Servidores Públicos Federais no 
Estado do Rio Grande do Norte, Advogado: Dr. José Segundo da 
Rocha, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo e 
aplicar à Agravante a multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da 
causa, corrigido monetariamente, em favor do Agravado, na forma do 
§ 2° do artigo 557 do Código de Processo Civil; Processo: RXOF e 
R O A R  - 623609/2000-4 da 3a. Região. Relator: Min. Gelson de 
Azevedo, Remetente: TRT da 3a Região, Recorrente(s): Município de 
Belo Horizonte, Procuradora: Dra. Dione Ferreira Pinto, Advogada: 
Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Advogado: Dr. Robinson Neves 
Filho, Recorrido(s): Edila Pereira da Rocha e Outros, Advogado: Dr. 
Hegel de Brito Boson, Decisão: I - por unanimidade, negar pro
vimento ao Recurso Ordinário e à Remessa de Ofício no tocante ao 
tema coisa julgada; II - por unanimidade, dar provimento ao Recurso 
Ordinário e à Remessa Necessária para desconstituir em parte o v. 
acórdão rescindendo e, em juízo rescisório, restabelecer a sentença de 
primeiro grau em que se julgou improcedente a pretensão única de 
pagamento das diferenças salariais decorrentes da adoção do valor do 
Piso Salarial do Nível Superior 3, previsto na Lei n° 5.914/91 a partir 
de 01.05.87, com as atualizações ocorridas posteriormente como di
videndo, tendo-se por divisor o índice 81, chegando-se ao valor de
vido em relação ao salário-hora, restando prejudicado o exame da 
matéria relativa ao erro de fato. Observação: impedido o Excelen
tíssimo Juiz Convocado Márcio Ribeiro do Valle; Processo: AG-AC 
- 625333/2000-2, Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): 
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Li
meira, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Agravado(s): Caixa 
Económica Federal - CEF, Advogado: Dr. Reginaldo Cagini, Ad
vogada: Dra. DanielJa Gazzetta de Camargo, Decisão: por unani
midade, julgar procedente a Ação Cautelar, para confirmar a liminar 
de folhas 65-6, que determinou a suspensão da execução que se 
processa nos autos da Reclamação Trabalhista de n° RT-394/89, em 
curso perante a MM. Vara do Trabalho de Limeira/SP, até o trânsito 
em julgado da decisão proferida na Ação Rescisória TRT-AR-643/97, 
cujos autos se encontram em fase de Recurso Extraordinário, restando 
prejudicado o exame do Agravo Regimental. Custas pelo Requerido, 
calculadas sobre o valor atribuído à causa de R$ 500,00, no importe 
de R$ 10,00. Observação: impedido o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Barros Levenhagen; Processo: A R  - 625720/2000-9, Relator: 
Min. João Oreste Dalazen, Revisor: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Autor(a): Lori Ivone Nied, Advogado: Dr. Jorge Ricardo 
Decker, Réu: Município de Lajeado, Advogada: Dra. Roseli C. Z. 
Gusson, Decisão: em prosseguimento ao julgamento iniciado na ses
são do dia 4/12/2000, DECIDIU, por unanimidade, julgar procedente 
a Ação Rescisória quanto ao pedido de declaração de nulidade das 
dispensas, condenando o Município Requerido ao pagamento de sa
lários vencidos e vincendos até a efetiva reintegração, bem assim os 
demais consectários do contrato de emprego, tudo como se afas
tamento não houvesse; Processo: R OAR • 627098/2000-4 da 6a. 
Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recor- 
rente(s): Cantina Castelo Ltda., Advogado: Dr. Danilo Cavalcanti, 
Recorrido(s): Antônio Francisco da Mata, Advogado: Dr. Dorgival 
Vicente, Decisão: por unanimidade, dar provimento parcial ao Re
curso Ordinário para, julgando parcialmente procedente a Ação Res
cisória, desconstituir em parte a v. decisão rescindenda e, proferindo 
novo julgamento, excluir da base de cálculo das horas extras e da 
indenização do aviso prévio as gorjetas percebidas pelo recorrido e 
absolver a empresa do pagamento da verba honorária; Processo: A- 
R O A G  - 628027/2000-5 da 17a. Região, Relator: Min. Ivès Gandra 
Martins Filho, Agravante(s): BANESTES S.A. - Banco do Estado do 
Espírito Santo, Advogado: Dr. José Henrique Dal Piaz, Advogada: 
Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, Agravado(s): Neide Malveira 
de Oliveira, Advogado: Dr. Abiner Simões de Oliveira, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Agravo e, ante o seu caráter ma
nifestamente protelatório, condenar o Agravante ao pagamento da 
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor corrigido da causa, 
prevista no artigo 557, § 2°, do Código de Processo Civil; Processo: 
RXOF e R O A R  - 628447/2000-6 da 11a. Região, Relator: Min. 
Márcio Ribeiro do Valle, Remetente: TRT da 11a Região, Recor- 
rente(s): União Federal, Procurador: Dr. Lygia Maria Avancini, Re- 
corrido(s): Vicenzo Di Manso, Decisão: por unanimidade, conhecer e 
dar provimento parcial à Remessa de Ofício e ao Recurso Ordinário 
para, reformando a decisão regional, julgar procedente em parte a 
Ação Rescisória, desconstituindo parcialmente a decisão rescindenda 
(fls. 45/47) e, em juízo rescisório, proferindo novo julgamento, limitar 
a condenação nas diferenças salariais decorrentes da supressão das 
URP’s de abril e maio/88 apenas ao valor correspondente a 7/30 (sete 
trinta avos) do reajuste de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por 
cento), calculado sobre o salário de março de 1988 e incidente sobre 
os salários dos meses de abril e maio, não cumulativamente, mas 
corrigidas as diferenças monetariamente desde a data em que eram 
devidas até seu efetivo pagamento, com reflexos em junho e julho, 
excluindo da condenação totalmente o pagamento dos reajustes sa
lariais resultantes do IPC de junho/87 e da URP de fevereiro/89, bem 
como seus reflexos. Doutro tanto, ainda por unanimidade, pelos prin
cípios da fungibilidade e da instrumentalidade das formas, receber a 
postulação de tutela antecipada como pedido cautelar para deferir, 
desde logo, a suspensão da execução que se processa nos autos da 
Reclamação Trabalhista n° 16850-92-01-0, em curso perante a MM. 
Ia JCJ (atual Vara do Trabalho) de Manaus/AM, até o trânsito em 
julgado da presente decisão rescisória, determinando que se oficie ao 
juízo da execução, urgentemente, neste sentido; Processo: R O A R  - 
628827/2000-9 da la. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, 
Recorrentc(s): Massa Falida de Comaf Indústria Aeronáutica Ltda., 
Advogado: Dr. Djalma Gonçalves do Nascimento, Recorrido(s): Sin
dicato Nacional dos Aeroviários; Advogado:- Dr. Joã6 JJosé dos Reis

Gomes, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário; Processo: R O A R  - 630310/2000-8 da 6a. Região, Re
lator: Min. Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Maria da Conceição B. 
Melo - M.E., Advogado: Dr. Célio Alves Leite Filho, Recorrido(s): 
Ubiratam Felipe da Silva, Advogado: Dr. Jair José de Santana, De
cisão: por unanimidade, indeferir o pedido de imposição de multa 
formulado em contra-razões e no mérito, também por unanimidade, 
negar provimento ao Recurso Ordinário; Processo: RXOF e R O A R  
- 630332/2000-4 da 23a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, 
Remetente: Tribunal Regional do Trabalho da 23a Região, Recor- 
rente(s): Estado de Mato Grosso, Procurador: Dr. Deusdete Pedro de 
Oliveira, Recorrido(s): João Gregório da Silva, Advogado: Dr. Cláu
dio Cézar Fim, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Re
curso Ordinário e à Remessa de Ofício; Processo: A-ROMS - 
630716/2000-1 da 15a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Agravante(s): Banco do Estado de São Paulo S.A. - BA- 
NESPA, Advogado: Dr. Geraldo Emediato de Souza, Advogado: Dr. 
José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Luiz Carlos Venâncio, Ad
vogada: Dra. Rosa Maria Femandes de Andrade, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao Agravo e, ante o seu caráter ma
nifestamente protelatório, condenar o Agravante ao pagamento da 
multa de 10% (dez por cento) sobre p valor corrigido da causa, 
prevista no artigo 557, § 2°, do Código de Processo Civil. Ob
servação: impedido o Excelentíssimo Senhor Ministro Barros Le
venhagen; Processo: R O A R  - 631495/2000-4 da 19a. Região, Re
lator: Min. Gelson de Azevedo, Recorrente(s): S.A. Leão Irmãos 
Açúcar e Álcool, Advogado: Dr. Carlos Henrique Ferreira Costa, 
Recorrido(s): Eduardo Jorge de Menezes, Advogada: Dra. Maria das 
Graças Mendonça Nobre, Decisão: por unanimidade, negar provi
mento ao Recurso Ordinário; Processo: RXOF e R O A R  - 
632245/2000-7 da 8a. Região, Relator: Min. Márcio Ribeiro do Val
le, Remetente: TRT da 8a Região, Recorrente(s): União Federal, Pro
curador: Dr. Sebastião Correia Lima, Recorrido(s): José Gerson Bar
reto Cavalcante, Advogado: Dr. José Guilherme da Silva Bastos, 
Decisão: por unanimidade, conhecer e dar provimento parcial à Re
messa de Ofício e ao Recurso Ordinário para, reformando a v. decisão 
regional, julgar procedente em parte a Ação Rescisória, desconstituir 
parcialmente a v. decisão rescindenda (folhas 13-22) e, em juízo 
rescisório, proferindo novo julgamento, limitar a condenação nas di
ferenças salariais decorrentes da supressão das URPs de abril e 
maio/88 apenas ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) do 
reajuste de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento), calculado 
sobre o salário de março de 1988 e incidente sobre os salários dos 
meses de abril e maio, não cumulativamente, mas corrigidas as dL 
ferenças monetariamente desde a data em que eram devidas até seu 
efetivo pagamento, com reflexos em junho e julho, excluindo, porém, 
integralmente, da condenação o pagamento dos reajustes salariais 
resultantes do IPC de junho/87 e da URP de fevereiro/89, bem como 
seus reflexos; Processo: RXOF e R O A R  - 632408/2000-0 da 23a. 
Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Remetente: Tribunal Re
gional do Trabalho da 23a Região, Recorrente(s): Estado de Mato 
Grosso, Procurador: Dr. Orlete Lopes Vidaurre, Recorrido(s): Maria 
Belita Ferreira da Silva, Advogado: Dr. Cláudio Cézar Fim, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário e à Re
messa de Ofício; Processo: RXOF e R O A R  - 632414/2000-0 da 
23a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Remetente: 
Tribunal Regional do Trabalho da 23a Região, Recorrente(s): Estado 
de Mato Grosso, Procurador: Dr. Orlete Lopes Vidaurre, Recorrido(s): 
Maria do Carmo Pereira, Advogado: Dr. Cláudio Cézar Fim, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário e à Re
messa de Ofício; Processo: RXOF e R O A R  - 632415/2000-4 da 
23a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Remetente: Tribunal 
Regional do Trabalho da 23a Região, Recorrente(s): Estado de Mato 
Grosso, Procurador: Dr. Deusdete Pedro de Oliveira, Recorrido(s): 
Edna Abreu Pereira, Advogado: Dr. Walter Roseiro Coutinho, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário e à 
Remessa de Ofício; Processo: A-RXOF e R O A R  - 632423/2000-1 
da 4a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, 
Agravante(s): Maria Luíza Nunes da Silva e outro, Advogado: Dr. 
Marcelo Garcia da Cunha, Agravado(s): União Federal, Procurador: 
Dr. Sandra Weber dos Reis, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao Agravo; Processo: R O M S  - 632424/2000-5 da 23a. 
Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): Sin
dicato dos Trabalhadores em Empresas de Telecomunicações e Ope
radores de Mesas Telefónicas no Estado do Mato Grosso - Sinttel- 
Mt, Advogada: Dra. Jocelda Maria da Silva Stefanello, Recorrido(s): 
Telecomunicações de Mato Grosso S.A. - TELEMAT, Advogado: Dr. 
José Alberto Couto Maciel, Autoridade Coatora: Juiz de Execução da 
Secretaria Integrada de Execuções - SIEX, Decisão: por maioria, 
vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro Ives Gandra da Silva Mar
tins Filho, relator, dar provimento ao Recurso Ordinário para julgar 
incabível o Mandado de Segurança. Observação: redigirá o acórdão o 
Excelentíssimo Senhor Ministro José Luciano de Castilho Pereira; 
Falou pelo Recorrente(s) Dra. Jocelda Maria da Silva Stefanello; 
Processo: ED-AG-AC - 634274/2000-0, Relator: Min. José Luciano 
de Castilho Pereira, Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogada: 
Dra. Luzimar de Souza Azeredo Bastos, Embargado(a): Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários de São José dos Cam
pos, Decisão: por unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios 
para prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação do voto 
do Ministro Relator; Processo: AG-ROAR - 637435/2000-5 da 10a. 
Região, Relator: Min. João Oreste Dalazen, Agravante(s): Companhia 
Nacional de Abastecimento - CONAB, Advogado: Dr. Aldenir Al
cântara Bezerra de Lima, Advogada: Dra. Bemadete Santos Mesquita, 
Agravado(s): Adelícia Dias da Silva, Advogado: Dr. Marcone Gui
marães Vieira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agra
vo Regimental em Recurso Ordinário em Ação Rescisória e repu
tando-se o recurso meramente protelatório, impor à Agravante multa 
de 10%(dez por cento) do valor da causa corrigido, em proveito da 
parte contrária; Processo: R O M S  - 638508/2000-4 da 17a. Região, 
Relator: Min. Gelson de Azevedo, Recorrente(s): BANESTES S.A. - 
Banco do Estado do Espírito Santo, Advogado: Dr. Evandro de 

Castro Bastos, Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, 
Recorrido(s): Luiz Contarato, Advogado: Dr. Euclério de Azevedo 
Sampaio Júnior, Autoridade Coatora: Juiz-Presidente da 4a JCJ de 
Vitória/ES, Decjsão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário; Pròeesso: RXÓF e R O A R  - 641019/2000-8 da 23á. Re-
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gião, Relator. Min. Gelson de Azevedo, Remetente: Tribunal Re
gional do Trabalho da 23" Região, Recorrente(s): Estado de Mato 
Grosso, Procurador: Dr. Orlcte Lopes Vidaurre. Recorrido(s): Clcuza 
Maria da Cunha, Advogado: Dr. Walter Roseiro Coutinho, Decisão: I 
- por unanimidade, negar provimento à Remessa Necessária e aò 
Recurso Ordinário no tocante a pagamento de saldo de salários, opção 
retroativa ao FGTS e documento novo; II - por unanimidade, dar 
provimento ao Recurso Ordinário para isentar o Recorrente do pa
gamento de custas processuais; Processo: AC - 641061/2000-1, Re- 
.lator: Min. João Oreste Dalazen, Autor(a): Universidade Federal de 
Uberlândia, Procurador: Dr. Humberto Campos, Réu: Vera Lúcia Ne
ves Pires, Réu: Silvana Fonseca de Oliveira Andrade, Réu: Francisca 
Rodrigues Machado, Réu: Vilma da Silva Pinto, Réu: Eny Rosa da 
Silva, Réu: Ermclinda Pereira Barbosa, Réu: Edna Barbosa, Ré: Ma
ria de Fátima Pereira, Réu: Selma Rogéria Carneiro Silva, Réu: Zul- 
ma Aparecida de Souza, Decisão: por unanimidade, julgar impro
cedente a Ação Cautelar. Custas, pela Autora, sobre o valor atribuído 
à causa de R$ 1.000,00 (sete mil reais), no importe de RS 20,00 
(vinte reais), isenta; Processo: R O A R  - 643863/2000-5 da 15a. Re
gião. Relator: Min. Francisco Fausto. Recorrente(s): Arthur Lundgren 
Tecidos S.A. Casas Pernambucanas, Advogado: Dr. Luiz Antônio 
Franco de Moraes, Recorrido(s): Sindicato dos Empregados no Co
mércio de Botucatu, Advogado: Dr. Josey de Lara Carvalho, Decisão: 
por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário para, afastada 
a decadência do direito de ação, determinar o retorno dos autos ao 
egrégio Tribunal Regional do Trabalho de origem, a fim de que 
prossiga no julgamento da Ação Rescisória, como entender de di
reito;

Processo: R O M S  - 645638/2000-1 da 11a. Região, Relator: Min. 
Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Companhia Tropical de Hotéis da 
Amazônia - Tropical Hotel Manaus, Advogado: Dr. Carlos Abener de 
Oliveira Rodrigues, Recorrido(s): Walmir Batista de Lima, Advo
gado: Dr. José Maria Gomes da Costa, Autoridade Coatora: Juiz- 
Prcsidenlc da 7a JCJ de Manaus, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do Recurso Ordinário, por incabível; Processo: RXOF e 
R O A R  - 646007/2000-8 da 7a. Região, Relator: Min. Gelson de 
Azevedo, Remetente: TRT da T Região, Recorrente(s): Município de 
Tabuleiro do Norte, Advogado: Dr. Francisco Ione Pereira Lima, 
Recorrido(s): Raimunda Moreira Maia, Advogada: Dra. Maria de 
Fátima Pinheiro, Decisão: por unanimidade, rejeitar a preliminar de 
intempestividade do apelo, arguida pelo Ministério Público do Tra
balho e no mérito, também por unanimidade, negar provimento ao 
Recurso Ordinário e à Remessa Necessária; Processo: RXOF e 
R O A R  - 646010/2000-7 da la. Região, Relator: Min. Gelson de 
Azevedo, Remetente: Tribunal Regional do Trabalho da 1" Região, 
Recorrente(s): União Federal, Procurador: Dr. J. Mauro Monteiro, 
Rccorrido(s): Gilberto Moreira Riscado e Outros, Advogado: Dr. Car
los Coelho dos Santos, Decisão: I - por unanimidade, negar pro
vimento ao Recurso Ordinário interposto pela União Federal; II - por 
unanimidade, dar provimento, parcial à Remessa Necessária para ex
cluir da condenação o pagamento de honorários advocatícios; Pro
cesso: R O A R  - 647442/2000-6 da 3a. Região, Relator: Min. Gelson 
de Azevedo, Recorrente(s): Companhia de Armazéns e Silos do Es
tado de Minas Gerais - CASEMG, Advogado: Dr. Luciana Maria 
Parreiras, Advogado: Dr. Marcelo Luiz Ávila de Bessa, Advogado: 
Dr. Alexandre Isaac Borges, Recorrido(s): João Batista Mendes dos 
Santos, Advogado: Dr. Longobardo Affonso Fiel, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário; Falou pelo Re- 
corrente(s) Dr. Alexandre Isaac Borges; Processo: R O A C  - 
647443/2000-0 da 3a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, 
Recorrcnte(s): Companhia de Armazéns e Silos do Estado de Minas 
Gerais - CASEMG, Advogado: Dr. Marco Cícero Arantes de Araújo, 
Advogado: Dr. Marcelo Luiz Ávila de Bessa, Advogado: Dr. Ale
xandre Isaac Borges, Recorrido(s): João Batista Mendes dos Santos, 
Advogado: Dr. Longobardo Affonso Fiel, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao Recurso Ordinário; Falou pelo Recorrente(s) Dr. 
Alexandre Isaac Borges; Processo: A-ROAR - 647700/2000-7 da 4a. 
Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): Fá
tima Luíza da Cunha Silveira, Advogado: Dr. Francis Campos Bor
das, Advogado: Dr. Éryka Farias de Negri, Agravado(s): Univer
sidade Federal do Rio Grande do Sul, Procurador: Dr. Renato de 
Castro Moreira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Agravo, aplicando a multa de 1% (um por cento) sobre o valor da 
causa, em face de seu caráter manifestamente protelatório, nos termos 
do artigo 557, § 2o, do Código de Processo Civil. Observação: re
gistrada a presença da Dr." Marcelise Azevedo, patrona da Agravante; 
Processo: AG-AC - 648480/2000-3, Relator: Min. Ronaldo Lopes 
Leal, Agravante(s): Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de 
Vitória, Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, Agra- 
vado(s): Darcy Gonçalves, Decisão: por unanimidade, julgar impro
cedente a Ação Cautelar, restando prejudicado o exame do Agravo 
Regimental de folhas 221-9. Custas pela Autora sobre o valor ar
bitrado à causa de R$ 500,00, no importe de RS 10,00; Processo: A- 
RXOF e R O A R  - 648849/2000-0 da 8a. Região, Relator: Min. Ives 
Gandra Martins Filho, Agravante(s): Universidade Federal do Pará, 
Procurador: Dr. Rui Lobato Bahia, Agravado(s): Esterlinda Moraes 
Lisboa, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo, e 
ante o seu caráter manifestamente protelatório, condenar a Agravante 
ao pagamento da multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor cor
rigido da causa, prevista no artigo 557, § 2°, do Código de Processo 
Civil; Processo: A-ROMS - 648895/2000-8 da 9a. Região, Relator: 
Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agrávante(s): Banco do 
Estado do Paraná S.A., Advogado: Dr. Aparecido Domingos Errerias 
Lopes, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Hélio 
Nardi, Advogado: Dr. Luís Roberto Santos, Decisão: suspender o 
julgamento do feito em virtude do pedido de Vista Regimental for
mulado pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, após consignado que o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Barros Levenhagen, relator, negava provimento ao Agravo; 
Processo: RXOF e R O A R  - 650201/2000-6 da 15a. Região, Re 
lator: Min. Gelson de Azevedo, Remetente: TRT da 15a Região, 
Recorrente(s): Município de Monte Azul Paulista, Advogado: Dr. 
Wagner Marcelo Sarti, Recorrido(s): Marco Aparecido Figaro, Ad
vogado: Dr. Gilberto Lopes de Araújo, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao Recurso Ordinário e à Remessa de Ofício; Pro
cesso: R O A R  - 650247/2000-6 da 15a. Região, Relator: Min. Ives
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Gandra Martins Filho, Recorrente(s): Banco Bilbao Vizcaya Brasil 
S.A., Advogado: Dr. Maurício Ferreira dos Santos, Advogado: Dr. 
Victor Russomano Júnior, Recomdo(s): José Luiz Caliari, Advogado: 
Dr. Luiz Donato Silveira, Decisão: por unanimidade, negar provi
mento ao Recurso Ordinário. Observação: registrada a presença do 
Dr. Victor Russomano Júnior, patrono do Recorrente; Processo: ED- 
R O M S  - 653297/2000-8 da 24a. Região, Relator: Min. João Oreste 
Dalazen, Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A. (Em Liquidação 
Extrajudicial), Advogado: Dr. Alirio de Moura Barbosa, Advogado: 
Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Embargado(a): 
Geilson Freire e Outros, Advogado: Dr. Luiz Francisco Alonso do 
Nascimento, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos Em
bargos Declaratórios; Processo: RXOF e R O A R  - 653313/2000-2 da 
4a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Remetente: TRT da 4a 
Região, Recorrente(s): União Federal, Procuradora: Dra. Sandra We- 
ber dos Reis, Recorrido(s): Raquel Backes, Advogado: Dr. Décio 
Fochesatto, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Recurso 
Ordinário e à Remessa Necessária, para, julgando procedente a Ação 
Rescisória ajuizada com fundamento no inciso V do artigo 485 do 
Código de Processo Civil, por violação literal do artigo 3° da Con
solidação das Leis do Trabalho, desconstituir a v. sentença rescin- 
denda e, em juízo rescisório, proferindo novo julgamento, julgar to
talmente improcedente o pleito deduzido na Reclamação Trabalhista, 
invertendo-se o ônus da sucumbência; Processo: AG-RXOF e 
R O A R  - 653329/2000-9 da 17a. Região, Relator: Min. João Oreste 
Dalazen, Agravante(s): Município de Cachociro de Itapemirim, Ad
vogada: Dra. Márcia Azevedo Couto, Agravado(s): Álvaro Rangel, 
Advogado: Dr. Luiz Carlos da Silva Júnior, Agravado(s): Antônio 
Luiz Parreira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agra
vo em Recurso Ordinário em Ação Rescisória e reputando-se o re
curso meramente protelatório, impor ao Agravante multa de 10%(dcz 
por cento) do valor da causa corrigido, em proveito da parte contrária; 
Processo: AIRO - 655833/2000-1 da 3a. Região, Relator: Min. Gel
son de Azevedo, Agravante(s): Fundação Ezequiel Dias - FUNED, 
Advogado; Dr. Marcelo Fonseca da Silva, Agravado(s): Maria Fran
cisca Santos, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo de 
Instrumento; Processo: AIRO - 656925/2000-6 da 17a. Região, Re
lator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Agravantc(s): Estado do Es
pirito Santo e outro, Procurador: Dr. Valéria Reisen Scardua, Agra- 
vado(s): Sindicato dos Trabalhadores Públicos do Estado do Espírito 
Santo - SINDIPÚBLICOS, Advogado: Dr. Ângclo Ricardo Latorraca, 
Advogado: Dr. José Torres das Neves, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao Agravo; Processo: R O M S  - 658454/2000-1 da 
la. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Re- 
corrante(s): Eletrobrás Termonuclear S.A. - ELETRONUCLEAR, Ad
vogado: Dr. Aristides Magalhães, Recorrido(s): Francisco Eustachio 
Dias, Advogado: Dr. Luiz Antônio Cabral, Autoridade Coatora: Juiz- 
Presidente da 36a JCJ do Rio de Janeiro/RJ, Decisão: por unani
midade, conhecer do Recurso Ordinário e no mérito, negar-lhe pro
vimento, embora por fundamento diverso do adotado pelo Tribunal 
Regional do Trabalho; Processo: R O M S  - 660789/2000-6 da 5a. 
Região, Relator: Min. Márcio Ribeiro do Valle, Recorrente(s): Banco 
Bandeirantes S.A., Advogada: Dra. Mônica Maria Gonçalves Correia, 
Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Recorrido(s): Uene Soares 
de Oliveira, Advogado: Dr. Luiz Sérgio Soares de Souza Santos, 
Recorrido(s): Banco Banorte S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Àd- 
vogado: Dr. Wilson Moreira dos Santos, Advogado: Dr. Nikon Cor
reia, Autoridade Coatora: Juiz-Presidente da JCJ de Vitória da Con- 
quista/BA, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso Or
dinário, mas, em atenção aos princípios da fungibiiidade recursal. da 
economia c da celeridade processuais, determinar a remessa dos autos 
ao egrégio Tribunal Regional do Trabalho da Quinta Região, para que 
proceda ao exame do apelo interposto pelo Banco Bandeirantes S.A. 
como Agravo Regimental, proferindo julgamento como entender de 
direito. Observação: registrada a presença do Dr. Victor Russomano 
Júnior, patrono do Recorrente; Processo: RXOF e R O A R  - 
662082/2000-5 da 5a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, 
Remetente: TRT da 5a Região, Recorrente(s): Município de Ipiaú, 
Advogado: Dr. Eurípedes Brito Cunha, Recorrido(s): Valdo Santana 
da Silva, Advogada: Dra. Maria da Glória Santana Lopes Ferreira, 
Advogado: Dr. Antônio Wilson Pires Ferreira, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário e à Remessa de 
Ofício; Processo: AG-AC - 668444/2000-4, Relator: Min. Antônio 
José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Centro Federal de Edu
cação Tecnológica Celso Suckow da Fonseca - CEFET/RJ, Procu
rador: Dr. Eduardo Henrique A C de Moraes, Procurador: Dr. Walter 
do Carmo Barletta, Agravado(s): Almir de Souza Estéves e Outros, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo; Processo: ED- 
AG-AC - 668455/2000-2, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, 
Embargante: Sindicato dos Servidores Técnicos e Administrativos da 
Universidade Federal do Piauí, Advogado: Dr. João Estenio Campeio 
Bezerra, Embargado(a): União Federal, Procurador: Dr. Walter do 
Carmo Barletta, Embargado(a): Fundação Universidade Federal do 
Piauí, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios 
e, em face de seu caráter meramente protelatório, condenar o Em
bargante ao pagamento de multa fixada em 1% (um por cento) sobre 
o valor da causa, corrigido monetariamente, em favor dos Embar
gados, nos termos do artigo 538, parágrafo único, do Código de 
Processo Civil; Processo: A-ROAR - 669402/2000-5 da 17a. Re
gião, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agravan- 
te(s): Renato Galeota, Advogado: Dr. José Torres das Neves, Agra- 
vado(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Helmar Potratz, Ad
vogado: Dr. Helvécio Rosa da Costa, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao Agravo; Processo: RXOF e R O A R  - 
670635/2000-0 da 23a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de 
Senna Pires, Remetente: Tribunal Regional do Trabalho da 23a Re
gião, Recorrente(s): Estado de Mato Grosso, Procurador: Dr. João 
Gonçalo de Moraes Filho, Recorrido(s): Alvina de Azevedo, Ad
vogado: Dr. Walter Roseiro Coutinho, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do Recurso Voluntário e da Remessa Oficial e no mérito, 
negar provimento a ambos os recursos; Processo: R O A R  - 
671241/2000-5 da 17a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de 
Senna Pires, Recorrente(s): Hiper Export Terminais Retroportuários 
Ltda., Advogado: Dr. Luís Fernando Nogueira Moreira, Recorrido(s): 
Jocenicio Ferreira dos Santos, Advogado: Dr. Elijorge Estelita de 
Souza, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Recurso Or
dinário para julgar procedente a Ação Rescisória, determinando, em

juízo rescisório, que o cálculo do adicional de insalubridade tome por 
base o salário mínimo; Processo: R O A R  - 672958/2000-0 da 3a. 
Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Rccor- 
rente(s): Companhia Urbanizadora de Contagem - CUCO (Em Li
quidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Fernando Antônio Araújo 
Oliveira, Recorrido(s): Roberto Femandes de Oliveira, Advogado: Dr. 
Solon Ildcfonso Silva Júnior, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
Recurso Ordinário e no mérito, negar-lhe provimento; Processo: 
R O A G  - 675541/2000-7 da 17a. Região. Relator: Min. Gelson de 
Azevedo, Recorrente(s): Hospital Evangélico de Cachoeiro de Ita- 
pemirim. Advogada: Dra. Márcia Azevedo Couto, Recorrido(s): Ma
ria das Graças Ribeiro, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao Recurso Ordinário; Processo: R O A R  - 675565/2000-0 da 4a. 
Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recor- 
rente(s): Rede Ferroviária Federal S.A. (Em Liquidação Extrajudi
cial), Ádvogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, 
Advogado: Dr. Carlos Eduardo Garcez Baethgen, Recorrido(s): Jorge 
Gonçalves (Espólio de), Advogado: Dr. João Batista Braga Fagundes. 
Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário pa 
ra, reformando a v. decisão recorrida e julgando procedente a Ação 
Rescisória, desconstituir o v. acórdão rescindendo e, em juízo res
cisório, proferindo novo julgamento, absolver a Reclamada do pa
gamento de honorários advocatícios, invertendo-se o ônus da su
cumbência em relação às custas processuais; Processo: R O M S  - 
675593/2000-7 da 3a. Região, Relator: Min. José Luciano de Cas
tilho Pereira, Recorrente(s): Ferroban - Ferrovias Bandeirantes S.A., 
Advogado: Dr. João Luiz Alves Mantovani, Advogado: Dr. Nilton 
Correia, Rccorrido(s): Roberto Silvério Gonçalves, Advogado: Dr. 
Alexandre Trancho, Recorrido(s): Rede Ferroviária Federal S.A. (em 
Liquidação Extrajudicial), Advogada: Dra. Ana Lúcia Saugo, Au
toridade Coatora: Juiz-Presidente da 2a JCJ de Passos/MG, Decisão: 
por unanimidade, rejeitar o pedido liminar de suspensão da execução, 
arguida nas razões recursais e no mérito, também por unanimidade, 
negar provimento ao Recurso Ordinário; Falou pelo Recorrente(s) Dr. 
Nilton Correia; Processo: AG-AC - 676330/2000-4, Relator: Min. 
Wagner Pimenta, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: 
Dra. Mayris Rosa Barchini León, Advogado: Dr. Helvécio Rosa da 
Costa, Agravado(s): Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários de Governador Valadares e Região, Decisão: por unani
midade, negar prpvimento ao Agravo Regimental; Processo: R O A R
- 676614/2000-6 da 2a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de 
Senna Pires, Recorrcnte(s): Asea Brown Boveri Ltda., Advogado: Dr. 
Octávio Bueno Magano, Reconido(s): Silvino de Souza, Advogado: 
Dr. Néviton Paulo de Oliveira, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do Recurso Ordinário e no mérito, dar-lhe provimento para, julgando 
procedente a Ação Rescisória, desconstituir o v. acórdão n° 8a - T- 
5046/96, proferido nos autos do processo TRT/SP n° 0294031 7199 e, 
em juízo rescisório, proferindo novo julgamento, excluir da con
denação o pagamento das diferenças salariais decorrentes da URP de 
fevereiro de 1989 e seus reflexos. Observação: registrada a presença 
do Dr. Victor Russomano Júnior, patrono da Recorrente; Processo: 
R O A R  - 678064/2000-9 da 5a. Região, Relator: Min. Gelson de 
Azevedo, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 5a Região, 
Procurador: Dr. Carla Geovanna Cunha Rossi, Recorrido(s): Supe
rintendência de Construções Administrativas da Bahia - SUCÁB, 
Procurador: Dr. Cássia A. C. Barretto da Silva, Recorrido(s): Patrícia 
Teixeira Santos e Outros, Advogado: Dr. Carlos Frederico Torres 
Machado Neto, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Re
curso Ordinário; Processo: AG-AC - 681016/2000-6, Relator: Min. 
Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): Sindicato dos Empregados 
em Estabelecimentos Bancários de São José dos Campos, Advogada: 
Dra. Ekaterine Nicolas Panos, Agravado(s): Caixa Económica Federal
- CEF, Advogado: Dr. Reginaldo Cagini, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao Agravo Regimental; Processo: R O A R  - 
685054/2000-2 da 2a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de 
Senna Pires, Recorrente(s): Martini &  Freitas Indústria e Comércio 
Ltda., Advogado: Dr. Eduardo Pauli Assad, Recorrente(s): Dilton 
Claro da Costa, Advogado: Dr. Ivo Lopes Campos Femandes, Re- 
corrido(s): Os Mesmos, Decisão: I - por unanimidade, rejeitar a pre
liminar de inépcia da inicial arguida nas razões recursais; II - por 
unanimidade, conhecer de ambos os Recursos interpostos e no mérito, 
negar-lhes provimento; Processo: RXOF e R O A R  - 685422/2000-3 
da 7a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, 
Remetente: TRT da 7a Região, Recorrente(s): IJF - Instituto Doutor 
José Frota, Advogado: Dr. Moacyr Nyciton Martins, Rccorrido(s): 
Maria Elizabeth Femandes de Souza e Outros, Advogada: Dra. Ro- 
xane Benevides Rocha, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao 
Recurso Ordinário e à Remessa de Ofício para, julgando procedente a 
Ação Rescisória, desconstituir o v. acórdão rescindendo TRT/7* Re
gião n° 828/95 - Processo n° 03668/94 e, em juízo rescisório, pro
ferindo novo julgamento, julgar improcedente a Reclamação Tra
balhista, invertendo o ônus da sucumbência e isentando os Recorridos 
do recolhimento das custas, na forma da lei; Processo: A-ROMS - 
687974/2000-3 da 9a. Região, Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal, 
Agravante(s): Companhia Brasileira de Distribuição, Advogada: Dra. 
Daniele Esmanhotto, Advogado: Dr. Carlos Eduardo G. Vieira Mar
tins, Agravado(s): Edio da Silva Nunes, Advogado: Dr. Edson An
tônio Fleith, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo 
e impor multa de 5% à Agravante, com fulcro no artigo 557, § 2°, do 
Código de Processo Civil, calculada sobre o valor da causa corrigido, 
em proveito da parte contrária, condicionando a interposição de qual
quer recurso ao depósito do respectivo valor; Processo: RXOF e 
R O A R  - 693863/2000-1 da 23a. Região, Relator: Min. Ives Gandra 
Martins Filho, Remetente: Tribunal Regional do Trabalho da 23a 
Região, Recorrente(s): Estado de Mato Grosso, Procurador: Dr. Orlete 
Lopes Vidaurre, Recorrido(s): Hilda Barbosa dos Santos, Advogada: 
Dra. Rosemary Alcaraz Orta Coutinho, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao Recurso Ordinário e à Remessa de Ofício; Pro
cesso: R O M S  - 695774/2000-7 da 3a. Região, Relator: Min. Horácio 
Raymundo de Senna Pires, Recorrente(s): Sindicato dos Empregados 
no Comércio de Belo Horizonte e Região Metropolitana, Advogado: 
Dr. Antônio Carlos Penzin Neto, Recorrido(s): Danessa Enxovais 
Indústria e Comércio Ltda., Advogado: Dr. Washington de Queiroz 
Filho, Autoridade Coatora: Juiz Vice-Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da 3a Região, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao Recurso Ordinário. Observação: impedido o Excelen
tíssimo Juiz Convocado Márcio Ribeiro do Valle; Processo: R O M S  -
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696732/2000-8 da 2a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de 
Senna Pires, Recorrente(s): Sylvia Romano Advociacia S.C., Ad
vogada: Dra. Nina Rosa Gil Reis, Recorrido(s): Arlett Maria de Souza 
Gentile, Advogado: Dr. Ricardo Lourenço de Oliveira, Autoridade 
Coatora: Juiz-Presidente da 28* Vara do Trabalho de São Paulo, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário; Pro
cesso: RXOF e R O A R  - 696742/2000-2 da la. Região, Relator: 
Min. Horácio Raymundo de Senna. Pires, Remetente: TRT da 1* 
Região, Recorrente(s): Fundação Escola de Serviço Público do Estado 
do Rio de Janeiro - FESP, Procurador: Dr. Cláudia Cosentino Ferreira, 
Recorrido(s): Gilberto Aranha Bastos de Sá e Outros, Advogado: Dr. 
Cláudio Barçante Pires, Decisão: I - por unanimidade, conhecer do 
Recurso Voluntário e da Remessa Oficial; II - por unanimidade, 
rejeitar as preliminares de deserção e de intempestividade, na forma 
do disposto na Orientação Jurisprudencial n° 71/SBDI-l e no art. 1", 
incisos III, IV e V, do Decreto n° 779/69; III - por unanimidade, dar 
provimento parcial ao Recurso Voluntário e à Remessa Oficial para, 
julgando procedente em parte a Ação Rescisória, desconstituir par
cialmente o v. acórdão da 5’ Turma, proferido nos autos do Processo 
TRT-REXOFFRO-23.342/92 e, em juízo rescisório, proferindo novo 
julgamento, excluir da condenação o pagamento das diferenças sa
lariais decorrentes do IPC de junho de 1987, da URP de fevereiro de 
1989 e, no tocante às URPs de abril e maio de 1988, restringir a 
condenação da Reclamada ao pagamento do valor correspondente a 
7/30 (sete trinta avos) do reajuste salarial de 16,19% (dezesseis vír
gula dezenove por cento) a ser calculado sobre o salário do mês de 
março de 1988, incidente sobre o salário dos meses de abril e maio de 
1988, não cumulativamente, e corrigir, monetariamente, desde a data 
em que passou a ser devido até o efetivo pagamento e para expungir 
da condenação os honorários advocatícios; Processo: AIRO - 
698282/2000-6 da 18a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de 
Senna Pires, Agravante(s): Empresa Estadual de Processamento de 
Dados de Goiás - PRODAGO, Advogado: Dr. Delbert Jubé Nicker- 
son, Agravado(s): Natalício Pereira Neves, Advogado: Dr. Antônio 
Carlos de Morais, Decisão: retirar de pauta o presente Agravo de 
Instrumento em Recurso Ordinário e determinar a redistribuição do 
feito no âmbito de uma das Turmas desta Corte, tendo em vista tratar- 
se de matéria de competência turmária; Processo: AG-AC - 
707033/2000-2, Relator: Min. João Oreste Dalazen, Agravante(s): 
Tecnasa Eletrónica Profissional S.A., Advogado: Dr. Elizabeth de 
Siqueira Abib, Agravado)s): Juízes Titulares das 1*, 2*, 3“ e 4’ Varas 
do Trabalho de São José dos Campos, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do Agravo Regimental, por desfundamentado e condenar a 
Autora no pagamento de multa 5%, sobre o valor dado à causa; 
Processo: H C  - 709730/2000-2, Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Impetrante: José Luiz Filó, Advogado: Dr. José Luiz Filó, 
Paciente: Santílio Ramos Pessanha, Autoridade Coatora: 3* Turma do 
TRT da 3* Região, Decisão: por unanimidade, acolher proposição do 
Excelentíssimo Senhor Ministro Relator para chamar o feito à ordem 
e retificar a proclamação do julgamento de 21/11/2000, para que 
passe a constar a seguinte redação: por unanimidade, julgar extinto o 
processo sem julgamento do mérito, por falta de interesse processual, 
nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil; 
Processo: CC - 711443/2000-8 da 3a. Região, Relator: Min. João 
Oreste Dalazen, Suscitante: Vara do Trabalho de Bom Despacho/MG, 
Suscitado(a): 8* Vara do Trabalho de Vitória/ES, Decisão: por una
nimidade, julgar procedente o Conflito Negativo de Competência, 
para declarar a competência da MM. 8“ Vara do Trabalho de Vitória- 
ES para apreciar e julgar a Reclamação Trabalhista, para onde de
verão ser remetidos os autos. Nada mais havendo a tratar, encerrou-se 
a Sessão às dezessete horas. E, para constar, lavro a presente ata, que 
vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor Ministro José Luiz Vas- 
concellos e por mim subscrita. Brasília-DF, aos doze dias do mês de 
dezembro do ano de dois mil.

JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
Ministro Vice-Presidente

SEBASTIÃO DUARTE FERRO 
Diretor da Secretaria

Secretaria da 1- T u r m a

Acórdãos

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
PROCURADOR

AGRAVADO

A D V OGADO

AIRR-402J57/1997.4 - TRT DA 17* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1" 
TURMA)
JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS (CONVOCADO)
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
DR. CLÁUDIO CÉSAR DE ALMEIDA
PINTO
ELZIRA MARIA TELLES LIBARDI E 
OUTROS
DR. JOSÉ MIRANDA LIMA

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSABILI
DADE SUBSIDIÁRIA D O  T O M A D O R  DE SERVIÇOS. ENTE 
PÚBLICO. DECISÃO REGIONAL E M  CONSONÂNCIA C O M
ENUNCIADO D O  TST. 1. Não merece reforma, de molde a permitir 
o trânsito do recurso de revista, decisão regional afinada com Enun
ciado do TST, segundo o qual, quando a prestadora de serviços é 
inadimplente, em relação a créditos trabalhistas, o ente público deve 
responder de forma subsidiária pelas parcelas deferidas ao obreiro, 
em decorrência de culpa in eligendo e in vigilando. 2. Incidência do 
Enunciado n° 333 do T ST e do art. 896, § 4° da CLT. 3. Agravo a 
que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

PROCURADOR

AIRR-434.336/1998.3 - TRT DA 4* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS (CONVOCADO)
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO SUL - UFRGS
DR. RENATO DE CASTRO MOREIRA

AGRAVADO : TEREZA RODRIGUES DOS SANTOS
A D V O G A D O  : DR. EVARISTO LUIZ HEIS
DECISÃO: Negar provimento ao agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSABILI
DADE SUBSIDIÁRIA D O  T O M A D O R  DE SERVIÇOS. ENTE 
PÚBLICO. DECISÃO REGIONAL E M  CONSONÂNCIA C O M  
ENUNCIADO D O  TST. 1. Nãó merece reforma, de molde a permitir 
o trânsito do recurso de revista, decisão regional afinada com Enun
ciado do TST, segundo o qual, quando a prestadora de serviços é 
inadimplente, em relação a créditos trabalhistas, o ente público deve 
responder de forma subsidiária pelas parcelas deferidas ao obreiro, 
em decorrência de culpa in eligendo ou in vigilando. 2. Incidência do 
Enunciado n° 333 do TST e do art. 896, § 4° da CLT. 3. Agravo a que 
se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
PROCURADOR
AGRAVADO
A D V OGADO

: AIRR-434.343/1998.7 - TRT DA 4* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1* 
TURMA)

: JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS (CONVOCADO)

: ESTADO D O  RIO GRANDE D O  SUL 
: DR. MARCELO GOUGEON VARES 
: JÚLIA M A C H A D O  RUIDIAS 
: DR. PEDRO A R M A N D O  RAMOS 
LANG

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA D O  T O M A 
D O R  DE SERVIÇOS. ENTE PÚBLICO . DECISÃO REGIO
NAL E M  CONSONÂNCIA C O M  ENUNCIADO D O  TST. 1. Não
merece reforma, de molde a permitir o trânsito do recurso de revista, 
decisão regional em sintonia com Enunciado do TST, segundo o qual, 
quando a prestadora de serviços é inadimplente, em relação a créditos 
trabalhistas, o ente público deve responder de forma subsidiária pelas 
parcelas deferidas ao obreiro, em decorrência de culpa in eligendo ou 
in vigilando. 2. Incidência do Enunciado n° 333 do TST e do art. 896, 
§ 4° da CLT. 3. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
PROCURADOR
AGRAVADO
ADVOG A D O

AIRR-402.355/1997.7 - TRT DA 17a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1* TUR
MA)
JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS (CONVOCADO)
MUNICÍPIO DE VITÓRIA
DR. RUBEM FRANCISCO DE JESUS
CRISTIANO PEREIRA FILHO
DR. EUSTÁCHIO DOMÍCIO LUCCHE-
SI RAMACCIOTTI

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSABILI
DADE SUBSIDIÁRIA D O  T O M A D O R  DE SERVIÇOS. ENTE 
PÚBLICO. DECISÃO REGIONAL E M  CONSONÂNCIA C O M  
ENUNCIADO D O  TST. 1. Não merece reforma, de molde a permitir 
o trânsito do recurso de revista, decisão regional afinada com Enun
ciado do TST, segundo o qual, quando a prestadora de serviços é 
inadimplente, em relação a créditos trabalhistas, o ente público deve 
responder de forma subsidiária pelas parcelas deferidas ao obreiro, 
em decorrência de culpa in eligendo ou in vigilando. 2. Incidência do 
Enunciado n° 333. do Tribunal Superior do Trabalho e do artigo 896, 
§ 4° da CLT. 3. Agravo a'quê se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

PROCURADORA

AGRAVADO
ADVOGADA

: A IRR-440.783/1998.9 - TRT DA 8* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS (CONVOCADO)

: ESTADO D O  PARÁ - SECRETARIA 
DE ESTADO DE OBRAS PÚBLICAS 

: DRA. APARECIDA YACY DAS NEVES 
PINTO

: MA N O E L  MARIA GONÇALVES 
: DRA. OLGA BAYMA DA COSTA

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSABILI
DADE SUBSIDIÁRIA D O  T O M A D O R  DE SERVIÇOS. ENTE 
PÚBLICO. DECISÃO REGIONAL E M  CONSONÂNCIA C O M
ENUNCIADO D O  TST. 1. Não merece reforma, de molde a permitir 
o trânsito do recurso de revista, decisão regional afinada com Enun
ciado do TST, segundo o qual, quando a prestadora de serviços é 
inadimplente, em relação a créditos trabalhistas, o ente público deve 
responder de forma subsidiária pelas parcelas deferidas ao obreiro, 
em decorrência de culpa in eligendo ou in vigilando. 2. Incidência do 
Enunciado n° 333 do TST e do art. 896, § 4° da CLT. 3. Agravo a que 
se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
PROCURADOR

AGRAVADO

AIRR-445.321/1998.4 - TRT DA 17a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS (CONVOCADO)
ESTADO D O  ESPÍRITO SANTO 
DR. FLÁVIO AUGUSTO CRUZ N O 
GUEIRA
AN A  MÁRCIA VITALI

ADVOGADO DR. DALTON LUIZ BORGES LOPES
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSABILI
DADE SUBSIDIÁRIA D O  T O M A D O R  DE SERVIÇOS. ENTE 
PÚBLICO. DECISÃO REGIONAL E M  CONSONÂNCIA C O M  
ENUNCIADO D O  TST. 1. Não merece reforma, de molde a permitir 
o trânsito do recurso de revista, decisão regional afinada com Enun
ciado do TST, segundo o qual, quando a prestadora de serviços é 
inadimplente, em relação a créditos trabalhistas, o ente público deve 
responder de forma subsidiária pelas parcelas deferidas ao obreiro, 
em decorrência de culpa in eligendo ou in vigilando. 2. Incidência do 
Enunciado n° 333 do TST e do art. 896, § 4° da CLT. 3. Agravo a que 
se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

AIRR-447.937/1998.6 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS (CONVOCADO)
MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE

A D V OGADO DR. EDUARDO MARIOTTI
AGRAVADO A N A  MARIA SOARES MARTINS
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSABILI
DADE SUBSIDIÁRIA D O  T O M A D O R  DE SERVIÇOS. ENTE 
PÚBLICO. DECISÃO REGIONAL E M  CONSONÂNCIA C O M  
ENUNCIADO D O  TST. 1. Não merece reforma, de molde a permitir 
o trânsito do recurso de revista, decisão regional afinada com Enun
ciado do TST, segundo o qual, quando a prestadora de serviços é 
inadimplente, em relação a créditos trabalhistas, o ente público deve 
responder de forma subsidiária pelas parcelas deferidas ao obreiro, 
em decorrência de culpa in eligendo ou in vigilando. 2. Incidência do 
Enunciado n° 333 do TST e do art. 896, § 4° da CLT. 3. Agravo a que 
se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO

AIRR-462.104/1998.0 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
MUNICÍPIO DE GUAXUPÉ 
DR. RAUL MOTTA MOREIRA 
VALDECI ANTÔNIO DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, 
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - l.VIOLAÇÃO DE 
M A N D A M E N T O  LEGAL. Correto o juízo de admissibilidade a 
quo, trancando a revista, diante da inaplicabilidade, in casu, do artigo 
71, § 1°, da Lei n° 8.666/93, em face da declaração de nulidade do 
procedimento licitatório entre o ente público-agravante e o ex-em- 
pregador da agravada, implicando a responsabilidade subsidiária do 
tomador dos serviços quanto às obrigações trabalhistas inadimplidas 
pelo empregador, nos termos do inciso IV do Enunciado n° 331 do 
TST. 2.DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. Estando as deci
sões paradigmas ultrapassadas por atual e consolidada jurisprudência 
desta Corte, a aplicação do artigo 896, § 4°, da CLT se impõem, 
obstando o processametno do recurso de revista intentado. Agravo de 
instrumento conhecido c não provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE
A D V OGADO
AGRAVADO

: AIRR-462.105/1998.4 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: MUNICÍPIO DE GUAXUPÉ 
: DR. RAUL MÒTTA MOREIRA 
: FRANCISCA RODRIGUES DE PAIVA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, 
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1. Violação de man
damento legal. Correto o juízo de admissibilidade a quo, trancando a 
revista, diante da inaplicabilidade, in casu, do artigo 71, § 1°, da Lei 
n° 8.666/93, em face da declaração de nulidade do procedimento 
licitatório entre o ente público-agravante e o ex-empregador da agra
vada, implicando a responsabilidade subsidiária do tomador dos ser
viços quanto às obrigações trabalhistas inadimplidas pelo empregador, 
nos termos do inciso IV do Enunciado n° 331 do TST. 2. Divergência 
Jurisprudencial. Arestos inespecíficos, que não enfrentam impor
tante particularidade do acórdão hostilizado, não são aptos para pro
vocar o exame do recurso de revista, a teor dos Enunciados n°s 23 e 
296 do TST. Ademais, estando as decisões paradigmas ultrapassadas 
por atual e consolidada jurisprudência desta Corte, a aplicação do 
Enunciado n° 333 e do artigo 896, § 4”, da CLT se impõem, obstando 
o processamento do recurso de revista intentado. Agravo de ins
trumento cónhecido e não provido.
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PROCESSO : AIRR-627.751/2000.9 - TRT DA 17* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1" 
TURMA)

RELATOR : MIN. RONALDO LOPES LEAL
AGRAVANTE : INSTITUTO ESTADUAL DE SAÚDE

PÚBLICA - IESP
PROCURADOR : DR. AIDES BERTOLDO DA SILVA 
AGRAVADO : W A N D A  FERREIRA MARTINS
A D V OGADO : DR. ALEXANDRE CÉZAR XAVIER

AMARAL
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, 
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1. Violação de dis
positivos de lei e da Constituição Federal. A inexistência de debate 
no acórdão hostilizado dos temas trazidos ao exame no recurso de 
revista inviabiliza o processamento desse apelo, em face do não- 
prequestionamento da matéria que a parte pretende ver debatida em 
recurso de natureza extraordinária, como é o caso da revista, con
forme teor da Orientação Jurisprudencial n° 62 da SDI/TST e dos 
Enunciados n°s 184 e 297 desta corte, à semelhança das Súmulas n°s 
282 e 356 do STF. 2. Divergência jurisprudencial. Aresto ines- 
pecífico. que retrata situação distinta do acórdão hostilizado, não é 
apto a ensejar o processamento da revista, por dissenso pretoriano, 
haja vista o teor do Enunciado n° 296 do TST. Agravo de ins
trumento conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-640.174/2000.6 - TRT DA 17” RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1“ 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITA- 
PEMIRIM
DR. JOSÉ EDUARDO COELHO DIAS 
RAIMUNDO MINTO 
DR. JOSÉ IRINEU DE OLIVEIRA

RELATOR 
AGRAVANTE

ADVOGADO 
AGRAVADO 
ADVOGADO
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumen- 
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBILIDA
DE. 1. Interposto’ sob a égide do artigo 897, §§ 5° e 7°, da CLT, com 
a redação da Lei n° 9.756/98, constitui pressuposto de admissibilidade 
do próprio agravo de instrumento não apenas o traslado das peças 
obrigatória s referidas no § 5°, inciso I, como também das peças dos 
autos principais indispensáveis a propiciar o virtual julgamento ul
terior do próprio recurso denegado, caso provido o agravo. 2. Assim, 
inscrevem-se também entre as peças absolutamente imprescindíveis a 
petição de interposição do recurso denegado e as peças destinadas à 
comprovação de atendimento de todos os pressupostos comuns (ex
trínsecos) de admissibilidade do recurso principal. 3. Agravo de ins
trumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-640.198/2000.0 - TRT DA 15* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1* 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
MARIA AMÉLIA DA SILVA 
DR. JOSÉ CÉSAR DE SOUSA NETO 
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS C A M 
POS
DR. LEILA MARIA SANTOS D A  COS
TA MENDES

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. Nega-se provimento ao agravo de instrumento quando a 
decisão recorrida estiver em harmonia com a jurisprudência do Tri
bunal Superior do Trabalho.

RELATOR
AGRAVANTE
ADVOG A D O
AGRAVADO

PROCURADOR

PROCESSO

RELATOR 

AGRAVANTE

ADVOGADO 
AGRAVADO 
A D V OGADO
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumen
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSTRUMENTA
Ç Ã O  DEFICIENTE. NÃO-CONHECIMENTO. Incumbindo à par
te velar pela correta formação do instrumento, não se conhece de 
Agravo quando faltarem peças indispensáveis no traslado. Inteligên
cia do Enunciado n° 272 e da Instrução Normativa n° 16/99, ambos 
do TST, c/c o § 5°, inc. I, do art. 897 da CLT, com a redação do art. 
2° da Lei n° 9.756/98.

AIRR-643.514/2000.0 - TRT DA 3* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA D A  1* 
TURMA)
JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS (CONVOCADO)
FUNDAÇÃO RURAL MINEIRA DE CO
LONIZAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
AGRÁRIO
DR. EDUARDO APGÁUA ZEH PINTO
JOÃO VITOR CAIXETA
DR. EDEVANTR JOSÉ GUANDALINI

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
A D V OGADO

AIRR-643.731/2000.9 - TRT DA 15” RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
DORCAS PEREIRA PANNUZIO 
DR. LUIZ CARLOS MARTINI PATELLI 
MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM 
DR. JOÃO BATISTA COSTA

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumen
to.
EMENTA: AG R A V O  DE INSTRUMENTO. ADMISSIBILIDA
DE. 1. Interposto sob a égide do artigo 897, §§ 5° e 7°, da CLT, com 
a redação da Lei n° 9.756/98, constitui pressuposto de admissibilidade 
do próprio agravo de instrumento não apenas o traslado das peças 
obrigatória s referidas no § 5°, inc. I, como também das peças dos 
autos principais indispensáveis a propiciar o virtual julgamento ul
terior do próprio recurso denegado, caso provido o agravo. 2. Assim, 
inscrevcm-se também entre as peças absolutamente imprescindíveis a 
petição de interposição do recurso denegado e as peças destinadas à 
comprovação de atendimento de todos os pressupostos comuns (ex
trínsecos) de admissibilidade do recurso principal. 3. Agravo de ins
trumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE
A D V OGADO
AGRAVADO

ADVOGADO

AIRR-643.765/2000.7 - TRT DA 5“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1" 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
REODORMÁRIO CARDOSO MATA 
DR. MARIVALDO FRANCISCO ALVES 
FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA 
E EXTENSÃO - FAPEX 

: DR. JOSÉ CARLOS BASTOS BARRE
TO

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumen
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBILIDA
DE. 1. Interposto sob a égide do artigo 897, §§ 5° e 7°, da CLT, com 
a redação da Lei n° 9.756/98, constitui pressuposto de admissibilidade 
do próprio agravo de instrumento não apenas o traslado das peças 
obrigatória s referidas no § 5°, inciso I, como também das peças dos 
autos principais indispensáveis a propiciar o virtual julgamento ul
terior do próprio recurso denegado, caso provido o agravo. 2. Assim, 
inscrevem-se também entre as peças absolutamente imprescindíveis a 
petição de interposição do recurso denegado e as peças destinadas à 
comprovação de atendimento de todos os pressupostos comuns (ex
trínsecos) de admissibilidade do recurso principal. 3. Agravo de ins
trumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADO

: AIRR-645.750/2000.7 - TRT DA 23* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1* 
TURMA)

: MIN. WAGNER PIMENTA
: CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSIS
TÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO 
BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - CA- 
PAF

: DR. SÉRGIO LUÍS TEIXEIRA DA SIL
VA

: IVANILDES BISPO DE BARROS
: DR. ISRAEL ANÍBAL SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - Agravo desprovido 
porque não desconstituídos os fundamentos do despacho denegatório 
do Recurso de Revista da Reclamada.
(*) Republicado, conforme Despacho de fls. 112.

PROCESSO : AIRR-648.460/2000.4 - TRT DA 22“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1* 
TURMA)

RELATOR : JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS (CONVOCADO)

AGRAVANTE : MUNICÍPIO DE ALTOS
ADVOG A D O  : DR. LOURENÇO BARBOSA CASTEL-

LO BRANCO NETO
AGRAVADO : ANTÔNIA M A C H A D O  DE OLIVEIRA

E SILVA
A D V O G A D O  : DR. ANTÔNIO FRANCISCO GIL BAR

BOSA
DECISÃO: Unanimemente, conhecer do agravo e, no mérito, negar- 
lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. ARESTOS IN- 
SERVIVEIS. Não é cabível o recurso de revista calcado na exis
tência de divergência jurisprudencial, quando os arestos paradigmas 
provêm de Turma desta Corte. Inteligência do artigo 896, "a”, da 
CLT, com a redação dada pela Lei n° 9.756/98. Agravo não pro
vido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO

A D V OGADO

AIRR-649.010/2000.6 - TRT DA 18" RE
GIÃO - (ÀC. SECRETARIA DA 1* 
TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
LUCIENE MARIA MATEUS 
DR. LEVI LUIZ TAVARES 
MASSA FALIDA DE ENCOL S.A. - EN
GENHARIA, COMÉRCIO E INDÚS
TRIA
DR. LIAMAR PIRES MARTINS BAL- 
DUINO

RELATOR
AGRAVANTE

PROCURADOR
AGRAVADO

ADVOGADO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, 
. no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AG R A V O  DE INSTRUMENTO. Está correto o juízo de 
admissibilidade a quo, trancando o recurso de revista interposto, 
diante da ausência de fundamentação do apelo, que não aponta vio
lação de preceito legal ou constitucional nem oferece arestos para 
confronto de teses, sob o enfoque de divergência jurisprudencial apta 
a ensejar o processamento da revista, à luz dos pressupostos legais de 
admissibilidade estabelecidos no artigo 896 da CLT. Incidência do 
Enunciado n° 337 do TST e da Orientação Jurisprudencial n° 94 da 
Seção de Dissídios Individuais desta corte. Agravo de instrumento 
conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-649.207/2000.8 - TRT DA 1* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1" 
TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
UNIÃO FEDERAL (SUCESSORA DO 
BANCO NACIONAL DE CRÉDITO 
COOPERATIVO S.A. - BNCC)
DR. REGINA VIANA DAHER 
EMIR DA CUNHA PEREIRA E O U 
TROS
DR. NILTON CORRF.IA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
Agravo de instrumento a que se nega provimento, em face do não- 
preenchimento, na revista, do pressuposto contido no art. 896, § 2°, 
da CLT e Enunciado n° 266/TST. Agravo de instrumento conhecido e 
não provido.

PROCESSO : AIRR-649.275/2000.2 - TRT DA 1* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1* 
TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
UNIÃO FEDERAL (SUCESSORA DA 
EMBRÀFILME)
DR. REGINA VIANA DAHER 
WALTER LIMA E OUTRO 
DRA. MARIA INEZ DOMINGOS PU- 
CELLO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO. 
Agravo de instrumento a que se nega provimento, cm face do não- 
preenchimento, na revista, do pressuposto contido no art. 896, § 2°, 
da CLT e no Enunciado n° 266/TST. Agravo de instrumento co
nhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-649.376/2000.1 - TRT DA 20" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1* 
TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
UNIÃO FEDERAL 
DR. PAULO ANDRADE GOMES 
LÁZARO ALBERTO SANTOS MAIA 
DR. RAIMUNDO CÉZAR BRITTO 
ARAGÃO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
Agravo de instrumento a que se nega provimento, em face do não- 
preenchimento, na revista, do pressuposto contido no art. 896, § 2°, 
da CLT e no Enunciado n° 266/TST. Agravo de instrumento co
nhecido e não provido.

RELATOR
AGRAVANTE

PROCURADOR
AGRAVADO
ADVOGADA

RELATOR
AGRAVANTE
PROCURADOR
AGRAVADO
ADVOGADO

PROCESSO : AIRR-651.551/2000.1 - TRT DA 5* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1* 
TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CO N 
QUISTA
DR. ALEXANDRE SALES VIEIRA 
IVONILDO GUS M Ã O  DE OLIVEIRA 
DRA. CRISTIANE SILVA PAZ

RELATOR 
AGRAVANTE

ADVOGADO 
AGRAVADO 
ADVOGADA
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MATÉRIA FÁTICA In
viável o destrancamento do recurso de revista quando a pretensão 
recursal está vinculada à reapreciação da prova dos autos, cuja re
visão encontra óbice intransponível na Súmula 126 do Tribunal Su
perior do Trabalho. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-651.644/2000.3 - TRT D A  8a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

RELATOR : JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS (CONVOCADO)

AGRAVANTE : MUNICÍPIO DE BELÉM
PROCURADOR : DR. ELZA MARIA M  S DE SOUZA

FRANCO
AGRAVADO : MINISTÉRIO PÚBLICO D O  TRABA

LHO DA 8* REGIÃO
AGRAVADO : COOPERATIVA MISTA CONSTRUÇÃO

E SERVIÇOS GERAIS DO PARÁ - 
COMSEG-PA
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DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COMPLETO. NÃO-CONHECIMENTO D O  RECURSO. Incumbe 
à parte velar pela correta formação do instrumento, não se conhe
cendo de agravo quando faltarem peças indispensáveis no traslado. 1 
nteligência do Enunciado n° 272 e da Instrução Normativa n° 16/99, 
ambos do TST, c/c o art. 897, § 5°, inciso I, da CLT, com a redação 
do art. 2o da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE

PROCURADOR

AGRAVADO
ADVOG A D A

AIRR-651.722/2000.2 - TRT DA 2' RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1* 
TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - 
USP
DR. MARCIA M O N A C O  MARCONDES 
CEZAR
CRISTIANO CORDARO
DRA. HELOÍSA CRISTINA RAMOS
SILVA

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - ENTE PÚBLICO - 
MULTA RESCISÓRIA. O recurso de revista não preenche os 

requisitos de admissibilidade estabelecidos nas alíneas a e c do art. 
896 da CLT e encontra, ainda, óbice intransponível nos Enunciados 
n°s 296 e 297 desta corte. Agravo dc instrumento a que se nega 
provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE
A D V OGADO
AGRAVADO
A D V OGADO

AIRR-652.193/2000.1 - TRT DA 16“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1“ 
TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
MUNICÍPIO DE BARÃO DE GRAJAÚ 
DR. SALOMÃO PIRES DE CARVALHO 
EDNA MARIA MOREIRA E OUTROS 
DR. RAIMUNDO COÊLHO MARQUES

DECISÃO: à unanimidade, não conhecer do presente agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHECI
MENTO. Não houve o traslado regular da petição de apresentação da 
revista de modo a possibilitar a verificação da data de interposição do 
recurso, uma vez que o carimbo do protocolo encontra-se ilegível. 
Assim, em se tratando de traslado irregular de peça necessária para a 
comprovação da tempestividade da revista, não se conhece do agravo 
dc instrumento com base na Instrução Normativa n° 16/99 e no art. 
897, § 5°, da CLT.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE
ADVOG A D O
AGRAVADO

ADVOG A D O

: AIRR-652.483/2000.9 - TRT DA 16“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1“ 
TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: MUNICÍPIO DE BARÃO DE GRAJAÚ 
: DR. SALOMÃO PIRES DE CARVALHO 
: MARIA DE FÁTIMA DE CARVALHO 
FERREIRA E OUTROS 

: DR. RAIMUNDO COÊLHO MARQUES
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO. 
NULIDADE D O  CONTRATO DE TRABALHO - EFEITOS.
Agravo de instrumento a que se nega provimento, uma vez que a 
decisão do Regional está em consonância com entendimento ma
joritário do TST, consubstanciado no verbete n° 363.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO

: AIRR-654.955/2000.7 - TRT DA 2“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1" 
TURMA)

: JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS (CONVOCADO)

: FUNDAÇÃO PARA A CONSERVAÇÃO 
E A PRODUÇÃO FLORESTAL DO ES
TADO DE SAO PAULO 

: DR. JOSÉ EDUARDO RAMOS RODRI
GUES

: ANTÔNIO CARLOS MILANEZ
ADVOGADO DR. CELSO GOMES DA SILVA
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo por deficiência 
na formação do instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COMPLETO. NÃO-CONHECIMENTO D O  RECURSO. Incum
bindo à parte velar pela correta formação do instrumento, não se 
conhece de agravo quando faltarem peças indispensáveis no traslado. 
Inteligência do Enunciado n° 272 e da Instrução Normativa n° 16/99, 
ambos do TST, c/c o §■ 5°, inc. I, do art. 897 da CLT, com a redação 
do art. 2° da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE
ADVOGADO

AGRAVADO
A D V OGADO

: AIRR-658.373/2000.1 - TRT DA 15“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1“ 
TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: DURATEX S.A.
: DR. CASSIUS MARCELLUS ZOMIG- 
NANI

: SANTOS MONTEIRO NETO 
: DR. REINALDO SUDATTI JÚNIOR

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESSUPOSTOS ESPE
CÍFICOS. Não enseja provimento a gravo de instrumento oferecido 
para destrancar recurso de revista o qual não se viabiliza pelos pres
supostos específicos de admissibilidade .

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE

A D V OGADA

AGRAVADO

ADVOGADA

A1RR-658.375/2000.9 - TRT DA 15“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1“ 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
SINDICATO DOS EMPREGADOS E M  
ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS 
DE SAÚDE DE CAMPINAS 
DRA. MARIA JOSÉ CORASOLLA CAR- 
REGARI
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE 
BASTOS
DRA. SUELY 1KEFUTI

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. Inadmissível o recurso de 
revista em que não se demonstra violação a dispositivo de lei federal 
ou constitucional, tampouco divergência jurisprudencial. Agravo de 
instrumento não provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE
ADVOG A D O
AGRAVADO
A D V OGADO

: AIR R-658.379/2000.3 - TRT DA 15“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA D A  1” 
TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: USINA SANTO ANTÔNIO S.A.
: DR. GILBERTO NUNES FERNANDES 
: DIONIZIO BEZERRA DE LIMA 
: DR. MÍRIAM HARUKO TSUMAGARI

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE 
FUNDAMENTAÇÃO. O agravo de instrumento deve conter fun
damentação destinada a evidenciar o equívoco da decisão agravada 
(CPC, artigo 524, I e II). A ausência de ataque direto à decisão 
denegatória do recurso impõe o não-proviment o do agravo à falta de 
requisito essencial: fundamentação. Agravo de instrumento a que se 
nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
A D V OGADO

AGRAVADO

ADVOGADO

: AIRR-658.571/2000.5 - TRT DA 15“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1“ 
TURMA)

: JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS (CONVOCADO)

: MUNICÍPIO DE BENTO DE ABREU
: DR. AUREA APARECIDA BERTI G O 
MES

: LISANDRÉIA SIMONETE MIGLIO- 
RUCCI E OUTROS

: DR. REINALDO CAETANO DA SIL
VEIRA

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. CONFLITO JURISPRUDENCIAL. Decisão oriunda do 
mesmo Tribunal do acórdão atacado não serve à demonstração de 
conflito jurisprudencial, nos termos do artigo 896. alínea "a”, da CLT. 
Agravo de que se conhece e a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
PROCURADOR
AGRAVADO
ADVOGADO

: AIRR-658.590/2000.0 - TRT DA 15” RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1" 
TURMA)

: JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS (CONVOCADO)

: MUNICÍPIO DE SALTO 
: DR. A N A  LÚCIA SPINOZZI 
: SUELI PADOVANI GARAVELLO 
: DR. JOSÉ ROBERTO M A N H O

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do agravo e, no mérito, negar- 
lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA DESFUNDAMENTADO. Para que o recurso de revista seja 
admitido com fundamento no artigo 896, "c", da CLT, não basta que 
a parte faça rem issão a uma série de dispositivos legais e cons
titucionais tidos como violados. É imperioso, também, que extraia da 
decisão impugnada as ilações que, na sua ótica, estejam em con
traposição a esses dispositivos, sob pena vir a ser considerado des- 
fundamentado. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

AIRR-658.606/2000.7 - TRT D A  3“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1“ 
TURMA)
JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS (CONVOCADO)
MUNICÍPIO DE CONTAGEM

PROCURADOR
AGRAVADO

ADVOGADO

DR. FERNANDO GUERRA 
IOLANDA CUSTÓDIO MAIA E O U 
TROS
DR. SOLON ILDEFONSO SILVA JÚ
NIOR

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do agravo e. no mérito, negar- 
lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. EXECUÇÃO. VIOLAÇÃO INEQUÍVOCA DE PRECEI
TO CONSTITUCIONAL N Ã O  CONSTATADA. É inviável o pro 
cessamento do recurso de revista calcado no art. 896, § 2°, da CLT, 
qua ndo não se constata violação inequívoca do preceito consti
tucional invocado pela parte. Agravo não provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO

PROCURADOR

: AIRR-658.698/2000.5 - TRT DA 15* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1“ 
TURMA)

: JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS (CONVOCADO)

: JORGE DONIZETE DOS SANTOS 
: DR. ARTHUR LUPPI FILHO 
: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

: DR. AN A  PAULA FERREIRA SERRA
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. ENUNCIADO TST N.° 126. A luz do Enunciado n.° 126 da
Súmula de Jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, é in
viável o processamento do recurso de revista para reexame de matéria 
fático-probatória. Agravo de que se conhece e a que se nega pro
vimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

AIRR-658.827/2000.0 - TRT DA 15" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1" 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
IRMÃOS BIAGI S.A. - AÇÚCAR E ÁL
COOL
DR. M A U R O  TAVARES CERDEIRA 
JOSÉ CARLOS BALDOINO 
DR. CLOVIS GUIDO DEBIASI

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. FUNDAMENTAÇAO. CONHECIMENTO. 1. O conhe
cimento do recurso de revista, no que tange a matéria de caráter 
interpretativo, só se viabiliza pela demonstração de divergência ju
risprudencial, nos exatos termos do artigo 896, "a” da CLT. Nega-se
provimento ao agravo.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE
A D V OGADA
AGRAVADO
A D V OGADO

AIRR-658.828/2000.4 - TRT D A  15“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1“ 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
BANCO REAL S.A.
DRA. MÔNICA CORRÊA 
ROSÂNGELA SILVA BUENO 
DR. AD E M A R  SACCOMANI

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumen
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBILIDA
DE. 1. Interposto sob a égide do artigo 897, §§ 5° e 7°, da CLT, com 
a redação da Lei n° 9.756/98, constitui pressuposto de admissibilidade 
do proprio agravo de instrumento não apenas o traslado das peças 
obrigatória s referidas no § 5°. inciso I, como também das peças dos 
autos principais indispensáveis a propiciar o virtual julgamento ul
terior do proprio recurso denegado, caso provido o agravo. 2. Assim, 
inscrevem-se também entre as peças absolutamente imprescindíveis a 
petição de interposição do recurso denegado e as peças destinadas à 
comprovação de atendimento de todos os pressupostos comuns (ex
trínsecos) de admissibilidade do recurso principal. 3. Agravo de ins
trumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO

ADVOGADO

AIRR-658.830/2000.0 - TRT DA 15“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1” 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
A R M A N D O  APARECIDO MARTINS 
DR. IVAIR FERREIRA DE SOUZA 
SEMENTES SELECIONADAS AD LT- 
DA.
DR. JOSÉ CLÍMACO DE SANTANA

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. MATÉRIA FÁTICA. Nega-se provimento a agravo de ins
trumento quando o reexame da matéria, trazida no recurso de revista, 
demandar o revolvimento de fatos e provas, por encontrar óbice na 
Súmula 126 do TST.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO

: AIRR-658.832/2000.7 - TRT DA 11" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1“ 
TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: COMPANHIA TROPICAL DE HOTÉIS 
D A  AMAZÔNIA

: DR. CARLOS ABENER DE OLIVEIRA 
RODRIGUES

: SEBASTIÃO BARBOSA DA SILVA
ADVOGADO DR. ELVES MARTINS TRAVASSOS
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MATÉRIA FÁTICA. Ne
ga-se provimento a agravo de instrumento quando o reexame da 
matéria, trazida no recurso de revista, demandar o revolvimento de 
fatos e provas, por encontrar óbice na Súmula 126 do TST.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADA

: AIRR-658.874/2000.2 - TRT DA 15“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1“ 
TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALÁZEN 
: JOÃO CIRILO NOVAES 
: DR. NELSON MEYER 
: SIFCÓ S.A.
: DRA. ROSÂNGELA CUSTÓDIO DA 
SILVA
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DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MATÉRIA FÁTICA. In-
censurável decisão que denega segui- mento, com fulcro na orien
tação compen- diada na Súmula 126 do TST, a recurso de revista que 
conduz a reexame de fatos e provas. Agravo de instrumento não 
provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE
A D V OGADO
AGRAVADO

ADVOGADA

: AIRR-658.876/2000.0 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MfN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: ADEMIR FRANCISCO DOS SANTOS 
: DR. ADMIR JOSÉ JIMENEZ 
: FRIGO AVANTE INDÚSTRIA E CO
MÉRCIO DE CARNES LTDA.

: DRA. MARICLEUSA SOUZA COTRIM
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MATÉRIA FÁTICA. Ne
ga-se provimento a agravo de instrumento quando o reexame da 
matéria, trazida no recurso de revista, demandar o revolvimento de 
fatos e provas, por encontrar óbice na Súmula 126 do TST.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE

ADVOG A D O
AGRAVADO

A D V OGADO

AIRR-661.433/2000.1 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
AGÊ EMPREENDIMENTOS SERVIÇOS 
E TRANSPORTES LTDA.
DR. ANDRÉ LUIZ PONTES 
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO 
E DO MOBILIÁRIO DE MOGI GUA- 
ÇU
DR. JORGE WAGNER CUBAECHI 
SAAD

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento do agravo- dc instru
mento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PREQUESTIONAMEN-
TO. Não dirimida a controvérsia na instância regional sob o prisma 
das disposições dos artigos tidos por violados, carece o apelo de 
prequestionamento, óbice que inviabiliza o destrancamento do recurso 
de revista, à luz da Súmula 297 do TST. Agravo a que se nega 
provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO

ADVOGADO

: AIRR-658.877/2000.3 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA D A  Ia 
TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: ADILSON BONELLI 
: DR. NELSON MEYER 
: KRUPP METALÚRGICA CAMPO LIM
PO LTDA.

: DR. JOSÉ ANGELO OLIVEIRA CONS- 
TANTINO

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. MATÉRIA FÁTICA. Inviável é o processamento do re
curso de revista quando a pretensão recursal está vinculada à rea
preciação da prova dos autos quanto ao direito a equiparação salarial, 
incidindo à diretriz traçada pela Súmula n° 126 do Tribunal Superior 
do Trabalho. Agravo conhecido e não provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

AIRR-659.058/2000.0 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS (CONVOCADO)
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - 
USP
DR. JUAREZ ROGÉRIO FÉLIX
LUIZ VICENTE JÚNIOR
DR. CARLOS ROBERTO DE FREITAS

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. MATÉRIA FÁTICA. É inviável o processamento do re
curso de revista quando a pretensão recursal está vinculada à rea
preciação da prova dos autos, incidindo a diretriz traçada pelo Enun
ciado n° 126 da Súmula de Jurisprudência do Tribun al Superior do 
Trabalho. Agravo de que se conhece e a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

PROCURADOR

AGRAVADO

ADVOGADA

AIRR-659.187/2000.6 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS (CONVOCADO)
UNIÃO FEDERAL (EXTINTO 
INAMPS)
DR. ROBERTO NÓBREGA DE ALMEI
DA
CESAR ANTÔNIO CAMARINHA E O U 
TROS
DRA. SANDRA HELENA GEHRING 
DE ALMEIDA

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. CONFLITO JURISPRUDÊNCIAL. A divergência juris- 
prudencial apta a determinar a admissão do recurso de revista deve 
ser específica, pela adoçã o de teses diversas na análise de fatos 
idênticos. Agravo de que se conhece e a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADO

: AIRR-661.430/2000.0 - TRT DA 6a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: BANDEPREV - BANDEPE PREVIDÊN
CIA SOCIAL

: DR. JAIRO CAVALCANTI DE AQUI- 
NO

: NECI RANGEL GUERRA 
: DR. JOSÉ GOMES DE MELO FILHO

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MATÉRIA FÁTICA. Não
merece destrancamento, à luz da Súmula 126 do TST, recurso de 
revista que conduz a reexame do conjunto fático-probatório. Agravo 
de instrumento não provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE

ADVOGADA

AGRAVADO
ADVOG A D O

AIRR-661.581/2000.2 - TRT DA 12a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚS
TRIA S.A.
DRA. AN A  CRISTINA GULARTE CÔN
SUL
ANDREA DE OLIVEIRA MARTINS 
DR. FELIPE IRAN CALIENDO

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. DESERÇÃO. Na hipótese em que a Empresa não deposita o 
valor total da condenação fixada na r. sentença, impõe-se observar os 
limites mínimos fixados pelo TST, sob pena de deserção do recurso 
de revista. Não serve para tal fim subtrair do limite fixado pelo TST 
a quantia já depositada se os valores, somados, não alcançam o valor 
integral da condenação. Agravo de instrumento a que se nega pro
vimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO
A D V OGADA

AIRR-661.583/2000.0 - TRT DA 12a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
IMARIBO S.A. INDÚSTRIA E COMÉR
CIO
DR. ABDON DAVID SCHMITT MOREI
RA
MIGUEL ANTUNES DE LIMA 
DRA. MAGALI CRISTINE BISSANI 
FURLANETTO

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. MATÉRIA FÁTICA. Inviável o processamento do recurso 
de revista quando a pretensão recursal encontra-se jungida à rea
preciação da prova dos autos, cuja revisão encontra óbice intrans
ponível na Súmula 126 do Tribunal Superior do Trabalho. Agravo a 
que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE
A D V OGADO

AGRAVADO
A D V OGADO

: AIRR-662.226/2000.3 - TRT DA 12a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. JOAO ORESTE DALAZEN 
: TVO FUCHETER
: DR. MIRIVALDO AQUINO DE C A M 
POS

: Z M  S. A.
: DR. PAULO CESAR PIVA

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumen
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de 
agravo de instrumento, que visa a destrancar recurso de revista, quan
do aquele houver sido interposto fora do octídio legal.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO

: AI RR-662.227/2000.7 - TRT DA 12a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: GERMER INDUSTRIAL S.A.
: DR. M A U R O  KIRSTEN 
: FRANCISCO CRISTOFOLINI

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PROCESSO DE EXECU
ÇÃO. Não merece destrancamento o recurso de revista interposto em 
processo de execução em que não se demonstra violação direta e 
literal à Constituição da República (artigo 896, § 2°, da CLT e Sú
mula 266). Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE
A D V OGADO
AGRAVADO
A D V OGADO

: AIRR-662.228/2000.0 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: SCOPUS TECNOLOGIA S.A.
: DR. ROBSON DORNELAS MATOS 
: LÚCIO MIKIO IKUI 
: DR. CLARINDO JOSÉ M. DE MELO

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento do agravo de instru
mento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MATÉRIA FÁTICA. ln-
censurável decisão agravada que, com fulcro na orientação com
pendiada na Súmula 126 do TST, denega seguimento ao recurso de 
revista que conduz a reexame de fatos e provas. Agravo de ins
trumento não provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE
ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADO

: AIRR-662.230/2000.6 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: BANCO BRADESCO S.A.
: DR. IZABELLA M A C H A D O  VENTU
RA

: JOSÉ ANTÔNIO OZÓRIO 
: DR. ERNANY FERREIRA SANTOS

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESSUPOSTOS. Quando 
a parte-agravante não demonstra a admissibilidade do recurso de 
revista pelos pressupostos específicos estatuídos no artigo 896 da 
CLT, impõe-se o desprovimento do agravo de instrumento.

PROCESSO

RELATOR ' 
AGRAVANTE

ADVOG A D O
AGRAVADO
A D V O G A D O

: A IRR-663.507/2000.0 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.

: DR. ROBINSON NEVES FILHO 
: ILSON BISPO DE SOUZA 
: DR. SHIRLENE BOCARDO FERREIRA

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MATÉRIA FÁTICA. In-
censurável decisão que denega seguimento, com fulcro na orientação 
compendiada na Súmula 126 . do TST, ao recurso de revista que 
conduz a reexame de fatos e provas. Agravo de instrumento não 
provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO

ADVOGADO

AIRR-663.522/2000.1 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
VAN LEER EMBALAGENS INDUS
TRIAIS DO BRASIL LTDA.
DR. MAURÍCIO RODRIGO TAYARES 
LEVY
ANTÔNIO CARLOS D O  ESPÍRITO 
SANTO
DR. PEDRO ZEMECZAK

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. MATÉRIA FÁTICA. Nega-se provimento a agravo de ins
trumento quando o reexame da matéria, trazida no recurso de revista, 
demandar o revolvimento de fatos e provas, por encontrar óbice na 
Súmula 126 do TST.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE
ADVOGADA

AGRAVADO

ADVOGADO

: AIRR-663.523/2000.5 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: AMILTON FERREIRA DE SOUZA 
: DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO
PES

: ELETROPAULO METROPOLITANA 
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.

: DR. LUIZ CARLOS AMORIM ROBOR- 
TELLA

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumen
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBILIDA
DE. 1. Interposto sob a égide do artigo 897, §§ 5° e 7°, da CLT, com 
a redação da Lei n° 9.756/98, constitui pressuposto de admissibilidade 
do próprio agravo de instrumento não apenas o traslado das peças 
obrigatória s referidas no § 5°, inciso I, como também das peças dos 
autos principais indispensáveis a propiciar o virtual julgamento ul
terior do próprio recurso denegado, caso provido o agravo. 2. Assim, 
inscrevem-se também entre as peças absolutamente imprescindíveis a 
petição de interposição do recurso denegado e as peças destinadas à 
comprovação de atendimento de todos os pressupostos comuns (ex
trínsecos) de admissibilidade do recurso principal. 3. Agravo de ins
trumento não conhecido.
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PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE
ADVOG A D O

AGRAVADO
A D V OGADA

: AIRR-663.524/2000.9 - TRT DA 2* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1“ 
TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: EXPRESSO METROPOLITANO LTDA,
: DR. EDUARDO BRENNA D O  A M A 
RAL

: JOSÉ VITAL D A  SILVA 
: DRA. LUNA ANGÉLICA DELFINI

DECISÃO: Unanimcmcnte, não conhecer do agravo de instrumen
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUTENTICAÇÃO 
DE PEÇAS. 1. Constitui pressuposto de admissibilidade a auten
ticação das peças que instruem o agravo de instrumento. Negligen
ciando a parte nesse sentido, o apelo não merece que dele se conheça 
(artigo 830 da CLT e item IX da IN n° 16/99 do TST). 2. Todas as 
peças consideradas de traslado obrigatório (897, § 5o, da CLT e item 
III da IN n° 16/98 do TST) deverão ser autenticadas uma a uma (item 
IX da IN n° 16/99 do TST). 3. Descabe cogitar-se de conversão do 
agravo em diligência para sanar a irregularidade (itens IX e X da IN 
16/99). 4. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE
ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOG A D O

: AIRR-663.542/2000.0 - TRT DA 2* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1* 
TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: BANCO CIDADE S.A.
: DR. RITA MARIA ANDRADE HENRI
QUES

: FRANCISCA ISABEL DE MIRANDA 
: DR. FRANCISCO SEVERINO DUARTE

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumen
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBILIDA
DE. 1. Interposto sob a égide do artigo 897, §§ 5o e 7°, da CLT, com 
a redação da Lei n” 9.756/98, constitui pressuposto de admissibilidade 
do próprio agravo de instrumento não apenas o traslado das peças 
obrigatória s referidas no § 5o, inciso I, como também das peças dos 
autos principais indispensáveis a propiciar o virtual julgamento ul
terior do próprio recurso denegado, caso provido o agravo. 2. Assim, 
inscrevem-se também entre as peças absolutamente imprescindíveis a 
petição de interposição do recurso denegado e as peças destinadas à 
comprovação de atendimento de todos os pressupostos comuns (ex
trínsecos) de admissibilidade do recurso principal. 3. Agravo de ins
trumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
A D V OGADO
AGRAVADO

: AIRR-663.543/2000.4 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: FRANCESCO RUFFO (ESPÓLIO DE)
: DR. DOMINGOS TOMMASI NETO 
: MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA DIMAS 
: DR. ROGÉRIO PACILÉO NETO 
: ITALTAXI E TURISMO LTDA.

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumen
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBILIDA
DE. 1. Interposto sob a égide do artigo 897, §§ 5° e 7°, da CLT, com 
a redação da Lei n° 9.756/98, constitui pressuposto de admissibilidade 
do próprio agravo de instrumento não apenas o traslado das peças 
obrigatória s referidas no § 5°, inciso I, como também das peças dos 
autos principais indispensáveis a propiciar o virtual julgamento ul
terior do próprio recurso denegado, caso provido o agravo. 2. Assim, 
inscrevem-se também entre as peças absolutamente imprescindíveis a 
petição de interposição do recurso denegado e as peças destinadas à 
comprovação de atendimento de todos os pressupostos comuns (ex
trínsecos) de admissibilidade do recurso principal. 3. Agravo de ins
trumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE

ADVOGADA
AGRAVADO
ADVOGADO

: AIRR-663.553/2000.9 - TRT DA 10a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: CAL COMBUSTÍVEIS AUTOMOTIVOS 
LTDA.

: DRA. CLÉLIA SCAFUTO 
: ANTÔNIO TEIXEIRA LIMA NETO 
: DR. ALCESTE VILELA JÚNIOR

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. FUNDAMENTAÇÃO. CONHECIMENTO. O  conheci
mento do recurso de revista, por ostentar índole extraordinária, so
mente se viabiliza se, além dos pressupostos comuns de admissi
bilidade, o Recorrente demonstrar divergência jurisprudencial e/ou 
violação literal à lei, a teor do artigo 896 da CLT. Nega-se pro
vimento ao agravo.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
A D V OGADO

: AIRR-663.554/2000.2 - TRT DA 10a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: IMAGEM PROMOÇÕES LTDA 
: DR. O N D A M A R  ROCHA 
: OSVALDO ROCHA DO NASCIMENTO 
: DR. RAIMUNDO P. BATISTA

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumen
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBILIDA
DE. 1. Interposto sob a égide do artigo 897, §§ 5° e 7°, da CLT, com 
a redação da Lei n° 9.756/98, constitui pressuposto de admissibilidade 
do próprio agravo de instrumento não apenas o traslado das peças 
obrigatória s referidas no § 5°, inciso I, como também das peças dos 
autos principais indispensáveis a propiciar o virtual julgamento ul
terior do próprio recurso denegado, caso provido o agravo. 2. Assim, 
inscrevem-se também entre as peças absolutamente imprescindíveis a 
petição de interposição do recurso denegado e as peças destinadas à 
comprovação de atendimento de todos os pressupostos comuns (ex
trínsecos) de admissibilidade do recurso principal. 3. Agravo de ins
trumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

PROCURADOR

AGRAVADO
PROCURADOR
AGRAVADO
A D V OGADO

AIRR-663.666/2000.0 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS (CONVOCADO)
MINISTÉRIO PÚBLICO D A  3a RE
GIÃO
DR. SILVANA RANIERI DE ALBU
QUERQUE QUEIROZ 
MUNICÍPIO DE NANUQUE 
DR. EDEMILSON ELAIDO DA SILVA 
JUELICE FERNANDES LOPES 
DR. IVONETH ANTUNES DA SILVA

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AG R A V O  DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COMPLETO. NÃO-CONHECIMENTO D O  RECURSO. Incum
bindo à parte velar pela correta formação do instrumento, não se 
conhece de agravo quando faltarem peças indispensáveis no traslado. 
Inteligência do Enunciado n° 272 e da Instrução Normativa n° 16/99, 
ambos do TST, c/c o art. 897, § 5°, inciso I, da CLT, com a redação 
do art. 2° da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

PROCURADOR

AGRAVADO
ADVOGADO

: AIRR-663.667/2000.3 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS (CONVOCADO)

: MINISTÉRIO PÚBLICO D O  TRABA
LHO DA 3* REGIÃO 

: DR. SILVANA RANIERI DE ALBU
QUERQUE QUEIROZ 
MUNICÍPIO DE TRÊS MARIAS 

: DR. ANDRÉ LUIZ VIEIRA CARNEIRO
AGRAVADO : MARIA PEREIRA DE SOUSA RIBEI

RO
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COMPLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Incumbindo à parte velar 
pela correta formação do instrumento, não se conhece de agravo 
quando faltarem peças in dispensáveis no traslado. Inteligência do 
Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa TST n° 16/99 e, 
principalmente, do § 5°, inc. I, do art. 897 da CLT, com a redação do 
art. 2a da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO
Ag r a v a d o

AI RR-664.082/2000.8 - TRT DA 18a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
R O M A  EMPREENDIMENTOS E TURIS
M O  LTDA.
DR. ÉDER FRANCELINO ARAÚJO 
MARIA DE QUEIROZ LOPES 
DR. ISAYR DA SILVEIRA JÚNIOR 
ESTÂNCIA ITANHANGÁ CLUBE H O 
TEL

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. O recurso de revista in
terposto em processo de execução somente se viabiliza caso de
monstrada violação direta e literal à Constituição da República (artigo 
896, § 2°, da CLT e Súmula 266). Agravo de instrumento nã o 
provido.

PROCESSO

RELATOR

AIRR-664.242/2000.0 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

AGRAVANTE

ADVOGADA

AGRAVADO
ADVOGADO

BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DRA. CAROLINA LAPORTE F. R. 
DOS SANTOS 
JANAÍNA VIEIRA BISPO 
DR. PAULO RUBENS SOUZA MÁXI
M O  FILHO

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO. Não pode 
prosseguir recurso de revista em execução que não se alicerça na 
existência de ofensa literal e inequívoca a dispositivo constitucional. 
Inteligência do artigo 896, § 2°, da CLT e Súmu|a(n° 266 do TST.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE
A D V OGADO

AIRR-665.561/2000.9 - TRT DA 5a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
IRMÃOS PEREZ RODRIGUES LTDA. 
DR. JOSÉ SARAIVA

AGRAVADO GILDETH PEREZ RODRIGUEZ
ADVOGADO DR. FRANCISCO FONTES HUPSEL
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DECISÃO INTERLOCU- 
TÓRIA. IRRECORRIBILIDADE. SÚMULA 214 D O  TST. 1. No
processo trabalhista, para efeito de recorribilidade, ostenta natureza 
interlocutória o v. acórdão regional que, afasta a prejudicial de pres
crição total do direito de ação e ordena a remessa do processo à MM. 
Vara do Trabalho, para a apreciação dos demais pedidos trabalhistas. 
2. As decisões interlocutórias, na Justiça do Trabalho, só são re
corríveis de imediato, quando terminativas do feito, podendo ser im
pugnadas na oportunidade de interposição de recurso contra decisão 
definitiva, salvo quan do proferidas em acórdão sujeito a recurso para 
o mesmo Tribunal. 3. Agravo de instrumento a que se nega pro
vimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE
A D V OGADO
AGRAVADO

ADVOGADO

: AIR R-665.821/2000.7 - TRT DA 5a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: ANA PAULA TINOCO AMA R A L  
: DR. JOSÉ DA SILVA CALDAS 
: COMPANHIA MUNICIPAL DE ABAS
TECIMENTO - COMASA 

: DR. ROBERTA SABACK
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumen
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBILIDA
DE. 1. Interposto sob a égide do artigo 897, §§ 5° e 7°, da CLT, com 
a redação da Lei n° 9.756/98, constitui pressuposto de admissibilidade 
do próprio agravo de instrumento não apenas o traslado das peças 
obrigatória s referidas no § 5°, inciso I, como também das peças dos 
autos principais indispensáveis a propiciar o virtual julgamento ul
terior do próprio recurso denegado, caso provido o agravo. 2. Assim, 
inscrevem-se também entre as peças absolutamente imprescindíveis a 
petição de interposição do recurso denegado e as peças destinadas à 
comprovação de atendimento de todos os pressupostos comuns (ex
trínsecos) de admissibilidade do recurso principal. 3. Agravo de ins
trumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE

A D V OGADA
AGRAVADO
A D V OGADA

AIRR-666.131/2000.0 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
BANCO DE CRÉDITO REAL DE MI
NAS GERAIS S.A. - CREDIREAL 
DRA. VERA LÚCIA NONATO 
JOSÉ LUIZ PINHEIRO D A  SILVA 
DRA. NICE M A C H A D O  VALLIM 
ELIAS

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MATÉRIA SUMULADA.
Não merece destrancamento recurso de revista interposto contra acór
dão regional proferido em consonância com a Súmula 331, IV, do 
TST. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: AIRR-666.169/2000.2 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: DIFFUCAP QUÍMICÀ E FARMACÊU- 
• TICA LTDA. E OUTRA 
: DR. MÁRIO DE CASTRO SILVA 
: MARIA DE FÁTIMA NOGUEIRA 
: DR. RENATO ECCARD

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumen
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUTENTICAÇÃO 
DE PEÇAS. 1. Constitui pressuposto de admissibilidade a auten
ticação das peças que instruem o agravo de instrumento. Negligen
ciando a parte nesse sentido, o apelo não merece que dele se conheça 
(artigo 830 da CLT e item IX da IN n° 16/99 do TST). 2. Todas as 
peças consideradas de traslado obrigatório (897, § 5°, da CLT e item 
III da IN n° 16/98 do TST) deverão ser autenticadas uma a uma, no 
anverso ou verso da folha (item IX da IN n° 16/99 do TST), na 
hipótese em que a peça esteja impressa em apenas uma das faces da 
folha. Contudo, imprescindível autenticar-se, separadamente, o an
verso e o verso da folha, caso xerocopiadas duas peças diversas (por 
exemplo, a decisão agravada e a respectiva certidão de publicação) 
em faces diferentes de uma mesma folha. 3. Descabe cogitar-se de 
conversão do agravo em diligência para sanar a irregularidade (itens 
IX e X da IN 16/99). 4. Agravo de instrumento não conhecido.
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PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
A D V O G A D A

AGRAVADO

: AIRR-667.552/2000.0 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1* 
TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.

: DR. ANDRÉ MATUCITA 
: JOSÉ APARECIDO CAMÕES 
: DRA. ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRU
DA ZANELLA

: BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO. Não pode 
prosseguir recurso de revista em execução que não se alicerça na 
existência de ofensa literal e inequívoca a dispositivo constitucional. 
Inteligência do artigo 896, § 2o, da CLT e Súmula n° 266 do TST.

PROCESSO : AIRR-667.553/2000.4 - TRT DA 15' RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1“ 
TURMA)

RELATOR : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
AGRAVANTE

A D V OGADO
AGRAVADO
A D V OGADO

BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. ANDRÉ MATUCITA 
MÁRIO FERREIRA NETO 
DR. MILTON JOSÉ APARECIDO MI- 
NATEL

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PROCESSO DE EXECU
ÇÃO. Inadimissível o recurso de revista, interposto em processo de 
execução, quando não se demonstra violação direta e literal à Cons
tituição da República (artigo 896, § 2°, da CLT e Súmula 266). 
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE

A D V OGADO

AGRAVADO
A D V OGADO

AIRR-667.589/2000.0 - TRT DA 1“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1" 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE- 
TROBRÁS
DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI
RO
SÔNIA DE FREITAS ARAÚJO 
DR. MARILENE CORRÊA DE CARVA
LHO

DECISÃO: Unanimemente, negar ao agravo de instrumento. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. Nega-se provimento a agravo de instrumento com a fina
lidade de destrancar recurso de revista, quando a decisão recorrida 
estiver em consonância com Súmula do Tribunal Superior do Tra
balho, por encontrar óbice no artigo 896, § 5o, da CLT.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE

A D V O G A D O
AGRAVADO

ADVOGADO

AIRR-667.590/2000.1 - TRT DA 1“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA
NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. ROGÉRIO AVELAR
MARIA DAS GRAÇAS DE SOUZA E
OUTROS
DR. JORGE S A N T A N N A  ANTUNES

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MATÉRIA FÁTICA. Ne-
ga-se provimento a agravo de instrumento quando o reexame da 
matéria, trazida no recurso de revista, demandar o revolvimento de 
fatos e provas, por encontrar óbice na Súmula 126 do TST.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE

A D V OGADA
AGRAVADO

: AIRR-667.591/2000.5 - TRT DA 1* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS 
URBANOS - CBTU 

: DRA. FRANCINE BRANDÃO 
: ÁUREO VIEIRA BARCELOS

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumen
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBILIDA
DE. 1. Interposto sob a égide do artigo 897, §§ 5° e 7°, da CLT, com 
a redação da Lei n° 9.756/98, constitui pressuposto de admissibilidade 
do próprio agravo de instrumento não apenas o traslado das peças 
obrigatórias referidas no § 5°, inciso I, como também das peças dos 
autos principais indispensáveis, a propiciar o virtual julgamento ul
terior do próprio recurso denegado, caso provido o agravo. 2. Assim, 
inscrevem-se também entre as peças imprescindíveis a procuração do 
agravado. 3. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-667.592/2000.9 - TRT DA 1* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1“ 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
PETROBRÁS GÁS S/A - GASPETRO 
DR. FRANCISCO GOMES RAMA L H O  
RICARDO TOMASCO DE ABREU 
DRA. ISABELA DE C. B. DIAS

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumen
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUTENTICAÇÃO 
DE PEÇAS. 1. Constitui pressuposto de admissibilidade a auten
ticação das peças que instruem o agravo de instrumento. Negligen
ciando a parte nesse sentido, o apelo não merece que dele se conheça 
(artigo 830 da CLT e item IX da IN n° 16/99 do TST). 2. Todas as 
peças consideradas de traslado obrigatório (897, § 5°, da CLT e item 
III da IN n° 16/98 do .TST) deverão ser autenticadas uma a uma, no 
anverso ou verso da folha (item IX da IN n° 16/99 do TST), na 
hipótese em que a peça esteja impressa em apenas uma das faces da 
folha. Contudo, imprescindível autenticar-se separadamente o anverso 
e o verso da folha, caso xerocopiadas duas peças diversas (por exem
plo, a decisão agravada e a respectiva certidão de publicação) em 
faces diferentes de uma mesma folha. 3. Descabe cogitar-se de con
versão do agravo em diligência para sanar a irregularidade (itens IX 
e X da IN 16/99). 4. Agravo de instrumento não conhecido.

AGRAVANTE
A D V OGADO
AGRAVADO
ADVOG A D A

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE

A D V OGADA
AGRAVADO
A D V O G A D O

: AIRR-668.753/2000.1 - TRT DA 2“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EXTRA
ÇÃO DE AREIA KHOURI LTDA.

: DRA! MÁRCIA SAAB 
: IVAMBERGUE SUZART M A C H A D O  
: DR. E D M U N D O  KOICHI TAKAMATSU

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURIS- 
DICIONAL. Não ocorre nulidade por negativa de prestação juris- 
dicional se o acórdão do Regional está devidamente fundamentado no 
tocante aos pontos em que lhe cumpria posicionar-se. Agravo de 
instrumento em recurso de revista a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE

ADVOGADA

AGRAVADO

ADVOGADO

AI RR-668.761/2000.9 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA I* 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
SINDICATO DOS EMPREGADOS E M  
ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS 
DE SAÚDE DE CAMPINAS 
DRA. MARIA JOSÉ CORASOLLA CAR- 
REGARI
IRMANDADE DA SANTA CASA PE 
MISERICÓRDIA DE PARAPUÃ 
DR. DIRCEU M A N S A N O  SAMPAIO

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru- * 
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. FUNDAMENTAÇÃO. CONHECIMENTO. O conheci
mento do recurso de revista, por ostentar índole extraordinária, so
mente se viabiliza se, além dos pressupostos comuns de admissibili
dade, o Recorrente lograr demonstrar divergência jurisprudencial 

e/ou violação literal à lei, a teor do artigo 896 da CLT. Nega-se 
provimento ao agravo.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE
ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADO

: AIRR-668.771/2000.3 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: SUPERMERCADOS MUNDIAL LTDA.
: DR. ALFREDO BASTOS BARROS FI
LHO

: ADEMÁRIO MENDES DOS SANTOS 
: DR. NELSON LEMOS DE SOUZA

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. Inadmissível o recurso de revista em que não se demonstra 
violação a dispositivo de lei federal ou constitucional, tampouco dis- 
ceptação jurisprudencial. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO

A D V OGADA

: AIRR-669.I68/2000.8 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: ALDEMIR GIGLIOLI 
: DR. HUMBERTO CARDOSO FILHO 
: CESP - COMPANHIA ENERGÉTICA 
DE SÃO PAULO

: DRA. TEREZINHA DE JESUS SECCO
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DIVERGÊNCIA JURIS- 
PRUDENCIAL. SÚ M U L A  337, II, D O  TST. À luz da orientação 
compendiada na Súmula 337. II, do TST, imprescindível para a con
figuração da pretendida divergência jurisprudencial que a parte-re- 
corrente transcreva, nas razões de recurso de revista, o trecho ou a em 
enta do acórdão paradigma que revele discrepância ao v. acórdão 
recorrido, ainda que juntada cópia autenticada do aresto paradigma ao 
recurso de revista. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-669.814/2000.9 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
ROBERTO RODRIGUES D A  SILVA 
DR. JOSÉ ANTÔNIO FUNNICHELI 
USINA SÃO MARTINHO S.A.
DRA. MARIA AMÉLIA SOUZA DA RO
CHA

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE 
FUNDAMENTAÇÃO. O agravo de instrumento deve conter fun
damentação destinada a evidenciar o equívoco da decisão agravada 
(CPC, artigo 524, I e II). A ausência de ataque direto à decisão 
denegatória do recurso impõe o não-provimento do agravo, à falta de 
requisito essencial: fundamentação. Agravo de instrumento a que se 
nega provimento.

AGRAVANTE
A D V OGADO
AGRAVADO
ADVOGADA

PROCESSO : AIRR-669.817/2000.0 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
ITAKYAN SOUZA NUNES 
DR. CARLOS CIBELLI RIOS 
LIMPADORA CALIFÓRNIA LTDA. 
DRA. SONIA L. DE C A M A R G O  E M E 
LO

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PROCESSO DE EXECU
ÇÃO. Em não se demonstrando no recurso de revista, interposto em 
processo de execução, ofensa direta e literal à Constituição da Re
pública, inccnsurável r. decisão agravada que denega seguimento a 
recurso com fulcro no artigo 896, § 2°, da CLT e na orientação 
compendiada na Súmula 266 do TST. Agravo de instrumento não 
provido.

AGRAVANTE
ADVOG A D O
AGRAVADO
ADVOGADA

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE
ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADO

: AIRR-669.824/2000.3 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: SANCARLO ENGENHARIA LTDA.
: DR. CARLOS FREDERICO PEREIRA 
OLÉA

: IVAN RODRIGUES E OUTROS 
: DR. JOSÉ MARCIEL DA CRUZ

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO.INTEMPESTIVIDA-
DE. 1. No processo trabalhista, o prazo para a interposição de agravo 
de instrumento contra a r. decisão interlocutória que denegou se
guimento ao recurso de revista é de 8 (oito) dias, conforme disposto 
no artigo 897, alínea b , da CLT. 2. Protocolizado, quando já ul
trapassado o octídio legal, impõe-se o não-conhecimento do agravo 
de instrumento, porquanto não satisfeito o pressuposto extrínseco da 
tempestividade. 3. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-669.827/2000.4 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
GILBERTO PAULINO 
DR. WINSTON SEBE 
BENEDITO JOSÉ PROENÇA 
DRA. JOSÉ MARIA FERREIRA 
MASSA FALIDA DE EMPREMIL - E M 
PRESA DE MONTAGENS INDÚS- 
TRIAIS LTDA.

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PROCESSO DE EXECU
ÇÃO. Incensurável a r. decisão agravada, que denegou seguimento, 
com fulcro na orientação compendiada na Súmula 266 do TST, a 
recurso de revista interposto em processo de execução em que a 
parte-recorrente não demonstrou violaçâ o direta e literal à Cons
tituição da República (artigo 896, § 2°, da CLT e Súmula 266). 
Agravo de instrumento não provido.

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADA
AGRAVADO
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PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE
A D V OGADA
AGRAVADO
A D V OGADA

AIRR-669.841/2000.1 - TRT DA 15* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1* 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
VICENTE FERREIRA FILHO 
DRA. CLEDS FERNANDA'BRANDÃO 
CONSTRUTORA BALSIMI LTDA.
DRA. STELA MARIA TIZIANO SI- 
MIONATTO

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE 
FUNDAMENTAÇÃO. O agravo de instrumento deve conter fun
damentação destinada a evidenciar o equívoco da decisão agravada 
(CPC, artigo 524, I e II). A ausência de ataque direto à decisão 
denegatória do recurso impõe o não-provimento do agravo à falta de 
requisito essencial: fundamentação. Agravo de instrumento a que se 
nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
A D V OGADO

AIRR-669.995/2000.4 - TRT DA 20a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1“ 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE 
S.A. - ENERGIPE 
DR. LYCURGO LEITE NETO 
JOÃO HORA DOS SANTOS 
DR. NILTON CORREIA

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumen
to.
EMENTA: AGR A V O  DE INSTRUMENTO. ADMISSIBILIDA
DE. 1. Interposto sob a égide do artigo 897, §§ 5° e 7°, da CLT, com 
a redação da Lei n° 9.756/98, constitui pressuposto de admissibilidade 
do próprio agravo de instrumento não apenas o traslado das peças 
obrigatória s referidas no § 5°, inciso I, como também das peças dos 
autos principais indispensáveis a propiciar o virtual julgamento ul
terior do próprio recurso denegado, caso provido o agravo. 2. Assim, 
inscrevem-se também entre as peças absolutamente imprescindíveis a 
petição de interposição do recurso denegado e as peças destinadas à 
comprovação de atendimento de todos os pressupostos comuns (ex
trínsecos) de admissibilidade do recurso principal. 3. Agravo de ins
trumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE

ADVOGADA

AGRAVADO
ADVOGADA

AIRR-670.036/2000.1 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON- 
TIJO
ADENILSON CELSO DE FARIA 
DRA. FÁTIMA ELOISA TAINO

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. MATÉRIA FÁTICA. Nega-se provimento a agravo de ins
trumento quando o reexame da matéria, trazida no recurso de revista, 
demandar o revolvimento de fatos e provas, por encontrar óbice na 
Súmula 126 do TST.

PROCESSO

RELATOR

AI RR-670.041/2000.8 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

AGRAVANTE SÍLVIA APARECIDA SANTOS
ADVOGADA

AGRAVADO
ADVOGADO

DRA. REGILENE SANTOS DO NASCI
MENTO
NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A. 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1- Estando a decisão re
corrida em consonância com Súmula do Tribunal Superior do Tra
balho, o recurso de revista encontra óbice no § 4° do artigo 896 da 
Consolidação das Leis do Trabalho. 2- Agravo de instrumento a que 
se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: AIRR-670.043/2000.5 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: FORTALEZA AGROINDUSTRIAL LT
DA.

: DR. ENOQUE TADEU DE MELLO 
: ORLANDO RAMOS D A  SILVA 
: DR. ELY APARECIDO DE OLIVEIRA

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento a 
agravo de instrumento que vise a destrancar recurso de revista, quan
do este estiver deserto.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE

A D V OGADO

AGRAVADO

ADVOGADO

AIRR-670.062/2000.0 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
IRMANDADE DA SANTA CASA DE 
MISERICÓRDIA DE SÃO JOSÉ DOS 
CAMPOS
DR. EUTÁLIO JOSÉ PORTO DE OLI
VEIRA
MARIA DEL CONSUELO ALVAREZ 
LAREU
DR. LUIZ AIRTON GARAVELLO

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MATÉRIA FÁTICA. Ne
ga-se provimento a agravo de instrumento quando o reexame da 
matéria, trazida no recurso de revista, demandar o revolvimento de 
fatos e provas, por encontrar óbice na Súmula 126 do TST.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE
ADVOGADO

AIRR-670.066/2000.5 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMIL JOSÉ DE ANDRADE
DR. EDISON DE OLIVEIRA FILHO

AGRAVADO

ADVOGADO

MOR E N O  JOALHEIROS LTDA. (IN- 
CORPORADORA DE CARNAÍBA CO
MÉRCIO E EXPORTAÇÃO DE PE
DRAS PRECIOSAS LTDA.)
DR. FRANCISCO DOMINGUES LOPES

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. MATÉRIA FÁTICA. Inviável é o processamento do re
curso de revista quando a pretensão recursal está vinculada à rea
preciação da prova dos autos quanto ao direito a equiparação salarial, 
incidindo a diretriz traçada pela Súmula n° 126 do Tribunal Superior 
do Trabalho. Agravo conhecido e não provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

AIRR-670.814/2000.9 - TRT DA 17a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
CUSTÓDIO FORZZA COMÉRCIO E 
EXPORTAÇÃO LTDA.
DR. ANTÔNIO AM A R A L  FILHO
JONACIR VALVASSORI
DR. JEFERSON CARLOS COMÉRIO

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumen
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBILIDA
DE. 1. Interposto sob a égide do artigo 897, §§ 5° e 7°, da CLT, com 
a redação da Lei n° 9.756/98, constitui pressuposto de admissibilidade 
do próprio agravo de instrumento não apenas o traslado das peças 
obrigatória s referidas no § 5°, inciso I, como também das peças dos 
autos principais indispensáveis a propiciar o virtual julgamento ul
terior do próprio recurso denegado, caso provido o agravo. 2. Assim, 
inscrevem-se também entre as peças absolutamente imprescindíveis a 
petição de interposição do recurso denegado e as peças destinadas à 
comprovação de atendimento de todos os pressupostos comuns (ex
trínsecos) de admissibilidade do recurso principal. 3. Agravo de ins
trumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-670.816/2000.6 - TRT DA 19a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

RELATOR : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO

ADVOGADO

SOCIEDADE DE AGRICULTURA E PE
CUÁRIA LTDA. SAPEL 
DR. OTONIEL FALCÃO D O  NASCI
MENTO
MARCOS JOSÉ MARTILIANO DA 
SILVA
DR. ANDRÉ CHARLES S. CHAVES

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumen
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBILIDA
DE. 1. Interposto sob a égide do artigo 897, §§ 5° e 7°, da CLT, com 
a redação da Lei n° 9.756/98, constitui pressuposto de admissibilidade 
do próprio agravo de instrumento não apenas o traslado das peças 
obrigatória s referidas no § 5°, inciso I, como também das peças dos 
autos principais indispensáveis a propiciar o virtual julgamento ul
terior do próprio recurso denegado, caso provido o agravo. 2. Assim, 
inscrevem-se também entre as peças absolutamente imprescindíveis a 
petição de interposição do recurso denegado e as peças destinadas à 
comprovação de atendimento de todos os pressupostos comuns (ex
trínsecos) de admissibilidade do recurso principal. 3. Agravo de ins
trumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AIRR-670.823/2000.0 - TRT DA 13a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO

EVEC - COMÉRCIO E REPRESENTA
ÇÕES, IMPORTAÇÕES E EXPORTA
ÇÕES LTDA.
DR. EDUARDO CAVALCANTI BRIN- 
DEIRO
IVANILTON VELLOSO MEIRA LIMA

ADVOGADO DR. MARCOS AUGUSTO LYRA FER
REIRA CAJU

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumen
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBILIDA
DE. 1. Interposto sob a égide do artigo 897, §§ 5° e 7°, da CLT, com 
a redação da Lei n° 9.756/98, constitui pressuposto de admissibilidade 
do próprio agravo de instrumento não apenas o traslado das peças 
obrigatória s referidas no § 5°, inciso I, como também das peças dos 
autos principais indispensáveis a propiciar o virtual julgamento ul
terior do próprio recurso denegado, caso provido o agravo. 2. Assim, 
inscrevem-se também entre as peças absolutamente imprescindíveis a 
petição de interposição do recurso denegado e as peças destinadas à 
comprovação de atendimento de todos os pressupostos comuns (ex
trínsecos) de admissibilidade do recurso principal. 3. Agravo de ins
trumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE
A D V OGADO
AGRAVADO

ADVOGADO

: AIRR-670.829/2000.1 - TRT DA 7a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: COMPANHIA DOCAS DO CEARÃ 
: DR. KARLA MAGALHÃES K A R A M  
: FRANCISCO A M A R O  DA SILVA JÚ
NIOR E OUTROS 

: DR. LUIZ SANTOS NETO
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumen
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBILIDA
DE. 1. Interposto sob a égide do artigo 897, §§ 5° e 7°, da CLT, com 
a redação da Lei n° 9.756/98, constitui pressuposto de admissibilidade 
do próprio agravo de instrumento não apenas o traslado das peças 
obrigatória s referidas no § 5°, inciso I, como também das-peças dos 
autos principais indispensáveis a propiciar o virtual julgamento ul
terior do próprio recurso denegado, caso provido o agravo. 2. Assim, 
inscrevem-se também entre as peças absolutamente imprescindíveis a 
petição de interposição do recurso denegado e as peças destinadas à 
comprovação de atendimento de todos os pressupostos comuns (ex
trínsecos) de admissibilidade do recurso principal. 3. Agravo de ins
trumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-670.835/2000.1 - TRT DA 10a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

RELATOR : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO

A D V OGADO

: REAL ENCOMENDAS E CARGAS LT
DA.

: DR. ROGÉRIO AVELAR 
: OSMAR JOSÉ DE ARAÚJO E O U 
TROS

: DR. UBIRATAN BATISTA PEDROSO
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NULIDADE. N E G A 
TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Não ocorre nulidade 
por negativa de prestação jurisdicional se o acórdão do Regional está 
devidamente fundamentado no tocante aos pontos em que a ele cum
pria posicionar-se. Agravo de instrumento conhecido e não provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE

ADVOGADO

AIRR-671.062/2000.7 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
PONTA DAS CANAS AGROPECUÁ- 
RIA LTDA E OUTRO 
DR. PAULO AFONSO ANTUNES

AGRAVADO

ADVOGADO

MANOEL MESSIAS FERNANDES 
COSTA
DR. JOSÉ CARLOS BRANDINO

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. EXECUÇÃO. Não pode prosseguir recurso de revista em 
execução de sentença em que não se vislumbra ofensa literal e ine
quívoca a dispositivo constitucional. Inteligência do artigo 896, § 2°, 
da CLT e da Súmula 266 do TST. Agravo de instrumento de que se 
conhece e a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO

A D V OGADA

AIRR-671.788/2000.6 - TRT DA 8a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ 
S.A. - CELPA
DR. LYCURGO LEITE NETO 
TELMA LEONOR MELO DE ANDRA
DE
DRA. MEIRE COSTA VASCONCELOS

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE 
FUNDAMENTAÇÃO. O agravo de instrumento deve conter fun
damentação destinada a evidenciar o equívoco da decisão agravada 
(CPC, artigo 524, I e II). A ausência de ataque direto à decisão 
denegatória do recurso impõe o não-proviment o do agravo, à falta de 
requisito essencial: fundamentação. Agravo de instrumento a que se 
nega provimento.
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PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
PROCURADOR
AGRAVADO
ADVOGADO

AIRR-671.861/2000.7 - TRT DA 10a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1“ 
TURMA)
JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS (CONVOCADO)
UNIÃO FEDERAL 
DR. MANOEL LOPES DE SOUSA 
JOÃO FELIPE DU PlN CALMON 
DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS 
JÚNIOR

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA NA FASE DE EXECUÇÃO. Nega-se provimento a agravo 
de instrumento quando o recurso de revista, interposto na fase de 
execução, não demonstra ofensa direta e literal de norma da Cons
tituição Federal. Inteligência do artigo 896, § 2°, da CÚT.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO

At) VOGADA

AIRR-671.896/2000.9 - TRT DA 1* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1” 
TURMA)
JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS (CONVOCADO)
ROSANE CERDEIRA DE CARVALHO 
CHRIST
DR. SIDNEY DAVID PILDERVASSER 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE PETRÓPOLIS
DRA. ADRIANA MORAES ROCHA

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO E M  
CONFORMIDADE C O M  ENUNCIADO D O  TST. É inviável o 
processamento do recurso de revista se a decisão recorrida está em 
conformidade com Enunciado da Súmula de Jurisprudência do Tri
bunal Superior do Trabalho. Incidência do Enunciado n° 333 do TST. 
Agravo de instrumento desprovido

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE
A D V OGADO
AGRAVADO
ADVOGADA

: AIRR-672.191/2 300.9 - TRT DA 3" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
: DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
: JOSÉ DANIEL MAIA 
: DRA. HELENA SÁ

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-sc provimento a 
agravo de instrumento que vise a destrancar recurso de revista, quan
do este estiver deserto.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE
ADVOGADA

AGRAVADO

ADVOG A D O

AIRR-672.192/2000.2 - TRT DA 3" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1“ 
TURMA)
MIN. JOÃO ÒRESTE DALAZEN 
SÉRGIO HENRIQUES TEIXEIRA 
DRA. NIVEA TEREZINHA VIEIRA DE 
OLIVEIRA
VOX POPULI MERCADO E OPINIÃO 
S/C LTDA.
DR. GUSTAVO OLIVEIRA DE SIQUEI
RA

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumen
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBILIDA
DE. 1. Interposto sob a égide do artigo 897, §§ 5° e 7°, da CLT, com 
a redação da Lei n° 9.756/98, constitui pressuposto de admissibilidade 
do próprio agravo de instrumento não apenas o traslado das peças 
obrigatór ias referidas no § 5°, inciso l, como também das peças dos 
autos principais, indis- pensáveis a propiciar o virlual julgamento 
ulterior do próprio recurso denegado, caso provido o agravo. 2. As
sim, inscrevem-se também entre as peças absolutamente imprescin
díveis a petição de interposição do recurso denegado e as peças 
destinadas à comprovação de atendimento de todos os pressupostos 
comuns (extrínsecos) de admissibilidade do recurso principal. 3. 
Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

AIRR-672.227/2000.4 - TRT DA 8a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1“ 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
BANCO ECONÓMICO S.A. (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
KARLA MARIA PAMPOLHA BENTES 
DR. IZABELA RIBEIRO RUSSO RO
DRIGUES

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumen
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBILIDA
DE. 1. Interposto sob a égide do artigo 897, §§ 5° e 7°, da CLT, com 
a redação da Lei n° 9.756/98, constitui pressuposto de admissibilidade 
do próprio agravo de instrumento não apenas o traslado das peças 
obrigatórias referidas no § 5°, inciso I, como também das peças dos 
autos principais indispensáveis a propiciar o virtual julgamento ul
terior do próprio recurso denegado, caso provido o agravo. 2. Assim, 
inscrevem-se também entre as peças absolutamente imprescindíveis a 
petição dc interposição do recurso denegado e as peças destinadas à 
comprovação de atendimento de todos os pressupostos comuns (ex
trínsecos) de admissibilidade do recurso principal. 3. Outrossim, im
prescindível que a parte Agravante instrua os autos do processo com 
todas as peças necessárias para o exame da tempestividade do recurso

de revista, quais sejam: as certidões de publicação dos acórdãos regio 
nais e o carimbo mecânico da protocolização do recurso que indica 
a data de sua interposição. 4. Agravo de instrumento não conhe
cido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE
A D V OGADO

AGRAVADO
A D V OGADO

AIRR-672.231/2000.7 - TRT DA 8a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
MINERAÇÃO RIO DO NORTE S.A.
DR. SPENCER DALTRO DE MIRAN
DA FILHO
JOSÉ MARIA CORCINO DOS SANTOS 
DR. RAIMUNDO NILVALDO SANTOS 
DUARTE

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumen
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBILIDA
DE. 1. Interposto sob a égide do artigo 897, §§ 5° e 7°, da CLT, com 
a redação da Lei n° 9.756/98, constitui pressuposto de admissibilidade 
do próprio agravo de instrumento não apenas o traslado das peças 
obrigatórias referidas no § 5°, inciso I, como também das peças dos 
autos principais indispensáveis a propiciar o virtual julgamento ul
terior do próprio recurso denegado, caso provido o agravo. 2. Assim, 
inscrevem-se também entre as peças absolutamente imprescindíveis a 
petição de interposição do recurso denegado e as peças destinadas à 
comprovação de atendimento de todos os pressupostos comuns (ex
trínsecos) de admissibilidade do recurso principal. 3. Outrossim, im
prescindível que a parte Agravante instrua os autos do processo com 
todas as peças necessárias para o exame da tempestividade do recurso 
de revista, quais sejam: as certidões de publicação dos acórdãos regio 
nais e o carimbo mecânico da protocolização do recurso que indica 
a data de sua interposição. 4. Agravo de instrumento não conhe
cido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO
A D V OGADO

: AIRR-672.244/2000.2 - TRT DA 16a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: TELECOMUNICAÇÕES D O  M A R A 
N H Ã O  S.A. - TELMA 

: DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES- 
SA

: MAURÍCIO NUNES DE SOUZA 
: DR. PEDRO DUAILIBE MASCARE- 
NHAS

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. VIOLAÇÃO CONSTITU
CIONAL. 1. Não se vislumbra violação ao aitigo 5°, inciso II, da 
Constituição Federal de 1988, quando o Eg. Regional considera a 
dispensa do obreiro como decorrência dc rcestruturação administra
tiva, aduzindo haver clara intençã o da empregadora dc eximir-se do 
disposto no Edital de Desestatização respectivo. 2. Presente inter
pretação razoável do disposto no artigo 9° da CLT, restam devidas as 
parcelas decorrentes do Plano de Incentivo à Rescisão Contratual 
(PIRC) (S. 221/TST). 3. Agravo conhecido e não provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

AIRR-672.705/2000.5 - TRT DA 17a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS (CONVOCADO)
UNIÃO FEDERAL

ADVOGADA

AGRAVADO
ADVOGADO

DRA. ANGELINA FERRON DE VAS- 
CONCELLOS
ADIR SÉRGIO M A R G O N  E OUTROS 
DR. JOÃO BONAPARTE

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COMPLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Incumbindo à parte velar 
pela correta formação do instrumento, não se conhece de Agravo 
quando faltarem peças in dispensáveis no traslado. Inteligência do 
Énunciado n° 272 e da Instrução Normativa n° 16/99, ambos do TST, 
c/c o § 5°, inc. I, do art. 897 da CLT, com a redação do art. 2° da Lei 
n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE
ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADA

: AIRR-672.908/2000.7 - TRT DA 17a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: FLORESTAS RIO DOCE S.A.
: DR. ANDRÉ LUIZ PACHECO CARREI
RA

: TEREZA SERAFIM BERNARDO 
: DRA. MAGALY LIMA LESSA

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INTEMPESTIVIDADE. 1.
Hipótese em que a Recorrente interpôs o recurso de revista no oitavo 
dia do prazo legal na Junta de Conciliação e Julgamento. 2. Nos 
termos do § i° do artigo 896 da CLT, o recurso de revista será 
apresentado perante o Presidente do Tribunal recorrido. Assim, a lei 
não atribuí à parte-recorrente faculdade de escolha de Juízo na pro
tocolização do rec urso de revista, devendo este ser apresentado 
dentro do octídio legal no protocolo do TRT. 3. A circunstância de a 
Agravante interpor junto à JCJ o recurso de revista dentro do octídio 
iegaf não garante a tempestividade recursal se apresentado ao Tri
bunal Regional fora do prazo recursal. 4. Agravo de instrumento a 
que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE

A D V OGADO
AGRAVADO
A D V OGADO

AIRR-672.932/2000.9 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
BANCO DE CRÉDITO REAL DE MI
NAS GERAIS S.A. - CREDIREAL 
DR. FLÁVIA TORRES RIBEIRO 
ROBSON NOVAES BARRA 
DR. JOSÉ LÚCIO FERNANDES

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumen
to.
EMENTA: AG R A V O  DE INSTRUMENTO. ADMISSIBILIDA
DE. 1. Interposto sob a égide do artigo 897, §§ 5° e 7°, da CLT, com 
a redação da Lei n° 9.756/98, constitui pressuposto de admissibilidade 
do próprio agravo de instrumento não apenas o traslado das peças 
obrigatórias referidas no § 5°, inciso I, como também das peças dos 
autos principais indispensáveis a propiciar o virtual julgamento ul
terior do próprio recurso denegado, caso provido o agravo. 2. Assim, 
inscrevem-se também entre as peças absolutamente imprescindíveis a 
petição de interposição do recurso denegado e as peças destinadas à 
comprovação de atendimento de todos os pressupostos comuns (ex
trínsecos) de admissibilidade do recurso principal. 3. Outrossim. im
prescindível que a parte Agravante instrua os autos do processo com 
todas as peças necessárias para o exame da tempestividade do recurso 
de revista, quais sejam: as certidões de publicação dos acórdãos regio 
nais e o carimbo mecânico da protocolização do recurso que indica 
a data de sua interposição. 4. Agravo de instrumento não conhe
cido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADO

AIRR-673.012/2000.7 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
COMPANHIA BRASILEIRA DE DIS
TRIBUIÇÃO
DR. CARLOS EDUARDO G. VIEIRA 
MARTINS
GENTIL BATISTA DA COSTA
DR. OSÓRIO SÉRGIO DE SOUZA BAR-
ROS

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumen
to.
EMENTA: AG R A V O  DE INSTRUMENTO. ADMISSIBILIDA
DE. 1. Interposto sob a égide do artigo 897, §§ 5° e 7°, da CLT, com 
a redação da Lei n° 9.756/98, constitui pressuposto de admissibilidade 
do próprio agravo de instrumento não apenas o traslado das peças 
obrigatória s referidas no § 5°, inciso I, como também das peças dos 
autos principais indispensáveis a propiciar o virtual julgamento ul
terior do próprio recurso denegado, caso provido o agravo. 2. Assim, 
inscrevem-se também entre as peças absolutamente imprescindíveis a 
petição de interposição do recurso denegado e as peças destinadas à 
comprovação de atendimento dc todos os pressupostos comuns (ex
trínsecos) de admissibilidade do recurso principal. 3. Agravo dc ins
trumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-673.018/2000.9 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

RELATOR : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE 
S.A.
DR. LYCURGO LEITE NETO 
MÁRIO ANTÔNIO DA ROCHA 
DR. M A R C O  ANTÔNIO FERREIRA 
DE MELLO TEIXEIRA

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumen
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBILIDA
DE. 1. Interposto sob a égide do artigo 897, §§ 5” e 7°, da CLT, com 
a redação da Lei n° 9.756/98, constitui pressuposto de admissibilidade 
do próprio agravo de instrumento não apenas o traslado das peças 
obrigatórias referidas no § 5°, inciso I, como também das peças dos 
autos principais indispensáveis a propiciar o virtual julgamento ul
terior do próprio recurso denegado, caso provido o agravo. 2. Assim, 
inscrevem-se também entre as peças absolutamente imprescindíveis a 
petição de interposição do recurso denegado e as peças destinadas à 
comprovação de atendimento de todos os pressupostos comuns (ex
trínsecos) de admissibilidade do recurso principal. 3. Agravo de ins
trumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADA

AIRR-673.145/2000.7 - TRT DA 17a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
LE B1STROT AUMENTOS E BEBI
DAS LTDA.
DR. CARLOS ALBERTO DE SOUZA 
ROCHA
ABÍLIO FERREIRA FILHO
DRA. SIMONE MALEK RODRIGUES
PII.ON

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo dc instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. MATÉRIA FÃTICA. Inviável o processamento do recurso 
dc revista quando a pretensão recursal encontra-se jungida à rea
preciação da prova dos autos, cuja revisão encontra óbice intrans
ponível na Súmula 126 do Tribunal Superior do Trabalho. Agravo de 
instrumento não provido.
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PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE
A D V O G A D O
AGRAVADO

A D V OGADO

AIRR-673.146/2000.0 - TRT DA 17* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
MÃRIO TESTA
DR. ANDRÉ LUÍS ALVES QUINTELA 
TRANSFERMINAS - EQUIPAMENTOS 
MONTAGENS E TRANSPORTES IN
DUSTRIAIS LTDA.
DR. SANDRO VIEIRA DE MORAES

DECISÃO: Unanimemente. negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESSUPOSTOS ESPE
CÍFICOS. Quando não se demonstra a admissibilidade do recurso de 
revista pelos pressupostos específicos previstos nas alíneas do artigo 
896 da CLT, impõe-se o desprovimcnto do agravo de instrumento. 
Agravo de instrumento a que se nega provimento .

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE
A D V OGADO
AGRAVADO

A D V OGADO

AIRR-673.147/2000.4 - TRT DA 17" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1* 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
CHOCOLATES GAROTO S.A.
DR. SANDRO VIEIRA DE MORAES 
VANDERLÉIA RENATA PAIXÃO E O U 
TROS
DR. LUÍS FERNANDO NOGUEIRA 
MOREIRA

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: A G R A V O  DE INSTRUMENTO E M  RECURSO DE 
REVISTA. Não merece destrancamento o recurso de revista em que 
não se demonstra violação a dispositivo de lei federal ou consti
tucional, tampouco divergência jurisprudência! Agravo de instrumen
to não provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE

A D V O G A D O
AGRAVADO
A D V OGADO

A IRR-673.733/2000.8 - TRT DA 6* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1* 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
BANCO BRASILEIRO COMERCIAL 
S.A. - E M  LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI
CIAL
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
ANDRÉ VERA CRUZ
DR. GERALDO TARGINO SAMPAIO

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumen
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBILIDA
DE. 1. Interposto sob a égide do artigo 897, §§ 5° e 7°, da CLT, com 
a redação da Lei n° 9.756/98, constitui pressuposto de admissibilidade 
do próprio agravo de instrumento não apenas o traslado das peças 
obrigatórias referidas no § 5°, inciso I, como também das peças dos 
autos principais indispensáveis a propiciar o virtual julgamento ul
terior do proprio recurso denegado, caso provido o agravo. 2. Assim, 
inscrevem-se também entre as peças absolutamente imprescindíveis a 
petição de interposição do recurso denegado c as peças destinadas à 
comprovação de atendimento de todos os pressupostos comuns (ex
trínsecos) de admissibilidade do recurso principal. 3. Agravo de ins
trumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE
A D V OGADO

AGRAVADO
A D V OGADO

AIRR-673.749/2000.4 - TRT DA 3“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1* 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
BANCO BRADESCO S.A.
DR. IZABELLA M A C H A D O  VENTU
RA
CYNTHIA SILVA
DR. PAULO GERALDO CORRÊA

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MATÉRIA FÁTICA. Não
merece destrancamento, à luz da Súmula 126 do TST, o recurso de 
revista que conduz ao reexame de fatos e provas. Agravo de ins
trumento não provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE

A D V OGADO
AGRAVADO
A D V OGADO

: AIRR-673.752/2000.3 - TRT DA 3" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1* 
TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: BANCO DE CRÉDITO REAL DE MI
NAS GERAIS S.A. - CREDIREAL 

: DR. FLÁVIA TORRES RIBEIRO 
: ANTÔNIO EUSTÁQUIO DA CUNHA 
: DR. PAULO ROBERTO SANTOS

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: AGR A V O  DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. MATÉRIA FÁTICA. Infundado à luz da Súmula 126 do 
TST, o recurso de revista que conduz ao reexame de fatos e provas. 
Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
A D V O G A D O

: AIRR-673.767/2000.6 - TRT DA 3* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: PEPSI-COLA ENGARRAFADORA LT
DA.

: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: JAELSON HONORATO 
: DR. JÉSUS VINÍCIUS DOS SANTOS

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MATÉRIA SUMULADA.
Não merece destrancamento recurso de revista interposto contra acór
dão regional, proferido em consonância com a Súmula 331, IV, do 
TST. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-673.770/2000.5 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
ACÁCIO DOS SANTOS 
DR. CARLOS ALBERTO FERNANDES 
AUTO ÔNIBUS TRÊS IRMÃOS LTDA. 
DRA. IVONETE GUIMARÃES GAZZI 
MENDES

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MATÉRIA FÁTICA. Ne
ga-se provimento a agravo de instrumento quando o reexame da 
matéria, trazida no recurso de revista, demandar o revolvimento de 
fatos e provas, por encontrar óbice na Súmula 126 do TST.

AGRAVANTE
A D V OGADO
AGRAVADO
A D V OGADA

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE
A D V OGADA
AGRAVADO

A D V O G A D O

: AIRR-673.776/2000.7 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: IVAN PETROVICH JÚNIOR 
: DRA. GINA ELIZA SANTIN 
: COOPERATIVA DOS PLANTADORES 
DE CANA D A  ZONA DE GUARIBA 

: DR. LUIZ BARICHELLO NETTO
DECISÃO: Unanimemente, negar do agravo de instrumento. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE 
FUNDAMENTAÇÃO. O agravo de instrumento deve conter fun
damentação destinada a evidenciar o equívoco da decisão agravada 
(CPC, artigo 524, I e II). A  ausência de ataque direto à decisão 
denegatória do recurso impõe o não-proviment o do agravo à falta de 
requisito essencial: fundamentação. Agravo de instrumento a que se 
nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO

ADVOGADO

: AIRR-673.794/2000.9 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN
CIONÁRIOS DO SISTEMA BANERJ - 
PREVI/BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL)

: DR. ROGÉRIO AVELAR 
: MICHEL ELIAS FORJALLA EL OSTA 
E OUTRO

: DR. IVO BRAUNE
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: AG R A V O  DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. Incensurável decisão denegatória de seguimento de recurso 
de revista, se este impugnar acórdão de Tribunal Regional do Tra
balho em harmonia com iterativa, atual e notória Jurisprudência do 
Tribunal Superior do Trabalho.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE

A D V OGADO
AGRAVADO

ADVOGADO

: AIRR-673.795/2000.2 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: BANCO DO ESTADO D O  RIO DE JA
NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DR. ROGÉRIO AVELAR 
: MICHEL ELIAS FORJALLA EL OSTA 
E OUTRO

: DR. IVO BRAUNE
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. Incensurável decisão denegatória de seguimento de recurso 
de revista, se este impugnar acórdão do Tribunal Regional do Tra
balho em harmonia com iterativa, atual e notória Jurisprudência do 
Tribunal Superior do Trabalho.

PROCESSO

RELATOR

AIRR-673.847/2000.2 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

AGRAVANTE LUIZ ANTUNES DO NASCIMENTO
ADVOGADO
AGRAVADO

ADVOGADO

DR. MANOEL FREDERICO VIEIRA 
MARTINS COMÉRCIO E SERVIÇOS 
DE DISTRIBUIÇÃO S.A.
DR. ALEXANDRE ROCHA DE MENE
ZES

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. C O M P R O V A Ç Ã O  
DE DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. 1. Para comprovação 
da divergência justificadora do recurso de revista, é necessário que o 
Recorrente transcreva, nas razões recursais, as ementas ou trechos dos 
acórdãos trazidos à configuração do dissídio, menc ionando as teses 
que identifiquem os casos confrontados, ainda que os acórdãos se 
encontrem nos autos (inciso II da Súmula 337/TST). Agravo a que se 
nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE

A D V OGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: AIRR-673.937/20003 - TRT DA 17a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRI
CAS S.A. - ESCELSA 

: DR. LYCURGO LEITE NETO 
: RUBENS LEMOS
: DR. ELCIO TEIXEIRA DE ALMEIDA

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. Estando a decisão recorrida em consonância com Súmula do 
Tribunal Superior do Trabalho, o recurso de revista encontra óbice no 
§ 4°, do artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho. Agravo de 
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
A D V OGADO

: AIRR-674.275/2000.2 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: FORD INDÚSTRIA E COMÉRCIO LT
DA.

: DR. OCTÁVIO BUENO M A G A N O  
: ANTÔNIO JOSÉ DE VIEIRA 
: DR. A D E M A R  NYIKOS

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGR A V O  DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. 1. Estando a decisão recorrida em consonância com Súmula 
do Tribunal Superior do Trabalho, o recurso de revista encontra óbice 
no § 4° do artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho. 2. 
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-674.276/2000.6 - TRT D A  2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. JOAO ORESTE DALAZEN 
ANTÔNIO IULIANO FILHO 
DR. DEJAIR PASSERINE D A  SILVA 
BANCO BRADESCO S.A. E OUTRO 
DRA. DÉBORA APARECIDA CAVAL
CANTE DE ANDRADE

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. MATÉRIA FÁTICA. Nega-se provimento a agravo de ins
trumento quando o reexame da matéria trazida no recurso de revista 
demandar o revolvimento de fatos e provas, por encontrar óbice na 
Súmula 126 do TST.

AGRAVANTE
A D V OGADO
AGRAVADO
A D V OGADA

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO

ADVOGADO

: AIRR-674.277/2000.0 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: BANCO REAL S.A.
: DR. ESPER CHACUR FILHO 
: SANDRA M A R A  OLIVEIRA SILVA 
MANCUSI

: DR. MIGUEL VICENTE ARTECA
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MATÉRIA FÁTICA. Ne-
ga-se provimento a agravo de instrumento quando o reexame da 
matéria, trazida no recurso de revista, demandar o revolvimento de 
fatos e provas, por encontrar óbice na Súmula 126 do TST.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO

ADVOG A D O

AGRAVADO

: AIRR-674.279/2000.7 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: JOSÉ ORLANDO DE SOUZA 
: DR. JOSÉ ABÍLIO LOPES 
: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE- 
TROBRÁS

: DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI
RO

: ENGENHARIA DE ELETRICIDADE 
EDEL S.A.

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumen
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBILIDA
DE. 1. Interposto sob a égide do artigo 897, §§ 5° e 7°, da CLT, com 
a redação da Lei n° 9.756/98, constitui pressuposto de admissibilidade 
do próprio agravo de instrumento não apenas o traslado das peças 
obrigatórias referidas no § 5°, inciso I, como também das peças dos 
autos principais indispensáveis a propiciar o virtual julgamento ul
terior do próprio recurso denegado, caso provido o agravo. 2. Assim, 
inscrevem-se também entre as peças absolutamente imprescindíveis a 
petição de interposição do recurso denegado e as peças destinadas à 
comprovação de atendimento de todos os pressupostos comuns (ex
trínsecos) de admissibilidade do recurso principal. 3. Agravo de ins
trumento não conhecido.
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PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE
A D V OGADO

AGRAVADO
ADVOGADO

AIRR-674.281/2000.2 - TRT DA 8a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
MINERAÇÃO RIO DO NORTE S.A.
DR. SPENCER DALTRO DE MIRAN
DA FILHO
RAIMUNDO RIBEIRO SIQUEIRA 
DR. RAIMUNDO NIVALDO SANTOS 
DUARTE

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. Incensurável decisão denegatória de seguimento de recurso 
de revista, se este impugna acórdão de Tribunal Regional do Trabalho 
em harmonia com a iterativa e notória jurisprudênica do Tribunal 
Superior do Trabalho.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE

ADVOGADA

AGRAVADO
ADVOGADA

: AIRR-674.282/2000.6 - TRT DA 8a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: BANCO DO ESTADO DO PARÁ S.A. - 
BANPARÁ

: DRA. M A R Y  FRANCIS PINHEIRO DE 
OLIVEIRA

: DIVA DE MATTOS SEIDEL 
: DRA. RITA CONCEIÇÃO LOPES DE 
MATOS

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumen
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBILIDA
DE. 1. Interposto sob a égide do artigo 897, §§ 5° e 7°, da CLT, com 
a redação da Lei n° 9.756/98, constitui pressuposto de admissibilidade 
do próprio agravo de instrumento não apenas o traslado das peças 
obrigatórias referidas no § 5°, inciso I, como também das peças dos 
autos principais indispensáveis a propiciar o virtual julgamento ul
terior do próprio recurso denegado, caso provido o agravo. 2. Assim, 
inscrevem-se também entre as peças absolutamente imprescindíveis a 
petição de interposição do recurso denegado e as peças destinadas à 
comprovação de atendimento de todos os pressupostos comuns (ex
trínsecos) de admissibilidade do recurso principal. 3. Agravo de ins
trumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO

ADVOGADA

AIRR-674.286/2000.0 - TRT DA 8a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
RCC - RIO CAPIM CAULIM S.A.
DR. ANTÔNIO OLÍVIO R. SERRANO 
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS EXTRATIVAS DOS 
ESTADOS DO A MAPÁ E PARÁ 
DRA. M A R Y  M A C H A D O  SCALERCIO

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumen
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBILIDA
DE. 1. Interposto sob a égide do artigo 897, §§ 5° e 7°, da CLT, com 
a redação da Lei n° 9.756/98, constitui pressuposto de admissibilidade 
do próprio agravo de instrumento não apenas o traslado das peças 
obrigatórias referidas no § 5°, inciso I, como também das peças dos 
autos principais indispensáveis a propiciar o virtual julgamento ul
terior do próprio recurso denegado, caso provido o agravo. 2. Assim, 
inscrevem-se também entre as peças absolutamente imprescindíveis a 
petição de interposição do recurso denegado e as peças destinadas à 
comprovação de atendimento de todos os pressupostos comuns (ex
trínsecos) de admissibilidade do recurso principal. 3. Agravo de ins
trumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE
ADVOGADA

AGRAVADO
ADVOGADA

: AIRR-674.352/2000.8 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: COMPUWARE D O  BRASIL S. A.
: DRA. SYLVIA MARIA SIMONE RO
M A N O

: SYLAS DIAS LOPES 
: DRA. SHEILA GALI SILVA

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. 1. Decisão de Regional 
que reconheceu o vínculo empregatício entre as partes, determinando 
o retomo dos autos à MM. Vara do Trabalho de origem, para apre
ciação do restante do mérito, como de direito. 2. Decisão de natureza 
interlocutória, não terminativa do feito, que não desafia, de imediato, 
recurso de revista , a teor da Súmula n° 214 do TST. 3. Agravo de 
instrumento não provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO

: AIRR-675345/2000.0 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: TENENGE - TÉCNICA NACIONAL DE 
ENGENHARIA S.A.

: DR. MÁRCIO YOSHIDA 
: JOÃO FONSECA DA SILVA

ADVOGADO DR. ENZO SCIANNELLI
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DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO. Não pode 
prosseguir recurso de revista em execução que não se alicerça na 
existência de ofensa literal e inequí- voca a dispositivo constitucional. 
Inteligência do artigo 896, § 2°, da CLT e Súmula n° 266 do TST.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE

A D V OGADO
AGRAVADO
ADVOGADA

AIRR-675.346/2000.4 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
SOPAVE S.A. SOCIEDADE PAULISTA
DE VEÍCULOS
DR. ANTÔNIO TAGLIEBER
HEITOR LUIZ TEOTÔNIO
DRA. ARLETE SOUZA M A C H A D O

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumen
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBILIDA
DE. 1. Interposto sob a égide do artigo 897, §§ 5° e 7°, da CLT, com 
a redação da Lei n° 9.756/98, constitui pressuposto de admissibilidade 
do próprio agravo de instrumento não apenas o traslado das peças 
obrigatórias referidas no § 5°, inciso I, como também das peças dos 
autos principais indispensáveis a propiciar o virtual julgamento ul
terior do próprio recurso denegado, caso provido o agravo. 2. Assim, 
inscrevem-se também entre as peças absolutamente imprescindíveis a 
petição de interposição do recurso denegado e as peçâs destinadas à 
comprovação de atendimento de todos os pressupostos comuns (ex
trínsecos) de admissibilidade do recurso principal. 3. Agravo de ins
trumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE

A D V OGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

AIRR-675.485/2000.4 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
S. U. INDÚSTRIA DE FERRAMENTAS 
LTDA.
DR. M A U R O  TRACCI 
JOÃO MONTELLO
DR. JOSÉ APARECIDO DE OLIVEIRA

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PREQUESTIONAMEN-
TO. Não dirimida a controvérsia na instância regional sob o prisma 
das disposições dos artigos constitucionais tidos por violados, carece 
o apelo de prequestionamento, óbice que inviabiliza o destrancamento 
do recurso de revista, à luz da Súmula 297 do TST. Agravo a que se 
nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE

ADVOGADA

AGRAVADO
ADVOGADO

AIRR-675.830/2000.5 - TRT DA 8a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
SATA - SERVIÇOS AUXILIARES DE 
TRANSPORTE AÉREO S.A.
DRA. MARIA ROSÂNGELA DA SILVA 
COELHO DE SOUZA 
IDEMILSON ALVES DE SOUZA 
DR. ANTÔNIO DOS REIS PEREIRA

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. Nega-se provimento ao agravo de instrumento quando a 
decisão recorrida estiver em harmonia com a jurisprudência do Tri
bunal Superior do Trabalho.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE
A D V OGADO

AGRAVADO
A D V OGADO

: AIRR-675.837/2000.0 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. LU Z DE FRANÇA PINHEIRO 
TORRES

: CAP^OS ALBERTO ALBIERO 
: DR FREDERICO MULLER

DECISÃO: Unanimemente, .egar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DECISÃO INTERLOCU- 
TÓRIA. IRRECORRI8ILIDADE. SÚ M U L A  214 D O  TST. 1. No
processo trabalhista, para efeito de recorribilidade, ostenta natureza 
interlocutória o v. acórdão regional que afasta o arquivamento da 
reclamação trabalhista previsto no artigo 844 da CLT. 2. As decisões 
interlocutórias, na Justiça do Trabalho, só são recorríveis de imediato 
quando terminativas do feito, podendo ser impugnadas na oportu
nidade da interposição do recurso contra decisão definitiva, salvo 
quand o proferidas em acórdão sujeito a recurso para o mesmo Tri
bunal. 3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE
ADVOGADO

AGRAVADO

ADVOGADO

: AIRR-676.467/2000.9 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S.A.
: DR. LUIZ EDUARDO COSTA SOUZA 
DE ALMEIDA

: WILSON AGOSTINHO DE PINHO E 
OUTROS

: DR. GUARACI FRANCISCO GONÇAL
VES

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DECISÃO INTERLOCU- 
TÓRIA. IRRECORRIBILIDADE. SÚMULA 214 D O  TST. 1. No
processo trabalhista, para efeito de recorribilidade, ostenta natureza 
interlocutória o v. acórdão regional que afasta a prejudicial de pres
crição total do direito de ação e ordena a remessa d o processo à MM. 
Vara do Trabalho para a apreciação dos demais pedidos trabalhistas. 
2. As decisões interlocutórias, na Justiça do Trabalho, só são re
corríveis de imediato quando terminativas do feito, podendo ser im
pugnadas na oportunidade da interposição de recurso contra decisão 
definitiva, salvo quand o proferidas em acórdão sujeito a recurso para 
o mesmo Tribunal. 3. Agravo de instrumento a que se nega pro
vimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE

ADVOG A D O
AGRAVADO

ADVOGADO

AIRR-676.468/2000.2 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA
MENTO DE DADOS - SERPRO 
DR. JOSÉ PF.RF.Z DE REZENDE 
RAUL GUIMARÃES TEIXEIRA DE 
FREITAS E OUTROS 
DR. CUSTÓDIO DE OLIVEIRA NETO

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. Inadmissível o recurso de revista em que não se demonstra 
violação a dispositivo de lei federal ou constitucional, tampouco di
vergência jurisprudencial. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE

ADVOGADA

AGRAVADO

ADVOGADO

: AIRR-676.477/2000.3 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
: NESTLÉ - INDUSTRIAL E C OMER
CIAL LTDA.

: DRA. NEUZA MARIA LIMA PIRES 
DE G ODOY

: NELSON OLIVEIRA CHAVES E O U 
TROS

: DR. JACINTO AVELINO PIMENTEL FI
LHO

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURIS- 
DICIONAL. Não ocorre nulidade, por negativa de prestação ju- 
risdicional, se o acórdão do Regional está devidamente fundamentado 
no tocante aos pontos em que a ele cumpria posicionar-se. Agravo de 
instrumento em recurso de revista a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

AIRR-676.479/2000.0 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
BANCO D O  ESTADO DE SÃO PAULO 
S.A. - BANESPA
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
ANTÔNIO JOSÉ LAZZAROTTO 
DR. JOSÉ EYM A R D  LOGUÉRCIO

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURIS- 
DICIONAL. Não ocorre nulidade, por negativa de prestação ju- 
risdicional, se o acórdão do Regional está devidamente fundamentado 
no tocante aos pontos em que a ele cumpria posicionar-se. Agravo de 
instrumento em recurso de revista a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE

ADVOGADA

AGRAVADO
ADVOGADO

A IRR-676.480/2000.2 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
EMBRASA - EMBALAGEM BRASILEI
RA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 
DRA. SANDRA REGINA PAVANI BRO
CA
ANDRÉIA ALVES DA SILVA 
DR. JOSÉ ELEUTÉRIO DE SOUZA

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURIS- 
DICIONAL. Não ocorre nulidade, por negativa de prestação ju- 
risdicional, se o acórdão do Regional está devidamente fundamentado 
no tocante aos pontos em que a ele cumpria posicionar-se. Agravo de 
instrumento em recurso de revista a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE

: AIRR-677.464/2000.4 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: WALTER RODRIGUES D O  C A R M O

ADVOGADO

AGRAVADO

ADVOGADA

DR. ELDRO RODRIGUES DO A M A 
RAL
BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DRA. DENISE ALVES

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumen
to.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBILIDA
DE. 1. Interposto sob a égide do artigo 897, §§ 5o e 7o, da CLT, com 
a redação da Lei n° 9.756/98, constitui pressuposto de admissibilidade 
do próprio agravo de instrumento não apenas o traslado das peças 
obrigatórias referidas no § 5°, inciso I, como também das peças dos 
autos principais indispensáveis a propiciar o virtual julgamento ul
terior do próprio recurso denegado, caso provido o agravo. 2. Assim, 
inscrevem-se também entre as peças absolutamente imprescindíveis a 
petição de interposição do recurso denegado e as peças destinadas à 
comprovação de atendimento de todos os pressupostos comuns (ex
trínsecos) de admissibilidade do recurso principal. 3. Agravo de ins
trumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
A D V OGADO
AGRAVADO
ADVOG A D O

AIRR-677.471/2000.8 - TRT DA 1* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1* 
TURMA)
JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS (CONVOCADO)
ARNALDO RODRIGUES DA SILVA 
DR. A R M A N D O  SILVA DE SOUZA 
MUNICÍPIO DE M A G É  
DR. LUIZ TH O M A Z  DE MIRANDA CU
NHA

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COMPLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Incumbindo à parte velar 
pela correta formação do instrumento, não se conhece de agravo 
quando faltarem peças ind ispensáveis no traslado. Inteligência do 
Enunciado n° 272 e da Instrução Normativa n° 16/99, ambos do TST, 
c/c o artigo 897, § 5o, inciso I, da CLT, com a redação do art. 2o da 
Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE
A D V OGADA
AGRAVADO

A D V OGADA

AIR R-678.188/2000.8 - TRT DA 15" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1* 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
ANTÔNIO CARLOS DE MAGALHÃES 
DRA. IARA APARECIDA PEREIRA 
DROGACENTER DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA.
DRA. IRANI MARTINS ROSA

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE 
FUNDAMENTAÇÃO. O agravo de instrumento deve conter fun
damentação destinada a evidenciar o equívoco da decisão agravada 
(CPC, artigo 524. I e II). A ausência de ataque direto à decisão 
denegatória do recurso impõe o não-proviment o do agravo à falta de 
requisito essencial: fundamentação. Agravo de instrumento a que se 
nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
A D V OGADO

AIRR-678.190/2000.3 - TRT DA 15” RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1" 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, 
MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉ
TRICO DE SANTA BARBARA D'OES- 
TE
DR. UB1RAJARA W. LINS JÚNIOR 
ANGOLIN1 &  ANGOLINI LTDA.
DR. MILTON MALUF JÚNIOR

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. Inadmissível o recurso de revista em que não se demonstra 
violação a dispositivo de lei federal ou constitucional, tampouco di
vergência jurisprudencial. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE
ADVOG A D O

AIRR-678.191/2000.7 - TRT DA 15" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1" 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
SIDNEI RIBEIRO JIRON 
DR. ARIVALDO DE SOUZA

AGRAVADO

A D V OGADO

ELETROPAULO METROPOLITANA 
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A. 
DR. ANDRÉ CIAMPAGLIA

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. MATÉRIA FÁTICA. Inviável é o processamento do re
curso de revista quando a pretensão recursal está vinculada à rea
preciação da prova dos autos quanto ao direito a equiparação salarial, 
incidindo a diretriz traçada pela Súmula n° 126 do Tribunal Superior 
do Trabalho. Agravo conhecido e não provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE
A D V OGADO

AGRAVADO
A D V OGADO

: A 1RR-678.192/2000.0 - TRT DA 15" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA D A  1’ 
TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: FLÁVIO B R E M M  
: DR. ANTONIO GONZAGA RIBEIRO 
JARDIM

: E. TOZZI &  CIA. LTDA.
: DR. JESUS ARRIEL CONES JÚNIOR

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento. ■ „ . . ,

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CATEGORIA PROFIS
SIONAL DIFERENCIADA.
Inadmissível recurso de revista contra acórdão regional que considera 
não fazer jus o empregado integrante de categoria profissional di
ferenciada às vantagens previstas em instrumento coletivo no qual a 
empregadora não foi represe ntada por órgão de classe de sua ca
tegoria, porquanto se mostra em consonância com a atual, iterativa e 
notória jurisprudência da Eg. SDI do TST (Precedente n° 55). Assim, 
o recurso de revista encontra óbice na parte final do § 4° do artigo 
896 da Consolidação das Leis do Trabalho, ante a incidência da 
Súmula n° 333 do TST. Agravo de instrumento conhecido e não 
provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE

A D V OGADO

AGRAVADO

AIRR-678.204/2000.2 - TRT DA 15" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1" 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
EUCATEX S.A. INDÚSTRIA E C O M É R 
CIO
DR. ANTONIO CARLOS M A G A 
LHÃES LEITE 
LUIZ CARLOS VIEIRA

ADVOGADO DR. VALDEMAR BATISTA DA SILVA
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MATÉRIA FÁTICA. Não
merece destrancamento, à luz da Súmula 126 do TST, o recurso de 
revista que conduz ao reexame de fatos e provas. Agravo de ins
trumento não provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
A D V O G A D O

: AIRR-678.476/2000.2 - TRT DA 1“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1“ 
TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: PAULO CEZAR FRANCISCO DA SIL
VA

: DR. ALEXANDRE BARROS XAVIER 
: CASA ZURIGO LTDA.
: DR. ANNIBAL FERREIRA

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. MATÉRIA FÁTICA. Inviável é o processamento do re
curso de revista quando a pretensão recursal está vinculada à rea
preciação da prova dos autos quanto à prestação de horas extras e 
prática de falta grave, incidindo a diretriz traç ada pela Súmula n° 126 
do Tribunal Superior do Trabalho. Agravo conhecido e não pro
vido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
PROCURADOR
AGRAVADO

: AIRR-680.666/2000.5 - TRT DA 15" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1" 
TURMA)

: JUIZ ALTINO PEDROZO DOS &AN- 
TOS (CONVOCADO)

: MUNICÍPIO DE MIRASSOL 
: DR. FERNANDO ANTÔNIO DIATTEI 
: VITAL BOAROLI

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COMPLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Incumbindo à parte velar 
pela correta formação do instrumento, não se conhece de agravo 
quando f altarem peças indispensáveis no traslado. Inteligência do 
Enunciado n° 272 e da Instrução Normativa n° 16/99, ambos do TST, 
c/c o art. 897, § 5°, inc. I, da CLT, com a redação do art. 2° da Lei 
n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO

AIRR-680.688/2000.1 - TRT DA 15* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1“ 
TURMA)
JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS (CONVOCADO)
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ D O  RIO 
PRETO
DR. DANiELA CURY DE MARCHI 
DOMECLlO ALCELINO MARTINS

A D V OGADO DR. MILTON BISPO DE ARAÚJO
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COMPLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Incumbindo à parte velar 
pela correta formação do instrumento, não se conhece do agravo 
quando faltarem peç as no traslado. Inteligência do Enunciado n° 272 
e da Instrução Normativa n° 16/99, ambos do TST, c/c o art. 897 , § 
5°, I, da CLT, com a redação do art. 2° da Lei n° 9.756/98.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COMPLETO. NÃO-CONHECIMENTO D O  RECURSO. Incumbe 
à parte velar pela correta formação do instrumento, não se conhe
cendo de agravo quando faltarem peças indispensáveis no traslado. 
Inteligência do Enunciado n° 272, da Instrução Normativa n° 16/99, 
ambos do TST, c/c o artigo 897, § 5°, inc. I, da CLT, com a redação 
do art. 2° da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
A D V OGADA
AGRAVADO
A D V OGADO

: AIRR-680.836/2000.2 - TRT DA 4" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1“ 
TURMA)

: JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS (CONVOCADO)

: MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ 
: DRA. RENATA COSTA DE CHRISTO 
: EURIDES MARCOS WOLFF 
: DR. BRUNO JÚLIO KAHLE FILHO

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COMPLETO. NÃO-CONHECIMENTO D O  RECURSO. Incum
bindo à parte velar pela correta formação do instrumento, não se 
conhece de agravo quando faltarem peças indispensáveis no traslado. 
Inteligência do Enunciado n° 272 e da Instrução Normativa n° 16/99, 
ambos do TST, c/c o artigo 897, § 5°, inc. I, da CLT, com a redação 
do art. 2° da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO

AIRR-680.840/2000.5 - TRT DA 17* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1* 
TURMA)
JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS (CONVOCADO)
INSTITUTO ESTADUAL DE SAÚDE 
PÚBLICA - IESP 
DR. DILSON CARVALHO 
JÚLIO CÉSAR D A  C UNHA D UDA

A D V O G A D O  : DR. ROBERTO EDSON FURTADO CE-
VIDANES

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COMPLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Incumbe à parte velar pe
la correta formação do instrumento, não se conhecendo do agravo 
quando falt arem peças no traslado. Inteligência do Enunciado n” 272 
e da Instrução Normativa n° 16/99, ambos do TST, c/c o artigo 897, 
§ 5°, I, com a redação do art. 2° da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO : AIRR-681.121/2000.8 - TRT DA 5“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1* 
TURMA)

RELATOR : JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS (CONVOCADO)

AGRAVANTE : EURIDES SALOMÃO DA SILVA E OU
TROS

ADVOGADO : DR. VICENTE DA CUNHA PASSOS JÚ
NIOR

AGRAVADO : MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DOS 
CAMPOS

ADVOGADO : DR. ANDRÉ LUIS OLIVEIRA DE LA
CERDA

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COMPLETO. NÃO-CONHECIMENTO D O  RECURSO. Incum
bindo à parte velar pela correta formação do instrumento, não se 
conhece de agravo quando faltarem peças indispensáveis no traslado. 
Inteligência do Enunciado n° 272 e da Instrução Normativa n” 16/99, 
ambos do TST, c/c o art. 897, § 5°, inc. I, da CLT, com a redação do 
art. 2° da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO : AIRR-683.184/2000.9 - TRT DA 16* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1* 
TURMA)

RELATOR : JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS (CONVOCADO)

AGRAVANTE : RÁDIO GUAJAJARA DE BARRA DO 
CORDA LTDA.

ADVOGADO : DR. RUY EDUARDO VILLAS BOAS
SANTOS

AGRAVADO : RAIMUNDO M O U R A  CARVALHO
ADVOGADO : DR. CARLOS AUGUSTO MORAES

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

: AIRR-680.780/2000.8 - TRT DA 4* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1* 
TURMA)

: JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS (CONVOCADO)

: ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PROCURADOR
AGRAVADO
A D V OGADO

DR. PAULO DE TARSO PEREIRA 
LUIZ MÁRIO DUARTE 
DR. ANTÔNIO ROBERTO DA SILVA 
PINTO

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo por deficiência 
de instrumentação.

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo por deficiência 
de instrumentação.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COMPLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Incumbe à parte velar pe
la correta formação do instrumento, não se conhecendo de agravo 
quando faltarem peças indispensáveis no traslado. Inteligência do 
Enunciado n° 272, da Instrução Normativa n° 16/99, ambos do TST, 
c/c o art. 897, § 5°, inciso I, da CLT, com a redação do art. 2° da Lei 
n° 9.756/98.
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PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

PROCURADOR

AGRAVADO
ADVOGADO

AIRR-686.741/2000.1 - TRT DA 1" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS (CONVOCADO)
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS
DR. MARISA CASSIA BATISTA DE 
SÁ
M A R Y  FUKUDA
DR. JOSÉ MARCOS GRILLO SBROC- 
CA

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COMPLETO. NÃO-CONHECIMENTO D O  RECURSO. Incum
bindo à parte velar pela correta formação do instrumento, não se 
conhece de agravo quando faltarem peças indispensáveis no traslado. 
Inteligência do Enunciado n° 272 e da Instrução Normativa n° 16/99, 
ambos do TST, c/c o art. 897, § 5o, inc. I, da CLT, com a redação do 
art. 2° da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
A D V OGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: AIRR-687.534/2000.3 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS (CONVOCADO)

: KRUPP HOESCH MOLAS LTDA.
: DR. LUIZ CARLOS DA SILVA 
: LUIZ ALVES DE MIRANDA 
: DR. HÉLIO RODRIGUES DE SOUZA

DECISÀO: Unanimemente, não conhecer do Agravo por deficiência 
de instrumentação.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COMPLETO. NÃO-CONHECIMENTO D O  RECURSO. Incum
bindo à parte velar pela correta formação do instrumento, não se 
conhece de agravo quando faltarem peças indispensáveis no traslado. 
Inteligência do Enunciado n° 272 e da Instrução Normativa n° 16/99, 
ambos do TST, c/c o artigo 897, § 5°, inc. I, da CLT, com a redação 
do art. 2° da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

: ED-RR-256.878/1996.6 - TRT DA Ia 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: RENALDO CATALDO FILHO 
: DR. JOSÉ DA SILVA CALDAS 
: BANCO ABN A M R O  S. A.
: DR. CARLOS JOSÉ ELIAS JÚNIOR

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento aos embargos decla- 
ratórios. A Exma. Juíza Convocada Maria Berenice Carvalho Castro 
Souza participou do julgamento apenas para compor "quorum" re
gimental.
EMENTA: E M B A R G O S  DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. INE
XISTÊNCIA. 1. Os embargos declaratórios visam a obter um juízo 
intcgrativo-retificador da decisão. Servem, assim, para aclarar decisão 
obscura c para sanar contradição ou omissão, não procedendo quando 
no acórdão objurgado inocor re qualquer dos vícios relacionados no 
artigo 535 do CPC. 2. Embargos declaratórios a que se nega pro
vimento.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO

ADVOGADO

ED-RR-267.016/1996.6 - TRT DA 9a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
CLÁUDIO AUGUSTO IENNRICH RA- 
BELLO
DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES 
ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE 
PARANAGUA E ANTONINA APPA 
DR. ALMIR HOFFMANN DE LARA JÚ
NIOR

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento aos embargos decla
ratórios. A Exma. Juíza Convocada Maria Berenice Carvalho Castro 
Souza participou do julgamento apenas para compor "quorum" re
gimental.
EMENTA: E M B A R G O S  DECLARATÓRIOS E M  E M B ARGOS 
DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. 1. Admite-se a 
interposição de novos embargos declaratórios na hipótese de veri
ficar-se vício em relação ao acórdão pelo qual se julgaram os pri
meiros embargos de declaração interpostos. 2. Objetivando os em
bargos declarató- rios juízo integrativo-retificador da decisão, não 
procedem quando no acórdão objurgado inocorre qualquer dos vícios 
relacionados no artigo 535 do CPC. 3. Embargos declaratórios a que 
se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO
ADVOGADO

: ED-RR-277.018/1996.9 - TRT DA 17a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: MAGID SAAD
: DRA. RITA DE CASSIA B. LOPES 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO 
TORRES

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento aos embargos de de
claração. A Exma. Juíza Convocada Maria Berenice Carvalho Castro 
Souza participou do julgamento apenas para compor "quorum" re
gimental.

EMENTA: E M B A R G O S  DE DECLARAÇÃO. 1. Os embargos 
declaratórios hão de observar os limites traçados no artigo 535 do 
CPC (existência de obscuridade, contradição, omissão c. por cons
trução jurisprudência!, a hipótese de erro material). Tal recurso não 
constitui meio hábil ao reexame da causa. 2. Embargos declaratórios 
não ensejam provimento quando no acórdão impugnado inexiste qual
quer dos vícios relacionados no artigo 535 do CPC. 3. Embargos 
declaratórios a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE

A D V OGADO

RECORRIDO

ADVOGADO

: RR-294.618/1996.4 - TRT DA 21a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE- 
TROBRÁS

: DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI
RO

: CÍCERO AGOSTINHO DA SILVA E O U 
TROS

: DR. FRANCISCO MORAIS FILHO
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Consoante se 
extrai do item IV do Enunciado n° 331, com a nova redação em
prestada pela Resolução n° 96/2000 deste Tribunal, o inadimplemento 
das obrigações trabalhistas por parte do empregador implica a res
ponsabilidade subsidiária do tomador dos serviços quanto àquelas 
obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração direta, das 
autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e das so
ciedades de economia mista. (art. 71 da Lei n° 8.666/93). Recurso de 
revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
PROCURADOR

EMBARGANTE
ADVOG A D O
EMBARGADO

ED-RR-295.780/1996.0 - TRT DA 10a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
UNIÃO FEDERAL (EXTINTO BNCC) 
DR. AM A U R Y  JOSÉ DE AQUINO 
CARVALHO
CLARICE ARTONI FONSECA 
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
OS MESMOS

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento aos embargos de de
claração interpostos por ambas as partes. A Exma. Juíza Convocada 
Maria Berenice Carvalho Castro Souza participou do julgamento ape
nas para compor "quorum" regimental.
EMENTA: E M B A R G O S  DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIO- 
NAMENTO. 1. Mesmo nos embargos declaratórios com o fim de 
prequestionamento, há que se observarem os limites traçados no ar
tigo 535 do CPC (existência de obscuridade, contradição, omissão e, 
por construção jurisprudencial, a hipó tese de erro material). Tal 
recurso não constitui meio hábil ao reexame da causa. 2. Embargos 
declaratórios não ensejam provimento quando no acórdão impugnado 
inexiste qualquer dos vícios relacionados no artigo 535 do CPC. 3. 
Embargos declaratórios a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE

ADVOGADA
RECORRENTE

PROCURADOR
RECORRIDO
A D V OGADO

: RR-312.125/1996.7 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 

: DRA. ROSÂNGELA GEYGER 
: MINISTÉRIO PÚBLICO D Q  TRABA
LHO

: DR. VERA REGINA L. WINTER 
: SANTO ELÓI NICOLI 
: DR. JOSÉ HORTÊNCIO RIBEIRO JÚ
NIOR

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso de revista interposto 
pela CEEE quanto ao vínculo empregatício, por contrariedade ao item 
II da Súmula 331, desta Corte e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
declarando a inexistência de vínculo empregatício com a tomadora 
dos serviços, julgar improcedentes os pedidos deduzidos na petição 
inicial; quanto ao recurso de revista interposto pelo Ministério Pú
blico, julgá-lo prejudicado. Custas, pelo Reclamante, dispensado na 
forma da lei.
EMENTA: VÍNCULO EMPREGATÍCIO. SOCIEDADE DE 
ECONOMIA MISTA. CONTRATAÇÃO VIA EMPRESA IN
TERPOSTA. ADMISSÃO POSTERIOR A 05.10.88. A contratação 
de trabalhador por empresa interposta posteriormente à promulgação 
da Carta Magna de 1988 não gera vínculo empregatício diretamente 
com a tomadora dos serviços, quando esta constituir ente da Ad- 
ministraçã o Pública, direta, indireta ou fundacional (artigo 37, inciso 
II, da Constituição Federal de 1988 e Súmula n“ 331, item II, do Eg. 
TST). Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE

PROCURADORA

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

RR-312.126/1996.4 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO
DRA. VERA REGINA DELLA POZZA 
REIS
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DR. JORGE SANT’ANNA BOPP 
DELFINA MARIA FRATTINI 
DR. ADROALDO MESQUITA DA 
COSTA NETO

635

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso de revista interposto
pelo Ministério Público, por divergência jurisprudencial e, no mérito, 
dar lhe provimento para, declarando a inexistência de vínculo em- 
pregatício com a tomadora dos serviços, julgar improcedentes os 
pedidos deduzidos na petição inicial. Custas, pela Reclamante, dis
pensada na forma da lei; quanto ao recurso de revista empresarial, 
julgá-lo prejudicado.
EMENTA: VÍNCULO EMPREGATÍCIO. SOCIEDADE DE 
ECONOMIA MISTA. CONTRATAÇÃO VIA EMPRESA IN
TERPOSTA. ADMISSÃO POSTERIOR A 05.10.88. A contratação 
de trabalhador por empresa interposta posteriormente à promulgação 
da Carta Magna de 1988 não gera vínculo empregatício diretamente 
com a tomadora dos serviços, quando esta constituir ente da Ad- 
ministraçã o Pública, direta, indireta ou fundacional (artigo 37, inciso 
II, da Constituição Federal de 1988 e Súmula n° 331, item II, do Eg. 
TST). Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRENTE

PROCURADOR
RECORRIDO

A D V OGADO

RR-312.129/1996.6 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DR. FLÁVIO BARZONI M O U R A  
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO
DR. VERA REGINA L. WINTER 
PAULO ROBERTO CHAGAS DE FREI
TAS E OUTROS
DR. ADROALDO MESQUITA DA 
COSTA NETO

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso de revista interposto 
pela CEEE quanto ao vínculo empregatício, por contrariedade ao item 
II da Súmula 331, desta Corte e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
declarando a inexistência de vínculo empregatício com a tomadora 
dos serviços, julgar improcedentes os pedidos deduzidos na petição 
inicial; quanto ao recurso de revista interposto pelo Ministério Pú
blico, julgá-lo prejudicado. Custas, pelos Reclamantes, dispensados 
na forma da lei.
EMENTA: VÍNCULO EMPREGATÍCIO. SOCIEDADE DE 
ECONOMIA MISTA. CONTRATAÇÃO VIA EMPRESA IN
TERPOSTA. ADMISSÃO POSTERIOR A 05.10.88 A contratação 
de trabalhador por empresa interposta posteriormente à promulgação 
da Carta Magna de 1988 não gera vínculo empregatício diretamente 
com a tomadora dos serviços, quando esta constituir ente da Ad- 
ministraçã o Pública, direta, indireta ou fundacional (artigo 37, inciso 
II, da Constituição Federal de 1988 e Súmula n° 331, item II, do Eg. 
TST). Recurso.de revista conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO

ADVOGADO

ED-RR-317.193/1996.0 - TRT DA 8a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
TELECOMUNICAÇÕES D O  PARÁ S.A. 
- TELEPARÁ
DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES- 
SA
ANTÔNIO CARLOS ANGELIM E O U 
TROS
DR. EDILSON ARAÚJO DOS SANTOS

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento aos embargos decla
ratórios e, considerando-os manifestamente protelatórios, condenar a 
Embargante a pagar ao Embargado a multa de 1% (hum por cento) 
sobre o valor da causa. A Exma. Juíza Convocada Maria Berenice 
Carvalho Castro Souza participou do julgamento apenas para compor 
"quorum" regimental.
EMENTA: E M B A R G O S  DECLARATÓRIOS E M  E M B A R G O S  
DECLARATÓRIOS. MULTA. 1. Admite-se a interposição de novos 
embargos declaratórios na hipótese de verificar-se vício cm relação ao 
acórdão pelo qual se julgaram os primeiros embargos de declaração 
interpostos. 2. O provimento do recurso de embargos declaratórios 
condiciona-se à existência de quaisquer dos vícios relacionados no 
artigo 535 do Código de Processo Civil, sendo possível a sua in
terposição unicamente para saná-los. 3. Caracterizado o intuito me
ramente protelatório dos embargos de declaração, impõe-se a con
denação à multa de que trata o artigo 538 do CPC. 4. Embargos 
declaratórios a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

: ED- RR-324.802/1996.6 - TRT DA 2a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: FERNANDO CÂNDIDO FERREIRA 
: DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. LUIZ DE FRANÇA P. TORRES

DECISÃO: Unanimemente, em atenção ao comando expresso da Eg. 
SBDI1 do TST, dar provimento aos embargos declaratórios para pres
tar esclarecimentos, nos termos da fundamentação. A Exma. Juíza 
Convocada Maria Berenice Carvalho Castro Souza participou do jul
gamento apenas para compor "quorum" regimental.
EMENTA: E M B A R G O S  DECLARATÓRIOS. PROVIMENTO. 
1. Em atenção ao comando exarado pela Eg. SBDI1 do TST, re
tomam os autos à Turma de origem para novo exame dos embargos 
declaratórios. 2. Acolhendo-se a determinação da Eg. SBDI1 do TST, 
dá-se provimento aos embargos declaratórios tão-somente para prestar 
esclarecimentos.



PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

A D V OGADO

EMBARGADO

ED-RR-337.805/1997.7 - TRT DA 9a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1* 
TURMA)
M1N. JOÃO ORESTE DALAZEN 
ULTRAFERTIL S.A. INDÚSTRIA E CO
MÉRCIO DE FERTILIZANTES 
DR. AFONSO HENRIQUE LUDERITZ 
DE MEDEIROS
ANTÔNIO ARILDO KWIATKOSKI

ADVOG A D O DR. MAXIMILIANO NAGL GARCEZ

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento aos embargos decla- 
ratórios. A Exma. Juíza Convocada Maria Berenice Carvalho Castro
Souza participou do julgamento apenas para compor "quorum" re
gimental.
EMENTA: E M B A R G O S  DECLARATÓRIOS. 1. Infundados em
bargos declaratórios sem demonstração efetiva de ocorrência, na es
pécie, de um dos vícios elencados no artigo 535, incisos I e II, do 
CPC, isto é, omissão, obscuridade ou contradição porventura exis
tentes na r. decisão embargada. 2. Não revelada a existência de tais 
vícios, os embargos declaratórios não procedem. 3. Embargos de
claratórios não providos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
E M BARGADO

A D V O G A D O

ED-RR-349.643/1997.7 - TRT DA 2* 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1* 
TURMA)
M1N. JOÃO ORESTE DALAZEN 
FORD INDÚSTRIA E COMÉRCIO LT- 
DA.
DR. FERNANDO A. C. MELO 
GILBERTO SIMIONI BESSAN E OU
TROS
DR. A D E M A R  NYIKOS

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento aos embargos decla
ratórios. A Exma. Juíza Convocada Maria Berenice Carvalho Castro 
Souza participou do julgamento apenas para compor "quorum" re
gimental.
EMENTA: E M B A R G O S  DECLARATÓRIOS . OMISSÃO. 1.
Omissão, nos termos do art. 535 do CPC, significa falta, lacuna, isto 
é, silêncio da decisão embargada acerca do ponto ou questão sobre a 
qual deveria manifestar-se. 2. Embargos declaratórios não ensejam 
provimento quando no acórdão impugnado inexiste qualquer omissão 
a ser sanada. 3. Embargos declaratórios desprovidos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
A D V O G A D O
EMBARGANTE

A D V OGADO
EMBARGADO
A D V OGADA

: ED-RR-352.714/1997.5 - TRT DA 8" 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1" 
TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA 
: DR. NILTON CORREIA 
: CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSIS
TÊNCIA AOS FUNCIONÁRIOS DO 
BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - CA- 
PAF

: DR. SÉRGIO L. TEIXEIRA D A  SILVA 
: ADRIANO BESSA FERREIRA 
: DRA. PAULA FRASSINETTI MATTOS

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento a ambos os embargos 
declaratórios. A Exma. Juíza Convocada Maria Berenice Carvalho 
Castro Souza participou do julgamento apenas para compor "quorum" 
regimental.
EMENTA: E M B A R G O S  DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. OBS
CURIDADE. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. 1. À luz do ar
tigo 535 do CPC, os embargos declaratórios visam a obter um juízo 
integrativo-retificador da decisão. Servem, assim, para aclarar a de
cisão obscura e para sanar contradição ou omissão. Não ensejam 
provimento embargos declaratórios quando no acórdão impugnado 
inexiste qualquer dos vícios relacionados no artigo 535 do CPC. 2. 
Embargos declaratórios a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE
A D V OGADA
RECORRIDO
A D V OGADO

RR-354.843/1997J - TRT DA 9“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1* 
TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
INSTITUTO DE SAÚDE DO PARANÁ 
DRA. GISELLE PASCUAL PONCE 
MARIA VALDETE CALDAS DA SILVA 
DR. ÁLVARO EIJI NAKASHIMA

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Consoante se 
extrai do item IV do Enunciado n° 331, com a nova redação em
prestada pela Resolução n° 96/2000 deste Tribunal, o inadimplemento 
das obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica na res
ponsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas 
obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração direta, das 
autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e das so
ciedades de economia mista. (Artigo 71 da Lei n° 8.666/93.). Recurso 
de revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE

PROCURADOR

RECORRENTE

A D V OGADO
RECORRIDO
A D V OGADO

: RR-357.713/1997.3 - TRT DA 3“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1“ 
TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 3a REGIÃO 

: DR. MARIA AMÉLIA BRACKS 
DUARTE

: COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - 
CVRD

: DR. NILTON CORREIA
: JOSÉ A D Ã O  FILHO
: DR. SEBASTIÃO VICENTE DA CRUZ

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do recurso de revista in
terposto pelos Recorrentes.
EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ADMINIS
TR A Ç Ã O  PÚBLICA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SER
VIÇOS. Ao contratar empregado, via empresa prestadora de serviços, 
o ente público toma-se responsável subsidiariamente pelas obrigações 
trabalhistas decorrentes da contratação, na forma do disposto na Sú
mula 331, IV, do TST. Recu rso de revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
A D V OGADO

: ED-RR-358.664/1997.0 - TRT DA 3a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1* 
TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: CENIBRA FLORESTAL S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: ANTÔNIO FRANCISCO QUEIROZ 
: DR. EDUARDO CÁSSIO SANTOS

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento aos embargos decla
ratórios. A Exma. Juíza Convocada Maria Berenice Carvalho Castro 
Souza participou do julgamento apenas para compor "quorum" re
gimental.
EMENTA: E M B A R G O S  DECLARATÓRIOS SUCESSIVOS. 
OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. 1. Novos embargos declaratórios fi
cam adstritos ao aclaramento do próprio acórdão embargado. 2. Não 
ensejam provimento embargos declaratórios interpostos em face de 
acórdão prolatado em idêntico recurso, se nele não se constata omis
são, contradição ou obscuridade, a teor do que dispõe o artigo 535 do 
CPC. 3. Embargos declaratórios a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

ED-RR-358.956/1997.0 - TRT DA 4a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1” 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE

A D V O G A D O

ALCIDES DE OLIVEIRA DANTAS E 
OUTROS
DR. MILTON CARRIJO GALVÃO

EMBARGADO

A D V OGADO

COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DR. JORGE S A N T A N N A  BOPP

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento aos embargos decla
ratórios. A Exma. Juíza Convocada Maria Berenice Carvalho Castro 
Souza participou do julgamento apenas para compor "quorum" re
gimental.
EMENTA: E M B A R G O S  DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. INE
XISTÊNCIA. 1. Os embargos de declaração têm por finalidade eli
minar os vícios elencados no artigo 535, incisos I e II, do CPC, isto 
é, omissão, obscuridade ou contradição porventura existentes na v. 
decisão embargada. 2. Infundados embargos de declaração quanto 
inexiste, na v. decisão embargada, omissão ou qualquer outro vício 
relacionado no artigo 535 do CPC que possa maculá-la. 3. Embargos 
declaratórios a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO

RR-362.313/1997.7 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS (CONVOCADO)
DALCIR RODRIGUES CAMPOS E OU
TROS
DR. M A U R O  ROBERTO GOMES DE 
MATTOS
UNIÃO FEDERAL

PROCURADOR DR. CASTRUZ COUTINHO
DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso de revista, por di
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para de
terminar que o tempo de serviço prestado como servidor celetista seja 
computado para efeito de anuênio.
EMENTA: ANUÊNIOS. C Ô M P U T O  DE T E M P O  DE SERVIÇO 
PARA FIM DE ANUÊNIO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 
8.112/90. SERVIDOR CELETISTA. 1. A Seção de Dissídios In
dividuais do Tribunal Superior do Trabalho vem adotando o po
sicionamento do Supremo Tribunal Federal, que firmou entendimento 
no sentido de que ao ser editada a Lei n° 8.162/91 já estava integrado 
ao patrimô nio dos servidores o direito à referida contagem, para 
todos os efeitos. 2. Constitui direito adquirido dos servidores con
tratados sob o regime da CLT a contagem, para efeito de anuênio, do 
tempo de serviço federal prestado na sistemática legal anterior ao 
advento do Regime Jurídico Único. 3. Recurso de revista conhecido e 
provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE

ADVOGADA
RECORRIDO

A D V OGADO

: RR-363.094/1997.7 - TRT DA 7a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS (CONVOCADO)

: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO - DETRAN 

: DRA. PAULA UCHÔA 
: FRANCISCO RUI DE OLIVEIRA MA- 
MEDE E OUTROS

: DR. JOSÉ WAGNER DE OLIVEIRA 
BRAGA

DECISÃO: Unanimimente, conhecer do recurso de revista, por di
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para, afas
tada a limitação da alçada, determinar o retomo dos autos ao Tribunal 
Regional de origem, a fim de que prossiga no julgamento do feito, 
como entender de direito.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ALÇADA. ENTE PÚBLI
CO. DETRAN. 1. O DETRAN, como autarquia estadual, goza do 
privilégio de remessa de ofício mesmo em processo de alçada. Tal 
discussão encontra-se superada no âmbito desta corte com a edição do 
Enunciado n° 303, que consagrou o entendimen to no sentido de que, 
na vigência da atual Constituição Federal, as decisões contrárias à 
Fazenda Pública estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição, sem que 
fosse feita restrição quanto à existência do institu to da remessa de 
ofício. 2. A Orientação Jurisprudencial n° 09 da C. SDI reforçou o 
entendimento segundo o qual, tratando-se de decisão contrária à en
tidade pública, no caso o DETRAN, autarquia estadual, é cabível a 
remessa de ofício mesmo em processo de alçada. 3. Recurso co
nhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE
A D V OGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

RR-363.466/1997.2 - TRT DA 2a RE- 
GLVO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
NOROESTE SEGURADORA S.A.
DR. MARCOS TRINDADE JOVITO 
ALEXANDRE CHEFALY 
DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS 
JÚNIOR

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso apenas quanto ao 
tema "descontos fiscais —  base de cálculo", por divergência ju
risprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que os 
descontos ao fisco incidam sobre as verbas da condenação e não 
apenas sobre os juros moratórios.
EMENTA: DESCONTOS FISCAIS. INCIDÊNCIA. Consoante a 
Lei n° 8.541/92, os descontos relativos ao imposto de renda deverão 
ser efetuados sobre todas as verbas da condenação. Recurso de revista 
parcial mente conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE
ADVOGADA
RECORRIDO

ADVOGADO

: RR-364.577/1997.2 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: VITORIO VICENTINI NETO 
: DRA. BEATRIZ M. CASTELO 
: BASF BRASILEIRA S.A. - INDÚS
TRIAS QUÍMICAS 

: DR. VAGNER POLO
DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso de revista apenas 
quanto ao tema "férias não gozadas —  pagamento em dobro", por 
violação ao artigo 137 da CLT; no mérito, dar-lhe provimento para 
acrescer à condenação o pagamento em dobro das férias não gozadas 
pelo Reclamante, sem prejuízo do valor já quitado a tal título de 
forma simples, o qual remunera tão-somente a contraprestação do 
trabalho prestado nas férias.
EMENTA: SALÁRIO-UTILIDADE. FINANCIAMENTO DE 
VEÍCULO. FINALIDADE. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS. 
ONEROSIDADE. 1. A natureza salarial da utilidade pressupõe for
necimento habitual c gratuito pelo empregador. 2. Não constitui sa
lário-utilidade a vantagem concedida pela empresa, consistente no 
financiamento para a compra de veículos pelos empregados, a título 
oneroso, para a execução dos serviços. Exegese do artigo 458 da CLT. 
3. Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE
ADVOGADA

RECORRIDO

RR-364.727/1997.0 - TRT DA 7a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS (CONVOCADO)
ESTADO D O  CEARÁ 
DRA. INÊS SÍLVIA DE SÁ LEITÃO RA
MOS
ELIEUZA MARIA COSTA DE MELO

ADVOGADO DR. ELECTO DJALMA DE MONTEI
RO REIS

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: PISO SALARIAL. VINCULAÇÃO A O  SALÁRIO 
MÍNIMO. ARTIGO 7°, IV, DA CF/88. 1. A vedação de vinculação 
do salário mínimo "para qualquer fim", a que se refere o artigo 7°, 
inciso IV, parte final, da Constituição Federal, tem por destinação 
obrigações de natureza económica, não at ingindo prestações de con
teúdo salarial ou alimentar. 2. Em se tratando de piso salarial ou 
salário profissional, nada obsta que a sua fixação leve em conta o 
salário mínimo, uma vez que aqueles, à semelhança deste, devem 
atender as necessidades básicas e vitais do trabalhador e sua família. 
Recurso de revista não conhecido.
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PROCESSO RR-364.870/19973 - TRT DA 6" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1" 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
CATEL - INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
LTDA.
DR. LUIZ DE ALENCAR BEZERRA 
HILDEMAR FERREIRA DE LIMA 
DR. PAULO PAZ DE LIRA

RELATOR 
RECORRENTE

ADVOG A D O  
RECORRIDO 
ADVOGADO
DECISÃO: Unanimcmente, conhecer do recurso de revista por vio
lação ao artigo 832 da CLT e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
decretando a nulidade das decisões de fls. 112/113 e 126/127, pro
feridas cm embargos declaratórios, determinar o retomo dos autos ao 
Tribunal de origem, a fim de que profira novo julgamento nos em
bargos de declaração, como entender de direito, explicitando a ques
tão relativa à retenção, pela Secretaria da então MM. Junta, do ori
ginal da guia DARF, examinando os documentos trazidos às fls. 103 
e 123.
EMENTA: NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURIS- 
DICIONAL. h avendo omissão na decisão prolatada sobre matéria 
relevante para o deslinde da controvérsia e permanecendo silente o 
Tribunal, não obstante instado a pronunciar-se por meio de embargos 
declaratórios, manifesta é a nega tiva de prestação jurisdicional, o que 
ofende o artigo 832 da CLT. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-365.116/1997.6 - TRT DA 6a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

RELATOR : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE : VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO - VASP 
ADVOGADO : DR. VICTORINO DE BRITO VIDAL
RECORRIDO : GEILSA SALES DE ARRUDA
ADVOGADO : DR. EDSON DE ARRUDA CA M A R A
DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso de revista apenas 
quanto ao tema "horas extras —  ônus da prova", por violação ao 
artigo 818 da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento para, no tocante 
ao período de 02.03.90 a 01.04.91, excluir da condenação o pa
gamento das horas extras e reflexos. Prejudicado o exame do tema 
"Súmula n° 330/TST".
EMENTA: HORAS EXTRAS. ÔNUS DA PROVA. Em se tratando 
de pedido de horas extras prestadas em período anterior ao exercício 
de cargo de confiança, incontestável que ao Autor incumbe o ônus de 
comprovar o fato constitutivo do direito ao percebimento de referida 
parcela sala rial. Inteligência que se extrai do artigo 818 da CLT c/c 
o artigo 333, inciso I, do CPC. Recurso de revista parcialmente 
conhecido e provido.

PROCESSO : RR-365.117/1997.0 - TRT DA 6a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

RELATOR : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE : USINA SÃO JOSÉ S.A.
A D V OGADA : DRA. SMILA CARVALHO CORRÊA

DE MELO
RECORRIDO : BRÁULIO JOSÉ DA SILVA
ADVOGADO : DR. MÚCIO EMANUEL FEITOSA FER

RAZ
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENTO. M A 
TÉRIA FÁTICA. Não comporta conhecimento recurso de revista 
cujo exame encontra-se jungido à reavaliação do conjunto fático- 
probatório dos autos. Incidência da Súmula n° 126 do TST. Recurso 
de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-365.642/1997.2 - TRT DA 6“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
F A TEIXEIRA E COMPANHIA LTDA. 
DR. RUY SALATHIEL DE ALBUQUER
QUE E MELLO VENTURA 
A M A R O  SILVINO DA SILVA 
DR. MANOEL DAMIÃO DA ROCHA

RELATOR 
RECORRENTE 
ADVOGADO

RECORRIDO 
ADVOGADO
DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso de revista quanto ao 
tema "deserção —  agravo de petição", por violação ao inciso LV do 
artigo 5° da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento 
para, anulando o vv. acórdãos de fls. 90/91 e 99/100, determinar o 
retomo dos autos ao Eg. Tribunal de origem, a fim de que aprecie o 
agravo de petição, como entender de direito, afastada a deserção. 
EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. DEPÓSITO RECURSAL. 
1. Revela-se atentatória ao princípio da ampla defesa , insculpido no 
artigo 5°, inciso LV, da Constituição Federal, decisão que não conhece 
do agravo de petição, por deserção. 2. A cobrança de depósito re- 
cursal concerne apenas ao processo de conhecimento, em princípio, 
unicamente quando é concebível sentença condenatória em pecúnia. 
Inexigível depósito recursal, assim, como pressuposto de ad mis- 
sibilidade de agravo de petição, por falta de amparo legal. 3. Recurso 
conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADO

RR-365.646/1997.7 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
JUIZ JOÃO AMILCAR SILVA E SOU
ZA PAVAN (CONVOCADO)
SÍLVIA BASSANELO 
DR. ROGÉRIO PACILÉO NETO 
BIANCHERIA COMÉRCIO E INDÚS
TRIA LTDA.
DR. AFONSO RODEGUER NETO

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MULTA DIÁRIA. LIMI
TAÇÃO A O  VALOR D O  DÉBITO PRINCIPAL. PROCESSO DE 
EXECUÇÃO. ART. 920 D O  CCB. INCIDÊNCIA. POSSIBILI
DADE. 1. Condenada a empres a ao pagamento de multa diária, e 
quedando-se inerte a r. decisão transita em julgado quanto à in
cidência do art. 920, do CCB, não viola a literalidade do art. 5°, 
inciso XXXVI, da Constituição da República, a aplicaçã o do preceito 
quando da liquidação do débito. Omisso o título executivo judicial, 
acerca do tema em referência, a matéria necessariamente atrai os 
parâmetros integrantes do ordenamento jurídico. Precedentes. 2. Re
curso de re vista não conhecido.

PROCESSO : RR-365.704/1997.7 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: DATAJOB PROCESSAMENTO DE D A 
DOS LTDA.

: DR. ROGÉRIO JESUS DE SOUZA 
: MARLUCE DE OLIVEIRA NASCI
MENTO

: DR. WILSON PEREIRA

RELATOR 
RECORRENTE

A D V OGADO 
RECORRIDO

ADVOGADO
DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso de revista, por vio
lação aos artigos 93, inciso IX, da Constituição Federal, e, no mérito, 
dar-lhe provimento para, anulando as vv. decisões proferidas às fls. 
83/85 e 95/96, determinar o retomo dos autos ao Tribunal de origem, 
a fim de que profira decisão fundamentada sobre as matérias objeto 
do recurso ordinário. Sobrestada a análise dos demais tópicos do 
recurso de revista, para ulterior exame, determina-se, para tanto, a 
remessa dos autos a este Tribunal, com ou sem a interposição de novo 
recurso de revista.
EMENTA: NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURIS
DICIONAL. DECISÃO DESFUNDAMENTADA. 1. Acórdão de 
TRT que se abstém totalmente de examinar fatos e documentos adu
zidos em recurso ordinário cingindo-se a manter a sentença "por seus 
próprios fundamentos ", não obstante interpostos embargos decla
ratórios, v iola flagrantemente o artigo 93, inciso IX, da Constituição 
da República. Vício tanto mais grave quando se atende para a cir
cunstância de a decisão evidenciar patente insensibilidade do Tribunal 
para com o manifesto ânimo de defesa da parte. 2. A exigência legal 
e constitucional de motivação das decisões judiciais é garantia es
sencial do próprio Estado democrático de Direito, que cumpre pre
servar, porque "põe a administração da justiça a coberto da susp eita 
dos piores vícios que possam manchá-la: o arbítrio e a parcialidade" 
(LOPES D A  COSTA). 3. Recurso de revista conhecido e provido 
para anular-se o acórdão.

PROCESSO RR-366.869/1997.4 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
MUNICÍPIO DE OSASCO 
DR. CLÉIA MARILZE RIZZI DA SIL
VA
FERNANDO DOS SANTOS 
DRA. MARIA ALICE HERNANDES

RELATOR 
RECORRENTE 
PROCURADOR

RECORRIDO 
ADVOGADA
DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso de revista, por di
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar 
improcedentes os pedidos deduzidos na petição inicial. Custas pelo 
Reclamante, na forma da lei.
EMENTA: CONTRATO DE EMPREGO. SERVIDOR PÚBLI
CO. INVALIDADE. EFEITOS. Inválido o contrato, a jurisprudência 
do Tribunal Superior do Trabalho considera que o servidor faz jus 
estritamente ao equivalente aos salários dos dias trabalhados e não 
pagos, dada a irreversibilidade do labor prestado. Recurso conhecido 
e provido.

PROCESSO : RR-367.049/1997.8 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
MUNICÍPIO DE OSASCO 
DR. LILIAN MA C E D O  CHAMPI GAL- 
LO
ANTÔNIO GODOI BUENO 
DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO
PES

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PREQUESTIONAMEN-
TO. Tema não discutido no v. acórdão regional, sob o prisma vei
culado nas razões de revista, tem o seu conhecimento obstaculizado 
ante a falta do devido prequestionamento. Observância da Súmula n° 
297 do TST. Recurso de revista nã o conhecido.

PROCESSO : RR-367.252/1997.8 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
MUNICÍPIO D A  ESTÂNCIA BALNEÁ- 
RIA DE PRAIA GRANDE 
DR. ROBERTO M E H A N N A  KHAMIS ' 
JOSÉ ROBERTO DE M A R C O  
DR. NADIM LASCANI JÚNIOR

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso de revista, por di
vergência jurisprudencial no que tange à multa do artigo 477 da CLT, 
e, no mérito, negar-lhe.provimento.

RELATOR
RECORRENTE
PROCURADOR

RECORRIDO
ADVOGADA

RELATOR
RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

EMENTA: MULTA. ARTIGO 477 DA CLT. ENTE PÚBLICO
Submete-se à multa do artigo 477, da CLT, a pessoa jurídica de 
direito público quando deixa de observar o prazo para pagamento das 
verbas rescisórias, pois, ao celebrar um contrato de emprego, nivela- 
se a qualquer particular, em direitos e obrigações, despojando-se do 
jus imperii. Ademais, os privilégios processuais interpretam-se res
tritivamente, máxime porque odiosos e em contraste com o conceito 
multisecular e aristotélico de Justiça, sempre vinculado à idéia de 
igualdade de tratamento. Assim, os entes públicos beneficiam-se tão- 
somente dos privilégios contemplados de forma expressa em lei, 
mormente os de natureza processual previstos no Decreto-lei n° 
779/69. Recurso de revista conhecido e não provido.

PROCESSO : RR-368.359/1997.5 - TRT DA 10a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

RELATOR : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE : MARIVETE IGNÁCIO THEODORO
A D V O G A D O  : DR. NILTON CORREIA
RECORRIDO : UNIÃO FEDERAL (EXTINTO BNCC)
PROCURADOR : DR. A M A U R Y  JOSÉ DE AQUINO

CARVALHO
DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso pelo acolhimento da 
preliminar de nulidade do v. acórdão regional, por negativa de pres
tação jurisdicional, por violação ao artigo 832 da CLT; no mérito, dar- 
lhe provimento para, anulando parcialmente os acórdãos regionais de 
fls. 387/393 e 409/410, por vício procedimental ofensivo à lei, de
terminar o retorno dos autos ao Eg. TRT de origem a fim de que 
examine, na hipótese dos autos, o preenchimento, pela empregada, 
dos requisitos configuradores do cargo de confiança de que trata o § 
2° do artigo 224 da CLT, em relação ao período compreendido entre 
junho de 1991 até o fim da contratualidade, como entender de direito, 
sem prejuízo da validade e eficácia plena da r. decisão originária de 
fls. 387/393 quanto ao mais. Após, retornem os autos ao Eg. TST, 
com ou sem a interposição de novo recurso de revista, para exame 
dos demais temas aqui veiculados, os quais ficam sobrestados. 
EMENTA: NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURIS
DICIONAL. Constitui dever do órgão jurisdicional, se instado me
diante embargos declaratórios, posicionar-se explicitamente sobre to
dos os aspectos relevantes, pertinentes e controvertidos da demanda, 
bem assim sobre os fundamentos jurídicos invoc ados pela parte na 
petição inicial, na contestação ou nas razões recursais, sob pena de 
nulidade. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-368.573/1997.3 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: COMPANHIA NACIONAL DE ÁLCA
LIS

: DR. ROBERTO FIORÊNCIO SOARES 
D A  CUNHA

: ADILSON CORDEIRO TEIXEIRA E 
OUTRO

: DR. MILTON CARRIJO GALVÃO

RELATOR 
RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO

ADVOG A D O
DECISÃO: Unanimemente, rejeitar a preliminar de não-conhecimen- 
to do recurso de revista arguida em contra-razões, por deserção; 
conhecer integralmente do recurso, por violação ao artigo 5°, inciso 
XXXVI, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento 
para excluir da condenação as diferenças salariais e reflexos de
correntes da URP de fevereiro/89 e do IPC de junho/87. A Pre
sidência da Turma deferiu juntada do instrumento de mandato, re
querida da tribuna pelo douto patrono do Recorrido.
EMENTA: DIFERENÇAS SALARIAIS. URP FEV/ 89. A ite
rativa, notória e atual jurisprudência do TST, vergando-se à inter
pretação constitucional do STF, reputa violadora do princípio do 
direito adquirido (CF/88, art. 5°, XXXVI) decisão que acolhe di
ferenças salariais a título de URP de fevereiro de 1989, uma vez que 
se sustenta em legislação revogada. Recurso de revista conhecido e 
provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

RR-368.810/1997.1 - TRT DA 12a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
ANA BONI E OUTROS 
DR. WILSON REIMER 
HOSPITAL MUNICIPAL SÃO JOSÉ 
DR. ALFREDO ALEXANDRE DE MI
RANDA COUTINHO

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso de revista quanto ao 
tema "nulidade dos contratos de trabalho —  arguição de ofício pelo 
Ministério Público", por violação ao artigo 129, inciso IX, da Cons
tituição Federal; no mérito, dar-lhe provimento para, declarando a 
ilegitimidade do Ministério Público do Trabalho para arguir de ofício 
a nulidade dos contratos de trabalho à luz do artigo 37, inciso II e § 
2°, da Constituição Federal, anular o v. acórdão regional, por vício 
procedimental infringente de lei, bem como determinar o retomo dos 
autos ao Eg. TRT de origem a fim de que julgue o recurso de ofício 
e o voluntário do Reclamado, nos limites da lide, conforme melhor 
juízo, afastado o óbice da nulidade dos contratos de trabalho. Em face 
do decidido, resta prejudicado o exame do tema referente à nulidade 
dos contratos de trabalho.
EMENTA: MINISTÉRIO PÚBLICO D O  TRABALHO. DECLA
R A Ç Ã O  DE NULIDADE DOS CONTRATOS DE TRABALHO. 
ARGUIÇÃO DE OFÍCIO. 1. Hipótese em que o TRT de origem 
acolheu a arguição de nulidade dos contratos de trabalho firmados 
com a administração pública sem a observância do artigo 37, inciso II 
e § 2°, da Constituição Federal, suscitad a de ofício pelo Ministério 
Público mediante parecer circunstanciado. 2. Não é atribuição fun
cional do Ministério Público do Trabalho arguir na fase recursal 
.matéria de defesa como se fora procurador da Fazenda Pública, su- 
_p_lementando-lhe as omissões. Cabe-lhe,.sim, pugnar pela obediên cia
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à lei nos limites em que a petição inicial e a contestação balizam a 
lide. Assim, se a nulidade dos contratos de trabalho celebrados com 
os empregados não foi objeto de contestação, carece de legitimidade 
o Parquet para suscitar, de ofício, perante o Tribunal de origem, a 
declaração de nulidade à luz do artigo 37, inciso II e § 2o, da 
Constituição Federal, póis é desdobramento de atividade de típica 
defesa vedada áo Ministério Público. 3. Recurso de revista conhecido 
e provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDO

A D V OGADO

R R-369.316/1997.2 - TRT DA 8' RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS (CONVOCADO)
UNIÃO FEDERAL
DR. JOÃO JOSÉ AGUIAR CARVALHO 
JOÃO LISBOA DOS SANTOS E O U 
TROS
DR. JOSÉ WANDER LIMA DE SOUZA

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DECISÃO INTERLOCU- 
TÓRIA. NÃO-CABIMENTO. 1. É de natureza interlocutória A 
DECISÃO REGIONAL QUE afasta A PRESCRIÇÃO intercorrente 
declarada PELo JUízo de primeiro grau e DETERMINA O RE
TORNO DOs autos à instância de origem PARA que prossiga na 
liquidação da sentença. 2. Na hipótese, a RECORRIBILIDADE da 
decisão EMERGE APENAS Q U A N D O  DA DECISÃO FINAL, na 
forma do ARTIGO 893, § 1°, da CLT e E NUNCIADO n° 214 do 
TST. 3. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-369.983/1997.6 - TRT DA 14" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

RELATOR : JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO
(CONVOCADA)

RECORRENTE : ESTADO DO ACRE
PROCURADOR : DR. ROBERTO FERREIRA D A  SILVA 
RECORRIDO : MANOEL LIMA DE SOUZA
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. 
EMENTA: COMPETÊNCIA RESIDUAL. REGIME JURÍDICO 
ÚNICO. Ainda que a reclamação trabalhista tenha sido ajuizada após 
a edição da Lei n° 8.112/1990, compete à Justiça do Trabalho julgar 
pedidos de direitos e vantagens previstas na legislação trabalhista, 
referente a período anterior àquela lei. Recurso de Revista não co
nhecido. M U D A N Ç A  DE REGIME JURÍDICO - PRESCRIÇÃO 
D O  RECOLHIMENTO DE FGTS. A colenda SDI desta Corte já se 
filiou ao entendimento tranquilo de que a transferência do regime 
jurídico de celetista para estatutário implica a extinção do contrato de 
trabalho, começando a fluir desta ocasião o 1 apso prescricional de 
dois anos para a postulação de direitos decorrentes da antiga relação 
empregatícia. A  essa orientação acrescenta-se a tese contida no novel 
Enunciado n° 362/TST, segundo o qual "e xtinto o contrato de t 
rabalho, é de dois anos o prazo prescricional para reclamar em Juízo 
o não-recolhimento da contribuição do Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço". Recurso de Revista não conhecido. CONTRATO V A 
LIDO - CONTRATAÇÃO ANTERIOR À CF/88.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE

A D V OGADO

RR-370.025/1997.7 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS (CONVOCADO)
FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ES
TAR D O  M E N O R  - FEBEM / RS 
DR. SÉRGIO VIANA SEVERO

RECORRIDO : NEUZA SOARES DOS SANTOS
A D V O G A D O  : DR. BENEDITO E D M U N D O  DE ALBU

QUERQUE
DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso por divergência ju- 
risprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar impro
cedente o pedido constante da peça inicial. Custas, pela reclamante, 
na forma da lei.
EMENTA: M Ã E  SOCIAL O U  CRECHEIRA. VÍNCULO EM-
PREGATICIO. A prestação de serviços nos moldes da Lei n° 
7.644/87, consistente no atendimento de crianças da comunidade, não 
gera vínculo empregatício entre as partes, haja vista a expressa e 
restritiva indicação, na referida lei, de quais os dispositivos celetistas 
aplicáveis à espécie (artigos 5° e 19). Recurso a que se dá pro
vimento.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE
PROCURADOR

RECORRIDO
ADVOGADO

: RR-370.263/1997.9 - TRT DA 5a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
(CONVOCADA)

: UNIÃO FEDERAL 
: DR. AGILÉCIO PEREIRA DE OLIVEI
RA

: PAULO ROBERTO SIQUEIRA 
: DR. ARNON NONATO MARQUES

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. 
EMENTA: ESTABILIDADE PROVISÓRIA - DIRIGENTE SIN
DICAL - O Recurso de Revista, dada a sua natureza extraordinária, 
requer a satisfação de pressupostos específicos, elencados no artigo 
896 da CLT. Em sendo ale gada divergência de julgados, não se 
tdmitem paradigmas oriundos de Turma desta Corte, bem como se 
não citam a fonte oficial ou repositório autorizado em que foi pu- 
tlicado. Em não decidindo a egrégia Corte a qua com adoção de tese 
explícita acerca da matéria versada nos dispositivos legais c cons
titucionais tido por violados, insuscetível de viabilizar-se o Recurso 
de Revista, ante a falta de prequestionamento, atraindo a incidência 
do Enunciado n° 297 do TST. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE
A D V O G A D O
RECORRIDO
A D V O G A D O

: RR-370.824/1997.7 - TRT DA 12a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS (CONVOCADO)

: MUNICÍPIO DE JOINVILLE 
: DR. EDSON ROBERTO AUERHAHN 
: LUCY LEMOS 
: DR. WILSON REIMER

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: AUTONOMIA D O  ESTADO-MEMBRO. POLÍTICA 
SALARIAL. Reajustes de salários de empregado previstos em le
gislação federal. Incidência sobre as relações contratuais trabalhistas 
do Estado-Membro e suas autarquias" (Orientação Jurisprudencial n° 
100 da Eg. SDI/TST). Aplicação do Enunciado n” 333 do TST. 
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE

ADVOGADA
RECORRIDO

A D V OGADO

RR-371.673/1997.1 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS (CONVOCADO)
C A R M E M  REJANE MADEIRA DE 
ARAÚJO
DRA. EVELYN PETERSEN SAADI 
COMPANHIA ZAFFARI DE SUPER
MERCADOS 
DR. JORGE DAGOSTIN

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DIVERGÊNCIA JURIS- 
PRUDENCIAL. Os arestos transcritos nas razões do recurso de re
vista, para estarem aptos a estampar dissonância temática, devem 
esclarecer a fonte de publicação, bem como constar de repositório 
autorizado em que foi publicado. Incidência do Enunciado n° 337, 
item I, do TST. Recurso de que não se conhece.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE

A D V OGADO
RECORRIDO

PROCURADOR

RR-371.768/1997.0 - TRT DA 6a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS (CONVOCADO)
HELOÍSA FERREIRA GOMES E OU
TROS
DR. JÚLIO MARTINS S. JÚNIOR 
MUNICÍPIO DE JABOATÃO DOS GUA- 
RARAPES
DR. RAIMUNDO PEREIRA

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do recurso porque deser
to.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CUSTAS. INVERSÃO 
DOS ONUS DA SUCUMBÊNCIA. "A parte .vencedora na primeira 
instância, se vencida na segunda, está obrigada, independentemente 
de intimação, a pagar as custas fixadas na sentença originária, das 
quais ficara isenta a parte então vencida" (Enunciado n° 2 5 do TST). 
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE

PROCURADORA
RECORRIDO

ADVOG A D A

RECORRIDO
ADVOG A D O

RR-371.850/1997.2 - TRT DA 7a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO) 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO D A  7a REGIÃO 
DRA. MÁRCIA DOMINGUES 
MARIA JOSEFINA DE ALMEIDA 
DUARTE
DRA. ANTÔNIA CLERLENE ALMEI
D A  D O  C A R M O  
MUNICÍPIO DE IBARETAMA 
DR. JOSÉ DE ASSIS RODRIGUES

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por 
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento parcial 
para declarar nulo o contrato de trabalho, limitando a condenação 
apenas ao saldo de salário, de forma simples.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA D O  MINISTÉRIO PÚBLI
C O  D O  TRABALHO. CONTRATO DE TRABALHO, SEM 
CONCURSO PÚBLICO, APÓS A CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
VIGENTE. NULIDADE. EFEITOS. O contrato de trabalho ce
lebrado com órgão da administração pública após a promulgação da 
Constituição Federal/88, sem prévia aprovação em concurso público, 
como determinado pelo artigo 37, inciso II e § 2° da aludid a Cons
tituição é nulo, não gerando, via de consequência, tal ato, efeito, 
exceto no que tange à contraprestação recebida pelo fato trabalho 
prestado, cujo dispêndio da força não tem como ser restituída. Re
curso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE

RR-371.893/1997.1 - TRT DA 7* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS (CONVOCADO)
MUNICÍPIO DE FORTALEZA

PROCURADOR

RECORRIDO

A D V O G A D O

DR. ANTONIO GUILHERME RODRI
GUES DE OLIVEIRA 
ANTÔNIO TEORGENS SILVA DE CAS
TRO E OUTRA
DR. JOSÉ AFRO LOURENÇO FERNAN
DES

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso, por violação legal 
e, no mérito, dar-lhe provimento para, pronunciando a prescrição total 
do direito de ação, extinguir o processo, com julgamento de mérito, 
nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil 
(CPC), ficando prejudicado o exame do tema relativo aos honorários 
advocatícios. Custas, invertidas, pelos reclamantes, na forma da lei. 
EMENTA: PRESCRIÇÃO BIENAL. SERVIDOR PÚBLICO. 
CONVERSÃO DE REGIME. 1. A iterativa, notória e atual ju
risprudência da Eg. SDI do TST consagra o entendimento de que a 
convolação do regime jurídico celetista para o estatutário implica 
automática e inarredável extinção do contrato de empr ego, fluindo 
daí biénio prescricional (CF/88, art. 7°, inc. XXIX, "a" e Orientação 
Jurisprudencial n” 128 da C. SDI). 2. Recurso de revista conhecido e 
provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO

RR-373.122/1997.0 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE- 
TROBRÁS
DRA. ISA MARQUES PORTO DO PRA
DO VALLADARES 
VALTER WRIGHT

ADVOG A D O DR. VALTER WRIGHT
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: PRESCRIÇÃO. T E R M O  INICIAL. COMPLEMEN- 
TAÇÃO DE APOSENTADORIA. Inocorre violação ao artigo 7°, 
inciso XXIX, alínea a , da Constituição Federal quando o Eg. Tri
bunal Regional não explicita em seu v. acórdão a data referente à 
aposentadoria do empregado, circunstância que imp ossibilita a con
tagem do biénio prescricional em se tratando de pleito de com- 
plementação de aposentadoria. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE
A D V OGADO

RECORRIDO

: RR-373.505/1997.4 - TRT DA 7a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: MUNICÍPIO DE SOBRAL 
: DR. ALBERTO FERNANDES DE FA
RIAS NETO

: LUCIANO MUNIZ TORRES
A D V OGADO DR. FRANCISCO WELLINGTON LO

PES GUIMARÃES
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por 
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para jul
gar improcedentes os pedidos formulados pelo reclamante, inver- 
tendo-se os ónus da sucumbência, dos quais fica isento, por ser 
beneficiário da Justiça Gratuita.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO DE TRA
B A L H O  S E M  CONCURSO PÚBLICO, APÓS A CONSTITUI
Ç Ã O  FEDERAL VIGENTE. NULIDADE. EFEITOS. O contrato 
de trabalho celebrado com ó rgão da administração pública após a 
promulgação da Constituição Federal/88, sem prévia aprovação em 
concurso público, como determinado pelo artigo 37, inciso II e § 2° 
da aludida Constituição é nulo , não gerando, via de consequência, tal 
ato, efeito, exceto no que tange à contraprestação recebida pelo fato 
trabalho prestado, cujo dispêndio da força não tem como ser res
tituída. Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE

A D V OGADO

RECORRIDO
A D V OGADO

RR-374.269/1997.6 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
COMPANHIA RIOGRANDENSE DE MI
NERAÇÃO - C R M
DR. ABIGAIL OLIVEIRA FIGUEIRE
DO
ANTÔNIO RAUPP
DR. AIRTON TADEU FORBRIG

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURIS- 
DICIONAL. Totalmente inviável acolher-se preli- minar de nulidade 
por negativa de prestação jurisdicional se a própria parte não es
pecifica com precisão os pontos aduzidos em contra-razões ao recurso 
ordinário em que o Tribunal Region al, segundo alega genericamente, 
absteve-se de pronunciamento.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE

A D V OGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: RR-375.659/1997.0 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: TOLEDO DO BRASIL INDÚSTRIA DE 
BALANÇAS LTDA.

: DR. RICARDO JOBIM DE AZEVEDO 
: ADAIR SOARES D A  MOTTA 
: DR. FERNANDO BEIRITH

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso de revista, por vio
lação ao artigo 832, da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
anulando a v. decisão proferida às fls. 1042/1044, determinar o re
tomo dos autos ao Tribunal de origem, a fim de que se pronuncie 
sobre o real conteúdo da contestação, ou seja, se nela a Reclamada 
admitia ou não o pagamento da vantagem em debate —  ajuda-aluguel 
—  antes da celebração do "termo de retificação de contrato de tra
balho", bem como se a pactuação entabulada entre as partes constituiu 
ou não a origem do pagamento da parcela, em face da argumentação 
expendida pela Embargante, ora Recorrente; sobrestada a análise dos 
demais tópicos do recurso de revista, para ulterior exame, deter
minando a remessa dos autos a este Tribunal, com ou sem a in
terposição de novo recurso de revista.


